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Ses~ão P1 eparatória em 23 de Setembro de 1946 
PRESIDÊNCIA DO SR. :NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os Senho
-::es Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adopho. 
Magalhães Barata. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias. Olympio. 
Plínio Pompeu. 
Georgina A v·elino. 
Ferreira de Souza. 
Vergniaud Wanderley. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 

. Góes Monteiro. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Attílio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo N·eves. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles. 
O SR. PRESIDENTE- Está aber

ta a sessão. Convido para Secretários 
QS Srs. Senadores Hamilton Nogueira 
e Flávio Guimarães. 

(SS. EExas. ocupam lugares à 
Mesa) . 

O . SR. FERREIRA DE SOUZA 
- Sr. Presidente peço a palavra pela 
·ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o Sr. Ferreira de Souza. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (pele.; 
ordem) - Sr. Presidente, pedi a pa
lavra para enviar à Mesa uma indi
cação. 

O Senado começa a reunir-se, sem 
Regimento que lhe norteie os traba
lhos; não dispõe igualmente de nor
mas reguladoras da constituiçolo de 
sua Mesa. 

Por essa razão, em companhia dos 
nobres Senadores Ivo d'Aquino e Car
los Prestes, venho sugerir que se con
voque para amanhã a <;essão de insta
lação do Senado e de -:leição de sua 
Mesa; que se proceda a eleição de um 
vice-IJresidente. quatro secretários e 
dois suplentes de secretários, tais 
como existiam até 1930, ,.egu:ando-se 
as funções dêsses titularP.s dP acôrdo 
com o Regimento vigorante naquele 
ano. 

Assim procedemos porque o Regi
mento de 1934 se refere a um Senado 
de composição diversa, com funções 
também dif.erentes. Restaura-se o Se
nado nas mesmas condições do dissol
vido em 1930, e por isso a Mesa, a 
nosso ver, deve reger-se, enquanto não 
houver Regimento, pelo que vigorou 
até aquela época. 

A fim de evitar demõras na ela.bo
ração do R.egimento, proponho ainda 
que V. Ex.". :3r. Presidente, nomeie 
uma comissão de três membros. para, 
com a máxima brevidade, redigir o 
respectivo projeto a ser submetido à 
Casa. (Muito bem). 

Vem à Mesa e é lida a seguinte 
INDICAÇÃO 

Indicamos se convoque para 
amanhã a sessão de instalação e 
eleição da Mesa do Senado Fe
deral com os seguintes membro.s 
salvo alteração pelo Regimento: 

a) um vice-presidente. 
b) quatro secretários. 
c) dois suplentes de secretário, 

com as funções que lhes eram 
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atribuídas pelo Regimento em ~~i
gor em 1930. 

Indicamos ainda se nomeie uma 
comissão <ie três membros para 
elaborar o projeto de regimento. 

Sala das Sessões do Senado Fe
deral, 23 de setembro de 1946. -
Ferreira de Souza. - Ivo d' Aquino 
no. - Luiz Carlos Prestes. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a Indicação apresentada pelos 
srs. Senadores Ferreira de Souza, Ivo 
d'Aquino e Carlos Prestes. (Pausa) 

Se não houver quem peça a pala
Vla, enc·errarei a discussão. (Pausa) 

Está encerrada. 
Os senhores que a aprovam, quei

ram levantar-se. (Pausa) 

Está aprovada. 

Nomeio a seguinte comissão para 
elaborar o projeto do Regimento In
terno: Senadores Mello Vianna, Fer
reira de Souza e Alvaro Adolpho. 

Nada mais havendo a tratar, con
voco os srs. senadores para a sessão 
de instalação, amanhã, às 14 horas, a 
fim de se proceder à eleição do vice
presidente, dos quatro secretários e 
dos respectivos suplentes. 

Deixam de comparecer com cau-
sà justificada, os Srs. Senadores~ 

Olavo de Oliveira. 
Adalberto Ribeiro. 
Durval Cruz. 
Marcondes Filho. 
Getulio Vargas (5) • 

Levanta-se a sessão às 14 horas 
e 20 minutos. 



1. n Sessão Ordinária da 1. n Legislatura em 

24 de Setembro de 1946 
PRESIDÊNCIA DO_ SR. ' NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os Senho-
res Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Plínio Pompeu. 
Georgina Avelino. · 
Ferreira de Souza. 
Vergniaud Vauderley. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Attllio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto .r 
Hamilton Nogueira.. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
·João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser: 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles. 
O SR. PRESIDENTE - Está aberta 

a sessão. Val-se proceder à leitura da 
ata. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
(Servindo de 1.0 Secretário) procede 
à leitura da ata, que é, sem observa
ções, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE - Senhores 
senadores: 

Ao instalar a Sessão do Senado da 
República, quero congratular-me com 
todos os seus membros pelo advento 
da nova fase de nossa vida democrá
tica. 

A Constitl:dção, que acabamos de 
entregar ao :Pais, restituiu ao Senado 
sua antiga dignidade de ramo do 
Poder Legislativo. Reinvestiu-o, assim, 
em suas altas e grandes funções, por
que, a par das atribUições legislativas 
que conservou, algumas vindas da 
Constituição de 91, deu-lhe outras, de 
maneira que o tornou órgão de gran
de relêvo no mecanismo institucional 
do pais. . 

Quando, na América do Norte, os 
plasmadores do regime que nos serviu 
de inspiração, criaram · o Senado, 
orientou-os o objetivo de assegurar 
aos pequenos Estados amparo maior, 
para que não fôssem sufocados pelos 
grandes. Assim se exprimiu um dos 
mais conceituados analistas do regime 
americano. 

O Senado, entretanto, além dessa 
faculdade, adquiriu grande importân
cia através das funções executivas que 
lhe foram cometidas. Certas nomea
ções, para terem eficácia, dependiam 
de sua aprovação. No setor judiciário, 
foi-lhe atribuído o julgamento de 
certos casos de impeachments. 

Basta a menção destas finalidades 
para se verificar o relêvo que, em 
nosso mecanismo político, tem o Se
nado. Não foi apenas a importância 
dos assuntos de sua competência que 
deu ao Senado americano o renome 
com .que vai atravessando a história 
política daquele grande pais; foi, so
bretudo, a alta inteligência, a eleva
ção com que as funções foram exer
cidas que tornaram aquêle órgão ins
trumento poderosissimo e incompa
rável nas instituições americanas. 
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Está, portanto, em nossas mãos, nas 
mãos daqueles que receberam do elei
torado brasileiro a missão de integrar 
êste órgão, de fazer dêle o que tive
rem em mira seus criadores. 

No regime passado, graves eram as 
acusações que pesavam sôbre as ati
vidades do Senado brasileiro. Foi, 
talvez, o órgão político mais criticado, 
criticas, aliás, que não feriram propria
mente a instituição. porque ela tinha 
em vista, sobretudo, a maneira por 
que suas atribuições eram exercidas. 

A experiência :republicana, a des
peito dos erros do velho Senado, con
tinuou a falar em favor da sua exis.: 
tência. A experiência do Senado, de
formado na Constituição de 1934, le
vou a constituição de 1946 a restituir 
a êste ramo do Pode~ Legislativo sua 
antiga competência. E fê-lo, certa.
mente, tendo em vista a necessidade 
de, a par de uma assembléia maior, 
mais agitada - porque mais nume
rosa, como a Câmara dos Deputados 
- haver outra m_enor, onde, em am
):liente de :naior serenidade, homens 
de mais id_ade e, portanto, mais ex
perimentados na vida pública, pudes
sem concorrer com seu cabedal de ex
periência para temperar os impulsos 
e o exagêro da .Câmara popular. Daí 
ter a Cor,tstituição de 1946 reinvestido 
o Senado, como disse de início, na 
sua antiga dignida.de de ramo do Poder 
Legislativo. 

Ao install;tr o Senado Federal, sob 
.os auspícios de nova Constituição, 
estou em que interpreto .o sentimento 
da Nação, concitando a todos para que 
nos penetremos da responsabilidade 
que pesa sôbre nossos hombros, a fim 
de que, pela nossa atuação, pelo de
senvolvimento da I?.Ossa atividade, le
vemos o País à convicção de que não 
erraram os Constituintes de 1946, re
investindo o Senado, a que perte;nce
mos, na sua antiga dignidade e · am
pliando até suas funções em bene
fíçio da República, do regime e da 
Federação. (Muito bem. Muito be.m. 
Palmas,,-) 

Oonsta dá ordem do dia a eleição 
da Mesa, que se iniciará pela do vice
presidente. 

Vou suspender a sessão por 6 mi
nutos. para que os srs. senadores pre
parem sur.s cédulas. 

(Suspende-se a sessão às 14 ho
ras e 45 1ninutos, reabrindo-se. às 
14,50) . 

O SR. PRESIDENTE - Está rea
berta a sessão. acham-se presentes 

33 senhores senadores. Vai-se proce
der à eleição do vice-presidente do Se
nado. 

São recolhidas 33 cédulas que, apu
radas, dão o seguinte resultado: 

Mello Vianna ................ . 
Mathias Olympio ............ . 
Levindo Coelho ............... . 

Votos 
30 

2 
1 

O SR. PRESIDENTE - Proclamo 
eleito Vice-Presidente do Senado Fe
deral o Sr. Senador Mello Vianna, a 
quem convido a prestar o compromis
so. (Palmas prolongadas) 

(0 Sr. Mello Vianna dirige-se à 
Mesa, onde presta o compromis80 
regimental.) (Palmas) 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se pro
ceder à eleição do 1.0 secretário. Para 
dar oportunidade aos srs. senadores 
de prepararem suas cédulas, suspen
do a sessão por quinze minutos. 

(Suspende-se a sessão às 15 ho
ras, reabrindo-se às 1'5 e 30 minu
tos) 

O SR. PRESIDENTE - Está rea
berta a seSJSão. Vai-se proceder à 
eleição. 

São recolhidas 33 cédulas, que, apu
radas, dão o seguinte resultado: 

Votos 
Georgino Avelino . . . . . . . . . . . . . . 25 
Novaes Filho . . . . . . . . . . . . . . . • . . 4 
Mathias Olympio . . . . . . . . . . . . l 
Ferreira de Souza . . . . . . . . . . . . . . 1 
Ivo d' Aquino . . . . . . . . . . . . . . . . . . l 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . 1 

O SR. PRESIDENTE - Proclamo 
eleito 1. 0 Secretário o Sr. Senador 
Georgina Avelino, a quem convido a 
assumir seu cargo. (Palmas) 

(0 Sr. Georgina Avelino ociLpa 
seu lugar à Mesa) 

O SR. PRESIDENTE - Vamos uro
.ceder à .eieição do 2.0 secretário. 

Suspendo a sessão por cinco minu
~os, para que os senhores senadores 
possam preparar suas .cédulas. 

(Suspende-se a sessão às 15,40 
minutos, reabri.ndo-se às 1Q,45) 

O SR. iPRESIDEN!I'E - Vai-se pro
ceder à eleição. 

São recolhidas 33 cédulas que, a.pu
radas, dão o . seguinte resultado: 
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Votos 
João Villasbõas . . . . . . . . . . . . . . . . 28 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 

Proclamo eleito 2. a Secretário o Sf'
nhor Senador João Villasbõa.s a quem 
convido a assumir seu cargo.' 

(0 Sr. Villasbôas ocupa seu lu
gar à Mesa) 

OS~. P~E]SIDENTE- V?-i-se oro
cede::: ~ elm!;ao do 3.0 secretario. 

São recolhidas 34 cédulas que 
apuradas, dão o seguinte resul~ 
tado: 

Votos 
D&xio Caxdoso . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

O SR. PRESIDENTE - Proclamo 
eleito 3.0 Secretário o Sr. Dario Car
doso. a ouem convido a assumir sem 
.cargo. (Palmas.) 

(0 Sr. Dario Cardoso ocupa seu 
lugar à Mesa.) 

O SR. PRESIDENTE - Vou sus
pender a sessão por cinco minutos a 
fim üe que os srs. senadores prepa
xem suas cédulas para .a eleicão do 
4. o secretário. 

(Suspende-se a sessão às 16 
horas, reabrindo-se às 16 e 5 mi
nutos.) 

O SR. PRESIDENTE - Está rea
berta a sessão. Vai-se proceder à elei
ção. 

São recolhidas 32 cédulas que, apu
radas. dão o seguinte resultado: 

Votos 
Plínio Pompeu • .. .. .. .. .. .. .. .. 31 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

O SR. PRESIDENTE - Proclamo 
eleito 4.0 Secretário o Sr. Senador 
Plínio Pompeu. Convido· S. Ex.a a 
assumir seu cargo. <Palmas.) 

(0 Sr. Plínio Pompeu ocupa seu 
lugar à Mesa.) 

O SR. PRESIDENTE - Vai~se pro
ceder à. eleição dos suplentes de se
cretários. Suspendo a sessão oor cinco 
minut(IS, para que os senhores sena-
dores se oossam munir de cédulas 

(Suspende-se a sessão às 16,15 
horas, reabrindo-se às 16,20.) 

O SR. PRESIDENTE - Está rea
berta a sessão. Vai-se proceder à ele!
ção. 

JSI· ' ~ i 

São recolhidas 32 cédulas. que, apu
radas. dão o seguinte resultado: 

Para prim'eiro suplente: 

Votos 
Roberto Glasser . . . . . . . . . . . . . . . . 29 
Cicero de Vasconcellos . . . . • . . . 1 
Nulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Para segundo suplente: 

Adalberto Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . 30 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Nulo........................... 1 

O SR. PRESIDENTE - Proclamo 
eleitos 1.0 e 2.0 suplentes de secre
tários, respectivamente, os Srs Se
nadores Robexto Glasser e Adalberto 
Ribeiro. 

(Pausa.) 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
(Pela ordem) ~ Sr. Presidente. ante
cipando-me, embora, ao projeto de Re
gimento. permito-me propor oue as 
sessões do Senado sejam marcadas 
para as 14 horas e 30 minutos. e não 
para as 14. durante tempo regimen
tal. 

' Nesse sent:do. envio à Mesa min.'IJ.a 
indicação. (Muito bem.) 

Vem à Mesa e é lida a seguinte 

INDICAÇÃO N.0 2 

Indico que as sessões sejam 
convooadas para as 14,30 horas. 
funcionando com a duração regi
!nental. 

S. S .. em 24 d·e :Setem:Jro . de 
1946. - (a) Ferrezra de Souza. 

O SR. PRESIDENTE - Em qisc~s
são a indicação que acaba ae ser 
lida. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra. 
encerro a discussão. 

Os senhores que a aprovam, quei
ram levantar-se. (Pausa.) 

Está aprovada. 
Nada mais havendo a tratar. levan

to a sessão. convooando outra para 
amanhã. às 14,30. com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalhos da Comissão do R.egi
mento. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16,40.) 



2." Sessão Ordinária da 1." Legislatura em 

25 de Setembro de 1946 
PRESIDÊNCIA DO SR. NE REU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os Senho-
res Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 

· Magalhães Barata. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Plínio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Verg:niaud Vanderley. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Va..c;concelos. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
Attílio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos .Prestes. 
Mello Vianna. 
Dario Cardoso. 
.Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Ivo d'Aquino (28). 

O SR. PRESIDENTE - Estã aber
ta a sessão. Vai-se proceder à lei
tura da ata. 

O SR. 2. 0 SECRETARIO proceda 
à leitura da ata, que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 1. 0 SECRETARIO declara 
que não há expedient~ sôbre a Mesa. 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
oradores inscritos. Concederei a oa
lavra. aos senhores senadores qué a 
solicitarem. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
passa-se à 

ORDEM DO DIA 
O SR. PRESIDENTE - A ordem 

do dia consta anenas de trabalho da 
Comissão do Regimento, que ainda 
não pôde concluir a elaboração do 
projeto. Nada mais havendo a tra
tar, vou levantar a sessão, designa!l
do para a de amanhã a seguinte 
ordem do dia. 

TRABALHOS DA' COMISSAO · DO 
REGIMENTO 

Dei.xam de comparecer os senhores 
senadores: Olavo de Oliveira, Adal
berto Ribeiro, Góes Monteiro, Durval 
Cruz, Pinto Aleixo, Alfredo Neves, ·Pe
reira Pinto, Levindo Coelho, Marcon
des Filho. Getúlio Vargas e Ernesto 
Dornelles (11) . 

Levanta-se a sessão às 14 horas 
e 40 minutos. 

------·----·-------·---



3.11 Sessão em 26 de Setembro de 1946 

PRESIDÊNCIA DO SR. NE P.EU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas e 30 minutos compa
recem os Srs. Senadores: 

Alvaro Maia. 
Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Plínio Pompeu. 
Georgino A v.elino. 
Ferreira de Souza. 
Vergniaud Wanderley. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Durval Cruz. 
Aloysio de Carvalho. 
Pi-nto Aleixo. 
Attílio Vivacqua. 
He:1rique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Roberto Glasser. 
Góes Monteiro. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles (30) . 

Deixam de comparecer os srs. se
nadores: Waldemar Pedrosa, Olavo 
de Oliveira, Adalberto Ribeiro, Wal
ter Franco, Levindo Coelho, Marcon
des Filho, Flávio Guimarães, Getúlio 
Vargas (8). 

O SR. PRESIÓENT.E - Está aber
ta a sessão. Vai-se proceder à lei
tura da ata. 

O SR. DARIO CARDOSO : <Su
plente, servindo de 1. o Secretário) 
procede à leitura da ata, que, posta 
em discussão, é, sem debate, apro
vada. 

O SR. JOAO VILLASBOAS (ser
vindo de 2.0 Secretário) procede à lei
tura do seguinte 

EXPEDLENTE 
Oficio do Sindicato dos Jornalistas 

Profissionais do Rio de Janeiro, trans
mitindo ao Senado o protesto dirigido 
por vários jornalistas à Federação 
Nacional dos Jornalistas Profissi:~
nais, contra agressões de que teriam 
sido vítimas por parte de elementos 
!ntegra~istas. - Inteirada. 

O SR. PRESIDENTE- Está finàa 
a leitura do expediente. 

O SR. NOVAES FILHO - Peço a 
palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra 
o Sr. Senador Novais Filho. 

O SR. NOVAES FILHO·- Senhor 
Presidente, antes de entrar no assun
to que me trouxe à tribuna, quero 
permitir-me a grande alegria de 'lle 
congratular com V. Ex. 11 e com meus 
ilustres pares pela instalação dos tra
balhos do . Senado, na sua terceira 
fase de funcionamento, no regime re
publicano. 

V. Ex.", Sr. Presidente, no brilhan
te discurso de abertura dos noss•JS 
trabalhos, acentuou que esta Casa 
voltava ao seu funcionamento no me
canismo institucional da República, 
dentro daquelas linhas e prerroga:i
vas que lhe foram sàbiamente tra
çadas pela Constituição de 91. 

Acompanha-nos, nesta Casa do 
Congresso, uma grande tradição, cheia 
de beleza, quer sob o aspecto de cul
tura, quer sob o aspecto de patriotis
mo e, sobretudo, e além de tudo, pe!o 
seu espírito de brasilidade. 

No Império, foi o Senado brasileiro 
instituição digna de todo o respeito 
e de todos os aplausos. Na Repúbli
ca, malgr.ado as críticas - como Vossa 
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Ex." também acentuou no seu dis
~urso -, o Senado não precisaria de 
mais nada para apresentar-se, ga
lhardamente, aos olhos de todos os 
brasileiros, senão por haver sido a 
grande tribuna da liberdade e da 
demo::racia, iluminada tantas vêzes 
pelo verbo evangelizador de Rui Bar
bosa. 

Volta, agora, o Senado republican.J, 
dentro das linhas mestras da Cons
tituição de 1891. a .exercer sua alta 
missão, servindo ao Brasil e dignifi
cando os brasileiror,. 

Nesta Casa é que o Brasil se .ma
nifesta em tôda a J)lenitude de suas 
aspirações, porque aqul os Estados 
não se apresentam através de suas 
p~pulações, de seu poderio econômico, 
das suas condições financeiras, ne:n 
1as suas condições culturais. Aqui 
o Brasil se nivela, se integra em si 
mesmo. uma vez que os Estados têm 
o mesmo potencial de energia, ae 
opinião; aqui o Brasil está reunido, 
porque as fôrças se eqüilibram e não 
há grandes nem pequenos Estados, 
mas Estados brasileiros. 

Sr. Presidente, estas congratula
ções eu as consigno· com grande ale
gria e com grande entusiasmo de bra
sileiro. pela certeza de que os homens 
que constituem o Senado de hoje não 
desmentirão as tradições do Senado 
de ontem. <Muito beml Ao contrá
rio. haveremos de conjugar todos os 
nossos esforços e reunir tôdas as nos
sas energias ao serviço da Pátria, ao 
serviço do Brasil, na defesa dos su
premos interêsses do nosso povo. 
iMuito bem) 

Sr. Presidente, há cem anos, nesta 
data, nascia na minha formosa e his
tó!'ica cidaC.e do Recife o Conselheiro 
Antünio Gonçalves Ferreira. 

·Muito jovem ainda, veio -eleito às 
Có7t.es do Rio de Janeiro, onde logo 
se revelou homem de têmpera mag
nífica. de inteligência clara e de co
ração por inteiro aberto ao serviço 
da nacionalidade. O Imperador viu 
em Gonçalves Ferreira uma grande 
figura de patriota, destinada aos me
lhores serviços pela grandeza do Pafs. 

Foi êle, então, designado para pre
sidir à grande Província de Minas 
Gerais. Ali soube prestar serviços 
magníficos. elevando o espírito oú
blico que sempre norteou os hom'ers 
de minha terra - Pernambuco, que, 
sem ajuda da Metrópole. mas conci
tando e reunindo todos os valores e 
tôdas as energias do Nordeste, con-

seguiu expulsar do solo brasileiro os 
invasores holandeses. 

Sr. Presidente, nós pernambucanos, 
que oferecemos à contemplação do 
Brasil o maior marco da nacionali
dade, o famoso marco de Guararapes, 
sem o qual não existiria hoje êste 
belo espírito nacional, temos oferecido, 
em todos os tempos, a melhor contribui
ção para a grandeza de nossa Pátria. 
.E Gonçalves Ferreira soube afirmar. 
no 'Império e na República, essa gran
de preocupação do povo pernambu
cano. 

Com a proclamação do novo regime, 
não foi possível esquecer o valor e 
a capacidade realizadora de Gonçal
ves Ferreira. Veio êle, a serviço do 
Estado e da Pátria, .como constituin
te de 1891. Depois, no Govêrno de 
Prudente de Morais, foi convocado 
para exercer o cargo de Ministro da 
Justiça, onde . teve ensejo de prestar 
os melhores serviços à República que 
começava, e sobretudo dar mostras 
da sua energia, independência de ca
ráter e de tôda .sua ·beleza cívica a 
serviço da nacionalidade. 

Governou Pernambuco com hones
tidade impecável e, acima de t.udo, 
com elegância de atitudes que ·ainda 
hoje é recordada na minha terra 
com respeito e elogio de tôda minha 
gente. 

Voltou à Câmara dos Deputados c 
depois veio para o Senado da Re
pública, onde serviu mais ~1ma vez, 
já na sua velhice .. honrando as tra
dições de seus maiores, elevando bem 
alto o nome de Pernambuco, através 
da maneira como sempre se condu
ziu, vendo em tôdas .suas atitudes o 
dever bem cumprido, representando 
sua terra com .elegância e..'>traordiná
ria, com profundo patriotismo. ':lene
trado ·da missão que Pernambuco 
lhe ·ditara de, no Senado, dar lustr() 
e ·brilho ·à representação recebida de 
sua gente. · 

Antônio Gonçalves Ferreira, sob 
todos os aspectos, foi homem digno 
de respeito e consideração, não só 
na vida pública mas, também, ::1a 
vida privada. Foi sempre exemplo 
magnífico ·de virtudes e de compre
ensão do dever bem cumprido. 

Por tudo lsso, Sr. Presidente, pe
diria a V. Ex." consultasse à Casa, 
no sentido de se suspender os traba
lhos de hoje. em homenagem ao 
transcurso do primeiro centenário de 



,. 
I' ,, 

--11-

nascimento do inolvidável pernambu
cano. (Muito bem. Muito bem. Pa!
mas.) 

O SR. PRESIDENTE - Os Senho
res acabam de ouvir o requerimento 
formulado pelo nobre Representan~e 
de Pernambuco, no sentido de se 
encerrar a sessão, em homenagem ao 
primeiro centenário de nascimento do 
Conselheiro Antônio Gonçalves Fer
reira. Os Srs. que o aprovam, quei
ram levantar-se. CPaU8a.) 

Está aprovado. 
Atendendo à deliberacão do SenR

do, vou levantar a ~essão, desig
nando para a de amanhã a seguinre 

ORDEllt DO DIA 

Trabalhos da Comissão de Regi
mento. 

Levanta-se a sessão às 14 horas e 
50 minutos. 
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4,a Sessão em 27 de Setembro de 1946 

PRESIDÊNCIA DO SR. NE REU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas e 30 minutos, compa-
recem os Srs. Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Plinio Pompeu. 
Georgin.o Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Vergniaud Wanderley. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Attílio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Vespasiano ·Martins. 
Fiá vi o Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Ivo d' Aquino. 
Ernesto Dornelles. (3'1). 
Deixam de comparecer os Srs. Se-

nadores: 
Olavo de Oliveira. 
Adalberto Ribeiro. 
Pereira Pinto. 
Levino Coelho. 
Marcondes Filho. 
João Villasbôas. 
Getulio Vargas. (7) . 
O SR. PRESIDENTE Está 

aberta a sessão. Vai-se proceder 
à leitura da ata. 

O SR. DARIO C'AR'DOSO (·3. 0 

Secretário, servindo de 2. 0 ) procede 

à leitura da ata, que, posta em dis
cussão, é, sem debate aprovada. 

O SR. GEORGINO AVEI.!INO 
procede à leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 
Ofícios: 

·De Manuel Barbalho de Oliveira, 
Presidente da Mesa do Congresso 
Sindical, congratulando-se pela ins
talação do Senado Federal. - In
teirada. 
· Do Reitor da Universidade do 
Brasil, acusando homenagem pres
tada ao· Poder Legislativo pelo Con
selho Universitário daquela Univer
sidade. - Agradeça-se. 

Telegramas: 

Do Presidf!nte do Tribunal Elel
toral da Paraíba, agradecendo a co
municação da composição da Mesa 
do Senado. - Inteirada. 

Do Presidente · do Tribunal Elei
toral do Rio Grande do Sul, agra
decendo a comunicação da instalação 
do Senado. - Inteirada. 

Do Interventor interino no Esta
do da Paraíba, agradecendo a comu
nicação da composição da Mesa do 
Senado e apresentando · felicitações 
do Govêrno e povo da Paraíba aos 
Congressistas. - Inteirada. 

Do Presidente· do Tribunal Elei
toral de Santa Catarina, agradecen
do a comunicação da eleição da 
Mesa do Senado. - Inteirada. 

O SR. PRESIDEN'IE - Está fin
da a leitura do expedient1:1. 

Comunico aos srs. senadores que 
ainda não foi possível à Comissão 
nomeada fazer chegar. . à Mesa o 
projeto de Regimento desta Casa. 

Continua a hora do expediente. 
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O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. · 

O SR. PR!ESIDENTE - Tem a 
palavra o Sr. Senador Aloysio de 
carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(") - Sr. Presidente. desejaria que 
V. Ex." prestasse à Casa um ~s
clarecimento, e, no caso de não se 
achar habilitado a fazê-lo imedia
tamente, tivesse a bondade de obter 
os informes necessários a propor
cioná-los quando o julgasse opor
tuno. 

A Constituição Federal foi publi
cada no dia 19 de setembro, na for
ma do Regimento Interno da As
sembléia Nacional Constituinte, que 
determinara fôsse feita no Diário 
da Assembléia e no Diário Oficial. 
Acontece, porém, que em 25 de f>e
terrbro, houve nova publicação. 
Seria interessante saber-se por de
terminação de· que órgão se reali
zou a republicação. Por ordem de 
Mesa do Senado ? Por ordem da 
Mesa da Câmara ? Por ordem do 
honrado Senador Mello Vianna, ain
da na função de Presidente da As
sembléia? 

O fato é que a Mesa da Assem
bléia já não a pocteria determinar, 
porque deixou de existir no mo
mento mesmo em que Câmara e 
Senado se separaram para os tra
balhos da legislatura ordinária. 
Há a notai:, ainda, que assim se 
procedeu sem nenhuma nota de que 
o tivesse sido devido a incorreções. 
Era natural que nesse caso houvesse 
a referência. 

Hoje, um matutino - se me não 
engano, o Diário de Noticiq,s - de
clarou que havia alteração no .texto 
constitucional. 

Estou informado de que se fêz a 
republicação por terem saído erra
dos os nomes de alguns srs. consti
tuintes. 

Em todo caso, o que parece irre
gular é a publicação no dia 25 de 
setembro, sem que se saiba quem a 
autorizou~ Naturalmente, a Im
prensa Nacional não tomaria a si 
essa resp.onsabilidade, sem apor a 
nota de que fazia a republicação 
por ter saído o texto com incorre
ções. 
_ Assim, é justo que o Se!lado quei
ra saber quais as incorreções. Acre-

C"') Não foi revisto pelo orador. 

dito tenha havido somente qua:nto 
aos nom~s dos srs. constituintes; nada 
no texto. 

V. Ex. •, Sr. Presidente, poderia 
determinar se fizesse o confronto 
do primitivo texto de 1'9 de setem
bro com o de 25, para que soubesse
mos qual o definitivo. 

A propósito, desejaria que V. Ex." 
informasse se está sendo impressa, 
em avulsos, a Constituição. Pa
rece que não mais existem, nem o.s 
que foram distribuídos Iio dia da 
·promulgação. Eu mesmo tenho re
cebido inúmeros pedidos e não me 
foi possível atendê-los. Natu
ralmente, V. Ex.", Sr. Presidente, 
determinará as providências neces
sárias, para que nos sejam forneci
dos êsses exemplares. 

O Sr. Mello Vianna - Citado no
minalmente por V. Ex.", peço li
cença para dizer que não . determi
nei providência alguma nesse sen._ 
tido. 

O SR. ALOYSIO DE CARV AIJ;rO 
- Referi-me ao nome de V. Ex., 
porque de nosso espírito jamais de
saparecerá a personalidade do Pre
sidente da Assembléia Nacional 
Constituinte. 

O Sr. Mello Vianna :.__ Generosi-· 
dade de V. Ex.". 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Estranharia que a ordem tivesse 
emanado do Presidente da Assem
bléia Nacional Constituinte, porque 
somente a Mesa do Senado ou a 
da Câmara dos Deputados poderia 
ordenar a republicação. (Muito 
bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Atendo 
com prazer ao pedido do nobre Se
nador, oferecendo as informações 
.que chegaram ao meu conhecimento. 

A Mesa do Senado não tomou 
providência alguma para a repro
dução da Constituição, porque nâo 
tinha tal competência. Ao que sei, 
a edição do Diário Oficial, que pu
blicou a Constituição, se esgotou 
quando ainda havia pedidos ·de vá
rias procedências. Resolveu-se, por 
isso, que seria novamente publicada, 
com as devidas correções, não só 
dos nomes dos srs. representantes 
que a haviam assinado, alguns dos 
quais errados por completo, mas 
também de dois ou três dispositivos, 
visivelmente truncados. De mo
mento, posso recordar o art. 169, 
cujas linhas caíram quando coloca-
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das na máquina, formando-se um 
"pastel". Os srs. representantes, ao 
receberem os avulsos, verificaram o 
fato. Além disso, no Ato Constitucio
nal das "Disposições Transitórias" 
havia remissão errada. Estabelecia-se 
que o dispositivo constitucional rela
tivo a patentes e postos não prejudi
caria a.~ concessões honoríficas ante
riormente concedidas· e que eram res
t.::..beleciàas. A remissão era ao art. '182 
e na publicação saiu 180. 

Hoje, lendo precisamente o jornal 
a que o nobre Senador pela Bahia. 
se referiu, notei ainda outro êrro 
de· remissão. Vou mandar verificar 
se; além dêsses existem outros, me
diante o confronto da publicação 
com o original constante do arquivo 
da Assembléia Nacional Consti
tuinte 

Em todo caso, aceito a sugestão 
do nobre Senador e determinarei à. 
Secretaria apure se houve qualquer 
modificação do texto, embora não 
o acredite. Como· o Senado talvez 
satba t'of incumbido da revisão o ilus
tre Deputado pelo Ceará, Sr. Paulo 
Sarasate, que seria incapaz de intro
duzfr qualquer alteração de substân
cia.. 

Feito o confronto, darei conheci
mento·· ao Senado· de qualquer alte
ração que, porventura, se tenha. ve
rificado·. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Muito agradecido· a: V~ .'Excelênc13.. 

O SR.. PRESIDENTE - Continua.. 
a hora. do. expediente: 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
(*) - Sr. Presidente, desejo dar 
uma satisfação· e, ao mesmo tempo, 
cientificar o Senado sõbre o anda
mento dos trabalhos da. Comissão 
encarregada de elaborar o projeto 
de Regimento, e da qual faço parte. 

A prfucipio, a mim mesmo pare
ceu, como aos dois eminentes zole
gas da Comissão, que poderíamos 
imediatamente apresentar o novo 
projeto, tomando' por· base os dois 
Regimentos anteriores· do Senado -
o de 1903, vigente até 1930, e o de 
1935, - adaptando-os às 1ormas 
estatuídas na Constituição atual. A 
Comissão verificou, porém, ser im
possível trabalho rálpido, de vez que 
teríamos de atentar também na per
feição do tra·balho, tanto mais quan-

(•) Não foi revisto pelo orador. 

to VV. Excias. sabem que o Regi
mento não pode, por sua natureza, 
ser lei mui'to geral, de definição de 
princípios; é um conjunto de nor
mas analíticas, regulando caso por 
caso. Além disso, a nova Consti
tuição confere atribuições diversas. 
que anteriormente não existiam, ao 
atual Senado, e é preciso, até certo 
ponto, um trabalho de criação. A 
forma, assim, será diferente. 

Um dos pontos que maiores difi
culdades acarretaram, tanto aos· 
meus colegas, quanto a mim, foi o 
referente a matérias novas, como, 
por exemplo, a participação dos par
tidos nas comissões permanentes, in
clush e na Dlretora. Tudo isto é tra
balho de criação. 

Na verdade, a Constituição de 193~ 
. ja dispunha de normas dessa na;u
reza, mas a de ~6·, é preciso notar, 
confere ao Senado muitas outras 
atribuições. 

A mim, como relator. e conse
qüentemente a meus companheiros 
de Comissão, foi impossível apresen
tar, até hoje, o projeto de Regi
mento. Posso, entretanto, informar 
que nossos trabalhos estão bem 
adiantados; mais de metade do pro
jeto e todo êl'e se acha, por assim· 
dizer, estruturado. O eminente Pre
sidente· da Comissão, Senador Mello 
Vianna, tem convocado constante
mente· reuniões e mesmo agora ti
vemos· que suspender a que está v~-. 
mos reallzando para que viéssemos 
tomar· parte na sessão do senado. 

Não posso declarar em que dia. 
exata:mente, será. ' possível apresen
tar nosso trabalho;: mas asseguro que 
nem eu, nem meus colegas· temos 
poupado esforços para terminá-lo 
quanto antes. 

Estes as informações. que devia. dar 
a V. Ex.", Sr. Presidente; e ao Sena
do. CMuito· bem; muito bem.). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR .. HAMILTON NOGUEI'RA: 
(Pela ordem) Sr. Presidente, 
consulto a, V. Ex.a, a; fim· de esta
·belecermos. o ritmo de nossos traba
lhos e, tàmbém, ·.para conhecimento 
do· pessoal da secretaria, se o Se
nado realizará. sessões aos sábados. 

O SR. PREJSIDENTE - A Ca.sa 
terá de resolvê-lo oportunamente, 
quando discutir o Regimento. 

No Regimento da Assembléia Cons
tituinte ficou estabelecido que não: 



haveria sessões aos sábados. Não 
e.stando pronto o nosso, que ter-á 
de prever o caso, terei de consultar 
os srs senadores. 

Desde já, entretanto, permito-me 
adiantar minha opinião, a título de 
colaboração. Não me parece ne
cessária a sessão de amanhã, e, por 
outro lado, interromperíamos os tra
balhos da Comissão de Regimento, 
à qual devemos deixar mais tempo 
pa::-a que apresse sua tarefa, permi
:nitinào-nos começar a nossa. Em 
to::o caso. o Senado deliberará, em 
su::-. alta sabedoria, como julgar acer
t:.:io. 

15-

O SR. PRESIDENTE - Os senho
res senadores que entendem não deva 
haver sessão amanhã, queiram levan
tar-se. (Pausa) . 

Foi aprovada. 
Mais nenhum sr. senador dese

jando usar da palavra e nada mais 
havendo a tratar, vou levantar a 
sessão. designando para a de se
gunda-feira, 30 do corrente, a ::,e
guinte 

0IIDEM DO DIA 

Tr.;,b:::~illo.: da Comissão de Regi
mento. 

(Levanta-se a sessão, às 14 
horas e 55 minutos.) 



t) ~' 
-· ' 

s,n Sessão em 30 de Setembro de 1946 
PRSID't!:NCIA DO SENHOR MELLO VIANNA. VICE-PRESIDENTE 

As 14 horas e 30 minutos compare
cem os Srs. Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolfo. 
Magalhães Barata. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Plínio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
DurvaJ Cruz. 
Walter Franco. 
Aloysio de CarValho. 
Pinto Aleixo. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Mello Víanna. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles C29) • 

Deixam de comparecer os Srs. Se-
nadores 

·O lavo de Oliveira. 
Ada;lberto R1beiro. 
Vergniaud Wanderley. 
Pereira Pinto. 
Levindo Coelho. 
Mar condes Filho. 
Flavio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Getulio Vargas (9) • 

O SR. PRESI!DENTE - Está aber
ta a sessão. Vai-se proceder à lei

tura da ata da sessão anterior. 

O SR. 2. 0 SECRETARIO procede 
à leitura da ata, que, posta em dis
cussão, é, sem debate, aprovada. 

O SR. 1. 0 SECRETARIO procede 
à leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 
Ofícios: 

Do Presi-dente do TrLbunrul Regio
nal Elei:toral do Distrito Federal, agra. 
decendo a comunicação sôbre a elei
ção da Mesa do Senado. - Inteirado. 

Idem, do Senhor Ministro da Guer
ra. 

Telegramas: 

Do Interventor Federal no Estado 
do Ceará, agradecendo a comunica
ção da eleição da Mesa. -Inteirado. 

Idem, do Interventor Federal em 
Goiás. 

Idem, do Presidente do Ttibunal 
Regional Eleitoral do Paraná. 

Idem, do Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral de .Magoas. 

Idem, do Presidente do Tri·bunal 
Regional Eleitoral de Goiás. 

Do Presidente da Ol'dem dos Ad
voga;do:S, comunicando haver o Con
selho Federal daquela Ordem apro
vado moção de regozijo pela promul
gação da nova Constituição Federal 
e congratulando-se com os altos po
deres da República pela restauração 
do regime democrático e representa
tivo em nossa Pátria. 

O SR. PRESJ:DENTE - Está finda 
a lcitlU'a do expediente. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(Pela. ordem) - Sr. Pre.,idente, pzdi 
a palavra para tratar de questão <!e 
ordem que se prende à ata. Como, 
porém, não é propri<;tmente reüf!c:t
ção, preferi su~citá-la n-e.ste mom<mt.o. 
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Na sessão anterior, o Sr. 1.0 Se
cretário proced-eu à leitura, na inte
gra, de oficio dirigido ao Senado pelo 
.sr. Reitor da Universic'hd·e do Bmsil. 
sõbre decisão dü Conselho Unive;:sitó.
rio. :tl:sse ofício, entretanto, n:lo foi 
_publicado na integTa, mas apenas com 
a refE·rência que passo a ler: 

"Ofic10 do Reitor da Univer::i
dade do Brasil, acuwndo home
nag·em prestaru~. ao Poder Legis
lativo pelo Conselho Universitá
rio daquels. Universidade." 

Segundo publicaram vários jornais 
-e de acõrdo, mesmo, com a lembranç'a 
da leitura féta pelo Sr. 1.0 Sec:::cr.a
ri,o, o oficio está redigido nos seguin
tes têrmos: 

"Tenho a honra doe com uni c ar .a' V. · 
Excelência ter o Conselho Universi
tário da Universidade do Brasil, em 
sua última sessão aprovado unânime
mente por proposta do Prof;;:;;3·cr Ar
naldo de Morais que todos os p:esen
tes à referida se~.ão, se levant"a.>sem 
em· homenagem ao Poder Legislativo, 
traduzindo assim o júbilo de que es
tavam possuídos pelos disposi:tivm 
constitucionais que ' asseguram aos 
professores catedráticos sua vitalicie
dade, a liberdade de câ'tedra, a neces
·sidade de sentença judiciárkl pa1·a a 
perda do cargo e o principio morali
zador do concurso de títulos e provas 
para o provimento no cargo de pro
fessor catedrático no ensino ::•ecundá
rio oficial e no ensino suueriar ofi-
cial ou livre. · 

Aproveito a oportunidade para 
apresentar a V. Ex." os protest,Js cie 
meu alto ~prêço e distinta (:!·2-ns\ctem
ção. -Dr. Inácio M. Azeveda do 
Amaral, Reitor". 

Ora, Sr. Presidente, a manifesta
ção do Conselho Universitário tem 
evidentemente o propósito de ressal
tar a t.arefa da Constituinte de 1946, 
·no sentidt' de restabelecer garantias 
individuais elementares, tais como se 
acham aqui mencionadas, inclusive e 
principalmente a liberdade de cáte
dra, que, assegurada na Constituição 
de 1934, perdeu sua expressão nas leis 
ditas de .;:egurança nacional, mas, in
contesràvelmente. leis de inserrurança 
individual: a de n. 0 38, de abril de 
1925. e a de n. 0 136, de dezembro do 
mesmo ano. 

E' assim que a Lei n.0 83 de 1935 
continha v art. n. o 48 redigido desta 
maneira: 

"A exposição e a crítica de dou
trina, feitas sem propaGanda ele 

guerra ou de processo violento 
para subverter a ordem política ou 
social, não motivarão nenhuma 
das sanções previstas nesta lei." 

:tl:sse dispositivo visava resguardar, 
tanto quanto possível, na Lei n. 0 38 o 
principio da liberdade de cátedra, 
clepois revogado, simples e sumària
mente .. pela Lei n. 0 136, cujo art. 19 
dizia: 

"Ficam. revogados os arts. 45, 
48 e 48 da Lei n. 0 38, de 4 de 
abril de 1935. " 

Era, ainda, essa malsinada Lei nú
mero 136 que dispunha, no art. 24: 

"O Govêrno cancelará a per
missão de funcionamento ou man- · 
dará fechar quaisquer estabeleci
mentos particulares de ensino 
equiparados ou não, que não ex
cluam diretares, professõres. fun
cionários ou empregados filiados, 
ostensiva ou clandestinamente, a 
partido, centro, agremiação ou 
junta de existência proibida nesta 
lei e na de n.0 38, ou que tiverem 
cometido qualqúer dos atos defi
nidos como crime nas mesmas 
leis". 

Está visto que a manifestação do 
Conselho Universitário feita em têr
mos tão concisos e positivos como os 
da moção :,presentada pelo eminente 
urofessor Arnaldo de Morais, pretendia 
âcentuar . o restabelecimento, pela 
Cm'lStituicao de. 1946, do princípio da 
liberdade- de cátedra. Sendo assim, 
que melh.or agradecimento o Senado 
poderá exprimir· ao receber tal co
municação? Ordenar a publicação, 
na integra, dessa moção. 

Não. há nas minhas palavras ne
nhum propósito de censura à Mesa, 
mas apenas o de levantar uma ques
tão de ordem. Poderá a Mesa orien
tar-se, daqui por dil::t·nte, no sentido de 
fazer simples referência àqueles ofí
cios c:ue importem em comunicações 
ou agradecimentos, mas ordenar a 
publicação, na íntegra. de todos os 
documentos que nos cheguem, de 
con!';ratulações pelo advento da Cons
·t,itu!ção de 1946, ou que tenham:.. em 
seus textos, qual.quer manlfesrf:.açao a 
respeito das conquistas democráticas 
que a Constituição de 19>16 acaba de 
assegurar. 

Era a qu-estão de ordem "ue dese
j:wa submeter a V. Ex" .. Sr. Presi
dente, sem o propósito, ali~s. de pro
longar n, sess:'i.o, enananto arr,u.ardamos 
que' n Comissão de Regimento Interno 
conciua sua inr.:.r:nte tarefa, dentro 
cJ.:=st:?. placidez de ambiente que os jor-
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11ais ·j<'. t;";m denominado de lua de 
mel, embora advirtam, logo, que não 
há lua de mel que pe_rdU1"<3, pois ob
serv8.mcs. aqui, embaraços vlvos a essa 
tranqüLlidade democrática, cujos no
mes me dispenso de citar. 

Era, a que-stão ::le ordem que tinha 
a fonnuln.r. (Jlllt:ito bem; muito bem.> 

O SR. PRESIDENTE - Efetiva
mente, não temos ainda lei regula
dora dos trabalhos da Casa. Pela tra
dição e pelos regimentos anteriores, 
a ata só mencionava o extrato ou sú
mula dos ofícios e documentos que 
vinh:tm à l\1esa, a menos que os se
nhoTes s<onadores solicitassem a PU"' 
blicação na integra. 

Quando, porém, se tra.ta de reque
rimento, a ata fazia sua publicação 
integral. 

A sugestã-o de S. Ex." o ilustre re
presentante da Bahia é mt:ito louvá
vel e merece ser aceita. Na Comissão 
do Regimento, l-embrarei ao ilustre 
rela.tor que redija dispositivo consu
bstanciado êsse pensamento, principal
mente tratando-se de documento des
sa espécie, - que consigna movimento 
liberal como êsse do ensino livre na 
cátedra. Aliás, o ofício consta na ín-· 
tegra <io brilhante discurso de S. Ex
celência. 

Continua a hora do expediente. 
(Pausa). 

O SR. HAMTI..TON NOGUEIRA 
(pela ordem) (") -Sr. Presidente, os 
jornais desta Capital noticiam, há 
várias semanas, a existência, nesta 
cidade, de epidemia de febre tifóide. 
As informações, entretanto, são con
traditórias, embora emanadas das 
uróprias autoridades competentes. 
Ora se afirma que o surto não tem 
importância; ora se diz que o número 
de casos tem aumentado; que os hos
pitais estão cheios de doentes porca
dores dessa enfermidade; que êsses 
mesmos hospitais são insuficientes. 
1!:, pois, situa.ção angustiosa para a 
população desta cidade. 

Sr. Presidente, vou enviar à Mesa 
requerimento pedindo informações 
concretas, no sentido de trabalho 
construtivo, como devem ser os desta 
.Oasa, de gloriosas tradições. Aliás, 
é êsse o meu temperamento. V. Ex.o. 
foi o nosso grande Presidente na As
sembléia Nacional Constituinte e teve 
ocasião de verificar que tôdas as vê
zes que ocupei a tribuna, mesmo para. 
critiicar, procedi nesse sentid,o. 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

Cumpre-nos tomar, dorn va.nte, ati
tude diferente cm relação a todos os 
problemas nacionais, que devem ser 
discutidos abertamente. Se ocorrer 
grande epidemia, compete-nos decla
rar sem rebuços sua existência, e não 
fazer como no "Estado Novo", em que 
os casos se sucediam, as epidemias se 
repetiam, e os jornais recebiam nota 
oficial para que não fôssem publica~ 
dos. Foi o que sucedeu com os casos 
fatais de febre amarela silvestre, oGor
ridos, por exc·mplo, em 1940, ·em Ca
choeiro do Itanemerim, onde se ve
rificaram 50 obitos. Evidentemente,. 
não é atitude clara. 

Não é o que ocorre nos paíse.s em 
que a Saúde Pública ocupa lug1'.r de 
relevância, como os Estados Unidos da 
América do Norte, onde as epidemias 
de polimielite são discutidas aberta
mente. 

Precisamos examinar claramente 
nosso estado sanitário, para podermos. 
construir,· aplicando as medidas ne
cessárias e eficientes a fim de debelar 
as epidemias. Esta é a ~radição na
cional, inaugurada pela flgura e"-"tra
ordinária que foi Osvaldo . Cruz e s~
guida por outra personalidade, cvJa. 
glória ainda não se irradiou p~r todo. o 
Brasil. Refiro-me a conterra~eo ae 
Vossa Excelência, Sr. Pres1dent~, 
Carlos Chagas, a·té agora, o ma1s 
perfeito sanitarista do Brasil, que 
discorreu sôbre todos os aspectos de 
uma só doenca. Nenhum cientista uni
versal chegou a estuda~. tão porme
norizada e completamente todos os 
aspectos de uma enfermidade. E' tra
dição da Escola Médica Brasileira 
apreciar os problemas profundamente. 
Neste sentido vou encaminhar à Mesa 
requerimento. Desejo saber se, de fato, 
nos encontramos, nesta Capital, ·ern 
face de um surto maior de febre tl
fóide dado que sua ocorrência é ha
bitvál como se verifica em tôdas as 
cidades. Em lingua&'em técn.ica., .são 
as chamadas endem1as e ep1dem:as. 

Cha.mam-se endemias essas ocorrên
cias habituais de determinado núme
ro de casos, durante anos seguidos. E' 
claro que, em certas es'bações, êsses. 
casos diminuem. Quando há, porém, 
desvio acentuado na curva endêmica, 
estamos na presença de uma verdadei
ra eoidemia. O objetivo do nosso re
querimento é saber se estamos em 
presença de uma epidemi~ . de febre 
tifóid·e ou se apenas se V'enf1ca o au
mento de casos que ocorre habitual
mente. 

Desejamos ter conhecimento, em se
guida, dos fatores epidemiológicos dO-

----------M------------WW-JW_MW_i _____ W ______ ~J~~~~ 
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minantes, porque quase sempre resul
t:!m tl~t co.::Jtaminuçiio da águu. Te
mos diversos reservatórios e o que 
visa nosso pedido de informações 6 
justament<;) saber se essa água é de
purada, qual o processo de depuração, 
se oermanente ou temporário. Não se 
coniprcende, aliás, que, numa grande 
cidade como esta, se faça apenas tem
poràriamentc a depuração da água. 
Conforme :1s respostas, poderemos ofe
recer nossa contribuição para solucio
nar o problema sanitário desta Ca
pita-l. 

O requGl'imento está assim redigido: 
"Requeremos que se solicite ao 

Ministério da Educação e Saúde 
as seguintes informações: 

a) auais os coeficientes de mor
bidaclé e de letalidade das infec
ções ti~icas e paratfEcas, no Dis
trito Federal. durante os anos de 
194,2, 194:3, 1944, 1945 e 1945. 

P::o.ra que possamos verificar se, de 
f;;.to, :·!ouve desvio da curva endêmica: 

b) se houve surtos epidêmicos 
das m:cs:nas infecções, durante os 
o.nos acin1a referidos, e quais os 
fatôr"s epidenmiológicos aferidos; 

c) se a água de todos os reser
. Vittóri.os do Distrito Feders.l é de
purada; 

ci! no caso de ser depurada, qual 
o processo empregado; 

eJ se essa depuração é perma
nente, feita com aparelhagem ade
quada, ou se ·é temporária; 

j) se o número de casos ocorri
dos durante êst!'l ano justifica, 
tecnicamente, a afirmaç&o de tra
tar-se de uma epidemia; -

g) qual a distribuição dos casos 
pnr zona do Distrito Federal; 

h) quais as medidas profiláticas 
empregadas; 

i) se o Departamento de Saúde 
e Assistência · do Distrito Federal 
d1soõ-:: de todos <'-S recursos neces
sár"ios para debelar a epidemia. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 
1945. - Hamilton Nogueira. - Luís 
Cm· los Prestes. - Plínio Pompeu. -
- Vespasiano llfart.ins. Walter 
Franco. - Mathias Olympio. - Aloy
sio de Carvalho Filho. - Ferreira de 
Souza" 

Era o reauerimer:to que des€jamos 
enviar à Mesa. (ll!uito bem, muito 
bem.) 

O SR. PRESIDENTE - O requeri
mento que acalxt de s-er lido pelo no-

bre Senador será remetido ao Sr. Mi
nistro da Educação. 

Continua o expediente. 
O SR. FERREIRA DE SOUSA < ~) 

- Sr. Presidenbe, a Capital da Repú
blica e todo o Brasil foram suroreen
didos, hi doi sou três dias, ;:>eia no
ticia de um dos mais lamentfl.veis de
sastres de aviação entre nós ocorrido. 

Um .:::. vião transpo1·te da ".Panair do 
Brasil", de viagem de Belo S:orizont.-e 
J;Jara esta Capi.tal, sofreu acidente do 
qual resultaram o desaparecimento do 
ap.arelho e a morte de todos seus tri
pulantes e passageiros. 

O assunto não pode ficar isolacto 
no campo do registro jornalisti<.~o. nem 
do pesar apenas das famflias das ví
timas ou de seus amigos. 

Um desastre desta ordem enluta a 
Nação, reflete-se na cale ti vidarie e 
todos nós participamos dê:sse s<mti
mento. O luto, portanto, ntinge não 
só os parentes das .vítimzs mas a tôda 
a família nacional. num momento em 
que ela se esforça por bem resolver 
seus problemas viscerais sobretudo o 
do transporte. Esta a razão pela qual 
proponho que o Senado insira, na ata 
dos seus trabalhos de hoje, vato de 
pesar por essa perda que :tcaba de 
sofrer a aviação brasileira e por todos 
os atingidos pelo fatal acontecimento . 
(Muito bem. Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Dispenso
me de consultar o Senado, porque lhe 
interpreto o pensamento, conjugad0 ao 
do nobre orador, como ao tla Mesa, 
associando-nos ao grande pe;;a:- que 
enlutou e feriu a Nação. Em todos nós, 
em nossos amigos e parentes, que usa
mos dêsse meio de transporte, como 
em todo o país, reflete-se prafunda 
mágua pelo doloroso acidente. 

Ass!m, permito-me. determinar a in
serção em ata do voto salicitado pelo 
ilustre Senador Ferreira de Sousa. 

Não havendo mais quem peça a 
palavra, e constando a Qrdem do 
<lia de trabalho. da Comissão de Re
gimento, vou levantar a sessi?.o, de
signando para a de amanhã a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

· Trs.balhG.> da Comissão de · Regi
mento. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a. sessão às 15 horas 
e 5 minutos.) 

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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6." Ses~ão e:rn. 1 de OutDbro de 1946 
PRESIDltNOIA DOS SRS. NEREU RAMOS, PRESIDENTE; MELLO VIAN

NA, VICE-PRESIDENTE, E JOAO VILLASBóAS, 2.0 S~Cl~TARIO 

As 14 horas e 30 minutos compare
cem os Senhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
~lodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Plínio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Feneira de Souza. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Hami:lton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Fiá Vi o Guimarães. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles C29) • 

Deixam de comparecer os senhores 
senadores: 

Magalhães Barata. 
Olavo de Oliveira. 
Adalberto Ribeiro. 
VergtJ.iaud Wanderley. 
Novaés Filho. 
Levindo Coelho. 
Marcondcs Filho. 
Roberto Glasser. 
Getulio Vargas (9) • 

O SR. PRESIDENTE - A .ista 
de presença acusa o compareciman':.o 

de 29 ~>enhcres senadores. Está aber
ta a sessão. Vai ser lida a ata. 

O SR. PLíNIO POMPEU (4. 0 Se• 
cretário, servindo de 2. 0 ) - ·Procede 
à leitura da ata da sessão anterior, 
que é, sem debate, aprovada. 

O SR. 1. 0 SECRETARLO procede 
à leitura do seguinte 

EXPEDLENTE 

Ofícios: 

Do Prefeito do Distrito Federal, 
agradecendo a comunicação da eleição 
da Mesa do Senado Federal. - ln· 
teirada. · 

Do Min~tro da Viação, acusando 
recebimento da comunicação da cons
tituição da Mesa do Senado Federal. 
- Inteirada. 

Idem, do Sr. Procmador Geral da 
República. - Inteirada. 

Idem, do Ministro da Educação. 
Inteirada. 

Telegramas: 

Do Prestdente do Tr~bunal Regio
nal Eleitoral do Amazonas, agrade
cendo a comunicação sôbre constitui
ção da Mesa do Senado. - Inteira
da. 

Idem, do. Sr. Interventor. Federal 
no Amazonas. - Inteirada. 

Idem, do Sr. Interventor Federal 
na Bahia. - Inteirada. 

Idem, do Sr. Interventor Federal 
no Rio Grande do Sul. - Inteirada. 

Idem, do Sr. Interventor Federal 
em Santa Catarina. - Inteirada. 

Idem, do Ministro do Trabalho, In
dústria e Comércio. - Inteirada. 

Do Presidente do Tribunal Regio
nal Eleitoral do Estado do Rio, agra
decendo a comunicação e cçmgratulan-

"' -~--------·-·--·n __ .,.,,_,o..,, _., _ _,~...,t:iiíiíA.AWtAWit'..~~.!~~ .... ítT ~ 
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do-se pela feliz escolha dos m'embros 
que a compõem. - Inteirado. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. (Pausa.) 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Peço 
a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRJESIDEN'DE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. JOAO VILLASBOAS- (*) 
- Sr. Presidente, o Senado Federa-l 
sempre teve, além das atribuições le
gislativas, outras de <::arãter executi
vo. Entre estas, vem sendo mantida, 
desde a promulgação da Constituição 
de 1891, até a última, de 1946, a de 
aprovar as nomeações feitas para 
o Supremo Trtbunal Federal, para o 
Tribunal de Contas e para os chefes 
de missões diplomáticas no estran-
geiro. . 
A Constituição de 1'891 estabelecia 

no art. 48: 
"Compete privativamente ao 

pre&idel".te da República: 

12 - Nomear cs membros jo 
Supremo Tribunal Federal e üS 
ministros diplomáticos, sujeitando 
a nomeação à aprovação do S?.
na:do. 

Na ausência do Congresso, de
signá-los-á em comissão, até que 
·o Senado se pronuncie. 

Art. 89 - ................... . 
Os membnos dêsse Tribunal 

(Tribunal de Contas) serão no
meados pelo presidente da Re
pública, com aprovação do Se
nado ... '' 

;l;:ste preceito foi mantido no artigo 
74 da Constituição de 1984: 

"Os ministros da. Côrte Supre
ma serão nomeados pelo Presiden
te da República com aprovação 
do Senado Federal." 

"Art. 90 - São atribuições do 
Senado Federal: 

a) aprovar, mediante voto se
creto, as nomeações de magistra
dos nos casos previstos na Cons
tituição; a dos ministros do ·Tri
buna.! de Contas, a do procura
dor geral da República, bem como 

("') Não foi revisto pelo orador. 

as designações dos chefes de mis
sões diplomáticas no Exterior." 

Ainda na alínea V do art. 92 con· 
feria estas mesmas atribuições à 
Comissão Permane"1te do Senado para 
as nomeações feitas no interregno 
das sessões legislativas. 

A Constituição de 1937 não modi
ficou o preceito; ao contrário, pres
crevia no art. 55: 

"Compete, ainda, ao Conselha· 
Federal: 

a) aprovar as nomeações di? 
ministros do Supremo Tribunal 
Federal, do Tribunal ele Cont.as, 
dos representantes diplomáticos, 
exceto os enviados em missão ex
traordinária." 

E a ültima Constituição, de 1946, 
que apenas começa a ser posta em 
execução, prescreve, no art. 63: 

"Também compete, privativa
mente, ,ao Senado Federal: 

I) aprovar, mediante voto se
creto, a escolha de magistrados, 
nos casos estabelecidas por esta 
Constituição, do procurador . ge
ral da República, dos ministros 
d.o Tribunal de Contas, do prefeito 
do Distrito Federal, dos membros 
do Conselho Nacional de Econo
mia E dos chefes de missão di
plomática de caráter perma
nente." 

Dissolvido o Congresso Nacion<tl 
pelo golpe de 10 de Novembro de 1937, 
.só viemos a ter reunido o Poder LE-
gislativo nesta fase, e agora o Senad.o 
deverá exercer aquelas funções de ca
ll'áter executivo de que ficou priva
do durante o tempo que medeou de 
10 de Novembro de 1937 a 18 de Se, 
tembro último. Nesse período, o Pre
sidente da República praticou divers<Js 

· · atós de nomeação de ministros do Su
premo Tribunal Federal, de chefes 
de missões diplomáticas permanen
tes e de ministros do Tribunal de 
Contas que ainda não foram submeti
dos à aprovação do Senado. 

Poder-se-á dizer que nesse interreg
no o Presidente da República exer
cia, em tôda plenitude, a·s funções do 
Poder Legislativo. Isso, porém, não é 
verdade, porque a Constituição de 1937 
reservou ao presidente da República 
a. faculdade, apenas, de substituir o 
Poder Legis1ativo naquelas atribuições 
de caráter puramente legislativo. 
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Tanto assim que o art. 180 da 
C',onst1tu1çã~;> de 37 prescrevia: 

"Enquanto não se reunir o Par
lamento Nacional, o presidente da 
República terá o poder de e::\."J)êdi.r 
decrcLcs-leis sôbre tôdas as ma
térias da competência legislativa 
da União." 

Náto abriÚ ·exceção alguma nem deu 
atr!.buições de caráter transitório ao 
Presidente da República com o ~im 
de exercitar os encargos de natureza 
eiCecutiv:a, que, pela Constituição, c~
biam ao Senado Federal. A situaçao 
que se criou foi enquadl"ada, preci
samente, naquele preceito já. previst.o 
>na Constituiçã.o de 91 e que foi omi
tido nas outras constituições. 

E' lógico, entretanto, permaneça na 
consciência jurídica do pais que, na 
ausência do Congresso, para pre.:m
chimento dêsses cargos, a designação 
seja considerada em coll'..issão até que 
o Senado sôbre ela se pronuncie. 

E é, Sr. Presidente, no sentido de 
legitimar os atas praticados durante 
êsse neríodo e realizar as nomeaçõês 
de ministrc,s do Supremo .Tribuna! 
;federaL do Tribunal de Contas e ie 
embaixadores ou membros de missões 
diplomáticas no estrangeiro, que sub
meto à Mesa o seguinte requeri- . 
mento: 

Vem à Mesa e é lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 2 

Requeiro à Mesa solicitar ao Ex
celentíssimo Senhor Presidente da 
República as seguintes informaçõ~s: 

1.0 Quais os ministros do Supremo 
Tribunal Federal e do Tribunal de 
Contas, em efetivo exercicio, .::ujas 
nomeações não tiveram a aprovação 
do Senado, e os números e datas dos 
a tos respectivos. 

2.' Quais os chefes de mis6ão di, 
plomática de caráter permanente, .:~m 
exercício, disponibilidade ou 110 de
sempenho de outras funções, cu.Jas 
nomeações não foram aprovadas :;Jelo 
Senado e os números e datas d,os res
pectivos atas. 

Sala das Sessões do Senado Fedt:· 
ral, 1 de outubro de 1946. - João 
Villasbôas. 

O SR. PRJESIDENTE - Serão :pe
r;Udas as informações a que se refere 
o nobre Sena;dor, independentemente 
qa vigência do Regimento. 

Continua o expediente. (Pausa.) 

O S'R. .ALFRJEDO N!EVES - Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O S"R. ALFREDO NEVES ( •) -
Sr. Presidente, não é sem emoção que 
venho, hoje, à tribuna, j)or;JU'.!, inte
grando ainda o funcionall<::mo desta 
Casa, fui elevado a uma .ja.s cadeiras 
do Senado. E' natural, ,lo:rtamo, que, 
ao dirigir a pala v:ra a V. Ex.'" e aos 
ilustres colegas confesse a grande 
sati&fação de que me acho possuído 
por ombrear com os meus pare:> dês
te ramo de Poder Legislativo. 

Por outro ls·do, constrange-me vir 
à tribuna para, na primr!ri!. oporttl
n~da.de que se me ofe~·ece, pedir &. 
Casa um voto de peza:· pelo faleci
mento de antigo com;>anheir;:J de ~ra
balho - Mário Lopes de C\i;;t.-:J -
há pouco falecido e que era· um dos 
mais ilustres taquígrafos ao Senado. 
Para aqui ingressou Lop~.;; de Castro 
mediante concurso memoravel e pro
vas brilhantes que lhe gragearam, 
fà:cllmente, um lugar no eficiente cor
po taquigráifico desta Casa. Não era, 
porém, apenas um profissional da. 
taquigrafia. Na medkina -- profis
são que exerceu com grande abun
dância d'alma - não se restringia à 
lida do consultório, a atender aquêles 
que lhe retribuíam o trabalho, p.õrque 
a bondade de seu coraçã.o o leV~iVa a 
todos os bairros pobres desta cidade. 
Por tudo issc.. foi Mário de Castro 
um dos expoentes da classe médica, 
sendo verdadeiru,":'lente da.queles que 
exercem a medicina com;:J ~u.cerdócio. 

Além de médico, era também exi
mio escritor. Autor de várias obras. 
publicista, jornalista, consta~temente 
perlustrava RS colunas da lmprensa 
carioca, escrevep.do sôbre sua profi:;
são e temas ~iterário!3. Deixa no seo 
acêrvo, entre outros livros, um "Mé
todo de Taquigrafia". pelo qual a 
muitos jov·ens proporcionou mgre~so 
na profissão. Entre suas obras li;e:.-á.
rias desta-ca-se a que ~eve- !!rande 
repercussão em sua época: "No tem
po em que os homens falavam". 

Tenho para mim .:r.1e não no:lemos 
deixar passar despercebido, s.:;m que 
figure n:::s anais do Senado Federal, 
nosso pezar pelo fale-cimento do sau
doso companheiro que, digmficando 
a medicina, foi também um dos n~;~
sos mais eficientes e mais hábeis ta
quígrafos. 

(*) Não foi rllv:ist.o pe-lo orador. 

"""1 
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Requeiro, portanto, a V. ~x.n, ~:e
nhor J;'residente, consulte :i Casa sô
bre se consente em que s<::ja inserto 
na ata dos nossos traba!hos um voto 
profundo de pezar pelo r'alecn:1ento 
de T·.!árlo Lopes de Castro 

Eru o que <;ll t!nha a Ciz:sr. (MuilcJ 
bem. Muito. bem. J 

O cfi:? .. PRESIDENTE - O nob!'ê 
S~nador pelo Estado do Rio requEr 
qU:e se ccil1sulte à Ja.sa sâb:e se cc.n
~ente na in.serção em at:::. de tun voto 
de pesar pelo desa.pa.reci.'nt:nto do 
funcic.né::io do Sena·do Mario Lopes 
<Le c·as:t.rc. 

Os srs. ~en::dores que aprovam o 
requerim·c!!to QP,e-ira.."!l icva.ntaT-se. 
(Pausa.) • 

Está ap.ro'\'ado. 
Conti:!l.ua o expedie•lte. (Pausa.) 

O SI~. MATHIAS OLYMPIO 
Pe:;o r.. palavra. 

O S'R. PRJESIDENTE - Tsm a pa
la.vra o nobre Se.na.d6r. 

O SR. MA THIAS OLYMPIO - Sr. 
Presidente. :w entrar ontzm na Casa, 
l'u! in1'ormado pelo meu prezado anu
go sena.dor Ferreira de Souza, emi
ne.nte relator do projeto de Reg.ime:i:l
to Interno do 8enado J:õ'ederal, em 
elabo.ra,';ãO, ::rue o mesmo não iria per
m:Lti:r que cs di.s,c1.:rsos proferidos nes
ta Cas!l fôss·em lido:.. Vin....'la no pro
pósito de a-presentar uma emenda a 
êsse R'eg·:ment(J no sentido de que, a 
exemp1o do que já se r>ermite na 
outra Casa do Gong1·esso. os discurso.s 
dos se.nadoxes pudessem ser, a.qud, 
como lá, lides pelos s2u.s autores. Fe
lizmente, S. Ex. 3 me tra,nquilizou e 
acaba de me informar quf do Regi
mento constará essa faeu~dade que 
vi.nha pl·eitea.r. 

O Sr. Ferreira de Souza - Peço 
per:missão paJ"a d.izer que • figurava no 
meu projeto, repetindo "er;imentos an
terio.res. a proibição de discursos es
critos, Mas, em virtude mesmo das 
po.ndera.ções de v' Ex r. rt"t.irei-a, de 
forma que meus HuiStres companhei
ros d.e Comissão nem seauer ::.iveram 
ciência prévia da suges-tão e eu, de 
minh:a pa.rte. não ofereceria qualquer 
.::::rnenda nesse sentido. 

O SR. MA THIAS OL YMPIO - Obri_ 
gado pela informação. 

Eu sei, Sr. Presidente, que esta mi
nha idéia é contrária à tradição da 
Cas'a. Reconheço que os diooursos im
provisa.dos têm melhor ::eper.cussão no 
seio do a.u.\iitéJ.:·io e despert::.m mais 

interêsse entre os ouvintes. Entre
ta r. to, há orador e oradm•e,;,., " àque
lê-s do meu quilate, e~crevendo cu im
provisando, não con.segusm absuJ.uta
mente aumentar o interês.se dos ou
vintes. <Não apoiados gerais.! 

O Sr. Ferreira de Souza - Os ora
do.res do quilate de V E.'C."' devem 
sempre falar de improviso. 

O SR. MATHIAS OL YMPIO -
Obrigado a V. Ex.". 

Sr. Presidente, prefiro ler meus 
discursos, porque. desta forma, evi
tarei qualquer traição de minha me
mória. A1ém disso, minha imaginação 
poderá 1evau:-me a dizer coisas que não 
tenha em vis:ta pronunciar. AJSsinl., 
preflro farzer S·empre melli: dis'ourscs 
lidos. 

A proibição estabelecida no Regi
mento nr.pedlria que ocupassem a tri
bW1a os tlm.idos, porque fi-cariam apa
vorados com a idéia de ...mprovis•ar 
perante tão seleto aU:ditório, o que, 
talvez, a,oarretas.se ~rej)lizo para a 
Casa, porque apesar de tfmid.os p.cde
r!Jam esolarecer certes a.ssU!l1tos que 
a.qui fôs.sem debatidos. 

Sr. Presidente, já que não temos 
lei interna regulando os no.s.sos tra.
balho.s, já que o Re.gime:ntc, que está 
sendo elaborado, vem ao encontro de 
meu desejo, pediria a tolerância de 
Vossc. Ex.a permitindo lêsse eu algu
mas considerações sôbre o Decreto-lei 
n.0 9.845. 

(Lendo) - Para cumprir obriga
ções in~crnc..cionais assurrJdas pela 
Nação, o Gov;;'}rno Federal baixou o 
refcr·ido Decr:::to, criando a ":l:"W1da
ção Rio Branco", cuja, finalidade será 
"satisfazer as vi tais necessidades da 
obra de cducaçio, ciência e cultura", 
conseqüente d·3 comp:::oroissos con
traídos com a nossa adesão à Orga
nização Educativa, Cientifica e Cul
tural das Nações Unidas. Só ternos 
;ue lmJVar o empenho e interêsse de
monstrados pela nossa Chancelaria 
cuidando sem demora em dar corpo 
a instituiç2.o que visa criar e man
ter clima inte!·nacional propício ao 
;·eal e ~fctivo entendimento entre os 
povos. N.'to se poderá obscurecer a 
!"tmcilo importantíssima que êsse or
r.::ani2mo irá desempenhar para o ad
;;ento de um regime c1e paz e de har
monia CI)~r::o ns nncões. Estabelecerá 
elos d·8 li~;;ação entr·e cs povos, pla
nando ac!ma das ocasionais e inevt
t:í.veis divergêncius entre as Nações 
Unid::s. No momento C'rn que fôrças 
poderosas procurrtm manter fricções 

L~ .. .:: .,., ::,7".Jd!f:· .. ... :.era. ;;... . . . . ) . .• - i& 
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e atritos. ampliando as dificuldades 
1aturais de um mundo que busca 
novas b:::ses em que se apóie para as
segu:::ar a. paz, é dever de todos nós 
dar incondicional apoio às medidas 
que objetivam a cooperação interna-
cional. · 

For tudo isso, é constrangido que 
venho apresentar reparos à medida 
governamental que determina às ins
tituições de previdência social con
t.rituirem, obrigatoriamente, para a 
"Fundação Rio Branco". Para cons
tituir o seu património, cada Insti
tuto de Aposentadoria e Pensões con
tribuirá com meio milhão de cruzei
ros para ocorrer às suas despesas e 
entrará con.: uma anuidade que as
cen':ie a sessenta mil cruzeiros. 

Mas, Senhor Presidente, se a "Fun
dação Rio Branco" é um organismo 
sob a supervisão direta do Ministé
rio do Exterior, se a sua finalidade 
tende a enquadrar-se dentro das 
obrigações internacionais que como 
Nação nos incumbe. por que procurar 
fonte de renda estranhas às possibi
lidades orçam-entárias? Mas, se o re
gime de economias a tanto nos leva, 
por que deverão as instituições de 
previdência social ser obrigadas a 
desfalcar seu património para aten
der despesas !lOr completo alheias às 
suas finalidades específicas? 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Mui
to bem. 

O SR. MA THIAS OL Y.MPro· -
(lendo) - Talvez o Govêrno Federal 
se tenha impressionado com o que se 
propala e rumoreja de há muito -
que os Institutos e Caixas de Aposen
tadorias e_ Pensões são entidades mi
lionárias, cujos balanços apresentam 
ativos fabulosos. Mas, se isso é ver
dade. se os nossos hcr>lens públicos se 
convenceram de que não é rumor, 
porém realidade o que se boateja, en
tão, ou devemos diminuir os descon
tos forçados que pesam sôbre os mi
seráveis salários dos trabalhadores 
brasileiros ou devemos proporcionar 
a êsses maiores e melhores benefícos. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Mui
to bem. 

deverf.o ser custeados com as ren
das orçamentárias da União. 

Mas, Senhores, o de.sacêrto da me
dida governamental ainda mais se 
evidencia quando sabemos que vá
rias das instituições de previdênciá 
social não recebem as cotas devidas 
pelo Govêrno. E, fato bem grave, delas: 
há cujos balanç.os apresentam dejicits 
assustadores 9rovenientes do não 
cumprimento das obrigações gover
namentais. 

O Sr. João Villasbôas - V. Ex.a. 
me permite um aparte? 

O SR. MA THIAS OL Y.MPIO -
Com multo prazer. 

O Sr. João Villasbôas - As institui
çõe·s d-e previdência social, até êste 
momento, não conseguiram atingir o 
pagamento cem por cento das pen
sões. Estão pagando na média de se
tenta por cento. 

O SR. MATHIAS OLYMPIO -
Agradeço o aparte do nobre Senador. 
S. Ex." verá, no decorrer da minha 
exposição, que me assiste tôda a ra
zão ao fazer as minhas considerações. 
(continuando a ler) Em um pais onde 
a causa pública fôsse considerada tai 
fato seria inconcebíveL Entretànto, 
e~tre nós, é uma situação que os anos 
vao agravando porque a nossa incúria 
e a nos3a irrespunsabilidade mantêm 
o mais a•bsoluto desprezo pela opinião· 
pública. 

Quinze anos de ditadura educaram 
os nossos dirigentes no costume de 
improvisar soluções para os proble
mas. Não existe preocupação em estu
dá-los, para só então, serem apresen
tadas medidas concretas. Vivemos no· 
reino do provisório. Remedeia,m-se as 
situações. Adiam-se para o futuro as 
resoluções definitivas. lt a incerteza 
como estado normal e a Nação, até 
há pouco, despertara sempre com a 
preocupação de encontrar um noVO' 
Decreto-lei imediatista, cuja única 
justificativa era atender um interês
se do momento. 

Quero acreditar que as preocupa
cães do Senhor Presidente da Rem1-
blica não lhe hajam permitido· eXa
minar e estudar ainda o problema da. 
previdência social, para concertar me
didas que visem repô-lo em seus de-· 

.o SR. MATHIAS OLY.MPIO- O .,. vidas têrmos. Nossos ouvidos e nossos 
que não se justifica, o que não se ;;\: olhos estão acostumados a ouvir e a 
compreende, o que é clamoroso e che- '::~:· ler que, no particular, somos pionei
ga a ser revoltante é que uma classe :-::{o:;::ros e no Brasil as demais m.çõe::: d~
faminta e desnutrida seja obrigada :~ 1rem vir busca r dl:::etrlzes c soluçõ-es. 
a contribuir para a manutenção e:· ! imprensa oficiosa e o DIP em maior 
instalação de serviços. públicos que · .escala convenceram-no de hanrmos 
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aJ.cançado o equilíbrio e a perfeição; 
il.<; gerações vindouras caberia ape
nas o papel de ajustar detalhes e, 
principalmente, cmdar para que a fi
lha querida da ditadura não sofresse 
mutilações de falsos adoradores. 

E s-erá essa a realidade? Na verda
de dispomos de um sistema de assis
tência e previdência social proporcia
nando efetivü amparo ao trabalhador 
nacional? Conta o nosso operário, 
mesmo o dos grandes centros, com or
ganismos de amparo imediato e efi
caz, capaz de atendê-lo nos casos de 
desemprêgo involuntário ou mesmo 
quando inválido ·OU enfêrmo? Pode a 
burocracia do Ministério do Trabalho 
dizer à Nação haver proporcionado ao 
trabalhador tranquilidade quanto ao 
seu futuro e ass·egurado à sua famí
lia um mínimo indispensável para 
mantê-la ao abrigo da mendicância 
ou da miséria? 

Todavia, não alimentemos ilusões 
sôbre a estabilidade das instituições 
de previdência social. Os seus orça
mentos sofrem continuadas investi
das do poder público, que dêles dis
põe em finalidades alheias aos seus 
fins. Tomemos, tão somente como 
exemplificações, algumas das rúlbri
cas encontradas nos balanços de al
guns dos institutos mais importantes 
e referentes ao exercício de 1945. As
sim é que o Instituto dos Bancários 
apresenta um crédito de Cr$ ....... . 
34.076.117,80 da cota de previdência 
ainda não paga, havendo a assinalar 
uma deficiência da referida cota de 
Cr$ 10.784.813,60. Com o Instituto 
dos Oomerciários a situação apresen
ta-se mais grave: o Govêrno Federal 
tem valores a realizar na importân
cia de Cr$ 350.469,40. E que di
zermos do Instituto dos Industriários 
- credor de Cr$ 875. 780.716.40 e com 
um deficit técnico de mais de um bi-
lhão de cruzeiros (Cr$ ............. . 
1.000.381.364,10, em números preci
sos) . Possuído de alarmante sentido 
de irresponsabilidade, o Go'Vêrno da 
União obrigou essa instituição defici
tária a despesas especiais ( !) , de ca
ráter comoulsório, no total de Cr$ .. 
14.272.618;60, só no exercício de 1945. 
Como exmplo ilustrativo de uma época 
onde o património nacional vivia à 
disposição de uma ditadura para-fas
Cista e, como tôda ditadura, corruto
ra e corrompida, pode-se apontar, 
com o próprio Instituto dos Indus
triários contribuições vultosas desvia
das pa~a o Departamento Nacional de 
Informações, a Campanha Nacional 

.. ' i • 

de Aviação, a "Fundação Getúlio 
Vargas", ailistamento €leitora! ex-offi
cio e, por último, embora, talvez, não 
seja pela última vez, a "Fundação 
Rio Branco". 

!Agora que todos esperávamos um 
naradeiro a êsses desvios injustos, 
surge a "Fundação Rio Branco", que 
mantém um curso ·destinado à for
mação de candidatos à carreira diplo
mática, à qual concorrem, justamente, 
os filhos das classes mais abastadas. 
Chegamos, assim, ao paradoxo de obri
gar os pobres, cujos filhos conti
nuam sem roupa, descalços e sem 
escolas, a concorrerem com as contri
buições arrancadas de · ;.;eus míseros 
salários para formar· os nossos diplo
matas. Que êles se eduquei:U, está 
certo, mas que essa educação não 
seja feita com sacrifícios de brasi
leiros que percebam um mínimo in
dispensável à manutenção de sua sub
sistência. Esta injustiça é tanto 
mais gritante quanto é certo Que da 
carreira diplomática são a.fastados ne
gros e mulatos, como se não fôssemos 
uma democracia de mestiços. 

Um outro reparo a fazer é o de 
que os interessados pela Fundação 
"Rio Branco", para aferir da com
petência dos candidatos à carreira, 
estabeleceram um processo de sele

. ção diferente do que é observado e 
seguido em todos os ministérios, não 
havendo, portanto, razão para se mo
dificar o estabelecido, a menos que não 
se queira pôr em dúvida a honestidade 
dos concursos feitos pelo DASP, o 
que, evidentemente, é uma injustiça, 
porquanto. até agora, nii.o houve uma 
acusacão séria ao critério seletivo 
adotado por êsse Departamento. 
Acresce, ainda. a circunstância de 
que os concursos patrocinados pelo 
DASP são rea.lizados em todos ou 
quase todos os Estados. tornando, por
tanto, o serviço público acessível a 
todos os brasileiros. 

Os institutos de aposentadorias e 
pensões alcançados por essa medida 
nada têm a ver. direta ou indireta
mente. com as instituições beneficia
das com as migalhas arr:.rncadas à 
fome crônica de seus miseráveis as
sociados, forçados a um desconto 
obrigatório de seus salários, pelo Go
vêrno. que não paga as contribuições 
por êle Próprio instituídas e, abusan
do da fôrça, desvia para custell.r des
pesas até com alistamento eleitoral 
as pequenas contribuições tão penosa
mente acumuladas. 

Felizmente, já foi divulgado pela 
imprensa, embora sem confirmação 
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oficial, que "o serviço atuarial do 
Ministério do 7raba!ho .ii encami
nhou :1 o Govêrno deta 1hada exposição 
em que se evidenciP. o desvio daquela 
r~scrva pa,ra fins est~an.hos à ~.ua 
:íi::1aJ.iàade", adiantando a informa
cão c;ue. em face da revelação, o "go
v&rno havia mand::tclo sustar, até se
gunda or·dem, a última sangria im
i'OSta ::.o patrlmônio da previdência 
social em favor da "Fundação Rio 
nrar.co" - destinada à formação de 
C:.ii:-lon~:?..tas para o Itamaratí - san
t::ria q~e fôr~ estipulada em quinhen
t-os mil. e~·t1::leiros pa:ra 0ada u.'!l da
C.'.ueles Institutos". 

Para atender a tais despesas espe
ciais, só o Instituto dos Industriário~:;, 
no exercfcio passado, c" -stinou mais de 
quatorze milhões de cruzeiros. 

Para compensar sangria tão forte 
1:!.io os Institutos de Aposentadoria e 
Pensões obrigados a fazer passar 
p~ra segundo plano as inversões que, 
t~m sentido social mais acentuado, 
f!omo as casas populares (hoje ob
. ieto ci.P. esnecul::~,ção eleitora.!, por in
termédio de mais uma fundação), os 
hospitais e as crr::ches. as escolas, os 
portos. as indústrias básicas para, de 
preferência, p-.:ocurar nos financia
mentos de imóveis. nos grandes cen
tros urbanos. juros mais elevados. 

F.rnm Pstas. Sr. Presidente, as con
r-ideraçõe~ que tinhn ::~. apresentar P.O 
8emtdo Federal. (Muito bem. Muito 
bem. Palmas.) 

r Durante 0 clis()urso ào Se
ni!or Mafhio..~ Olympio. o Sr. Pr.P.
sidente passa a presidência ao Sr. 
lVIcllo· Vianna, vice-presidente.) 

O SR PR.ESIDE'NTE - Continua a 
hora ào Expediente (.'Pausa) 

O SR.. FERREIRA DE SOUZA -
P2ço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a P3.
lavr.a o nobre SeDado::-· Fc:rrei::-a de 
~ouza. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (") 
- Sr .. Presidente. j~. é tempo de dar 
uma boa notícia à Ca~a: - a .C.omis
s:'i.o de Regimento desem.penh'!.-se de 
sua t::J,refa, fazendo entrega à Mes:t 
do projeto. qu::> elaborou após vários 
d~J'l.>- ele cst\1d0s e debates. 

N8.o pretenc1o. nP.rn p!"sf.oalment:=. 
n.em em nome de ~1-<'llS nob:-es co:nn::~
nhei.rns de Comissã.o. justificar ê~te 
trnbs,lho. Certo. niio no:;: m-::>veu preo
cupação de originalidade, porque, pro-

("') Não foi rev.lsta pelo orador. 

priamente, não criamos. Venho cli:.oer 
ao Senado apenas q>J-e, u.proveit.ando 
a tradição e os antigos regimentos 
da Casa, adapt~!.n~o-I:J.s às novao fun
ções COllstitncionais e ao :r:wmr.n:o 
que est:::mos vivendo. ?~rc·ce-nos, mes
:::no, que, no toca:1te às questões consi
d.era.c'las cruci::l!s. t~i~ corr.o D. r.rn~zs~n
tação das minorias nas comissões per
manentes e, sobretudo, na Comissão 
Diretora, chegamos a conclusão m?Js 
ou menos aceitável. 

E' possível qu'J a sabedm:ia dos emi
nentes colef,as nos csclare.~a, apontan
do-nos os enga.nos e revC>l:;mdo-nos, 
mem1o, os e!TOS. e:.n que, por ventura 
tenhamos incidido. o que, porém, nos 
consola é dü.:er à C2s2. que trah:llha·
mos o quanto po2sív.:1 e demos :" •. ~ ·o6s 
mesmo~ o máximo para podermos or
ganizar um projet.o condize!~te com ~ 
nossa z:ituagão e co:-n a. di~nidr.de d,ês ... 
te rz.mo co Parlamem:o N?.cional. 

Sr. Presidente, fazendo cheg-ar à 
Mes?.. c projeto. a Comissão a,pr·Ú·Bnta 
também à consideraç•:âo da Casa uma 
indic'l.çf.io . 

Estamos. é sabido, sem regimento 
e não temos. seque!', um:?. forro<: de 
discutir e votar o próprio pr:;.jeto ora 
apresenhêc. Por êsse motivo, a Co
missf..o redigiu in,licaç~o traçando nor .. 
mas prelimi:n:1 res pam a dis·cus~:'i.o e 
votação C.o Regim·ento, nos seguintes 
têrmos: 

.Vem a Mesa 'e é lida a seguinte: 

INDiiOAÇliO N.o 3 

!ndic.amos que a discussão e vo.~ 
tação do Regimente se faça da se
gUinte forma.: 

I - Publicado o projeto no 
"Diário do Congresso." e distri~ 
buído em avulsos. entrará êle em 
discnssão <lnl'~nte 48 horlls. po
dendo qu&.lquer senador apresen
t.ar e-mendas. 

II - Flndo aquêle prazo, se 
houver emendas. v:oltar:1 o. u:-oj.ero 
com as emendas à Comissão de 
R.egin;tento. para opinar sôbre as: 
últimits em 48 horas. 

III- Não havendo emendns, se
rá o projet-o submetido i vntação 
po!' seções ou capítulos, salvo o 
dest:wue de dlsnosh;ões isol9da~ a. 
requéim·znto de qualquer senador. 

IV - No p:-imriro caso, o pro
jeto e as emrndrts. C<)m ou sem 
p:uece1·, seri'lo i11cluíc'!os = crclem 
do dia rl.a sens8o que se realizar 
após a.s 48 horas previstas no nú
mero II. 

a ZL .lilhilliM 
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V - O p:tr~:cer eom as emenclc.s 
ser:lo trunbém Pl1blicados no "Dlá·
rio do Con2:re-s.::o" e e:n avulsos. 

VT - Fi., ... r~a {'1 vota·--ijo f'""'3 fo~ 

m::t-do n. ~--III," '\'olta'rf.:' o pmJet~ 
con1 3.S eli.l011dDs nnr{l"r.rad~ts ~'- Ca
·nr'so"lo '[""''' r·~c"·,t'n•i.; o '"npr·ic1c• de .r. -.•1. ~"'~l ..... l,. ,_._ -:..-~ ............ ~ •• -

vendo a reà::.crto srr cllscuticla e 
votacla eJ.n globo, s3lvo os dt:·st:t· .. 
Q'JfS porventura rec!UC·rictos e de-
feridos. 

Sale.. d<J.s Sessões. (':r:t 1 (1~ Ou
tubro de 19'16 - Mello Vianna -
Ferreira dP- Souza, Relator - Al
varo Adolpho. 

Era o aue tinhs. ::;. dizer. ("1Iuito l1em: 
muito õê1n.) · 

O SR. PRESIDENTE- Como sig
, natário da indicação. peço ao Sr. 2.0 

Secretário que assuma a presiC.ência. 

O Sr. MeZZo, Vianna passa a 
presidência ao Sr. João ViZZas
bôas, 2. 0 Secretário. 

O SR.. PRESIDEN'J.'~ - Em dis
cussão a :ndica-ção apresentada. pela 
Comissão enca:rreg2.da à.e elaborar o 
prqjeto de Regimento. 

O SR. ETEL VINO LIN.S - Sr. PJ.'e
sidente, peço a palavr~. 

O SR. PRESIDENTE - Toem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. ETELVINO LINIS - Sr. Pre
sidente, todos estamos e~penhados em 
que seja votado o mais depressa pos
sível o Regimento da Casa. Quer me 
parecer ex1guo, no entanto, o prazo 
de 48 horas, sugerido para a apresen
tação de eme..'ldas. O projeto de Re-gi
mento que acaba de se-r enviado à 
Mesa, além de extenso - po_is se com
põe, segundo estou informado, de 
cêr'Ca de duzentos artigos - contém 
matéria absolutamente nova, que re
quer cuidado especial, matéria essa 
deconente d•as atuais atribuições con
fe-ri·das ao Senado pela Constituição 
de 18 de Setembro. Tomo, assim, a 
li-berdade d.e sugerir que o prazo para 
"'ecebimento de emendas seja amplia
do, digamos, para 72 horas. 

Er.a o que tinha a dizer. (Muita 
bem; rnuito bem. ) 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Peço a palavra, Sr. Pr<>siüenk 

O SR. PRESIDEN'I'E- Tem a pa
Ia->'1'2. o nobre Senador. 

O SR. PERREIRA DE SOUZA -
Sr. President-e, a;~enas uma dedara
ção. De a-cõrdo com a opinião do no
bre Sen:1.dor Alvaro Adolpho, comigo 
con-c€rtadn., e que penso con-esponder 
à do Sr. Senador Mello Vianna, con
cordamos com o prazo de 72 horas 

' 8 ' em vez ae 4 , para o r-ecebimento <!e 
emendas. 

O SR. IVO d'AQUINO - Peço a 
paLwra, Sl'. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a Da
lavra o nobre .S.enado·r Ivo d'Aquino. 

O SR. IVO d'AQUINO- Sr. Pre
sidente, eu solicitaria que, em luga.r 
de "72 l1oras", se dissesse "3 dias", 
por.que, no primeiro caso, contaríamos 
hora a hora, ao .passo que, no segundo, 
o prazo seria computn.do do d.ia se
guinte ao da publicação. 

Era o que desejava pedir. (Muito 
bem; muito bem.) 

O SR. PzmSIDENTE- A Comissão 
está ele acõrdo com a proposta do 
Sr. Senador Ivo d'Aquino? 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
!Perfeit:.t.mente. 

O SR. PRESIDENTE -· Não ha
vendo mais quem peça a palavra, sub
me~rei ao voto da Casa a indicação 
com esta emenda: em vez de "48 ho
Tas", diga-se: "3 diaS". 

Os Srs. que a aprovam, queiram 
levantar-se. (Pausa. J 

Está aprovada. 
Nada mais havendo a tratar, vou 

levantar a sessão, designando para a 
de amanhã a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

Traba!i1os da Comissão de Regi
mento. 

(Levanta-se a sessão), às 
15,30 horas. 



7." Sessão em 2 de Outubro de 1946 
PRES!D:íl:NCIA DO SR. METJ, O VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

A.,; 14 horas e 30 minutos, compare-
cem os Srs. Senadores: 

Alvaro Maia. 
Vvaldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Plínio Pompeu. 
Georgino Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Novaes Filho. 
~telvino Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Gões Monteiro. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Attflio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Dario Cardoso. 
João Villasbôas. 
Vesoasiano Martins. 
Flávio Guimarã·es. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles (28) • · 

Deixam de comparecer os 
Srs. Senadores; 

Magalhães Barata. 
Olavo de Oliveira. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
Durval Cruz. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Roberto Glasser. 
Getulio Vargas (10) . 

O SR. PRESIDENTE A lista 
de presença acusa o comparecimento 
de 28 srs. senadores. Está aoorta 
a sessão. Val-se proceder à leitura 
da ata. 

O SR. 4. 0 SECRETARIO, servindo 
como 2. 0

, procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que é, sem debate, 
aprovada. 

O SR. 1.o SEC.RETAR]O procede 
à leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofícios: 

Do Juízo de Direito da Comarca 
de Itaperuna, remetendo cópia >U
têntica do tênno da audiên-cia da
quêle Juizo, em que foi tributada ho
menagem à promulgação da Consti
tuição. - Inteirada. 

Telegramus: 
Do . Presidente da Federação das 

Associacões Comerciais do Rio Gran
de do Sul, congratulando-se pela vol
ta ao País do regime constitucional 
e afirmando a disposição em que .:;e 
encontra o c·omércio riograndense de 
colaborar r.om o Poder Legislativo no 
sentido de normalizar a vida eco
nômica do Pais. - Inteirada. 

Do Presidente do Tribunal Regio
nal Eleitoral do Pará. agradecendo 
a comuni caçá o da eleição da Mesa do 
Senado. - Inteirada. 

O s:a .. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. <Pausa.) 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
- Peço a palavra. 

O SR. PRIESIDENTE - Tem a pa
lavra o Sr. Hamilton Nogueira. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA(*) 
- Sr. Presidente encamrpada -: Or
rraniz:tção Henrique Lage, como todos 
sa,bem, determinou o Govêrno, _entre 
a•s prime-iTas medi·das, a demt~sao de 
oito médicos, 6 advogados e cerca de 
600 trabalhado·res. Alegou-se como 

(*) Não foi revisto pelo orador. 
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motivo a compressão de despesas em 
face do "deficit" da companhia. 

Evidentemente, perante a lei, êsses 
funcionários poderiam s·er disp·etnsa
dos sl:'m avis-o prévio e sem indeniza
ção, como, de fato, não ti'V'eram. No 
entamto, na trágica situação que atra
vessamos, tenho para mim que o au
mento dos sem tra:balho agraV'Il. a cri
se econômico-financ·eirn. Por outro la
do, quero crer que não é CO!!ll a demis
são de técnicos, f·uncionários e traba
lhooores que resolv>eN:mos o problema 
econõllllico do Brasil. 

Estou etntr·e aquêies que tra•balham 
e pr·ete'l1!dem tr'<'tlbalhar pela compres
são das despesas. Julgü que o Gc'Vêrno 
·tem a obrigação de evitar obras su!l
ttws·as, a de reduzir verbas, inclusive 
as dos chamados "Serviços de Do
cwnentação". 

Qua..OJ.do entrar em de<bate, nesta 
Casa, a pro:posta orçamentária, terei 
oportunidade de mostrar a V. Ex.", 
Sr. Presidente, como são inúteis as 
publicações dêsse serviço, que outra 
co1soa não tem feito, até hoje, senão 
vangloriar diretores de seções, mi
nistros e c11efes de Estados. De certo 
Ministério terei oportunidade de mos
trar c·cmo das páginas de algu!ls anais 
a;penas constam cartões de fe·licitações, 
de agradecimentos. Ora tais impres
sos custam alguns milhões de cruzei
ros. 

Gomo diss•e, Sr. Presidente, não se 
resolverá o pr01blema econômico do 
Brasil com a exoneração de funcioná
ri·os. Po·d·emos reduzir-lhes o número, 
à medida que as vagas forem ocorren
do; mas, na situação atual, lançar 
qualquer pessoa à miséria, em 24 ho
ras, s·em a men•OT indenização e sem 
aviso prévio, é ve'l.'dadeiramente não 
compreender o momento . trágico por 
que passamos. A democracia de hoje 
tem outro aspecto: é vivida no povo e 
para o povo. 

A favor dêste requerimento, ofere
ço ainda outro argumento. Trata-se 
de indústria fundamental, como soe 
ser a de construção naval, que só po
derá te~·der ao crescimento, e, portan
to, deve ser auxiliada e intensificada 
no mome-nto presente. 

Na indústria não se resolvem pro
blemas com a demissão de funcioná
rios, mas intensificando a produção. 

Assim, Sr. Presidente, ouvida s, Ca
sa, e na hipótese de que conccl!)de, pe
ço a V. Ex." envie ao Sr. M:inistro da 

Faze·nda êste requerimento em que 
so·lidto a reconsideração do ato do su
perinil;enden,te da Organização Henri
que Lage. 

Vem à Mesa e é lido o se·guinte 

REQUERIMENTO N,0 3-1946 

:•oonsi·derando que oito médicos, 
se1s advogados e algumas cente
na:S de trabalhadores· foram demi
tidos da Organização Henrique 
Lage, s·em aviso prévio e sem qual
quer illidenização; 

Considerando que o motivo ale
gaod<O não justifica as demissões 
pcil.' isso que no terreno industrial' 
e particularmente no ramo d~ 
construçã'O na vai o problem"' eco
nêmico não se resolve com a exo
neraçã-o de técnicos e de traba
lhadores, mas sim com a inteTtsi
ficaçã<O da produção; 

Considerando que n'O momento 
de crise a.TIJgUst1ante que o Brasil 
:;:trav·essa ú aumento dos "sem 
trabalho" só poderá coocorrer pa
rr. agravar a situa•cão econômico
financeira do ·pov·o; 

_considerando que mais de três 
n:ul trabalhadores ficarão sem as
s~tência. I!lédf.ca eficiente, pois os 
cmco rned1cos de que a Organiza
ção a indo. dis:põe . não P·oderão 
cuidar de tanta.s pess,oas. caben
do-lhes, como lhes d·eve caber a 
realização de exames m'édicos 
periódicos; 

Requeiro que, quvida a Casa, se 
solicite ao Sr. Ministro da Fa
:~:enda a reconsideração do ato do 
SuperintendeTtte da Organização 
Henrique Lage". - Hamilt6n No
gueira. 

Era o que eu tix1hll- a dizer. (Muito 
bem. M'uito bem.) 

9 F3'R. P!RESIDENTE - Vai a im
primir o requerimento. 

Continua a hora do e:x1J)e•cUente. 
(Pausa.) 

O SR. IVO d'AQUINO - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. IVO d'AQUINO - Sr. Pre
sidente, ontem foi, certamente. um 
grande dia para a imprensa brasileir<J.: 
O Jornal do Comércio comemorou seu 
120.0 aniversário. Excusa.do é dizer 
que a passagem dessa data foi, ele si, 
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n::o só uma honra para aqu&le pres
tigioso órgão, como, ao mesmo tempo, 
para tôL~a a imprensa brasileira, da 
qual o Jornal do Comércio é um dos 
mais legítimos expoentes. 

Sc:n dúvida. fica bem que, no Se
na~io da República, se preste homen::;,
gem a um órgão do jornalismo nacio
nal que, por mais de um século de 
existên·cia, tem sido o registro fiel e 
sereno dos aconnecimentos políticos, 
sociais econômicos e históricos do 
Brasil. Num pais como o nosso, em 
que as tradições raramente são con
servadas e CJ.:ltua.das com tenacidade, 
n:lo pode deixar de nos fazer bem ao 
espírito verificar qt•e um diário, como 
o ".Jornal do Comércio". logrou atra
vessar longa v!da, servh1do cont!nua
damente a ideais ·que foram sempre 
os mais nobres e a.Jevantados. Folhear 
suas pii.ginas, no dilatado transcurso 
de sua existência, é, por certo, acom
panl1ar, de alguma for~a. a história 
do Império e da República. E' de res
saltar-.;;c que jamais êsse velho órgão 
perdeu a serenidade e compustura, 
mesmo nos lances em que foi obrigado 
a p~rticipar da aerna política como 
combatente. Orientando-se por êle, 
sempre lucrou a opinião pública: 

Muitos seriam os nomes a lembrar 
d-entre aquêles que o tem dirigido. 
Quero, porém, - porqt:e estão ainda 
próximos de nós - rememorar os de 
dois diretores que deram, sem dúvida 
alguma, grande prestígio àquele órgão: 
José Carlos Rodrigues e Félix Pa
checo. Atualmente, é o Jornal do Co
mércio dirigido por um dos jornalistas 
mais brilhantes do nosso país, o 
Dr. Elmano Cardim. 

O Sr. Ferreira de Souza - Muito 
bem. 

O SR. IVO d'AQUINO - .... que, 
ali, continúa as velhall tradições dêsse 
órgão que não é, apenas, lustre para 
a imprensa brasileira, mas também 
para a Nação. Estou certo de que êsse 
meu voto será acompanhado por 
todos, a fim de que a continuidade do 
Jornal· do Comércio esteja sempre a 
serviço dos altos interêsses da cole
tividade brasileira. 

Assim, Sr. Presidente, apresento 
êsse requerimento e solicito a Vossa 
Excelência seja submetido aú conhe
cimento da Casa. (llfuito bem; muito 
bem.) 

Vem à Mesa e é lido o seguinte 

REQUEfli:\Il!:NTO 

"Requeiro sc.ja · consi~nado e;;:t 
ata um voto ele congrr.t:lla{.~õ.;s à 
imprensa lJ:·s.sileira pela passagem 
ontem do 120.0 anivcrs:l.rio da 
fundação e publicação do presti
gioso e tradicional órgi!o, "Jornal 
do Comércio", ao qual inestimá
vel serviço deve a cultura brasi
leira, nas suas mais nob:r::s e de
vadas manifesta.ções." 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o requerimento. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o Sr. Senador Ferreira de Sousa. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (*) 

- Sr. Presidente, a bancada de se
nadores filiada à U. D. N. vem trazer 
seu aplauso à moção Ivo d'Aquino. 

O registro por ela pretendido l1onra 
não somente a imprensa brasileira 
como o próprio Parlamento. Se aqUl 
estamos para cuidar dos inte:rêsses na
cionais e nos reunimos com o fito 
precipuo do bem da pátria sob todos 
os aspectos - económico, moral e cul
tural - não é de estranhar que, nêste 
instante, tome a atitude de aplaudir, 
com meus companheiros, a moção 
pleiteada. 

b Jornal do Comércio ê como 
disse o nobre Senador Ivo d'Aqulno 
- marco notável na vida intelectual 
do Brasil. Ninguém que se interêsse 
pelo nosso desenvolvimento mental 
que estude a história da inteligência 
brasileira. ou examine os anais da 
imprensa e mesmo do Parlamento, 
pode esquecer o grande órgão que, 
prestigiando-se, como se prestigia, 
tanto tem elevado as instituições e o 
Brasil. Posso mesmo dizer que o 
Jornal do Comércio é hoj-e uma es
pécie de elemento indispensável a 
nossa história. Seus cento e vinte 
anos de existência são outros tantos 
de dedicação constante à vida do 
pais. Parece-me que nenhuma recons
tituiçil.o histórica se poderá fazer dêss~; 
perioclo, sem uma consulta ao "velho 
órgão". Quanto à atuação que sem
pre teve na imprensa brasileira, é 

('') Não foi revisto pelo orador. 

..... ,. .. 
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conhecida su:1 integridade, a dignida
de com que defende as causas a que 
se dedica e a serenidade coD:'l qu_c en
cara todos os problemas nac10na1s. 

Nos mais acêsos, nos mais agitados 
momentos da vida pública do pais, 
quando as idéias se chocam e os in
terêsses travam batalha constante, o 
Jornal do Comércio é sempre, a voz 
da ser·enidade e do bom senso, uma 
esnécie de arauto das tradições bra
sil'cira;:, mostrando que a pátri:t não 
se constrci só no dia a ~ia, mas vive 
to.mbém no passado e na opini:'!.o da
quelas que ni'\o se entregam aos en
tusia.~mos. fáceis. 

Certo, tõda a imprensa brasileira 
merece elogio. Não há no Brasil ór
O'ão de publiciclade que não tenha em 
~eu ativo notável porção de defesa do 
interêsse nacional. Podemos, porém, 
dizer que o Jornal do Comércio con
centra todos êsses requisitos. E no 
instante em que o Parlamento presta 
justa honemag.em a êsse grande órgão 
da imprensa do pais, um dos mais 
antigos e tradiçionais e, possl_yelme~
te, o mais sereno, embora nao ma;s 
patriótico que os mais, reverencia, 
ao mesmo tempo, todo o jornalismo 
nacional. 

Fica, pois, muito bem ao Senado a 
manifestação proposta pl"1 '1 Senador 
Ivo d'Aquino. 

Pela nossa composição, pelos re
quisitos constitucionais e pela eleição 
dos membros desta Casa somos, aqui, 
de certa forma, representantes da tra
·dição e do espírito de serenidade do 
país. E é justo que nêste instante nos 
cong!'atulemos com um jornal, que 
traduz, de certa forma, o nosso pró
prio modo de ser, aquilo que a Cons
tituição quer que sejamos. 

Por essa razão, Sr. Presidente, a 
bancada da União Democrática Na-

. cional está de inteiro acôrdo com a 
moção apresentada, e votará a seu 
favor, com o maior prazer, por ver na 
mesma: não somente uma homenagem 
ao Jol'nal do Comércio, mas, através 
desse velho matutino, tôda a nossa 
Imprensa. (Muito bem. Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
em discussão o requerimento. (Pausa.) 

O 8:;].. Ci\..RLOS PRESTES - Pe;;o 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. CARLOS PRES'i''ZS ('') -
Sr. Presidente, quero traze1· o meu 
apôio à moção ele congratulações com 
~ imp;rens<: .b:a~ileira, p.:la passagem 
QO amversano ao "Jornal do Comér
cio", apoio que, sem dúvida, é o ão 
meu partido. 

Não posso, entretanto, concordar, 
in .iotut.'Z, .com muitas das opiniões 
aqw. exarac.:!s :::!. respeito do '"Jor11al 
~o Ccmé:cio". Vctamlo, por isso, a 
1ayo:· da m:Jção ele cong::-atuhçõ·.:s com 
a lmpl'.::msa b;·asileira, espero que éste 
voto sirva para que o próprio jornal 
c~1n:pre~nda a importância da impar
~rahdar,e por parte de U.'l.l órgão, como 
esse, que serv·e, por excelência, às 
classes conserv::?.doras. 

Infelizmente, não é o que tem ocor
rido até agora, mesmo com o noti
ciário parlamentar. Seu silêncio a 
respeito de tôdas . as opiniões, mani
festações, sugestões e discursos pro
nunciados, não só na Assembléia 
Constituinte como, a·gora, no Cong!'es
so ·Nacional, pelos representantes do 
Partido Comunista, não é ocasional, 
mas ,siste?lá.tico. E a mim me parece 
que a propna classe conservadora, ao 
próprio comércio - de que êsse jornal 
ê, sem dúvida, o maís autorizado ór
gão, até mesmo por sua idade - se
ria interessante conhece,.. a opinião 
dos representantes do Partido Comu
nista. 

Assim, votando de acôrdo com a in
dicação apresentada pelo nobre Se
nador Ivo d'Aquino. espero que o 
"Jornal do Comércio" saiba, de agora 
.em diante, modificar sua orientação a 
.respeito das manifestações dos comu
nistas · no Parlamento brasileiro, in
fo!·mando seus leitores sôbre o que 
dizem e abandonando o silêncio habi
tU!'tl com que acolhe tais manifesta
ções. (Muito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE- O requeri
mento formulado pelo nobre Senador 
Ivo d' Aquino, legítimo e ilustre líder 
da maioria, a manifestação eloqüente 
do Sr. Senador Ferreira de Sousa, 
digno lider da União Democrática 
Nacional, e ainda as expressões do 
ilustre Senador Carlos Prestes, re-

f*) Não foi revisto pelo orador. 
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presentante do Par.tido Comunist!'t, 
bem dispensariam suJeitass-e a presi
dência à aprovação do plenário o r<;
querimento apresentado. O assenti
mento do Senado está implicitamente 
dado. Em homenagem, porém, às tra
dições daquele. órgão da imp!ensa bra
sileira pernnto-me sugenr que a 
aprovàção se acompanhe de uma sal
va de palmas ao ''Jornal do Comér
cio" na qual vai o nosso desejo . de 
que :possa duplicar a idade que já tem, 
-embora, nós, inf-elizmente, não o pos
samos acompanhar. (Muito bem, 
muito bem. Palmas prolongadas.) 

Continua a hora do expediente. 
(Pausa.) 

Se mais nenhum sr. senador de
seja usar da palavra e não havendo 
matéria a deliberar, vou levantar a 
sassão designando para a ordem do 
dia de amanhã o seguinte: 

Trabalhos 
menta. 

anDEM DO DIA 

da Comissão do Regi-

Levanta-se & sessão às 15 horas. 
horas. 



8.n. Sessão em 3 de Outubro de 1946 
PRESIDBNCIA DO SENHOR NEREU RAi,..:OS, PRESIDENTE 

As 14 horas e 30 minutos comparece
ram os Srs. Senadores: 

Alv::ro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Plínio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Cicero Vasconcelo~. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto P.leixo. 
Attílio Vivacqua. 
Henrique de Nc.vaes. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
CaJ,"los Prestes. 
Mello Vianna. 
Dario Cardoso. 
João Villasbê>as. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles. (29) . 

Deixaram de comparecer, os Se
nhor.es Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Olavo de Oliveira. 
Verggniaud Wanderley. 

Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Roberto Glasser. 
Getúlio Vargas. (9). 

O SR. PRESIDENT~ - A lista de 
yresença acusa o compa::ecimento de 
29 srs. senadores. Está aberta a ses
são. Vai-se proceder à leitura da ata 

O SR . .4.0 SECRETARIO (servindo 
àe segundo) proced·e à leitura da ata 
da sessão anterior, que é, sem dabat(;, 
aprovada. 

O SR. 2.0 SECRETARIO (servindo 
de primeiro) procede à leitura do se
guinte 

EXPEDIENTE 

Ofícios: 
Do 1.0 Secretário da Câmara, enca· 

rninhando pl,"ojeto de lei que abre .P~lo 
Ministério da Agricultura, um credito 
especial de Cr$ 1. 800.000,00, para o 
combate à praga de gafanhotos. .
Inteirada. 

Do Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, agradecendo ·a comunicação 
da eleição da Mesa do Senade,. - In
teirada .. 

Do Juiz de Direito de São Carlos, 
no Estado de São Paulo, remetendo 
cópia da ata em que foi consignado 
um voto de congratulações pelo even
to da nova Constituição. - Inteirada. 

O SR. PRESIDENTE- Continua a 
hora· do expediente. (Pausa.) 

O SR. PLINIO POMPEU - Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o Sr. Plínio Pompeu. 
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O SR.. PLINIO POMPEU - Senhor 
P"·"S;''''lll·" ch~o·a-nos d·o Boston, a do
lo~·;s·à·-i:wtfci::t "cte ·que faleceu, ontem, 
naquela cidade, onde se encontrava a 
convite do Govêrno dos Estados Unidos 
da América do Norte, o Sr. Ministro 
Waldemar Falcão. 

O Ministro Waldemar Falcão foi 
membro da Constituinte de 1934 e; de
pois de promulgada a Constituição, 
Senador Federal. Na elaboração da 
Constituiçãc de 1934, destacou-se como 
um dos ~iniciadores e autores das leis 
trabalhistãs, circunstância que lhe va
leu a eleição, por unanimidade. para 
Presidente da vigésima quarta Confe
rência de Genebra, como Ministro do 
Trabalho. 

Ministro do Supremo Tribunal Fe
deral, o conceito ·unânime dos brasi
leiros consagrou-o dos mais lídimos 
e íntegros juízes daquela alta Côrte 
de Justiça. 

Não desejando e não precisando 
alongar-me na tribuna consignando 
os méritos tão conhecidos do meu ilus
tre conterrâneo, julgo ter justificado 
o requerimento que, em nome dos re
presentantes do Ceará nesta Casa, 
tenho a honra de apresentar a V. Ex.". 
Sr. Presidente. 

O requerimento é do seguinte teor: 
"Requeremos à Mesa que, ou

vido o plenário, se digne mandar 
inserir nos anais dos nossos tra
balhos um voto de profundo pesar 
pelo falecimento na cidade de 
Boston, Estados Unidos da Amé
rica. do Senhor Ministro Waldemar 
Falcão e que seja nomeada uma 
comissão de senadores para apre
sentar ao Supremo Tribunal Fe
deral e à família do ilustre morto, 
o testemunho de nosso profundo 
pesar por· . essa grande perda que 
o país acaba de sofrer". 

Como conclusão do requerimento, 
que acabo de ler, proponho também, 
a V. Ex.1\ Sr. Presidente, consulte o 
plenário sôbre se concorda em que 
seja suspensa a sessão em homena
gem ao grande morto. (Muito bem. 
Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o requerimento que acaba de 
ser lido e justificado pelo nobre Se
nador. (Pausa. ) 

O SR. NOVAES FILHO -Peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Sen::dor. 

O SR. NOVAES FILHO (") -Sr. 
Presidente, amigo e admirador do Mi
nistro Waldemar Fal~ão, quero ex
pressar meu sentimento pela dolorosa, 
noticia, que recebemos, do seu fale-· 
cimento, nos Estados Unidos da Amé
rica do N arte. 

O ilustre extinto honrou as tradi
çôes de inteligência e cultura da gente 
do nordeste brasileiro. Primeiro, dig
nificou o magistér:!o. E é certo que. 
em nenhuma condição, o homem se 
eleva mais do que exercendo qualquer 
cargo de ensino. Depois, serviu em 
todos os poderes da República. No 
legislativo, para onde o trouxe o voto 
do povo da sua terra natal, prestou 
os serv;ços que os anais do parlamen
to registam, e pelos quais bem se vê 
da clarividência do seu talento, da 
sua cultura e, sobretudo, dos seus 
grandes propósitos de patriota. Em 
seguida, como Ministro do Traball1o, 
assinalou sua· passagem pela adminis
tração do país de modo a honrar o 
seu Estado e a bem servir todos os 
brasileiros. Conduziu-se ali de forma 
a merecer todos os aplausos e sua 
gestão foi justamente· considerada 
como de esfôrço patriótico e ação no
bilitante, além de orientada pelo de:
sejo de atender aos interêsses dos tra
balhadores brasileiros. 

Depois de passar pelos poderes le
gislativo e executivo, foi conduzido 
ao judiciário, onde também ilustrou 
seu nome, serviu sua pátria e, mais 
uma vez, deu renome ao Ceará, tão 
cheio de dignificantes tradições. A 
passagem de Waldemar Falcão pelo 
Supremo Tribunal Federal foi das mais 
honrosas: revelou-se, nessa alta Côrte, 
juiz estudioso, íntegro e consciente das 
questões que lhe eram entregues à. 
solução e ao saber jurídico. 

Quis ainda o destino que outro as
sinalado 'serviço prestasse ao Brasil, 
em sua marcha para redemocratiza-· 
ção. Conduzido ao Tribunal Superior 
Eleitoral, neste soube pautar seus ato& 
e encaminhar suas diretrizes pelos 
postulados de servir ao povo, na pre
ocupação constante de elevar o nome 
do Brasil. 

Sr. Presidente, amigo pessoal e ad
mirador do Ministro Waldemar Fal-

(*) Não foi revisto pelo orador. 
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.cão, sinto-me no dever de consignar, 
nestas palavras de saudade e de exal
tação da sua personalidade, tõda a 
minha consternação pelo seu fale<.l
mento, que se traz grande perda para 
sua família, é certo que ainda maior 
para a nacionalidade. <Muito bem. 
M1tito bem. ) 

O SR. PRESIDENTE - Não ha
vendo mais quem queira usar da pa
lavra, e~:::errarci a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Requer o Sr. Senador Plínio Pom

peu que se consigne na ata dos nos
sos trabalhos um voto de profundo 
pesar pelo falecimento do Ministro 
Valdemar Fa!cão; que .:;eja nomeada 
uma ~~:nnissão de sen:;dores para 
apresentar ao Supremo Tribunal Fe
C.cml e à familia do saudoso magis-

trado nosso testemunho de pesar; e 
que se suspenda a sessão. 

Os srs. que aprovam o requeri
mento queiram levantar-se. (Pausa.) 

Está aprovado. · 
Designo os Srs. Senadores Ernesto 

Dornelles, Waldemar Pedrosa e Pli
nio Pompeu, autor do requerimento, 
para, em comissão, apresentarem 
condolências ao Supremo Tribunal Fe
dera! e à familia do extinto. 

Assedando-me às justas mani'tesrta
ções de pesar .do Senado, pelo desa
parec~mento do ilustre brasileiro Mi
nistro Waldemar Falcão, von levan
tar a sessão. 

Havendo matéria urgente a delibe
rar, convoco sessão extraordinária 
para às 15 horas. 

Levanta-se a sessão às 14,45 horas. 



9." Sessão em 3 de Outubro de 1946 

(Ext:.:aordinãria) 
PRESID:tl:NCIA DO SR. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

As 15 horas comparecem os Srs. 
Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Plínio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto R~beiro. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Walter Franco. 

· Aloysio de Carvalho. 
Attílio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Dario Cardoso. 
João V!llasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Do:melles (29) . 

Deixam de comparecer os Srs. Se-
nadores: 

Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Olavo de Oliveira. 
Vergniaud Wanderley. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Roberto Glasser. 
Getulio Vargas (9) . 

O SR. PRESIDENTE Está 
aberta a sessão extraordinária con
vocada pelo ilustre Sr. Presidente 

do Senado. A matéria urg·ente que 
a motiva prende-se ao ofício d.o 
Sr. 1.0 Secretário da Câmara dos 
Deputados, encaminhando uma pro
posição que autoriza a abertura, pelo 
Ministério da Agricultura, do crédi
to d·e Cr$ 1. 800. 000,00 para comba
te à praga de gafanhotos. 

O SR. CLODOMIR CARDOSO -
Peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. CLODOMIR CARDOSO -
(Pela ordem) Sr. Presidente. 
quando cheguei hoje ao Senado, ha
via-se encerrado a sessão em que foi 
prestada homenagem à memória do 
Ministro Waldemar Falcão, q i€ aca
ba de falecer nos Estad.os Unidos. 

?edi, agora, a palavra para decla
rar que a êsse preito de saudade me 
associo de tôda a alma. 

Membro que fui do último Senado. 
tiv·e ensejo de conviver com .o Dr. 
Valdemar Falcão, que aqui repre
sentava o Ceará, terra de seu nasci
mento. Pud~. então, sentir-lhe doe 
perto o caráter, a inteligência e a 
cultura. Era um brasileiro que hon
ra v a o seu país. 

Em todos os postos por que passou. 
mostrou-se verdadeiramente digno; 
e não foi senão por isto que . conse
guiu a s c e n d e r rà.pidamente dos. 
degraus inf.eriores da administração 
nacional ao fastígio das posições pú· 
blicas. Foi advogado, professor de 
Direito, Deputado, Senador, Ministro 
de Estado, e agora, quando a morte 
o colheu, era Ministro do Supremo 
Tribunal Federal e membro do Tri
bunal Superior Eleitoral. 

Pelo seu talento e pelo seu amor 
ao estudo, passava, sem ::.ificuldade, 
ce uma para outra função, e tôdas 
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exerceu bem, com retidão, com dig
nidade e com brilho. 

Era orador cintilante, como ates
tam os anais do Senado ll, como 
registram os arquivos judiciários, foi 
juiz impecável. Havia sido antes um 
prof·essor apaixona-do pela sua cá
tedra. 

Associo-me, Sr. Presidente, à ho
menagem com a mágua de quem 
perde um amigo e com o pesar d.e 
quem vê desaparecer um brasileiro 
que há de fazer falta à nossa 
Pátria. (Muito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Vai ser 
lido o expediente enviado pela Câ
mara dos Deputados. 

O SR. 1.0 SECRETARIO procede 
à leitura da seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.o 1 - de 1946 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - Fica o Poder Exe

cutivo autorizado a abrir, pelo Mi
nistério d-a Agricultura, o crédito es
pecial de Cr$ 1.800.000,00, para aten
der às despesas com o combate às 
nuvens de gafanhotos que estão as
solando várias regiões do sul do pais; 
revogadas as disposições em contrá
rio. 

Cãmara dos Deputados, em 2 de 
outubro de 1946. - Honório Montei
ro, Presidente. - Eurico de Sousa 
Leão, 1.0 Secretário. - Lauro Monte
negro, 2.0 Secretário. 

O S·R. PRESIII)ENTE - Srs. Se
nadores: não dispomos de Regimento 
que estabeleça a marcha das propo
sições; determina, entretanto, a co:ls
tituição que os projetas de iniciativa 
da Câmara dos DeputaJCios sejam dis
cutidos no Senado em um só turno. 

Submeto à discussão a proposição 
-que acaba ·de ser lida pelo 1.0 Secre
tário. 

O SR. IVO d'AQUINO - Peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. IVO d'AQUINO (*) - Se
nhor Presidente, o projeto de lei que 
acaba de ser enviado ao Senado oela 
Câmara dos Deputados encerra ma
téria d·e urgiência, cuja juS!tiLficação 
já está feita pelo próprio bom senso 

(*> Não foi revisto pelo orador. 

público e através do noticiário C.a 
imprensa brasileira. 

Ainda não está em vigor nosso R€
gimento; por isso, sugeriria que, dad:l. 
a urgência e, - mais do que isso, -
a premência da resolução ... 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- A situação é, de fato, premente, 
pois os gafanhotos já estão vindo há 
muito tempo. 

O SR. IVO d'AQUINO - ... fõs
sem dispensados os intersticios de 
public!3.ção e inclusão em ordem do 
dia para votarmos imediatamente o 
projeto. 

Não sei, Sr. Presidente, se estamos 
adstritos a parecer sôbre o projeto. 
Pe·diria à Mesa deliberasse a respeito 
e, caso necessário, fôsse o ref.erido pa
recer dado oralmente, para que, t.o
mando conhecimento da matéria, o 
plenário desde hoje a votasse. (Muito 
bem; muito bem.) · 

O SR. PRESIDENTE - Requer o 
Sr. Sena.dor Ivo d'A.quino dispensa 
das formalidades regimentais, r.espei
tados pelo Senado em atenção à tra
dição, para que seja o projeto imedia
tamente discutido e votado. Ao mes
mo tempo indaga S. Ex." se é ne
cessário parecer, e sugere que, .em 
caso afirmativo, seja o mesmo oral. 

Submeto em primeiro lugar à ~-:.:prc
ciação de Casa a dispensa dus inters
tícios de publicação e de inclusã,o do 
projeto em ordem do dia. 

O SR. CARLOS PRESTES- Peço 
a palavra. 

O SR. P.RJESIJJ!ENTE Tem a 
palavra o nohre Senador. 

O SR. O.AJRLOS PRESTES ("') -
Sr. Presidente, o assunto jã estã su
ficien·temente esclarecido, através da 
imprensa e do debate na Câmara dos 
Deputados. Pessoalmente, estamos de 
'a.:côrdo com o pedido de urgência e 
com a àispensa. de parecer sôbre o 
projeto de lei remetido ao Senado pela 
outra casa do Parlamento. 

O Sr. Etelvina Lins - Mesmo por
que não foi votado ainda o Regimento 
da Casa, não estando, assim organi
za·das as diversas Comissões. 

O SR. OARLOS PRES'DES - O 
próprio parecer oral parece-me dis
pensável ante a necessidade de nos 
pronunc!ãrmos desde logo sôbre o as
sunto, realmente de urgência. 

Estamos de acõrdo em que foi fe
liz a Câmara dos Deputados, votan-
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do, com a rapidez com que o fêz, o 
crédit.e; especial de um milhão e oi
tocentos mll cruzeiros, solicitado ;Jelo 
Govêrno para enfrentar a praga de 
gafanhotos que vem assolando o :3ul 
do Pais, depois de ter devastado na
ções vizinhas, como a Argenr.ma e o 
Uruguai. 

Entretanto, Sr. Presidente, consl
deramos de nosso dever reiterar, no 
momento em que concordamos com o 
pedido de urgência para a votação 
do proJeto e quando julgamos re.al
mente úti: e necessário armar o Go
vêrno com os recursos indispensáveis 
para enfrentar uma praga que tantos 
prejuízos ainda pode causar à agri
cultura nacional, a opinião de que, 
sendo êste o primeiro pe·dido de :~ré
dito especial feito pelo Executivo ao 
Legislativo, na nova fase constitucio
nal em que entramos, os futuros pe
didos de crédito especial devem Vir 
acompanhados de maiores esclareci
mentos. 

Alias, essa orientação já seria pos
sível no momento, porque a praga 
dos ga.fanlhotos não é de hoje; da1.a 
de algum tempo, como acaba de ')b
servar ·o nobre colega Senador Aloy
sio de Carvalho. No entanto, a :nen
sagem do Poder Executivo que acO'm
panha o projeto nada nos diz a res
peito da maneira .>or que se pretende 
utilizar o crédito, qual o plano do 
Ministério da Agricultura, quais os 
processos para a utilização dêstes re
cursos. 

Creio de grande importância oara 
a democracia em nossa Pátria o· Po
der Legislativo demonstrar, neste mo
mento, sua eficiência e patentear 
também que não entorpec•e, nem di
ficulta de forma alguma a ação, do 
Executivo. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Como 
o ad'irmam os fascistas. 

O SR. CARLOS PRESTES - De 
outra. parte. pará facilitar nossa obra 
e perrni tir que votemos em consciência 
2.ssuntos que dizem respeito à fortuna 
pública, aos recursos. às verbas ex
traordinár:as e especiais, o Poder Le
gislativo precisa ser mais bem escla
recido. Para isso. deve o Executivo, 
através do ministério competente, fa
zer acompanhar seus pedidos de cré
ditos especiais e extraordinários de 
tôdzs as informações necessárias. 

Temos a 1mpressão dt que o Minis
tério da Agricultura ainda não pla
nificou seu trabalho no combate aos 

gaf<::nhotos. Pelo menos, segundo ob
s-crvei pela imprensa, ainda nada vi
mos de prático sôbre a maneü·a por 
que vü.o ser empregados os recursos 
que será o concedidos. 

Votamos, portanto, o crédito G.·e um 
mllhâo e oito·::entos mil Cl'U:?J3iro3 con
fiando no Pocier Executivo, mas sem 
estarmos cônscios de que êsses recur
sos s.ej.am .excessivos ou até insufici
entes, como aliás, a mim me p3.rece. 
Creio que a ver.ba de um milhão e oi
tocentos mil cruz·eiros, no momento 
:::tual, é reduzida para o comb:l"te a 
uma praga nas condições da que vem 
sendo noticiada. 

Fazemos esta ressalva exclusiva
mente no sentido de acentuar, no mo
mento em que entramos no reg1m·e 
constitucional e em que é indispen
sável a colabc\ração do Legislativo 
com o Executivo. para o bom anda
mento dos negócios públicos, a ne
cessidade de que o Govêrno, através 
dos ministérios e de seus órgãos téc
nicos, preste informações em tempo 
oportuno à Câmara e ao Senado, para 
que êstes possam agir com a necessá
ria rapidez. 

Nestas condições, reiterando pala
vras ontem pronunciadas na Câmara 
por um membro do nosso partido, o 
deputado Jorge Amado, e que foram 
publicadas no "Diário do Congress;J" 
de hoje, declaro que voto a favor 
da urgência do projeto enviado por 
aquela Câmara. (Muito bem; muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Da leitu
ra rápida, a que acabo de proceder, 
dos documP.ntos enviados pela Câma
ra dos Deputados, verifico que está 
discriminada a despesa. Os cálculos 
foram feitos, segundo consta dest.a 
exposição pelo Ministério competente 
e estão à dispos:ção dos srs. represen
tantes que quizerem compulsá-los pa
ra esclarecimento próprio. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
(Pela ordem) Sr. Presidente, a União 
Demo.crática Nacional apoiará sempra 
a solução rápi.da e eficiente dos pro
blemas nacionais. Assim, estamos je 
pleno acôrdo co111 a indicação do no
bre Senador Ivo d'Aquino. 

Pretendia, tam-bém, fazer conside
rações como as que foram desenvol
vidas nela nobre 3enador Carlos Pres
tes. Entendemos que, doravante, essas 
discriminações devem ser feitas mi
nuciosamente. Compreendemos. en
tretanto, que as normas são novas, e 
os nossos ministérios estavam S·êgulrJ
do outra orientação, em que havi!l. 
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apenas os que mandavam e os q'..le re
cebiam ordens, do que resu~tav::: não 
serem tais discriminações feitH;; .:.:om 
a devida 1ninúcla. 

Pod.:=rà, t0:~:J via, ser compsnsada 
ess,l ralh:l: realizs.do o serv!çol d-eve
rá o S2!'lado, n.:t prestJ.çlio d2 cunt::ts 
que se impõ·3, ter ::1 disc:·im!n~\Çil.o mi
nucio~i! da mr,nei:·a pela qual haja.r.1 
sido u.t!lizaà.os os ciinheiros púbEco3. 

A un; ii o D<'mccrá.tica I-!acion2.l, re
nito, <:sti s·en1,J:re oront~ a c.-Jc·n-erar 
;,ara t' coJ'U{:·; o- .,,.·rr.O:nte dcs -····~'·l··'mn" i:' .. .. ...... .:.: ... t .. I.;J""• j.•- o.JI..I ... .;l; .. 

nacionais. (1!2'u'ito bem; mz:itc bem). 
O SZ\.. PRESIDENTE - Os senho

res senadores que concordam com a 
dispems. c~e pui:Jii-caçf.o e de ir:.:::!usão 
em ord·enl elo dia qu-ei~c.·r.!'l lc:.. -:r.:::lt:tr-s·e. 
(Pausa.) . 

Está conceciida. 
Consulto agora o S~nado s&br·e se 

disp.;msa o parecer. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- (Pela o1·dem) ( ''') - Sr. Presiden
te, pediria a Vossa Ex-c·el8n<:ia escla
recesse o S·2nacio, um:t v.zz que não 
temos Regimento, se ainda está em vi
gor o de lSSO, e, no ca::o afirmanvo, 
se, po:· êle, pode ser àispcns:;~do o pa
rec·er, m·2zmo oral, em casos de :J.!'"'ên-

. '1"1 • R. " c1a .... a. .. :·;ez c.:;se ... cg·:.m·G~to :ontenha 
qualquer dispositivo a respeito. 

O Sr. Etelj)ino Lins - Jl..inda não 
temes R-egimento. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- O par·sce:;:, realmente, torna-se des
necessário no c:?.so, dada a uublici
dade que teve o assunto. A dispensa 
pleiteada, e:J.t!'et::mto, logo no come
~;o elos nossos trabalhos, constitm 
precedente pe:·igoso. 

O Sr. Etelvina Lins - Ainda não 
há comissão para êsse fim. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO· 
- A comissão poderá ser nomeada 
ad hoc, pelo Sr. Presidente. 

Devemos examinar com cuidado o 
assunto, e verificar. por exemplo se 
é indispens:ável o parecer em qual
quer hj_r!ótese, mesmo em c::.sos ur
gentes ou, para usar a exore~do do 
nobre S2nador Ivo d'Aquino, de na- • 
tureza premente, como êste, porque 
cs g;afa;.1hoto5 já estão l1á muito tem
po a.ssolaudo os Estados do Sul. E' 
de lamentar de fato. que somente 
a.uand~ já chegaram a Jacarepaguá 
o Governo se lembre de pedir o cré
dito especial. 

("') :;r.o ::'oi r·evisto pelo orador. 

Seria de todo o imcrêsse ponderar
mos sôbre o precedente. llvl::ito bem.> 

O SR. PRESIDSNTE - D:::vo in
~·orrnar ao nl)bre S.c1:ador q1.:e ::~o es
mmos subordinados a nenhum Re
gimento, porque o Senado aw.da não 
votou indlcação nes.st: senticl.o, a .exern
plo do que se fêz m:. Câmara dos 
Deput:::dos. Preferiwos elaborar. des
tle Jor;o, nos:;a lei interna, cujo pro
jeto já se acha .aliás ne. imprensa 
oficial. 

Ni:o acredito também que o caso 
crie prec(;dellte. A Casa é soberana 
em s:.1as deliberações, na ausência 
do Rcgime1:to. 

Tenho cumpulsado diversos regi-
mentos e reconheço que. por êles, o 
parecer oral e escrito é. indispensá
vel. Mas, no momento, n?.o estamos 
adstritos a qualquer norma para a 
mnrch:~ dos r. osso~ t:rabalhos. 

Os srs. senadores que dispensam 
o pan:ccr, queiram levantar-se. <Pau
sa.> 

Es :á dispensado. 
Se os srs. senadores desejarem, 

será feita a leiwra dos documentos 
que l:!Companhàm o projeto. (Pausa.) 

Em debate a propos1ção concebida 
nos ~~guintcs têrmo~. 

"Fica o Poder Executivo auto
rizado a abrir. pelo Ministério: da 
f.,g:·icultura. o c:·édi~o especial de 
c:·s 1. 800.000,00. para atender às 
despesas com o combate às nú
vens de gafanhotos que estão as
solando vár;as regiões do Sul .do 
Pais; revogadas as C:isposi~õ~s em 
contrário. " 

Não havendo quem peça a palavra, 
vcn submetê-la a votos. 

Os senhores que a aprovam quei-
ram levan t&l-se . i Pe,usa. l 

Está aprovada. 
O SR. ETEL VINO LINS <Pela or

dem) - Requeiro a V. Ex11
., Senhor 

Presidente. consulte o Senado sôbre 
se dispensa a publicação da redação 
final do projeto que acaba de ser 
votado. a fim de que seja remetido 
i media t.amen te à sanção presidencial. 

O SR. PRESIDENTE - Os senho
r.:s ~enadcres que dispensam a publl-· 
t:ação da redação f!nal, aceitando a 
do pTojeto, queiram levantar-se. 
(Pausa) . 

Está cl!spensad:J .. 
o projeto será submetido imedia

tamente à sêlnçf\o do Sr. Presiden
te d~ R.epública. 
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Nada mais havendo a tratar, vou 
levantar P. s.cssão, designando para 
a de amanhft, a seguinte. 

ORDEM DO DIA 

Dlscussfto únicft dú Requerimento 
n. a 3, de 1945, solicitando reconside
raç.::.o do ato do Superintendente da 
"Organizaçf,o Eenri0ue Lage", que 
cicmitit: funcionários e trabalhadores 
dac;ucla Organização. <Do Sr. Ha
milton Nogueira) . 

Levanta-se a sessão às 15 ho
e 30 minutos. 

PROJETO DE REGIMENTO 
INTERNO 

TíTULO I 

Das reuniões preparatórias 

Art. 1.° Cinco dias antes da data fi
xaãa para a abertura do Congressão 
Nacional. deverão os senadores com
parecer ao edifício do Senado, às treze 
e meia horas, para as reuniões prepa
ratórias, que se realizarão sob a dire
ção da Mesa eleita para a sessão ante
rior, excluídos os membros que tive
rem perdido ou terminado o mandato. 

§ 1.0 - o senador impossibili
tado de comparecer às reuniões 
preparatórias comunicará êsse fato 
por ofício ao 1.0 Secretário, decla
rando quando poderá fazê-lo. 

§ 2.0 - Na fal"::". dos membros 
da Mesa da sessão anterior assu
mirá a presidência o mais idoso, 
ocupando os lugares de secretários 
os quatro ::'lais moços. Faltando 
apenas os s-ecretários, o provimen-· 
to se fará na ordem crescente ias 
idades, a começar do mais moço. 

Art 2.0 Sempre que estiverem pre
sentes pelo menos cinco senadores em 
exercício, ·empcssar-se-ão os recém- ~ 
diplomados que comparecerem·, na for
ma e mediante as formalidades do ar
tigo 15 e seus parágrafos. 

Art. 3.0 Verificada a presença na 
Capital Federal da maioria absoluta 
dos senadores, o Senado comunicâ-lo-á 
à Câmara dos Deputados e ao presi
dente da República. O mesmo fará 
se até às vésperas do dia fixado para 

a abertura do Congresso Nacional não 
se verificar tal fato. 

Art. 4.0 Satisfeito o disposto na prl
meira parte do artigo precedente e 
recebida da Câmara dos Deputados 
a participação de contar ela número 
suficiente dos seus membros para a 
instalação solene do Congressão Na
cional, o Vice-Presidente convocará os 
'demais senadores para êsse ato, en
cerrando as reuniões preparatórias. 

TiTULO II 

Da Mesa 

CAPíTULO I 

COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Art. 5.0 A Mesa se compõe de um 
presidente, que é o vice-presidente da 
República (Constituição, art. 61), e 
de quatro secretários. Haverá ainda 
um vice-presidente e dois suplentes 
dos secretários. 

Art. 6.0 Ao presidente ccmpete, além 
das atribuições definidas nos artigos 
61, 70, §§ 3.0 e 4.0 , 71 e 208, parágrafo 
único, da Constituição Federal: 

I - no correr das sessões: 
a) abri-las, presidi-las, suspen

dê-las e encerrá-las, cumprindo e 
fazendo cumprir a Constituição, -as 
leis e o presente Regimento; 

b) assinar as atas respectivas, 
uma vez aprovadas; 

c) determinar o destino do ex.;. 
pediente lido, cumprindo a reso
lução do Senado, se provocado por 
qualquer senador; 

d) decidir as questões de ordem 
levantadas por qualquer senador; 

e) orientar as discussões, fixan
do os pontos sôbre que devem ver
sar, pod•endo, quando conveniente, 
dividir as proposições; 

f) dar posse aos senadores elei
tos e diplomados; 

g) propor a prorrogação da 
sessão. 

h) designar a ordem do di::. pa1·a 
a sessão seguinte; 

i) nomear as comissões especiais 
•e mistas, na forma do~ a:·ts. 25, 
§ 2.0 , 30, 62 e 63 ·= os .;ub;t!tutcs 
dos m:embr.:J.s dc..s c~J:1is"0 :s T.ler-· 
ma:nentes; 



-41-

II - Convocar sessões extraor
clin6.ri:J.s ou secretas durante a 
sessão leg·islativa; 

!II - Solicitar das autoridades 
as informações e 03 esclarecimen
tos pedidos por qu::tlquer senador 
por intermédiO da Mesa; 

IV Promover a publicação dos 
debates e de todos os trabalhos 
e atas do Senado, impedindo a 
de conceitos e expressões vedados 
pelo presente Regimento, inclu
sive quando constantes de do
cumentos lidos pelo orador; 

V - Assinar os decretos e re
soluções do Senado; 

v-:r - Assinar a correspondência 
do Senado com o presidente da 
República, com o do Supremo Tri
buna Federal e com as autoridades 
estrangeiras de igual categoria; 

Art. 7.0 Ao vice-presidente com
pete, além do disposto no art. 213, pa
rágrafo único da Constituição: 

a) presidir as sessões conjuntas 
do Senado e da Câmara dos Depu
tados (Constituição, art. 41); 

q) presidir as sessões da Comis
são Diretora, podendo discutir e 
votar; 

c) substituir o Presidente nas 
suas faltas e impedimentos: 

d) superintender as despesas de 
administração do Senado, em geral, 
nos limites das autorizacões da 
Comissão Diretora ou do ·próprio 
Senado; 

e) assinar a correspondência di
rigida. ao presidente da Câmara 
dos Deputados. 

§ 1.0 Quando no exercício da 
presidência, o vice-presidente terá 
apenas voto de qualidade. 

§ 2.0 Sempre que, como se-
nador, qúizer o vice-presidente 
com exercício na presidência ofe
recer projetas, indicações e re
querimentos, bem como discutir e 
votar, deixará o exercício, da pre:
sidência enquanto se tratar do 
assunto em que intervier. 

Art. 8.0 Ao 1.0 ~ecretário incumbe: 
a) ler ao Senad,o a íntegra de 

tôda a correspondência da Câmara 
dos Deputados, do presidente da 
Re:Púb1ica, dos tribunais e juízes 

e dos scm:.dorcs e, em sumiria, 
qualquer ·outro papel que deva 
ser lido cm sessiio; 

b) despachar a matéria do ex
pediente: 

c) fazer e assinar a co;:respon
dência, salvo nas hipóteses do 
art. G. 0 , n.0 VI e art. '/.0 , letra e; 

d) .receber e abrir a correspon
dência dirigida ao Senado poclendo 
S. U~!>l'izar O diretor da secretaria 
a fazê-lo· 

e) assinar, depois do Presidente, 
as atas das sessões, os decretos 
e as resoluções do Sen::tdo; 

j) guardar em boa ordem as 
proposições para apresentá-las 
oportunamente; 

g) providenciar por que sejam 
entregues aos senadüres, à medida 
que forem cheganoo, os avulsos 
impressos relativos à matéria a 
ser discutida e votada, por forma 
que essa ciistrlbuição se faça, o 
m::Lis tarda~·, n~ véspera da sesSão 
em Ci.lja O!'a(;m do dia se incluir o 
assur..to: · 

h) anotar as discussões e vota
ções do Senado nos papéis sujei
tos à sua guarda, autenticando-os 
com sua assinatura; 

i) distribui;, sem demora, pa-
péis às comissões; : 

j) apor ementas nos projeto.~ re
cebidos da Câmara dos Deptltados, 
quando não as tiverem; 

l) superintender os trabalhos da 
secretaria. 

Al't. 9.0 Ao 2.0 secretário compe
te: 

a) fiscalizar a redação das atas 
e proceder-lhes à leitura em ses
são, assinando-as depois do t,o se;. 
cretário; 

b) ler, quando os respeetivos au
tores não o tiverem feito, as pro
postas, projetas. de lei, pareceres 
'daz comissões e as emendas ofere
cidas durante o debate, bem como 
as indicações e requerimentos a se
rem votados; 

c) lavrar as atas das sessão se
cretas; 

d) assinar, depois do primeiro 
secretário, os decretos e resolu
ções do Senado. 

Al't. 10.0 Aos 3.0 e 4.0 secretários 
compete: 

a) fazer a chamada dos senado
res, nos casos determinados neste 
Regimento; 

b) contar os votos em tôdas as 
votações; 
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cl tomar nota das discussões e 
deliberações do Senado em todos 
os papéis sujeitos ao seu conheci
mento, autenticando-os com :1 res
pectiva assinatura; 

d) auxiliar o presidente nas 
apurP.ções das eleições, an:nando 
os nomes dos votados e organizan
do as listas respectivas par:. se
rem lidas imediatamente. 

Art_. ~·o Os_ secretários e suple11tes 
substitUir-se-ao conforme a sua nu
meração ordinal e, nesta mesma or
dem, substitui:-:ão o Presidente, na fal
ta _do vice-presidente, caso em que 
tora.o apenas voto de qualidade. 

CAPiTULO II 

DA ELEIÇÃO DA MESA 

Iu·'j. 12.0 A eleição do vice-presi
dcnt:: e dos secretãri.cs far-se-á por 
escrutínio secreto e maioria de votos 
dos senadores nresentes. 

A.!·t. l3.c A eieição do vice-presiden
te se fará em primeiro escrutínio por 
maioria absoluta de votos. Se nega
tivo o resultado, proceder-se-à n se
gundo e,;crutínio entre os dois mais 
votados. Havendo entre êstes mais de 
um com igual número de votos. con
correrão a.o segundo escrutínio ·os dois 
mais idosos. Verificado ainda o em
pate, considerar-se-á eleito o mais 
velho dêles. 

Art. 14. 0 A eleição dos secre.:ários 
se processará em dois escrutínios su
cessivos, um para primeiro e seO'undo 
e outro para o 3.0 e 4.0 , por fo;'ma a 
assegurar a representação dos partidos 
(Constituição, art. 40, parágrafo úni
co). . . :{.;i, 

§ 1.0 A eleição do primeiro se
cretário far-se-á pela mesma for
ma da do Vice-Presidente; 

§ 2.0 Na do segundo, considerar
se-i eleito o mais votado dentre 
os senadores ·filiados a partido di
ver~o do a que pertencer o pri
meiro, sempre que o seu partido 
obtiver, no seu ou no nome de ou
tro, no Ininimo, a quinta parte dos 
votos manifestados; 

§ 3.0 A eleição dos terceiro e 
quarto secretários se fará num só 
e~rutínio, observando-se em rela
çao ao terceiro o disposto no ar
tigo 12. Considerar-se-á eleito· 
quarto, o senador mais vutado 
verso elo a que pertencer o ter
ceiro, aescte que o seu partido te-

:!11:\ obtic'!o, no seu ou nome de 
out;.·o, a oitava p::lrte dos votos 
n1n ~!ii esta (lns. 
~ 4,. o - Se dois partido2. obt1-
versm a quint::.. ou a oitava par
te refe!·ic:·.~ nos ~~ ~. 0 e 3.0 , terá 
preferência o que, dentre êles, 
conta2· n1~icr nún1ero de s·C!l9.do
res. 

~ 5. 0 - N0.o se venf!Cando 
qur:.lqucr das hipóteses dos pará
grafos 2. 0 c 3. 0 dês te artip,·o, as 
e lcições eLos l. 0 , 2. 0 e 3. n secre
t:'u·ios se fa!·io por maioria ab
soluta, na forma do art. 12, ca
bendo ao im·eéiiatamente votaclo 
pal·a terceiro o lugar de 4.0 se
C!.\~tário. 

~ 6. 0 - Para os efeitos dos 
paní.crafos anteriores. comoutar
se-ão os votos em brancõ des
prezando-se as frações inferiores 
à metade e inteiranclo-se as su
pariores. 

s 7. 0 - Cons!derar-se-ão elei
tos primeiro e segundo .~uplen
t.::s os dois senadores ma1~ vota
dos par:;. 3.0 e 4.0 secretários e· 
não eleitos, devendo o :;egundo 
ser elo pa.rtido minoratá!'io que 
tiver dois secretários. 

TíTULO III 

Dos Senadores 

CAPíTULO I 

DA POSSE 

Art. 15 - O exercício das 1unções 
de senador e as suas vantagens co
meçam com a posse. 

Art. 16 - A posse do senador 
eleito e diplomado se realizará pe
rante o Senado, durante a sessão le
gislativa ordiniria ou extraordinária, 
e na fase das reuniões preparatórias, 
para o · que apresentará à Mesa o 
seu diploma pessoalmente, por ofí'
cio ao primeiro secretário ou por in
termédio do seu particlo ou de qual
quer sena.dor. 

~ 1. 0 - Presente na Casa o 
senador eleito, e reunido o Se
nado, o Presidente designará dois 
senadores para recebê-lo e in
troduzi-lo na sab, das sessões 
onde êle prestarú o ;;eguinte 
compromisso: "Prometo g-uardar 
a Constituição Federal e as leis 
do país, desempenhar. fiel c leal-
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mente as runc;ões de Senador que 
o povo me conferiu e sust.,l1t2.r a 
nniào, a integridade e a m,1:;pen
d&ncia do Brasil". 

s 2. o - A posse se realizará em 
sessão públic:t .::: iad.:pencler~~ 
ci~ númcoro rn~m ele li bsrar 

:i 3. o -· Dt~r.:.ntc a ::ti'irn~aeão 
du compromisso, WdOS GS sena
dores se manterão de pé. 

~ <1. 0 - Quando furem diver-
sos a prestar o comjJromisso, 
som:mte o primeiro prontmciará 
a fórmula const:;mte do ~ 1. 0 , 

dizendo os demais, tL-n por um: 
.. Ass!~n o p:rOl!leto''. 

An.. l'? - O scn:::.dor será substi
ttüdo, tt:nlp:J:!:àris..rr..ente, nos casos de 
licença cu de aceitaç:~o das funções 
de ministro de E.>tado, de interven
tor feà.f:'ral em qualquer Estado ou 
de secr-etário de Estado, e, definiti
vamente, nús de morte, reriúnc1a ou 
perda de mr.:1dato, pelo sL:plente 
eleito 1111 forma da leL 

?arigro únl::u ·- O ,uplente, 
uma vez convocado, clev~:ra pres
tar o compromisso na -::arma do 
H.rtigo precedente. 

OAPíTüLO II 

DO EXBltCÍCIO DAS FUNÇÕES DE s;:;;NADOR 

Art. lS - O sen:1dor deve apre
. sentar-se no edifício ào Senado à 
hora regimental, para assistir à.s res
pectivas sessões, consicieranão-se au
sente o que, ser.1 motivo justo, não 
participar das votações ou não res
oonder às chamadas com o úm de 
verificar a existência. de número lJ&
ra deliberar. 

Art. 19 - Sempre que r,1ver de 
ausentar-se por mais de 30 dias, 
deverá o senador comtmicá-lc ao 
presidente que julgará da ~ecessidade 
da sua presença, dando-lh·e · ciência 
dêsse julgamento. 

Art. 20. O senador que tiver de au
sentar-.se por mais de dois meses, de
verá solicitar licença ao Senado, ao 
qual compete deliberar a respeito. 

Ait. 21. São clireitos do senador: 
a) tomar parte nas sessões, ofe

recer projetas, indicações, emen
das, requerer, discutir, v·otar e ser 
votado; 

b) fa:rer parte da.s comissões, na 
forma dêste. Regimento; 

c) falar quando julgar necessá
rio, pedindo previamente a pala-

vra ~o pres :àon te, o bservada.s as 
disposições regiment2.is; 

d) examinar, a todo o tempo, 
quaisquer liocumen tos e:dst<::nt<Js 
no hrquivc. nüo podendo, entre
tanto, retirá-los; 

e! freqücnr.ar a biblioteca e uti
lizar os seus liv1·os e doumentos, 
não podendo, entn:tanto, reti-
rá-los; · 

/) freqüentar o edifício do Se
na-do e as respectivas dependên
cia:;, só cu acompanhado d·e pes
soas da sua co·nfiança; 

g! utilizar-se àos diversos ser
viços do Senado, desde que para 
fins relacionados com o ex.ercicio 
das suas funções; 

h) rec·eber dià:ciame:rute, na sua 
residência, o "Di&rio do Congresso 
Nacional' e o "Diário Oficial"· 

i) rece.ber o subsidio. ' 
§ L 0 O senador, ou o seu suplen- · 

te quando em execício, não per
doerá o direito a pensão de apo~ 
sentadoria que, por ventura, per
ceber dos cofres púiblicos. 

§ 2. 0 O senador substittúclo pelo 
suplente continua com os direitos 
constantes das le·tras à, e e j, per
dendo os das demais letras, salvo 
a parte fixa do swbsidio. 

§ 3.0 O suplente convocado para 
substituição de um senador per
ceberá a parte variável do subsi
dio do substituído, não lhe assis
tindo direito à ajuda de custo . 

Art. 22. Precedendo consentimento 
da Comissão Diretora, é lícito a qual
quer senador fazer retirar, mediante 
recibo, dxumentos do arquivo ou li
vre da biblioteca, para dêles utilizar
se em reunião das comissões ou no 
plenário. 

Art. 23. Não é permitido ao senador 
:usar, nos seus discurses, pareceres, 
votos em separado, declarações de 
voto ou qualquer outra fonna de ma
nifestação de seu pensamento, de ex
pressões ou conceitos desrespeitosos 
para com ·OUtr·o ·senado;r. dJC!putado. 
para com qualquer das Câmaras do 
Congresso, ou membro dos poderes 
públiccs, inclusive o vice-presiden
te da República. Essa proibição se 
estende aos documentos ou escritos 
alheios, ainda quando públicos. 

§ 1.0 Também não é licito ao 
senador falar contra o vencido ou 
referir-se em têrmos descorteses 
às deliberações do Seriado ou da 
Câmara dos Deputn;d·os. 

§ 2. 0 A Mesa providenciará por 
que as expressões ou conceitos 
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contrários a êste ::trtigo não sejam 
publicados no "Diário do Con
gresso Nacional" e nos "Anais". 

A.rlt. 24. Quando, no correr de qual
quer discussão ou discurso o senador 
infl'l;ngir êste R.cg·imento. o presidente 
adverti-lo-á usando a fórmula "Aten
ção!". Se d.esa tendido, a advertência 
se r·ep•etir:i sob esta í'órmula: "Senhor 
Senador F ...... , Atenção!". Não 
bastando essa adv·el'tência nominal, o 
presidente lhe retirará a palavra. Per
sistin·::lo a d2satenção. o presidente 
convidâ-lo-á a deixar o recinto, o que 
o senador advertido fará imediata
mente. A desobediência a essa deter
minação constitui desacato ao Senado, 
devendo o pre::;idcnte suspender a 
sessão, consignando o incidente na 
ata re.sp·ectiva. 

Art. 25. Falecendo algum renador 
durante a sessão legislativa, o Pre
sidente com.unicari o fato ao Senado 
e consultá-lo-á se os seus tra-balhos 
devem ser suspensos nesse dia, deli
bera.ndo o plenário com qualquer nú
mero. Ocorrendo o falecimento na Ca
pital Federal, o presidente nomeará 
uma comissão d·e seis membros oars. 
acompanhar o préstiio fúnebre. · 

Parágrafo único. Se o faleCl
mento ocorrer na Capital Federal 
fora do tempo das sessões. o pre
sidente, logo que tenha conheci
mento do fato, nomeará, se possí
vel, a comissão a que s:e refere 
êste artigo. Em qualquer circuns
tância, o fato constará da ata da 
sessão em que o Senado dêle tiver 
notícia. 

TíTULO IV 

Das Comissões 

CAPíTULO I 

DAS COMISSÕES, sUAS ESPÉCIES E 
DISCIPLINA 

Art. 26. O Senado terá comissões 
permanentes e espe.ciais. 

§ 1.0 As comissões perm<o~nentes 
serão eleitas anualmente, no co
mêço de cada sessão ordinária, e 
servirão durante elas e as sessões 
extraordinárias. 

§ 2. 0 Salvo a hipótese do art. 53, 
da Constituição, as especiais se1·ão 
nomeadas a requerimento de qual
quer senador. com aprovação do 
plenário, indicando prev:amente o 

proponente a matéria qu~ tratar 
e o número dos respectivos mzm
bros. 

Art. 27. No dia imediar.o ao em 
que se completar a eleição da Mesa, 
serão eleitas as comissões permanen
tes e, no dia seguinte ao da criação, 
as que dependerem de eleição, podendo 
estas sê-lo na mesma sessão da sua 
criação, se se tratar d·e assunto ur
gente. 

Art. 28. Por iniciativa de qualquer 
senador, em proposição devidamente 
aprovada, ou em virtude de convite 
aceito, poderão ser eleitas comissões 
de cinco senadores no máxi.mo, par!l 
representarem o Senado em conferên
cias ou congressos. 

Art. 29. A eleição das comissões se 
fará em dois turnos: No pr.im~iro, os 
senadores serão convidados a fazer as 
indicações por escrito, considerando-se 
eleito o indicado por um número igual 
ao quociente do número total de se
nadores com direito de voto p·elo de 
membros a serem eleitos, desprezada 
a fração inferior à metade e inteirada 
a superior. 

§ 1.0 A mesma indicação para a· 
mesma comissão poderá abranger 
diversos candidatos, desue que :o.s
sinada por senadores em número 
múltiplo do quociente, consideran
do-se eleitos os indicados, na or
dem da col:Jcaçãc. 

§ 2.0 As indicações poderão s·er 
feitas em separado, somando-se os 
votos obtidos pelo mesmo indi
cado. 

§ ·s.o A nenhum senador é lícito 
assir.·ar mais de uma indicação 
para a mesma comissão. Se o fi
zer, será convidado a opta.r, anu
lando-su o seu voto se não fizer 
a opção. 

§ 4. 0 Da mesma indic:a.ção pod.e
rão const::u- os nomes para mais de 
uma comissão. 

§ . 5. 0 Se não houver indicação 
ou o número dos eleitos por essa 
fóma não complzt:a.r a comissão, 
proceder-se-á à eleição :los restan
tes por escrutinio secreto: 

a) ·em cédulas uninominais, pro
clamando-se eleito.s os que atingi
re-m o quociente, se nenhuma indi
cação tiver sido feita para a co
missão; 

b) em lista, e por maioria. ~e 
se tratar apenas de complet:u o 
número. 

Art. 31. Quando a onstituição da 
comissão depender de nomeação do 
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presidente, deverá êste fazê-lo, quan
to possível por forma a ficar assegu
rada '1 representação dos uartidos na 
proporção do quociente referido no ar
tigo anterior, tendo em vista o nú
mero dos representantes de cada 
ag·remiação partidária. 

Art. 32. Dentro de cinco dias a 
contar da escolha dos seus membros, 
cada uma das com'issões, exceto a 
Dlre:cora e a de que trata o art. . .. , 
deverá reunir-se numa das salas do 
Sen:1do e, instalados os seus traba
lhos, eleger, dentre os seus membros 
e em escrutínio, secreto, um presi
dente e um vice-presidente. Findo 
o prazo acima, sem que se tenha feito 
essa eleição, serão considerados pre
sider.te e vice-presidente os dois ma1s 
idosos. . 

Art. 33. Aos presidentes das com:s
sões compete dirigir-lhes os traba
lhos e convocá-las quando julgarem 
necess:?.rio ou lhes fôr solicitado por 
qualquer dos seus membros. 

Art. 34. As comissões se reunirão 
em salas do edifício do Senado, nos 
dias estabelecidos, ou mediante con
vocação especial com· a antecedência 
de, pelo menos, 24 horas, para· dia, 
hora e fim indicados, salvo os casos 
de urgência. 

Art. 35. E' permitido a qualquer 
senador assistir às reuniões das co
missões, discutir perante elas o as
sunto de que· se estiverem ocupando, 
enviar-lhes informações ou esclareci
mentos por escrito e bem assim pro
por emendas, que poderá fundamen
tar por escrito ou verbalmente. 

§ 1.0 As informações ou escla
recimentos apresentadas por escri
to às comissões serão impressos 
com os pareceres, se os seus au
tores o requererem, e o mesmo se 
dará com os resumos das observa
ções, desde que os interessados 
se encarreguem de redigi-los .em 
extra to. 

§ 2.0 Quando as comissões não 
adotarem as emendas a elas apre
sentadas, aneJ>.:á-las-ão ao pare
cer, devendo ser as mesmas sub
metidas à consideração do Se
nado, depois de prévia e oportu
namente apoiadas. 

Art. 36. Quando as comissões se 
oc;.:parem de assuntos de interêsse 
particular ou procederem a inquéritos, 
tomarem depoimentos, informações, 
ou praticarem outras diligências se
melhantes, poderão, se o julgarem 
conveni.ente, permitir às pessoas dire
tamente inte1·essadas defender os 

seus direitos por si ou por procura
dare:>, por escrito ou verbalmente. 

Estas comissões poderão requisitar 
das a utori{lades legislativas, judiciá
rias ou n.dministrativas os documen
tos ou informações de que J:Jrecisa
rem. 

Art. 37. Às comissões é facultado 
dividirem-se em seções, como enten
derem os seus membros, para maior 
faciliclaàt: do e:;tudo. das matérias a 
ela~ suJeita~; mas os pareceres serão 
sempre dados em nome delas, com a 
assinatura, pelo menos, ela maioria 
dos seus membros. 

O Presidente assiná-les-á em pri
meiro lugar, e o relator será consi
derac',o autor. 

Art. 38. Os membros da comissão 
que não concordarcnJ com os funda
mentos do parecer apresP.ntado pelo 
relator ou ~,;om a maioria. :!os seus 
membros, poderão assmar-c;e vencidos, 
com restrições, pelas conclusões. ou 
dar voto ern separado, contando-se 
como favoréveis ao p<.t-:-ccer os votos 
pelas conclctsõeF" e com restrições e 
contrários os vencidos e em separa.do. 

Parág1·afo único. Quando o re
lator 'for voto vencido, o parecer 
se1·á dado pelo membro da maio
::ia que o presidente designar. · 

Art. 39. As comissões c'r-verão, no 
prazo de 1Jl•tZ':! dias, dar o.~ seus pa
receres sôbre a conveniência da apro
vação, rejeição ou adiamento r'- -"ic;
cussão elos projetes a que se referi
rem, expondo os motivús com os de
senvolvimentos necessários e propon
do, desde logo, as suas emendas. 

Art. 40 Os pareceres sôbre os as
suntos mencionados no artigo antece
dente dirão da conveniê11cia ou incon
veniência de ser c caso discutido em 
sessão pública do Senado e, com as 
.emendas e votos a êles anexos. serão, 
guardado o devido sigilo. entregues 
pelo presidente da comissão aô do 
Smado, para seguirem os tràm:tes re
gimentais. 

Art. 41. E' lícito às comissões pro
por ao Senado a convocação dos mi
nistros de Estado p.ara lhes prestarem 
·esclarecimentos sôbre os assuntos em 
·estudo, tem c.omo a r·ealização ck di
ligências ou ped!do de informações a 
qualquer dos outros pod-eres da União 
on à Câmara dos Deputados. sobrees
tando-s·e no decurso do prazo a que 
s~ ref,,re o art. 38. 

ãrt. 42 . Os pareceres das comissões 
·cictivas d·evem ter assinatura de todos 
o~ seus membros, ou. p.elo menos. da 
maioria. 
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Art. 43. Quando não comparoonern 
o presicientc c o vice-presidente de 
quulquer comissão, cabe ao mais idoso 
presid:r os trabalhos. 

ArL. 44. Quando a matéria for des
pachada a duas ou mais com:ssões, 
cada uma apresenta2·á o s.;u par:=cer, 
que seri :remetido às outras. 

Paràgrafo único. ll:stes parece~ 
res só serão impressos depois de se 
manifestarem tôdas as comissões, 
sendo, .;ntão, distribuídos aos se
nadores em um só avulso. 

Art. 45. Da::; reuniões das comissões 
l:lvrar-sc-ão atas com o sumár:o do 
que durante elas houV·3r ocorrido. 

§ 1.0 As atas das reuniões não 
se<:retas serão dadas à publicidade 
no "Diário do Congr.;sso". 

!\ 2. 0 Dessas a tas constarão: 
a) .:t hora e o local da reunião; 
b) os nomes dos membros pre

sentes e os dois ausentes com cau
s:t justificada, ou sem ela; 

c) a distribuição das matéria.::., 
por, asstm tos e relatores; 

d) os parec.;xes lidos. em sumá
rios; 

e) referências sucintas aos rela
tór:os lidos e aos debates; 

§ 3. 0 Quando. pela importância 
da matéria em estudo. convier o 
registro taquigráfico dos debates, 
o Presidente solic:tará ao vice
presidente do Senado as providên
cias necessárias. 

§ 4. o Lida. e aprovada. no início 
de cada reun:ão. a ata anterior. 
será. assinada pelo presidente da 
comissão. 

§ 5. 0 As comissões serão secre
tariadas em suas reuniões públicas 
por. funcionários da. Secretaria do 
Senado. 

§ 6. 0 .Aos se<:retár!.os das comis
sões competem. além da redação 
das atas. a organizaçãq do proto
colo dos trabalhos com andamento 
dos mesmos. 

Art. 46. As reunjões das comissões 
serão públicas, salvo as exceções pre
vistas neste Reg:mento ou delibera
ção em contrário. 

§ 1. 0 Serão sempre secretas as 
~uniões das comissões para deli
berar sôbre: 

a) declaração de guerra ou acôr
do sôbre a paz; 

b) tratados ou convenções com 
as nações estrangeiras; 

c) conc·essão ou negação d-e pas
sagem de fôrças estrangeiras pelo 

ou da sua pcrr.1::mência no tarri
tórlo na-cional; 

d) aprovação da indicac;úo de 
nomes pa:-a os cargos a QWc se re
fere o art. 63. I, da CoDstitu:cfw 
F-oderal. 

§ 2.0 Ns.s reuniões sec:·e·t:1s S3!'
virá como secretário da comissão 
por ci-esign::;,ç:io do presidente. um 
dos seus membro:: 

§ :!. 0 Só os senadores, os depu
t.ac:!os e os ministros de Estado, 
quando convidados. poà<:rii.o assis
tir às reuniões secretas. 

§ 4.0 As atas das rcmtiões se
cretas, uma vez aprovadas no fim 
da reunião, seria assinadas e en
cerradas em invólucro lacrado. da
tado e rubricado pelo presideni:e 
e pelo secretário, e assim reco
lhidas ao arquivo do Senac;o. 

Art. 47. Nos casos de impedimen
to ou v:o-,ga de qualquer dos membros 
das comissões, o respectivo presidente 
solicitará do presidente do Senaclo, 
nomeação de quem o substitua de
vendo o último ouvir as bancadas de 
partidos, por forma que o substituto 
pertença ao mesmo partido C.o subs
tituído. 

CAPíTULO II 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Art. 48. As comissões permanentes, 
em número de onze, são as seguintes: 

1.'' Diretora; 
2." Finanças; 
3." Constituição e Justiça; 
4." Relações Exteriores; 
5." Trabalho e Previdência So

cial; 
6." Fôrças Armadas; 
7." Agricultura, Indústria e Co

mércio; 
8." Viação e Obras Públicas; 
9." Educação e Cultura; 

10." Saúde; 
11." Redação de Leis. 

Art. 49. A Comissão Diretora é cons
tituída pelo vice-presidente e pelos 
quatros se<:retários. A Comissão de 
Finanças terá onze membros; a de 
Constituição e Justiça, nove; as de 
Relações Exteriores, Trabalho e Pre
vidência Social e Fôrças Armadas, sete 
e as demais, cinco. 

Parágrafo único. Os membros 
efetivos da Mesa não poderão fa
zer parte de outra comissão. Os 
demais senadores não serão eleitos 
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para mais de duas comiss~es per
manentes, se uma delas for a de 
Finanças, a de Constituiçüo e Jus
tiça, a de Trabalho e Previdência 
Social e a de Fôrças Armadas, ou 
para mais de três se se tratar das 
outras, podendo, entretanto, ser 
nomeados em substituição tempo-
rária. · 

Art. 50 . Para o efeito das eleições 
dos respectivos memb1·os, quando não 
houver indicações suficiente as co!
missões permanentes se · dividem em 
três grupos: 1.0 , Comissão Diretora; 
2.0 , Fin:;:,nças, Constituição e Justiça, 
Relações Exteriores. Trabalho e Pre
vidência Soei:?.! e Fôrças Armadas e 
3.0 , Agricultttra, Indústria e Comér
cio, Viação e Obras Públicas, Educa
ção e Cultura, Saúde e Redação de 
Leis. 

§ 1.0 Anunciada a eleição de 
cada uma dos segundo e tercei
ro · grupos, serão entregues à 
Mesa as indicações a que se re
fe-re o art. 28. 

§ 2. o Se houver mister do es
crutínio secreto, cada senador 
votará numa cédula única para 
todo o grupo ou em cédulas di
ferentes, recolhendo-as, neste caso, 
simultâneamente à urnz. em uma 
única votação. · 

Art. 51. A Comissã'o Diretora com
pete, além de outras disposições re
gimentais: 

a} tomar as providência neces
sárias à regularidade dos traba
lhos legislativos; 

b) dirigir os serviços do Se
nado durante as sessões legisla
tivas e nos seus interregnos; 

c) regular a política interna; 
d) pnopor ao Senado, na forma 

prescrita pela Constituição e em 
projeto especial, a supressão ou 
criação de cargos no quadro da 
Secretaria e os vencimentos res-
pectivos; · 

e) propor ao Senado a nomea
ção, demissão e aposentadoria dos 
funcionários da secretaria, nos 
têrmos da· legislação vigente; 
. /) promover os funcLonários da 
Secretaria, nas vagas ocorrentes e 
conceder-lhes licença, com ou sem 
venc'l.mentos, tudo d·e acôrdo com 
o que fôr estabelecido no res
pectivo Regulamento; 

g) prover, independentemente 
da aprovação do Senado, os lu-

gares de se·rve~t-es, eletricistas, mo
toristas e seus ajud3ntes; 

h) assinar os títulos de no
meacão dos funcionários; 
i) a·dministrar o Senado nos 
limites das verbas concedidas, 
autorizando as despêsas em cada 
caso e fiscalizando a respectiva 
ex.::cucão pelo vice-presidente; 
j) dar parecer, que será in
dispensável, sôbre indicações, pro
jetas, proposições ou . emendas, 
alterando os serviços da Secre
taria ou elas condições do seu 
pessoal, e êste Regimento Inter
no; 

l) :fazer a re·dação final dessas 
matérias. 

Art. 52. A Comissão de Finanças 
compete opinar sôbre: 

a) os orçamentos; 
b) a tomada de contas da re-

ceita e ciespesa; 
c) tributos e tarifas; 
d) sistema monetário e bancos; 
e) caixas económicas; 
j) empréstimos externos dos Es

tados, do Distrito Federal e dos 
Municínios; 

g) aprovação da escolha dos 
membros do Tribunal de Contas 
e do Conselho Nàcional d.e Eco
nomia; 

h) tôda e qualquer matéria, 
mesmo as privativas de outras 
comissões, .desde q:ue, direta ou 
indiretamente, imediata ou .re
motamente, influa, em qualquer 
sentido na receita ou despesa 
públicas. 

Art. 53. A Comissão de Constitui
ção e Justiça compete: 

a) Elabora:r ou emitir . pare
cer sôbre os pr,ojetos de .lei re
lativos às matérias ·previstas nos 
.arts. 2.0 , 3.0 , 5.o, m, VII, XIV 
e 'XV, a, b, última parte, e, g, ·h, 
n, p e q, 65, vn, VIII e IX e 66, 
VII e .94 da Constituição . Fe
deral, bem como .sôbre ·!l. inter
venção fed-eral nos Estap.os; 

b) opinar sôbre as indicaçõ~s 
para ministros do Supremo Tri
buna! Federal, procurador geral 
.da República. juizes ·do Tri.b~al 
de Recursos e prefeito do Dístrit.o 
Federal; 

c) propor ou opinar sô.bre a 
suspensão da execução de leis ou 
decretos declarados inconstitu
cionais pelo Supremo Tribunal 
Federal; 
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d) opinar sôbre •O aspecto 
jurídico, constitucional ou legal 
de qualquer assunto submetido ao 
Senado. 

Art. 54. A Comissão de Relações 
Exteri01·es compete: 

a) emitir parecer sôbre todos 
os proj.etos de lei referentes às 
relações internacionais, inclusive 
imigração, sôbre a matéria do ar
tigo 5.0 , À'"V, "n", da .Constituição 
Federal; 

b) opinar sôbre os atos in
ternacionais dependentes de de
iiberação do Senado; 

c) ·Opinar sôbre a indicação 
de nomes para chefes das mis
sões diplomáticas de caráter per
manente. 

Art. 55. A Comissão de TrB!balho 
e Previdência Social compete ~mitir 
parecer sôbre todos os projetes de 
lei referentes à organização do tra
balho e de previdência social, às re
lações entre er.npregadores e emprega
dos, associações sindicais, acidentes 
no trabalho, bem como à Justiça do 
Trabalho. 

Art. 56. A Comissão de Fôrças Ar
madas compete opinar sôbre tudo 
quanto se referir às fôrças armadas 
de terra, mar e ar, requisições milita
res, declaração de guerra, celebração 
da paz, passagem de fôrças estran
geir!ls ·OU sua permanência no ter
ritório nacional e polícias militares. 

Art. · 57. A Comissão de Agricultura, 
Indústria e Comércio compete mani
festar-se sôbre todos os a.Ssuntos li
gados às atividades agrícolas, indus
triais e comerciais, bem como à eco
nomia nacional, inclusive os constan
tes do art. 5.0 , IX e XV, "c", "k", 
"1", "m", 2.n parte (medidas) e "o", 
2.• parte e 63, I. · 

Art. 58. A Comissão de Viação e 
Obras Públicas cabe manifestar-se 
sôbre o que entender com as vias de 
comunicação e às obras públicas em 
geral, bem como aos serviços públicos 
concedidos a particulares. 

P...rt. 59. A Comissão de Educação 
e Cultura compete emitir parecer sô
bre as matérias relativas à educação 
e instrução e à cultura em geral. 

Art. 60. A Comissão de Saúde com
pete manifestar-se sôbre os projetes 
de leis referentes à higiene e à saúde. 

Art. 61. A Comissão de Redação 
de Leis compete a redação final dos 
projetes e emendas votados, desde 
que não expressamente atribuída a 
outras comissões. 

CAPiTULO m 
DAS COMISSÕES ESPECIAIS 

Al·t. 62. As comissões especiais 
opinarão sôbre as matérias para que 
foram constituídas 

Art. 63. Sempre que julgar conve
niente, quando convidado pela Câ
mara dos Deputados ou mediante 
proposição de qualquer senador apro
vads. pelo plenário, o Senado desig
vada pelo plenário, o senador desig
de Senadores e Deputados, a fim de 
estudar assunto e:1q1ressamente fixa
do. Na segunda hipótese, o Senado, 
aprovada a proposição, ~onvidará a 
Câmara a part~cipar da comissão. 
Em qualquer caso, o convite ou a 
proposta especificarão precisamente o 
objeto e o número de membros da 
comissão. . 

Art. 6·4. O Senado, mediante pro
posta ae qualquer senador, devida
mente aprovada, nomeará comissões 
externas de três membros. para re
presentá-lo em solenidades, atos pú
blicos e outros fins não previstos 
neste Regimento. 

Art. 65. As comissões de que trata 
êste capítulo se dissolvem automàtica
merrte desde que preenchido o fim a 
que se destinavam· ou pelo término 
da legislatura em que foram desig-
nadas. · 

TíTULO V 

CA.PíTlJlLO I 

DAS SESSÕES 

Art. 66. As 14 e meia horas, pelo 
relóg!o da sala do plenário, o presi
dente, ou o seu sUJbstituto, ocupará 
seu lugar à Mesa, tocará a campai
nha e, achando-se presentes pelo me
nos .1·6 Senadores, abrirá a sessão. 

Art. 67. Se a essa hora não hou
ver número, o presidente declarará que 
não pode haver sessão, convidará os 
senadores presentes a se ocuparem 
com os trabalhos de comissões e :le
signará a ordem do dia para a sessão 
.seguinte. 

Art. 68. Aberta a sessão, será lida 
e posta em discussão a ata anterior, 
e não havendo reclamação, s'erá dada 
por aprovada. Havendo reclamações, 
serão estas resolvidas conclusivamen
te pelo Presidente. 

Parágrafo único. Na discussão 
da ata, qualquer senador poderá. 
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usar da oalavra, uma vez e duran
te dez minutos, e somente parare
clamar contra omissão ou êrro 
que nela se verifique e para fa
zer inserir declaração de· voto. 

Art. 69. Aprovada a ata, procedcr
.se-á à leitura do expediente e dos 
pareceres de comissões e à apresen
tação de p1·ojeto de leis, indicações 
e .requerimentos. podendo qualquer 
senador fazer, em seguida, as consi
derações que entender sôbre o ser
viço público, observando-se a ordem 
·da inscrição prévia se houver. 

§ 1. o - Esta parte da sessão 
não clev:::rá exceder da primeira 
ho1·a, finda à qual se passará à 
ordem do dia. 

s 2. 0 - A reque1·imento verbal 
de qualquer senador, poderá, en
tretanto, ser prorrogado o tempo, 
destina9o ao expediente, p,or es
paço nao excedente de me1a ho
ra. 

/~rt. 70. Se a êsse tempo se · verifi
·car que ainda não há número legal 
para deliberar. o presidente convida
rá o Senado a prosseguir na ordem dos 
trabalhos, adiando as votações para 
quando houver. número. 

Art. 71. Se durante a sessão se ve
rificar a inexistência de número pa
ra deliberar, em conseqüência da re
tirada de alguns senadores, far-se-á 
chamada me·ncionando-se na ata os 
nomes dos que se tiverem ausentado. 

Parágrafo único. Se; terminado 
o discurso do orador que estive:: 
na tribuna, o Presidente, por si 
mesmo ou mediante requerimento 
de qualquer senador, verificar 
depois de fazer soar os tímpanos e 
mandar proceder à chamada quan
do necessário, não se encontrarem 
no reCinto dezesseis ·senadores, pe
lo menos, levantará a sessão e de
clarará adiada para a seguinte to
da a matéria em dabate. 

Art. 72. As proposições que se aclu
rem sôbre a Mesa e nã.o puderem ser 
. lidas, terão preferência para leitura 
na sessão seguinte. 

Art. 73. A ordem estabelecida nos 
artigos ·precedentes bem como a que 
tiver sido indicada pelo presidente pa
ra as discussões do dia, não poderá 
.ser altera-da senão nos seguintes ca
.sos: 

1.0 - para posse de senador; 
2. 0 - para leitura de oficio ou 

documento sôbre matéria urgen
te; 

3. o - para pedidos de urgên
cia ou adiamento. 

Art. 74. Quando a ordem do dia 
constar de duas ou mais partes com 
horas especiais, esgotada a primeira, 
passar-se-á à segunda, mesmo antes 
da hora designada, e assim por di
ante. 

Esgotada a matéria da última par
te, voltar-se-á às anteriores que te
nham ficado adiadas, guardada a or
dem estabelecida. 

Art. 75. Preenchido o tempo da ses
são ou esgotando-se antes a ordem do 
dia, o Presidente designará a do dia 
seguinte, que será publicada no "Dia
rio do Congresso". E' permitido, na 
primeira hipótese, ào senador que es
tiver falando, concluir o seu discur
so ou adiar a conclusão para a sessão 
segUinte, se nisso convier o Senado, 
ach~mdo-se presentes dezesseis sena
dores, pelo menos, não se;:>do pé:rnli.
tido segundo adiamento. 

Art. 76. Antes de anunciar o Pre
stdente a ordem do dia para a sessão 
seguinte, qualquer senador poderá. pe
dir que se prorrogue a se:;são, indi
cando o tempo da prorrogação, e o 
Senado decidirá, achando-se presentes 
dezesseis senadores, pelo menos,- in
dependentemente de C:iscussão, poden
do conceder novas prorrogaçõ.;s, até 
esgotar-se a ordem do dia. · 

Parágrafo único. Se houver nú
mero legal, votar-se-ão as maté
rias cuja discussão ficar encerra
da; no caso contrário, ficarão adi
adas as vo.tações, dispensada a 
chamada. 

Art. 77. Ao ser designada a ordem 
do dia, qualquer senador poderá lem
brar matéria em andamento que jul
gue conveniente nela figurar, e o 
Presidente atenderá a requisição, in
cluindo-a oportunamente na ordem dos 
trabalhos. 

Art. 78. As matérias serão dadas a 
ordem do dia, segundo a sua antigui
dade ou importância, a. juizo do Pre
stdente . 

Parágrafo único. Não havendo 
sôbre a Mesa matéria para dis
cussão, o Presidente designará tra
balho das comissões. 

Art. 79. Nas prorrogações da sessão 
legislativa terão p1·eferência para or
dem do dia os projeto.s ou proposi
ções cuja discussão já se tenha ini
cia,do na sessão ordinária do mesmo 
ano, e os que tiverem por objeto o 
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exercJcJO das ntribui.çôcs constitucio
na.is c-.xelusivrts do Se!1.Udo. 

Art. 80. O senador que quizer us~.r 
da palavra para explicação pessoal, 
poderá fazê-lo, uma vez, depois de es
gotadas as matérias da ordem do dia. 

Parágrafo único. Se, porém, qui
ser explicar alguma expressão que 
haja empregado no correr do de
bate e que não tenlla sido tomada 
no seu verdadeiro sentido, poderá 
fazê-lo imediatamente, uma vez 
e pelo prazo de dez minut06. 

Art. 81. As sessões serão públicas 
realizar-se-ão nos dias úteis, exceto 
aos sába·dos salvo convocacões esue-
ciais, e durarão quatro llorás. · 

§ único. O Senado, porém, po
derá xeunir-s~ em sessões secretas 
nos casos previstos neste Rlegi
mento e sempre que assim -deli
berar. 

Art. 82. As sessões secretas cele
brar-se-ão no mesmo dia, ou no dia 
seguinte. por convocação do presi
dente, ou a ·requerimento escrito de 
três senadores, cujos nomes ficarão 
em ·sigilo. 

Art. 83. Resolvido que a sessão se
creta se realize imediatamente, o Prr:
sidente declarará suspensa a sessão 
pública, fa7.endo sair das sAlas, das 
tribunas e das galerias as pessoas es
tranhas. 
· Art. 84. O primeiro objeto a resol
ver na sessão secreta é se a matéria 
deve ou não ser assim tratada e, con
forme se decidir, ela continuará se~ 
creta, ou se tornará pública. 

§ único. Sendo secreta, o Sena~ 
do resolverá se o seu objeto e re
sultado devem constar da ata pú
blica; e igualmente, por simples vo~ 
tação, sem discussão, se os nomes 
dos proponentes devem permane
cer em sigilo. 

CAPíTULO II 

DA QRDEM DoO DIA 

Art. 85. As proposições sujeitas a 
exames das comissões serão incluí
-das na ordem do dia após .a ·leitura 
<lo parecer, podendo sê-lo entretanto, 
independente d•essa leitura: 

a) por deliberação do Senado a 
requerimento de qualquer senador, 
se passados 15 dias sem a apre
sentação do parecer; 

b) quando tratando-se de leis 
anuas, créditos, proposições decor-

rent·es de mensagens presidenciais· 
ou emendas da Câmara dos De
putados, mediarem apenas oito 
dias entre a data da apresentação 
do Senado e o encerramento do 
Congresso. Nestes casos, as Co
missões deverão interpõr pareceres. 
verbais. 

c> por iniciativa da Mesa, i!lde
pendente de consulta ao Senado,. 
quanto às proposições dos anos. 
anteriores. 

Art. 86. Os projetas de lei e reso
luções vindos da Câmara dos Deputa
dos e as emendas por ela feitas em 
projetas ou resoluções do Senado, mna 
vez lidos em sessão, serão remetidos 
às comissões competentes e, com oOS 
pareceres respectivos, serão dados para 
ordem do dia da sessãa seguinte. 

Art. 87. Todos os projetas de lei 
ou de resolução e os pareceres das co
missões só entrarão em ordem do dia 
uma vez publicados no "Diário do 
Congresso" e impressos em avulsos: 
distribui dos entre os senadores. 

Art. 88. Nos últimos vinte dias da 
sessão legislativa, a ordem do dia será 
composta exclusivamente de projeto.; 
de leis, anuais e de créditos solicita-· 
dos pelo Govêrno, se houver, nãc se· 
permitindo discussão de qualquer ou
tra matéria, salvo concessão de urgên
cia pelo Senado para outro assunto, 
a ·requerimento de uma das comissões 

Art. 89. Não é permitido reunir em 
um só projeto dms ou mais proposi
ções d·a Câmara dos Deputados, nem 
oferecer como emendas a quaisquer 
projf.'tcs de Senado ou da Câmara dos 
Deputados, proposições desta, que de
vam seguir os trâmites regimentais. 

Art. 90. Quando as comissões encar
regadas do exame de qualquer assunto· 
concluirenl os seus pareceres, apre
sentando projetas de lei, 'tais pareceres 
serão considerados como razões dos. 
projetes e entrarão c-om êles em dis
cussão, dispensadas as formalidades 
prescritas para os d-emais projetas ini
ciados no Senado. 

Art. 91. Se os pareceres concluírem. 
pedindo informações, reunião em con
junto ou audiência de outra comissão. 
serão considerados requerimentos e,.. 
'de~is de lidos em sessão, despacha-· 
dos pela Mesa. 

Art. 9Q. As indicações só poderão 
ser oferecidas na hora do expediente,. 
por escrito, assinadas pelos seus au
tores e, apoiadas, serão remetidas à. 
comissão respectiva. 
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Art. 93. Os requerimentos poderão 
ser formulados verbalmente ou por es
.erito. 

§ l,o Os requerimentos verbais 
terão sempre solução imediata; os 
escritos deV<'l'Sl\ em regra, ser 
::.poiados por três senadores, pelo 
menos, só poderão ser oferecidos 
n::. hora do exoediente, e se sôbre 
eles algum senador pedir a pa
lavra, ficarão sôbre a Mesa, para 
ser discutidos e votados no fim 
da ordem do dia da sessão seguin
te. 

§ 2.0 Se fôr encerrado, à hora 
do expediente. a discussão de um 
requerimento escrito, por falta de 
orado1·es, a sua votação será in
cluíd-a na ordem do dia da sessão 
seguinte. 

§ 3.0 Os requerimentos escritos 
:::ó uocerã,o ser fundamentados ver
baimente depois de enviados à 
Mesa e apoiados. 

Art. 94. Serão verbais, independem 
:de a.poiamento. de discussão e de vo
-ta('i'io, se:1clo despachados pelo presi
dente, os requerimentos que so:icita
.rem: a palavra ou a sua desistência: 
~- posse de senador; a retificação da 
.ata da sessão anterior: a inserção de 
declaração de voto em ata; a obser
vância de algum dispositivo reglmen
~al; a retirada de qualquer requeri
mento, verbal ou escrito; a verifica
ção de votação; informações sôbre a 
ordem dos trabalhos; e preenchimen
to de vagas nas comissões e a inclu
são de qualquer matéria em 01 dem 
do dia, nos têrmos dêste Regimento. 

Art. 9-5. Serão verbais e votados com 
qualqu€r núm-ero, independente de 
apoiamento e de discussão, os r.~que
.rimentos que solicitarem: 

a) inserção em ata de voto de 
pesar; 

b) representação do Senado por 
comissões externas; 

c) levantamento da sessão por 
motivo de pezar; 

d) publicação de informações no 
Diário de Cong1·esso; 

e) permissão para falar sen
tado; 

J) prorrogação de prazo para a 
apresentação de parecer. 

Parágrafo único. Não serão per
mitidos votos de aplausos, r~:gosi
jos, louvor ou congratula.çõer,, sal
vo tratando-se de atos publlcos ou 
.acontecimentos, uns e outros de 

alta significação nacional ou in
ternacional. Os votos de pezar só 
serão admitldos por falecimento 
de membros do Congresso N<tcio
nal, Chefes de Estado ou membros 
dos Poderes Federais e Estaduais 
e por motivo de luto nacional. 

.Art. 9-6. Ser~io verbais, ln dependem 
de apoiamento e de discussão, só po
dendo ser votados com a presençlol. de 
trinta e três senadores, pelo n~cnos, 
os requerimentos de: 

a! dispensa de interstício para 
a inclusão de determinada p:opo
sição em ordem do dia; 

b) dispensa de impressão de 
qualquer proposição; 

c) retira.da de proposição com 
parecer favorável, substitutivo, 
emenda ou sub-emenda; 

d) destaque de emenda aprova
da, em segunda ou te~ceira 
discussão para constituir proje
to, separado, ou de alSpositl v c de 
um projeto para efeito de vota
ção; 

e) de reconsideração d<J atll da 
Mesa recusando emendas . 

Art. S7. O requerimento de pror
rogação da sessão será escrito ou ver
bal e independerã de apoiamentc. não 
terá discussão e votar-se-á com a pre
sença no recinto, de, pelo mencs, 16 
senadores, pelo processo simbólico. não 
admitirá encaminhamento de votação 
e deverá prefixar o prazo da prorroga
ção. 

Art. 98. Serão esctitos, mdepeudem 
de apoiamento, de discussão e de vo
tação, sendo despachados pelo presi
d,ente, os requerimentos: 

a) de uma comissão solicitando 
audiência de outras . sôbre qual
quer assunto; 
· "b) de uma comissão solicitan
do reunião em conjunto cotr1 ou
tra; 

c) de uma comissão pedindo 
informações ao Govêrno. 

Art. 99 - Serão escritos, tn:.lepen
dem de apoiamento, não têm discus
sdes e só poderão ser votados com a 
presença de 33 senadores. no minimo, 
os requerimentos de: 

a) remessa a determinada co
m:ssão e papéis despachados a 
outra; 

b) demissão dos membros de 
qualquer comissão efetiva ou es
pecial; 
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c) discussão e votação de pro
posições por capítulos, grupos de 
artigos, ou de emendas; 

d) votação por partes: 
e) audiência de uma ·comissão 

sôbre determinada matéria; 
/) adiamento da discussão, ou 

da votação; 
g) encerramento de discus!'ão; 
h) votação por determinado 

processo; · 
i) preferência; 
j) urgência. 

Art. 100 - Serão escritos, sujeitos 
a apoiamento e discussão, só poderão 

ser vaiados com a presença de 33 se
nadores, no mínimo, os requerimentos 
sôbre: 

a) comparecimento de ministro 
de Estado ao Senado para prestar 
informações; 

b) informações solicitadas ao 
Poder Executivo, ou por seu in
termédio; 

c) inserção, no Diário do Con
gresso ou nos anais, de documen
tos, ou publicação, não oíiciais; 

d) inclusão em ordem do dia de 
proposição sem parecer; 

e) nomeação ·de comissões es
peciais ou mistas; 

f) sessões extraordinárias; 
g) quaisquer outros assuntos, 

que não se refiram a incidentes 
sobrevindos no curso das discus
sões, ou das votações. 

Art. 101. A nenhum senador será 
permitido fazer seu o requerimento 
de outro, depois de retirado. Queren
do reproduzir a matéria, usará da 
iniciativa que lhe compete. 

Art. 102. Os requerimentos e as 
indicações não. resolvidos na sessão 
legislativa em que tenham sido apre
sentados, fi<carão prejudicados , ca
bendo, porém, ao autor o direito de 
reproduzi-los. 

Art. 103. Na segunda e na tercei
ra discussão de. todos os projetas, es
gotada a lista de oradores, será. en
cerrada a discussão e as emendas 
apresentadas serão submetida::: às res

pectivas comissões, para darem pare
cer. Publicado o parecer da comis
são, será dado para a ordem do dia 
em discussão única, não podendo ser 
apresentadas novas emendas. 

Parágrafo único - Se o assunto 
fôr, por deliberação do Senado, con-

siderado urgente, será dispensada a 
remessa das emendas à comissiW que 
dará seu parecer verbal imediata
mente. 

CAPíTULO III 

DAS ATAS 

Al·t. 104. As atas das sessões do. 
Senado devem conter uma exposi
ção suscinta dos trabalhos dE cada 
dia. 

~ 1.0 - Nii.o havendo ses<>áo, la
vrar-se-á ata com a jeclaraçãQ 
dos nomes dos senadores oresen
tes e ausentes e mencionar-se-§, 
o expediente sôbre a mesa. 

§ 2.0 - Depois de aprcvadas, as 
atas serão assinadas pelo pre-· 
sidente e pelos secretários. 

Art. 105 - Os projetas, emendas, 
pareceres de comissões, indicü.t;ões e 
requerimentos serão mencionados. 
em extrato na ata manuscrita e tran~ 
cri tos no "Diário do Congresso'·' com 
o nome dos seus autor·es; as infor
mações e d-ocum·entos lidos serão 
apenas indicados com a declaração 
do objeto a que· se ref·erir.em. 

Art. 106. Os funcionários da se
cretaria, encarregacl!os do serviço de 
atas, assistirão às sessões públicas, 
cl:esem,penhand·o as incumbências que
lhes forem cometidas peLa Mesa. 

Ar,t. :o7. E' permitido fa2!er m
serir na ata declaraçã,o escrita de 
voto, uma vez que sej.a concisa, em 
têrmos con'V·e·nienrtes e enviada à. 
Mesa na mesma ou na s.e.ssão se
guint€, antes d•a aprov:ação da ata. 

Art. 108. Nenhum document-o se 
ir.serirá na ata, ou no Diário do 
Congresso, sem especial per.missáio do. 
Senado. 

Art. 109. Os trabalhos das sessões. 
s-erão impressos por ordem cronoló
g:ca em anais e êstes distribuídos aos. 
senadores. 

Art. · 110. A!S atas das se·ssões se
cretas s·erã-o fecha.d~ em envólucros 
lacrados com rótulos assinados pe[o· 
2. 0 Se<:retário, menci·on•ada a data 
em que se re.alizou a sessiio a que 
se referem e guardadas no arquivo
do Sena,d·o. 

Art. 1'11. A ata das sessões se
cretas e d:a ÚJLti:ma sessão ordinária 
ou e~traordinária será submeticl!a a. 
discussão antes d·e se 1evantar a ses
são, .pod•end:o ser apro~ada com qual
quer número. 
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OA.Pl?ULO IV 

DA ELJ\BORA\!ÍÍO LEGISLATIVA 

SEÇAO I 

Das proposições 

Art. 112. AJS pro:Posições podem 
ccmsistir em pr.oj.etos de lei ou re
soluções, €'IIlen•d,as, parecer·es de co·
mis.sões, indicações e requerimentos 
iniciados no Sena;do e de pToposições 
e eme-nd•as vindas da C'âmara dos 
Deputa;dos . 

Art. 113. Nenhuma proposição se 
admitirá no Senado se não tiver por 
fim o e:;)ercício de alguma das suas 
atri-buições. 

Parãgrafo U!Il:lco. Nenhuma 
proposi-ção ou parecer transitará 
sem que d!a justifica.çã,o ou do 
seu texto constem tra.:n:writos os 
dispositiv·os eLe lei acaso invoca
dos. 

Ar:t. 114. Os proj.etos de lei devem 
ser eSICritos em têrmos conciso·s e 
dares, divididos em artig'OS e assi
na,dos pel-os sellis autores e tratar de 
uma matéria única constante de 
ementa obrigatôriamenote inscrita no 
alto. 

§ 1,0 A secretaria numerará 
cada. projeto pela ordem da apre
senta·ção, à me·did.a que êles fo
r-em apres·entados; 

§ 2. o NenhU!lll artigo de projeto 
poderá conter duas ou mais teses 
indoependentes d!e modJO que uma 
possa ser a;proVlad.a e rejeitada a 
outra. 

Art. 115. O sena;dor que quiser 
oferecer um projeto, fa-lo-á na hora 
do eXJPediente, justificando sumà.ria
mente, por escrito ou v>erbalmente, o 
seu dbj·eto e utilidade. 

Ar.t. 116. Os projetas de in.iciatiVla 
dos senadores serão imediatamente 
lidos e submetidos a apoia.mento e, 
se apoiados por cinco ou mais · se
nadores, logo enviados à comissão 
competente. 

§ 1. 0 Inclieopenderão de a,poia
mento, se trou.~e -em., . quando 
apresentados, a assinatma de 
três ou mais senadores. 

§ 2. 0 Indoepend!erão também de 
apoiamento, sendo remetidos às 
respectivas comissões os proje
tes: 

a) autorizando o Govêrno a 
à:sclarar a guerra ou a fazer a 
paz; 

b) . ·concedc·ndo ou n(?,gando 
passagem ou p·ermanênch a 
f ôrç.as estran;;·e·iras no ter ri tório 
nacional; 

c) resolvend·o d!efinlthoamen.i:.d 
sôbre tratad-o e convenções CC>1:a 
as nações estrangeiras; 

d) declarando em estado de 
sitio um ou mais pontos do ter
ritório nacional; 

e) aprovando ou suspendendo 
o sítio decretado pelo presidente 

da República, na ausência do 
Poder Legislativo. 

Art. 117. Não é permitida a apre
sentação de· projeto, emenda ou in
dic·açã:o autorizando despesa ilimi
tada. 

Parágrafo único - Ao emitir 
parecer sôbre propo~Sição da Câ
mara autorizando despesa não fi
xada, oa. Comissão de Finanças, 
obrigatoriamente, a emendará, es
tabelecendo a importância exata 
•OU, pelo menos, o máximo da 
quantia a ser despendida. 

Art. 118. No correr das discussões 
de qualquer proposição, é lícito a todo 
senador e, ao elaborar o seu parecer, 
às comissões oferecer emendas su
pressivas, substitutivas, a.ditivas ou 
modificativas, as quais serão, afinal, 
votadas nessa ordem. Equivalem as 
•emendas supressivas as =111e tiverem 
por fim desdobl'lar artigos parágra
fos ou períodos de qualquer proposi
ção. 

Parágrafo único - Não se ad
mitem emendas que não tenham 
imediata relação com a matéria. 

Art. 119. As emendas das comis
sões e as que tiverem cinco assina
turas independem d·e •apoiamento. 

Art. 120. Uma vez apr.esentadas, as 
emendas serão submetidas a apoia-

. mente de cinco senadores pelo me- · 
n-os, considerando-se apoiadas as das 
comissões: e as que tiverem cinco es
sinaturas. 

Art. 121. Não é permitido apr~sen
tar aos projetes de leis hânuas emen
das com caráter de propC~S.ições prin
cipais e que devem seguir os trârm
tes dos projetes de leis. Consideram
se por tais as que visarem à criação, 
r·eforma ou extinção de serviços e re
partições, à modificação d·o critério de 
pag1amento dos funcionários e emprc
gadoo, à revogação de leis de our.ra 
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natureza ou ao revigoramento das já 
l!'.evogadas. 

Parágrafo único. A recusa pela 
Mesa de emenda infringente dê>:.te 
artigo deverá ser publicada, po
dendo o seu autor recorrer para 
o Senado, quando se discutir a ata 
da sessão em que se deu o in
deferimento. 

Art. 122. Nenhuma emend!t será 
aceita no plenário ou encam!nhad;,. 
pe.Ias com.i.ssões, sem que os seus a u
t,o,r.es a tenham justificad;o v}erbal
mente ou por escrito. . 

Art. 123. As comissões não emiti
rão parecer sõbre as emendas que 
lhes forem apresentadas, s-em que se
jam previamente publicadas com as 
respectivas justificações. 

Al't. 124. Sempre que qualquer pro
posição contiver dispositivos infringen
tes de preceitos constitucionais, a co
:rni.l!:são que estudar a: ma t.éria :propo
Tá em~nda supressiva dêsses disp:si
tivos. 

Al't. 125. As emendas ofer·ecid·'l.S na 
segunda ou na terceira discussão po
dem ser destacada!S para consi;:t~uir 
projetas distintos. Neste osso, passa
:r:ão por mais uma discussão, 'lU~ '>e 
fafá englob!idamente. não podendo sE>r 
inclídos em ordem do dia, sem que 
as comissões competentes, por des
pacho da Mesa, novamente se mani
festem a respeito. 

Art. 126. Não serão recebi-d9.s pe
•tições e r·epresentações sem data. as
sinatUl"a e o sêlo devido, ou em têr
m:os menos respeitoso•s. As assin-•lt•z
ras serão reconhecidas, quando a 
Mesa julgar necessário. 

Art. 127. A$ J?etições, memoriais ou 
dodmieritos dirigidos ao Senado d·e
verão ser entregues ao diretor da se
cretaria ou apresentados por qualquer 
sen•ador na hora do e:xPedien:te, .:: se
cr::ã:o, segundo· a: sUà natureza, remeti
. dos às comissões competentes, depois 
de anunciados em resumo pelo 1.0 

secretário. 
§ 1.0 Os memoriais e documen

tos serão acompanhados de ex
tratos, por onde se conheça •o seu 
conteúdo. 

§ 2.0 Se a Mesa jul'gar que a 
matéria não é da competência da 

'"tlasa, elnitirá parecer e o apre
sentará a.o Senado. 

Art. 128 . Não se fará· distribt:uçã'l 
aos senadores de pa.pé!s manusr;r!t.vs 

ou impressos sem prévia autorização 
da Mesa. 

Art. 129. A Mesa :!ará imprimir e 
distribuir, no princípio de cada se~
são legislativa, uma sinopse de tô
-das as proposições de uma e out.ra 
Casa ào Congresso Nacional, e de 
quaisquer outro.s assuntos, quer pen
d-entes de exame e parecer d·e comis
sões, quer resolvidos na sessão ante
ll'ior, com declaração das datas e~n 
que foran. presentes ao Senad·o. 

SEÇ-'W II 
' Das discussões 

Art. !30. Os projetcis de lei irucia
dos no Senado passarão por duas 
<:l.iscu;ssões. Terão Ulllla só discussao os 
q.ue vierem da Câmara dos Deputa
. d•os. as emoodas da Câmara a Pl'O
joetos do Senado, bem como as propo
sições a que se refere o a.."i;. . . 

Art. 131. Sempre que a comissão 
compe,tente ou Q:Ualquer sen:-·dor ofe
recer emenda supressiva do projeto 
<lU de qualquer das :s.uas partes sob o 
fti!Ilàamento de inconstituciO.ll!alidade, 
s·eQ'i a matéria submetid!> a uma 
discussão preliminar e prejudicial. 

Parágrafo umco Quando a 
em.enda SUJpressdva fôr of•erecida. 
pela comissão, a discussão e vo
tação realizar-se-ão no dia seguin
te ao da sua leitura Se a emen
da fôr de a~gum s•enador será rme
dirutamen te enviada à Co1m~osão 
de Constituição e Justiça, e. lido 
o parecer, será dada para votação 
no dia seguinte. 

Al't. 132. Os autógrafos de propo
srl,ções, bem como os dooumentos a elas 
l"ela.ti.vos,. ficarão sôbre a mesa du
rante a di.scussão. Incumbe ao funcio
nário do serviço de atas rec•ebê-lOl: e 
de restitui-los à Secretaria. 

Arl. 133·. Ao inlcia:--se o riebate de 
uma matéria, qualquer senador pode
ri solicitar a pa;1avra pela ord•err.i uma: 
'V'SZ, pail'a., no prazo ln'L:prorrogávei de 
dez minurtos, propoT o métod·o a ser 
se·guido na discussão. 

Art. 134. A palavra será da<ia pela 
ordem ean qu.e fôr pedid·a e alt•erna
da.mente, de modo que a um or&.d·or 
que· faLe eontra suíéooa ourtro a ravor. 
Para se observar esg,a ordem. os Se
nad-or.es àO se inscrev·erem d-e·. ·em ct·e
clarar em que sentido se marufes
tarão. 

"' . 
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Parágrafo único. Pedindo a pa,.. 
lavra dois ou m'ais senadores si
multâneament-e, para ralar no 
me.smo sentido, co.IIliPe<te ao Pre
sidente regular a ,preoe<lênda 

Are. 130. H a ven<!o doJ..S ou m~1-:s 
proJet<;,s ::-cl::.:tivcs ao m.esrno ::.s·s.untc, a 
comissãó que dos mesmos conhecer 
aprescnt.ará substitutivo ou a.dct ará 
um d~Hes. 

Art. 1::.'6. A primeira rli.Dc·ussüu de 
qual.quc:· p::-ojeto pede dar-se no dia 
segL<illt.e c,c d::: distribUl.Ção co :murfrs
so., <:OU: o seu teor ·= o do pare-cer da 
com1ssao, ou antes se esta fôr dis
pensada.. 

Art. 13'7. A prime:ra discLlSst.o dos 
projetes será em globo com as emen
das oferec~das. Encer:r.da .>. discus
são, volta_rá à. comiss~o para emitir 
parec.er w~re as emendas. !:·eguindo
se a vota.çao. 

. § 1. 0 A votação será feita a:r
tlgo por ~tigo e ~ecederé. a das 
emendas, exceto: 

a) se a.s emendas forerr. suni"E:s-
slvas U.cs artlgos: · 

bl Ee o Senado, a requ.çr...mento 
verbal de algum senador, resolver 
o cont:::á.rio. 

§ 2. 0 A.s emendas subs~ltut:vas 
apresentadas pelas comissões te
ri!..o pre:f e~·ência na votação. 

Art. lZS. O Sena-do pooerá resol
ver. a requerimento verbal de qJlal
quer dos se·u.s membros ou por orouos
ta da Mes.a q.u-e a seg.unda dis-cussão 
se . faç-a aitlgo por artigo. 

_l!iJrt. 139. Ap;rovado, sem emenda, 
em primeira diSClL.'>São. o prro.jeto do 
Senado ficará sôbre a mesa para en
trar oportunamente em segum.da. 
Quando em<:m:lado, p·orém se;rá rem-e
tido à respectiva comissão com as 
e:inend\9-s apro'l;s:.das, a fim d:e que ela 
o redija, conforme o V·encido. Esta 
Iredação seTá im:pressa, para a se
gunda discussã.o, com o primitivo pro
jeto e as emendas. 

Art. HQ. A remessa de que cra.ta 
<> artigo pr·eoedente se·rá dispe:n.sada, 
se as emen~as contiv·erem ligeiras al
teraçõEs. Neste caso, o projeto só po
derá ser submetido a seg·unda discus
são decorridos dois dias, salvo dis
pensa de interstício . 

Art. 141. A segunda disemssão ver
sará sõbre todo o projeto com as 
emt-ndas aprovadas e sôbre as ofe
:r.::cic!!'.S nesse turno. 

1. 0 As emen:da.s oferecidas 
aos projetas em segunda d.iscus
.sao só serão admitidas depois de 
apoiadas pela têrça parte dos se
nadores presentes, salvo ql:::mdo 
assinadas por uma comissão, ou 
por seis ou mais senadores. 

§ 2. 0 As emendas, encerradas 
esta discussão do projeto. serão 
remetidas à comissão respectiva 
com exceção das da sua autoria, 
para se sujeita:rem ao seu pa
recer. 

Art. 142. Tratando-se de regimen
to. de regulamento, de projetas de 
lei divididos em títulos, capítulos, se
ções e artigos que e'nvolvam maté
rias diversas, o presidente, a bem da 
ordem, ou a requerime!!lto de algum 
Senador, proporá o prt (;essa a se
guir, na segunda discu.:;são, se. em 
globo, se por título, capítulo, seções 
ou artigos, e o Senado resolverá sem 
debate . 

Art. 143. Terminada a :segÜnda 
d.iseussão. o presidente porá a votos 
em primeiro lugar as emendas nela 
oferecidas, e depois o projeto com aJ
ter.ação feitas. Decidindo o Senado 
afirmativa-TTicnt·~. considerar-se-á o 
projeto aprovado. 

Art. 14-1. Aprovado definitivamen
te o projeto, se:r.á remetido à comis
são para a sua redação final. 

Art. 145. As emendas da Câmara 
dos De:putados a projetes do Senado · 
terão nma· sÓ' discussão. que corres
ponderá à segunda de qualquer pro
posição e serão discutida::; uma por 
um:;:, sem poder ser alteradas. O 
Senado, porém, a requerimento de 
qualquer dos· seus membros, . pode;:ã 
determinar que se faça a .d1scussao 
~m globo. Aprovadas a.s emendas. 
serão remetidas com o projeto à co
missão para redigi-lo. de acêrdo com 
o vencido. 

A1't. 146. As emendas do Senado 
a propos:ções da Câma.ra dos Depu
tados sôbre qualquer assunto e que 
tenham sido por ela rejeitadas. serão 
discutidas e votadas por grupos, con
sideradas do primeiro as de parecer' 
favorável e do segundo grupo as de 
parecer contrário. 

Art. 147 .. ~s emendas à proposição 
da Câmara dos Deputados seriio en
viadas à comissão, pa:ra redigi-las, 
sem incorporá-las às vropos!çoes. 

Art. 148. A redação final dos pro
jetas de lei, bem como a das emen
das do Senado a qualquer: dêles, cabe 
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à comissão a que a matéria corres
ponder. 

Art. 149. Apresentada e lida, a re
dação ficará sôbre a Mesa para ser 
publicada no "Diário do Congresso" 
e discutida na sessão seguinte. Se 
essa publicação fôr dispensada, po
derá ser discutida imediatamente. 

Pa!ágrafu unicu. .J.\festa dis
cussao poder-se-á suprimir ou 
substituir algum têrmo, ruas não 

·um artigo ou parte dêle, nem al
terar qualquer das suas dispo
;:;xções. 

Ao discutir-se a redação, cada 
senador poderá falar uma só 
vez, durante quinze minutos. 

Art. 150. Na discussão u.vs pare
receres, indicações e requerimentos e 
eternais matérias sujeitas às discussão 
única. cada senador poderá- falar 
apenas uma vez, durante uma hora, 
exceto o relator e o autor, que po
derão falar duas vêzes. 

Art. 151. Os requerimentos escri
tos, apresentados na hox:a destinada 
ao expediente, serão discutidos e vo
tados no fim da ordem do dia da ses
são seguinte, se sôbre êle pedir al
guém a palavra. 

Are. 15!:!. Os requerimentos sdbre 
os quais ninguém p_edir a palavra na 
hora. ola apresentação, ficarão com a 
cuscussão encerrada e entrarão na 
ordem do dia da sessão seguinte so
mente para votação. 

Art. 153. Depois de discutida qual
quer matéria da ordem do dia, ou 
não havendo quem queira discutir, o 
Presidente declarará encerrada a dis
cussão e, se não puder a aludida ma.:. 
téria ser votada imediatamente por 
falta de número legal, adiará a vo
tação. 

Art. 154. Na sessão seguinte, a or
dem do dia começará pela votação 
das matérias cuja discussão estiver 
encerrada, salvo havendo matéria jul
gada urgente que terá preferência. 

Art. 155. O encerramento normal 
de qualquer discussão dar-se-á pela 
ausência de oradores. 

Parágrafo único. E' permitido, 
porém, a cada Senador requerer 
o encerramento da discussão da 
matéria em debate, nos seguintes 
casos: 

a) na discussão única das emen
das da Câmara dos Deputados a 
projetas do Senado, desde que o 
assunto tenha sido debatido em 
duas sessões; 

b) na discussão preliminar sô
bre constitucionalidade e na pri
meira, quando já tiverem falado 
três oradores, pelo menos; 

c) na segunda discussão, desde 
que a matéria tenha sido debatida 
em duas sessões: 

d) na discussão das redações fi
nais, desde que tenham falado dois 
oradores. 

Art. 156. Iniciada a discussão de 
qualquer matéria, não será interrompi
da para tratar-se de outra, salvo adia
mento ou questão de ordem por ela 
suscitada. 

Art. 157. As proposições, com dis
cussão encerrada, não resolvidas na. 
sessão legislativa e deixadas para a 
seguinte, considerar-se-ão adiadas, 
continuando a discussão nos têrmos 
em que se acharem. 

Art. 158. Os adiamentos são por 
tempo fixo ou indeterminado. 

§ 1.° Far-se-á o adiamento por 
tempo fixo: 

a) para ser o projeto remetido 
a alguma das comissões permanen
tes; 

b) para ser discutido em dia de
terminado. 
§ 2.0 Só se permite o adiamento 

por tempo indeterminado da dis
cussão de emendas da Câmara dos 
Deputados rejeitadas pelo Sena
do e mantidas pela mesma Câ
mara. 1l:sse adiamento, porém, só 
se considerará aprovado, se obtiver 
dois terços dos votos presentes. 

Art. 159. Os adiamentos poderão 
ser propostos pelos senadores quando 
lhes couber a vez de falar, ainda que 
não queiram motivá-los, mas só serão 
discutidos depois de apoiados por três 
senadores. 

Ar. 160. O senador que requerer o 
adiamento da discussão de qualquer 
matéria, não perde a vez de falar sô-
bre ela. . 

Art. 161. Quando se requerer o adia
mento da discussão de uma matéria, o 
incidente· será submetido à votação e 
se procederá conforme o vencido. 

Parágrafo único. Não havendo 
número para votar, julgar-se-á 
prejudicado o incidente e conti
nuará a discussão da matéria prin
cipal. 

Art. 162. E' vedado, na mesma dis
cussão, reproduzir pedidos de adia
mento, ainda que em têrmos ou para 

. fins diferentes, salvo para ser o pro
jeto, antes de votaC:o cm segunda. 
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discussão, sujeito a exame de alguma 
das comissões, ca.so em que a dis
cussiio prosseguirá depois do parecer. 

Art. 163. E' permitido ao senador 
requerer que um projeto aprovado em 
primeira discussão vá a qualquer das 
comissées. 

Art. 164. O senador que quizer 
propor urgência usará da fórmula: 
"Peço a palavra para assunto ur
gente". 

Art. 165. Urgente para interromper 
a ordem do dia só se deve entender 
a matéria que ficaria prejudicada se 
não fôsse tratada imediatamente. 

Art. 166. A urgência dispensa as for
malidades regimentais, mas não im
porta em sessão permanente. 

§ 1.0 O requerimento de urgên
cia para matéria estranha aos pro
blemas de ordem ou calamidade 
pública ficará sôbre a mesa e só 
será votado decorridas 72 horas. 
Não se admitirão, ao mesmo tem
po, mais de duas proposições sob 
o regime de urgência. 

§ 2.0 - No encaminhamento da 
votação da urgência só poderão 
falar o primeiro signatário do re
querimento e um opositor, não 
sendo concedida a palavra a qual
quer outro senador para discutir 
o requerimento. 

§ 3.0 - A discussão da maté
ria julgada urgente não pode ser 
adiada. 

Art. 167. A urgência dispensará os 
interstícios regimentais. 

Art. 168. As dúvidas sõbre a inte::-
pretação dêste Regimento, na sua 
prática, constituirão questões cie or
dem, que poderão ser suscitadas em 
qualquer fase da sessão. 

§ 1.0 - Durante o debate ou 
votação de uma mesma matéria 
nenhum senador poderá usar da 
palavra por· mais de uma vez. nem 
por prazo superior a dez minutos, 
para formular· ou discutir uma ou, 
simultâneamente, mais de uma 
questão de ordem. 
§ 2.0 - Das questões de ordem, 
que serão decididas pelo presiden
te, haverá recurso para o plená
rio a requerimento de qualquer 
dos seus membros. O presidente 
poderá, independente de requeri
mento, submeter ao plenário a de
cisão das questões. 

§ 3.o - Os requerimentos de 
adiamento serão considerados, pa
ra todos os efeitos, questões de 
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ordem submetidas à d-ecisQo do 
senado. 

§ 4.0 
·- Nenhum senador pode

rá falar pela ordem, por mais de 
dez minutos, n-em mais de uma 
vez, sôbre cada assunto ou q11es
tão. 

Art. 169. Em qualquer discussão 
poderá o projeto ser remetido às co
missões, se o Senado assim deliberar. 

Art. 170. Na mesma discussão, ex
cetuadas as disposições especiais dês
te Regimento, é facultado a qualquer 
senaclm falar até duas vêzes, contan
to que a soma total do tempo em que 
usar da palavra não exceda de duas 
horas. 

Parágrafo único -- Dentro dês
se mesmo prazo, o relator do. pa
recer que concluir por projeto. ou 
o autor, poderão falar ma.is uma 
vez no fim do debate. 

SEÇÃO III 

Das votações 

Art. 171. Anunciada a votação de 
uma matéria, é lícito a qualquer se
nador obter a palavra pela ordem, 
uma só vez, para, no prazo impror
rogável de dez minutos, encaminhá
la ou propor o método a ser seg-Jido. 

Art. 172. A votação pode ser feita· 
de três maneiras: 1.n, simbólica; 2.u, 
nominal; 3.n, por escrutínio seci·eto. 

Art. 173. Em regra, a votação será. 
simbólica; a nominal realizar-se-á nos 
casos previstos neste Regimento e 
quando o Senado a determinar, a re
querimento escrito de algum senador; 
a votação por escrutínio secreto se 
fará nas eleições nos casos previstos 
na Constituição, neste Regimento, e 
sempre que o Senado determinar. 

Art. 174. A votação simbólica se 
praticará permanecendo sentados os 
senadores que aprovarem e levantan
do-se os de opinião contrária. 

§ 1.0 - Se o resultado dos vo
tos fôr tão manifesto que, à pri
meira vista, se conheça :;. maioria, 
o presidente o publicará; não o 
sendo, ou se algum senador o re~ 
querer, os secretários .::ontarão os 
votos, primeiro dos que se levan
tara:m e em seguida dos que fi
caram sentados, que, para ésse 
fim c pela sua. vez, se levantarão 
a convite do presidente. 
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o§ 2.o -Essa verificação deverá 
ser reoucrida untes de ser inicia
da outi-a votação. Neste t:aso. se
rá permitido o voto do senador 
que entrar para o recinto. Se não 
houver número, proocde::-sc-á a 
cb.;;.mada, com votação nominal 
da maté;·ia em deliberação . 

. \rt. 1<75. Na votação nominal, o 
3.0 secretário fará a chamada dos se
nadores, respond·endo êstes - sim, ou 
- não, à medida que forem chama
dos; o 2.0 secretário tomará nota dos 
votos, que, em seguida, serão lidos. 
Concluída a leitura, o presidente publi
cará o resultado. 

Art. 176. A votação por escrutínio 
secreto fa.r-se-á por meio de cédulas 
escritas lançadas em urnas pelos se
nadores, à medida que forem ::hama
dos. Aberta a urna, o 1. o Secretário 
declarará o número de cédulas encon
tradas; em seguida passará uma por 
uma ao Presidente, que le·1':\ c)tn voz 
alta o conteúdo e as entregará ao 2. 0 

Secretário. Concluída a apuração o 
Presidente publicará o resultado. 

Art. 177·. Nenhu.m senador presente 
poderá excusar-se de votar, salvo se 
não tiver assistido à discussão. 

Pa.rágrarfo único. Não poderá, 
porém, votar nos assuntos em que 
tenlu interêsse individual, conser
vando-se, entretanto, no recinto. 

Art. 178. A votacão não se inter
rompe senão por falta d·e número 
legal de senadores. 

Art. 179. Dando-se empate numa 
votação, será ela repetida na sessão 
seguinte: se o empate se r':!produzir, 
o presidente decidirá pelo voto de 
qualidade. 

Art. 180. A votação das emendas 
da Câmara dos Deputados a projeto 
do Senado far-se-á sempre por gru
pos, considerando-se do primeiro gru
po as que tenham parecer favm'âvel 
e do :::egundo as demais, salv.:J. se, a 
requerlmE'nto de qualquer senador, o 
Senado resolver que uma ot: mais 
emendas de qualquer dos ;o;rupos seja 
destacada a fim de ser votada separa
dament~. 

Art. 181. Os substitutivos do s-enado 
a ~1·ojeto da Câmara dos Deputados, 

· serao considerados como uma série de 
em~ndas e votados separadamente, por 
artrgos, em correspondência com os 
do projeto emendado. A votação de 
emendas em globo só poderá, porém, 

ser concedida para as que se ;•aferi
rem a um me:smo artigo t: tiverem 
pareceres no mesmo sentido. 

TíTULO VI 

Da Reforma Constitucional 

CAIPíTULO úNICO 

Art. 1S2. Recebida pela Mesa do 
Senado a proposta de emenda à Cons
tituição, na forma por esta est.a~ele
cida será lida na hora do expedrente 
e mandada publicar no "Diário do 
Congresso" e em avulsos para. s.erem 
distribuídos entre os senadores, frean
do sôbre a mesa durante d3z dias úteis 
para receber sub-emendas. 

§ 1.0 Dentro das 48 horas se
guintes à leitura da proposta, será 
€leita uma comissão de reforma 
contitucional, de quinze membros, 
escolhida sob o criténo do art. 29 
dêste Regimento. 

§ 2.0 As sub-emendas deverão 
ser subscritas, no mínimo, por de
zesseis senadores. 

Art. 183. A comissão deverá dar o 
seu parecer no prazo máximo de quin-
ze dias. · 

Art. 184. J:i'indo o pr,~zo do artigo 
anterior, com parecer ou sem êle, irão 
proposta, sub-emendas e par~er se 
houver à impressão, e ent::-arao con
juntamente em _ordem do dia ~rê? àias 
depois de publicados no ''Dráno· do 
Congresso". 

Art. 185. A primeira discussão sera 
feita englobadamente, procedendo-se, 
norém, à votação das sub-emendas por 
ârtigo e. a seguir, a da proposta, ar
tigo por artigo. 

Art. 186. Aprovadi:., a emenda em 
nrimeira discussão com suh-emendas, 
serão ellViadas às COmissões, que, em 48 
horas, apresentará a redação do ven
cido. 

Art. 187. Lida em plenário a reda
ção a que se refere ·o artigo anterior. e 
publicada no "Diário do Oongressc'' 
abrir-sc-á a segunda discussão durante 
cinco dias, podendo ainda S'!::: apre
sentadas sub-emendas, na f::>rma do 
art. 182 e § 2. 0 • 

Art. ~88 Se houver novas emen
das, serão o projeto e as emendas 
enviadas à comissão, para sôbre os 
mesmos emitir parecer em cinco dias. 

I ! 
', 
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Art. 189. Esgotado êsse pra7.,o, ;:om 
ou sem parecer, e publicado o pare
cer, se houver, serão projeto e sub
emendas submetidos dois dias depois 
dt:: publicad-os, à votação englobada, 
salvo os destaques requeridos. 

Art. 190. Tendo sido aprovada 
qualquer eiD3nda, voltará à comis
são para redigir o vencido, sendo a 
·sua re-daçã.o submetida a wna só 
discussão. 

Art. 19•1. Aceita a reforma pela 
maioria absoluta ·do Senado, será o 
projeto de emenda consti1mcional 
enviaà,o à Câmara dos Deputados, sal
vo se tiver tido origem nela, caso cm 
que será logo prov~denciada a sua 
elaboração e publicação imediata. 

Art. 192. Na sessão legislativa or
dinária do ano seguinte uma vez 
constituídas as comissões, iniciar-se-á 
á o segundo turno da reforma, obe
decendo-se os mesmos trâmites dos 
artig·os precedentes. 

Art. 193. Nas discussões cada se
n3idor tem direito a fala.r durante 
duas horas, em uma ou mais vêz~s. 
As questões de ordem só poderão sc1: 
propostas dentro dêsse mesmo prazo 
total. 

§ 1.0 Ao relator, ou ao mem
bro da. comissão especial que o 
substituir, é lícito replicar, a 
qualquer orador, nos prazos que 
cabern a cada senador. 

§ 2.0 Tôdas as discussões pode
rão ser encerradas mediante re
querimento assinado por tun 
auarto do númerto total dos se
nadores, e aprovado por dois ter.
ços, pelo menos, dos presentes, 
desde que já se tenham efetuado 
em duas sessões anteriores. 

§ 3.0 O interstício entre a vo
tação e qualquer ato inicial da 
discussão subseqüente do. projeto 
de revisão da Coonstituição será 
de 48 horas. 

Art. 194. . As emendas serão lidas 
no expediente da sessão imediata à 
terminação do prazo para seu _·ece
bimento e enviadas à comissão espe
cial. 

Art. 195. Tôda emenda deverá ser 
redigic'la de forma a ser ·incorporada 
ao projeto sem dependência de nova 
redação. 

Art. 195. A emenda supressiva cte 
dispositivos da Constituição proporá à 

eliminação integral de um te,:to ou 
artigo. 

3 1.; A emenda modificativa 
deverá conter a alteração sugz
rida no texto ou artigo, sob a 
forma de um substitutivo ao 
mesmo texto ou artigo . 

~ 2. 0 As emendas substitutivas 
serão as a.presentadas em subs
tituição a tôdas ou a qualquer 
das proposições anteriormente 
aprovadas e deverã-o conter as 
alterações que sugerirem nos tex
tos ou aos artigos da .:::onstit.l!l
ção, ou da propc,sta, a que se re
ferirem. isolzda ou englobada
mente. 

~ 3.0 A emenda aditiva será '1m 
novo artigo a ser incorporado à 
proposta de revisão, contendo ma
téria não tratada nos demais al
tigos ou textos. 

Art. 197. A Mesa do Senado f'e
deral só aceitará emendas - aditiva, 
substitutiva, modificativa ou supr•·!S
siva - com a redação definitiva r:o 
texto, artigo, parágra.fo, número, :e
tra ou alíne,a a que se reportar. 

Art. 198. Para o encaminhamento 
de votação só será pel·mitida a pala
vra uma .vez a cada senador, por 
um quarto de hora improrrogável. 

Art. 199. Os artigos rejeitados não 
poderão ser renovados, quer com a 
mesma redação, quer com redação 
diversa. 

Art. 200. Todos os prazos e m
tersticios são improrrogáveis, mas po
dem ser reduzidos, a requerimento ::le 
qualquer senador, aprovado pelo Se
nado, inclusive os que já tiverem sido 
iniciados. 

Art. 201 - Em tudo quanto Dio 
contrariem estas disposiçoes especi- · 
ais regularão a discussão da maté
ria as disposições do Regimento re
ferentes aos projeto§ de leis ordi
nárias. 

TíTULO VII 

Do Senado como órgão judiciário 

CAPíTULO úNICO 

Art. 202 - Quando o Senado tiver 
de julgar o presidente da República, 
os ministros do Suprem"<> Tribunal 
Federal, os ministros de Estado e o 
procurador geral da República, se-
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rá p1·csidido pelq presidente do Su
premo 'l'l'ibunal Federal. 

Art. 203 - Para êsse fim, e logo 
que lhe sejam enviados os documen
tos inclispensáve1s ao processo, o pre
sidente do Senado oúciará ao do 
Supremo TribÜnal Federal convidan
do-o à presidência no dia e hora de
signados. 

Art. 204 ·- O processo e julga
mento strão est<.belecidos na lei. 

TíTULO VIII 

Do comparecimento dos ministros 
de Estado 

CAPíTULO úNICO 

Art. 205 - A convocação de um 
ministro de Estado, r-esolvida pelo 
Senado, para comparecer perante 
êste ou qualquer das suas C<lmis
sóes, será comunicada àquele por 
oficio do 1.0 secretário acompanhado 
de cópia do requerimento das infor
mações pretendidas. Nesse mesmo 
oficio, solicitar-se-á ao ministro de
:slgne, dentro num determinado -prazo 
e nas horas de sessão, o momento em 
qu~ deverá comparzcer. 

Art. 206 - Por oficio do 1.0 se
cretário, o Senado designara dia e 
hora para serem ouvidos os minis
tros de Estado que o solicitarem. 

Art. 207 - O ministro de Estado 
que comparecer perante o Senado, 
para o fim de prestar esclarecimen
tos ou solicitar providências, :.erá as
sento na nrimeira bancada. 

Art. 208. - Se o tempo ordinário 
da seção não bastar ao ministro 
convocado para prestar as iruorma
ções solicitadas, o Senado prorroagrá 
a sessão. 

Art. 290. - Se o ministro convo
cado não comparecer no dia t: hora 
designados na forma do art. 205, sem 
causa justificada, o PresidentE- do 
Senado providenciará a abertura 
Imediata do processo por crime de 
responsabilidade. 

TíTULO IX 

Da economia interna do Senado 
c sua polícia 

CAPíTULO úNICO 

Art. 210 - A Mesa fará manter a 
ordem e o respeito- indispensáveis 

dentro do eclificio do Senado, exer
eendo, outrossim, a atribuiçãc- de 
distribuir e fiscalizar o serviço da 
Secretaria, empregando _para êsse fim 
us meios facultados no Regulamen
to da mesma Sec1·etaria. 

Art. 211. E' permitido a qualquer 
pessoa vestida decentemente assistir 
as sessões, do lugar que lhe for reser
vado. sem armas e conservando-se em 
silêncio. 

Art. 212. Se dentro do edifício do 
Senado alguém perturbar a ordem, de
pois da primeira advertência, o pre
sidente mandará pô-lo em custódia; 
f.e:Ctas as av·eriguações necessárias, sol
ta-lo-i ou o entregará à autoridade 
competente, com oficio do 1.0 S-ecretá
rio participando a ocorrência. 

Art. 213. Ao Ministro da Fazenda 
serão enviadas as fôlhas do subsídio 
dos senadores e as dos vencimentos 
dos empregados da Secretaria. a fim 
de serem pagas pelo Tesouro Nacio
nal. 

Art. 214. O diretor geral da se
cretaria. sob a fiscalização da Com:s
são Diretora, servirá de tesoureiro das 
quantias que forem votadas na lei do 
orçam·ento para as desp·esas ordinárias 
e eventuais da Casa. Recolherá as 
quantias que receber do Tesouro Na
cional ao cofre, da secretar:a ou ao 
Banco do Brasil. se assim .iulgar mais 
conveni·ente a Com:ssão Dir.etora. 

Art. 215. Mensalmente, o dito te
sour-eiro apresentará a necessária con
ta do que rece'be'll e despend-eu e do 
saldo· que existir em caixa, a fim de 
ser examinada e aprovada pelo vice
presidente e trimestralmente pela Co
missão Diretora. 

TITULO X 

Da Secretaria 

CAPíTULO úNICO 

Art. 216. Haverá um livro de inscri
ção pessoal dos senadores, destinado 
a registrar o seu nome parlamentar. 
:dad·e, estado civil .e outras declara
ções que julgue conveni•:nt.e fazer .. 

Parágrafo único. Nesse livro o 
senador se inscreverá de próprio 
punho, fazendo as d•:clarações a 
que se refere êste artigo, a fim 
de lhe ser expedida a carteira de 
identidade. 
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Art. 217. os serviços do Senado se-' 
rão executados pela sua secretaria e 
reger-se-ão por um regulamento es
pecial, que fica considerada parte in
tegrante deste Regimento. 

Parágrafo único. A Comissão 
Diretora não poderá requisitar 
funcionários de qualquer reparti
ção ou serviço público. 

Art. 218. Fica a .Comissão Diretora 
autorizada a rever o regulamento da 
secrct~rin. submetendo-se à aprova-· 
ção do Senado. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 1.0 Enquanto o Senado se com
pustr de dois senadores por Estado, o 
quorum para as sessões será de onze 
senadores e as maiorias de trinta e três 
se reduzem a vinte e dois. ficando sus
penso o disposto no parágrafo único 
do art. 49. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1946. 
FERNANDO DE MELLO VIANNA, Presiden
te. 

J. FERREffiA DE SOUZA, relator. 
Aivaro Adolpho. 



10." Sessão em 4 de Outubro de 1946 

PRESID'.tl:NCIA DOS SRS. NEREU RAMOS, PRESIDENTE, E GEORGI
NO AVELINO, 1.0 · SECRETARIO 

As 14 hora se 30 minutos compa
receram os Srs. Senadores: 

Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olym.pio. 
Plínio Pompeu. 
Georgino Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Novaes Filho. 
Etelvi:w Lms. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Attílio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto 
Hamilton Nogueira 

.. Carlos Prestes. 
Dario Cardoso. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles (27) . 

Deixam de comparecer os Srs. Se-
nadores: 

Alvaro Maia. 
Magalhã.es Barata. 
Olavo de Oliveira. 
Adalberto Ribeiro. 

Vergniaud Wanderley. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Roberto Glasser. 
Getulio Vargas (11) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista de 
presença acusa o comparecimento 

de 27 Srs. Senadores. Está aberta a 
sessão. Vai-se proceder a leitura da 
ata. 

O SR. 2.0 SECRETARIO procede à 
leitura da ata da seção anteriqr, que, 
posta em discusão, é, sem debate, 
aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO prceede à 
leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 
Ofício: 

Do Sr. ML."listro da Educ:tção e 
Saúde remetendo cópia das informa
ções prestadas pelo Diretor Geral do 
Departamento Nacional de Saúde e 
pelo Dir.etor do Instituto Osvaldo 
Cruz, do seguinte teor: 

a) Os coefici·entes referidos no 
item, e mais o de mortalidade por 
essas doenças, foram os seguintes: 

Morbi- Mortali- l-etali-
dade • dade dade 

por por 
100.000 100.000 % 
habit. habit. 

1941 33.0 7.3 22.1 
1942 35.0 6.4 18.3 
1943 25.5 5.9 23.1 
1944 20.8 4.5 22.1 
1945 26.5 6.1 23.0 
1946 .. .. 72~3 9.6 13.3 

b) Sim.. Da segunda quinzena de 
dezembro de 1941 à primeira quinzena 
de fevereiro de 1942, houve um surto 
de ft>bre tifóide na zona sul da Cidade 
do Rio de Janeiro, com um total de 
119 casos confirmados, com 9 óbitos, 
letalidade portanto de 7,50%. Aco-

* Casos confirmados. 
•" Dados de janeiro a setembro, 

inclusive. 



-63-

meteu os Dlstrltos Sanitúrio~ 3, ~1 c 5, 
atingindo Laranjeiras, Botafogo, Co
pacabana e Ipanema. F.icou eviden
ciado ter sido a causa dêsse surto, a 
contaminação da água do abasteci
mento da zona atingida, por o<::?.siào 
da substituição de um registro na Rua 
Barão de Pctrópclis, onde se clesc:J.rre
gavam afluentes de águ:1:, S2l'VL~:.s d:l. 
favela do Morro dcs P!·azercs. 

Em 1942, na segunda ~Juin7.emt de 
julho, houve em Santa Cruz um surto 
de febre tifóide, que se continuou p€10 
mês de agõsto. O total de c2.sos foi 
dE' 91, com 19 óbitos, letalidade assim 
de 20.88 '{•ó. Também .>e evidenciou 
com tõda a segurança, ::t contamina
ção lccal da água do ~.bastecimento. 
Foi verificada a alta colimetria dessa 
.água e numerosas fraturas do en:::a
namcmto, propiciando "' succão ele 
ãguas scrviclas da zona. que não é es
gotada. 

c) Tô::la a água distribl.!ida no Dis
tl'ito Federal é tratada. 

(Daãos fornecidos ·pelo Sen·lco Fe-
deral de Bio:::statística) , • · 

cl) O tratamento consiste em clo
rn.çê.o. 

e) A cloração é f.dta permanente
mente, cem aparelhag·em adequada, e 
o ccntrôle efetu2.do pelo resíduo de 
cloro e análises bacteriológicas.· Ccmo 
medida de emergência, p::tra os subúr
bios ela Leopoldina, foi intensificado 
o serviç-.o de 1'·evisão da rêcle de distri
buição e aumentada fortemente a 
taxa de cloro na água distribuída. 

j) Sim, na zona do 11.0 Distrito 
Sanitário e nas do 9.0 e 10.0

, também 
zonas não esgotadas. 

g) A distribuiçi1o dos casos confir
mados por zona do Distrito Federal, 
a contar de agôsto, mês em que teve 
início a epidemia, é a seguinte: 

Jvlês de agôsto: 1.0 Distrito· Sanitá
rio (Resende) 11; 2.0 D. S. (Cameri
no) 9; 3.o D. S. (Bento Lisboa) 8; 
4.0 D. S. (Botaf.ogo) 20: 5.0 D. S. 
(Ipanema) 3; 6.0 D. S. (S. Cristó
vã.o) 8; 7.0 D. S. (Tijuca) 2; s.o D. 
S. (Vila Isabel) O; 9.0 D. S. (Enge· 

. nho de Dentro) 39; 10.0 D. S. (Ma
rechal Hermes) 19; 11.0 D. S. (Leo
poldina) 102; 12.0 D. S. (Jacarepa
guá) 1; 13.0 D. S. (Ba.r..gu'l 12: 14.0 

D. S. (Campo Grande) 3; 15.0 D. S. 
<Santa Cruz) 1; 16.0 D. S. (Ilhas) 
15; não residentes no Ri o, 5; total 
258 casos. 

Jvlês de setembro: 1.0 D. S., 16; 
2. 0 D. S., 16; 3.0 D. S., 17; 4.0 

D. S., 15; 5.0 D. S., 14; 6.0 D. S., 
11; 7. D. S., 3; 8.0 D. S., 13; 9. 0 

D. S., 69; 10.0 D. S., 64: 11.0 D. S .. 
211; 12.0 D. S., 15; 13.0 D. S., 8; 

l'J,Y D. S., G; 15.0 D. S., 1; 13.0 D. S .. 
4; não resident:=s 1; total 484 casos.' 

h) As medidas que estão ;:;endo nos
tas em prática pela Secretaria Geral 
ele Saúde e Assistência da Prefeitura 
do Distrito Federal, são: exame da 
~gt!a; revisão de tôda a rêde de abas
,;ect}~lento :. vaclnação em mass::t; elo
r ar ao ela agu~ em dose rigorosattlente 
u_tl_l; fiscalização dos gêneros alimen
ticios e destruição das verdur::ts que 
<;::ostumam ser consumidas sem cocção· 
1~ol~.damente ncsocomial e domiciliar 
aos. casos confirmados; instalacão de 
mrus um pavilhã.o, o ClP.mentinÔ Fra
ga; aparelhamento do Hospital Tõrres 
Home~ .Para fim de isolamento, caso 
necessar;o. 
• i) S~m. segundo :1 Secrecr.ri:>. Geral 
ae Saude e Assistência da Prefeitura 
do Distrito Federal, que ajunta estar 
o Departamento de Higiene local ana
relh:o>.do no momento, de 1r..2.gnificci 
quadro de técnicos, ha•:endo ::umen
t~do o quadro de enfe::-mciras s~n:ita
nstas e o número de rr2ballndor'"s.' 
- Roberval Cordeiro ée Farit!s, Di
reter Geral. 

Cópia 

Armas da República Mh:istério 
da Educação e Saúc'.e - Instituto Os
valdo Cruz - Ofício n. 0 1, 135 -· Rio 
d·e Janeiro, D. F., 3 .d€ outubro de 
1946. - Excelentíssimo Senhor l\1i
l1istro - T€nho a honra de ua~s;;tr às 
mãos de Vossa F.xcelência, "os dados 
referentes aos fornecim·entos de va-ci
na contra a febre tifói:de, pelo Insti
tuto Osvaldo Cruz, no corrente ano, 
e que representam a sua contribuição 
e_ cooperação humanitál'ia p:lra solu
çao do problema da profilaxia c:essa. 
moléstria no ncsso paí,s. - 2. O total 
d.e dos.:s de vacina contra a febr-e ti
fóide fornecida pelo Instituto Os.val
do Cruz no período de 1 de janeiro a 
3 de outubro dc~ste ano, atinge a 
695.434, sendo que tão sàmente nos 
meses de agôsto, setembr.o até ês
tes dias õ.e outubro, corresuond€nt~s 
ao período d:e a tua! surto da· moléstia, 
foram fornecidas pelo Instituto 267.033 
doses, continuando sua nrodução em 
ritmo acEJlerado. A distribuição destas 
vacinas nos meses acima referidos foi 
a seguinte: janeiro, 50.530 doses: fe
vereiro, 33.607 doses· março 40.709 
doses; abril 60.269 dÓses; maio 26.153 
dos·es; junho 136.478 doses; julho 
30.239 doses; agõsto, 74.077 doses; se
tembro 175.893 doses e otttubro até o 
dia 3, 17. 063 doses. - 3 ·' As vacinas 
contra a febre tifoide preparadas no 
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Instituto Osvaldo Cruz, V·~m sendo 
fornzciclas = sua maio;:- parte :~o De
p.'1rtamento Na8ionul d·e S;;.úcJ.~, a Pr~
;·.eitura do Distrito Federal, ao Servl
co Esneci:ll de Saúde Pública, a se·
viços 'médicos de vários Ministérios 
Civis e Militares, r, instituiçõ:;s ele 
Assistência a postes médicos de e>1ti
dades particulares, etc. sendo rt.in~<
feitas muitas vacinações pelos técm
cos do Instituto. No ritmo atual a 
dist!'ibuição de vacina tifica p-elo Ins
tituto Osvaldo Cruz, até o fim do 
corrente ano, deve atingir a cifra re
corde de 1 milhão de dos·es. 4. Cum
pro o grato dever de salientar a Vos
sa Execelência a dedicação e elevado 
espírito de cooperação dos meus co
legas e de mais servidores do Inst~tu
to para que nossa contribuição para 
a. profilaxia da f·ebre tifóide seja a 
mais eficiente possível, no momento 
atual. - Prevaleço-me da oportw1i
dade para apresentar a Vossa Ex.::e
lência os protestos da minha mais ele
vada estima e mui distinta considera
ção - Henrique de Beaurepaire Ro
han Aragão, Dr. Diretor - Ao Exce
lentíssimo Senhor Doutor Ernesto de 
Sousa Campos, D. D. Ministro de 
Estado da Educação e Saúde. 

Ao Sr. Senador Hamilton No guelra. 
Ofício do Sr. Ministro da Aeronáu

tica, agradecendo a comunicação sôbre 
eleição da Mesa do Senado. Inteira
da. 

Carta do Sr. Ministro da, Justiça, 
no mesmo sentido. - Int;eirada. 

Telegrama do Sr. Interventor no 
Estado do Rio, idem. - Inteirada. 

O SR. PRESIDENTE - Continua
rá a hora do expediente. (Pau.sa) . 

O SR. PLíNIO POMPEU - P<:ço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o· Sr. Senador Plínio Pompeu. 

O SR. PLíNIO POMPEU - Sr. 
?1-esidente, pedi a palavra pam comu
nicar à Casa que a comissão nomea
da por V. Ex. a, para apresentar pt:
sames em nome do Senado ao Supre
!110 Tribunal Federal e ao Superinr 
Tribunal Eleitoral, pelo falecimento 
do Sr. Ministro Valdemar Falcão, de
sencumbiu-se de sua missão. 

O SR. PRESIDENTE - A Casa 
está inteirada. 

Cnntinua a hora tto expediente. 
<Pausa). 

O SR. CAF::.LOS PRESTE3 - Peça 
a p:1h v:-a r: ar" enc:~minh?.!' um re
querimento. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
la V!'a o nobre Senador. 

O SR. CARLOS PRESTES ( '1' l -
Sr. Presidente, assina-do po!' alguns 
srs. senadores e por mim, encaminho 
à Mesa o seguinte requerimento: 

"Transcorre amanhã, 5 de outu
b!'O, mas um aniversásio da procla
ção da República em Portugal -
grande data que o povo irmão cer
tamente comemorará reforcando 
sua luta pela democracia e· pela 
volta ao regime . republicano e 
constitucional de que se acha há 
tantos ·anos privado. 

Requeremos, porisso, seja inser
to na ata dos nossos trabalhos de 
hoje um voto de solidariedade ao 
povo português que almejamos ver, 
o quanto antes, entre as Nações 
Unidas, defensores da paz e da de
mocracia, porque integradas tôdas 
numa ordem d·emocrática". 

O requerimento está datado dt- hoje 
porque amanhã - data a qu.: alude 
- é sabado e, de acôrdo com o que fi
cou resolvido, não realizaremos sessão. 

Ao enviá,-lo à Mesa, tomo a liberdade 
de pronunciar algumas palavras sôbre 
o evento do povo português e sua sig
nificação para nosso país. 

Nós, brasileiros, sempre acompanha
mos com o mais vivo interêsse a vi.da 
do povo lusitano. Laços, os mais in
timas e de sincera fraternidade, ligam 
brasileidos e portuguêses pelas tracll
ções pelo idioma que falamos - de 
Camões e Castro Alves - e pelos sen
timentos democráticos. PessoalmentE>, 
honro-me com a minh~:>. ascendência 
português a jJor todos os Estados: sou 
português por parte de pai e mãe. 
Como brasileiro, sinto-me também 
português e por isso acompanho, como 
acompanham todos os democratas de 
nosso pais a evolução do regime polí
tico em Portugal. 

O amor à Pátria, Sr. Presidente, 
não consiste . em dizermos ao nosso 
povo - nós os homens de responsa
bilidade política, aqueles a quem o 
nosso povo, pelo voto, colocou em po
sição de destaque, nós os pares desta 
Casa - inverdades, enganá-lo com as 
mentiras doiradas do velho ufanismo 
tão <'Onhecido em nossa pátria. 

($) Não foi revistn pelo orador. 
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S.~::: patriota consiste just:~mente em 
dizer a verdade. H·om·o-me com ·esta 
atitude, que tem sido f:·2mpi'e a de 
dizer, com sinceridade e convicção, 
aquilo que sinto e que creio neces
sário comunicar ao povo, para aler
tá-lo. 

Há pouco tempo, na Assembléia 
Constituinte, em aparte ao nobre co
lega de representação naquela Casa, 
Sr. Deputado Gilberto Freire, tive en
sejo de afirmar ser Portugal um dos 
países mais atrnados da Europa. 

l!:sse meu aparte não foi, em geral, 
compreendido pelos "patrioteiros", pel:l 
imprensa a serviço do fascismo, que 
t~~t?u explorá-lo, visando in·compa
tlblllzar-me e ao meu partido, com o 
grande e generoso povo português. 

De Portugal, no entar.to, apesar da 
censura, da reação e do regime dos 
campos de concentracão, qu·e lá ainda 
existem, chegam-me numerosas cart!l.s 
de cidadãos J·emo-cráticos e patriotas. 
que diz.em comureender o sentido oro
fundo e o de- sinc·era amizade, -que 
me inspiram, ao dizer ao povo l'.lsi
tano a realidade, a ve::-dade da situa
ção dolorosa em que ainda se en
C0ntra. 

Num mundo que progride a grand<?s 
passos, Portugal, com a sua irmã, a 
Espanha - a maior vítima do fasds
mo - ainda hoje se encontra em con
dições políticas anacrónicas para a 
época em que vivemos. 

Sr. Presidente, é por amo::: ao B::-a
si1 que timho proclamado a nossa 
pátria como um dos países mais atra
sados do mu::J.do. Porque nã·o será 
também por amor ao povo português 
a cujo sangue pertenço, que afirma
rei ser a nação mais atrasada da Eu
ropa?! 

No oriente europeu, os povos dos 
Balcans, êsses povos gloriosos da Iu
g0slavia e da Polónia, estiveram, tam
bém, há alguns anos, em condições de 
tão grande atraso quanto Portugal. 
Mas, através de sacrifícios inauditos 
e de lutas contr::.. o nazismo, consegui
ram romar :inalmente nas próprias 
mãos os seus destinos. Hoje, possuem 
govêrnos realmente nacionaL, e pro
gridem, por isso, a largos passos. B3s
ta referir-me às reformas agrárias. 
O.s latifundios, pertencentes acJ barC:s 
feudais, são hoje distribufdos a milha
res de camponeses, na Polónia, na Bul
garia, na Rumânia e na Iugoslavia. 

A Albânia, êsse outro pais dos mais 
atrasados da Europa, até poucos anos 
antes, decerto constitui, atualmente, 
uma democracia modelar. 

Infelizmente, o mesmo não acontece 
com Portugal e Espanha, onde per
ma:lecem dois facas f:::.scistas prejudi
ciais à paz mundial, porque, s·em dú
vida, constituem dois foros perigosos 
de uma guerra mundial. 

Foi analisando, dêss"' ponto de vista, 
a situação portuguêsa, que tomei a li
berdade de afirmar, na Assembléia 
Constituinte, ser Portug.3.l um dos pai
ses mais atrasados da Europa. Infeliz
m=nte esta continua a ser a verdade. 

A t:ragédia dos pm·tuguêses ainda 
não teve fim. 

O cinco de Outubro de 1910 abria 
novos caminhos para o povo de Por- · 
tugal. Assim, proclamada a República, 
à frente da qual se achavam homens 
cujos nomes não vou citar, resumin
dos-os todos na figura apostolar do 
gmnde democrata que visitou a nos
sa pátria, ao comemorarmos a Inde
:p:ndência - Antônio José de Almei
da - porfiaram os patriotas na luta 
pela consolidação da democracia. No 
entanto, a crise que sobreveio ao pri
meiro conflito mund!al, levou Portugal 
a uma ditadura. involuindo a nação 
no sentido do fas-cismo .. E. há vinte 
anos, Sr. Pil"esidente. Portugal viv..f. 
nesse r.:gime. que se desenvolveu ate' 
a vitória de Hitler na Alemanha. Com 
êste triunfo, como que se consolidou 
naquela terra. Tal o regime ,que nos 
enviou o Sr. TeotôU:o Pereira, como 
.:mbaixador de Salazar em nossa pá
tria. e não como um embaixador do 
povo português, pois que o Sr. Teotó
nio Pereira foi o criador teórico do 
estado corporativista em sua pátria. 

Com a guerra civil, com a invasão 
nazi-fascista da Espanha, Portugal· 
serv:u como ponto de apôio dos in
vasores e partida de numerosos ban
dos fascistas, que pene.tr.aram naquele 
país para esmagar a vontade demo
crática de seu povo. Durante a guer
ra mundial. de que o povo português 
diretamente não participou, a verdade 
é que o govêrno ditatorial de Salazar 
o colocou indir.etamente ao lado do 
nszi.!;mo, fornecendo. mesmo no ano 
de 1945, matérias primas à Alemanha. 

E. Sr. Presidente. depois de termi
nada a guerra, a ditadura pers:ste e 
o sofrimento do povo português é cada 
vez maior! 

Atualm.o;nte, na Europa, Portugal 
talvez seja o único país a manter cam
pos de concentração, onde os demo
cratas, comunistas ou não - porque 
pronunciar a palavra comunismo em 
Portugal representa crime dos maio
res para o govêrno Salazar - são 
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encerrados. Os campos de conc·entra
ção estão cheios. Ent!'C êles cito o de 
Tarrafal. onde são torturados e as
sassinados pela polícia fascista de Sa
lazar os democratas e patr!otas sin
ceros. que aspiram ao progresso de 
Portugal, na democracia e querem ver 
o país ao lado das Nações Unidas na 
luta pela •paz e pela consolidação da 
democracia em um mundo de ama
nhã, que proporciona a vida mais 1m
mana e f·eliz para os seus filhos. 

A necessidade da participação de 
Portugal nos conselhos das Nações 
Unidas é cada dia maior, principal
mente para o Bras!l. Po1·tugal é o 
aliado natural do Brasil e seu voto faz 
falta, ao lado do dos nossos represen
tantes nesses conselhos. 

Re-clamamo-lo com sinceridade. No 
.entanto, Sr. Presidente. não pode êle 
participar das Nações Unidas, en
quanto seu regime politico não S·e mo
dificar. 

Ainda há poucas semanas, no Con
selho de Segurança da Organização 
das Nações Unidas, foi proposta pelo 
Brasil a admissão de Portugal àquele 
organ:smo. E . tivemos de passar pelo 
v.exame à e ser derrotados. O único 
voto a favor foi o nosso. 

Compreende-se bem o sentido 1m
mano da própria tradição qua nos 
une a Portugal - tradição de fl·áter
nidade e de idioma, a que me ref.eri 
no início d·zsta oração. 

' Na ocasião. respondia pela cl1efia da 
delegação do Brasil, em lugar do Se
nhor Leão Veloso. o Ministro Orlando 
Leit.P Ribeiro. No' voto que pronun
ciou no Ccmitê encarregado de estu
dar ·GS pedidos de admissão de. novos 
membros às Nações Unidas, por mais 
que des.envolvesse uma dialética hábil 
pará justificar a entrada de Portugal. 
não conseguiu. Chegou a afirmar aue 
as Nações l'fnidas formavam um orga
nismo, por essência universal. Pro
clamou que, quanto ao caso particular 
de Portugal, então em estudo. a dele
gação do Brasil se sent!a feliz em 
apoiar o seu pedido, não sõmen;;e nos 
laços de afinidade, que unem o nosso 
a êsse país. como por estar convenci
do de que a tradicional e longa ex
periência de Portugal na política in
ternacional muito haveria de servir 
às Nacões Unidas. Pois bem. Sr. Pre
sidente. ap·esar de tôda a nossa argu
mentação, fomos derrota·dos. Não nos 
foi pc\Ssível vencer. A verdade ·é que 
·não o era mesmo. Porque. enquanto 
não houver democracia em Portugal, 
'enquanto o seu povo não intervier de 
fato r,a escolha dos governantes,. en-

qumlto a naç,fw não sair de 1·eg'im.e 
t~.o semelhante ao nosso Estado Novo, 
e passar para aquêle em que. feliz
mente. já nos encontramos. embora 
oom c'.esgosto para qu::mtos julgavam 
impres.cindível no Bra,il aquêl·? govêr
no e a Carta d·e 1937, mas que atual
ment: .iá compreendem que o Brasil 
pode viver em regime democrático 
com um11 constituição asseguradora 
dos direitos dos cidadãos, enquanto a 
dcmacr::.c.ia não existir em Portugal, 
será impossível a sua inclusão entre as 
Nações Unidas. 

Infelizmente, a situação portug11êsa 
continua a ser a de ditadura, e db:l.du-
1'a das mais violentas ! Para provar o 
qu.: assevero. V·OU ref.erir-me ao mo
vimento nela unidade democrática. 
que tem à sua frente nomes de pres
tigie intelectual, que não devo citar, 
dentre êles numerosos professôres, que 
fazem .esforços para convencer o go
vêrno português da necessidade de 
ceder, permitindo o de;,envolvimento 
da democracia no país. 

O Partido Comunista de Portugal, 
uerseguido atrõzment·e, continua lu
tando pela demc·cracia e apresent9., 
al:ém de um:::. análise muito realista da 
situação, um programa de unidade de
mocrática. 

Não d:::seja, de forma alguma, a im
pla11tação de um comunismo utópic•o, 
como o aue os nossos adversários cha
mam de ·dita-dura do proleta:-iE.dc, mas, 
sim, lutar pela implantação .:iE uma . 
democracia igual à que pediram para 
a sua pátri·a, os comunista.; nu Brasil 
como pro.varam na sua atuação 11a 
Assembléia constituil1te.- em bu~.ca de 
um regime democrático na sociedade 
capitalista em que vinmo~. 

Diz o manifesto comunista portu
guês do dia 6 cre setembro passado, pu
blicado clandestinamente e que somen
te com grande dific.uldade conseguiu 
chegar até nós: 

"A nacão está contra o Salaza
rismo. É por i.sso o Salazarismo 
empre.ga a violência contra a na
ção. Persegue, prende ou assas
sina os seus adversãrios políticos, 
fecha o MUD, proibe as eleições 
sindicais, fortalece a banda de 
gang-sters da PIDE, mantém o 
campo de concentracão do Tar-
ra.fa1. . 

A que conduz esta politica? . 
A política salazarista conduz 

Portugal à total ·ruina. ao atraso, 
ao desespero, à guerra civil. 

Discípulo de Hitler na sua polí
tica, interna. o salazarismo aplau-
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diu e ajudou Hitle!' .:mtes e de
pois da guerra, Irterv3ic em Espe
!1hr., fazendo de PGrtug·al u cemro 
da c:::nsoíração anti-espan~1cl:1, en
viando 'armas, mr:mtimento~. e a 
cchma intervenc:cnista dos "Vi
riatos" entre~ando aos IJ::!lotõ::s 
!"alangista.s patriotas :efugiados. 
Pel2.. su2. i!1tervençáo ~.o 1ado de 
Hitler resultou 0 cortç das tebções 
cem s Checoslovi!quia. Depois, a 
coberto da "neutrs.lidade" forne
ceu o que pôde à máquina de 
guerra hitleri.ana. 1\1' o oriente. en
tregou Timor à a•Çãu de·~ uandcs 
i::tponesês. Hoje p:·.ossegue e;;; ta 
n1Esma politica servindo à reação 
mundial. E' esta política do Sala
zarismo, a sua política eterna 11i
tleriana, assim cume os seus mé
todos fascistas, que imptdiram a 
adnüssão de Portugal na ONU". 

E aoresenta um programa de demo
craci:?: soli<:i.tand n: 

"1 - Cessação das perseguições 
ac.s democratas Libertaçib de to
dos os presos políticos. 

2 - Dissolução da P:DE e cas
tigo dcs r·e.sponsáveis por crimes 
contra as pessoas. 'Extinção ime
diata do Cz.mpo de Gm,ce11tl·ação 
do Tarrafal. , 

3 - Con•ce.ssãu das li'be!·dades 
democ:-áticas fundamentais Cde 
a5scdação, de reunião, de ~mpren
sa) . Permissão da legalidadt de 
tcdos os partidos políticos anti
fa5cistas. 

4:- Nova lei-eleitoral <sem mis
ti,fk:a.ções para excluir de direito 
de voto a oposição demo•:::rática), 
que estabeleça a representação das 
minorias, o s·uirágio unive::sal; no
vo recenseamento e plena liber
dade eleitoral com vistas à rea
lização de eleições livres. 

5 - Medidas contra o "merca
do negro", dirigidas aos se~s ?er
dadeiros fomentadores, hOJe ms
talados impunemente nos o·rga,
nismos corporativos. 

Na politica externa: 
uma politica inspirada pela de

fesa dos interêsses nacionais e da 
independência. 

1 - Relações de estreita amlza
de com a Inglaterra e Estados 
Unidos, na base de respeito mútuo 
pelos dil'eitos e interêsses nacio
nais. 

2 - EstabelecL'll-ento d-e relaço~s 
diplomáticas e comerciz.is com a 
URSS. 

3 - Eo'treita r.miz~ldc: com a 
F!·anca e Brasil e restabelecimento 
das 1:clações diplomá.ti<'as cem a 
Checoslcváqub e .Polôni:l.. 

4: - Cessaçáo da aju-d:::. ao regi
:ne de: F:·ancu. 

5 l!.1o·dificações nos qua-
cl:·c3 diplomáticos e ccnsma::cs de 
fc:·::1a l1 terminar qualQUe!' inge
S;·en::ia na Política interna de ou
t:·c s Estados". 

Sr. Pre,,idente, com est?..s palavras, 
faço os mais sinceros e veementes vo
tes p2.\'8. (!li2 cs homens qu;; hoje do
n1in~m c oprimem o povo po:tuguês 
compreendam o crime que estão co
metendo ccnt::a Pcrtugal t contra a 
humanidade e cedam seu lugar, per
mitindo que aquêle povo reco-nquiste 
re·a1mel1te a democracia para a glória 
de Portugal e do Brasil. <Muito bem! 
..:~{-:~ito ba:n!) 

O Sr. Presidente passa a pre
sidência ao 81'. 1. 0 Secretário, 

às 13 horas e 20 minutos. 

V·em à M'esa e é lido o seguinte 

REQUERil\IENTO 

Transcorre am::mhã, 5 de ou
tubro, mais um anive:·sãrio da 

. proclamação d:;o. . República em 
- Portugal - grande data que o 

povo irmão certamente comemo
ral·á, reformando sua luta pela 
democracia e pcb volta ao re
gime republicano e constitucio
nal de que se aclu há muitos 
anos privado. 

Requeremos, por isso, seja in
serto na ata dos nossos trabalhos 
de hoje um voto de solidarieda
de ao povo português que alme
jr.mos v::or, o quanto antes, en
tre as Nações Unidas, defenso
ras da paz e da democracia por
que integradas tôdas numa or
dem democrática. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o requerimento. 

O SR. IVO d'AQUINO - Sr. Pre
sident:;, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Sr. Senador Ivo D'Aqui-
110. 

O SR. IVO d'AQUINO - Sr. Pre .. 
sidente, não há quem possa negar 
apoio à comemoração cie m~âs um 
aniversário da proclamação da re
pública portuguêsa, que, desta forma, 
através da evolução do pensamento 
democrático das nações latinas, de 
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nós mais uma vez se aproximou, ado
tando o mesmo regime. 

O requerimento apresentado pelo 
Sr. Senador Carlos Prestes k•ria de 
mim cabal ::tpoio se, no mesmo eu 
não vislumbrasse um defeito que 
chamo de técnica, não pelo seu in
teiro conteúdo, mas por algumas pa
la V!' as nêle contidas. 

O requerimento do nobre Senador 
diz o seguinte: 

"Transcorre amanhã, 5 de ou
tubro, mais um aniversá1·io da 
proclamação da repúblicr, em 
Portugal, grande data que o 
povo irmão certamente com:::mo
rará, reforçando sua luta pela 
democracia ... '' 
São ]:alavras que, irrepreensível

ment~. não poderiam, como nào po
dem deixar de conter, o nosso voto 
e a nossa opinião. Adiante, porém, 
o requerimento diz: 

. . . e pela volta do regime re
publicano e constitucional, de 
que se acha há tantos anos pri
vado". 

Sr. Presidente. a forma de govêr
no, a fc.nna de Estado e o regime. de 
um povo só podem ser apreciados 
técnicamente e através do aspecto 
formal das· suas leis e das SlKts ins
tituições vigentes. 

Sem dúvida nenhuma, numa so
ciedade política, é a constituição o 
estatuto que define qual a forma de 
govérno, de Estado ou de reg:me ado
tactos. E como ensinam todos os tra
tadistas políticos, não se pode, juridi
camente, fazer a apreciação dessas 
circunstâncias, senão através dêsses 
diplomas que são políticos e tam
bém juridicos. 

O Sr. Carlos Prestes - V. Ex.n 
permite um aparte? 

O SR. IVO d'AQUINO - Permi-
tirei dentro em breve. · 

Já um grande jurista e sociólogo 
francês, Jean Cruet, disse, com mui
ta verdade. que nem sempre as cons
tituições de um país refletem na 
real!d~de seu govêrno e seu clima 
político. Raros são os países que 
têm tido a felicidade de, em suas 
constituições, traduzirem, rigorosa
mente todos os seus oroblemas e an
seios políticos; mas- erraríamos, se 
fôssemos apreciar a estrutura polí
tica de um povo, sem tomarmos por 
base sua organização legal. 

Sr. Presidente. não se po:le, de 
forma alguma, dizer que Portugal 

não seja uma ~·epública, que não te
nha uma constituição ... 

O Sr. Carlos Prestes - O Brasil, 
em 1937, também teve uma co~sti
tuição, Sr. Senador. Mas foi ou
torgada. Não era uma constituição. 

O SR. IVO d'AQUINO - Ou
torg·a.da, mas o Brasil não deixou de 
ter constituição ... 

O S1·. Carlos Prestes - A consti
tuição emana do povo e, com a carta 
portuguêsa tal não aconte·ceu. Aquêle 
govêrno não é representativo, não foi 
eleito pelo povo. 

O SR. IVO d'AQUINO -E tanto 
foi co11stituição que por ela e atrav~s 
dela fomos eleitos. 

O Sr. Carlos Prestes - Lamento 
que V. Ex." nesta hora, ainda defend::t 
a Carta de 1937. 

O SR. IVO d'AQUINO - Não a 
estou defendendo. V. Ex." quer con
fundir oo assuntos. Conforme já disse, 
em certa ocasião, costumo, em se tra
tando de Direito, falar linguagem ju
rídica. Dificilmente dela me afasto. 

O Sr. Carlos Prestes - Insisto no 
meu pedido de consentimento para 
um aparte. 

O SR. IVO d'AQUINO Por 
mais que queiram desviar-me dêsse 
rumo. a êle volto irresistivelmente. :E 
a educação de minha mentaHda.de e 
será a orientação e preocupação que 
terei no Parlamento. 

o Sr. .4.Zoysio ãe Carvalho - Vossa 
Excelência não tem razão em dizer 
que fomos eleitos pela Carta de 37. 
Nas eleições, já não vigorava, e sim 
o Ato Adicional. l'l:ste foi necessário 
para que houvesse eleições. 

O SR. IVO d'AQUINO - Estou 
discutindo o assunto jur1dicamente, e 
disse bem claro: não nos cumpre ana
lisar a fonte da Constituição, sua 
origem. 

O Sr. Carlos Prestes - Fonte ei
vada de ilegalidade. 

O SR. IVO d'AQUINO- O fato é 
que, em Portugal., ela existe. 

O Sr. Carlos Prestes - Existe. mas 
não é oriunda do poder re•presenta
tivo; tanto assim que Portugal não 
pôde ser a·dmitido entre as Nações 
Unidas, porque estas exigem que ncs 
.países que façam parte do seu grupo 
haja regime democrático. 

O SR. IVO .d'AQUINO - Não te
mos autoridade para discutir porqu~ 
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determ}.nacla constituição existe ou 
11ão. 0 fato a verificar é o da reali
dadP, da sua existência. Agora, se sua 
orj~em ... 

O Sr. Carlos Prestes - O fato é 
que exr Portugal existe Salazarismo, a 
ditadura, o campo de Tarrafal, per
seguições e brutalidade. 

O SR. IVO d'AQUINO .. .. . não 
obedeceu a determinada sistemátic?., 
certo método, tal orientação, ou qual 
forma representativa, é outra questão. 

O· Sr. Aloysio de Carvalho - Não 
há, portanto, legalidade. 

O Sr. Ferreira de Souza - Perdeu 
o sentido democrático. 

O SR. IVO d'AQUINO - Sem 
querer analisar suas O!'igens, o qu:3 
sustento é que Po!-tugal é República e 
pcssui carta constitucional. 

O Sr. Carlos Prestes - Que entende 
V. Ex. a po1· uma repúblicc.? 

O SR. IVO d'AQUINO- Técnica
me::J.te, portanto, é defeituoso o reque
rimento apresentado pe.lo nobre Se
nador Carlos Prestes quando fala na 
volta ao "regime reoilblicano". Além 
do mais, república não é regime, mas 
forma de Govêrno. 

Diz mais S. Ex."': " ... e constitu
cional, de que se acha há tantos anos 
privado." 

O Sr. Carlos Prestes - E~tou pronto 
a substituir o têrmo "regime" po!' 
"form.a", se V. Ex.n o enten~er pre
ferível. 

O SR. IVO d'AQUINO- Portugual 
não está privado da forma republi
cana, ne·m da ca1·ta constitucional. 

Há, portanto, quando menos d·e
f·e:Ito de técni·ca e inexatidão de or
dem jurfC.ica ncr requerimento pro
posto. 

Por isso, Sr. Pr·esici.ente, sugiro o 
óestaJque, no :r·e·qu.erimemto do nobre 
Senador Ga.rlos Prestes, da e:\.-pres
são: "pe·la V·olta ao regime repu
bUcarlo .e constitucional, de que se 
acha há tantos anos privado." 

Veto cont·r.a tal ·expressã-o, p€11os 
motivos que- expus. 

O Sr. Carlos Prestes - Pernúta
m.e V. Ex.a um aparte. 

Essa frase não consta do requeri
mento, mas apenas do considerando; 
o voto está abaixo. 

O SR. IVO d' AQUINO 
Não obstante, sou cbrig.ado, pela or-

C.em de idéias que expendi, a :·e
que·rer destaque dessa expressao. 
N'i1o desejo, n•em nos cumpre a nós, 
eenadores da República brasileria, 
envolv·ermo-nos em questões de po
lítica interna Q.e outros países. 

O Sr. Carlos Prestes Nesse 
por~. to, discordo d•e V. Ex.". Depois 
do na.zismo e do fascismo. temos que 
esta1· muito atentes. 

O SR. IVO d'AQUINO 
Tem sido esta .a ori·entacão man
tida pelo Senado da RepÚJblica, que 
assim elevadamente representa o 
pensamento da Nação. Sem qu:ebra 
da sua tra·ci1ção, nã,c> s·e pod·erá ab
soiutP.m<mte afastá-lo dessa rota. 
Quando o Brasil, como outras na
ções, se intei·oessaram pelo des·e·nvol
vimento d·O pensamento e da a.çi1o 
pclíti·Ca 6,e ce·rtcs países é po-rqu·e 
lhes estrava.saram da.s fronteiras ... 

O Sr. Carlos Prestes - Ai é que· 
discordamc.s de V. E:ca. Deoois do 
nazi~.mo e do fa.scismo, te·mos que 
estal' muito atentos. · 

O SR. IVO d'AQUINO 
... .e se tcrna.ram, .em deter·minada 
época, verdadeiro perigo para a ci
vilização e para a liberC.ade. 

O Sr. Carlos Prestes - :Isso Vossa. 
E');;celência dirá amanhã, a respeito 
do Sr. Teotónio p.ereira, represen
tante de sa.lazal' no Brasil e que 
com:titui perigo para a democracia e 
para a paz 'em nossa terra. 

O SR. IVO d'AQUINO 
Agora, .evidentemente, não é ocasião 
de S·e afastar o Sena-do da Repú
blic::;, da se.renida.de d·a sua missão, 
do cumorimento das suas atribui
ções, pira se envolv·e·r em questões 
que podem s·er interessantes a de
terminados partidc.s ou facções po
litk.t•.s, mas, na v.e·rdade, nada ccm
v-eniel1tes ao Brasil neste momento. 
atravt>s do seu Parlamento. 

O Sr. Carlos Prestes Voss.a. 
Excelên::ia 11ã.o crê útil a.os intel·ês
ses do Brasil que Portugal seja. 
admitido entre as Nações Unidas? 
Não é inte1·ess.ant-e o seu vote? Pois 
bem; isto não poderá acontecer, en
quanto não existir em Portugal um 
movimento de unidade democrática. 

O SR. ·IVO d'AQUINO 
Não compet-e, evidentemeut.e, ao S-e
nado da República brasileira apre
ciar os motivos dos fatos que Vossa. 
Exc·elência alega. Todos fazemos 
vetos para que não só Portugal, 
mas têdas as nações da terra ... 
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O Sr. Carlos Prestes 
criticas; não f'aseis·tas. 
:r,ranco. 

Demo
Exceto 

O SR. IVO d'AQUINO 
... se in·tegrem no pens:o:mento que 
condu-o as Nações Unidas, d·entro 
do qual fulg.e, como em nenhum 
outro, o g.ê:r.io latino, que sempre 
foi o c01-::dutor de tôdas as libe·rda. .. 
does, gênio êss·e que 11os alumia e, 
esp.ero cm Deus. há de nos guiar, 
em be:nefido da civilizaçã.o e da. 
hum:mid.ade! (1'.fttito bem; muito 
bem.) 

O SR. PRESC!:DE'NTE - Não ha
V·endo mais quem pe,ça a pal:avra, 
vou submet·e'l' a votos o d·es·ta:que 
proposto pelo nobre Senador S-enhor 
Ivo D'A-q<uino. 

O S'R. GAR'LQS PRE'STES 
Pe·ço !::. palavra. pela ordem. 

O SR. PRES~DE'NTE - Tem a 
pala na o nob:r·e Senad-or. · 

O SR. CARLOS PRESTES (Pela or
dem) - Sr .Presidente, os signatá
rios do reoueri::nento concordam em 
que do mesmo seja retirada •'t fras·e 
impugnada pelo Sr. Senador Ivo 
D'Aquino. 

O SR. PRESIDE..""'l"TE- Consultarei 
então, o plenário sôbre o l'equerimen
to, excluída a e::.pressão que o nobre 
senador Ivo d'Aquino propôs fôsse 
expurgada no voto de congratulação 
:pelo aniversário da República Po:::tu
guêsa. 

o Sr. Aloysio de Carvalho - Pe
diria, então, a V. Ex.", Sr. Presidente, 
que lêsse o texto definitivo do reque
rimento. 

O SR. PRESIDENTE- E' o seguin
te o requerimento enviado à Mesa: 

"Transcorre amanhã, 5 de ou
tubro, mais um aniversário da 
Proclamação da República em 
Portugal - granà.e data que o 
povo irmão certamente comemora
rá, reforç:.ando sua luta pela de
mocracia e pela volta ao regime 
Republicano e constitucional, de 
que se acha privado. 

Reque:::emos, porisso, seja inserto 
na ata dos nossos trabalhos de 
hoje um voto de solidaliedade ao 
povo português que alme·jamos ver, 
o quanto antes, entre as Nações 
Unidas, defensoras da paz e da 
democracia, porque integradas tô
das numa ordem democrática". 

O SR. CARLOS PRESTES - Peço 
a palavra pela o:::dem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
l:l vra o nobre senador. 

O SR, CARLOS PR:SS'I'ES (?ela or
clem) - S:·. Presiãente, o Sr. Se11ador 
Ivo cl'Aquino impugnou somente a 
frase: "pc:la volta a.o regime republi
cano e constitucional, de que se acha 
há tantas anos privado." 

O SR. PRESIDENTE - Era o es
clarecimento que ea p~·ctGndia da1· à. 
Cas:t. O 1·equerimento submetido à vo
tação passa a ser assi:n redigido: 

"Transcor:·e ama:nhã, 5 de ou
tubro, m~is um anive1·sãrio da 
prochmaç~"\o ãa República em Por
tugal - grande data que o povo 
irmão certamente comemorará re-· 
forçando sua 'lut::t pela democra
cia. 

Requeremos, porisso, seja inser
to na ata elos nossos trabalhos de 
hoje um v-oto de solida:·ieda·de ao 
1JOVo português que almejamos ver, 
o qt:anto antes, entre as Nações 
Unidas, defensoras da paz e da 
democracia, porque integradas tô
das numa ordem democrática". 

Os senhores que aprovam êste · re-
querimento, queiram levantar-se. 
(Pausa) 

Está aprovado. 
O SR. HAMILTON NOGUEIRA 

. Peço a palavra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a pa

lavra o nobre senador. 
O SR. HAMILTON NOGUEIRA

Sr. Presidente, acabo de receber a 
resposta ao requer:mento que fizemos: 
nesta. Casa a respeito do surto de fe
bre tifóide que assola esta cidade. 

E' a seguinte: 
a) Os coeficientes referidos no· 

item, e mais o de mortalidade por 
essas doenças fo_ram os segu~tes: 

Morbi- Mortali- Letali-
dade C·~) da de da de 

por 100.00 por 100.00 
habt. habt. 

1941 33.0 7.3 
1942 35.0 6.4 
1943 25.5 5.9 
1944 20.8 4.6 
1945 26.5 6.1 
1946 72.3 9.6 

22.1 
18.3 
23.1 
22.1 
23.0 
13.3 

b) Sim. Da segunda quinzena 
de dez.embro de 1941 à primeira 

c•) - Casos confirmados. 
(*'') - Dados de janeiro a se

tembro. 



quinze:1a d8 fevc:·eil·o de 19·12, hou
ve um sm·to de febre tifóicie na 
zona. sul da cidade do Rio de Ja
neiro, com um total de 119 casos 
confirmados, com nov·e óbitos, le
talidade portanto de 7,50%. Aco
meteu os Distritos San:tários 3, 4 
e 5, atbginc\o Laran,ieir2.s. Bo
t::.fogo, Copacabana e Ipanema. 
F1coa evidenciado ter sido a caus:J, 
dêsse surto, a contaminação de 
égua do abastecimento da zona 
a tingida, por ocasião da substi
tuição d·e um regist1·o na rua Ba
rão de P·etropólis, onde se clescar
l'egavam afluentes de águu.s ,er
vidas da fa V·ala do Morro dos 
P:razeres. 

Em 1942, na s.egunda quinzena 
de .iull:!O, houve em Santa Cruz, 
um surto de f·ebre tifoide, que se 
continuou pelo mês de agôsto. O 
total de casos foi de 91, com 19 
óbitos, letalidade assim de 20,88%. 
'I'ambém s·e evidenciou com tôda 
a segurança, a contaminação lo
cal de água do abastecimento. Foi 
ve:rificada a alta cobnetria dessa 
água e 11umerosas fraturas do en
canamento, propiciando a sucção 
de águas servidas da zona que não 
é esgota. da. 

c) 'I'ôda a água distribuída no 
Distrito Fed.eral é tratada. 

à) O t1·atamento consiste em 
clc:ração. ·· 

e) A cloração é feita pe:rmanen
temente. com aparelhagem ade
quada, e o contrôle ef.:tuado pelo 
resíduo de cloro e análises bacte
riológicas. Como medida de emer
gência, para os subúrbios da Leo
poldina, fo: intensificado o serviço 

· de rev1são da r.ede de distribuição 
e aumentada fortemente a taxa de 
cloro na água distribuída. 

/) Sim, na zona do 11.0 Distrito 
Sanitário e nas do 9.0 e 10.0 • tam
bém zonas não esgotadas. 

g) A distribuição dos casos con
firmados por zona do Distrito Fe
deral, a contar de agôsto, mês .:m 
que tev.:; !nicio a epidemia, é a se
guinte: 

Mês d·e agôsto: 1.0 Distrito Sa
nitário (Rezende) 11; 2. 0 D. S. 
(Camerino) 9; 3. 0 D. S. (Bento 
Lisboa) 8; 4. 0 D. S. (Botafogo) 
20; 5.0 D. S. (Ipanema) S; 6. 0 D. 
S. (São C:::istóvão) 8; 7.0 D. S. 
(Tijuca) 2; 3.0 D. S. (Vila Isa
bel) O; 9.0 D. S. (E. Dentro) 39; 
10. 0 D. S. (M. Hermes) 19; 11.0 

D. S. (Leopoldina) 102; 12.0 D. S. 
(Jacar.epaguá) 1; 13.0 D. s. (Ban-
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2'ú) 12; 14° D. S. (Cu.mpo Gl'an
del 3; 15.0 D. S. (St. Cl'UZ) 1; 
tembro, inclusive. 

(Dados forn.:cidos pelo Serviço 
Federal de Bioestatística) . 
l5'. 0 D. S. (Ilhas) 15; não rcsi
dcnt2s 110 Rio - 5; Total: 258 
casos. 

Mês de setembro: 1.0 D. S. 16; 
2.0 D. S. 16; 3. 0 D. S. 17; 4. 0 D. 
S. 15; 5.0 D. S. 1<1; 6. 0 D. S. 11; 
7. 0 D. S. 3; 8.0 D. S. 13; 9. 0 D. 
S. 69; 10.0 D. S. 64; 11.0 D. S. 
211; 12.0 D. S. 15; 13.0 D. S. 8; 
14.0 D. S. 6; 15.' D. S. 1; 16.0 

D. S. 4; não residl:!l1tes nC~ Rio 
1; Total: 484: casos 

h) As medidas que estão sendo 
postas em prática pela Secr.2taria 
Geral de Saúde e Ass:stência da 
Prefeitura do Distrito Fede:ral são: 
e:{s.me d::>. água; revisão de tôda. a 
rê :i e ele a bs.st.:cimento; vacinação 
cm. ma.ssa; cloraçãe: da água em 
dose rigorosamente útil; fiscaliza
c:Ro dos gêneros alimentícios e des
tr~!iç:lü das vel'duras que costu
mam ser consumidas sem cocção; 
:iscl:l.mento nosc·comial e domici-
1'::::: dos cases confü·mados; insta
lação d·= mais um pavilhl'.o, o "Cle
mentina Fraga": aparelhamento 
do H0spital T·õrres Homem para 
fim de isol:tmento. caso necessá
rio; e 

i) Sim, segundo a SecrBtaria 
Geral de Saúde e Assistência da. 
Pr.;:feitura do Distrito Federal. aue 
ajunta estar o Departamento de 
Higiene local aparell'lado no· mo
mento. de magnífico quadro de 
técn:cos, l1avendo aumentado. o 
quadro de enfe1·meiras sanitaristas 
e o núm;ro de traball1adores". 

Al1tes de fazer-lhe a crltic::~., quero 
agradecer a S. Ex • o Sr Ministro 
da Edu-cação a rapidez com que nos 
atendeu. o pedido foi feito no dia 
30 d·e s·etembro e já .1oje uos t:l1ega a 
resposta minuciosa ri!:! tcodcs os itens. 

o Sr. Alcysio de Carvalho- E' uma 
prátics. que honra u titular da Edu
cação e des·ejamcs seja cbse!'Vada por 
todos os Ministros. 

O SR. rLA..MILTON NOGUEIRA -
Perfeitamente. 

Estendo êsse agradecimento também 
ao Sr. Direto:r do Depal'tamento Na
cional de Saúdê Pública, "" S. Ex." 
o S:r. Secretário de Educ&.ção t: Saú
de do Distrito Federal e r. todos cs 
téc1ücos que fomec·eram os dados mi
nuciosos que vamos anali..::::.r. 
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Antes àc entrar na apr~ci::tç~o das 
informações que re·cebi, desejo :.·espon
der a uma crítiCil que mt !oi fe·ita a 
respeito dos dois requeri!ncntos que 
apresentei a esta Casa. 

Houv·e quem dissesse que o Senado 
antigo tinha outra gr:::.ndeza, outra 
nobreza; que os discursos aqui pronun
ciados eram de alto estilo, de frases 
muito bem acabadas, nas quais havia 
a.té certa dificuldade em encontrar-se 
o sujeito da oraçã.:>. Eram modelos de 
retórica, de oratória que engrandeci
am aquela austeridade de outro~ tem
p.os. Eram, enfim, a antítese dos per
tine·ntes requerimentos que t·emos 
a presentado. 

Sr. Presidente, os tempos mudaram. 
O S·enado antigo Vlvia numa é:pooa de 
comcd.ismo burguês, quando os proble
mas que agora estamos enearando es
tavam sendo criados, porque os ho
mens daquele tempo. se mantinham 
inteiramente afastados da vid;;. e não 
procuravam entrar em contactú com 
as auestões do momento. 

M:es o Sz.na-::lo não é um t-úmulo. o 
Senado de hoje tem de corresponder 
à vida intensa da epoca. Todos os pro
blemas de ordem públka d ev·~m aqul 
ser analisados clara e fr:;.ncame·nre. 
Por isso, Sr. Presiden~e. pa&Se ou não 
por imt>ertinente, todos os problemas 
desta cidade e do Brasil serão aqui 
analisados p-ela nossa· bancada ... 

O Sr. Ferreira de Souza - Muito 
bem. 

O S.R. HAMILTON NOGUEIRA
.. . e aqui estaremos sempre na pri
meira linha 

O Sr. Ferreira de Souza - V Ex. 3 

pode acentuar que o Senado cem até 
atribuição de aprovar ii nomeaçã-o do 
Prefeito. Logo, tem interesse na ad
ministração municipal. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Veremos, quando analisar. o requeri
mento. que tenho razáJo. como tive 
zo fazê-~o. 

Parodiando a palavra e atitude do 
nobre S.enador Ivo d' Aqui:no. digo o se
g.uinte: 
T~nho formaçê.o médica. Sou mé

dic.o, Sr. Presidente, e por circuns
tâncias especiais sou também sanita
rist:::, portanto companheiro dêsses 
trabalhadores incansáveis que man
daram o documento. Conheço d. 

todos e são heróis desconhecidos. são 
br!1vos que se sac1·ificam porque tra
balb:'.m sem mu.nicão. E também. 
por drcunstánci:ls da viela, sou pro-

f'essor de higiene da Facultade Na
cional de Medicina e por esba razão 
!'iz o inquérito com certa minúcia. 
Vossas Excelências vão ver que tive 
razão em fazer tantas perguntas. 

Ante:<. porém, de criticar quero res
salvar a rcsponsalJilidade do corno 
méclico desta nossa terra. porquan.to 
não llle faHam técnicos e trabalha
dores competentes, o qué lhes falta 
são meios. E' como se tivéssemos que 
mandar um exército para a guerra 
e, tendo aviadores. não tivéssemos 
aviões; tendo artilheiros, não tivés
semos canhões, e por isso não pode
riamos fazer nacla. E' o que se dá 
no exé:-cito de sani·caristas. Vão ver 
que as respostas que nos foram dadas 
correspondem justamente a isto que 
estou afirmando. 

A primeira pergunta que fiz foi 
sôbre o coeficiente de mortalidade e 
morbida::ie por f:~bre tifoide, no Dis
tri~o Federal, ~m 1941 1942, 1943. 
lS44 1945 e liH6. Poraue fiz essa 
pergunta? Pcrqt:e sabia QUe em 194:, 
houve um surto de febre tifoide :n.a 
zona sul, em Botafcgo. por cont:>.mi
I~ação da água: em 1942. houve ou
tro surto. desta vez nos subúrbios, 
também por contaminação da água, 
em 1943, 1944 e 1945 não houve epi
demia, houve o que chamamos de e:'!
demia, a incidência normal da doen
ça no Rio d~ Janeiro. Agora em 1946 
temes a verdadeira epidemia. 

Vou ler o:; coeficientes e Vossas 
Excelências verificarão que o surto 
atual foi maior que o de 1941 ou o 
à e 1942. Estamos na oresença de ~m 
dos maiores que já ocorreram nesta 
Capital. Em 19·11 o codiciente de 
morbidade foi de 33,0 oor cem mil 
habitantes; em 1942. de 35,0; em 1943, 
de 25,5; em 1944, de 20.8; em 1945 
de 26.5; P em 1946. de '72.3. 

Que~· dizer, é o dôbro da epidemia 
de 19~.2. E verificamos por êsses re
suitados que:> estamos em face não de 
uma epidemia descrescente como foi 
afirma.do, mas no aug(· da epidem1a. 
Esta é a resposta oficial. il·refutá
vel, e perfeitamente documentar:a. 
E' por isso que digo que J)recisamos 
conhecer a realidade para poder 
dar uma solução ao p!·oblema. Para 
isso pedi dados minuciosos, por zonas 
do Distrito Federal, por distritos sani
tários. Verificamos dêsses dados que, 
no mês de a.gôsto. ocorreram aqui, 
no Rio dr Janeiro. 258 casos, sendo 
a incidência maior da doença no 11.0 

distrito sanitário. n:::t Leopoldina, onde 
foram constatac1os 102 casos. Em se-



tembro houve 43·1 casos de febre ti
foide sendo a ocorrência mawr 1~0:; 
9. 0 , 10. 0 e 11. 0 distritos sanitários e 
vemos, por exemplo, que no 9.0 

distrito sanitário houve 69 casos; no 
10. "· 64; no 11." distrito de Leopol
dina. 211 casos. Quer dizer que do
braram os casos na zoni:t de maior in
cidência. Estamos, pois, na presei.
<;;a de um grande surto de febre tifoi
de, talvez o maior ocorrido nos úl
timos 20 anos, nesta cidade. 

Sr. Presidente, indaguei tarnoém 
dos fatores epidemiológicos aferidos 
e a resposta nos fm dada. Trata-se 
de contaminação de água. Mas como 
se dá esta contaminação? Respon
de-se que a água está clorada e que 
essa contaminação se verifica depois 
que a água sai dos reservatórios. S:\o 
cancs velhos que rebentam com a 
pressão da água, .entrando esta em 
cantata com terrl:'.s que freqüentemen
te recebem matérias fecais. Pl'Osse
guindo a contaminação até o interior 
das casas. 

Estamos lla presença de uma epi
demia de origem llídrica. 

E, naturalmente, surgem depois os 
casos de contágio resultantes de uma 
contaminação direta, de pessoa a 
pessoa, e, também, contágio indireto 
por vários meios. Acrescente-se, ain
da, uma grave ocorrênciz.: o aumen
to dos portado1•es de germes. Certo 
número de doentes guardam os ger
mes da doe~a no seu ovganismo, 
sem por eles serem vitimados. As 
vezes guardam-nos por muitos anos 
e podem continuar nêsse estado con
taminando as pessoas com quem tra
balham ou vivem. E quando são pes
soas que lidam com os gêneros ali
mentícios, as oportunidades dé con
taminação são bem mais freqüentes. 

Ocorreu na cidade de Nova York o 
caso de uma cosinheira norte-ameri
cana, Mary Mallon, que trabalhou em 
onze casas durante um ano, determi
nando, nessas casas, 11ma epidemia de 
mais de 40 casos de febre tifóide. 
.Essa mulher foi recolhida . a um hos
pital, onde estêve em observação du
rante um ano, não a!Jresentando o 
menor sintoma da moléstia. Mais 'tar
de continuava ainda eliminando os 
germes. Foi residir, então. em uma 
cidade perto de Nova York, junto a 
um rio que foi contaminado e por 
TsSo ali se verificaram mais de mil 
casos de febre tifóide. 

A epidemia atual não somente é 
.grave por sua · mortalidade elevada, 
mas também porque existem êsses 
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portadores, que são fontes constantes 
de contágio. Verificou-se também au
mento do coeficicnta de mortalidade. 

Em 1941 foi de 7,8 por cem mil ha
bitantes. Em 1942, 6,4; em 1943, 5,9; 
em 1944, 4,6; em -1945 6,1, e, final
mente, em 1946, 9,6 por cem mil ha
bitantes. E' uma mortalidade ::jt:e 
tem aumentado progress~vamente. Por 
conseqüência, estamos diante de um 
grave acontecimento. Mas, que se tem 
feitu ? Aqui é que eu discordo das 
autoridades sanit:irias. Fiz uma per
gunta: "quais os meios empregados 
no combate à epidemia e se o Distrito 
Federal estava aparelhado para com
bater esta doença". Discordo da res
posta, que foi dada um pouco em 
estilo estadonovista : 

"As medidas que estão sendo 
postas em prática pela Secretaria 
Geral de Saúde e Asc:istência da 
Prefeitura do Distnto Federal, 
são: exame da água: revisão de 
tôda a rêde de abastc·cimento; 
vacinação em massa; cloração da 
água cm dose rigorosamente útil: 
fiscali:.~acão dos gêner,os alimentí
cios e déstruicão das verduras que 
costumam sei· consumidas sem 
cocção: ... " 

Eu peço atenção para esta frase: 
... "isolamento nosocomial e do

miciliar dos casos confirmados; 
instalação de mais um pavilhão, 
o "Clementina Fraga"; aparelha
mento do hosuital "Tôrres Ho
mem" para um-de isolamento .. caoo 
necessário" . 

Perguntei se estava tecnicamente 
aparelhado. 

E agora eis a última resposta: 
"Sim, segundo a Secretaria Ge

ral de Saúde e Asistência da Pre
feitura do Distrito Federal, que 
ajunta estar o Departamento de 
Higiene local aparelhado no mo
mento de magnífico quadro de 
técnicos, havendo aumentado o 
quadro de enfermeiras sanitaris
tas e o número de trabalhado
res". 

Não nego que isso tudo existe. Ago
ra é preciso verificar o seguinte: em 
técnica de saúde pública, o que se 
chama estar aparelhado é estar pron
to para. no morpent~ d~ uma epi.de
mia. debelá-la, e nao mventar, lm
provisar. medidas. 

Uma condicão sine qua non para. 
perfeita aparelhag'"m técnica é um 
l1cspital de isolamento para doenças 
transmissíveis. 
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S!·. Pre3identc, V. Ex.a, apes!l.:: Ce 
n::!o ser médico, vai ficar surprec:1-
dido com o ní:mero de leitos de que 
dispõe o Distrito Federal para isolar 
os casos de doenças transmissíveis: 
dispõe apenas de 42 Jeitos. 

o S1·. Aloysio de Carvalho - Para 
do~:1Ç:J.S contagiosas cm :;~ral? 

O SR. HAMILTON NOGUEil~A -
Para doenças de notificação compul
sólia, excluída a lepra e c. tuberculo
se. Para a difteria, a varíola, a me
!1ingite epidémi:::a, a febre amarela, 
o. febre tifó~de, que ocorrem periodica
mente. 

:Esse mesmo hospital, que dispõe 
ago:ca de 42 leitos, em 1915, quando 
eu c€,le era interno, Hos·pital .S .. Se
bastiilo, para uma população, que era 
talvez a metade da hoje, naquela épo
ca, di3punha de mais le 200 leitos. 
Hoje dispõe apenas de 42, conforme 
a informação do Secretário Geral de 
Assi.:;tência, que se vê manietado para 
rca!ização de qualquer crabalho, visto 
como. ::to assumir suas funções, en
canr.rou apEnas aquele l"·eduzido nú
mero de leitos. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Quer 
dizer que a medida a ser adotada 
deve ser a instalação de um hospital 
de isolamento. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Perfeitamente. Devemos pedir a sua 
cor:strução, solicitando, conve!lcendo, 
impondo, exigindo. 

o Sr. Aloysio de Carvalho - Já 
não digo construção, instalação ime
di!l.ta de um hospital de emergência. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Isso êles criaram: instalaram um 
hospital de emergência, mas do se
guinte modo: 

A resposta que me foi endereçada 
fala do aparelhamento do Hospital 
Tôrres Homem, para isolamento dês
ses doentes. Entr·etanto VV. EExas. 
talvez não saibam que êsse hospital 
é destinado a tuberculosos. Estava 
cheio de doentes acometidos dessa 
doença, que foram transferidos para 
a parte ainda .mlo acabada do Hos
pital de S::mta Maria, em Jacarepa
guá. J:;. como se costwna. dizer, "ti
rar a roupa de um para vestir em 
outro". 

O problema da tuberculose nesta 
Capital é da mais alta gravidade e 
já tive ocasião de falar a respeito 
na Assembléia Nacional Constituinte, 
chegando a afirmar, aliás de acôrdo 
com os dados oficiais, que morrem, 

anu•ú:.11.mte. 7, 000 doe!1tc.s dê.sse mal 
e que não temos 1eito.3 pam internar 
todos os que existem. Assim, pro
cu:·ando o Govêrno r·esolv·er êste pro
blema, criou outro problema novo. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Agra
vou ainda mais a situação. 

O SFG. HAMILTOI;r NOGUEIRA -
A resposta, como está formulada, não 
pode ser aceita. A Saúde Pública 
desta Capital não dispõe de apare
lhagem técnica necessária para de
bcl:lr qualque: epidemia. Isso é cla
ro. insofismável. 

O Sr. Ferreira de Souza- Nem o 
milagroso Estado Novo conseguiu êsse· 
objetivo. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
O que se diz na segunda parte da res~ 
posta é ainda mais lamentável. 

. E, já que faço a defesa dos mé
dicos sanitaristas, devo dizer que es
tamos na fase nrimária da higi.er.e. 
A situação do Rio de Janeiro é com
parável à de qualquer terra aba•ndo
nada do Brasil, a não s-er na sua 
parte central. Quem percorrer os su
búrbios da Leopoldina e da Estrad~ 
de Feuo Central do Brasil terá oca~ 
sião de encontrar encanamentos dá
gua arrebentados e valas sujas, con
tendo matérias fecais. Verá que não 
há nenhum saneame•nto nessa zona. 
A Capital do Brasil está ainda na 
fase primária. da saúde pública, - Q' 
saneamento. Não t·em água, não tem 
·esgotos. E' o regime de fossas per:
didas, quando não do "tudo na rua". 
Há zonas que estão ·em completo aban
dono. 

Agcra é preciso que a popula~o 
do Distrito Federal saiba claramente 
que estamos na presença de uma das 
mais graves C:!pidemias de febre ti
fóide ocorridas nesta cidade, ·e que 
nossa Saúde Pública não tem, abso
lutamente, material suficiente para 
a debelar. 

Faço portanto, êste apêlo ao Se
nado, no sentido de se elaborar ".tm 
projato em que se consubstanciem me
didas concretas, ã fim de que a Saú
de Pública fique aparelhada no sen
tido da defesa sanitária do Distrito 
Federal. (Muito bem; muito bem. 
Palmas.) 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Sr. Presidente peço a palavra. ·· 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 



O SR. FERREIRA DE SOUZA (':') 
- Sr. Presidente, o Diário do Con
. gresso de hoje publicou o projeto de 
Regimento. Quer dizer que se vai 
.iniciar o prazo estipulado na indic!t
ção já aprovada, para apresentação 
de emendas. Geralmente, quando co
meçam a correr êstes prazos, a nor
ma é não se contar o primeiro dia, 
que, no caso, seria o dia de hoje. 

A minha questão, porém, é outra: 
desejo saber se vai ser contado o de 
amanhã, sábado em que não há ses
são. 

O SR. PRESIDENTE - Uma vez 
.que não nos reunimos aos sábados, o 
:Prazo para apresentação de emendas 
começará a vigorar a partir de se
gunda-feira próxima. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Convém ponderar que a indicação 
aprovada fala em "três dias" e não em 
três sessões. · 

O SR. CARLOS PRESTES ('') -
·sr. Presidente, creio que o Senado 
tem o maior interêsse em ver o mais 
'ràpidamente possível aprovado o seu 
reg1m(Wto. Mesmo não havendo sessão 
~,mn1hil, sugiro a V. Ex. o. e ao Se-

·nado que seja contado a partir de 
.amanhã o primeiro dia para apresen
tação de emendas, de forma que o do
mingo seja considerado como o se
gunde; conseqüentement·e, teríamos o 
·terceiro na próxima segunda-feira ~ 
poderíamos já na terça entrar na apre
ciação das emendas. Do contrário, 
iremos retardar a aprovação do re

·gimento. 
· • O SR. PRESIDENTE - Vou sub
.meter à Casa a sugestão que acaba 
·de ser feita pelo nobre Senador Car
los Prestes, no sentido de ser contado 
.a partir de amanhã o prazo para apre-

("') Não foi revisto pelo orador. 
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sentação de emendas ao projeto ele re
gimento . 

Os senhor·es que estão de acôrclo 
queiram levantar-se. (Pausa) . 

l!~stá apl'ovada. 
Não havendo mais oradores no ex

pediente, vou passar à 

ORDEM DO DIA 
D:1;cuss5.o única do requerimento 

n.0 3, de 1946, solicitando reconside
ração do ato do superintendente da 
"Organização Henrique Lage", que 
demitiu funcionários e trabalhadore:;, 
daquela Organização. 

O SR. IVO d' AQUINO· - Peco a 
palavra. · · 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O ·sR. IVO d'AQUINO -Sr. Pre
sidente, tomo a liberdade de solicitar. 
a V. Ex." consulte o Senado sôbre 
se consente no adiamento da discus
são do requerimento que figura na or
dem do dia de hoje. 

O SR. PRESIDENTE-· O Senado 
ouviu o requerimento que acaba de ser 
formulado pelo nobre Senador Ivo 
d'Aquinc. Os srs. que :concordam 
com o adiamento solicitado por ::3. 
Ex.", queiram levantar-se. <Pausa.) 

Foi aprovado. 
Atendendo à deliberação do Sena

do e nada mais havendo a tratar, 
vou encerrar a sessão, designando pa
ra a de segunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão única do requerimento 

n.0 3, de 1946, solicitando reconside
ração do ato do superintendente da 
"Organização Henrique Lage", que 
demitiu funcionários e trabalhadores 
daquela Organização. <Do Sr. Ha
milton Nogueira) . 

Levanta-se a sessão às 16 
horas e 10 minutos. 



u.a Sessão em 7 Outubro de 1946 
PRSID:f:NCIA DO SR. NERE""u RAMOS, PRESIDENTE 

_?;.s 14 horas e 30 minutos compa-
receram os Srs. Senadores: 

Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Plinio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Jc·sé Ferreira de Souza. 
Adalberto Ri·beiro. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Durval Cruz. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Attílio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Nev·es. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Dario Cardoso. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Ivo d'Aquino. 
Ern~sto Dornelles (25) • 

Deixam de comparecer os Srs. Se-
nadores: · 

Alvaro Maia. 
Magalhães Barata. 
Olavo de. Oliveira. 
Verginaud Wanderley. 
Góes Monteiro. 
Walter Franco. 
Me !I o Vianna. 
Levindo Coelho. 
:Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Flávio Guimarães. 
Ro•berto Glasser. 
Getulio Vargas (13) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 
25 srs. senadores. Es~ aberta a sessão. 
sessão. 

Vai-&e .r»"ocedex à leitura da ata. 

O SR. 2.0 SECRETARIO procede 
à leitura da ata, que é posta em dis
cussão. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRtA -
Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. P:&ESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre· Senador. 

O SR. HAMILTON NOGUEffiA 
CSôbre a ata) * :- Sr. Presidente, 
venho pedir ligeira retificação de 
trecho do discurso por mim pronun
ciado no dia 4 do corrente mês. No 
pri:n·eiro item da resposta ao meu re
querimento à pág. 137, houve omis
são dos coeficientes de morbidade, 
mortalidade e letalidade relativos ao 
ano de 1946, justamente o aspecto 
mais importante do meu discurso. 

Como adendo às mesmas, Sr. Pre
sidente- porquanto o que me inte
ressa é colaborar para a solução dês
se grave problema, tendo para tanto 
prometido trazer ou sugerir medidas 
concretas - devo dizer que, nos dias. 
de znte-ontem e ontem, estive exa
minando a possibilidade de encon
trar, no Rio de Janeiro, hospital de 
emergência onde pudessem ser inter
nados os doentes de tifo. 

Venho hoje sugerir ao Govêrno o 
aproveitamento de um hospital téc
nicamente aparelhado, dispondo de 80· 
leitos novos, não utilizados e desti
nado ao isolamento de doenças in
fecciosas, com uma s·ecção para tifo. 
Tão tê::ndcamente aparelhado se 
acha, que as banheiras são colocada.s 
sôbre rodas, porque, como se ~abe, a 
balneoterapia é empregada no tra
tamento dêsses doentes. Hospital per
feito, está sób a direção do grande 
professor Joaquim Moreira da Fon
seca, tem um corpo técnico admirá
vel e possue enfermeiras especializa
das, diplomadas pela Escola Ana 
Nery. · 

(" ) Não foi revisto pelo orador. 



t!:.ss!' nosccômio, como nas peças de 
Pirandelo, está à procura d:) doentes. 
(Risos.) E' paradoxal que em cidade 
assolada por epidemia, como esta, um 
hospital com 80 leitos ainda esteja 
a.guardando enf-ermos de doenças 
transmissíveis. Pode parecer estra
•nho, mas - permitam-me o :pleonas
mo é verdade verdadeira que o 
aludido estabelecimento pertence ao 
Departamento de Educação e Saúde. 

Em acréscimo ainda outra verdade 
verdadeira: êsse hospital, administra
tivamente, está sob a direção da Se
cretaria de Educação e Saúde da 
Prefeitura, incumbida justamente, 
de combater o atual surto dt:! febre 
tifóide. Não obstant:::, há se15 me
ses espera por doentes! . 

Acredito que a esta hora conversa
ções já tenham sido ental;>oladas pa
ra seu aproveitamento, porquanto o 
momento é sério, e o professor Mo
reira da Fonseca está solicitando re
messa de doentes. 

O aproveitamento dessas lnstaàa
ções poderá resolver a questão do 
isolamento, não havendo necessidade 
de se lançar mão do Hospital Tôrres 
Homem até agora destinado a tu
berculosos. 
· Além dêsses, favorecerá a realiza
ção do ensina prático. Outro aspecto 
paradoxal: esta cidade se acha as
solada por uma epidemia de febre 
tifóide; no entanto. o professor da 

·cadeira há um mês só dá aulas teó
ricas por falta de doentes! 

Se a esta hora o oferecim(;nto do 
Professor Moreira da Fonseca. ain
da não foi aceito deixo consignada a 
minha colaboração, embora mínima, 
para a cs.mpanha contrn a febre 
tifóide. (Muito bem_: muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Será feita 
a retificação solicitada pelo nobre 
Senador. 

Se mais nenhum sr. senador de
seja usar da palavrn sôbre a ata, en
cerrar·ei a cliscussão. C Pausa .. ) 

Está encerrada. 
Os srs. que a aprovam queiram le-

vantar -se. (Pausa.) 
Aprovada. 
Vai ser lido o expediente. 
O SiR. 1.0 SEORETARIO lê o s-e

guinte 

EXPEDIENTE 
Mensagem do Presiden~e da Repú

blica devolvendo um dos autógrafos 
da 1ei que autoriza a abertura do 
crédito de um milhão e oitocento$ mil 
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cruzei!·os p~ra atende1· is àc~;prsas 
<:C!11 o csrnbat2 à.. pr;1~~ d2 gaJal1ho
tcs. - Ao arquivo. 

Oficio do Ministro da Agricultura, 
agradecenào a comunicação da eleição 
ela Mesa do Senado. - Inteiraà~. 

Iclem elo Presidente do Tribunal 
2uperior Eleitoral. - Inteirada. 

Oficio do Almirante Sylvio de No
ronl1a, comunicando haver tomado 
pos.':e e entndo em exercício do car
go C:e Minisuo de Estado dos Negó
cios à a Marinha. - Inteirada. 

Telegrama do Presidente ·da "Pa
nair llo Brasil", agradecendo o voto de 
pesa1· requerido pelo Sr. Senador Fer- · 
r eira de Souza. - Inteirada. 

'l'elegr<:.ma do Presidente da Cruz 
Vermell1a de Minas, enviando pêsa
mes pelo falecimento do Ministro 
Valdemar Falcão. - Inteirada. 

'I'eleg1·ama do Presidente do Tl'ibu
nal Regional Eleitoral do Maranhão, 
comunicando sua instalação e respec
tiva posse de seus membros. -. Intei
l'aú::;.. 

O S..~. PRESIDENTE .,-- Está finda 
a leitura do expediente .. (Pausa.) 

O SR. ALFREDO NÉVES - Se
nhor Presidente, peço a palavr; •. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. ALFREDO NEVES (Pela or-· 
dem) - Sr. Presidente, pedi a pala
vra para indagar d-e V. Ex."' se, sen
do hoje o último dia de apresenta
ção de emendas ao projeto de Regi
mento, figurará o mesmo na 0:·dem 
do dia da próxima sessão para ser 
discutido. 

O SR. PR.ESIDENTE - De a.côrdo· 
com a indicação apresentada pelo no
b!'e Senador Ferreira de Souza, e· 
aprovada pela Casa, o prazo para 
apresentação de emendas ao Regi
mento é de três dias. Tendo come
çado sábado, termina, portanto, hoje. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
O projeto figurará em ordem do dia, 
depois da Comissão emitir parecer 
sóbre as emendas. 

O SR. PRESIDENTE - Respondi 
apenas à indagação do ilustre Si:)na
dor Alfredo Neves, informando que 
o pra.zo p;ua apresentação d-e emen
das termina hoje. Posteriormente, 
proceder-se-á à discussão e votação 
do projeto e emendas. 

O SR. ALFREDO NEVES - Per
guntaria a V. Ex.a se o Regimento· 
pode. ser discutido na sessão de hoje? 



O S~. Pl~ES:!:I)ESTE - N5.o yejo 
inconveniente em que o seja n::l de
correr da .scss[to. 

O SR. ALFREDO NEVES - Peço, 
entüo, a V. Ex." qt:e me concec:a a 
pala v:· r. oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE - Devn co
municar à Casa que esteve hoje no 
gab:.nete ela Presidência o Sr. El
mano Cardim, que veio agradecer, em 
nome do "Jornal do Comércio'· de 
que é diretor, a.s homenagens presta
das pelo Senado àquele prestigioso 
órgão. 

O SR. HENRIQUE DE NOVAES -
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. HENRIQUE DE NOVAIS (Lê 
') seguinte. discurso) Sr. Presi-
:1.-ente: 

P:::atico um ve~·dadeiro culto a minha 
profissão, prestando homenagem de 
gra!l.d·e 1·esneito e sincera veneracão 
aos e11genheiros ·ilustres que tantó a 
têm -engrand·::cid·o, s=:rvlnd·o ao mesmo 
tempo ao Brasil. Ao iniciar minha 
carr-ei~a pa!·lalnentar, relembr·ei na 
Assembl-éia Constituinte no dia 12 d·e 
març-o passado, a . figura inesquecível 
de Sampaio Correia, not:ivel engenhei
ro .e professor -emérito, que também 
brilhou 'em ambas as Casas do Parla
mento :r~acional. No dia 16 de s·etem
bro th'e ·a honra de justificar perante 
aquela augusta Assembléia o requerl
mento de ·uma homenag·em' de profun
da saudade a LP:aulo de Frontin, cujo 
anivers:'irio na.tagcio teria lugar a 17 
do mesmo mês. Nesta Casa guarda-se 
viva, aL"l.da, a memória dêsse qu~ foi, 
sem dúvida, um dos maiores parlamen
tares de sua época, depois de se con
sagrR.r cumo príncipe da Engenharia 
Nacion2J. 

:Hoj-e, .Sr. Presidente, peço ao Sena
do que p.ennita ~:.e inscrevam nos seus 
anais cs ecos de mr.a bela e justa ma
nifestaçáo de simpatia e gratidão a 
um engenheiro ilustre, que desde 1921 
V·em, contlnua e dedicadamente pres
tando ao nosso pais o concurso ine
·gualável d·e um grand·e talento e de 
uma larga experiência, projetando, 
oex~cutando ·e ampliando as im;talaçõ~s 
hid::o-elétrica que constituem, sem fa
vor, as molas mestras do progresso dos 
dois m::tiores centr·os industri::tis do 
Brasil, quiçá da América do Sul: São 
Paulo e Rio d·e Janelro. 

R·efiro-me ::to eminente engenl'lelro 
A. W. K. Billings, a quem o Govêrno 
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::S:·~~ilch·o. em cca hO!'E., confe1·1u a 
"O:·dem Nac:onal elo Cruzeü·o do Sul" 
peles gr::mclcs serviços prestados a~ 
nosso pais, em empreendimentos· li
gados as m::tis diversas a~ividades ela 
~nge!1llaria na·cion2J. 

Graças à sua iniciativa, :1 sua técnl
ca e à sua energia r·ealizadora, pode
mos orgulha1·-no.s d·e possuü· duas ctas 
m:::.iores instalações hidro-elétricas do 
mundo CubE:-tão e Lages - nas 
quais .o seu engenho se revelou re·a
lizando o milagre do domínio de águas 
cap1·:ichosas, crlando-lhes quedas verti
ginosas ·e transformando-I11es o poten
cial em ene1·gia elétrica ao des·riá-las 
dos seus curws natu:rais e produtivos 
para ~.s encostas abrutas da serra do 
Mar. 

A serra do Cubatão é o divortium 
aquariaum sui-generis, que, a poucas 
ã.ezenas de quilômetros do Atlântico, 
encaminha para a bacia platina as 
águas do alti-plano paulista; é ainda 
um:::s das regiões de maior pluviosi
dade do universo. 

Estas duas circunstâncias favorá
veis a um magnifico desenvolvimento 
hidro-elétrico, foram sàbiamente pres
sentidas e aproveitadas p.e!o Senhor 
Billings para crisr um desnível de 720 
metros de altura, de uma potência útil 
de 1. 000.000 de CV, a menos de c1n
qüenta quilômetros de São Paulo. Ao 
par disto, formaram-se grandes açudes, 
capazes de dominar as cheias do impe
tuoso Tieté, ben·eficiando ao mesmo 
tempo, as usinas de jusante e a pró
pria naYegaçâo. 

Nada se perdeu nos detalhes do 
grandioso empreendimento e ainda 
agora fui informado de uma solução 

· interess:mte dada pelo· Sr. Billings ao 
nroblema de desvio das linhas férreas, 
êm demanda dir·eta do interior para o 
e·s·coadoUro da São Paulo Ry, aprovei
tando para isto a faixa por êle a elas 
reservadas nas áreas laterais do gran
de canal navegável do rio Grande ao 
Tieté. 

Por falar em navegação, não posso 
ocultar o entusiasmo que de mim se 
a.pos~ou ao esboçar-me o ilustre en
genheiro seu plano gigsntesco de esta
belecer o tl•áfego aquático. entre a ca
pital paulista e o grande entreposto 
santista, aproveitando os lagos e o 
canal antes refe1·idos. 

Infelizmente, entre nós, salvo alguns 
estudios·os mais profundos, pouca im
portância se tem atribuído a navega
cão interior; entretanto, inúmeras são 
ás soluções que daf poderiam surgi::: 
para os nossos problemas de transpor
por via hidráulica. é revolucionária e 
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te. Essa de ligar Santos a São Paulo 
teria a virtude de despertar-nos a 
atenção para êsse tradicional sistema 
de transporte, capaz d·e maior capaci
dade e das mais módicas tarifas. 

Em 1898 iniciou-se no Brasil a po
lítica das grandes instalações hidro
elétricas com as obras de Parnaíba, em 
Sãto Paulo e de Itatinga, em Santos. 
Aquelas à sombra de capitais estran
geires e sob a direção de técnicos de 
outras nações: estas, genuinamente 
nacionais tanto financeiramente como 
quantr, à iniciativa e à construção. 

Já nessa época longínqua as perspec
tivas industriais de Sãto Paulo eram 
mais promissoras que as cariocas; 
raziio pela qual os mesmos homens 
que ali estabeleceram as bases da in
dústria de energia e transportes ur
banos elétricos aqui só vieram com o 
mesmo objetivo em 1904, quando se 
iniciaram as obras, na época impres
sionantes do Ribeirãto das Lages. 

Instalaram-se então aí apenas ..... 
90.000 CV; mas já em 1914 ampliava
se a instalação com mais de 50.000 CV 
e fazia-se a primeira grande transpo
sição das águas do vale do Paraíba 
para o da Lages, pelo intermédio de 
um tunel de 8.400 m. . 

Seria apenas um esbôço da grande 
solução, cuja fase final ora se inicia 
com o transbordamento do próprio rio 
Paraíba, desviado pouco a montante 
de Barra do Pirai para o leito dêsse 
e depois dai para a encosta pela qual 
se dispenha o ribeirão das Lages na 
Baixada Fluminense, transformando
lhe a vazão de pegueno manadeiro ini
cial numa .nagestosa cachoeira cujo 
potencial .será de 800.000 CV. 

E assim garantir-se-á o progresso 
crescente da nossa metrópole e o con
fôrto de sua população, nos transportes 
urbanos, nas aplicações municipais e 
domésticas da eletricidade e em tudo 
mais que com ela se - relaciona por 
largos anos. 

Pois a fôrça moral e a energia rea
lizadora dêstes grandiosos empreendi
mentos que culminarão p·ela interco
nexão dos sistemas elétricos do Rio e 
de Sãto Paulo, devêmo-las quasi exclu
sivamente ao Sr. Billings. 

Sua fé no progresso brasileiro tem 
sido constant·e e crescente; sua res
ponsabilidade perante os capitalistas 
estrang.eiros, aos quais tem animado ou 
dos quais tem, talvez, exigido mesmo 
a aplicação contínua de capitais nas 
suas emprêsas, é imensa. Não o podem 
impulsionar apenas o interêsse técnico 
ou o capitalístico. Há alguma coisa 
mais forte do que êsses aspectos dos 

problemas cuja soluções o apaixonaram 
e a explicação está, naturalmente, nas 
seguintes palavras de um discurso de 
agrad·ecimento por êle pronunciado, 

"Razões de ordem ·sentimental 
levam-me a conservar a nacionali
dad·e norte-americana, mas isto 
não me impedirá de continuar tão 
dedicado a êste país como se eu 
fôsse brasileiro". 

O Sr. Billings, como é conhecido na 
sua modestia, já é de fato um nosso 
patrício de coraçãto, aquí radicado por 
mais de um quarto de século de traba
lho contínuo e efictente. Não lhe de
vemos ·os brasileiros, e principalmente 
os eng€·nheiros nacionais, apenas as 
grandes obras em que tem cooperado, 
senã,o também· um belo e comovedor 
exemplo de entusiasmo pela profissão 
e de crença inabalável nos destinos do 
Brasil. 

A êsse notável profissional, mundial
mente conhecido, foi prestada a 13 de 
junho do corrente ano uma significa
tiva homenagem, por lhe haver con
ferido o Govêrno da República o título 
de 'Ca valheir.o da Ordem Nacional do 

, 'Cruzeiro do Sul. A essa: homenagem 
.esteve presente o nosso querido Vice
Presidente, então Presidente da As
sembléia Nacional Constituinte. Foi 
orador oficial o ilustre Sr. Dr. João 
Neves da Fontoura, titular da Relações 
Exteriores. · 

.O que ora peço ao Senado, é que a 
ela se associe, embora tàrdiamente, 
mandando inserir nos anais os discur
sos que naquela solenidade se pronun
ciaram em saudaçá<. ao ilustre Enge
nheiro ·e a sua reS'posta que é um híno 
de confiança no futuro de nossa Pátria. 
(Muito bem; muito bem.) 

Vem à Mesa e é lido. o seguin
te 

REQUERIMENTO 

"Requeiro a Vossa Excelência 
~oncultar ao Senado no sentido de 
se associar êste às homenagens 
prestadas ao engenheiro .n<?rte
americano A. W. K. B1llmg.s, 
construtor das instalações hidro
elétricas que suprem de energia, 
os dois mais importantes núcleos 
industriais do Brasil CRio de Ja
neiro e São Paulo), por ll1e haver 
o Govêrno da República conneco
rado com a "Ordem Nacional do 
Cruzeiro do Sul", fazendo, outros
sim, inscrever nos seus anais as 
notícias e discursos, relativos à re
ferida homenagem, anexos a êste 
requerimento. 
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Sala das Sessões, 4 de outubro de 
1946. - Henrique de Novaes. 

O SR. PRESIDENTE - Não lu
vendo ainda Regimento, submeto o 
requerimento i delibera-ção do Semdo, 
inquirindo, em primeiro lugar. se o 
mesmo deve entrar em discussão cJesde 
logo, ou ser primeiramente publicado. 

. ' 

O SR. CARLOS PRESTES- Pr.ço 
~ palavr3.. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
hvra o nobre Senador. 

O SR. CARLOS PRESTES. - Se
nhor Presidente, penso que. de acõrdo 
com a praxe dêstes dias, em que não 
temos Regimento, pode o requerimen
to ser discutido imediatamente. sem 
necessidade de prévia publicação. A 
respeito do mesmo desejo que V. Ex.a 
me conceda a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - O Senado 
vai procunciar-se sôbre a pl·eliminal', 
isto é, se deve ou não ser o requeri

. menta imediatamente discutido e vo-
tado. .. 

Os <>enhores que concordam em que 
o seja, queiram levantar-se. (Pausa. , 

Deliberou o Senado que fôsse ime-· 
d'iatamente submetido a debate. 

Tem a palavra o Sr. Senador Car
los Pl'estes. 

O SR. CARLOS PRESTES (*) -
Sr. Presidente, é gra..."lde a admira
ção que tenho pelo nosso nobre co
lega, o ilustre engenheiro Sr. Sena
dor Henrique de Navais. Infelizmen
te, porém, não posso concordar com 

a homenagem por S. Ex.a proposta 
ao engenheiro Billi":lgs. 

Não discuto, no momento, as qua
lidades pessoais do refe:rido profissio
nal. Interpreto mesmo perfeitamente 
o sentido da ho,menagem sugerida. 
pelo eminente Senaclcr. S. Exc.a, co
mo engenheiro, pretende que o Se
nado homenageie um enge:Jfrleiro. 

Eu, come engenheiro, também teria 
:;,'l'ande . p1·azer em par'Lu:ipar dessa 
homenagem a um co!ega de profis
siio, m~s não ao engenheiro Billin.gs, 
porque, um gesto dessa espécie, por 
parte do Senado Federal, importa
ria, sem dúvida alguma, em uma ho
menagem de cunho po1ít.ico. Ela terá 
caracberistica poli."·ka, !1em poderia 
deixar de ser assim. 

o e,r;enheiro Billings pertence à 
Light: portanto, desta Casa se refle-· 
tiria sôbre emprêsa imperialista, ex-

(*) Não foi revisto pelo orador. 

plora.do:ra de serviços públicos da Ca
J;itaJ da Repúl:llica. 

<Peb fato d.e desincumbi:r-se dês
ses serviços. a Light, mesmo sendo es
trangeira, pc.deria merecer a home
nagem. Não a. merece, porém, porque, 
:üém de deter realmente o monopó
lio de tais sel'Viços e realizá-los em 
condições precár1as e a preço de cx
plor'Lção imôsto ao povo, ainda pa
ga saJários de fome aos brasileir,);, 
que para ela trabalham. 

Certamente, o engenheiro Billing~ 
e os grandes especialistas estrangei
ros que trabalham para a Ligh.t per
cebem vencimentos muito dif.erentes 
dos que são pa.gos aos pobres tra
balhadores, os quais, em média, mll.l 
atingem a CrS 700,00 por mês, - sa
lário êste, hoje em dia, considera.do 
de fome, no Rio de Janeiro, parqué, 
com êle, ninguém pode sustentar sua. 
familia 

Além do mais, a direção da em
presa é imoral, tendo como diretor 
o Sr. Mac Crim.on, cujo car.go ali 
não se conhece realmente qual seja, 
mas que, na verdade, é seu tac .to
tum e pretende comprar consc~ên
cias e suborná-las, como de fato tem 
feito a muita gente. 

Nestas condições, Sr. Presict~nte, 
uma homenag.em dessa natureza, 
que, indiretamente. recairia sôbre a. 
Ligllt, não é admissível atualmente. 
·partindo do Senado da República, e 
não pode, de forma alguma, mere-
cer o meu aplauso. · 

Lamento profundamente ter de to
mar a presente atitude, tanto mrus 
guant<> já tivera co-.'h.ecimento de 
que o nobre Senador pretendla apre
sentar o requerimento. Mas faço 
questão de repetir. Re<:onheço e com
preendo o verdadeiro sentido que S. 

IEx.a deu à mesma homenagem; dis
cordo. poré!l"'.,. de Sua Excel.tência, 
quando c:-ê que ela, embora dirigida 
ao engenheiro, esteja separada, cm 
seu cu_'l..ry,o . político, da cmprêsa im
perialist.?. a que o homenag.eado ser
ve. 

Não é necessário, Sr. Presidente, 
es~.e:-.der-me, por mais tempo, a res
peito da forma de agir da Ligl1'C, 

como emprêse.. · monopolizadora dll
energia elétrica na ca.pital da Rc-
públi:::-. e em Stio Pt>.u!o. · 

O preço cobrado por êsse serviço 
público, de 70 centavos por 7ci7.owatt-
7wra, é altamente extorsivo. Já em 
1931 uma comissão nomeada pelo 
Ministério da Viação, calculava que: 
o preço do kilowa.tt-hora, cobrado pe-

i ,, 
' 
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lc energia elétrica da Capital da Re
pública não S."tia p:::ra a emprêsa, 
nem por 30 centavos. Por mais que 
a infl?.ção t~nha feito subir os pre
ços, não se justifica êsse alto custo 
para o kilowatt-hora em nossa terra. 

Os serviços de transportes. que a 
Light realiza -:1a Capital da Repú
bllca, bradam a.os céus de tão mal or

ga·nizados, de tão má qualidade. A 
emprêsa não fornece, nem, ao me- · 
:1.os, o número de veículos indispen
sáveis parn. que o povo desta cida
de possa locomover-se dos bairros 
longínquos onde tem que viver -
pois não encontra em bairros pró
ximoo casas 1 de moradia ao alcance 
dos salários miseráveis que recebe 
- para vir ao traoalho no ce":ltro da 
cidade. 

Essa a situação que me obriga a 
votar contra o requerimento e a ho
menagem que nele se contem. Ao fa
zer essas declarações, peço para elas 
a atenção dos meus nobres J,Jares. De
sejo que compre-endam o quanto. p.a 
de perigoso para o prestígJ.o pollt1cc 
do Senado Federal, composto de re
prcsenta.:'l.tes do povo, e_m dar seu 

a·plauso à homenagem a um _enge-
nheiro que, por muitas quall?~es 
pessoais que possua, é, sem duvLda, 
um empregado estrangeiro. Não o de
ve fazer nem mesmo por motivos de 
ordem ~entimental - como disse o 
nobre Senador - a um cidadão que, 
r1ã.o sendo brasileiro, continua a ser-

. vir uma emprêsa que explora nosso 
povo. (Muito bem; muito bem.) . · 

O SR. PRESIDENTE - Contmua 
em discussão o requerimento. (Pau
sa). 

O SR. HAMILTON. NOGUEIR...<\. -
Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE - Com a pa

ls.vra o ':lebre senador. 
O SR. HAMíLTON NOGUEIRA

( •) Sr. Presidente, sinto também 
não poder dar meu voto ao reql}e
rimento do no·bre colega, Sena-uo::-
Henrique de Navais. . 

Coloco meu ponto d~ VlSta em 
plano diferente da apiniã:o do Sn
nador .Carlos Pr·estes. Tenho para 
mim que, dada a grandeza ~o Se
nado, sua posição como órga,o se
reno e :::.ustero, devemos GC'l' um 
p.ouco rigorosos nas homeru.gena 
como a de que se trata. 

Acredito dev:amos homenagear os 
homens que, por obras desinte
ressa:da.s, por atos de heroismo, r.~ 
n.ha.m prestado, :realmente, oorviç.os 

ao Brasil. Mas s€m.pre fora do 
plano com:erclal. :E::sses, sim, mere
cem a nossa homenagem. Aqui, nã.o 
se invocam tais circunstâncias. 

O Sr. Engenheiro Billings é, de 
fato, um técnico admirável; m~ 
um técnico a serviço de uma em
prêsa. As obras realizadas por êle 
foram em'J)reendtdas media.nlte con
trato e por elas recebeu pagamento. 
E, mais do que isso, obteve juro 
muito superior ao que dev·eria re· 
ceber, qu'UJ. foi a condecoração d:a. 
Ordem do Cruzeiro. Destarte já foi 
suficien1iemente homenageado. 

Pelo que expus, Sr. Presidente, 
votarei contra o-requerimento. (Mui
to bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
em discussão o requerimento. 

(Pausa.) 

O SR. HENRIQUE DE NOVAES -
Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. HENRIQUE DE NOV AES -
(*) Sr. Presidente, ouvi com ·;õda 
a atenç:W as consideTações expend!
das pelo nosso ilustre colega, Se
nador C&"los Pr·estes. Devo dec,.&
l'ar que não pretendi confll!Ildir, e.II\ 
minha homena.g1em, o Sr. Billings 
e a Light. Meu requC:rimento '12o 
se referiu a esta Compal)hia. E fi-lo 
propositadamente. 

Não posso crer que um homem, 
p.elo fato de tr.abalhar num'<l. com
panhia estrangeira, peroa seu mé
rito. No caso, em aprêç.o, êste mé
rito consiste justamente em levar a. 
emprêsa a acompanhar o progresso 
de São Paulo e do Rio de Janeiro, fa
zendo obras, que, talvez, sem a sua ini
c1ath'a nã-o fôssem executadas. N&.c 
quero discutir a personalidade dos 
outros di-retores da Companhia, en
tre os quais o cita.do pelo Sr. Se
nador Oa.rlos Prestes. · 

Propus uma homenag,ean, sõm~nte 
ao Sr. Billings - homenagem que 
o Govêrno da República lhe prestou, 
fazendo-o cavalheiro da nossa maior 
ordem honorífica. 

Quanto às palavras do nobre Se
na.dor Hanúlton Nogueira, penso que 
o Se'Ila,do não desmerecerá de sua 
grandeza, rendendo preito a um ho
mem que tem empreendido obras 
extraordinãrlas no Brasil, classifica
d·as ent•e .as maiores do mundo e 
que têm permitido ao Rio de Ja-

(*) Não foi revisto pelo ora.dor. 
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neiro e a São Ps.u1o, mesmo nas 
a;perturas da guerra, manter o ritmo 
do seu prcg·re·s·so industriai. 

Por conseqüência, Sr. Pr.esi.ctoent~. 
julgo impl.'oceod·entes a·s r.azões al:e
gBJdas pelos meus nobres coleg~as <:, 
assim sen·do, 1-.eitex-o ao p1enário o 
pedi·do d•e apr:ovl!lção ao meu requ!:
rimento. (Muito bem.) 

O S1R. PRESIDENTE - Continua 
em discussão o requerimento. 

O SR. ETEL'il'liNO LT.NlS 
Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Sena.dor. 

O SR. ETELVINO LINS - Estou 
inteiramente de acôrdo, Sr. Presiden
te, com as considerações iniciais da 
declaração de voto há pouco feita pelo 
nobre Senador Hamilton Nogueira. 
Acho que o Senado deve ter o má
ximo cuidado nas homenagens de tal 
natureza. Para melhor dizer, invoco, 
desde já, o parágrafo único do art. 95 
do projeto de Regimento, assim con
cebido: 

"Não serão uermitidos votos de 
aplausos, regosijo, 1ouvor ou con
gratulações, salvo tratand:..o-se de 
atos públicos ou acontecimentos, 
uns e outros de alta significação 
nacional ou internacional". 

Essas as razões, Sr. President~. que 
me levam a votar contra o requeri
mento do nobre Senador Henrique de 
Navais. <Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Não ha
vendo m.ais quem queira fazer us;, da 
palavra, vai-se proceder à votação. 
(Pausa). 

Os srs. senadores que aprovam o 
requerimento, queiram levantar-se. 
(Pausa.) 

~ejeitado. (Pausa.) 

O SR. MA THIAS OL YMPIO - Se
nhor Presidente, pedi a palavra para 
enviar à Mesa o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 5, DE 1946 

"Requeiro a Mesa que sejam 
solicitadas do Poder Executivo, por 
intermédio do Ministério das Re
lações Exteriores, as seguintes in
formações: 

a) qual o Instituto de Previ
dência que concorreu para a Fun-
dação Rio Branco; · 

b) a quanto montava essa con
tribuição e em que data foi a 
mesma efetuada". 

Sala elas sessões, 8 de nutubr::l 
de 1946. - Mathias Olympio". 

O SR. PRESIDENTE- O requeri
mento foi lido palo seu autor. 

Não havendo ainda Regiment.o que 
regule o asunto, defiro o pedido do 
nobre Senador. 

Não havendo mais quem peça a pa
lavra no expediente, vou pas.;:ar à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do requerimen
to n. 0 3, de 1945, solicitando re
consideração do ato do svoerin
tendente da "Organização Henri
que Lage", que demitiu funcioná
rio~ e trabalhadores da.juel::.. Or
ganização. 

O SR. HAMILTON NOGUEIIM -
Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Sr. Presidente, indago de V. Ex a 
se poderei substituir, no requerimen
to, parte final, a expressão exist·ent.e 
pela seguinte: "R·equeiro que se so
licitem ao Sr. Ministro da Fazenda 
informações sôbre as ref·elidas de
missões". 

O SR. PRESIDENTE - Perfeita
mente. V. Ex." poderá mandar à Mesa 
um substitutiv·o ao final do seu reque
rimento. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Fa-lo-ei imediatamente. 

O SR. PRESIDENTE - O autor 
do requerimento em debate, Senador 
Hamilton Nogueira, manda V. Mesa 
um substitutivo. Pretende S. Ex.a 
fi:que assim redigido o final do re
querimento: 

"Requeiro que se· solidtem ao 
Sr. Ministro da Fazenda !nior

. mações sôbre as referidas demis
sões." 

Como é óbvio, o substitutivo tem 
preferência. 

Está em discussão. 
O SR. IVO d'AQUINO- Sr. Pre

sidente, peço a palavra. 
O SR. IVO d'AQUINO- Tem a pa

lavra o nobre Senador. 
O SR. IVO d'AQUINO ('') - Sr. 

Presidente, estou inteiramente de 

("') Não foi revisto pelo orador. 
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acôrclo com o substitutivo apresentado 
p:::lo nobre Scna:io:r Hamilton Noguei
ra. Como se trata de assunto a ser 
esclarecido, é realmente mais interes
sante para o Senado pedir informa
ções. Dou, pois, meu voto ao substi
tutivo. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Ni5.o ha
vendo mais quem queira usar da pa
lavra, encerrarei a discussão. (Pau
sa.) 

Está encerrada. 
Os srs. scnadore::; que aprovam o 

requerimento com o substitutivo for
mulado sôbre o último inciso, quei
ram levantar-se. (Pausa) . 

Está. aprovado. 
Tem a palavra o Sr. Senador Al

fl'edo Neves . 

O SR. ALFREDO NEVES (Pela or
dem) - Sr. Pr·::sidente, na hora do 
expediente, pedi a palavra a :fim de 
fazer algumas cons:derações sôbte o 
projeto de Regimento. Entretanto. 
julgou V. Ex."' que não .zra o momen
to oportuno. Nestas condições, inscre
vo-me para ocupar a tribuna. logo 
oue a matéria seja colocada em ordem 
do dia. 

O SR. PRESIDENTE - V. Exce
lência será atendido. 

O SR. CARLOS PRESTES .:.... Se
nhor Presidenlie, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- T·:m a pa
lavra o nobre Senado:::. 

O SR. CARLOS PRESTES (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, 'pedi a pa
lavra para enviar à Mesa catorze 
emenàas ao projeto àe Regimento. 

N:1o m~ vou estender em COl1Sidera
çües sôbre as mesmas porque estão 
justificadas, em poucas palavras. Al
gmnD.s delas :!á foram apreszntadas 
ao próprio relator da Comissão, de 
fo::-:112. que cr~:io desnecessária qual
qn~!' .ic~stificllção or::!.l. 

O SR. !I:TELVINO LINS - p.;ço a 
pal:Wrél, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa-
1:::. vra o nobre Senador. 

O SR. ETELVINO LINS (pela or
dem) - Sr. Presidente, solicitei J. pa
lavra para enviar à Mesa algumas 
emendas ao projeto d·e Regimento. 

O SR. WALDElllfAR PEDROSA -
Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. WALDEMAR PEDROSA (pe
la ordem) - Sr. Presidente meu obje
tivo é também encanminhar à Mesa 
algumas emendas ao Proje_to de Regi-
mento. · 

O SR. PRESIDENTE - Recomendo 
9, ~·~Cl'et::!.ria encaminhe ao relator da 
Comissão de Regimento têdas as 

·emendas apr.õsentadas. 
Nada ma:s havendo a tratar, vou 

encerrar a sessão, designando para a 
de amanhã a s·eguinte 

ORDEl\~ DO DIA 

Trabalhos da Comissão de Regi
mento. 

Levr:nta-se a sessão às 15 horas e 
15 U.'lh1UtCS. 
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12." Sessão em 8 de Outubro de 1946 
PRESID:f:NCIA DO SR. MELLO VIANNA, VICE-PRES!DENTE 

As 14 horas e 30 minutos, com--
pareceram os Srs. senadores: 

Alvaro Adolpho. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Plínio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Novaes Filho. 
Etelvii:.o Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Durval Cruz. 
Alc.ys:o de Carvalho. · 
Pinto Aleixo. 
Attílio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Dario Cardoso. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Ivo d'Aauino. 
Ernesto Dornelles. (23). 

Deixaram de comparecer os Senho-
res Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Magalh:i.es Barata. 
Olavo de Oliveira. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Vauderley. 
Gões Monteiro. 
Walter Franco. 
Levlndo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Flávio Guimarães. 

·Roberto Glasser. 
Getulio Vargas (15) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista de 
presCJ:ça ::1cusa o comnarecimento de 
23 srs. sen:: dores. Está aberta a ses
são. Vrti-sc prcc~der à leitura da ata. 

O SR. 2. 0 SECRETARIO procede à 
leitura da ::tta da sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O SR. <!.. 0 SECRETARIO, servindo 
de 1. 0 , procede à leitura do seguin
te 

EXPEDIENTE 

PROJETO 

N.O 1 - 1946 

JIIodijica a competência do tri
bzmal do júri e dá outras provi
àênciC'.s. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.'a A organização e a compe

tência do tribunal do j·úri,. bem como 
o julgamento do mesmo e os recursos 
cabiv.eis das suas decisões continuam 
a ser regidos pelo .Código de Processo 
Penal (arts. 416 a 497 e 593 a 608), 
com as presentes modificações resul
tantes de art. 141, § 28, da Constitui
cão Federal. 
· Art. 2.° Competirá privativamente 
ao tribunal do júri o julgamento: 

a) dos crimes previstos nos arti
gos 121, §§ 1.0 e 2.0 , 122 e parágrafo 
único, 12, 124. 126. 127, 129, § 3.0 , 137, 
parágrafo único, 157 § 3.0 , 159. § 3.0 , 

203 comb. com o 233, parágrafo único, 
214 comb. com o 233, parágrafo único, 
219 comb. com o 233, parágrafo único, 
do Código Penal. 

b) dos crimes de perigo comum e 
contra a segurança dos meios de co
mrmicf<çii.o e transporte e outros servi
ços, e contra a saúde pública, dos 
quais resulte morte; 

c) da tentativa, quando possível .de 
qualquer dos referidos crimes; 

à) dos delitos de imprmsa. 
Art. 3.0 Na contrariede.de no libelo 

consig·nar9. o réu qualquer fato ou 
circunstância que por lei o isente de 
pena ou exclua o crime. ou o des
cl~ssifique- e as circunstâncias ate
nuantes invocadas a seu f:::.vor. 
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Art. 4.° Formado o conselho de 
sentença e interrogado o réu (Código 
de Processo Penal, arts. 46·1 e 465), o 
p::esidente do júri mandará proceder 
o escrivão à leitura da queixa denún
cia ou portaria da abertura éx-ojjicio 
do procedimento, do corpo de delito 
ou de qualquer outro exame pericial, 
dos depoimentos das testemunhas no 
sumário, do interrogatório do réu na 
instrução criminal e da sentença que 
sujeitou o réu ao julgamento, e de 
qualquer outra peça cuja leitura for 
solicitada pelas partes ou algum ju
rado. 

Art. 5.0 Serão forinulados quesit0s 
ao júri sóbr·e as circunstâncias agra
vantes (Código Penal, arts. 44 e 45) 
individuacias no libe.à.o e as circun•~ 
t~ncias atenuantes (CÓdigo Penal, a;
tlgo 48) , propostas uelo réu. na sua 
contrariedade ou a"ures~ntadr.s em 
pler.ário. · 

Art. 6.0 O presidente do júri, no 
caso de condenação do réu, lavrará 
sentença, tendo em vista tanto as .cir
cunstâncias agravantes, como as ate
nuantes reconhecidas p.;lo ccnselho 
de jurados e as dems.is circtmstân
cias que dev2.m ser levadas em conta 
na aplicaçi:\o da pena, de acôrdo com 
os arts. 42 e 43 do Código Penal. 

Art. 7.0 Ocorrerá também nulidade 
no julgamento do júri, quand.o houver 
deficiência nos quêsitc.õ cu nas res
postas e contradição nas últimas. 

ll.rt. 3.0 Das decisões do júri ca
berá a.pelação: 

a) quando contrárias à le: expressa; 
b) quando contrári::.s à decisão do 

·conselho de jurados; 
c) quando ocorrer n~lidade no seu 

julgamento (C'ódigo de Processo Penal 
art. 564, n.0 II! letras j a p, e n.0 4, 
e art. 7.0 desta lei; 

d) quando injustas, por não encon
trarem apoio algum nas provas e:ds
tentes nos uutos ou produzidas em 
·plenário. 

Art. 9.0 Se a n.p~lação se fundar 
110 art. 3.0 , letra à. ·e c· Tribunal de 
Apelação se convencer de que a de
cisão dos jurados não encontra apoio 
algum n!i's provas existentes nos au
tos, dará provimento ao recurso para 
submeter o réu a novo julgamento, 
não se admitindo segunda apelação 
com o mesmo fundamento. 

Art. 10. Nas apelações pendentes de 
julgamento, anteriores à Constituição 
de 18 de setembro de 1946 e interpos
tas com base no artl 593, n.0 III, le
tra b, do Código de Processo Penal, 
será a.plicado o disposto no seu ar
tig-o 606. 

Parágrafo único. Nas apelaçóes 
pendentes de julgamento, posteriores 
à Constituição de 18 de setembro de 
1946 e interpostas com apoio no arti
go 593, n.0 III, letra b, do Código de 
Processo Penal, será observado o es
tatuido nesta lei. 

·""-rt. 11. .Esta Iei entrará em vigor 
no Distrito Federal no dia da sua pu
blicação; no prazo de 5 dias n.os ·Es
tados de São Paulo, Rio de Janeiro e 
Minas Gerais e 2(} dias nos restantes 
e nos territórios federais. 

Art. 12. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala ds.s Sessões do Senado Federal, 
em 3 de outubro de 1946 - Olc::vo 
Oliveira. 

Justifica-ção 
E' mantida a instituição do juri, 

estabelecia o art. 72,§ 31 da Constitui
ção de 24 de fevereiro de 1391. 

?-Tão obstante, o tribunal popular, 
criado no Império pela lei de 18 de 
junho cl.e 1822, restrito aos crimes de 
liberdade de imprensa, limite· mantido 
no Decreto de 22 de novembro de 
1823, elevado à categoria de um dos 
ramos do judiciário pelos arts. 151 e 
154 da Carta Básica de 25 à.e março de 
1824, e disciplil1S.-do posteriormente 
pelas leis de 29 de novembro de 1832 
(Código Criminal), Regulamento 120 
de 31 de janeiro de 1842, 2.033, de 23 
de setembro de 1871 e Decreto núme
ro 4.824, de 22 de novembro de 1871, 
em virtude de cujos textos foi esten
dida a sua competência a tóda a ma
téria criminal, teve, no regime do pri
meira estatuto politico da República, 
reiterndas e sérias diminuições, fa
vorecidas pela faculdade conferida 
:?.os EsW.dos para !egislarem em ma
téria ·d·e prc-ce.::so (Const. cit., arti
gos 3•!, nú!nero 23 e 65-, n.0 2) . 

ApesaJ.· de uma notável plêiade de 
jtlristas, chefiada pelo grande Rui 
Barbosa, defender a integridade do 
instituto cu pelo menos a conservação 
dos seus atributos essenciais, sofreu 
impiedosa mutilação o primitivo tri
bunal popular, deformado no seu or
ganismo e reduzido nas suas atribui
ções pelas leis estaduais do Processo 
Penal ((João· Mendes de Almeida Jú
nicr. O Processo Criminal Brasileiro 
vol. II n.0 365 F. Whitaker. O juri' 
tit. 1, cap. 1). 

A Constituição de 15 de julho de 
1934, cujo art. 5.0 , n.0 XIX, concedia 
à União a prerrogativa de legislar pri
vativamente sôbre direito processual, 

' ; ----· 
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legitimou es.se moviment,o icono-clastJ., 
determinando no seu art. 72: 

· "E' mantida a instituição do júri 
com a organização e as atribuições 
que lhe der a lei". 

Na sua vigência não chegou, porém, 
a ser votada lei ordinária a respeito. 

A Constituição de 1'/ de novembro 
de 1937, conservando a competência 
privativa da União para legislar sôbre 
o direito proc;::ssual (art. 16, n.o XV!! 
jez tábula ra:za do júri como garantia 
constitucional e como órgão do poder 
judiciário. 

E veio o Decreto-lei n. 0 167, de 5 de 
janeiro de 1938, profundo golpe nos 
tradicionais sentimentos democráticos 
do nosso País. A título de regular a 
instituição do júri, r·eduziu o velho e 
querido tribunal popular a uma ver
dadeira ficçã0 submetendo as suas de
cisões à reforma dos tribunais de ape
lação, que armou de autoridade para 
absolver e condenar os acusados con
tra os pronunciamentos dos conselhos 
de sentença, no julgamento das ape
lações interpostas das suas decisões 
(art. 96). 

Esse atentado à vida c1o júri foi re
petido pelo Decreto-lei n.0 3. 698, de 3 
de Outubro de 1941 (Código de Pro
cesso Penal) . 

Incluiu no seu corpo com algumas 
alterações o Decre·to-lei n.0 167, de 5 
de janeiro de 1938, pelo qual ficou o 
júri privado da sua sooeranh como 
na sua exposição de motivos salientou 
o Ministro Francisco Cax:qpos. 

Por iniciativa do Senador Aloysio 
de Carvalho Filha, a Constituição de 
18 de Setembro de 1946, restaurou a 
dignidade do júri, incluindo-o no ca
pitulo dos direitos e das garantias in
dividuais nos seguintes têrmos: 

"E' mantida a instituição do 
júri, com a organiza.ção que lhe 
der a lei, contando que seja sem
pre ímpar o número dos seus 
membros e garantido o sigilo das 
votações, a plenitude da defesa e 
a soberania dos veredictos". 

Reservou-lhe, assim, privativamen
te as decisões das questões de fato 
que constituem e acompanham os 
crimes. 

Semelhante desiderato requer a 
modificação dos arts. 47 § 1.0, 421, 466; 
484, parágrafo único, 564, 503, n.0 III, 
605 e 606 do Código de Processo Pe
nal. 

Tal o objetivo do nosso projeto. 

Das alterações altivitradas merecem 
alguma justificativa especial. 
. A leitura das p,eças essenciais do 
processo para o conselho de jurados 
(art. 4.0 ) é salutar retôrno ao pas.: 
sado, v.clta ao outrcr.a geralmente ob
servado na matéri•3, já .pela legislação 
federal, ji pelos dos estados: Código 
de Proc,esso Criminal do Império, 
art. 260; Regulamento n.0 120 de 
31 de janeiro de 1842, art. 358; De
c.reto n. 0 848, de 11 de outubro 
de 1890, art. 78; Código do Processo 
Penal - a) do Amazonas, art. 177; 
b) do Piauí, art. 300; c) do C,eará, 
art. 303, § 7.0 ; d) do Rio Grande do 
Norte, art. número 354; e) da Paraí
ba, artigo número 427; j) de Pernam
buco, art. 244; g) de Sergipe, arti
go 315 ;h) do Espírito Santo, arti
go 521; i) do Distrito Federal (Decre
t,o n.0 8.259, de 29 de sete-mbro de 
1910, art. 251 e Decreto n.0 16.751 
de 31 de dez::mbro de 1924, art. 368; 
j) do Paraná, art. 500; k) de Mi
nas Gerais, art. 372; l) Código judi
ciário do Estado do Rio de Janeiro, 
art. 800; m) Código judiciário de 
Santa Catarina, art. 2.242. 

O Decreto-lei n.0 167, de 5 de ja
neiro de 1938 preferiu, no seu artigo 
60, "a supressão d3. fastidiosa e quase 
inexpressiva leitura do processo pelo 
escrivão .e sua substituição por um 
relatório verbal f,eito pelo Presidente 
do Tribunal no tocante às provas 
existentes nos autos e às conclusões 
das partes", conforme salientou o 
Ministro Francisco Campos, na ex
posição de motivos do mesmo. 

Por sua vez, reza o Decreto-lei nú
mero 3 .689, de 3 de outubro ·de 1941 
(Código de Processo Penal): 

" Art. 466 -Feito e assinado o 
interrogatório, o Presidente, sem 
manifestar sua opinião sôbre o 
mérito da acusação, fará o rela
tório do processo, expondo o fato, 
as provas e as conclusões das· 
partes", 

O relatório do juiz - imparcial e 
~ereno - equidistante dos pontos de· 
vista da acusação e da defesa, sem 
manifestar a sua opinião, é um ver
dadeiro mito, agindo, êle de ordiná
rio segund,o a sua impressão pessoal 
do acontecimento, naturalmente dita
da pelo seu subconsciente. 

Os jurados devem ter conhecimen
to direto das questões de fato, sôbre
que tem d,e proferir julgamento, e 
das· . provas existentes a respeito, 
para o bom desempen11o da sua no-· 
bre· função. 
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Restabelecida a sobm·ania dos vc
r,editos do júri, incide forçosamente 
na sua competência o conhecimento 
nfto só das cü·cunstâncias constituti
vas ou essenciais do fato, senão tam
bém d~.s agravantes e demais circuns
t~?cias, que influem na responsabi
llaade do ae;ente e na m~dida da sua 
repressão. 

Dai os art. ns. 5 e 6. 
Na nossa jurisprudência crimino

~rocessual, ern. ponto pacifico a nu
lidade _d~. ju~gamento do júri quer pe
la def1c1enc1a dos seus quesitos ou 
nas suas r,espostas, quer pela contra
d~ção nas últimas: Paula Pessoa, Có
digo do Processo Criminal, ns. 2. 037, 
2.039, 3.040, 3.052 3.093; Bento de 
Faria, Nulidades ém Matéria Crimi
nal, Caps. XI e XII; J. ela Costa e 
Silva Sobrinho, Nulidades do Processo 
Criminal, Caps. Y.J e XII. 

De maneira expressiva perfilha o 
proj,eto nos seus arts. 7 e 8, letra B, 
a exemplo da antiga lei cearense nú
mero 37 de 1.0 de dezembro d:o 1892, 
art. 219. 

O sistema apelatório oferecido pelo 
projeto é o clássico do nosso processo 
penal e compreende todos os possí
veis vícios substânciais do julgamen
to. 

, A faculdade revisora das decisõ,es 
do júri pela sua manifesta injustiça, 
concedida uma única vez aos Tribu
nais de Apelação, em grau de recurso 
não se choca com a soberania dos ve
reditos do tribunal popular, v,ez que 
lhe defere de novo o seu definitivo 
pronunciamento e está em inteira 
harmonia com a tradição do nosso 
direito. (Lei n.0 261 de 3 d,e dezem
bro de 1841, art. 79, § 1.0 ; Reg. 120 
de 1.0 de janeiro de 1842, art. 449, § 
1.0 ; Decreto n.0 8.529 de 29 de setem
bro de 1.910, art. 307; Lei n.0 16.751 
de 31 de dezembro de 1924, art. 643, 
número 4, e 648; Códigos de Prccesso 
Penal - a) do Amazonas, arts. 269, 
mero ) , letra c; b) -do Piauí. art. 465, 
número 3, letra c; c) - do Rio Gran
de do Norte, arts. 487, n.0 II, letra d, 
e 489; d) - da Paraíba, arts. 315, 
letra d, e 317, n.0 I e § 1.0 ; e) de 
Sergipe, art. 396; j)- do Espírito 
Santo, arts. 925 e 929, n.0 I; g) -
do Paraná. arts. 668, letra c, e 670; 
h) - de Minas G,erais, arts. 526, 
n.0 3, letra c, e 544; i) Código Judi
ciário de Santa Catarina, 2.517, letra 
c, e 2.519. 

Sala das S'essões do Senado Fede
ral, em 3 de outubro de 1946. - Ola-

v o Ol'?.:eira. - Imprima-se. - Mello 
Vianna. 

Teleg:·:u::1as: 

D2 !v:E~~.:rio R.iciol)C, cc1nun!cando a 
in::!.c,;c:·itível ansie-ci:::de em que se en
C'!_nt:·:un os condenados primários C:8 

. .:!lta Pa a: o, :1:1. espe::-::mç:a de ver~m 
cump::id.a a p::omess::t do Indulto. -
Intei~a.cis. 

Do Presidente da Sc.:ieda-de Mine!ra 
d? A;~;ri.cult~ura, co1nunicanào havc:r 
aprovado .voto de con2-ratuln.cõss ~!01n 
o.~ , Cc·n_stituinte3 c:..: 1945: psla p:o
mu,gaçao da Ca:·t.:'l. Magna. - In
teira.d.l. 

Do Pre~tdcnte da A5SO<!iação dos 
Pazendeiro·s de Jnú, solicitando a aten
ção do Sen::~~do para o grave prob!ema 
~~ .p::oduç~~ ~-do transporte em nosso 
) ... h. - L1ce"' ada. 

De P:esidcnte do Conselho de Ad
ministracão do Instituto Central do 
FcmentÕ Elconômlco da BJ.hia. co
lT~t!~'liC?.i~do !1;1v'e!' inseri-do e·m ata ur.a 
voto de ccng1·a tl.l!açõeS pela pro-rnu.:ga · 
çfto da neva Constituição. - In7ei
!".icia. 

O S~. PRESIDENTE - Est?. finda 
a leitura do expediente. 

O SR. HA!'.1ILTON NOGUEIRA 
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tzm a 
pala na o nob1·e Senador. 

O SR. HAMILTON NOGUEIP..A
S::. Presidente, o prestígio de qualquGr 
instituição decorre, em primeiro lugar, 
do ame:· que os membros aue a com
)JÕem, devem ter para com ·a verdade. 
E porque faço parte desta Casa. ele 
respeitáveis tradições, dentre as quais 
a de timbror pela exaltação da vel·
dz.de, peçc. licença aos nobres colegas 
para voltar a fazer algumas conside:-u
çóes sôb1·e a epidemia de tifo, que 
ain:la assola o Rio de Janeiro. 

Preciso tecer alguns coment9.rios ao 
discurso ontem pro·ferido na Câmara 
pelo nobre Deputado S:. Janduí Ca:-
neiro. l!: homenagem que presto não 
só a S. Ex.", como colega e como mé
dico sanitarista, senão também à ve::
dade. 

Sr. Presi·de!1te, em seu discurso de 
ontem, o nobre Deputado Janduí C:l,~·
neiro, referindo-se à epidemia de tif:J 
que ora domina o R.io de ,Janei!'O. fêz 
menção de notícias de certos jornais e 
de algumas tribunas, que vêm dando 
à febre tifóide o aspecto de calamidade 
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insanável e de ve!'dn.dei...·a epi.dem!J.. 
Que eu saiba, somente desta t::ib;Jna 

partiu tal afirmação, torno a re.peti!·: 
estamos em presença de ver::!::tde-ira 
epidemia. 

Aliás, não disse na,da ele novo; n::da 
afirmei que não estivesse pautaào m~ 
informação que nos foi dada pel::> 
Sr. Ministro da Educação e Saú::ic. 
Pergu~tei: estamos 'na presença de 
uma e·pidemia? O número de casas 
o.corri.dos no Rio de Janeiro justificam 
a suposição de tratar-se tecnicamente, 
de urna ep!demia? A resposta foi a 
seguinte; Sim. Logo, quem afirm,m 
foi o Ministério da Educação e Saú.:l::. 

êPm· conseqüência, não houvê nehum 
exagêro. Vou primeiro demonstrar 
cerno tudo quanto disse foi confirmado 
pelas autoridades sanitárias, justamen
te a:quelas qu.e têm a responsabilida
de na direção da saúde pública.. De
pois, pirocurarei escl&recer algun~ pon
tos de vista que não foram bem en
tendidos pelo nobre DepuLadu. 
~'?nha primeir!l. afirmação foi que 

es~avamos €m pre:Sença de uma epide
nna. E' a própria !:lUtorid:.de sanit6.
ria. quem c afirma. Em segmda decla
l'ei que se tratava de .epidemia de ori
gem hídrica. 

P·oi.s bem, na entrevista dad~ lloje 
ao jornal "Democra<:ia" ,) Secret§.rio 
d:a Educação e Saúde do Distrito Fe
deral, Dr. Samuel Libãnio, faz a se
guir. te afirmação: 

"O surto teve ungem na conta
minaçã-o ·hídrica, como ficou ve
rificado pela curv·a epidemiológica 
e pela perícia realizada na rêde de 
distribuição de água que, sobretu
do na zona infestada. muito deixa 
a desejar". 

Logo, quem afirma e c-onfirma é a 
maior a·utoridade no. assunto. 

Disse no meu discm·~o que não ti
nham-os água: infelizmente é um 
a.xioma para tc-dos nós. Afirme1 tam
bém que nossa rêde de e.s.gotos neces
sita de rêstauração e que .:mtra;; rêdes 

·devem ser co11strufdas. 
A única autorid::.de capaz de respon

der é o direitor do Servtç·o de Aguas 
e E.,.gotos. que. em entrevi.sta dada ao 
mesmo- jornal "Democracia.". publica
da domingo Pl'ÓJ:imo passado, . af~
mava: 

"Evidentemente, deixa muito a 
desejar a rêde de esgotos d~ zona 
ru:ral; m~s somente dentro de dols 
anos é que a nova linha adutora 

e a rêde de esgotos serão recon.;;
truidas". 

Por co:lSeqtiência, tudo foi con!lr
mado. 

Declarei ainda que a epidemia na
quela zona era l'esultado da rutura 
dos encanamentos de água qu.! por ali 
passam, contaminando por sução de 
mat.érias fecais, oriundas da rêde de 
esg.otos, a água levada para o mterior 
das habitações. 

Ora, o próprio deputado Jandm Car
neiro confirma em seu dl.2curso a ru
tura dos canos de abaste<~imento da 
z.ona da Leop<>ldina. 

O Deputado Jurandir Pires, em 
aparte ao seu C·olega Jandu1 Carneiro, 
lembrou que nós, êle e eu, há quatro 
mese·.s, na Penha, constatamos ::. exis
tência de canos arrebentados; e afir
mamos: dentro de .>oucos meses tere
mos .epidemia de tifo nesta zona. Aliás, 
isso é coisa b::mal para quem cui·da 
de assuntos de higiene. há tantos ancs, 
como nó.s. 

O Diretor de Saúde Públlca ao Dis
trito Federai. Dr. Edgar Côrte; Real, 
t:.ma das grandes :a-utoridades no as
sunto, aquela que está justamente à 
testa de tod·o serviço de saúde públi
ca no Distrito Federal, em i:P.;quérito 
feito pelo jornal "A Noticia'·. em 5 de 
outubro declarava: 

"Li o discu!'so do Senad·or Ha
mi1ton Nogueira e concordo cem 
êle em tudo quanto afirmou". 

Quanto a isolamento, a.:;:;everei que 
dispúnhamos ape·nas de 42 leit.os, per
manentemznte, nos hospitais de isola
mento. desta cidade. Esta pa:rte não 
foi também infirmada. 

O Dr. Samuel Duarte, aliás, na en
trevista da-da ao jorna.l "Demo·cracia.", 
confessa qu.e, ao assumir o ca:go, re
Céhe·u apenas 42 leitos p~ra doentes 
de molé~tias infecciosas. Declara que 
a tualmente existem 2.12, mas isso na
tura.lmente com aproveit::.mentos de 
emerg:!nci:1. inclusivt a adaptaçã.o do 
hospital Tôrres Homem, destinado a 
tuberculoses . 

• illnda t:.ma vez o que afirmei está 
de pé. 

A êste respeito o professor Irlneu 
Mala~u~ta de Pontes, um dos médi
cos rrw .. is notáveis do Rio de Janei
ro. c:1efe do servico de isolamento do 
Hospital S. SebastH.í.o, também assim 
~e expressou, confirmando tudo quan
to afirmei. 

"Disse o Dr. Hamilton Noguei
ra que so:nos um corpo de bom-
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beiras sem aparelhamento: na 
ocas1ao dos grandes incêndios te
mos que correr com baldes dágua 
na m.ão. Ora, quem sofre as con
seqüências dêsse abandono é a 
população. Mesmo assim, com 
todo êsse sacrifício, podemos in
formar que o surto de tifo con
tinua em declínio, porém comba
temos êste para que dentro de 
dois ou menos anos surja outro 
e - quem sttbe? - mais grave. 
A falta de hospitais de isolamen
to em número suficiente é outro 
fato r da progressão da moléstia". 

Sua Ex." o Dr. Nascentes Coelho, 
che~e do 11. 0 Distrito Sanitário, diz 

-o scgu:nte em entrevista concedida à 
A Noticia: 

"0 discurso elo Dr. Hamilton 
Nogueira foi justamente a pala
vra que esperávamos, pois nós, os 
sar.itru-i:ltas. sabemos o quanto lu
tamos em uma zona sem esgota-

• menta como a nossa". 
Por conse;;tü!lte, Sl'. Presidente, tu

do aquilo que eu disse foi re~firma
do e confir!1:.ado p~l:ts &utorido.des 
·co:T!petentes. 

E:1trct::mto, há aqui um conceito de 
ordc:::-1 técnica que me permito es
clarecer. 

Diz o Dep1~tado Janduí CarneiJ'v 
que a rrc::;sa mcl'talidade não é mui
to elevacla; logo, n:lo se trata de 
grande epidemia. 

Ora, não po:lemos aferir o grau de 
·uma epidemia sàmente pelo coeficiente 
de mortalidade e muito menos pelo de 
letalidade, porque o coeficiente de 
mortaEclf:.cle vem a ser a ocorrência 
de casos por, cem mil por cento da 
populaç;'io, enquanto que, letalidade é 
a mortalidade proporcional ao núme
ro ele casos notificados; quer dizer qu~ 
essa lct::J.lidacl.e n:i.o é índice para Se 
aferir da extens§.o de uma epidemia 

Se fôssemos anenas tirar deduções 
pelo obituário, evidentemente não te
l'ian:os cnidcmia de alastrim, como 
mt:ito bei:n disse há pouco em con
ve::;:;a o nobre Senador !JOr Goiás, 
Sr. Dario Cardoso. O alastrim é epi
demia ãe grande extensão com mm·
talidade mini ma. Em duzentos casos 
morre uma ou duas pesscas. Assim, 
pel:t n1orta.lid:::tde não se poderia afe
rir do gr:>. u de um:;. epidemia. 

l•;jfio querendo ~b3o1ut.~un.ent.e f~.z!!r 
lronln., tenho p:1ra mim q_ue o Depu
tado ,T:.mdui Carneiro está habituado 
a lugares onde a mort:J.lidacle pelo ti
fo é m;.üto e!eva~a. De maneira que 

S. E:.:." acha a mortalidade em nos
so meio insignificante. Sua Ex."' acha 
êsse coeficiente de 9,6 por cem mil 
h:l bitantes, muito baixo, porque, na 
cn.pital ele seu Estado, João Pes
so?., a mortalidad·e -é de vinte a trin
ta cir..co por cem mil habitantes. Com 
êsse nadrão c!o seu Estado - e usan
do clã linguagem do Ceará - isto 
aqui é "tiquim". E Quem o está afir
mando não sou eu, é o Dr. João de 
Bar1·os Bal'l'eto, no segundo volt:.me de 
r;e'-l livro, "Tratado de Higiene•·, pu
blicado em 1946, r.;<:ssoa de grande 
responsal)ilidacle. de vez que foi Di
reta!' Geral de Saúde durante muitos 
anos. 

Sua TI:x." diss·~. também, que o 
a tual núo é o m:ti O!' surto epidémica 
ocD!'!'ido no Rio de Janeiro. 

O aue afirmei, e está aqui no meu 
discurso anterior, foi que, nestes úl
timos 20 :mos, talvez te·nh::t sido c 
m~ior su:to epidêmico ocorrid~ no 
Rio de Janeiro. Só houve um enga
no na afirmação: está. na dúvida, no 
"tfJ.lvez". Retiro o. "talvez" e óigo 
c;ue foi o maior surto epidêmico que 
tivemos nestes 20 anos. 

Que::n o .afirma? '-- O mesmo téc
!lico que me enviou esta::; in1o:;. 
ções, e QU~ cor..s1dero. t~m _d~s per! tos 
mn.is D·erfeitos em cplr.!.e!nlc.logJa; Dr. 
En!esfo Tib-au Júniúr, Direi-:.·!' do 
San·iço de Epic~.-emio!ogia do Depar
taT.:1ento de S::.úde elo D!.strit:) Pe
de:·al. S. E:-:.o. tern se ciedi·ca;.::o ?. é:-;
t,_;dcs nrcfundcs sôbre a febre cJfóicie. 
e:nt!·e ~:1ós, tendo apresCntnao r:·:cc
lente comun!cr:ç!i::J à Socied::.dc Bra
sileira de IIigiene~ e:n 19~1~1. !'io Bo
letim · dessa Sociedade, de c1:t.vb::o 
dê.s:;c .1~s~:!la s..110, 1~-se o sz:ge!!-lte: 

"A febre tiféicle e um~' ct::ts 
d.oe:J.çn.s que pcsiti·va.rnente r:-l~
l~or:!.r2.ln, no Rio de J~G1e1ru Cl~
:3ois d~ 19·26. Até '"nts::J. l.lccsr.e 
iDl3. seus cueficientc:l àe rncrt:l
Edaà~, po:- 100 rn!l habitd . .r.tes. 
~:1C:.~v;;::11 scr.:1p~·e acin:.a de 10 ... " 

Era n1.uita grave qua!ldo ac~rr::1 de 
10, e s·.;r..1~J:r8 pa3sou à.e 20 a 2r>~~~. 

a. o ,o ::-~tinzindo c:e,n frc:}!lf.:il('.lJ 
rr..::l.s de 11 e. mcsn1o, cn1 !~12:2. 
chep;o!.! ~~. erun.se 13. tc·!ido sü~o s. 
9 sÔl'1lentc e:::1 lS!!:~". 

'l"''::·~nos, der;o!s. os esr.nd.os 1'e!tcs 
p~l.J n'l-2Sn'!C s~nita:-i:.:t3., em 1941·-19~6. 
most1·ando-ncs co1::10 o cocíicicntl'! foi 
~lê·"'·l::!dc·.'3o E5t?.n1-o.3. paTtJ.'l1.to. nr-1. p:·c .. 
sen~c. J.a n1:.::icr ~pidemia d:! tifD cccl·
tE''.; :10 Rio de Janeir;.,_ 
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~. E::.n. rnz aind:l rc:!:~cs de ar ... 
de!n t~cnicn. :C e passai··~In. clls.sc ct:., 
nr:~ü, !-e}:x>rb.1r:tdo-·rne, a li ás, às inf:.n· .. 
m::, ções qc_;c !h e forr .. m daC::1s, que:, no 

1ne.s d::; a3'ü.:rto c-cc·:r~:·cm 253 c~:!.03 e, 
c1n s2tc~nb1'0, 4C~. J\I.Ias é .JreciSíJ 
:?.c::ntuar Clt.le o número de case~ é 
muito r11c.ior. f:sses s~.o os nctifica
àos, e :::!r;c:i !ne permito entrar nurr1 
t,;lTeno um DOU·~o técnicc disc·)n·en
do sôbre o· conceito moderna de 
Goi:!nça e epidemia. 
· A doença e a epidenlll.t, do ponto 

ãe vista biológ·ico, !:!fio fcnó1nenos eco
lógiccs, quer di~;":::. resull;antes do in
tei:raç§.o c:e c~iv-ersos age:ntes - Os 
ani:naclos cc1no o hc1nen1, os ani
mf~i.s, P.s plantas infe~icres, con-!O as 
b.:u::téria.s c& us:l dora.s tio tifo, agora 

considerado; o meio s.mbie·nte, C·Cns
tando dêle os fatores geográfico e cli
máticos, as condições sociais e cco
nc-m:i .. ca:s _ .. 

o S1. Aloysio de Carvalho - V. 
Ex."' pzn"1it2 um aparte? 

O SR. HAlVIILTON NOGUEIRA 
Pois nã.o. 

o Sr. .4.loysio de Carvalho - Na 
mesr.aa entrevista o Sr. San1ucl Li
bànio se refere a êsse ponto, ê fala 
n" deficiência de r.limentação da po
pulaç.fro . .. 

O S.~ .. HAMILTON NOGUEIRA 
E também da fadiga. 

o ·Sr. Aloysio de Carvalho . . . e 
d{;) todas as ccn::Eçõ·es expostas por ii. 
Ex.". confirmando, portanto, sua opi
nião. 

O SR. HAl\1ILTON NOGUEIR.A -
Aliás, é hoje ponto pacífico em pa
tologia infecciosa; quer dizer, a doen
ça e as epidemias resultam da inte
ração de todc.s êsses fatôres, e é por 
isso que a ep:demia se manifesta di
versamente nas coletividades. Quando 
agride 100 pessoas, ocone sôbre forma 
c"inic~.n1ente diganosticável, ou. pelo 

.menos, com sintomas que sugerem tra
tar-se de casos de tifo; e no de do
enças clinicame·nta indiagnosticáveis. 

Dois sanitaristas amer1canos, An
derzc.n e Arns.tein c·om:tru:íra:::n o que 
êles chamam o espztro da d tJ.cnça, 
por :.malogia ao espzctro d:1 ~uz 
solar. Do lado direito estão as for
mr.s clini.cam·ent.e dis.gno.srticadas. n:s
ses sfi,o os casos &JUi considerados. 
M:~s eJ:istem as formas clinicamente 
irreconhecíveis. São aquelas que es
tão do l:?.do esquerdo elo espect:::-o. 

N2z:::-.s fm·n"as clini::::m1cnte indiag
r!:.stic~~ ·veis c ql!·e, à.:; vcz,2s, cons~·i
tucm :::. rnP.iori::t, encontramos as for
l11~s al::crtivas, i.1S formas frust:a.s e 
as fo1·mas leví.::simas, a que o:; an
ti::;o.;; cl1:::mav:?.m do tifo levíssimo, 
amlmhtório. A pessoa sente ltgc1ras 
r:ertnrba:;6~s funcion<:.is; te!TJpt'::'8.Lura 
ligeir3.rncnte elevada, 1nas vai traba
lllD.r. 

Ora, essas formas cli::J.icament:~ ln
diagnosti-cáveis, em certas epidemias, 
sobretudo n::t que g!·assa no Rio de 
.Tr.nei.ro ~ que é, cnnicamente, de C::t
ritc: benigno, rrruças a Deus, são 
rm.ütu n;,ais numerosas. Indivíduos 
clozn~es, que andam por entre a co
leti;ridade, vão trabalhar e estão em. 
cont<:.to com pessoas que não l~os
sue:n imunidade, e são, por isso, por
tadc:·ss da infecção. Portanto, ;:: epi
demia é muito mais intensa do que 
afi!'mei n:::<:juela ocasião. 

No meu dizcurso anterior não quis 
cnt:·~r em detalhes técnicos, mas ães
cl:: c;ue se trata de esclarecer ~·omos 
cbrit?"a.dos a encará-lo~. 

Pc-r outro lado, S. Ex.3 o Sr. D;:pu
tado Jan~iuí Carneiro fala aqui na 
qu::;stf!.o dcs portadores. Citei aqui u 
ca·so daquela cozimh.eira portl.dO·ra de 
gc:::mes. E S. E:-:.3 mostra. então, que 
nã.o hf~ pz.rigo tiêss·es p:da-do·r·:os. por
quanto os doentes só são liberados 
d.enois de três exame:;. 

Êstranho que um professor de ~
giene, um sanit.::rist:J., faça um.; afir
m.~çio dessa natureza; primeiro. por
qt•e sa.!Jemos que há diversos tipo~ 
de po:-tadores. Além dos portaQores 
potenciais que são as pessoas qu~ térn 
imunidades, tais como os médico:;, 
que estão cm cantata com os r.oen
t:;s e adquirem o germe, pudendo 
kansmiti-lo, aliás, em quantidade mí
nima, d·e 1 a 2 oor 100 em pe·3,;oás 
nm·mais, temos os portadores perigo
ses, justamente os que foram acome
tidos d::>. doença e se curaram; J;Orta
do!·es de dois tipos, os convale:,cen
tes e os crónicos. Os convales~,u:tes 
- o nome o está dizendo - são os 
que eliminam germes durante sema
nas e meses após a cura. até um ano. 
Dai em diante, por um criténo ar
bitrário .. o individuo que, elimirJ.a ger
mes, de1xa de ser um portador con
val-2SCEn:te pa:ra ser tun crónico. E' 
claro que o número de coúval<:sren
tes é muito maior do que o dos crê
nicas. 

S. Ex.3 informa que os indiv1c!uos 
têr.;. sido liberados depois de três exa
l'l1es. Neste caso, a nossa Saúde Pú-
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blica conseguiu um milagre at~ aqui 
ainda não rer;lstrado na litcra tura 
médica universal: a extinção do; por
tadores de germe. 

Roseman, uma das maiores autori
dades em saúde pública, falecido o 
ano passado, disse em seu livro que 
40% dos casos de contato direto de 
tifo dependem dos portadores de ger
mes. 

Quer dizer que nossa Saúde Pública 
conseguiu o milagre de fazer desapa
recer êsses portadores ! 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Des
truiu o axioma de que o tifo é a mo
léstia das mãos suj.as. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA.,...... 
Renovou completamente a higiene uni
versal. 

Ademais, é preciso dizer-se que êsses 
exames têm um valor relativo, por
quanto a eliminação de germes através 
das fezes é intermitente, ·periódica, 
pois que os germes se multiplicam 
dentro de certas células do fígado, que 
fazem parte de um sistema que, nós, 
médico-s. em nossa linp.'tlag-em -::.:Jmp!l
cada, denominamos sistema retículo 
endotelial, e são eliminados pela vesí
cula, periodicamente, e depois lan
~ados no interior do intestino. 

Portanto, ·o valor de três exames 
é muito relativo. Aliás, um grande 
higieni-sta, Sawyer, tendo feito, num 
doente curado, quarenta e um exames 
de fezes, sõm-ente no quadragésimo 
primeiro encontrou germes. Isto está 
referido no Tratado de Higiene, de 
Barros Barreto. 

De maneira que a afirmação do 
Sr. J,anduí Oarneiro não subsiste, 

Não qu.ero toma-r mais temP:> ao 
Senado sobre êste assunto. Desejo 
apenas demonstrar que o que me 
trouxe a esta trl!buna não foi nenhum 
propósito demagógico, nem o de fazer 
sucesso, mas sim o de estabelecer nor
mas que deverão ser seguidas dora
vante, nesta cidade e no Brasil in
teiro, as normas do amor à verdade, 
de dizer claramente as coisas e de 
ser "inoportuno", segundo o conceito 
daqueles que não gostam de ouvir as 
verdades. Há aqui, no discurso do 
nobr·e Deputado Jandui Carneiro mn 
conceito do qual discordo em absoluto. 
E' da inoportunidade, do meu discu:so 
porque vek, al:lrmar a pop:1la:;ao. 
Julgo o contrário, e considero-o de 
grande oportunidade, porque desta ma
neira a população, esclarecida, se de
fenderá contra a doença. Não é di
zendo que não existe a epidemia, que 
ela está acabando, que vamos le•;ar 

nossa gente a se vacinar; ao contrário, 
a tendência ;: fugir da vacinação. 

O Sr. Aloysio de Car-valho - Além 
do mais, V. Ex."' só afirmou que a 
epidemia do tifo tinh::t es$a \~Xt!:nc.fto 
depois que vieram os dados oficiais. 
Portanto, V. Ex."' não foi inoportuno, 
nem teve a intenção de alarmar. Foi 
com a palavra oficial que, V. Ex." 
teve a intenção de alertar a população 
par·a ela se defender. 

O Sr. Vespasiano Martins - Aliás, 
o alarme aí é benéfico, porque fa.z 
com que a população se defenda ao 
sentir o perigo a que está sujeita. 

O Sr. Álvaro Adolpho- Tenho ou
vido com tôda atenção a exposição de 
V. Ex."', aliás, a repetida exposição ou 
comentário de V .. Ex."', a respeito 
dêsse nosso problema social. E, diante 
das divergências que há entre as in
formações do Governo e as considel·a
ções que V. Ex."' acaba de fazer, não 
seria o caso de se sugerir, para escla
recimento das condições ecológicas, que 
condicionam o fenômeno, e ao mesmo 
tempo das condições etiológicas em que 
êle se manifesta, a instauração de mn 
inquérito? Que V. 'Ex." propuse·sse 
ao Govêrno, para: estudo e exame do 
problema, induzir sugestões yelas quais 
o problema deva ser resolviao a fim de 
preservar a população desta cidade, 
porque o tifo, parece-me uma doença 
e,;,sencialme·nte ci-tadina e urban~., 
Neste caso, V. Ex."' chegaria à verda
deira finalidade da investigação a que 
está procedendo com tanta. acuidade, 
tanta cultura, revelando aliás uma 
cultura especializada no assunto. 

Assim, entendia que talvez fôsse con
veniente a instauração de um inquérito 
para exame das condições em que se 
apresenta essa Emdemia e de uma so
lução para o problema ora em de
bate. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Muito agradecido pelo aparte de 
V. Ex."'. 

o Sr. Vespasiano Martins - Não 
há discordância entre as informações 
oficiais e as considerações do nobre 
orador. Apenas o Deputado Jandui 
Carneiro discordou, em discurso na 

·Câmara, de S. Ex."' atacando-o e di
zendo mesmo haver conclusões que não 
são verdadeiras. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Agradeço também o aparte de V. Ex." 
E vou responder ao ilustre colega, Se
nhor Senador Alvaro Adolpho. 

Em parte, a resposta já foi dada, 
pois que não 11â mesmo discordância 
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cr:tre o oue eu disse e o que o go
v~rno, ati.wés dss autoridades compe
tentes, afirmou. Eu apenas teci co
menté.rios em tõrno dessas afirma-
ço;,:;:. . 

Estou de acôrdo com S. Ex." em 
que se faça um inquérito, mas não em 
relação ao tifo atual, porque o caso 
já está estudado. Sabemos que não 
dispomos de meios eficazes para co~
ba.tê-lo, .apesar de dispormos de téc
nicos eficientes. Já aqui o afirmei da 
vez passada e torno a dizê-lo: nossa 
Saúde Pública dispõe de técnicos de 
primeira ordem. 
· Quanto às conclusões do Sr. Depu
tado J·anduí Carneiro, creio que a po
lêmica que levantou não se refere a 
mim, e sim às informações que recebi 
da Saúde Pública. O que êle contes
ta - ouando pensa estar-me con
test:1ndo - sã:~ as informações ofi
ciais. O mais são detalhes de ordem 
técnica e é a êstes que estou respon
dendo. 

Quero ainda abo1·dar aqui dois pon
tos de vista. Discordo de V. Ex.", Se
nhor Senador Alvaro Adolpho, em que 
o tifo seja uma doença das cidades -
pelo menos das grandes cidades não 
deve ser. E', antes, doença das pe
quenas cidades e das zonas rurais. 

Ali:is, acentuei aqui, e Vossa E.x
celência como engenheiro deve con
cordar, o saneamento é a fase primá
ria- da higiene, e verificamos que nos 
países er.1 que êstes problemas são 
abordados face a face, o tifo vai de
sa.ps:-ecendo das cidades. 

Bar:ros Barreto, em seu Tratado, à 
pgs. 667, afirma o seguinte: A fe
:JJ::-.e tifóide distribui-se pràticamente 
por todo o mundo ... 

Não somente nos Estados Unidos, 
como no mundo inteiro, é doença das 
pequenas ciê!.ades e da zona. rural. 
Evidentemente. esta. epidemia do Rio 
de Janeiro foi na zona rural. Mas o 
mesmo não aconteceu em 1941 c em 
que e!a irrompeu na zona sul, isto 
é, n::~. cidade propriamente dita. 

Quero dizer: estou de acôrdo com 
V. "Ex.8 no sentido da abertura de um 
in::_:uérito sôbre as causas reincidentes 
dêsses cP.sos, nessas epidemias de 1941, 
1942 e 1946, que estão ligadas a:> s::t
ne::unento, para que se tomem ·me
did!ls efk:ientes, definitivas, no senti
do de aparelhar a cidade para a defesa 
centra o tifo. 

o Sr. Alvaro Adolpho - Do contrá
rio, n:!o se explicaria a intentenção 

do Poder Legislativo cm assunto dessa 
naturcz:\. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
E' nesse sentido construtor que estou 
aqui oferecendo normas, sempre pron
to a colaborar com meus companhei
ros na elaboração de planos nesse 
sentido. Sou um individuo otimista 
e encaro o aspecto co11strutor dos. 
trabalhos do Senado. Estou certo, as
sim, de que tudo faremos pela gran
deza do Brasil. Sou otimista, repito, 
e dos que acreditam no futuro. Por 
conseqüência estou sempre pronto a 
trabalhar. 

o Sr. Alvaro Adolpho - Somos tão. 
fel~es. no Brasil, que até o tifo é 
benigno. 

O SR. HA'Mf:LTON NOGU"EIR.A -
Vou eXJ]Jilicar a V. Ex." porque êle 
é benigno, ou melhor, que essa 
benigni-dad-e é aparente e iss·o por
que a mortalidade não foi mu!to 
ekva.da. iE o Deputado Jandui 
Oar.neiro. qu~Dido most!"lM" a efi
ciência do oomrba;te a.o tifo, ci.Jtou o 
núme:o elev.ado d•os oasos cma.doo. 
E' p.reciso, no entanto, dislt:ingu.ia." 
higiell1a de to...m~êutica. O campo da 
hi•gi·ene t·eriiiÜ:Illa pràti<:a:mente onde 
oome·~a o da ternpêutioa. O campo
d.a hi!gJe:n·e · é o d·a. med!i:cma preven
.ti"Va. Aqui1o qure a higiene não con
S•S•gue rea·lizar, que é conservar a 
s•aú:d·a do ho-mem, então a merdic:ina. 
o tema. a .s•eu ca~go. E a ~dade 
é ·C!:U·e O· tratamento é feito, em g>em1. 
nã·o por médicoo o!f'ici'a~.s. mas, so
bre-tud>o, ?..los dra. clínica pri:Vlald•a. 
,Po: conseqüência, êste sucess.o não
d•ep-e:ndre tan·to da Saúde Pú·b1icru 
q"!l·a:nto dr::!. dredicação doas médicos que 
estão tra.J::alhan<:J.o exa.u.stiva.mente na 
zona da Leopooldil11J. E quero que 
!ique consignada, aqui, a minha 
menErargr~rm d>e fr~te:mida:J.e e de so-
lid:aried•aàe a êss•es méd:ioos, a ês
s-es c·c·le:g.a:s c'ha ZOllra ru.ra;l, que nlão 
tbrn ti:d•o does.ca.nso nra sua ilM'eira. 
6e oo~r c·cmbate à epi.dremils. do 
tifo. 

Há- a.i::1•da deis r.epa.ro:s a :'azer: 
T.ra·ta-s-e d•s. questã.o dos l!eitos em 
hospirtais dre .iso-lamento. 

Diz o Deputado J.anduí Carneiro
que D i·ro1smento, na· febre tifóide, 
não tem rigo::-, nã·' pre-::isa t21'" o n
gor qru.e €xist-e €:m outros casos de 
dc.enças t!'a.n:srmi:ssweis, tanto· que 
Dod·e soer f-eito em. casa, q'llJ3.ndo es-
"ta a.p...""<!~.e:nste C<h.."1;d:içõ.es doe hip~e. '!! 

. Di.s::o:r.dlo, em a·bso·luto, dra pr!IIIllelXSJ 
frase do discurso de S. Ex.". O tifo 
é dc·:mç.a. que p:rrecisa de isoLrum.e!!l!to. 
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Que êsse i.s·olaa..en•to poss·n. s.=:r feito 
em ca:sa, é certo que pede, des~e 
que .a C•:l:.%1. of,e-:ro~ç:a co·nod1ções <Le con
!ôrto. 

Ona, no ca:so p:resen te, :nláo ~tá 
s-endo assim. A doença manifesta-se 
na z.ona rura-l, ooc!Je a porpu1rução é 
pobr·e e não poiS•su.i c·ondwções doe 
confôrto, impondo-.s.e portanto o iso
lamento. E neste caso a Saúde Pú
blic·a . vê-se doesar:madJg,, :!)o.rque não 
POSISW hospitaJl pexman•entte para il:"S
oslbe~ os doen~es que noece·ssitam de 
ioolamenrto. 

E' pr·ecioo nota::, t2.anbém, qu-e as 
ot:Jtras doe:::ç.:?.s !:1ã.o eS·':JoS:I"aom e, c·o.m 
a mao.-<!ha d>O tirfo, -e-1~ mesma.s n•ão 
de.:cansam e m.::.::-cham conc.omib.nte-
men<te. · 

O próprio D:r. Samuel Ubâruo 
ainda aflorou em recente entrevista 
um pn)oválv•el surto epidémico d·e me
r...!.n~;te q'lloe está assoliaalJdo a _<\n:noé
!'iocoa do Sul. 

Quem está alarmando não sou eu, 
porque sou incapaz de falar de doen
ças que ainda nã·o surgiram epidemi
camente. A di:foteria não desapare
ceu. As desinterias amebiama e oa
cilar estão ai. Precisamos de hospi
tais aparelhados. 

Para terminar, - já q.ue estou to
mando a atenção por muito tempo 
de meus ilustres colegas, - desejo 
referir-me à afirmação que fêz o 
Deputado Ja11duí Carneiro, da exis
t.ência de 64 leitos no Hospital São 
Francisco de Assis. São justamente 
aqueles leitos, a que me referi on
tem, e que ainda não foram utiliza
dos, não poi:que o Prof. Moreira da 
Fonseca não o quisesse, mas porque, 
durante seis meses, repetidamente, 
não tiveram eco os peãidos do ilustre 
PJ:ofe.ssor. SOmente hoje é que as au
toridades sanitál"ias do Dis·trito Fe
dera:l o procuraram, d:epois do discur
so, ontem por mim nroferido, nesta 
Casa, para internaçãõ de tifosos em 
uma de suas enfermarias especiali
zadas. 

Jé. que falei no Hosuital São Fran
cisco de Assis, desejÕ fique consig
na·C:o em ata o protesto - que tam
bém é o meu protesto - q.ue fêz o 
i.lu.stre Prof. Arnaldo de Mo·rais, cm 
.sessão do Conselho Universitário, a 
2 de ~etembro de 1946. (Lendo) : 

"Desejo consignar, também, o 
meu estarrecimento com o ato C:o 
Govêrno, transferindo para a Es
cola Ana Néri o Hosp}ta.l São 
Francisco de Assis, em desacõrdo 
com o regimento aprovado dessa 

Esco:a que obriga o t.rsin:llmento 
das :1.iu11as nas Clínicas da l~a
culdade Nacional de Medicina." 

"Confirmou-se, assim, a minha 
suposi~ão de que não era pensa
mento da direçáo dessa Escola 
cooperar com a Fa,cu1dade Nacio
nal de Medicina e criando-se uma 
s~tuação "sui-generis", em que os 
chefes das Clinicas dêsse Hospi
:n.l anexado, certamente vão ser 
ir.odioados pela direção da Escola 
de Enfermeiras. Como Prcrfes
sor da Escola Nacional de· Medi~i-

. na, aqui deixo o meu protesto, 
ta.!lto mais justo quanto é reduzi
do o número de leitos para o en
sino médico ofLcia.l." 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem; muito bem. Palmas.) . 

O SR. PIR•ESIDENTE - Ccmtinua 
a hol'a do expediente. 

O SR. IVO d'AQUINO- Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. IVO d'AQUINO - Sr. Pre
side!Yue, solicitei a palavra par.a dar 
meu inteiro a:!)Ôio às considera.ções, 
que, tão brilhantemente e com tão 
grande autoridade. têm sido desen
volvidas, nesta ca.Sa, pelo ilustre Se
nador Hamilton Nogueira. 

Entendo QUe o problema, de que se 
trata, deve merecer a atenção, não 
apenas de cada um de nós, isolada
rnent.e, senão do próprio Senado àa 
Repú.blic3, que, colaborando nesse ob
jetivo comum, procurará na medida.. 
do possível, fornecer os meios para 
a reso1ução do problema. 

Evi•dentemente, nã.o se pode fazer 
saúde pública, nem resolver todos os 
seus problemas, sem, com ela, entro
sar os de educação, no seu mais am
pl:o sentido e, especialmente, os rela
tivos à educação sanitária. 

Fui, durante alguns anos, Secretá
rio da Eduoação e S!llúde, em Sa:1ta. 
Catarina, e, embora não sendo mé
dico, tive, entretanto, ocasião de ob
serva:- que não é possível, de modo 
alg.um. co:ima:- cbjeti·;o cabal, em ma
téria de Saúce Pú-blica, sem que, ~o 
inesmo tempo, se tome em atenç.ão 
a educação sanitária, para q.ue as po
pulações não recebam apenas os be
nefícios das repartições corrupet.entes. 
de Sa,úde Pú·blica, mas, sobretudo, sai
bam com;>reender êsses benefiocioS. 
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O Sr. Aloysio de Carvalho - Dai 
a injustiça do Deuutado Janduí Oar
neiro, em re!açãÔ ao Sr. Hamilton 
Nogueira, ao afirmar que houve ino
portuilidade no seu discurso uor es
tar sendo o tifo comba;tido ériciente
mente pela Saúde Pública, por meio 
da vacinação compulsória. As pala
Vras do Senador Hamnton Nogueira 
só tiveram um objetivo: alertar a 
POP:ulação par_a que se deixe vacinar, 
sab1do como e ela refratária a êsses 

·processos de vacinação. 

O SR. HAMILTON NOGUEffiA
bgra:deço a V. Ex.". 

O SR. IVO d'AQúUINO - O Se
·nhor Senador Hamilton Nogueira 
prestou assim um dos maiores servi
ços que se podem prestar na presente 
emergên-cia, alertando não só os téc
_llli:cos~ como a própri!a população elo 

· -DIStrito Federal, em re1a·ção a êsse 
·problema. · 

O Sr. Hamilton Nogueira - Muito 
· gra;to também a .V. Ex.". 

O SR. IVO d'AQUINO - O d1s
C1;U"SO do Senador Hamilton Nogueira 
'VlSOu expor a orig-em da epidemia, que 
·se verifica no Distri.oto Federal que 
oé • sobretudo hidrica. Parece-me, 
•aliás, que, em regra, é essa a origem 
d:as epidemias de tifo. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Quase 
sempre. 

O SR. IVO d'AQUINO - Assim 
.desde o momento em que as autori
dades competentes afirmam que a re
solução do problema de águas e esgo-

. tos no Distrito Federal só pode ser 
dada dentro de dois anos, pelo menos, 
é de se conceber, d·esde já, um plano, 
·uma organização de defesa, para o 
período que va:. decorrer, antes que se 
possam fazer instalações completas em 

·benefício da população. 
O Sr. Hamilton Nogueira - O pon

·to de vista que V. Ex.a está defen
·dendo' é o mesmo sustentado pelo Pro

. fessor Irineu Malagueta de Pontes e 
·por mim. 

O SR.' IVO d' AQUINO - De minha 
parte, tive ocasião de observar, e:n 
Santa · Catarina, que as cidades en

. dêmica ou epidêmicamente atingidas 
pelo tifo são as c!dades ribeirinhas. 

. ond-~ os rios recebem tôda sorte de de
.tritos, concorrendo, dêste modo, para 
. contaminação da população. 

Outras cidades, sujeitas a endemias 
<OU epidemias são as cidades, que. não 
tendo instalações de esgotos ou fossas 

.. sépticas, estão su.ieitas à contamina-

ção dos veios ou poços d·e água pot<i
vel. 

. O Sr. 1-Iarnizton Nogueira- E' prc
·Clsamente o que a-contece na zona 1·u~ 
r ai. 

O SR. IVO d'AQUINO - Daí a 
n~ess!:dade da vacinação e.m massa. 
J!!Vl~ente é q1;1e a Saúde Pública. por 
s1 so, por ma1or que seja o aparelha.
mento de que disponha, por maior 
que seja o número de seus profissio
nais. por maior que seja a dedicação 
que êstes demonstrem, não poderá 
absolutammte resolver o problema 
sem a colaboração de outros elemen
tos. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Perfei
tamente. 

O SR. IVO d'AQUINO - Surge, 
então, a importância da educação sa
nitária. E' necessár!o que o Ministé
rio da Edu-cação e Saúde, através das 
escolas e estabelecimentos coletivos, 
faca uma propaganda instrutiva para 
a colaboração nesse combate. 

Como é sabido, a vacinação preven~ 
tiva contra o tifo é, sobretudo. na zona 
rural, o meio mais hábil de se evitar 
a propagação da moléstia. E aí é que 
- entendo eu - se deveria estudar 
um plano de combate, mobil!zando to
dos aquêles que possam, nos vários 
estabelecimentos. concorrer para au
xiliar a Saúde Pú-blica, naquele sen
tido. De outra forma, a epidemia se 
repetirá ... 

O Sr. Hamilton Nogueira - Como 
se tem repetido. 

O SR. IVO d'AQUINO ... dentro 
de breve tempo, ou _talvez periodica
mente. Estaremos sempre na iminên
cia de ter de curar aquilo que devería
mos prev-Enir. Precárias são as ins
talações do Distrito Federal em ma
téria hospitalar. O grande problema 
do Brasil, no tocante ao assunto, não 
é apenas a falta de assistência hospi
talar às classes necessitadas, mas 
também às classes médias . 

Pois o que verificamcs, no Rio de 
Janeiro e em outras cidades. ·é o 
seguinte: As pessoas necessitadas 
encontram hospitais, ainda que pre
cários, para serem recebidas gra
tuitamente. Os que dispõem de. re
cursos acham casas de saúde, que 
os recebem mediarnte contril:>uições 
clevad12s. Mas a -class-e média, que não 
é nem indigente, nem possuid:::.ra de 
recursos capa~es d1e pagar os preços 
exigidos pelas casas de saúde parti
cuJar.es, fl.ca, muitas vêzes, na ~ontin
gência de não obter assistência. 
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ü Sr. Ãloysio de Carvalho - 0,; im;
titutos de previdência estão aí, para 
:realizar essa assistência, inclusive a 
bospttalar. Se não para isSJ~·. e•ntáo 
para que existem? 

O SR. IVO d'AQUINO - Real
mente, é .essa um:~> das finalidades aos 
Institutos de Previdência. Mas, infe
lizmente, ná<l podem, por si :;ós, ou 
não têm podido, por motiv<ls que 
ignoro, ~ealizar obTa que sa·tisfaça a.s 
ne(:l'essidades dos seus ass<~dadcs na
quel-e sentido. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Não 
podem, por que? Sempl'e tiveram ren
da pa:ra realizar essa assLsltênci::l, e 
mesmo a hospitalar. Aliás, vários 
Institutos assim a têm emp.regado. 

O Sr. Vespasiano ll!artins - A 
~renda é empregada em outrns fi
nalidades. 

O SR. IVO d'AQUINO O 
m·e:mo se observa, por e~emplo, 
em todo o Brasil, em relação à assis
tência aos doentes mentais. Em re
gra, ou não internados em ·casas de 
saúde ou particulares mediante alto 
pagamento; ou são irecolhidos a rna
nicômios, mas oomo indigentes. 

O Sr. Carlos Prestes - O mais cc
mum é o cárce·re. 

O SR. IVO d'AQUINO - A clas
se média no Brasil ad·nda está des
protegida dessa assistência. 

E, oomo estamos tratando de surto 
epidémico, qu·e assola o Distrito Fe
deral, não é demais cogitemos da or
ganização, desde já, de um plano com
pLeto para com'b!l:te às epidemias. A 
atual é de tifo; a d·e amanhã pode
rá ser d!e outra doe'Il.ça, talvez mais 
grave e mais letal. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Perfei
tamente., 

O SR. IVO d'AQUINO - Enten
do, Sr. Presidente, que, nesta matéria 
nada se poderá fazer sem que os Po
deres Públicos estejam apercebidos, fi
nanc·eiramente, })alTa sua realizaçw. 

!Bor. isso, eu lembraria que aquêles 
que t1vessem conhecimentos especiali
zados do assunto, como o Sr. Senador 
Hamilton Nogueira, estudassem um 
plano de conjunto para, daqui mn 
diante, enfrentarmos problema que se 
pode tornar gravíssimo e de tais con
seqüências que e:1dgirá mobilização de 
grandes verbas para solucioná-lo. 

o Sr. Hamilton Nogueira- v. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. IVO d'AQUINO- Com todo 
o prazer. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Foi, 
exatamente, o fim colimado em minha 
primeira palestra: realizar um plano 
concreto para prevenção das epide
mias que possam assolar esta cidade, 
e estou pronto a colaborar com V. Ex." 
e com a Casa nêsse sentido. 

O Sr. Alvaro Adolpho - Por isso, su
geri o inquérito. 

O SR. IVO d'AQUINO - Aliás, 
minhas palavras têm o intuito de ex
pressar, nesta Casa, que o discurso do 
Sr. Senador Hamilton Nogueira nã0 
representa, apenas, uma opinião pes
soal de S. Ex."' :tl:le impressionou o Se
nado da República (muito bem), a 
classe médica e, também, favoràv~l
mente a população do Distrito Federal. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Obri
gado a V. Ex."' 

O SR. IVO d'AQUINO - Merece, 
portanto, todo nosso apoio, para que 
suas palavras tenham não só a re
percussão, como, também, o efeito be
néfico e objetivo que merecem. (Muito 
bem. Palmas.) 

O Sr. Hamilton Nogueira - Muito 
agradecido a V. Ex." 

O SR. IVO d'AQUINO - Era o que 
tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem; muito bem. Palmas.) 

O SR. PRESIEN'nE - Ninguém 
mais pedindo a palavra e nada m:lis 
havendo a tratar, vou levantar a ses
são, designando para a de amanhã a 
mesma ordem do dia de hoje: traba
lho da Comissão do Regimento. 

Levanta-se a sessão às 16 horas. 

Comissão do Regimento 
EMENDAS APRESENTADAS AO 

PROJETO DE REGIMENTO 

':EMENDA N. 0 1 

Acr·escente-se, no parágrafo único do 
art. 95, após as palavras "ou inter
naci<lnal": ' 
"e, sempre com parecer escrito, que 
não poderá ser dispensado, da ComiS
são de Constituição e Justiça ou da 
Comissão de Relações Exteriores, con
forme o caso a ser apreciado". 

Sala das Sessões, em 7 de outubro 
de 1946. - Ivo d' Aquino. 
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EMENDA N. 0 2 

Redija-s.~ a primeira parte do artigo 
94: Serão verbais e independerão de 
apoiamento. d!scussão e votação1 com
petindo ao presidente despacná-los, 
os requerim·entos. etc. 

Justificação 

A 1·edação proposta. além de mais 
clara, evita a repetição do verbo ser 
em período tão curto. 

Sala das S.essões. em 6 de outubro 
de 1946. - Dario Cardoso. 

EMENDA N. 0 3 

Redija-s.e o art. 120: 

As emendas, salvo as referidas no 
artigo anterior, uma vez apresentadas, 
serão submetidas a apoiamento de 
cinco senadores pelo menos. 

Justificação 

A redação proposta visa evi-tar a 
repetição da matéria constante do ar
tigo 119, repetição que foi feita na úl
tima parte do artigo. 

Sala das Sessões. em 6 de outubro 
de 1946. - Dario Cardoso. 

EMENDA N. 0 4 

Redija-se o art. 142: 

Tratando-se de reforma dêste Regi
mento, de regulamentos ou de pro-
jetas d~ leis divididos em títulos, ca
pítulos, seções e artigos que envolvam 
matérias diversas o presidente, a 
bem da ord~m. ou a requerimento 
de algum senador, proporá o pro
cesso a seguir na segunda discussão, 
se em globo, se por título, capítulo, 
seções ou artigos, e o Senado resolverá 
sem debate. 

Justificação 
~ 

A re·dação of.er.ecida corrige diversos 
defeitos da redação do texto, quase 
todos ou todos aliás, ao que parece, 
oriundos de erros de impressão. 

Sala das S.essões, em 6 de outubro 
de 1946. - Dario Cardoso. 

·EMENDA N. 0 5 

Insira-se no texto do art. 153, após 
a palavra "quem", o pronom.e "a". · 

Justificação 

Há manifesto defeito de redação no 
te:>.."to, tornando-se necessária a sua 

correção com o acréscimo do pronome 
"a", refe1·indo-se a "matéria". 

Sala das S.essões. em 6 de outubro 
de 1946. 

EMENDA N, 0 6 
Acrescente-se a palavra "secretário" 

depois da palavra "primeiro". no ar
t!go 14, § 2. 0 

Justificação 

Ressente-se o texto, como está redi
gido, de certa ambigüidade, que ceve 
ser .evitada. Efetivamente, de sua lei
tura colhe-se a impressão de que o 
vocábulo "primeiro" se refere a par
tido, quando deve referir-se a secre
tário, palavra qu·e não consta do pa
ragrafo em questão. 

Sala das Sessões, em 6 de outubro 
de 1946. - Dario Cardoso. 

EMENDA N.o 7 

No artigo 66, primeira parte, digà
se 14 horas, em vez de 14 e meia ho
ras. 

Justificação 

D3vendo as sessões ter a duração 
úormal de 4 horas, art. 81, in fine, 
terminarão, em regra às 18 e meia ho
ras. quando maiores são as dificulda
des de transporte para todos os pon
tos da cidade. Impõe-se pois a alte
ração em ben·efícío da comodidade, 
assim dos srs. senadores, como dos 
funcionários da Casa. 

Sala das S.essões. em 6 de outubro 
de 1946. - Dario Cardoso. 

EMENDA N.o 3 

. Emenda 'ao art. 46, § 1. 0 , letra à 
do projeto de :Regimento. 

Redija-se assim: 
."d) aprovação da indicação de no

mes para os cargos de que tratam os 
arts. 52, letra g; 53, 1etra b e 54. le
tra c, dêste Regimento". 

Sala das Sessões em 7 de outubro 
de 1946. - Etelvina Lins. 

EMENDA N. 0 9 

Emenda ao art. 69: 

a) Suprimir as palavras "sõbre o 
s-erviço público". 

b) Não sendo aprovada a emenda 
supressiva, acro:scentar, depois das pa
lavras "serviço público". a expr·essão 
- "ou em explicação pessoal". 



Sala das Sessões cm 7 d·e outubro 
de 1946. - Etelvina Lins. 

E!\~ENDA N. 0 10 

Emcncln. ao c.rt. 26, § 1.0
: 

Redija-se D.ssim: 
"As comissões permanentes serão 

eleitas anualmente, no começo d.e cada 
sessão ordinária, e · serviráo durante 
elas e as sessões extraordinárias, me
diante acõrdo entre os Partidos e por 
indicação dos res11eelivos lideres". 

Sala das Sessões, em 7 ele outubro 
C. e 19'!.6. - Etelvino Lins. 

EI>!ENDP. N •0 11 

Emend:?" os r"rts. 52 letra g; 53, letra 
b e 54, letra c. 

Nada justifica, ao nosso ver, o em
prego da palavra "opinar". Teriam as 
comissões, para tanto, de apresentar 
os motivos que as conduziram a apro
var ou não a escolha do nome indi
cado para qualquer dos cargos cons
tantes das letras acima mencionadas. 
E isso seria estranho, senão imnos:;:í
vel, em se tratando, como se "trata, 
de TfOtação secreta. 

Ao envés de expressão "opinar", di
riamos : "Promover qualquer sindicân
cia que repute necessária sôbre as 
indicações", etc. 

Sala das Sessões, em 7 de outubro 
de 1945. - Etelvina Lins. 

EMENDA N.0 12 

Substitua-se o teor do art. 218 pelo 
seguinte: 

Fica a Comissão Diretora auto
rizada a elaborar. dentro de ses
senta dias, novo Regulamento da 
Secretaria, submetendo-o à apro
vação do Senado. 

Jltstijicaçtl.o 

O Regulamento ela Secretaria aoro
vado há 20 anos, isto. é, em 12 ele 
agôsto de 1926, que até a presente 
data tem servido de base à Adminis
tração, está em absoluto desacordo 
com o progresso veri:é"icado no campo 
do Direito Administrativo e com o pró
prio quadro de funcionários oriundo 
da reforma realizada êste nno. 

Por todos êstes motives e outros 
qt:e ocorrerão, sem d(n~ida, à Casa, 
nao dever:i ser revisto mas sim su
bstit:Uido, tomando-se, por ponto de 
partida, estatutos semelh;:,ntes, mais 
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atuaEz::dos c m:üs integrados no cs
p~rito libc!'n.~ que rege as instituições 
v1gentes. 

Sala elas Sessões, 7 de outubro de 
1946. - Hamilton Nogueira. 

EMEN'!lA N.0 13 

Ao art. 34:, em vez de "nos dias es
tabelecidos", diga-se "nos dias pre
fix::!.dos. ,, 

Ao art. 45, § 6.0 , em vez de "com
petem", diga-se "compete". 

.Ao art. 56, onde está "compete", 
leia-sé: "incumbe". 

Ao art. 57, em vez de "compete", 
diga-se a cumpre'' o 

Ao art. 60, em lugar de "compete", 
diga-se "impende". 

Ao art. S1, onde está "apoi:lmento", 
diga-se justificação. 

Aos arts. 95, 95, 97, 98, 99, 100, 
115, 119 e 120, substitua-se a palavra 
"apoi:J.!llento" · por "justificativa", 
"sustentação", "fundamentação", 
"justificação", - expurgando-se de
finitivamente do texto o vocábulo 
"apoiamento". que não 'existe nos lé
xicos da língua. O vernáculo puro é 
"apoio''. 

Sala das Sessões, 7 de outubro de 
1946. - Waldemar Pedrosa. 

EI~END.'\ N.0 14 

Substituir o art. 24 pelo seguinte: 
Art. - No caso de infração dos 

preceitos dêste Regimento, no correr 
de qualquer discussãc·, o presidente 
advertirá o Senador, usando da fór
mula: "A tenção ! ". Sr. Senador F ... 
Atenção!" Se ainda não for bastante 
esta advertência nominal, o presiden
te lhe retirará a palavra; e se o ora
dor insistir em desatender as adver
tências assim feitas, o presidente sus
penderá a sessão, consignando-se na 
ata o incidente". 

Justijicaçt'io 

Não nos parece conveniente o .re
curso disciplinar à ordem de retirada 
ela sala que deve ser evitada a bem 
do prestígio elo próprio Senado. Quan
do a infração chegar a tal ponto será 
sempre preferível suspender a sessão. 

Sala oas Sessões, 7 de outubro de 
19'.!6. - L1liZ Carlos Prestes. 

EMENDA N.0 15 

Substituli o art. 12 pelo seguinte: 
Art. 12 - A eleição do Vice-Presi

dentc fsr-se-á por escrutínio secrzto 
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e maioria de votos dos senadores pre
sentes. 

Parágrafo único - Se nenhum dos 
votados obtiver maioria absoluta de 
votos, proced,er-se-á a segundo escru
tínio entre os dois mais votados. 

Se houver mais de dois com i!l'ual 
número de votos, concorrerão ao se
gundo escrutínio os dois mais velhos; 
e se ainda se der empate, considerar
se-á el-eito o mais velho dêle:>. 

Justificação 

Julgamos preferível consignar em 
artigo distinto o processo de eleição 
dos demais membros da mesa. 

Sala das Sessões, 7 de outubro de 
1946. - Luiz Carlos Prestes. 

EMENDA N.0 16 

Suprimir o art. 15. 

Justificação 

l'l:ste artigo está em desacôrdo com 
o disposto na Constituição Federal em 
seu art. 45 que assegura tôdas as imu
nidades p;.rlamentares a par·th· lia ex
pedição do diplom21.. 

Sala das Sessões, 7 de outubro de 
1946. - Luiz Carlos Prestes. 

EMENDA N.0 17 

Suprimir o § 2.0 do art. 23. 
Justificação 

Não nos parece prudente entregar 
à Mesa o direito de censurar os dis
cursos dos senadores. O Regimento 
já autoriza o presidente a chamar a 
atenção dos oradores no momento em 
que infringirem o Regimento. 

Sala das Sessões, 7 de outubro de 
1946. - Luiz Carlos Prestes. 

EMENDA N.0 18 
Incluir no Capitulo II do Título :!:II, 

onde convier: 
Art. - Qualquer senador tem o di

reito de reclamar a observância dêste 
Regimento e ao presidente cumpre 
atender à reclamação sem admitir re
flexões ou debate, salvo se houver dú
vida quanto à aplicabilidade do dis
posi·tivo invocado, ao caso de que se 
tratar. 

Justificação 

Convém assegurar aos membros do 
Senado o direito de exigir o rigoroso 
cumprimento do Regimento. O arti-

- ; 
I 
'· 

go proposto tem a mesma redação do 
art. 39 do Regimento do Senado ::nte
rior a 1930. 

Sala das Sessões, 7 de outubro de 
1946. - Luiz Carlos Pn~ tes. 

EMENDA N.0 19 

No art. 23 suprimir o último perío
do e substituir "ou membros dos pode
res· públicos, inclusive o Vice-Presi
dente da República" pelo seguinte: 

"Presidente e vice-presidente da 
república, ministros do Supremo Tri
bunal Federal, ministros do Supremo 
Tribunal Militar e ministros de Es
tado". 

Justificação 

O período final do artigo nos pare
ce desnecessário. Quanto à expressão 
"membros dos poderes públicos" é 
por demais ampla, sendo preferivel 
designar aquelas autoridades que pela 
própria majestade dos cargos que 
exercem devem ser tratados com espe
cial respeito nos debates parlamenta
:res. 

Sala das Sessões, 7 de outubro de 
1946. - Luiz Carlos .Prestes. 

EMENDA N.0 20 

Suprimir o § 1.0 do art. 21. 

Justificação 

N!to se trata de ma,téria prõp:.-ia
mente regimental e, além disso, ao 
que nos parece, contraria o espírito da 
Carta Constitucional que não permite 
a acumulação remunerada. 

Veja-se, por exemplo, o § 5.0 do ar
tigo 182 da Constituição de 18 de se
tembro. 

Sala das Sessões, 7 de outubro de 
1946. - Luiz Carlos Prestes. 

EMENDA N.0 21 

Incluir no Cap~tulo II do Título II, 
onde convier: 

Art. - O vice-presidente e os se
cretários serão eleitos no início de ca
da ano legislativo e servirão até a 
eleição do ano seguinte, podendo ser 
reeleitos. 

Justifico,ção 

eonvém fixar expr·essamente a du
raçã;o do mandato da mesa, como fa
ziam os regimentos anteriores. CVe-
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ja-se o art. 6. 0 do Regimento do Se
m.do d·e :936 e o art. 11 do Regi
mento anterior) . 

Sala das Sessões, 7 de Outu!Jl'O de 
1946. - Luiz Carlos Prestes. 

El\:lE~TDA N.0 22 

Incluir no ca.pítulo II do Titulei lii, 
o11de convier: 

Art. . . - Se o sen:>.dor não pres
tar compromisso dentro dos .s·eis mc·
ses a conta:r ela expediçã'::> do diplo
ma ou, se d·epcis de empossado faltar 
às sessões pC'r mais de 2 mes~s sem 
licenca devidame'::,te concedida con
sid:erá:r-se-á renunciado o mandato 

Parágrafo único- No caso de vaga, 
o prazo mencionado no prinCÍ\Jto dês
te artigo ~erá contado da d'ltn. da 
convocação do resp;;ctivo suplent~ ou 
da expedição de no-vo diploma. 

Justificação 

O Regimento do Senad•o não pede 
ser omisso .Jôbre matéria d:e tanta im
portância a que diz respeito à sua 
própria composição. 

Sala das Sessõ·es, 7 de Outubro de 
1S45. - Luiz Carlos Prestes. 

EMENDA N.0 23 

Incluir ·n!O 03.pítulo II do Título III, 
onde conviex: 

Art .. - Os senadores vencerão, a 
partir da lX:IS">e, subsidio dividido em 
duas partes: uma fixa, que se paga
rá no decurso do ano e outra variá
vel, correspondente · ao comparGci
mento. 

Parágraf-o único - Só depais cia 
posse e do compar-ecime·nto no início 
de CJada .ses:sfuo legislativa receberá o 
senador a ajuda de custo correspon
dente. 

Justificação 

Proposta a supressão do art. 15 do 
projeto -de Regimento; torna-se, no 
entanto, indi:sne-nsS.vel fixal' a dat.:J a 
partir da q1.Úl vencerão os senado
res, n:s têrmos do a-rt. 47 ci!:t 8•Jnst.i
tuic~.o de 18 de .setembm. subsídio e 
ajlÚ:b de cust.o. 

Saia das Sessões, 7 d·e Outubro de 
1S46. - Luiz Carlos Prestes. 

EMENDA N.0 24 

Substituir 03· parágrafos 1.0 a 7.~ cto 
art. 14 pelos seguintes: 

§ 1.0 - Em :::ada um dêsses escr:ltí
nics cada senadar votará num só no
me, sendo considerados eleitos re-spec
tivamente 1.0 e 3.0 secretários ·:CtS rmtis 
votad·os e 2.0 e 4.0 os colocados em 
segtmd-o lug-ar, desde que alca,r«:em 
um número -le votos não inferior a 
um quinta do total de sufrágios. 

§ 2. 0 - Em caso ele emuate consi
derar->S-e-á eleit~ 1.0 secretá.rio o cun
di-dato que pertenc·er a-o partido com 
maior r-epresentação no Senado e 3.0 

se-cretário o C(lK~ pertencer a p~rtido 
divers-o daquele do senador el-eito para 
o ca1·go de 1.0 •E•ecr-etário. 

§ 3.0 -- Caso nfuo sej::t alcaP.çado 
pelo segundo colocad•o em qualqu'}r dos 
escrutíni-os 0 quociente a que se ref-e
re o § 1.0 dêste artigo, pro-ce·der-se-á 
a vot::Lçãc es-p-ecial par1:t o cargo vago, 
sendo c:c:•r.sid·e·rado e·l-eito o mais v::~
t::do c. no caso de empate, aquêle que 
Dértz.n-csr a pa·rtido diverso do elGlt.o 
para o cargo imedia-tamente ~upe·:-ior 
na Mesa. 

Justificação 

O prcces!·O eleitoral ,:;_cim-a propc,;t.o 
além de mais simples e rápido d-0 oue 
o cc~1signado no projeto de Regimen
to, a.s.s.8-gurn, de fato a repr2..::enGação 
na Mesa de mais de um partido nos 
têrmc·s O.o parág-rafo único do ::1rc 40 
da Constituicão de 18 de Ser.embro. 
O proce·sso de eleição dos secrer.á1'ios 
indicsdo no Projeto de Regimr-~to en
treg-a ele ftato ao p:utido major-itário 
a .e'•colha dcs repres.entantzs ds. mi
n:.ria que devE:m pa~-ticipar da Mesa. 

S::tl:::. das SGssões. 7 d·e Outubro de 
1S46. - Luiz Carlos Prestes. 

EMENDA N.0 25 

Il1'clt:a-se no Capítulo II do Tituio 
I!. em sc~ui<la ao o.rt. 14: 

Art.. - Os dois suplentes serão e-lei
t-os nm~1 só es-cn.:tinj,o e ;:•egundo o dis
no-sto no '~!·t. ante:rior e s-eus pará
~raf os no c:n.~·2. (Iiz r,espeito- à ele·ição 
dos 1.0 e 2.0 sec:·-etários. 

Justificação 

Ve.J.~-s:e a cn10 ~A~nmp2-nha a e·m-cn
cla snb;titut:va relativa aos parágra
fos do a.rt. 1'!·. 

Sah d~s S:osõcs. 7 de Outubro de 
1946. - Lu i::: Carlos Prestes. 

EMENDA N.0 26 

Substituir ao ail."t. 48 as d-enomina
ções dG algumas comissões perma-
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nente,s, que passariam a se!' as se
guintes: 

1.o - Executiva; 
2.0 - Finança.s e Orça:r.;::mu; 
3. 0 - Constituição e Justiça; 
4. 0 - Relações Exteriores; 
5. 0 - Trabalho e Prev1dência S:~

cial; 
6. 0 - Segurança Nacional; 
7. o - Agricultura, Indústria e Co

mércio; 
8. 0 - Viação e Obr.as Públic::ts; 
9. 0 - Educação e Cultura; 

10. 0 - Saúde Pública; 
11. o - Redaçoo. 

Justificação 

As denominações acima estão mais 
próximas daquelas aàotadas pe1a Câ
mara dos Dep1.1tados e nos parecem 
mais expressivas. 

Sala das Sessões, 7 de outubro de 
1946. - Luiz Carlos Prestes. 

EMENDA N.o 27 

Inclua-se no Capítulo I do Título III 
o seguinte: 

.Art. - Os senadores e seus suplen
tes desde a expedição do diploma ar.é 
a inauguração da legislatura saguint·e 
(Constituiçoo Federal - 1-...rt. 45) são 
invioláveis por suas opiniões, palavras 
e votos e não poderão ser processados 
criminalmente, nem presos, sem licen
ça do Senado, salvo em caso de fla
grância em crime inafiançável. 

Parágrafo único - O Sena.do por 
maioria é quem deci<iirá sôbre a le
gitimidade da flagrância e autorizará 
ou noo a formação de culpa. 

Justificação 

O art. pretende deixar desde logo 
bem claro e precisa a justa int-el·preta
ção dos dispositivos constitucionais qu-e 
asseguram imunidades. parlamentares 
aos eleitos do povo para o Senado Fe
deral. 

Sala das Sessões, 7 de outubro de 
1946. - Luiz Carlos Prestes. 

EIIIENDA N.0 28 

Ao art. 8.0 , acrescente-se der~ois da 
1etra a, a matéria constante ..!a letra 
b, do art. 9. 0 • 

Justificação 

A leitura paro conhecimento do ple
nário de projetes, pareceres, incUc:t
ções e reque1imentos, etc .. sempl'e foi 
atribuída à competência do 1.0 secre
tário. 

Sala das Sessões. 7 de outubro de 
1946. -João Villasbôas.- Vespasiano 
Martins. 

EMENDA N.o 29 

Ao art. 9.0 : - acrescente-3e na. le
tra d, depois da palavra - secretá
rio -, as s.eguintes: 

"as atas". 

Justificação 

O 2.0 secretário assina te.mbém as 
atas da Sessão conforme disp5e o 
§ 2.0 do art 104 do projeto. Em obech
ência à ordem técnica essa atribuicão 
deve figurar no artigo 9.0 onde se es
tabeleceu a competência do 2.o secre
tário. 

S. S. do Senado Federal. em 7 ce 
outubro de 1946. - João Villasbôas. 

Vespasiano Martins. 

EMENDA N,0 30 

Ao artigo 18: - Suprimam-se as 
palavras: 

"não participar das votações ou" 

·Justificação 

A não participação do senador nas 
votações só se pode constatar quando, 
veri..ficada a falta de número para elas, 
se proceder à chamada. C-onseqüente
mente a exclusão das exoressões refe
ridas ajusta com precisão a reãacfio 
do texto à realidade dos fatos. ~ 

S. S. do Senado Federal. cm 7 de 
outubro de 1946 - João Villasbôas. 

Vespasiano Martins. 

EME~TDA N.o 31 

Ao artigo 39: - acresc,ente-se: 
"§ - Os relatores terão 10 di::ls pa

ra apresentarem cs seus parece1·es, e 
as vistas a membros das Comissões, 
serão dadas pe1o prazo de 48 horas". 

, Justificação 

E' conveniente ficarem êsses pra
zos estabelecidos no Regimento para. 
evitar dúv1das futuras. 

S. S. do Senado Federal. em 7 de 
outubro de 1946. - João · Villasbôas. 
- Vespasiano Martins. 
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EMENDA N.0 32 

Ao artigo 66: - Suprimam-se as 
palavras: 

"e meia". 
Justificação 

No há conveniência em St' quebrar 
a tradição segui<:la pelas duas casas do 
Parlamento no sentido je s~ inicia
rem as sessões depois de 14 horas. No 
período de afluência de trabalho o 
encerramento das sessões teria de ser 
r·etardado com prejuízo para os fun
cionál'ios do Senado e parr.. os pró
prics senadores. 

S. S. de Senado Fed~ra.l, em 7 de 
outubro de 1946. - Vespasiano Mar
tins - João Villasbôas. 

EMENDJ\ N.0 33 

Ao ar'.;igo 104 ~ Substitua-se o 
1.0 pelo seguinte: 

"Não haven<:lo s2.~são lavrar-se-á a 
ata, mencionandc-::e nela. o t·xpedi
cnte sôbre a Mesa". 

Justificação 

Nenhum interêsse ou conveniência 
há em se declarar na a:ta os nomes 
dos 'senadores presentes e ausentes, os 
quais constam obrigatoriamente da lis
ta de presença. 

S. S. do Senado Fed'!;.'al, em 7 de 
outubro de 1946. - João Villasbôas. 

· Vespasiano Ma.rtins. · 

EMENDA N.0 34 

Ao a·rtigo 105 - Suprima-se a pa
!avra: 

"Manuscrita". 

Justificação 

A permanência dessa expressão pa
rece obrigar a serem manuscritas as 
atas, quando, de há muito, elas vêm 
sendo dactilografadas. 

S. S. do Senado Fec1.cral. em 7 de 
outubro de 1946. -João tTillasbôoas
Vespasiano Martins. 

EMENDA N.0 35 

Ao artigo 111 - Acrescente-se de
pois da palavra: 

"Extraordinária" 
"De cada reunião legislativa". 

Justificaçâo 

A presente emenda Vl.:;a dar mais 
clareza à r~;dnção do textJ. 

S. S. cio Senado .B'ederg,l, em 7 de 
outubro de 1946. - João Villasbôas -
Vcspasiano Martins. 

EMENDA N.0 36 
i\. o artigo 217 - Suprima -se o pa

rágrafo único. 

Justificação 

i\. Comissão Diretora nãv deverá re
quisitar superfluammte ftmcionários 
de qualquer repartição ou serviço pú
blico. En~.:·etanto, o Regimento não 
deve estabelecer uma pro1oição formal 
a tais requisições, de ve:~ que, mnitas 
vêzcs, o próprio Senado, ou as suas se
cretarias, necessitará do ser·,•iço de 
técnicos ou de especi t'.izados qu~ só 
podem :ser encontrado~ no~lt.!'OS Depar
tamentos Púb:icos. 

S. s. do Senado Feder::.l. em. 7 de 
outubro de 1946. - João vmasbôa.~ 
V espasiano Martins. 

EMENDA N.0 37 

Ac artigo 218 - ·T:ransponha-se és
te artigo para a·s Disposições Transi
tórias. com a seguinte redação: 

"Fica a Comissão Diretora autoriza
da a rever o regulamento da se;;re
taria c a reorganizaT o quadro dos 
seus funcionários, submetendo-os à 
aprovação do Senado". 

Justificação 

o preceito visa ato imediato. <_!e
vendo incluir-se nas "DlspostçoPs 
Transitórias". Além da revisão do 
r-egulamente> da Secretaria, é pre
mente a reorganização dos :seu.3 fun
cionários, para adaptá-lo às moder
na\s normas do serviço públl<::•) e às 
exigências atuais do Se·nad·:>. 

S. s. d'o Senado Federal, em 7 d2 
outubro de 1946. - João Villasbôas 
Vespasiano Martins. 

EMENDA N.0 38 

Art. 13 - No segundo período 
onde se diz segundo escrutínio, diga· 
se: a· novo escrutínio. 

Art. 20 - Suprimam-!:oe a:::: pala
vrrus: ao qual compete deliber:::r a 
respeito. 

Art. 21 ~ § 3.0 - Acrescente-se 
no final: "salvo quando o substituí-
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do não tiver direito à perc0pçüo de 
subsídio". 

Art. 33 - Onde se diz qualquer de 
seus membros, diga-se: por um têrço 
de seus membros. 

Art. 35- Suprimam-se as pa:a.vras: 
"e bem a·.s'lsim ou por emenda:; que 
poderá fundamentar por escrito ou 
verbalmente". 

Arl. 45 - § 2.0 -
4 letra d ·- Redija

se: "as conclusões dos pareceres li
dos". 

Art. 45 - § 3.0 Onde se lê: 
"vice-pr.esidente", diga-se "primei.r.o 
secretário". 

Art. t17 - Substitua-se o firial dês
te artigo depois da palavra ".substi.
tua-se": "dev-endo o substituto per
tencer a·o mesmo partido do substi-
tuído". - · 

Art. 51 letra i "Redija-se: 
"administrar o Senado nos limites das 
verbas concedidas, autorizando as des
pesaS extraordinárias em ·Cada caso. 

cabendo u· fiscalização respectiva ao 
primeiro secretário". 

Art. 108 Acrescen t-3-~e no pará-
grafo único - Nenhuma. publicação 
poderá ser inscrta na at:. ou nos 
anais, sem prévio parecer da Me;,c.. 

Art. 116 - § 1.0 - Q~mndo ·Se diz 
três diga-se: cinco: 

Art. 127 - Redija-se assim: ··~ 
petições. memoria·is ou documentos 
deverão ser dirigidos ao Senada por 
intermédio do primeiro sect·etário, ou 
apresentados por qualquêr senador na 
hora do expediente, e serão, segundo 
a sua natureza, remetidos às comis
sões competentes, depo·s de lidos e 
publicados em resumo''. 

Art. 155 - Onde se diz publicará, 
diga-se proclamará os resultados. 

Art. 176 - Onde se diz publicará, 
diga-se proclamará os resultados. 

Sala das Sessões, 7 de outub;.·o de 
1916. -Alfredo Neves. 



13.11 Sessão em 9 de Outubro de 1946 
PRESID:Il:NG!A DO SR. NE REU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas e 30 minutos, compare-
-::eram os Srs. Senadores: 

Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Mathias Olympio. 
Plínio Pompeu 
Georgina Avelino 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro 
Etelvina Lins 
Durval Cruz 
Aloysio de Carvalho 
Pinto Aleixo 
Attílio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Clodomir Cardoso 
Alfredo Neves 
Pereira Pinto 
Hamilton Nogueira 
Carlos Prestes 
Mello Vianna. 

·Dario Card.oso 
Vespasiano Martins 
Ivo d'Aquino 
Ernesto Dornelles (23) 

Deixam de comparecer os Senhores 
Senadores: 

Alvaro Maia 
Magalhães Barata 
O lavo de Oliveira· 
Vergniaud Wanderley. 
Novaes Filho. 
Cícero de Vasconcelos 
Góes Monteiro. 
Walter Franco 
Levindo Coelho 
Marcondes Filho 
Pedro Ludovico 
João Villasbôas. 
Flávio Guimarães 
Roberto Glasser 
Getulio Vargas (15) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista de 
presenca acusn o ~'~'>m;:mrecimento de 
23 senhores senadores. 

Está aberta a sessão. Vai-se pro
ceder à leitura da ata. 

O SR. 3.0 SECRETARIO, servindo 
de 2.0 , procede à leitura da ata da 
sessãó anterior, que, posta ·em dis
cussão, é, sem debate, aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO lê o se
guinte 

EXPEDIENTE 
Ofícios 

do Presidente do Conselho Fiscal 
da Caixa de Aposentadoria e Pensões 
dos Ferroviários da Leopoldina Rail
way, comunicando haver inserido em 
ata o grande acontecimento que re
presenta para o país a promulgação 
da Constituição, pelo que envia voto · 
de louvor. Inteirilda. · 

- do Ju<zo de Direito da Comarca 
de Lins, no Estado de S. Paulo, re
metendo cópia do Têrmo de Audiên
cia em que foi consignado voto de 
congratulações à Assembléia Nacio
nal Constituinte, pela promulgação 
~-" Constituição Brasileira. Inteirada. 

- do Presidente do Tribunal Supe
rior Eleitoral, comunicando a nova 
composição daquele Tribunal. rntei
rada. 

Ofícios 

de Emil Ettinger, Presidente do I 
Congresso Estadual dos Estudantes 
Secundários de Sergipe. comunicando 
sua instalação. Inteirada. 

Telegramas 

do Interventor substituto do Paraná 
agradecendo a comunicação da eleição 
da Mesa. Inteirada. 

- de Manuel Monteiro Soares, ;pre
sidente da Associação de Professôres 
de Educação Física do Rio de Janeiro, 
protestando contra a extinção da ca
deira d·e Professor de Educação Fi
Rica, na P. D. F., para o que pede um 
estudo mais cuidadoso. Inteirada. 

- do Sr. Prisco Paraíso, Presidente 
do Conselho da Ordem dos Advoga
dos da Bahia; juntamente com o Con-
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selho Federal, com os Conselhos Se
danais, com o Corpo de Advogados da 
Bahia e com os constii;uinte3 baianos, 
apresentando moção de congratulações 
pela volta do país ao 1·egimc da lei. 
Inteirada. 

ele Ricardo Seabra, Presidente 
da Associação dos Dema.::ra tas Portu
guêses, agra·cle-cendo a saudação en
viada pelo Senado ao povo pcrtuguês, 
pelo anive1·sário da prcdamação de 
sua República. Inteirad:l. 

Carta 

de José Gomes Rib-::iro Fi.lho e 
outros, ex-funcionários do Departa
mento Naciona·l do Café. apc!ando no 
sentido de serem aproveitados para o 
tr:abalho produtivo, na D1v.isão de 

Economia ·Cafceira do Ministérlo da 
F::~zenda. Inteirada. 

O SR. PRESIDE~TE -Está, fi.nda 
a ititura do expedi'!nt~. Não há ora
do!·es inscritos. (Pausa) . 

Ninguém peüind::J a palavra, 
vou palssar à 

ORDEM DO DIA 

Ccnsta, apenas, de tr,1.ball1.o da .c:
mi!>são de Regimento. 

Nada mais ha-vendv a tratar, vou 
encerrar a sessão de:m~na.ndo para a 
de am&nhã a seguinte ordem do dia: 

Trabalhos da Comissã•) de Regi
mento. 

Leva:1ta-s-e a se.s.;ito às H horas 
e 45 minutos.· 
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14.,. Sessão em 10 de Outubro dê 1946 

'PRESID~NCIA DOS SRS. NEREU RAMOS, PRESIDENTE; MELO VIAN
NA, VICE-PRESIDENTE E JOAO VILLASBO.AS, 2.0 SECRETARIO 

às 14 horas e 30 minutos com-
pareceram os Srs. Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Plínio Pompeu. 
.Ferreira de Souza. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Durval Cruz. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Attílio Vivacqua. 
'Henrique de Novaes. 
Alfredo N1eves. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Dario Cardoso. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles (24) . 

Deixaram de comparecer os Srs. 
s1enadores: 

Magalhães Barata. 
-clava de Oliveira. 
Georgina A V'elino. 
Adalberto Rib'eiro. 
Vergniaud Wa.nderley. 
Góes Monteiro. 
Walter Franco. 
Pereira Pinto. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Roberto Glasser. 
'Getulio Vargas (14) . 
O ~. PRESIDENTE - A lista 

de presença acusa o comparecimento 

de 24 Srs. Senadores. Está aberta a 
sessão. Vai--se proceder ~ leitura da 
ata. 
. O . SR. 2. 0 SEC:Rl:.'TARIO procede 
a leitura da ata da ses~ão anterior 
que é, sem debate. aprovada. 

O SR. 3. 0 SLECR;ETARIO, servin
do de 1. 0 , procede à leitura do se
guinte 

EXPEDIEu."'TE 

Ofício do Interventor Federal, subs
tituto, do Estado de. Mato Grosso, 
agradecendo comunicação da eleição 
da Me.sa do Senado. (Inteirada.) 

Telegrama. do Presidente· do Sindi
cato· dos Trabalhadore-s na Indústria 
Metalúrgica do Rio de Janeiro, de
nunciando crise que ameaça aquela 
classe, pela falta de carvao e coque 
me.ta1úrgico, para o que pede provi
dências. (Inteirada . ) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Sr. Presidente, não pret.endia voltar 
a tratar da febre tifóide, que assola 
esta cidade, senão para trazer um pro
jeto de defesa sanitária do Distrito 
Fed·eral, depois de ouvir as autoridades 
competentes. No entanto, dois moti
vos me trazem novamente a esta tri
buna: em primeiro lugar, a necessi
dade de fazer algumas considerações 
em tôrno do discurso ontem pronun
ciado na Câmara. dos Deputados, pelo 
ilustre parlamentar Sr. Janduí Car
neiro; em segundo lugar, porque tenho 
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da dos novos e concretos que ajudarão 
a construi:· aquêle plano. 

O nobre Senador Ivo d'Aquino fri
sou muito bem, nesta Casa, a necessl
d~.de d:t educação sanitária, que d-eve 
C·Dmeçar na Escola e, dep-ois, ser feita 
co::1stantemente, nas ofi·cinas, pelas au
toridad·es sanitárias. 

Mas essa ·educação pode e dev·e se-r 
1-:::vada a efeito também nele Parla
mento, e é nesse sentido que considero 
da mais alta imuortância o debate 
qu-e se ·está travando aqui e na Câmara 
dos Deputados. 

Se todos nós, que temos assento nes
ta Casa, afastarmos nosso narcisismo 
e fizermos um ·exame de consciência, 
chegaremos à conclusão de que, duran
te os oito mes·es de convívio ng Ass·em~ 
bléia Constituint·e, saímos enriquecid·os 
pela. contribuição que mütuamente 
nos d·emos, cada um na esfera de se·us 
conhecimentos. Questões de ordem 
econômica, sociológica, de saúde pú
blica e de o1·dem política foram d·ebati
das nesta Casa por técnico;; especia
lizados, e todos lucramos, c-omo tam
bém lucrou o povo brasileiro, com essas 
magníficas lições. Por que - não há 
a menor dúvida - quslquer um de 
nós, que vá a qualquer recanto do 
Brasil, verificará como f·oram os nossos 
trabalhos acompanhados, às vêzes até 
decorados os ·apartes que demos na 
Assembléia. E' por isso que precisa
mos manter sempre viva a chama d:o 
Parlamento, e é por isso que digo que, 
em matéria de saúde pública, esses 
debates servem para escla::·e-cer e edu
car. 

E, nsturalmente, necessário s-e torna 
esclarecer e desfazer algumas incom
preensões que por questões de termi
nologia, possam existir entre as afir
mações do nobr·e Deputado Janduí 
Carneiro e as que tenho feito nesta 
Casa. 

Em. primeiro lugar quero defend-:;r
me cte uma acusação. Fui acusado 
de ter faltado à ética profissional e 
à ética cristã, afirmativa que muito 
me cl1ccou. Não faltei à ética pro
!fissional. Qualquer um de nós falta 
à ética pro.fissional, quando, de algum 
modo, fere a outro pro1issional e em 
segundo lugzr quando revelamos um 
segrêão profissional. Não se trata 
disso, porém. Estamos em face da
quilo que, justamente, é a nossa fun
ção: cuidarmos e zdari.nos pelo bem 
comum. E' para isso que aqui esta
mos trabalhando. En-tretanto, para 
z.clar pelo bem comum é preciso conhe
cer a realidade qualquer que ela seja. 

Não faltei, também, :1 ética cristã; 

n5.o falt.ei cc.s p!·cccitos da caridade. 
J.ii:<: o nobre Depuktdo que alarmei a. 
}Jopub,:üo, que a apavorei, e qu·e un1 
l:!ristfw não deve amedrontar ninguém, 
nem deve dizer coisas trágicas. Não 
~2i qual a religião do nobre Deputado, 
mas nós, católicos, rec-ebemos, todos 
os dias uma lição: a d-e meditarm~ 
a todo instante sôbre a m01ie. Não 
há nada mais trá,gi·co para um bur
guês do que a morte, e por isso de
vemos meditar sôbre ela, porque "ela. 
vem como um la·drão' , seg11ndo diz a 
Escritura. Todos os dias devemos fa
·zer nosso exame de consciência e êsse 
e".~me, quase sempre, nos revela coisas 
espantosas. 

O grande escritor J ose·ph de lJ.Lais
tre, num dos seus a-dmiráveis livro~, 
deixou-nos êste pensamento, dlgno dr:: 
me·ditação! "0 .que é a coll.'lciência de 
um patif·e, eu não sei porque nunca o 
fui; mas o que é a consciência de um 
homem honrado eu sei. . . é uma coisa 
espantosa". 

Assim, um exame de consciência no:s 
faz ficar em contato com essa coisa; 
espantosa que é a nossa consciência, 
para que possamos fazer a nossa re
construção moral. 

E é por essa razão que não faltei, 
também, à ética c1istã. 

Por outro lado, e entrando no ter
reno té<:nico, o nobr.e Deputado, se 
bem que já um pouco liberto de certa 
nostalgia do ·"meu urfanismo nacio
nal", tão em vo.ga nos últlmos anos,. 
ainda recua um pouco - ja não afir
ma que os casos são poucos. l!:le já. 
reconhece que nossa mortalidade de 
febre tifóide é muito elevada mesmo· 
na endemic:i:dade normal. De fato, o 
R.io de Janeiro não é mai:- um~ ci
dade para ter fe,bre tifóicte epidémica; 
pode tê-la ainda, corno a têm t&das 
as grandes ci-dades do mundo. Nova 
York tem um coeficiente de mortali
dade de 0,1 por cem mil dessa doen
ça, ao passo que nós temos, em média, 
um ~eficiente de 7 por cem mil, por 
conseqüência 70 vêzes mais. No en
tanto, ela é uma doença perfeitamen
te evitável como epidemia. Não exa
gero portanto, quando afirmo a exis
tência ·dessa do·ença. 

Discorda o nobre Deputado do meu 
conceito de epidemia - entrando as
sim no terreno técnico - e mostra. 
que nã.o há uma eni-demia e sim um 
surto epidémico. Isso, na bôca de um 
advogado estaria certo, seria admissi
vel uma certa malea·bilidade, mas aqui 
trata-se de noções fundamentais de 
epidemiologia. QuaLquer que seja o 
tratadists. nacional como Barros Bar
reto, Fontenellc, Afrânio Peb:oto, ou 
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estrangeiro, como Frost, Mustard cujo 
livro tenho aqui, Andersen. Arnstein, 
Rosenau ou Burnet, êste último com 
:n:utgníficos estudos sôbre ecologia mé
dica, em todos êles verHicamos que 
existem quatro modos de ocorrência 
de uma doença em determinada loca
lidade. 

Se os casos surgem isoladamente, 
·êles constituem a esporadicidade. A 
epidemia é ocorrência habitual de uma 
doença. A febre tifóide é endémica. 
.Sempre existe entre nós, como, aliás, 
no mundo inteiro. Já a epidemia, 
apresenta duas definições. Voltarei 
.a êste assunto, porque êste é o 
nosso ponto discutido. ExiSte fi
nalmente a p.andemia quando a dcen
-ça se dissemina por uma cidade in
teira, um continente inteiro, -em curto 
·espaço de tempo ... 

O Sr. Ferreira de Souza - Como 
o fascismo. (Riso.) 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
... como foi a pesté negra, no século 
XIV 

No mundo moderno só a gripe é 
,pandêmica. 

Ora, em todos .os tratadistas, só -en
·contramos estas quatro definições; 
.não há distinção a1guma entre surto 
.-epidêmico e epidemia . 

Não se pode dizer que estamos 
-em fac-e de uma epi:demia somen
te quando o número de casos é 
muito grande e quando tôda uma ci
d3!de esteja atingi:da. Que desgraça, 
a. nossa, se para tanto, tôda o nossa 

-cidade tivesse que estar devastada 
pela febr·e tifóide. 

O nobre deputado considera surto 
·epidêmico, quando os casos da doença 
.se localizam em determinadas zonas . 

Permita-me S. Ex."' dizer-lhe que 
-erra sotb dois aspectos. Erra, primei
ro •. ao considerar que, para se admitir 
<> conceito de epidemia, seja necessá
ria a existência de muitos casos. De 
modo genérico, não podemos ac-eitar 
tal asserção. Pelas definições clássicas 
de um Frost, de um Barros Barreto, 
de um Fontenelle, de um Carlos 
Chagas, epidemia é o desvio da in
·cidéncia normal endémica. 

Quando estabelecemos um gráfico 
constitui-do com coordenadas cartesia
nas, e acompanhamos a distribuição 
da doença, e quando se verifica um 
desvio acentuado da cru·va, af.ere-se 
a existência do uma epidemia. Não 
há necessidade, pará certas dcenças, 
de casos numerosos. Se, no Rio de Ja
neiro, ocorressem atualmente, quatro 
ou cinco casos de peste bubónica, têc-

nicament-e t2ríamcs uma cpidem!a de 
peste bubónica. Se ocorre3sem dez ca
sos de fcbl'e amarela, tratar-se-ia têc
nicamente de uma epidemia de febre 
al_!larela. Em relação à febre tifóide 
nao, porque a ocorrência para tanto 
teria que ser maior. Para esta doença 
1·evestir a forma epidêmica, haveria. 
necesidade de casos mais numerosos. 

No Rio de Janeiro, nestes vinte 
anos, a presente epidemia de tifo é 
a maior que se tem observado. O fato 
é indiscutível, porquanto nos foi apre
s,entaclo .pelos próprios dados oficiais. 

Por outro lado, não há necessidade 
também de que a doença se manifesta 
em tôda a cidade. O nobre Deputado, 
em seu discurso, fêz um grande elogio, 
que reforço, ao Dr. Paranhos Fon
t-enelle, um dos grand·es higienistas 
brasileiros e que foi professor de S. 
Ex.". Pois bem, o próprio Paranhos 
Fontei'..elle vai desmentir o conceito 
de seu discípulo. No s-eu "Compêndio de 
Higiene", quinta edição, a páginas 
144, Paranhos Fontenelle afirma o se
guinte: 

"Epidemia é a ocorrência de 
muitos casos da mesma doenç:1, 
especialmente infectuosa dentro 
de curto intervalo e reduzida área 
de espaço". 

Quer dizer que o mestre de S. Ex."' 
nos dá uma definição perfeita de e.pi
demia. Quer dizer que, infelizmente. 
dentro do conceito estrictamente téc
nico, estamos no Rio de JaneiJ.·o com 
uma epidemia de tifo. 

Como eu o afirmara, o Deputado 
Jandui Carneiro no seu último dis
curso já está mais próximo da dolo
rosa realidade, porque nos mostrs. 
aquilo que chamei o estado primário 
da higiene, e que uma leitura de Ro • 
senan, feita hoje, veio reforçar: 

"Febre tifóide nas cidades é 
sinal de civilização inferior. E só 
os povos, que não cuidam do sa
neamento, são aquêles que mais 
sofrem." 

Desejo acrescentar, agora alguns 
dados novos, dados que, segundo o no
bre Deputado, podem apavorar a po
pulação, por inoportunos. Porque, pa
ra S. Ex.", certamente nem tôdas as 
verdades devem ser ditas. Mas nos re
gimes democráticos, penso eu, tôdas as 
verdades devem ser ditas. Por esse 
motivo, vou repetir informações fi
dedignas que obtive hoje. 
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Em s~te:nb:o, houve obtu~'ação de 
12 ruturas de enc:::,n::tmentos d:igun. 
que p::tssam em Ramos, encanamentJs 
êss.es que a tra v-ess::tm valas, encana
mentos com 30 cm de diâmetro, poden
<lo abast·ecer, portanto, todo um Dis
trito. No mesmo mês, em encanamen
tos de 10 e 20 cm de diâmetro, foram 
encontrados 210 rombos, na mesma 
zo11a de Ramos. Evidentemente, com
preende-se que a contaminação é hí
drica; compreende-se que, quando a 
água passa em pequena quantidade -
e sempre passa em pequena quanti
dade ..._ determina a sucção daquelas 
águas que se encontram nas valas, 
ccntaminando as águas dos encana
mentos. E mesmo que exista, a clora
çã.o em dose eflciente no reservstório, 
no fim de algum tempo de passagem, 
há a ausência de cloro livre nessas 
águas, que, por conseqüência, não são 
ct.esinfetadas. Vemos que isso deter
mina situação bem grave. 

Isso é tanto ma1s perigoso, porque 
se trata da rep·etição do que aconteceu 
naqt<ela zona em 194:0, quando Décio 
Parreiras estudou a epidemia de tifJ, 
ocorrida naquele mesmo local e pu
blicou seu trabalho na "Folha Médi
ca". Portanto exa e é esta a situa
ção da zona. Eu não troux·e alarme 
infundado. 

Afirma amda o nobre Deputado que 
a eui-d·emia está em diclinio. De fato 
estâ, deve estar e deveria estar, não 
sàmente pela cloração da água como 
pela vacinação em massa. E, mesmo 
que não houvesse cloração e v.acin.::t
ção, também teria que estar diminu
indo, :porque em tôda epidemia há co
mêço, a seguir, o auge e por fim, o 
i·ecréscimo. Por que razão? Porque it 
doença não ataca tôdas as pessoas, 
mas ::.s pessoas em estado de recep
iividade. Numa cidade, em que o tifo 
é endêmico, grande número de pes
scas, que tiv-eram a doença adquiri
ram imunidade dura.doura, por largo 
tempo. A doença ataca os indiví
duos suscetíveis. Esgotados êsses, não 
há mais niguém ou, pelo menos pou
ca gente para ficar doente. lJ: lógico, 
é natural. De maneira que, sem que
rer absolutamente retirar as glórias 
da Saúd·e Pública, porque, de fato, ~s 
médicos têm trabal11ado, devo dize1· 
QtN~ é natural que renha havido de
créscimo da epi<'lemia. 

Mn.s surge, agora, um aspecto novo, 
e que vem confirmar um ponto, em 
que fui infirmado pelo Deputado 
.TP..ncluí Carneiro. Na. minha cxposi~ 
çüo, referi-me à questão dos porta-

dores de gennes e S. Ex." achou es-
pantosa a minha classificação de por
tadores Jstentes ou p.otenciais e porta
dores ativos. Ora, isto é questão cor
riqueira cm qualquer tratado de hi
giene. S. Ex.", porém, acha que essa 
questão é discutível. Não é questão
discutível. A questão é da mais alta 
importância, e tanto é assim que PS
tamos verificando êsse outro lado 
mais grave da matéria que trouxe 
hoje ao conhecimento da Casa. Tra.:. 
ta-se da questão da curva de morbl
dade. Se a curva de morbidade 
está baixando no 9°, 10° e no dis
tritos sanitários, na cidade, no en
tanto, não mostra queda; ao contrá
rio, até a semana atrasada mostrou 
:;,scensão. Por quê? 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Aliás, 
o Deputado Janduí Carneiro foi apar
teado no seu discurso por ilustres re
presentantes, que informaram a exis
tência de tifo na Gávea, na Lagoa 
Rodrigo de Freitas. O Deputado Eu
clides Figueiredo fêz referência a um 
militar morto de tifo na Vila Militar. 
o Deputado Janduí Carneiro teve um 
caso mortal de tifo na Gávea. O 
Deputado Hugo Carneiro fêz também 
alusão a um caso ~atai. De modo que 
o Deputado Janduí Carneir.o teve sua. 
afirmativa rebatida pelos próprios co
legas da Câmara dos Deputados. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Agradeço o aparte de V. Ex.". :tl:stes 
casos e outros que conheço · decorrem 
do contato com os nortadores d~ 
germes, que são aquêles indivíduos. 
curados, sobretudo os que trabalh::o.m 
nos restaurantes da cidade, nos luga
res, em que, pelo menos 90% das 
instalações sanitárias - todos nós :>o
nhecemos essas instalações do centro 
d'a cidade, da zona comercial, dos 
cafés, restaurantes, botequins - nã~ 
obedecem às disposições da Saúde Pú
blica. Quase tôdas privadas, nos ho
téis e restaurantes do Rio de Janei
ro, estão colocadas junto às cozinhas,. 
Por outro lado, nem todo individuo 
tem educac:;ão sanitária. Os germes 
se eliminam tanto pelas fezes como 
pela urina e nem todos têm o hábito 
de lavar as mãos. As vêzes; se o 
têm e procuram uma pia, ou náo 
encontram a pia, ou, se a encontram, 
não encontram a água. Esta é a si
tuação que pod'e ser verificada por 
quantos têm oportunidade de almo
çar no centro da cidade, onde cor
rem permanentemente o risco da ~on
t.aminaçiio. Pela informação que re
cebi 8 que trouxe ao co:nhecimcnt<;J do 
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Senado, não há decrescência da -:ur
.va. São dados concretos, obtidos na 
mesma fonte, em que o nobre Depu
tado Janduí Carneiro procurou rece
ber informações. 

Quando aqui declarei que S. Exce
lência não estava em discordância 
comigo e sim com o .Sr. Ministro da 
Educação, o nobre Deputado pare
ce-me que ficou 1·eceoso de ofender 
a majestade do Sr. Ministro da Edu
cação e, no seu discurso, quando fêz 
referência à citada autoridade, ale
gou que o Sr. Ministro "num gesto 
de gentileza fornecera ao Senado essas 
informações". · 

Agradecemos a gentileza, mas num 
regime democrático, como o nosso, 
não se fornecem informações só por 
gentileza, mas por dever. 

O Sr. Ferreira de Souza - Por 
obrigação. · 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Perfeitamente. Não só por dever, mas 
por obrigação, podemos exigir infor
mações sempre que as julgarmos ne
cessárias. S. Ex." declara também que 
essas informações não competem ao 
Sr. Ministro, por nada ·ter que ver 
com a Saúde Pública do Distrito Fe
deral. Sei que administrativamente a 
questão está afeta ao Distrito Fe
deral. Mas o Ministério da Educa
ção e Saúde tem a supervisão de 
tais problemas e tem que se manter 
em cantata com as autoridades sa
nitárias de tôda a nação. 

Estou analisando as informações 
obtidas na Secretaria de Assistência 
e Saúde que talvez agora, o De:;JU
tado Janduí Carneiro atribua a sua 
responsabilidade a outro técnico,· co
mo já o fêz, a fim de não melin
drar o Sr. Secretário de Educação. 

Mas. Sr. Presidente, ainda há algu
mas afirmações que não correspondP.m 
'à realidade. Por exemplo, S. Ex." nega 
à minl1a pessoa competência tAcnica. 
Não obstante o grande elogio que me 
faz em dizer que sou um ilustre profes
sor C não sei se é verdade) , afirma que 
não sou técnico, mas ·um teórico. 

Ora, é verdadeiramente deselegante 
ter alt<uém de falar de si próprio; pn
tretanto, fui acusado e tenho que me 
defender. Não sou um teórico no as
sunto. Disse, em meu discurso, que, 
por circunstâncias especiais, ~u era 
médico sanitarista. Essas circunst:ln
cias especiais não decorreram cir. ne
nhuma amizade ministerial, porém, de 
concurso realizado no Rio de Janei
ro, cm 1921, no qual entraram 80 c:\n-

d!datcs, obte!ldo 2u o primeiro lu
gar. Er::..m examinadores Carl0<; Cha
gas, Antônio Austregésilc, TJ.nar de 
Abreu, Leitão da Cunha e Teófilo 
Tôrres. Tratava-se de concurso prá
tico, pura médicos, para técnicos. Por 
conseguinte devo ter alguma expe
l'iência no assunto. 

Nega-me, também, S. Ex." qt;alqner 
autoridade em matéria de cura de 
doenças infecciosas; afirma qtle sou 
um teórico. Tenho que protestar. .Fiz · 
concurso para docente da Cadeira de 
Higiene de Doenças Tropicais; possuo 
o titulo de docente. F'ui dir~::t.or de 
um hospital de doenças transmissí
veis durante 18 anos; por igual ;;empo, 
dirigi enfermaria, de onde saíram di
versos trabalhos, inclusive do Dr. Tal
cidio de Oliveira, sôbre "A Plasmoqui
na na malária", e do Dr. Salvador 
Yelo, sôbre a Revisão Terapêutica" 
da malária", que obteve o prê::nio 
"Miguel Pereira" da Faculdade de 
Medicina. 

Não sou, pois, tão teórico como afir
ma o nobre deputado. Devo possuir 
alguma experiência no assunte. 

Feitas estas ressalvas, aliás um 
pouco acanhadamente, mas necessá
rias, porquanto fui chamado a êsse 
terreno, . voltaremos às questões de 
ordem geral. O Sr. Deputado Jadui 
Carneiro se escandaliza por ter eu 
afirmado a existência de formas in
diagnósticáveis clinicamente. "Onde já 
se viu - indaga - falar em ca.sos de 
tifo clinicamente indiagnosticáveis?". 

Onde foi que vi isso? Tenho 9 dis
posição de S. Ex." os trabalhos de 
Andersen e Arnstein, "Controlable 
Dizeazes" onde se encontram o::; grá
ficos que estudei, mostrando .iusi;a

meiJ.te .o que são êsses casos cHnica
mente irreconhecíveis. Mas, para não 
trazer muitos livros, tenho aqui o de 
Barros Barreto, onde se encontram 
também os referidos gráficos, apre
sentando os casos de infecções n?.o 

diagnost.icáveis clinicame·nte. Tr.ata
sc, ê c.Iaro, de doenças que revestem 
sintomas comuns a tôdas; não existe 
sintoma clínico algum particular por 
que possam ser aferidas. Isto f".conte
ce em qualquer infecção. E', aliás, coi
sa banalíssima para quem cuida do 
assunto :1 c?.beceira do doente c teM 
certa experiência. 

S. Ex."' pergunta, ainda, qual o li
vro onde li que, na sua terra, João 
Pessoa, o coeficiente de mortalidade 
em febr.e tifóide é de 20 a 35 mil. De
safia-me que demonstre tal afirma
tiva. En.1 seu discurso faz apologln. 

~ -
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do s-~:1 :m cstl'C B:t1To.s B.9..!·re:to. - de 
i~t~o. tilYl de l!J.--:~_:-._)~; 2~;·~~~·H]cs hir:ierüs-
1.,~:::; - ~ cti:~ t:~·:.: ~;l(~o, 11!..\ssa épo~;a. d.~
rct.ul' ti c ~-~~!·:~L~ crn .s2u l~st:1do. }\Jc~t,~t 
ocnsi [io, ;;· :J:·LD C:ic B::::::·o:J B::u·1·et~J d!.ri
gia o D2:J,i.:;.:L~'.:.llCn~·.a~ l\L",._CÜ..'In~t! de Sal:

de .Públic:1,, ·do- ~JL~~:.J.. :::0 s::uu no go
V~!:!.~o nrc~wl.~0.-:.~.:). J.::·o!~\ bc!11~ é ess~'.. 
crrünen~e ~!l.l'~orid:l.àr: que, no seu "Trü

tado c~ Hln·j,c,, ... ~" fJ l) vo''un1~ e.dicá·D 
d'e lOt ~ f~:'; ,;,,:·- ~~ 0' nu; l1J(;3tra. a .., ~.v, ..... ;::.~'. u U , 

.o-r::td,; cüo .à.e cocL~~~:~1tc· de- mort!.lli
~dadc ~ e!n dtvc:!:s~LS c~d!ldes do l~r~sll. 
Cheg8.ndo :2.0 tzrceiro grupo, de mor
talidade elevada, aponta coeficientes 
acima de 15 uor 100 mil, Belém e São 

Luís; entre 15 e 30 est:i Maceió; com 
coeficiente variando entre 20, e. 35 po1· 
cem mil, Fortaleza. 

Mais adiante, no quarto grupo, com 
coeficiente acima de 20 por 100 mil, 

estão Pôrto Alegre e João Pessoa. A 
não ser que haja ên·o de imprensa, 
aqui está: ".João Pessoa, coef'icient·e 
àe 20 a 35 por cem mil". 

Eis, portanto, a prova provada feita 
por seu mestre. 

o Sr. Aloysio de Carvalho - O 
deputado Janduí Carneiro refere-se, 
em seu discurso, ao qüinqüênio 1941 a 
1945. -

o Sr. Ferreira de Sousa - E o livro 
~e Barros Barreto é de 1945. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - A ver
dade é que aquêle ilustre Deputado 

:fala em coeficiente de febre tifóide 
e para-tifo. Pode ser que S. Ex.0 se 
tenha referido englobadamente às 
duas doenças. 

O SR. HAJ.'\d!LTON NOGUEIRA 
- Aliás, essas doenças são tôdas en
globadas num só coeficiente. Mas 

mesmo aí S. Ex. o., quando fala nessas 
comparações e, sobretudo, quando se 
refere ao Rio de Ja'":leiro, para dizer 
que minha afirmação está errada, as-

. severa que o coeficiente do qüinqüê
nio 1941-1945 não é de 9,3, como afir
mei, mas de seis vírgula e tantos. 

Eu não disse tal, mas, sim, que. 
no ano de 1946 a coeficiente de mor
talidade por febre tifóide era êsse. 
No entanto, S. E.n refere-se ao qüin-

. qüênio de 1941-1945. 
o Sr. Aloysio de Carvalho - Os 

coeficientes são diversos; são coisas 
diferentes. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
- Exatamente; são diferentes. 

E:lfim, Sr. Presidente, eu teria de 
apreciar muitos aspectos do discur

.so do Deputado Janduí Carneiro, mas 

nr!o ql1Cl'O fflZCl' !l!01'!0])ÓliO eh tribu
n~·t dc~:L:t Cn~-;~1. c, tnuiLo !.·.1.1cno:, tl'~lns
Io.rl;'<;-1::, m.:ma ::w~tdel'nin ele medici
na. 

P~u·._~, tcrrnina!·, lJG:!-'(:::1, clc~:~jo fa ... 
lar sõbre a 1::u·t.c iillé!.l c'!u discur
so de S. Ex."· rcaiirm::-,uéto um ponto 
de vista que constitui verdadeiro es
eündalo para o 1Justre D3putado, is
to é, que a higiene, pràticamente, 
tennina quando começa a terapêu
tica. 

S. Ex.'\ escandalizado, pergunta: 
Como pode tun higienista afastar a 
terapêut:ca ? São têrmos que se con
fundem. Como se pode combater a 
sífilis sem o bismuto, o arsénico e a 
penicilina ? Como combater a malária 
sem a quinina ? Como um sanitarista 
pode deixar de ser clínico ou pato
logista? 

Aqui há, desculpem-me a expres
são, um coclc-tail de coisas boas e 
certas e de coisas erradas. Gosto 

sempre de falar primeiro das coi
sas positivas, naquilo que está cer
to e com o que estou de pleno acôr:.. 
do. Um higienista deve ser um clí
nico. Aliás, foi o po:1.to de vista que 
sempre defendi em minhas aula-s, 
pois sempre combati o sanitarismo 
puro. Sobretudo no Brasil, onde con
tamos com poucos médicos e poucos 
sanitaristas obrigados a ir, às vêzes, 
a zonas · distantes. Se êsses homens 
não forem clínicos não poderão fazer 
o diagnóstico das doenças transmis
síveis. ll:les têm de ser essencialmen
te clínicos. 

Por outro lado, o sanitar1smo pu
ro limita a mentalidade do médico 
que deve ter a formação de patolo
gista e de clínico. Isso é fundamen
tal em sua estrutura, estou de pleno 
acôrdo. 

No entanto, se são coisas que se 
completam, não se confundem. São 
dois planos diferentes. A higiene é 
essencialmente medicina preventiva. 
O médico só se utiliza da medicina 
curativa quando aquela fraca;ssou ou 
quando os recursos de que dispõe 
são insuficientes para enfrentar a 
doença . 

Como é possível combater a sífi
li-5 sem tratá-la? Se a sífilis existe 
é· porque poderia ser evitada. Aí per
gunta S. ex.": Mas haverá outro pro
cesso de tratar êsse mal? 

A resposta é muito simples. Bas
ta ler os ane.is de qualquer congres
so de Sif.iligrafia. Não precisamos ir 
muito longe. Na Primeira Semana 
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Nacional e::m.tr:1 a sifilL, numa tese 
que apresentei ·C foi uprova::ia po1 
duzentos médicos presentes, afirmei 
que o único meio capaz de evita:r 
a sífilis é a educação sexual. 

Não a educação sexual, como é 
compreendida, vulgarmente, pelos li
vros pornográficos, chamados de se
xologia e por certos boletins andro-

1ógicos que, às vêzes, entram de.bai
xo das portas das nossas casas, con
tra nossa vontade, como essa lite
ratura de porta . de engraxate, que 
verificamos por toda paxte. 

O que se chama educação sexual 
é a orientação da sexualidade para a 
sua finalidade biológica, que é a pro
criação dentro do matrimônio mo-:Jo-

gãnimo, estável e indissoilúvel, tese 
que se pode provar cientificamente. 

Esta tese tem sido :J.provada em to
dos os congressos e lembro-me até 
de que o P!"ofessor Fernando Maga
lhães, com aquela verve admirável e 
inteligência privilegiada, no Primei
ro Congresso àe Eugenia, realizado 
na Praia Vermelha, defendendo a 
conti:;,ência, lançou mão de axgu
mento algo aberrante, dizendo: 

- "l\1eus Senhores, a prova de 
que esta é uma verdade, está em 
que . uma assembléia de inconti
nentes está votando pela conti
nência" (Riso) . 

Mas, tirando o aspecto de lrreve
rência ou de ironia em terreno cien
tífico, em qualquer co:"llgresso, o que 
se verifica é essa educação sexual 
perfeitamente orientada. 

Reconhecemos, portanto, até a ne
cessidade da terapêutica, quando ma• 
logra a higiene. Por isso mesmo 
Afranio Peixoto, com seu espírito 
cintilante, no Congresso de Higiene 
da Bahia, em conferência admirável, 
chamava "de mais bela história do 
mundo" a redenção higiénica da 
A::nérica, libertada da febre amarela. 

No e"':"ltanto, não temos nenhum re
médio contra a febre amarela. De
bela::no-la na América e no Brasil 
unicamente empreganào processos 
de higiene preventlva. 

Daí a razão ào primado da higle
ne. Por isso mesmo digo sempre aos 
meus alunos na Escola de Medicina 
que essa é a cadeira mais impor
tante do curso. 'I'emos que lidar com 
a terapêutica. Não afastamos nem 
desprezamos a clínica. 1\([as é preci
so distinguir os dois campos que se 
completam, mas não se confundem. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Não 
sei se compreendi bem o Sr. Deputa
do Jandui Carnelro; mas parece-me 
que S. Ex." confunde a higiene pú
blica ou so~ial com os preceitos ou 
normas individuais de higiene. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
- E' claro. 

O Sr. Aloysio de Carvalho. - Es
sas normas, êsses preceitos de hi
giene individual acompanham a te

rapêutica, estão à cabeceira do doen
te com os médicos qUE' cuidam do 

enfêrmo. Portanto, quando V. Ex." 
diz que, pràticamente, a higiene ces
sa quando começa a terapêutica,· V. 
E}:." est:í certo. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
11:, aliás, ponto de vista mais que pa
cífico. 

O Sr. Ferreira ae Souz·a - A hi
giene é social. . 

O SR HA1.ITLTON NOGUEIRA -
Mas, continuando, protestou S. Ex." 
contra a paz axmada de um d.epar
tamento de saúde. 

Ora, é preferív·el essa ·paz armada, 
é preferível têrmos aparelhagem sem
pre pronta para o trabalho, a ser
mos forçados a improvisar processos 
depois da porta estax arrombada, de
pois qu~ a doença se instala. 

E' muito fá<:il ser otimista quan
do não estamos do lado do corte. 
E' muito louvável querer enfeitar o 
ambiente quando não queremos ver a 
tragédia que se passa em derredor. 

Tem razão o jornalista Joel da Sil
veira quando, em crónica de dias 
atrá•s, a mim end·ereçada, dizia: -
"Mas os mortos não· ressuscitam ... '! 

Não ressuscitaxão, realmente, os 
mortos da zona da Leopoldina, como 
não ressuscitarão os demais que pe
receram nesta cidade. Devemos tra
balhar para salvar essas vidas, por
que não va1em apena.s quantitativa
mente; valem qualitativamente. O in
dividuo tem seu valor eterno e, para 
nós cristãos - já' que S. Ex." se 
mostra tão profundamente c1·istão, a 
ponto de se referir à minha falta 
de ética cristã, - não é supérfluo 
lembrar o conceito de que cada alma 
humana, qualquer que seja o indi
viduo, mesmo o mais miserável, tem 
valor eterno. 

Por isso mesmo cumpre-nos t~·aba
lhar para têrmos uma saúde públi
ca perfeitamente aparelhada. 

O último conceito é a respeito dos 
hospitais. Acentuei desta tribuna a 



escassez dos leitos de hospitais. S; 
E.x." diz, ao contrário, que não ha 
poucos leitos. Temos 42 leitos pa~a 
isolamento, outros tantos no Favl
lhão Clementina Fraga, tanto!> do 
hospital Tôrres Homem e tan~o;.; ~o 
hospital São F~anc1s~o de Ass1s, so
bre o qual falel · aqw. 

Se a Saúde Pública, que S. Ex." 
defende, está tão bem apar.elhada a 
ponto de não poder sofrer nenhuma 
acusação, como explicar que essa 
Saúde Pública, numa cidade em que 
morrem 7. 000 tuberculosos por ano, 
se utilize dos hospitais destinados a 
essa doença? 

como explicar que nesta c:1dade, 
que ainda carece de 2. 600 leitos para 
tuberculosos e que dispõe apenas de 
1.200 se mande esvasiar o Pavilhão 
Clem~ntino Fraga e o Hospital Tôr
res Homem, para substitui-los por 
doentes de outros hospitais? 

Quer dizer, evidentemente, que esta 
Saúde Pública não está aparelhada 
e estou fazendo tal afirmação para 
dotá-la de meios adequados. Não 
acuso ninguém, porque compreendo 
as dificuldades de todos aquêles que 
estão trabalhando, que estão no co- · 
mando e que querem trabalhar e não 
dispõem de recursos. 

Quanto ao hospital São Francisco 
de Assis, reafirmo o que já afirmei, 
precisamente, desta tribuna: que, ofe
recido div·ersas vêzes à Prefeitura, foi 
pela mesma recusado. 

Para terminar, cito o testemunho 
do Professor Moreira da Fo.nseca. um 
dos homens mais dignos do Bt·asil P. 
incapaz de mentir, repetindo 9 . .:> jor
nal "Diretrizes", no dia 8 dêste mês, 
o que me havia dito na véspera: 

"As declarações do Senador Ha
milton Nogueira são verdadeiras 
e merecem a atenção das .auto
ridades. E' verdade que o Pavi
lhão Carlos Chagas, do B.ospi
tal São Francisco de Assis, está · 
,tecnicamente aparelhado para re
ceber pon.adores de moléstias in
fecto-contagiosas. Há seis meses 
que foram concluídas as obras a 
que foi submetido e desde essa 
data continua fechado ... " 

A outra pergunta do jornalista, sõ
bre a causa, respondeu: 

"Não há motivo aparente. Não 
se justifica mesmo que o Pavi
lhão Carlos Chag.as. podendo 
prestar enormes serviços à. po
pulação, esteja fechado. A su
gestão do Sena.dor carioca de re-

c;;:;s- 1-- r y· 

colher ali os tüosos é oportuna 
e inteligente e não há razao para 
desalojar os pobres tuberculosos 
do Hospital Tôrres Homem. Te
mos ali 70 leitos, mas a sua ca
pacidade pode fàcilmente 'ltlr au
mentada para receber 80 doe~:
tes. ·Isso mesmo que lhe dlg~. Ja 
o disse, ontem, o Sr. Hanulton 
Nogueira, que me procurou para 
tratar do assunto. 

sou contra a utilização do Hos
pital Tôrres Homem, em virtude 
de têrmos um outro muito mais 
aparelhado para o fim desejado". 

Por conseqüência, tudo quanto afir
mei tem sido confirmado. Voltarei 
somente a tratar dêste assunto da 
tribuna para, depois de ouvir as au
toridades interessadas no mes:no, 
apresentar projeto de Defesa Samtá
ria do Distrito Federal. E se êsse 
projeto ·não apar.ecer, a responsabi
lidade decorrerá da indiferença da
queles que responde~ pela SlJ:úde Pú
blica da nossa Caprcal. <Muzto bem; 
muito bem. PaZ mas.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua a 
hora do expediente. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa.la.
vra o nobre Senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA ( •) 
- Passo às mãos de V. Ex.", Senhor 
Presidente, em nome da comissão en
carregada de elaborar o projeto do 
Regimento, o parecer sôbre as emen
das apresentada,s ao mesmo. Requeiro 
a V. Ex." que consulte a Casa sôbre 
se independendo de qua.lquer prazo, 
o 'assunto pode ser incluído na ordem 
do dia de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE - O Senhor 
Senador Ferreira de Sousa, relatar da 
comissão encarregada de elaborar o 
projeto do Regimento, requer dispensa 
do interstício de praxe a fim de que 
o projeto bem como as emendas. se
jam submetidos à discussão e votação 
na sessão de amanhã. 

Os srs. senadores que aprovam o re
auerimento eLe S. Ex."' queiram levan
tar-se. (Pausa). 

Está aprovado. 
Contiuna a hora do expediente. 
O SR. FERREIRA DE SOUZA 

Peço a palavra. 

( '') Não foi revisto pelo orador. 

' ... ·.· ' ,, 
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O SR. PRESIDENTE- Ter.1 :t pa
l::wrn' o nobre Senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA ( *) 
- Sr. Presidente, os jornais da tarde 
de ontem e alguns matutinos de hoje 
noticiam ter o Sr. Presidente da Re
pública convidado uma da·s mais no
táveis figuras da ciência jurídica na
cional, o . Sr. Profess.or H~hnemann 
Guimarães, para as funções de minis
tro do Supremo Tribunal Federal. 

Estranhei ;;u notícia do convite for
mal, porquanto a Constituição de 1946, 
ao contrário das de 1891 e 1934, deter
mina se submeta ao Senado, não a 
nomeação, mas a escolha, a indicação, 
porque a nomeação, vale dizer, a fi
xação definitiva do nome escolhido, se 
faz após o pronunciamento do Se
nado. 

Desejaria, por isso, saber se chegou 
à Mesa alguma consulta ou indi
cação do Sr. Presidente da Repúbli
ca sôbre a escolha do Sr. Hahnemann 
Guimarães. 

Minha consulta nada adianta sôbre 
o voto que enunciarei. Entendo quE: c 
nome apontado é de pessoa do mais 
elevado valor, que corresponde per
feitamente aos requisitos constitucio
nai'S - notável saber e reputação ili
bada. Desejo apenas saber se já veio 
à Mesa qualquer indicação, uma vez 
que se deu publicidade a convite de
finitivo e declaradamente aceito. 

o Sr. Clodomir Cardoso - A con
sulta ao Senado há de ser posterior 
à que o Presidente deve fazer ao seu 
candidato. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Não se trata de formalidades em re
lacão à pessoa. Os jornais publicaram 
e -é preciso esclarecer. 

Se o Sr. Presidente da República 
não fêz a consulta em caráter definiti
vo, é de boa prática que não se dê 
publicidade a·o fato antes de consul
tado o Senado. 

o Sr. Clodomir Cardoso - Não sei 
porquê. Aliás, dependendo do Senado 
a nomeação, o convite terá sido con
dicional. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
E' a razãio do meu pedido de esclare
cimento à Mesa. Pretendo ser infor
mado se há indicação apresentada nes
se sentido? 

o Sr. Aloysio de Carvalho - A meu 
ver o convite é definitivo porque foi 
.ac~panhMl.o de consulta ao juris~a 
que sucederá ao Sr. Hahnema~ G;Ul
marãe.s, como Oonsultor da Repu:blica. 

( *) Não foi revisto pelo orador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
O Sr. Hahnemann Guimarães não 

exerce mais o cargo de Consultor 
Geral da República. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - A no
ticia é dos jornais. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA - O 
Prof. Hahnemann Gui=rães é mem
bro do Tribunal Superior Eleitoral, 
como jurista e, também, professor da 
Fai:uldade de Direito da Universida
de Nacional. 

O fato causou-me estranheza. P.ode 
se:- simples notícia, mas não deveria 
te: sido dado à publicidade, antes da 
a:;diência do Senado. Minha consul
ta, repito, é no sentiçio . ae. sa~r se 
cl1egou à Mesa alguma mdicaçao do 
Sr. Presidente da República sõbre no
meação de ministro . do _Sup~emo Tri
bunal Federal. (Mutto oem.> 

O SR. PRESIDENTE - Contínua 
a hora do expediente. 

O SR. IVO d'AQUINO - Peço a 
pa.la.vr.a . 

O S'R. PRIESIDENTE - Tem a pa
iav:ra o ·nobre senador. 

O SR. IVO d'AQUINO (pela ordem) 
('') - Sr. Presidemte; o assunto de 
que acaba de cojitar o nobre Senador 
Ferreira de Sousa node ser esclarecido 
d aseguinte forma: 

A Constituicão determina que a es
colha de ministros do Supremo Tri
bunal Federal seja submetida ao voto 
t:lo Senado. Evidentemente, ess&. esco
lha se rev>este, na comuni.oação ao 
Se·na-do, de ato externo e só existirá, 
em re1ação a esta Casa qundo fôr 
feita oficialmente. 

O Sr. Presidente da República não 
oode evidentemente, submeter à apro
i·acãb do Senado o nome do indicado 
para o Supremo Tribunal Federal, sem 
convidar previamente a pessoa esco
lhida. 

Todos reconhecemos, que, no mo
mento, é muito difícil guardar segre
d-" dos atos que de alguma forma en
v;lv.em interesse público. A imprensa 
::láo está adstrita a .censura nem. a 
qualquer restrição; mmto ao contrário, 
os Jornalistas, pela natureza de sua 
f;,:nç&o . . . tá 

O Sr. AlO?JSio de Carvalho ;- Es 
parecendo até que foi V. Ex. quem 
deu o furo à imprensa. 

O SR. IVO d'AQUINO - :." são 
os primei-ros s. tentar a obten9ao des
sas notícias e adiantá-los. Aliás, essa 

( ~) Não foi revisto pelo orador. 
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é sua função, seu mister. A profissão 
de jorna•lista tem exatamen.te êsse en
canto: f,ornecer o Inais depressa possí
vel novidades ao público, que acampa~ 

. nha. o noticiário. 
O SR. FERREIRA DE SOUZA - O 

motivo da minha indagação é ter sido 
a ncticia. publicada igualmente com o 
mesmo destaque, em todos os jornais, 
adi:mtando-se até que o convite foi 
a,ceito. Parece que não se trata de furo 
de reportagem, mas de t'Mlformação 
fornecida por pessoa que tenha, de 
fato, autoridade. Esta a razão do meu 
pedido de es·clarecimento. 

O SR. IVO d'AQUINO- N~o pos
so adiantar a V. Ex.", nem estou au
torizado a dizer· se houve escolha do 
ilustre jurista professor Hahnneman 
Guimarães para ministro do Supremo 
Tribrma.l Federal. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Escolha que, desde já adianto. muito 
honraria o Supremo Tribunal Feder~. 

O SR. IVO d'AQillNO - A es
colha a ser submetida à deliberaçã·o do 
Senado é aquela feita por meio de 
comunicação oficial, isto é, qu.;; o Se
nado Federal receber do Sr. Presiden
te da República, naturalmente por in
termédio do Sr. Ministro da Justiça. 
Somente depois de receber êsse ex
pediente é que o Senado pode pronun
ci-ar-se. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Minha conswta à Mesa foi no senti
do de sa.ber se já havia recebido qual
quer' comurii.cação a respeito. 

O SR. IVO d'AQUINO- No meu 
entender, nã>o há qualquer desatenção 
para com o Senado da. República em 
se veicular a notícia de futuras no
meações. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - V. 
Ex." concorda em que deve haver pre
viamente aprovação do Senado. 

O SR. IVO d' AQUINO - Cons
tantemente vemos nos jornais nomes 
de pessoas. escolhidas ou convidadas 
para êste ou aquêle cargo. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - V. 
Ex." mesmo tem sido apontado como 
o pcssivel Ministro da Educação. 

O SR. IVO d'AQUINO - Os jor
nalistas adiantam notícias no afã lou
vável de informar o público. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - V. Ex." 
concorda em que deve haver aprova
ção prévi::\ do Senado? 

O SR. IVO d'AQUINO -Meu in
tuito é deL""-::u bem claro o que dispõe 
a Constituição. 

Só podemos reputar a. escolha como 
oficial depois de nos ser comunicada . 

O Sr. Aloysio de Carvalho - A co
municação oficial a que V. Ex." se 
refere será a remessa ao Senado do 
decreto do Govêrno nomeando ? 

O SR. IVO d'AQUINO - Penso 
que não, uma vez que o decreto já 
envolve a nomeação. Conforme ve
rificamos, a Constituicão atual difPre 
da de 1891 e da de Í934. Pelas a.n
teriores, fazia-se a nomeação e depois 
pedia-se a aprovação do Se11ado. A 
Constituição atual é expressa: a es
colha ... 

O Sr. Ferreira de Souza - E' co
municada ao Senado a indicação. 

O SR. IVO d'AQillNO - . . . ou 
indicação é presente ao Senado e so
mente depois de aprovada se faz a 
nomeação. Não há decreto inicial
mente, mas a proposta do Executivo. 
~ste escolhe determinado nome, faz 
o convite, comunica o fato ao Sena
do e êste o aprova ou não. Pal'ec<:!
me esta a interpretação verdadei!·a 
do texto constitucional. 

E', Sr. Presidente, o que entendo 
de meu dever esclarecer sôbre as pa
lavras proferidas pelo nobre Senador 
Ferreira de Sousa . 

O SR. PRESIDENTE - Respon
dendo à consulta do nobre Senador 
Ferreira de Sousa, devo declarar que 
a Mesa não recebeu qualquer ::omu
nicação sôbre escolha ou indicação de 
membro do Supremo Tribunal Fe
deral. 

Continua a hora do expediente. 
O SR. CARLOS PRESTES- Peço 

a palavra. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a pa

lavra o nobre Senador. 
O SR. CARLOS PRESTES ('~) -

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Ontem foram pronunciadas, na Câ

mara dos Deputados, algumas pala
vras que não podem deixar de ecoar 
nesta Casa. Refiro-me ao discurso do 
nobre representante de São Paulo, Se
nhor Horário Lafer, líder do partido 
da maioria. 

A todos os patriotas que se interes
sam pela solução pacífica dos proble
mas düíceis da hora que atravessamos, 
as palavras proferidas por S. Ex" 
trouxeram, sem dúvida, um novo 

(''') Não foi 1"evisto pelo orador. 
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alento. A mim, representante, no Se
nado, do Partido Comunistl1 do BJ•c,
sil, impõe-se como um dever felicitm· a 
ma:oria e o próp!·io Govêrno peles con
ceitos emitidos por aqnêle ilustre De
putado. 

O Partido Comunista, durante os 
meses já clecorridos do Govêrno do 
General Dutra, tem sido a maim· vi
tima. Vimos sofrendo as conseqüên
cias de arbitrariedades e violências po
liciais, contra as quajs temos I'Jl'Otes
tado. Além disso, partido do prolc.:
tariado, como é o .uosso, contando em 
suas fileiras, realn;.ente, grande nú
mero de opirários, e influindo, sem 
dúvida, junto às grandes organiza
ções operárias, sentimos profunda
mente a. crise económica por que pas
sa. o pais e a situação de miséria, 
muitas vêzes de fome, do proletaria
do e das grandes massas trabalhado
ras. E não somente no interior do 
pais, como até nas grandes capitais, 
inclusive o Rio de Janeiro. 

A opinião do Sr. Horácio Lafer, os 
conceitos por S. Ex." emitidos a res
peito da inflação· e suas causas, das 
providências necessárias para alivlá
la, e ainda o que diz, no fim do seu 
discurso, sõbre a tendência unitária do 
atual govêrno, que deseja realme:1te, 
a colaboração de todos os patnotas 
para resolver os sérios problemas des
ta hora., trouxeram-nos, como já tive 
ocasião de dizer, novo alento. Lev?.
mos sinceramente a sério as palavras 
pronu::1ciadas por S. Ex.". Para um 
partido como o nosso, muitas das afir
mações do nobre líder da ·mail)ria, 
tomadas à primeira vista, pode:ia;n 
assemelhar-se a ironia, a falta de pra
tica no falar, empregando palavras bo
nitas, mas seguidas de ates contrários 
àquilo que se pretendesse. 

Nós mesmos, da tribuna da Assem
bléia Constituinte, tivemos, mais de 
uma vez, ocasião de lembrar as no
bres pala.vras do Sr. Presiden~e da Re
pública, ao tomar posse desse alto 
cargo: "Seria - dizia S. .E~·" -;;- o 
Presidente de todos os braslle•.ros . 

Infelizmenta, nã,G· é o que veín au:m
teccndo. Esperamos, porém, que, .iá 
agora, ante as afirmações categóricas 
do líder da maioria, feitas ontem na 
Câmara dos Deputados, as palavras 
de S. Ex.a o Presidente da República 
se transformem em realidade. 
· Entre as declarações do nobre Depu
tado Horácio Lafer, que desejo res
saltar, encontram-se algumas relativas 
à crise económica que atravessamos. 
Confessamo-nos satisfeitos, porque 
concordam com o nosso ponto de vista 

repetidamente manifcst:::.do cm nums,:
ro~os documentos ll respeito não só das 
c~1usa:; fundamentais da situacão de 
mis0rla cm que vive o nosso' povo, 
ccr>JCJ tl>.mbém sôbre as soluções apre
:;snt:-.das para enfrentar tão sério p1·o
bl2ma. 

Pela primeira vez um rcpresenta::1te 
do Govêmo afirma categoricamente 
que a inflação é devich aos dejicits. 
Eú r.no c meio ou dois m1os ainda 
se negava a inflaçf:o em nossa terra. 
J,r,sim o f::>.zia o Sr. Sousa Costa em 
1[1 ~.3 c l~tl4. -

A il~ilaç§.o é um longo processo, de 
anos. Posteriormente, conquanto acei
tando-se a inflação, apontavam-se as 
ca11sas mais diversas para justificar 
a c~·ise económica. Em ple::1a Assem
bléia Constituinte, o Sr. Deputado 
Sousa Costa, responsável máximo 
i1elo~ nerrócios da Fgzenda no Govêrno 
c! o Sr. Getúlio Vargas, apo:.1tava-lhe 
como causa a guerra. 

A guerra, diziam, era a causa fun
damental da carestia da vida e do 
processo inflaciom'l.rio em nossa terra. 

Afirma agora, no entanto, o nobre 
Deput~Hio Sr. Horácio Lafer, que os 
cic!:; fatc:·es máximos da inflação são 
a c~:np:ra dn.c Ietr2.s de e~'pcrt~ç:"to e 
os dejicits orçamentários. 

São justame::1te essas, em nossa opi
nüo, as causas fundamentais da in
flação. Diríamos, porém, ao contrá
rio de S. Ex.a: dejicits orçamentários 
e compra de cambiais, porque, funcla
damentalmente, o primeiro passo, a 
causa originária da inflação está, sem 
dúvida, nos dejicits orçamentários. 

A inflação, como já tivemos ocasião 
de dizer em diversos documentos de 
nosso Partido e em discursos por mim 
pronunciados, teve origem em 10 de 
novembro. Dissolvido o Parlamento, o 
Poder Executivo, como é sabido, atri
buiu-se toclos os poderes. A inflação 
tem em si muito fr,tor moral. A pos
sibilidade de emitir e a facilidade da 
própria emissão, criam condições para 
que ela se process·e. 

O Sr. Ferreira de Souza - E' o 
abyssus abyssum invocat. 

O SR. CARLOS PRESTES- Exa
tamente. 

Diõ:solvido o Parlamento a 10 de 
l!ovembro, o Govêrno ditatorial teve 
plena liberdade para emitir. Dese
jando apresentar as "grandes c~Jras" 
da ditadura, jogou-se aos planos dos 
empreendimentos de fachada, de cará
,t,er suntuário e os custeou com "llll.i.~
sões, visando assim cobrir dejicits. 



;.. 

"' .. 
~~ .. 

-116-

O Sr. Ferreira. de Souza - Sobre
tudo, porque foram fechadas as possi
bilidades da critica. 

O SR. CARLOS PRESTES - Não 
havia critica. E a situação ainda mais 
se agravou, porque, com as emissões, 
os preços subiam, os lucros das em
prêsas, e particularmente dos grandes 
industriais de São Paulo, aumentavam 
ràpidamente, e ao proletariado nãc. 
era permitido lutar por melhor salá
rio. As condições de vida continua
vam péssimas; a diferença entre o 
custo das utilidades e o salário perce
bido, aumentava dia a dia. E, como 

. V. Ex."s. sabem, durante os anos que 
sucederam ao 10 de novembro de 1937, 
a greve do proletariado passou a 
ser um crime. Sem dúvida, o aumento 
de salários seria a única maneira de 
frear, diminuir o processo de infla
ção, porque, com êsse aumento, os 
lucros seriam menores, a esoeculação 
diminuiria. Os lucros excessivos e a 
especulação decorrem da própria in
flação. A inflação acarreta inevitá
vel:nentf:' a especulação. 

Sr. Presidente, alegramo-nos, por 
isso, com os conceitos do nobre líder 
da maioria, ao afirmar, de maneira 
categórica, em discurso eminentemen
te politico, que o Poder Executivo já 
encontrou as causas fundamentais da 
iJ;lflação. Reconhecer a origem do êrro 
é, sem dúvida, meio caminho andado 
para eliminá-lo. Esperamos que de 
agora em dümte sejam realmente 
tomadas medidas que enfrentem a 
crise económica. Não será a passa
gem rápida à deflação, porque o re
médio poderá matar o doente. 

Os ministros da Fazenda posteriores 
ao Sr. Sousa Costa - que tentaram 
a . deflação -:- o ilustre engenheiro 
Prres do R1o e, depois, o atual 
titular, . Sr. Gastão Vidigal 
tentaram a deflação. No entanto 
ambos foram obrigados, contra a von.: 
tade, a emitir, inclusive no atual Go
vêrno, que já lançou mão dêsse recur
so, segundo aparte que não foi con
.testado pelo nobre lider ela maioria 
até atingir cinco biliões de cmzei.: 
il'OS. 

A inflação é processo que se não 
!POde deter da noite para o dia. Não 
são possíveis providências hruscas até 
se equilibrar a situação. A inflação 
é a diferença e·ntre o ritmo de cresci
mento dos meios de pagamento e o 
;ritmo de crescimento da on)ducào. A 
produção não aumentou, .·duraríte es
;tes anos, no mesmo ritmo em qué au
mentaram os meios de pagam~·nto. 

E' o que temos dito, Sr. Presidente, 
em diversos documentos de nossél Par
tido, inclusive num lido em re'.!niã0 
do Comitê Nacional. 

Desde o ano passado apontá.vamos 
essas causas, mostrando como a infla
ção brasileira é completamente dife
rente da dos Estados Unidos. Na Amé
rica do Norte, originou-se, sem dúvi
da, -d9. gll!erra. 'Em nossa pátria, po
rém, prende-se particularmente ao de
ficit. 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex."' 
pod·e acrescentar que, nos Estudo.s Uni
dos, a inflação foi acompa.nhad:l do 
aumento da produção, ao pas::o que 
aqui houve a inflação com a pr::>dução 
estacionada . 

O SR CARLOS PRESTES - E' fá
cil compreender a diferen~a ent:·e as 
duas inflações. No Brasil, cs àefieits 
e as restrições polítj.cas impediram que 
o proletariado luta.s.se por melhores 
condições de vida e fizeram com que 
os recursos da infl:l.ção se acumut:ts
sem r..as mãos de uma minoria, dete!·
minando, portanto, a especuiaçào, a 
compra e venda d-e terrenos na cid::.
cle, a construção de· prédios, de edifi
cios que se valo~izam da noite para o 
dia. Nos Estados Unidos, entretanto, 
com a produção da guerra, aumenta
ram rapidamente os quadros de OoiJC
rários, as horas de trabalho, bem co
mo os salários. Isto quer cli~er que os 
meios de pagamento foram ter às 
mãos do proletariado, ::las grandes 
massas consumidoras, sem que a pro
dução dos bens de consumo aumen
tasse no mesmo ritmo. A produção 
dedicava-se tôda à guerra. 

Foram dois processos perfeitamente 
distintos. 

Mas, chegando ao estado atual, pre
cisamos enfrentar honesta e sincera
mente a situação. 

Se não é possível passar ime-di:>.ta
mente à. deflação, como enf!·t:mtar o 
problema? 

Se se trata de uma diferença no 
ritmo de crescimento dos meios de 
pag.amento, por um lado , e d:1 pro
dução, por outro, cabe aos governan
tes fazer esforços para :li!ninuir as 
despesas, para reduzi-las de fato e. ao 
mesmo tempo, pa.ra estimula.:· a pro
dução. Mas estinmla-la com eficiên
cia, verificando quais os pr•)dutos de 
que realmente necessitamos a fim de 
abastecer nossos mercados internos d~ 
consumo. E crientar o cr~dito nesse 
sentido. 

A deflação do crédito te.nbch pelo 
a tual JM:inistro ela Fazenda sumo:"te 
determinará a agravação rla pr<.ipria 
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inflação. Em vez de melhora:, pelo 
contrário, agrava a especulat'áo. O go
vêrno, mais dia menos dia, se verã 
obrigado a fazer novas emissões. Foi 
sem dúvida esta a conseqüê:J.cia cie tê
da a política deflacionária do guvêr
no. 

Conhecemos, por exemplo, a situa
ção pre-cária dos pe·cuaristas em Ma to 
Grosso e Goiás. Qt:al a cau.:;::t ? A cil
roinuição do crédito. O govêrno res
tringiu o crédito aos criactm·es, que 
não uuderam, da noite para o dia, en
frentar essa res.trição. I~so acauet.a, 
como conseqüência, a diminuição da 
produção. E esta diminuição da pro
dução, e-videntemente, agrava o Pl'O-
cesso de in:flacão. · 

O Sr. Ferreira de Souza - Foi exa
tamente o que se deu em 192·1: e 1926. 
Não serviu ainda de lição ac.s ncs::os 
administradores. A deflação r:ipida ê 
inconveniente. 

O SR. CA .. ~OS PRESTES - S. 
Ex. a o S1·. Deputado Harácio I,afel', 
aprese·nta uma das solu~ões indispcn
.sáveis a elevação dos níveis de viC:a 
e chega a dizer: 

"A elevação de salários e venci
mentos processa-se mais lentamen
te do que o encare·cimento das 
coisas. Daí o desequilíbrio nos or
çamentos daq~el~s que 7.rabalha~n. 
Cabe à ComlSsao de L.eg!sla.:;-ao 
Social estudar a obrigatoriedade do 
levantamento mensal e urgente 
dcs índices do custo de vida e de 
um sistema variável de ·salários 
que automática e instant<tneamen
te 'adaptem a variação dos salá~ 
ri~s ao encarecimmto da vida.'· 

Esta é uma afirmação progressists. 
.com a qual nos solid'arizamos, por 
estar integralmente de acôrdo com 
os nossos pontos de vista a. resp~ito 
da solução do problema da mflaçao. 

Nesse sentido. tomo g.. liberdade de 
ler conclusões nessas, teses que con
tinuamos a defender, que. são chama
das pelo proletariado os onze pontos 
do problema da inflação: onze me
didas consideradas necessárias e ur
gentes, que apresent!lmos em agôs~o 
do ano passado, nao com9 soluc~o 
mila.grosa, mas como .sugestao a dls
cutir. 

Infelizmente, êsse debate só foi 
possível dentro do nosso próprio Par
tido, porque os demais não tomaram 
conhecimento do nosso trabalho. Nem 
a própria imprensa quis_ comentá-lo. 

Sem nenhuma pretensao, apresen
tamos como providências necessárias 

e urgentes, em nossa reunião, as que 
passo a ler: 

"1) Equilíbrio orçamentário, ri
gorosa redução de despesas, sus
pensão de tõdas as obras suntuá
rlas e não urgentes, ta1:to pelo 
govêrno federal, como pelos dos 
Estados e Municípios." 

Posteriormente, completamos êste 
iten1, pedindo que os saldos orçamen
tários nos Estados sejam objeto de eco
nomia e recolhidos aos cofres federais, 
onde os dejicits são cada vez maiores. 
E isto porque em todos os Estados há 
saldos provindos da maior verba de 
arrecadação, constituída de impostos 
ou de ta..o;:ação que é ad-valarem, 
como os de venda e consignações, qu~ 
aumentam com a inflação. Ora mui
tos ::.dmimstradores dos Estados. ven
do aumentar a receita, · supõem que 
isso é conseqüência da benemerência 
de suas administrações, quando na 
ver:iade o m;mento resurta principal· 
mente da inflacão. Os governantes 
dos Estados não são mais do que de
le!:"ados do Poder Executivo Federal. 
Aquela obrigação lhes devia ser im
posta. 

"2. 0 Nenhuma ernisão de pa
pel-moeda, seja para o que fôr 
e redução ao mínimo indispensá
vel do apêlo ao crédito. Suspen
são das compras de ouro pelo Te
souro." 

Esta parte, em verdade, está rea
lizada. 

"3. 0 ) Estimulo à produção de 
víveres, especialmente nas pro
ximidades dos centros de maior 
consumo, com a entrega de ter
ras gratuitamente a famílias cam
ponesas que se comprometam .a 
e;{plorá-las imediatamente. Esti
mulo e apoio ao cooperativismo li
vre e democrático, pelo crédito ba
rato e. se possível, sem juros; au
xilio financeiro e técnico ao pe
queno agricultor e. se fôr necessá 
rio, fixação e garantia de preço 
mínimo 1:ara a pro.ctuçfto aconse
lhada peio Govêrnn.." · 

Assim, os técnicos do Govêrno acon
selharão a produci'í.o de determinados 
artigos, assegurando-lhes o preço mi-
nimo. 

"4. 0 ) Red uçlo do ii:t]._pôsto de 
consumo e de todos os impostos 
sObrE: a~ troco:; internas que dev~m 



::er o mais ràpidamen;e possível 
desembaraçadas de todos os obs
táculos atuais." 

" 5. 0 Aumento do impôsto sô
bne a renda, de manei.Ta progres
siva. Um novo impôs.to sôbre o 
capital. Empréstimos forçados sô
br.e os 1 ucros extraordinários em 
escala fortemente p:rogressiva". 

"6. 0 Reduzir ao mínimo qual
quer tabelamento de p~·eços, cujo 
único fim deve &::r o de evitar a 
especulação e o açambarcamento 
dos produtos de prime:ra necessi
dade". 

"7. 0 Eliminação na medida do 
possível do intermediário na ven
da de nossos produtos ao •estran
gei.To, como já se vinha faz·endo 
com sucesso, em real benefício do 
pequeno ·produtor, com a expor
tação do cacau". 

"8. 0 Impôsto de 50% a 100% sô
br·e a valorização de imóveis a 
ser cobrado .::m tôdas as transa
ções entr·e vivos e sôbr·e as he
ranças". 

O Govêrno lançou um impôsto de 
8% sôbre a valorização de imóveis. 

"9. 0 Melhoria 1enta, mas firme, 
da taxa dle câmbio do cruzeiro sô
bre as mo.edas es·trange:ras". 

"10. UtHização imediata dos 
saldos ouro no estrangeiro para 
aquisição de navios, material fer
roviário, usinas e material elétri
co, caminhões, tratares e maqui
naria agrícola". 

"11. El·evação ponc!Je.rá vel, isto 
é, d·e cento po;r cento pelo menos 
dos salár!os· mínimos; e elevação 
geral de todos os salários e ven
cimentos inf·eriores a mil ou mil 
e quinh~ntos cruzeiros". 

Eis, Sr. Presidente, as nosas su~ 
g.estõ·es, que como vê, v. Ex.", estão 
de acôrdo, justamente no que toca à 
elevação de salários, com o ponto de 
vista agora defendido pelo nobre li-
der da maioria na Câmrura dos Depu
tados, Sr. Horâdo Lafer. 

Depois d•e tanta reação, durante os 
meses do atual govêrno, compr·eende
se que o povo não confia com mu:.ta 
:rapidez em tantas palavras bonitas. 
Muitos di:zmn qUJe são palavras em 
véspo..ras de eleição. O líder da maio
ria assim o afirma, porque o Govêrno 
quer fazer. aumento de salário, em 
vésp.eras de eleições. 

Nós, comunis.tas, não quel'lemos to
má-las nesse s·entido. Acreditamos, 
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antes, que sejam a expressão da since
ridade do Govêrno e do dese.io real 
de acertar. Cremos que o Govêrno 
·esteja realmente dispôsto a enfrentar 
os problemas da inílação, da carestia 
da vida e da fome. A verdade é que 
a situação, que atualmtmte a.travessa
mos, não pode, de forma alguma, con
tinuar. 

Sr. Presidente, a segunda parte do 
discurso do nobre lider da maioria é 
eminentemente política. E nós, partidÕ 
minoritário, partido que, como já disse, 
tem sido vítima dle violênc:as e arbi
trariedades, durante os meses do atual 
Govêrno, !'ecebemcs as declaraçõ~s do 
nobre Deputado com a maior ss-tis
façã.o. Referindo-me a violências, 
devo l!:mbrar. em apoio de minhas 
afirmativas. que há pouco mais de 
um mês, a 30 e 31 d<:! agôsto, as sedes 
dos nossos comitês distritais, nesta ca
p!'tal. as do comitê metropolitano e 
do comitê nacional, foram invadidas 
pela polícia, fatos que tiv;eram reper- · 
cussão no pais in'Dõiro. 

Como dizia, a um partido, como cr 
nosso, que vem sofrendo essas pers·e
guições do atual Govêrno, através da 
autoridade arbitrária do seu chefe de 
polícia do Distrito Federal, não pode 
deixar de produzir a maior satisfação 
palavras tão sensatas, como as se
guintes, pronunciad·as pelo nobre lider 
da maioria: 

"O Sr. Presidente da República de
seja, acima de tudo, a pacificaçã-o dos 
espíritos que, enquadrados em parti
dos, conforme é normal nos regimes 
democráticos, devem sobretudo· unir-se· 
em tôrno do Brasil. Neste estado de 
espírito, S. Ex." embora grato aos no
táveis trabalhos, patrióticos e efici-en-: 
tes, de todos os seus ministros, pre
tende fazer a reorganização completa 
do Ministério, atendendo, sobretudo, 
ao .caráter técnico e aos valores huma-. 
nos, procurando conciliar todos 9s bra
sileiros de boa ". :r.tade". 

S. Ex." demonstra um des·ejo de uni
dade. ltss·e, Sr. Presidente, é também 
o nosso ponto de vista. Tem consti
tuído o escopo da atuação do Par
tido. Antes mesmo do General Dutra 
assumir o poder, logo que foi pro
clamada sua vitória, o Partido Gomu
nista, dentre os da oposição, apesar 
de não ter votado em seu nome para o 
alto posto que hoje exerce, foi o pri-. 
meiro a declarar-se pronto a apoiar 
o Govêrno. 

Nossa politica tem sido a da mão es
tendida para todos os brasileiros. 
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Cromos que os p"·oblemas de nossa 
Pátria .. ~ã.o. sério_:; e complexos, e, por 
consequenc1a, nao podem ser resolvi
dos. por. um só partido, por uma classe 
so~1:1.l Isolada - são problemas que 
e:-:1~·em a colaboraçã.o de todos os bra
SJleuos democratas e patriotas. 

Ainda há poucos dias em nota da 
Comissão Executiva do noss·o Partido 
tínhamos ocasião de declarar: ' 

"A Naçã;o efetivamente anseia 
por uma completa e imadiata r·e
composição minister hl, <- :Jm ho
mens que me1·eçam a confiança 
popular e sejam capazes ele debe
lm:, apoiados em tõdas as fôrcas 
cle~ocráticas, a crise econômicá e 
polltica que se agrava. 

~c, Comissão Executiva, re3.firma 
pms, a sua posiçi1o de aooio aos 
atos democráticos do Govêrno e a 
favor da f.armação de um minis
tério de confiança nacional. capaz 
d!a assegurar o desenvolvimento 
P_acífico ô?.._ cismocracia e de garan
tir um cllma de liberdade e de 
ordem indispensável ao progresso 
do pais". 

Estas pala vro.s, vimo-las repetindo, 
desde o ano passado, desde que nosso 
Partido passou a ter vida legal send·o 
recQnhecido como igual aos demais. 

Apesar de vítimas de violências oo
liciais, cometidas, aqui na Caoital 
pelo atual Chefe de Polícia, Sr. Perei.: 
ra Lira e em São Paulo oelo Senhor 
Oliveira Sobrinho, e por outras autori
dad·e~ arbitrárias, espalhadas por todo 
o pa1s, temos sido defensores da demo

cracia, critic~ndo êsse fatos e protes
tando contra êles dentro da lei fazen
do uso de todos recursos legais', .nclu
sive a tribuna parlamentar. Jamais 
negamos <l nosso apoi·o e o nosso aplau
so às afirmações e, principalmente; aos 
atos realme·nte d-emocráticos emana
dos do Govêrno. · 

Eis, Sr. Presidente, o motivo por 
que nos alegramos com as palavras 
pronundadas pelo lider da maioria e, 
de modo especial, com aquelas com que 
encerrou o seu discurso. Disse êle: 

"Assim, Sr. ~residente. esten
dendo a mão a todos os brasilei
ros. desejando o concurso e a co
laboração de tôdas as fõrças po
líticas, o eminent-e Chefe da Nação 
aspira, acima de tudo, a união 
geral, em benefício dos sagrados 
interêsses da. Pátria". 

Coincid-em o pens.a.mento do no:re 
senador com os nossos objetivos. 

São também as nossas aspirações, 
sem qua bus.qucmos postos no Go
verno, s.em que solicitemos ao Poder 
Executiv.o o qtLe quer que seja para 
o nosso Partido. 

B?.sta nos reclamar os direitos que 
~c.mpate~:a a um partido poUti•:o le
ga!izad·o, isto é, o dir{;ito dé' lutar 
peles prec.eHos da Gonstituiçã.o que 
promuLgamos. 

Dentro dos no·S~·OS pontos :ie vista 
formulamos os m::.is since·ros voks 
para que o Pode·r Executivo passe 
das pala vnts do se.u Hustr·e líder na 
Câmara dos De·pu.tados a uma atua
ção prática. 

Lnt.elizrnent.e, a 1·ealidad·e ain:la é 
diferente. Há poucos dias, p0r sx:Em
plo, b::tsea.clo em dispositwo ':onsti
tucional, o Gom~té Metrcno·;lt.ano do 
.nosso p·artido resolv·eu prôm,n= i.llll1 
comido ·em pr::tça pública, :na2·.::an
à8-0 pcra o dia c:e hoje. 

Gc.r.1 êEW objetivo, comunicou à 
autoridade policial que o comício se 
realizaria no dia 10, às ·18 horas· 
!18 La.::g·o da Carioca. Pois b~U!. d 
dEle•gacl·o da Orcl·em S.:l·Cial d .. es1nci1ou 
em sentido contrário. Tôdas ·a~ c.a
pit::t.is Londres, Paris, \Vsshin
gtD:;:l - di.s;::õzm de locais para co
mf.cia:s pú1b1-:·cos. Mas aq.uel!:l 3. ut-J:i
dB,d-z n§.o se conformou fôsse e.:;:•:o
lhido o Larrgo da Carioca. 

E' p.r.~cis·o no·tar que êsse lo-cal, 
como suced·eu c.om outros, fiei d:=si""
nac1o pelo Ministro J·o.f..o Al;perto 
quando Ghef·e d·e Policia, para a 
realização d>e ccmícios. 

Suc·ede q.ue, posterim·mente, :nã,o 
hom•·e nem.'1:Uma medida polida! 
indicando locais próprios para comi~ 
cios ! 

Ignoro os motivos pelos quais o 
d·eie.gado da Ord:o:m S.:l.cial não per
mita comicio·s no La1·go da Ca
rioca. 

Por trazer dificuldades ao trân
sito ? Não. uma vez que, ali. se ve
rificaram com~ci>os d·urante tôd•s. a ca.m
panha ele·i·toc:al, S·em n-enhum inci
dente. O delegado, como o fêz em 
maio dêste ano, quando transf-eriu 
para Ipanem•a o 1oca1 para o co·
micio do nosso P•artido, desi·g:n:ou, 
d·esta v.ez, a Praia do Russ·el. Fo
mos fc•:·çados a adiar o comício, para 
evita.r acontecim<enrtos idênticos a•os que 
são d·o conhecimento de tôda a uo
puJ.ação. A nos.:;:a insistência em -es
colher o La.rgo d·a Cario·ca, j~stifi
ca-.:;:·e por s·e tratar de u:n ponto 
mais c·~ntral e de · mais fácil acesso 
p:u-a os ope~·ã.ri·OS, moradcr.es no::: s.:!
b;irbios. Como deE.eja.ssemos um 
acôrdo, o re·prese11tante do Comité 
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M..:trcpolitano prc-curou entend·er-se 
d.iretamente com o de-legado da Or
dem Social, mas essa autoridade pa
rece-me que julgando-se colocado 
muito alto, ne,g-ou-s·e a re.ceb€r os 
rep!"e-sentantes do no&So Partido, que 
lhe iam :wena:s soli·citar d·ete·rminas
se quais Õs lugares ptí;blkos de co
mício na capi·tal cte um pais, qt:e, 
hoj-e, viv·e em re.giJrn.e democrá
tico. 

De•ante da ne.ga.tiv·a., eu e o De-pu
tad·o Gra.bois pro.cura.rnos o Sr. Mi
nistro da Justiça nessa antigo 
colega na Assembl-éia Constituinte -
Dr. BE11•Edito Ccs.ta N:et.o, e fCi!!!Oi': 
por S. Ex." reoebid·os oom a d·ef.e
rêr:da a que, a.liás, temos direit-o. 
ccmo re·pl"e:S•entant.es do povo. Do 
eont.end~mento que ti·v·:::mos com Sua 
Excelência e d·as sua.s afirmações, 
depor·eend·e·mos ser s·eu de:sejo que a 
Constituição seja cumprida c).e fato 
em nossa pátria. 

Não obs·tant.e, cr•smos ser difícil 
para S. Ex." c·onse.gui.r a desLgnação 
ime-diata de lc.cais oar.a comícios. 

E o comício, afinai, não . se rea
lizcu. P.Drqu·e, em fa.ce d:os têrmos 
prov:ocadores da nota do Sr. Coro
nel Imbassai, r·esol-.re1mos transfel·ir 
o ccmício, para mcs•trar o nosso 
propósito de colaboração cem o Go
vêrno. Esperam·OS, porém, que Su.a. 
Exic-elência., o S.r. Mi:rüstro da Jus
tiça exe·rç-a dir·etamente a sua i.n
nuência sêlbr·e o Ohef•e de Policia ou 
o substitua, pc.rque muito maJ. êle 
tem cs.us:~~do ao próprio Govêl"no e 
aos fóros de civilização e d·emocracia 
d:e nossa pátria, como, agor·a mesmo, 
a Ordem dos AdVlOgados, em Assem
bléi-a memoráv·el ma.nLf·estou. 

Nestas condições, espe·ramos que o 
Ministro da J-ustiça designe cs lo
cais d·e c.omicio . 

Quero, Sx. P.r·estdente, 1er simples
mente a not.a do Gomité Metropoli
tano de nosso Partido a respeito do 
a.seu.nto, nálo só para rn·o·strar como· 
agimcrs, rea1mente, dentro do mes
mo sentido das palavras ontem pro
foerid:as peio n01bre líd·er da maioria, 
mas também o nosso gram:de esfôrço 
de colarboração e oef.etivo apôio ':!.<) 
govê·rno, tudrO e·nvidando pa.ra aju
dá-lo a resolv·er os séa-ios pr<Jrbleanas 
desta hora. 

Eis a nota do referido Comit.é, 
transferindo a realização do comi
cio: 

"Há alguns dias, o Comité Me
tropolitano do PCB comunicou no 
Departamento Federal de Segu
rança Pública que faria realizar, 

no dia Hl, às 18 horas, um comi
cio de regozijo pela promulgação. 
da Constituição, no Largo da Ca
rioca, local anteriorme·nte ·det,er
minado pela polícia para reuniõ~s 
dessa natureza. 

Sába·do último, o Coronel Im
bassaí, Diretor da Divisão de Se
gurança Política e Social, cient.i
cou êste Comité de que o comi
cio só poderia ser realiza-do na 
Praia do Russell. 

Achando que tal local, desloca
do como é do centro da cidade e, 
portanto, de difícil acesso, pre
judica a realização do comício, 
constituindo na prática uma res
trição à liberdade de reunião as
segurada pela Carta Constitucio
nal, o Comité Metropolitano pro
curou entrar em entendimento 
com o Coronel Imbassai, a fim 
de expor os inconv·enientes d'.1 
realização do comício naquele !o
cal,. e, ao mesmo tempo, indicar 
outros locais mais propicios. como 
por exemplo a Praça Barão do 
Rio Branco, na Esplanada do 
Castelo. Entretanto, apesar de 
todos os esforços desenvolvidos 
nesse sentido, não quis o Coronel 
Imbassai receber o representante 
do Comité Metropolitamo. 

Ontem, à tarde, estiveram no 
Ministério da Justiça o Sen21dor 
Luis Carlos Prestes e o Deputad;, 
Maurício Grabois, que foram aten
didos com natural solicitude peJo 
Exmo. Sr. Ministro da Justiça, 
Dr. Benedito Costa Neto.· Nessa 
ocasião. os parlamentares comu
nistas, entre JUtros assuntos, 
abordaram a realização do comi
cio marcado pelo· Comité Metro
politano . para o próximo dia 10, 
mostrando a S. Ex.• os inconve
nientes acima mencionados. Em 
resposta a essas considerações. o 
Ministro da Justiça disse ser fir
me propósito seu cumprir rigoro
samente a Constituição, assegu
rando os direitos nela inscritos. 
Afirmou que levaria em conta as 
ponderações que lhe eram feitas, 
não resolvendo o asqunto no mo
mento porque desejava, êle pró
prio. verificar os melhores locais 
para a rea.lização de comicios no 
Distrito Federal. 

Em vista dessas declarações, em 
atenção à atitude de S. Ex.", 
e levando em conta os têrmos 
provocadores da nota do Coronel 
Imbassaf, mas também de acôrdo 
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com a nossa vontade inabalável 
de defender a ordem democráti-::a 
contra as ciladas do grupo fas
cista, o Comité Metropolitano re
solveu transferir o comício do dia 
10 para o dia 22 do corrente, à 
mesma hora, druta em que espe!'a 
estejam definitivamente determi
nados os locais de reuniões públi
cas no centro da cidade, como se 
dá em tôdas as grandes capitais 
do mundo civilizado." 

Rio de Janeiro. 8 de setem'bt·o 
1'946. - O Secretariado do Comité 
Metropolitano do PCB." 

Sr. Presidente, depois de uma nota 
dessa natureza e de tais incidentes, 
o discurso do nobre líder da maioria 
trouxe-nos novas esp.eranças de que o 
Govêrno quer, ef.etivamente, modifi
car sua orientação, cumprir a Cons
tituição, resolver os graves problem:l.S 
qut! afligem· nossa Pátria; enfim. de
deseja enfrentá-los, melhorar a situa
ção de miséria do povo e minorar a 
t'errível carestia. Mas, para tant.o, 
além do efetivo apôio popular, o Go
vêrno precisa trazer para seu seio 
homens de prestigio entre as massas, 
afastando dos postos de direção ::-a
mar.escentes do fascismo, c·omo o Sr. 
Pereira Lira, representante da Light 

no Govêrno, que não defende abso
lutamente os interêsses do povo. Só
mente assim poderão inspirar confian
ça as .palavras dos representantes r.lo 
partido majoritário r.as Casas do Con
gresso e merecer o respeito do Pais. 

São os votos sinceros que formula
mos, reiterando nosso completo de
sejo, realmente sincero, de colabonr 
com o Govêrno, sem ambi:cionar pos
tos, sem pretender posições, mas ape
nas com o objetivo de solucionar a 
crise desta hora e cumprir a Cons~i
tuição promulgada a 18 de setembro. 
(Muito bem. Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a na
lavra, passarei à ordem do dia. 
<Pausa.) 

A ordem do dia consta de traba
lho da Comissão de Regimento. 

Nada mais havendo a tratar. -;.J,l 
encerrar a sessão, designando para 
a de amanhã a seguinte: · 

ÜRDEJ\~ DO DIA 

D:scussão e votação do projeto de 
Regimento Interno. 

(Levanta-se a sessão às 16 ho
ras e cinco minutos.) 



15 " Sessão em 11 de O~tt•.bro de 1946 

PRESID:il:NCIA DO SR. NE 

às 14 horas e 30 minutos com-
pareceram os 3rs. Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Mathia.s Olympio. 
Plínio P·ompeu. 

. Ferr·eira de Souza. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Attílio Vivacqua. 
Henrique de Ncvaes. 
Alf:·edo Neves. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueua. 
Durval cruz. 
Clodomir Cardoso. 
Mello Vianria. 
Dario Cardoso. 
João vmasbôas o 

Vespa.siano 1\!lartins. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles(23) . 

Deixaram de comparec·er os Srs. 
Senadores: 

l\!lagalhães Barata. 
Olavo de Oliveira. 
Ge·o:rgino Avelino. 
Adalberto R.ibeiro. 
V·ergniaud Wanderley. 
Novaes Filho. 
Góes Monteiro. 
Walter Franco. 
Carlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Gla.sser. 
Getulio Vargas (15) . 
O SR. PRESIDENTE - A lista de 

presença acusa o comparecimento de 
23 Srs. Sen1dores. Está aberta a ses
são. Vai-se p:.-oceder à leitura da ata. 

REU H.AMOS, PRESIDENTE 

SR. 4.0 SECR'ETAi:UO. servindo de 
2. 0 , procede à leitura da ata da ses
são anterior, que é, sem debate, apro
vada. 

O SR. 3. 0 SECRETARIO, servindo 
de 1. 0 , procede à leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofício do 1: 0 Secretário da Câmara 
dos Deputados. remetendo a proposi
ção n. o 2, de 1946, que concede isen
ção de direitos de importação, de ta
xas portuárias e demais, aos reprodu
tore;;; bovinos. ovino.s. e-tc., que se des
tinarem à 22. a Exposição Nacional e 
Internacional de Uruguaiana no Rio 
Grande do Sul. - Publique-se. 

O SR. PRESIDENTE - Continua. 
a hora do expediente. 

O SR. H..<\.1\!IJ.LTON NOGUEIRA
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre· senadvr. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
( ''') - Sr. Presidente, o Senado ;.1ão 
deve manter-se indiferente a ce-rtos 
acontecimentos internacionais. ro
dos nós, estamos começando uma :,~
,.,.unda fase da vida democrática, que 
procuramos · re·stau:::·ar a verdadeira 
democracia e desejosos de que essa 
demcx:racia se estenda a todos os ;)O
vos da terra, acreditamos que êsse 
ideal só se uode realizar dentro de am
biente de · paz. Consideramos, tam
bém, como afirmava Bergson, grande 
filósof,o e democrata, que o mo·tor da 
democracia é o amor. 

o cue vemos. entretanto, no mundo 
at.ual'- neste trágico momento - é 
uma onda de ódio, de sangue e de vin
ganç~.. E, quando se transpõe o lim~ar 
do sangue, como dizia Joseph de MalS-

(*) Não foi revisto pelo orador. 
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tre, também não menos conceituado 
filósofo, ainda ontem citado, não são 
mais os homens que conduzem os 
acontecimentos mas os acontecimen
tos que conduzem os homens. E' o 
que estamos vendo na politica lnte:·. 
nacinal. 

Fui, sou e serei sP.mpre anti-fascl~· 
ta, anti-totalitário, qualquer que S·oJO. 
a modalidade por que se apresente o 
totalitarismo. Sou -e sere1 sempre 11m 
batalhador pelos ider.is da democra
cia. Por isso m·esmo, Sr. Presiden;.e, 
diversas vêzes, na praça pública, em 
comidos, tenho apelado para a c<•
mutação de penas de morte de comu
nistas, como por exemplo daquelas 
cidadãs espanholas· condena,das pelo 
govêrno fascista de F1·anco. Sint·J
me, assim, perfeitamente tranquilo 
para protestar contra a condenação 
ti.níqua do arcebispo iugulasvo Step:
!!lac. Iníqua por que? Porque o tribn
nal que condenou Sua Eminênci.a, 
não foi uma côrte regular e, tam
•bém, porque não pesa nenhuma 
tacusação séria sôbre êss·e arcebispo . 
. A única que se lhe fazia era .a de não 
rter reconhecido o govêrno comunista 
de Tito. 

Ora, Sr. Presi·dente, numa epo.r:a 
de transição como esta, àquêles que 
·dispõem do poc!er espiritual, embora 
!dizendo obedecer ao uoder constituí
Ido, não tem a obrigação de o reco
nhecer como govêrno legal ~enão 
mais tarde, no instante em que tome 
conta da administração. 

Foi êsse o grande crime de que 
:acusaram S. Eminência, o Sr. arce
bispo Stepinac. Mesmo que tive"Se 
cometi-do êsse crime a pena quç lhe 
!foi imposta não corresponde á 
!imputação: dezesseis anos de traba
l-hos forçados. E isso porque, para os 
crimes políticos naquele país, é de 
cinco anos. Foi-lhe cominada pena 
degradante, mas iníqua, a injustica 
não se reflete sômente sôbre a figura 
do grande prelado. 

Tenho para min: que, na conden~l
ção do arcebispo da Iugoslávia, não 
se cogitou apenas de acusar o indiv.í
duo, mas o chefe do poder espiri~ual 
da Iugoslávia. 

O que verificamos no mundo HlO
d:erno, Sr. Presidetne, e, sobretud.J, 
na Europa neste momento. :?- a cam
panha do Cristo centra o anti-Cris~o. 
Por isso mesmo. S. Eminência. como 
depositário das chaves e represent:m
<te do poder espiritual, tornou-se a 
lfigura visada. Em Sua EminênClrt, 
procura-se nniquilar o espirita c~i.;;
tão. 

Em nc·n1P c~;J. eonsciênci:J. cat6l:ca 
brasileira e em nome dos l1omens :·,
Vl'es do l3iasil - porqt.e homem >1iio 
católicos, .:amo o ~rancie sociólogo 
Gilberto Freire, já tiveram a ombl'i
dade de se manif-estar contra essa 
iniquidade, e tantos outros mais 
lanço daqui, Sr. Presidente, o meu 
protesto. (Muito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Não ha
vendo mais quem peça a palavra no 
expediente, vou passar iL 

ORDEM DO DI!!. 

Consta da discussão e votação do 
projeto de Regimento Interno. 

Devo comunicar ao Senado que não 
foi ainda publicado o parecer da Co
missão, sôbre as emend.as, porque 
sômente agora chegou à Mesa, devi
damente assinado. Assim. só o será 
no "Diário do Congresso" ·de amanhã. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Peço a palavra, pela ordem; Senhor 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, re
queiro a V. Ex. o. que consulte a Casa 
sôbre se consente em que pelo menos 
as emendas ao Regimento que rece
beram parecer favorável da Comissão 
sejam discutidas e votadas na sessão 
de hoje, independentemente de pu
bl'!cação. Talvez pudéssel11Q~, assim, 
adiantar o nosso trabalho. 

O SR. PRESIDENTE - O S1;. Se
nador F·erreir.R. de S.ouza requer que 
sejam discutidas e votadas, na sessão 
de hoje, indepenc.entemente de pu
blicação, as emendas ao projeto de 
Regimento que tiveram parecer favó
rável da Comissão. (Pausa). 

O SR. IVO d'AQUINO - Peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre senador. 

O SR. IVO d'AQUINO - (*) (pela 
ordem) - Sr. Presidente, concordo 
inteiramente com 'a proposta do no
bre Senador Ferreira de Souza. As 
emendas rejeitadas pela Comissão se
rão dJscutidas e votadas depois de pu
blicado o parecer, havendo, portanto, 
tempo par& seu estudo. Amanhã não 
teremos sessão e o "Diário do Con
gresso" de segunda-feira publicará 
essa matéria. Teremos todos, então, 

(''') Não foi revisto ·pelo orador. 
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oportunidade de apreciá-la com per
:::eito conl1ecimento. 

o Sr. Aloysio de Carvalho - Serão 
publicadas no "Diário do Congresso" 
de amanhã. 

O SR. IVO D'AQUINO - Melhor 
aind.a. 

O Sr. Aljredo Neves - Sôbre as 
emendas com parecer favorável na
turalmente não haverá discussão. As 
oue têm parecer contrário, porém, 
sêrão da mesma forma discutidas e 
votadas na segunda-feira. Não . há, 
portanto, necessidade de antecipar a 
apreciação de apenas uma parte do 
parecer. 

O SR. PRESIDENTE - Que su
gere, então, o Sr. Senador Ivo 
d'Aquino? 

O SR. IVO D'AQUINO- Proponho, 
Sr. Presidente, que se aceite a indi.
cacão do Senador Ferreira de Sousa, 
::10- sentido de que sejam apreciadas 
imediatamente as emendas com pa
recer favorável. Segunda-feira, publi
cado o parecer da Comissão, teremos 
conhecimento dos motivos da rejeição 
d.ss demais emendas e, então, as dis
cutiremos e votaremos. <Muito bem !) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. <Pausa) . 

O SR. ALFREDO NEVES - Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre senador. 

O SR. ALFREDO NEVES (pela or
dem) (•) Sr. Presidente, peço 
licença para discordar do requeri
mento do nobre Senador pelo Rio 
Grande do Norte. As emendas com 
parecer favorável, provàvelmente não 
suscitarão debate. E' natural, porém, 
que as de parecer contrário sejam dis
cutidas no plenário, porque cada um 
de nós, naturalmente, · deseja defen
der seu ponto de vista. Não haverá, 
assim, inconveniente em que se pro
videncie sôbre · a publicação de todo 
o parecer amanhã, sábado, a fim de 
ser apreciado e votad-o integralmente 
na sessão de segunda-feira. 

Por que não aguardamos a publi
cação do parecer, para discutirmos e 
votarmos também as emendas com 
parecer favor:::.vel? 

Sei que a intenção do nobre Sena
dor Ferreira de Sousa é ganhar tempo, 
mas na minha opinião tal economia 
de t~mpo não se dará. 

( '') Não foi revisto pelo orador. 

Eis porque voto contra o requeri
mento de S. Ex." clY!uito bem) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a d·iscussão. <Pausa) . 

O SFG. FERREIRA DE SOUZA -
Pec;o a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (Pe
la ordem. ) - Sr. Presidente, desde 
que um ou mais dos meus nobres us.

re.s náo concordam com a apreciaÇão, 
hoje, das emendas com parecer favo
rável, e se declaram não devidamente 
habilitados a discutir o assunto, reti
ro o meu requerimento. 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. Se
nador Ferreira de Sousa retira seu re
querimento. 
· A Mesa providenciará sôbre a publi-· 

cação do. projeto, emendas e parecer 
da Comissão do Regimento no Diário 
do Congresso de amanhã, deven::Jo sua. 
apreciação e votação constar da or
dem do dia da sessão de segunda-feira. 
próxima. . 

Ninguém mais pedindo a palavra, e 
nada mais havendo a tratar, vou en
cerrar a sessão, designando para a de 
segunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão e votação do Regimente 
Interno. 

Levanta-se a sessão às 14 .horas e 
55 minutos. 

Comissão do Projeto 
de Regimento Interno 

PARECER 

N,O 1 - 1946 

A Comissão Especial do Regimento. 
tendo presentes as d~versas emend!!-s 
oferecidas ao seu proJeto em plenáno 
vem apres·entar o seu parecer sôbre as 
mesmas, bem como sub-emendas e 
eme11das suas justificando-as à me-· 
dida que forem expostos. 

Emenda n.0 1, do Senador Ivo 
D' Aquino ao parágrafo único do ar
tigo 95. 

A exigência: do parecer das duas 
Comissões quanto às moções de aplau
so, louvor, satisfação, t:tc., ainda nos 
casos únicos permitidos, é aconselhá
vel. Evita surprêsas e dá maior valor 



- 125 

ao pronunciamento da Casa. Não é 
possível, entretanto, da:::- à Ccnussão 
o prazo normal, l!US limitá-lo. Nescas 
condições aceitando a idéia da emen
da, propõe a Comissão a seguinte 
emenda substitutiva: 

O parágrafo deve ser desdobrado 
em dois, redigindo-se assim o pri
meiro: 

§ 1.0 Não serão permitidos votos 
de aplauso, regozijo, louvor, congra
tulações ou semelhantes, salvo em vir
tude de atas públicos ou acontecimen
tos, uns e outros de alta significação 
nacioml ou internacional mediante 
parecer da ComissãG de Constituição 
e Justiça ou da de Relações Exterio
res oferecido nas vinte e quatro horas 
depois da apresentação, por forma a 
entrar a matéria na ordem do dia da 
sessão seguinte. Esse parecer não po
derá ser dispensado. 

§ · 2.0 Os votos de pesar só serão 
admitidos. . .. 

Emerrxlas ns. 2 ao art. 94; 3, ao 
art. 120, a, ao art. 142; 5, ao car
ttgo 153, do· Senador Dario Cardoso. 

A Comissão opina pela aprovação de 
tôdas, melhorando, assim, a redação 
das normas. 

Emendas n.O 6, do Senador Dario 
Cardoso. 

Prejudicada em face do parecer s:5-
bre a emenda n.0 24. 

Emendas ns. 7, do Senador Dario 
Cardoso, e 32 dos Senadores Vespa
siano Martins e João Villasbôas, ao 
art. 66, 1."' parte. · 

A Comissão opina pela sua aprova
ção. O início das sessões, às 14,30 ho
ras, foi preposta do atual relator per 
sugestão de colegas e visando somente 
à fase pi·eliminar do Senado, dada a 
falta de matéria para debate. Man
tendo-se a forma atual, as sessões se 
prolongarão até as 18,30 horas, difi
cultando a realização de sessões no
turnas extraordinárias nos casos de 
necessidade, como provávelmente se 
dará .ainda êste ano, quando se tiver 
de discutir o orçamento. 

Emenda n.O 8, do Senador Etelvina 
Lins, ao art. 46, § 1.0 • 

Pela rejeição. A remissão do pro
jeto é mais perfeita. Se se trata de 
atribuição privativa do Senado cons
tante da Constituição, esta é que deve 
ser invocada e não outros artigos do 
Regimento que f a repetem parcial
mente. 

Emenda n.O 9, do Senador Etelvina 
Lins. ao art. 69. 

A Comis:.iio propõe sej?. aprovada. 
·oo.is .csclar.ecs c texto, r~ó.igJndo-o 
m-elhor. 

Emenda n. 0 10, do Senador E~elvino 
Lins ao art. 26, § 1.0 • 

Pela rejeição. O sistema proposto 
para a escolha dos membros das co
missõzs pe:rmanentes parece satisfa
zer integralmente as exigências cons
titucionais. Depois afigura do líder 
não é oficial. mas interna de cada 
partido e o atribuir-lhe competêncl:l. 
para indicar entre os seus liderados os 
membros das comissões importa nu
ma certa restrição aos direitos de cada 
senador. Per outro lado, as comissões 
são, tanto quar.to possível, técnicas e 
não rigorosamente partidárias. A pró
pria lei eleítoral requer sempre nos. 
pa!·tidos manifestações coletivas. 

Emenda n.0 11, do Senador Etelvina 
Lins, ao art. 52, "g" 53, ''b" e 54, 
' 4 e"~. 

Em todos os parlamentos as comis-· 
sões têm fw1ção opinativa, ainda 
quando nara simples inquéritos. A 
própria especialização dOS respectivos 
componentes visa ao esclarecimento 
do plen{!;rio, o que não se obtém por· 
via de informações cu de relatórios 
não conclusivos. O exigir, porém, opi-· 
nem as de Finanças, Constituição e 
Justiça e Agricultura, Indústria e Co
mércio sôbre as escolhas constantes 
do art. 63, I, da Constituição, não 
importa em revelar os votos dos res
pectivos membros, pois o parecer po
derá, como se propõe em emenda da. 
Comissão, constar de ·amplo e com
pleto relatório e do resultado da . vo
tação secreta no. seio da própria Co
missão, sem identificação dos votan
tes. Certo quar.do se proclamar um 
resultad.o unânime, êsses vo·tos ficam. 
descobertos. Mas também ficarão, se 
a unanimidade se verificar no plená
rio. Em conseqüência, opina a Comis
são pela sua rejeição: 

Em.endas ns. 12, do Senador Hamil
ton Nogueira e 37 dos Senadores Vil-· 
za.~bôas e V.sspasiano Martins ao ar-· 
tigo 218. . 

A Comissão está de acôrdo com os 
t:::ês eminEntes senadores, opinando 
entretanto, pela aprovação da. segun
da emenda evidentemente níais pre
cisa e de melhor técnica. 
. . Emenda n.0 13 do Senador Walde
mar Pedrosa a diversos artigos. 

Trata-se de emendas de redação de 
diversos dispositivos. Quanto à re
ferente ao art. 34, opina a Co-· 
missão seja rejeitada, pois prefere a 
express:âo "nos dias estabelecidos", à. 
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proposta .. nos dias pr12:fi~:ados", O 
vel'bo '' es tabelccer" comporta perfei
tamente o sentido pri;tendido, e o ver
bo '·prefixar" dá a entender tratar
se de convocações especiais. 

Estú de acôrdo a Comissão com a 
alteração das palavras nos arts. 45, 
§ 6. 0 ) caso ·evidente de êrro d::t{:tilográ
fico cu do linotipista) e 56 substituin
do-se o "compete" por "incumbe". 

Pensa, porém, serem de rejeitar as 
deoais alterações. A expressão "com
pete" tem sentido técnico diverso de 
"cumpre". O s.rt. 57 d·efine, sobre
tudo, competência, dependendo desta 
a obrigação resultante. A expressão 
"impende", com ser de uso pouco fre
qüente, não tem alcance· jurídico pre
ciso. Certo, multiplica-se o "compete" 
Mas isso é dos trabalhos técnicos, em 
que os tênnos não podem ser subs
tituídos. 

A palavl'a "apoiamento", estranha 
aos léxicos, não o é aos regimentos. 
Incorporou-se, ela, em virtude disso, 
ao idioma. Não se trata de "justifica
tiva", de "sustentação", de "funda
mentação", mas de apoio preliminar 
não à medida proposta, se não t. sua 
possibilidade de apreciação pelo Se
nado. 

Emenda n.0 14 do Senador Luís Car
.Zos Prestes ao art. 24. 

Opina a Comissão pela sua rejei
ção. 

Impõe-se à aprovação do Senado a 
providência do projeto mandada eli
minar pela emenda: o convite ao 
Sen:tdcr de~atenciosa, após nominal
mente advertido e a cassação da pa
lavra, para se retirar do re·cinto. 

Há que defender a majestade do 
próprio Senado contra os que, sob o 
pretexto de exercer direitos, 0 descon
sideram, insistindo em desobedecer ao 
Regimento, que não é lei de compre
ensão, senão meio de disciplina neces-

. sána à eficiéncia d.os trabalhos. Ea
tende, porém, a Comissão de, desper
tada pela sugestão da emenda, pro
por, cerno emenda substitutiva, se di-
ga o seguinte: · 

No caso de infração . . . lhe reti
rará a palavra: se o orador insistir em 
desatender à advertência nominal o 
Presidente, mediante cm1sulta ao Se
nado e aprovação dêste por maioria 
o cmwidará a retirar-se do recinto Ó 
que o Senador convidado deverá fazer 
imediatamente. A desobediência a 
essa determinação constitui desacato 
ao Senado, devendo o Presidente sus
pender a sessão e fazer lavrar o au
to de desacato para ter o devido des-

tino consignando o incidente na 
ata". 

Emenda n. o 15 Llo Senador Luis Car
los Prestes ao art. 12. 

A Comissão opina pela sua aprova
ção, substituindo-se ! as expressões 
"mais velhos" e "mais velho" pela de 
"mais idosos" e "mais idoso". 

Eu:-enda n.0 16 do Senado1· Luís 
Carlos Pre:;tes, su.pressiva do art. 15. 

Pela .aprovação. A falta do artigo 
é suprida pela emenda n.0 23, do mes
mo eminente Senador. 

Emenda n.0 17, do Senador Luís 
Carlos Prestes, supressiva do § 2.0 

do art. 23. 
Não é. possível suprimir a regra, o 

que importaria em deixar sem sanção 
a do próprio artigo. Pela rejeição. 

Emenda n.0 18, do Senador Luís 
Carlos Prestes, aditiva de um artigo a 
ser incluída no Capítulo li do Tit. III. 

Trata-se de garantir a qu~lquer se
nador o direito de reclamar a obser
vância do Regimento e da obrigação, 
que ocorre ao pres.~dente, de atendê-lo. 
A medida se impõe. Donde opinar a 
Comissão pela sua aprovação. . 

Emenda n.0 19, do Senador Luís 
Carlos Prestes ao art. 23.· 

A Comissão lhe é favorável em par
te. E, er::1 conseqüência pro·põe a se
guinte emenda substitutiva: 

A palavra "desrespeitosos" deve ser 
substituída por "insultuosos" supri
mindo-se a menção ~o vice-presi
dente da República, que é membro de 
um dos poderes constitucionais. 

Emenda n.0 20 do Senador Luis 
Carlos Prestes, supressiva do § 1.0 do 
art. 21. 

Deve s-er· aprovada, por não se tra
tar de matéria regimental, Ao ver da 
Comissão, a .C.::mstituição não impede 
a acumulação da pensão da aposenta
doria com o subsídio parlamentar, 
mas o assunto, ainda com pretensões 
de interpretação, sai .do âmbito da re
solução do Regimento, que só é obri
gatório dentro do Senado. 

Emenda n.0 21, do Senador Luis 
Ca1·los P1·estes, a,d.itiva de um artigo 
no Cap. II do Tit. II. 

E' de ser aprovada, pois, embora 
implícita a matéria, torna-a mais cla
ra. 

Emenda n.0 22, do Senador Luís 
Carlos Prestes, aditiva de um artigo 
no Cap. II do Tit. III. 

Trat9.-se de matéria tipicamente 
constitucional, sôbre a qual um dis
positivo regimental ou será anódino 
ou inaplicável. A Constituição prevê 
os casos ele perda de mandato (arti-

' I 
I 
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.::;o 48, §~ 1.0 e 2.o.). Deve, pois, a em0n
da ser rejeitada. 

Emenda n.0 23 do Senadar Luís 
Carlos Prestes, aditiva de um artigo 

·no Cap. II do Tit. III. 
A Comissão, entend,e desnecessária 

a segunda parte do artigo, por conter 
matéria já regulada da mesma forma 
na Constituição. Opina, entretanto, se 
aprove a emenda com a seguinte re
dação substitutiva: 

O senador só terá direito a.o su'bsí
·dio e à ajuda de custo de que trata 
o art, 47, da Constituição, depois de 
empossado e de ter comparecido às 
. sessões. 

E1nenda n.0 24, do senador Luís 
<Jar'los Prestes, substitutiva dos ·.§§ 
·1.0 a 7.0 do artigo 14. 

Não há divergência substancial en
tre o pretendido pelo projeto e a 
emenda. Ambos VIsam a criação de 
um processo de escolha dos membros 
·da Comissão Diretora (Mesa) , por 
forma a assegurar tanto quanto pas
sivei, a participação dos partidos. A 
·Comissão opina pela aprovação, com 
:as seguintes. redações substituivas: 

§ 1,0 ·Em cada um dêsses escrutí
nios, cada senador votará num só no
me considerando-se eleitos respecti
v.amente, 1;0 .e s.o secretários os mais 
v.otados e 2P e 4.0 os mais votados 
dentre .os de partido díverso daquele 
desde .que .esse partido tenha obtido 
pela soma dos :votos dados aos seus 
representantes, um quinto do total 
dos sufrágios. 

§ 2.o · Se, no caso .de eleição dos 
2.0 e · 4.o secretários preVisto no § 1.0 

dois ou mais partidos, atihgirem o re
ferido ouociente, considerar-se-ão 
·eleitos 0 s·· sen.adores do par.tido que 
·contar um quinto ou mais _de repre
sentantes no Senado. Se dms dos re

feridos partidos satjs;fizer.em essa 
condição, considerar-se-á eleito .2.0 

·secl'.etário o mais votado do part1do 
de representantes, ficará eleito 2.0 

tro. No caso de igualdade do número 
de representantes, 1"ficará ·eleito 2.0 

secretário o mais votado o 4.0 o ime
diato do outro partido minoritário. 
Em igualdade de votos, os dois cargos 
serão atribuicLos por sorteio entre os 
dois: 

§ 3.o Se nenhum dos partidos mi
noritários atingi!!' o quociente cons
tante do § 1.0 mas um ou mais con
&eguil·em, observado o critério nêle 
estabelecido um sexto do total dos 
sufráf!'ios, considerar-se-i eleito 4.0 

secretário o senador mais votado no 
·escrutínio para terceiro dentre os fi-

li.ados às referidas correntes partidá
l'las ::t.plicando-se o disposto no pará
grafo antecedente no caso de ser G 
novo quociente atingido por diversos 
partido:s. 

§ 4.0 Se nenb.um. dos partidos mi
noritários .alcança;r, em q,ualquer dos 
escrut!ni,r>s.. um. dos q.uocien:tes previs
tos nos p~rágrafos anteriores, proce
der~se-á .a votação es:(:lecial paTa o 
cargG ou os ·cargos considera;t}do-se 
eleito o mais votado e no caso de 
empa.te, aquêla que perténcer ao par
tido diverso do .eleito · para o· cargo 
iniedia tamente sup,er!or · na Mesa . 

Emenàa · n.0 25 d.o sencdor Lufs 
Carros Prestes, aditivo de um ar.tigo 
a ser colocado no crupítulo n, do tí
tulo II, em seguida ao art. 14. 

Trata-se de aplicar o mesmo crité
rio anterior .e;m relaç.ãp à eleição .dos 
suplentes. A Comissão, at.endencto *' 
sua einenda pãrcialniente· substituti
va, propõe seja aprovada. 

E'l'n;e:ruta n.0 26, .ào senador Luís 
Caflos Prestes, ao art. 48. 

Trata-se da nomenclatura das co
missõ.es ·permanentes. Prefere a Co
nlissão .opinar pela manutenção .da 
constante do projeto. A 1." Comissão 
não é somente exec:utiv:a. Del!.bera 
também. Melhor é chamã-la, · cómo 
.s.e ifêz no regimento .de 1935,' .de Dire
.to;ra .. A .2." .é Qje Filia:o,ças, ·não vale;t}
do o acréscimo · "Orçamento", pois 
êste é uma lei financeira· por excelên
cia. Não se justit~cJl .a ,substituição da 
designação "Fôrças Armadas" por 
''Segurança Nacio;nal". A Constitui
ção tem . .ea.pítulo própr~o sob .a· pri
meira· ruJ)rica. D,epois a,s iô;rças .ar
madas não se destinam somente à se
g.urança nacional, mas é também em
pregada dentro do país. O nome tra
dicional da última é ·Redação de Leis, 
e não somente Redação, mesmo pGr
que se trata exclusivamente de reda
~o~l~. _ 

Emenda n.0 27 do Senador Luís Car
los Prestes, aditiva de um artigo mo 
capítulo I d otitulo m. 

A matéria de imunidade é cons
titucional. E a Constituição só a con
cedeu aos d!!!putados e senadores, mas 
não aos respectivos suplentes como 
tais. Deve ser rejeitada. 

ETTJ,enàa n.0 28. dos Senadores João 
Vi.llasbO.as e Vespasiano Martins, ao 
art. 9.0 • 

A Comissão está cl,e acôl'do em que 
a tare,fa de ler os projetas parece
res, indicações, emendas, requerimen
tos, etc., seja d.o 1.0 Secr.etá.rio e nãG 
do 2.0

, como está no projeto. Em 
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<:onse·qü&ncia opina pela. aprovação. _ 
Emenda n.0 Z9, dos Senadores Joao 

Villasbôas e vespasian:;, Martins ao 
e.rt. 9.0 • 

A .comissão opina pela rejeição, 
uma vez que a matéria está previs
ta na letra a, do mesmo art. 9.0 

evidentemente mais apropriado. 
Emenda n.0 30, dos Senadores João 

Villasbôas e Vespa..siano M·artins ao 
art. 18, supressiva de expressões. 

Deve ser aceita. 
Emenda n.0 31 ,dos Senadores Vil

·zasbôas e Vespasiano Martins ao ar
tigo 39: 

Deve ser aprovada, porque precisa o 
&entido do projeto. 

Emenda n.0 33, dos Senadores Vil
Zasbôas e Vespasiano Martins, substitu
tiva do § 1.0 do art. 104. 

A Comissão é de parecer que seja 
aprovada. 

Emenda n.0 34, dos Senadores Vil
Zasbôas e Vespasiano Martins, ao 
art. 105. 

A Comissão é de parec~r favorável 
Emenda n.O 35, dos Senadores Vil

Zasbôas e Vespasiano Martins, ao ar
tigo 111. 

Deve ser aprovada. 

Emenda n.0 36, dos Senadores Vil
Zasbôas e Vespasiano Martins, supres
siva do parágrafo único do artigo 217. 

Pref1ere a Comissão manter o pro
jeto. Não deve a .C:omlissão Dire
tora poder requisitar funcionários de 
outros serviços públicos. A requisi
ção pressupõe superioridade hierár
quica de quem requisita. Logo, a 
repartição a que pertence o funcio
nário poderá negar-se a satisfazê-lo. 

Por outro lado, quando a Constitui
ção comete ao Senado a função de 
organizar a sua secretaria com pes
soal s.eu e por êle nomeado, eviden
temente afasta o que serve à outra 
Câmara ou a qualquer dos dois ou
tros poderes. Gert.o, trabalha no Se
nado pessoal ligado a outros ser
viços. Mas trabalha no seu serviço, 
como os guarda-civis e mais fun
tCionários policiais, os de Carreio e 
Telégrafos, etc. S:=, transitbriamente 
o Senado houver mister de pessoal 

técnico para determinado serviço· 
como, por exemplo, a elaboração dO· 
orçamento, nada impede o solicite 
acs respectivos chefes. Não se rtata 
porém, de requisição, muito men.:J~. 
com caráter permanente. 

Emenda n.0 38, do Senador Al-
fredo Neves, a diversos artigos. 

Art. 13 - Deve ser aprovada. 
Art. 20 - Id. ib. O texto por su

primir é desnecessário. · 

Art. 21, § 3.0 - Id. ib. E' um 
esclarecimento útil. 

Art. S3. Nada contraindica a.. 
convocação das comissões perma
nentes a pedido de qualquer dos 
seus membros. E não seria possí
vel exigir em cada caso um reque
rimento com assin2. turas de diver
sos Senadores. Não há temer abu
sos, uma vez que, destinando-se 
elas a discutir sbmente de assuntos 
tecnicos, sbmente êstes poderão ser 
tratados. 

Art. · 35. A providência do pro-· 
jeto, seguindo regimentos anteriores 
é mais consentânea com a digni
dade da função de senador. As co-· 
missões não são corpos separados. 
compartimentos estanques, mas sim
ples especializados com a atribuição 
de informar o plenário sôbre as 
matérias da sua especialidacte. E' 
justo possa a elas comparecer e até 
nelas discutir qualquer senador for
mulando emendas, que a cc.m:ssão fará 
suas, se as aceitar e repelirá em caso 
contrário. 

Art. 45. § 2.0 - E' melhor a redação 
da emenda - Pela aprovação. 

A!·t. 45, ~3.0 A emenda se har-. 
moniza com as funções conferidas. 
pelo projeto ao 1.0 secretário. Deve· 
S·er aprovado. 

Art. 47. A emenda esclarece a. 
norma. E' aceitável. 

Art. 51. A Comissão entende que 
a direção da administração do Se
nacLo, inclu.sive. na parte financeh·a, 
cabe precipuamente à Camissão Di
retora, que dispõ·e, nos limites legais,. 
das verbas, determina cada despesa 
e toma as contas. Em nome dela age 
o vice-presidente a quem deve com
pe-tir ordenar os pagamentos, salvo as 
despesas miúdas, par.a as quais a verba .. 
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se distribui ao diretor da secretaria. 
Ao 1.0 secretário incumbe exclusiva
mente •D exercicw de uma certa fisca
lização em relação· à secretaria. Não 
há a menor dificuldade. A Comissão 
Diretora pode reunir-se fàcilmente. E 
o vice-presidente, sem grandes tra
balhos de expediente, é o chefe da 
casa. 

Art. 108. Acréscimo de um pa
rágrafo. Trata-se de uma r,estrição 
ao direito dos Senadores e do Se
nado. Aos dos primeiros, porque as 
publicações poderão ser lidas da 
tribuna e se incorporarão ao dis
curso do orador, ·sujeito apenas à 
revisão no caso d1e expressões insul
tuosas. E ao último, porque êle, é 
que deve julgar se determinada pu
blicação poderá, ou não, ser inserta 
na ata. O policiamento atribuído à 
Comissão Diretor.a não deve Í!!' tão 
longe. 

A:rt. 116, § 1.0 A emenda é acei
tável, porque corrige um êrro de cópia 
do projeto. 

Art. 127. O texto do projeto 
é mais técnico. Os cidadãos que 
se dirigirem ao Senado devem diri
gir-se ao Senado mesmo, e não ao 1.0 
secretário. E os seus requerimentos, 
memoriais, etc., devem ser entre
gues na secretar.ia, que os passarâ ao 
1.0 secretário como matéria do expe
diente. 

Art. 155. As expressões propos
tas são melhores. A emenda é de 
ser aceita. 

Art. 176. As expressões propos·tas 
são melhores. A emenda é de ser . 
ac,eita. 

Ao art. a.o "1": 

c 
Ao art. 23: 

Suprima-se o período final, por des
necessário. 

D 
Ao art. 40: 

Acrescente: 
"Parágrafo único. Os pareceres sO

br,e as escolhas a que se refere o ar
tigo 63, I da Constituição, constarão 
exclusivamente a) de um relatório 
completo sôbre o escolhido, com as 
informações obtidas pela Comissão, 
por forma a possibilitar a verificação 
das qualidades essenciais ao cargo, e 
b) da conclusão não justifica, men
cionando-se ap,enas o resultado da vo
tação por escrutínio secreto. Não se 
admitirá qualquer declaração ou jus
tificação de voto". 

E 

Art. 41: 

Acrescente: 
Parágrafo único. Quando se tratar 

das escolhaiS referidas n.o art. 63,! 
da Constituição as diligências e in
formações .a que se refere· êste artigo 
serão realizadas diretamente pela co
missão, se o quiser, independente de 
proposta ao Senado. 

Acrescent,e-se o seguinte artigo ao 
cap. I, do tít. V: 

"Haverá na Mesa um livro desti
nado à inscrição dos nomes dos se
nàdor·es que quiserem usar da palavra 
nos .diversos momentos regimentais 
devendo o presidente obedecer rigo
rosamente à ordem da inscrição. " 

G 

Suprima-se o art. 146, por incem
Diga-se: "superintender os traba- .. patível com 0 novo processo constitu-

lhos da secretaria e fiscalizar-lhe as ;··'.'cional de elaboração das leis. Trata-
despesas". '. · se de um engano da Comissão. 

O acréscimo apena explica o sentido 
do projeto. 

B 

Ao art. 26, 1.0 • 

Diga: "As com1ssoes permanentes 
serão eleitas anualmente no comêço 
de cada sessão legislativa ordinária e 
servirão até a instalação da sessão 
seguinte inclusiv,e nas extraordiná
rias". A re.daçilo é melhor que a do 
projeto. 

H 

!o art. 81: 

o parágrafo único deve passar a 
§ 1.0 acrescentando-se o seguintes 
§ 2.o: 

A deliberação sôbre as escolhas re
feridas no art. 63, I, da Const~tuição 
só poderá ser . tomada em sessao se
creta, passando a sê-lo 3: sessão pú
blica de cuja ordem do dia constar a. 
matéria. 
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I 
Onde convj,er: 
Art. . . . "A discussão da proposição 

da. Câmara dos Deputados fixando a 
des,pesa. geral êla República será feita 
por partes. Para êsse fim, . destacar
se-ão as disposições relativas à despe
sa de cada ministério, a fim cl,e serem 
consideradas como projetes distintos 
quê deverão entrar na ordem dos tra
balho com o parecer da Comissão de 
Finanças". 

Art. . .. As emendas do Senado a 
propósiçã0 da Câmara dos Deputados 
orçando a recéita, fixando a cl.espesa 
geral da :fl.epública e as fôrça.s de ter
rà. e inar serão· discutidas e votadas 
em dois grupos, obedecendo à classifi
cií.Ção ·· dos pareceres favoráv.eis ou 
contrários, salvo reclamaÇão especi
ficada de qualquer senador sôbre uma 
ou mais emendas. No grupo das de 

parecer :favorável compreendem-se as 
moc11:!icações ou qestacadas para for
mar projetes em separado. 

Essa normas são do regimento de 
1903. 

Ao art. 213: 
Em vez de "empregados" diga-se 

"funcionários'", que é a expressão 
própria. 

K 

Nas Disposições Transitórias. 

Art. 2.0 o prazo para emendas e os 
interstícioo para votação do projeto 
de orçamento para o exercício de 194'7 
ficam reduzidos à metade. 

S~!-la da Comissão, em 10 de outubro 
de 1946. ~Fernando de Mello Vianna, 
presidente. - Ferreira ãe Souza, re
lator. - Alvaro Adolpho. 



16." Sessão em 14 de Outubro de 1946 
PRES!Dll:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE, E MELLO VI

ANNA, VICE-PRESIDENTE 

As 14 h~a.s e 3{) minwtos, compa-
receram os Senhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Alvaro Adolpho. 
Clodomir Caxdos~o. 
Mathias Olympio. 
Plínio Pompeu. 
Goor.gino Avelino. 
Ferreira de Souza. 
AdalbeTto Rtbeiro. 
Novaes Filho. 
EtelVina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Henrique de Novaes. 
:A.lfr>e·do Neves. 
P-ereira. Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Mello Vianna. 
Dari-o Oardoso. 
Vespasiano Martins. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles (24) . 

Dei:lcaram de compa.rec~er os 
Senhores Senadru-es: 

Waldemar Pedrosa. 
Ma~alhães Barata. 
Olavo doe Oliveira. 
Vergniaud Vauderley. 
Walter Franco. 
.Attílio Vivacqua. 
Carlos !Testes. 
Levindo Ooeliho. 
Marcondes Fi1ho. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbõas. 
Flá.vio Guimarã·es. 
Roberto GLasser. 
Getulio Vargas (14) . 
O SR. PIR:EJS[DENTE - A lista 

de presenQa acusa o compM"ecimenro 
de 24 Senhores Se·nMiores . Está 
aberta a sessão. V:ai-se proceder à 
leitura da aia. 

O SR. 4.0 SEJC1R'ETARlJO, servindo 
de 2.0 , procec1e à leitma da ata da 
sessã~o anterior que, p.osta em dis
cusS'iãJo . é, sem debate, aprovad!a. 

O SIR. 1.0 SECRETARIO procede 
à leitura do seguinte 

MensaS'em n. 0 2 do Presidente da 
RiepÚ!blica, encaminhada com ofício 
do M:inistério da Justiça, subme
tendo à aprov,ação do Senado a es
colha do nome do Sr. Hahnemann 
Guimarães para o car.go de Ministro 
do Supremo Tribtmal Federei. - A 
publicar. 

Ofícios: 

De J·oão de Sousa Ferraz e 
Arlindo de Salvo, l'lespectivamen·te 
Vice-Presidente e Secretário do. Pri
meM-o Oonga-esso ~aulista de Escri
.tores, participando sua prim.ei.Ta rea
lização e a con\Si1g:nação em ata de 
voto d•e congratulações pe1a vo1ta 
do Br:asil ao regime legal. - In
teirada. 

- Do P.residenlte do Tribunal Re
.gional Eleitoral do Espirita Santo, 
agradecendo a comunicação da eleição 
da Mes~a do Sena.do. - Inteirada. 

Telegramas: 

- De Jorge Sacr-.aiva, Presidente 
da Câmara Bl1a.sileka do Livro, em 
!Sáto Paulo, comunic.a.ndo a sua or
ganização. - Inteirada. 

- De Aníbal Alves Bastos, con
vidando o Sr. Presidente do Senado 
e os Senhol'les Senadores para a 
&o1en:i:oode de encerramento do Con
g.re,sso de Geologia. - Inteirada. 

Carta do Embaixador Hubert Gué
:rin comunicando have·r apreSoen1CftdO 
sua.S credenciais ao Pre-sidente da 
República e .assumindo a direção da 
Embaixada da França. Intei
rada. 
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O SR. PRESIDENTE - O Sena
do acaba de ouvir a leitura da men
sagem do Sr. Presidente da Repú
blica, propondo o Dr. Habnemann 
Guimarães para ministro do Supremo 
Tribunal Federal, na vaga do saudoso 
magistrado \Valdemar Falcão. Como 
ainda não temos regimento, consulto 
o Senado sôbre se deseja adiar 1.:eu 
pronunciamento ou tomar conheci
mento da ma·téria, independentemen
te da publicação da nossa lei inter
na. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Peço a palavra . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (*) 
- Sr. Presidente, venho propor se 
deixe a decisão da matéria que acaba 
de. ser exposta por V. Ex." para de
POlS de votado o Regimento, visto es
tar o mesmo na ordem do dia de boje 
e ser bem possível que em s-eguida o 
~provemos. Dentro de dois ou três 
mas estará nossa lei interna publica
da e em pleno vigor. Parece-me que a 
demora não prejudicará o provimento 
do cargo de ministro do Supremo Tri
bunal Federal. Por outro lado esta 
orient~ção ficará melhor não só para 
o Govern? C?mo. para o próprio juris-

. consulto mdicado, uma vez que será 
ess~ a primeira nomeação sob o novo 
regime e em obediência aos trâmites 
~tabelecidos no Regimento. Devo 
a~nda acentuar o fato de não ter ha
VIdo qualquer emenda, o que demonstra 
estar o plenário de acôrdo com o tex
to. 

Prop~nho, pois, ao Senado aguarde 
a publicação do Regimento para que 
observ~~os seus t~âmites legais, poss~ 
a m:=:tena ser devidamente apreciada. 
(Muzto bem; muito bem) . 

q SR._ PRESIDENTE - Continua 
a discussao. 

O SR. IVO d'AQUINO - Peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre senador. 

O .SR. IVO d'AQUINO (*) - Sr. 
Presidente, a respeito dei pronuncia
m~n.to do Senado sôbre a escolha de 
mmrstros do Supremo Tribunal Fe
deral, a Constituição estabelece que 
o mesmo se dê mediante voto secreto. 

(*) Não foi revisto pelo orador 

Nosso regimento ainda não foi 
aprovado e resta ainda examinar se, 
além do voto secreto, é necessário que 
tal deliberação seja também em ses
são secreta. 

Parece-me que, entrando em vigor o 
regimento, poderíamos então decidir 
sôbre a orientação dos nossos traba
lhos e ao mesmo tempo estabelecer :J. 
norma pela qual a comissão compe
tente devesse examinar a indicação fei
ta pelo Sr. Presidente da República. 

Evidentemente, se a aquiescência do 
Senado tiver de ser manifestada pelo 
voto secreto, o trabalho da Comissão 
que emitir parecer ficará adstrito a 
examinar se o nome proposto reune 
os requisitos de ordem constitucional 
sobretudo os que possam ser juridica
mente provados, como, por exemplo, 
o da idade e o da nacionalidade. 

Estou portanto de acôrdo com a in
dicação do nobre Senador Ferreira de 
Souza. Ante a boa vontade que ani
ma o Senado no tocante à aprovação 
do regimento, não demorará a ratifi
cação da escolha feita pelo Sr. Presi
dente da República do novo mirnistro 
do Supremo Tribunal. Concordo em 
que aguardemos a publicação do re
gimento, para considerarmos posterior
mente a proposta de que se cogita. 
(Muito bem) . 

O SR. PRIESIDENI1E- Continua a 
discussão. · <Pausa. ) 

Não havendo mais quem peça a pa
lavra, vou submeter a votação o re
querimento do nobre Senador Ferreira 
de Sousa. 

Os srs. que o aprovam, queiram le
vantar-se. (Pausa. ) 

Está aprovado. . 
De acôrdo com a deliberação do ple

nário, a mensagem do Sr. Presidente 
da República será apreciada logo após 
a publicação do Regimento do Senado. 

Continúa a hora do expediente. 
O SR. PINTO ALEIXO - Peço a 

palavra. 
O SR. PRESIDENTE- Tem a pa

lavra o nobre Senador. 
O SR. PINTO ALEIXO - Sr. Pre

sidente, é do conhecimento de tôda a 
Naçãa brasileira que, no último sá
bado, 12 do corrente, foi oficialmente 
inaugur.ada a Usina de Volta Redonda. 

Em vrrtude de acontecimento de tão 
alta significação o Govêrno da Repú
blica se dirigiu para a sede da usina, 
acompanhado de todo o Ministério e 
de suas casas civil e militar. 
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O grande evento foi realmente co
memorado com expressiva solenidade. 

Para todos nós, brasileiros, que acre
·'ditamoo no futuro, o empreendimento 
de Volta Redonda representa o marco 
inicial de nossa emancipação econó
mica. 

o Sr. Alfredo Neves ~ Muito bem! 
O SR. PINTO ALEIXO - Podemos 

imaginar, de ora em diante, a enorme 
usina produzindo tódas as utilidades 
necessárias ao nosso progresso: trilhos 
e locomotivas para nossas vias férreas, 
chapas de aço de tóda natureza, aço 
especial para fabricação de motores, 
grandes tratares e instrumentos indis
pensáveis à lavoura. Tudo isso alarga 
nossos horizontes. Doravante, podere
mos encarar, com tóda a ..:onfiança, o 
futuro promi-'sor que nos aguarda. 

Doze de outubro não será mais 
uma data de significação americana; 

. será sempre por nós lembrada como 
efemeride essencialmente brasileira, 
porque assinala nossa ·emancipação 
econômica. 

A propósito, Sr. Presidente, tin 
. oportunidade de lêr a "vár:a" pub~i
cada ontem pelo venerando órgão da 
imprensa carioca, "0 Jornal do Co
mércio". Dispenso-me de reproduzir a 
leitura agora, para não fatigar o Se
nado; mas vou incorporá-la a êste p·e
queno discurso, recomendando aos no
·bres colegas sua leitura, se acaso tiver 
passado dispercebida. 

Tenho, porém, a hon~a de enviar a 
V. Ex.n, Sr. Presidente, requerimento 
para que, consultada a Casa, mande 

··consignar nos anais um voto de efu
sivas congratulações com o Govêrno, 
pelo auspicioso acontecimento. (Muito 

"bem; muito bem.) 

Vem à Mesa e é lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

Requeremos que, ouvida a casa, 
seja consignada na ata de ncssos 
trabalhos um voto de ~mtusiásticas 
congratulações com o Govêrno 
pela inauguração oficial da Usina 
de Volta Redonda, etapa decisiva 
realizadá no sentido de alcançar
mos a nossa emancipação econó
mica. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 
1946. - Pinto Aleixo. - Alfredo Ne
ves. - Dario Cardoso. - Alvaro 
Adolpho- F·ernando Mello Vianna
Georgina Avelino. - Ernesto Dornel
. Zes. Etelvina Lins". 

O SR. PRESIDENTE Em 
discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Os Srs. que aprovam o requerimen-
to, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Continua a hora do expediente. 
O SIR. HAMILTON NOGUEIRA 

Peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE - Com a pa

lavra o nobre senado·r. 
O SR. HAMILTON NOGUEIRA -

Sr. Presi!iente, peço a palavra, para 
justificar um requerimento. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o no·bre Senador. 

O S!R. HAMILTON NOGUEIRA (*) 
- Sr. Presidente, no dia 1. 0 de. agós
to do corrente ano, pronunciei, na As
sembl:éia Constituinte, um discurs·o sô-
bre aspectos médico-sociais do Brasil, 
tendo, o nobre Deputado Abílio Fer
nandes, do Rio Grande do Sul, em 
aparte, acentuado a elevada incidên
cia da tuberculose na cidade de Pôrto 
Alegre. Confirmei o que disse S. Ex." 
e fiz referência ao Sanatório de Be
lém, daquela cidade, reaL'llente uma 
gre..nde instituição, talvez ll. mais com
pleta e mais tecnicamente orgamizada 
da Amé:rica do Sul. 

No mesmo discurso, lamentei que. 
êsse hospital tivesse sido transformado 
em depósito de doentes, uma vez que 
sua finalidade, como a de qualquer sa
na;tóriv, é receber pacientes já exami
nados, a fim de serem subme<tidos a 
tratamentos técnicos, adequados à for
nu clínica da doença. Entretanto, tal
vez porque não disponha Pórto Ale
gre de outros hospit!iis, ou, pelo me
nos, de EStabelecimentos am nÚilnero 
suficiente para atendar a todos oo tu
berculosos que devem s·er tratados, foi 
o Sanatório de Belém transformado em 
hospital corrium. 

Lamentei que um hospital capaz de 
servir até de centro de cultura espe
cializada, c.omo disse o Professor Sáya
.,.o de Montividéo, grande mestre no 
~ssunto, que já teve ocasião de realizar 
um curso nêsse hospital, &e tenha 
transformado em depósito de doentes. 

Essa minha afirmação desencadeou, 
porém. grande polêmica em Pórto 
Alegre. Os doentes mandaram-me te
legramas de apoio e até hoje a deno-

(e) Nãc. fot revisto pe·lo orador . 
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nrinação - "depósito de doentes" -· 
é encontrada ·em telegramas de Pôrtv 
. A!legQ"e. 

E' doloroso, entre·tanto, Sr. Presi
dente, verificarmos que êsses doentes, 
por se .solidarizar·em comigo, apesar de 
eu apenas ter feito um apêlo no seR
tido éon;;trutivo de defesa de. sana.té
rio, foram ·postos na rua, tiveram al
ta, ap;e.nas porque sua àtitude f·oi con
siderada ato d·e indisciplina e estão 
até hoje sem ter para onde ir. Alguns 
vieram panL o Rio de Janeiro, entre 
êles um af·etado de f.orm::o. grave da 
doença. 

Ora, Sr. Presidente, êss.e sanatório é 
uma instituição civil organizada pelo 
povo de Pôrto Alegre; faz parte do pa
trimónio da cidade e, por conseqüên
cia, deve servir a êsse mesmo povo. 
Se não me engano, rece·be suovenção 
do Govêrno estadual. Logo, depende, 
direta ou inderetamente, da jurisdição 
do Departamento Nacional de Saúde 
Pública, em cujos anais na parte rela
tiva à tuberculose, o encontramos entre 
os grandes estabelecimentos do pais. 

A fim de que possamos avexiguar, 
com certeza, a procedência da.:; acusa.
ções feitas à administração do referido 
hcspita!, encaminho à Mesa o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.O 6- 1946 

Requeiro que sejam solicitadas 
do Ministério da Educação e 
Saúde, as ::eguintes informações 

1) Se o Sanatório de Belém de 
Pôrto Alegre depende direta:. ou 
!ndiretamente áa orientação do 
Ministério da Educação e Saúde; 

2) Se êsse sanatório tem re
cebido subvenção do Govêrno; 

3) No caso de ter recebido, dE.S
de quando, a que título e qual 
a importância concedida; 

4). Se Pôrto Alegre, além do Sa
natorio de Belém, possui outros desti
nados a receber tuberculosos; 

5) No caso de ser positiva a 
resposta. qual o número de leitos 
dos hospitais; 

8) Qual o número, nome e atri
lidade por tub::rculose em Pôrto 
Al~;;gre; 

7) Qual o. lotação do Sanatório 
de Belém; 

8) Qual o número, nome e tri-
buições dos médicos que nele 

trabalham." (Muito bem. Muito·· 
bem) . 

O SR. PRESIDENTE- Não estan
do ainda em vigor nosso regimento
defiro, de r.côrdo com as decisões an
teriores, o requerimento do Sr. Ha
milton Nogueira. 

Não bave::.do. mais quem peça a pa
lavra no expediente passarei à 

ORDEM DO DIA 

Consta da discussão e votação do. 
projeto de Regimento Interno. 

Em discussã.o. 
O SR. .FERREIRA DE SOUSA 

Peço a palavra pela ordem. 
O S•R. PREISIDIENTE - T·em a 

palavra, pela .ordem, o Sr. Senador 
Ferreira de Souza. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA (Pela. 
ordem) - Sr. Presidente, pedi a pa
lavra para fazer uma proposta com 
relação à votação das emendas ao pro
jeto de Regimento. Sugeriria que as. 
considerássemos em grupos: no pl'i
meiro, as de parecer favorável, inc1u-· 
sive as da própria Comissão, salvo. 
qualquer pedido de destaque para re
jeição; no segundo, as ero'2ndas com 
parecer contrário, ressalvado também 
ao autor ou a qualquer senador o di
reito de solicitar destaque para vo
tação à parte. 

Parece-me que esta fórmula sim.o. 
plifk:ará a discussão e tomará mais. 
rápida a votação. (Muito bem.) 

<Durante o discurso o Sr. Mell(j 
Vianna assumiu a presidência.) 

O SR. PRJESIDEN'I1E - O Senado
acaba de ouvir o requerimento do no
bre Senador Ferreira de Souza. Propõe 
S. Ex.a que se proceda, à votação
elas .emendas em dois· grupos: no pri
meiro, as de parecer ·favorável, aí in
cluídas as ela Comissão; no segundo, as· 
d·e parecer contrário ressalvados, em 
ambos os casos, os destaques porven
tura solicitados. 

Os srs. que aprovam a sugestão do· 
nobre relator. ·da Comissão de Regi
mento, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Está aprovada. 
Tem a palavra o Sr. Senador Al

fredo Neves, orador inscrito. 
O S.R. ALFR•ElDO NEVE:S ("') -

Sr. Presidente, numa das últimas ses
sões desta Casa, p~;;di a palavra para. 
falax sôbre o projeto de Regimento. 
Assim procedi, porque nã.o havia tido. 
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tempo para justificar tôdas as emen
das que pretendia apresentar. 

Por motivo de fôrça maioo- tivera de 
ausentar-me desta capital durante os 
dois primeiros dias do prazo para apre
sentação de emendas, que terrmnou 
na segunda-feira passada e não pu
dera ocupar a tribuna. RA::s.::rvava-me 
para fazê-lo quando viesse o pro
jeto a debate. 

Entretanto, Sr. Presidente, reduzi 
a emendas, tôdas as sugestões que 
pretendia oferecer e as remeti à Mesa. 
Tive, depois, o prazer de verificar que 
a Comissão concordou, em grande 
parte, com as modifica.ções por mim 
propostas. 

Assim, o objetivo que me traria à 
tribuna e que seria o de justific~r 
essas alterações já foi colimado, nao 
havendo, pois, razão para ocupar a 
atenção da Casa. 

Era a e:x~plicação que me competia · 
dar ao Senado, ante minha inscrição 
para falar sôbre o regimento, a qual 
deixa, assim, de ter qualquer motivo. 
(Muito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continúa 
a discu~são. (Pausa.) 

O SR. IVO d' AQUINO - Peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre S.enador. 

O SR. IVO d'AQUINO ("') Pedi a 
palavra, Sr. lPresidente, apenas p.ara 
encaminhar a votação da emenda nú
mero 1, por mim subscrita. A Comis
são, acolhendo-a, acrescentou-lhe um 
prazo para o órgão competente emitir 
parecer. 

Eu pretendia que, mesmo no caso 
de voto de congratulações ou quais
quer outros submetidos à consideração 
da Casa, fôsse ouvida, confo;rm!'! _a 
hipótes·e, a ·Comissão _de Cons~1tu1çao 
e Justiça ou a de Relaçoes Extenores. A 
Comissão de Regimento aceitou esta 
emenda, e acrescentou subemenda no 
sentido de que o prazo para êsse paJ·~
cer seja de 24 horas no máximo. 

Estou inteiramente de acôrdo com o 
adenda da Comissão. 

o Sr. Aloysio de Carvalho - ~ão 
parece a V. Excia. demasiado esse 
prazo? O parecer pod·eria ser até ver
bal. 

O SR. IVO d'AQUINO - N?ote 
V. Excia. que a Comissão propôs o 
prazo máximo de 24 horas. 

(*) Nãc foi rc".':isto pelo orador. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Não ~ 
o que está na emenda. Entende-se que 
o parecer terá de S·er emitido depois de 
d·ecorridas 24 horas. 

O SR. IVO d'AQUINO- Terá de 
ser dado dentro das 24 horas postel·i
ores à apresentação do requerimento. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Será 
de f.orma a figurar na ordem do dia 
da sessão seguinte. 

O SR. IVO d'AQUINO- Constará 
naturalmente da ordem do dia da ses
são seguinte. O prazo de 24 horas é o 
máximo que se concede. 

o Sr. Ferreira de Sousa - Há ainda 
o recurso dos pedidos de urgência. 

O SR. IVO d'AQUINO - O Senado 
não ficará impedido de opinar pelo pa
recer imediato. Pretende a Comissão 
que a votação não passe da sessão se
guinte e muito menos que a Comissão 
ultrapasse 24 horas para emitir pa
recer. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Com: 
essa interpretação autêntica de Vossa 
Excia., aceito emenda e subemenda. 

O SR. IVO d' AQUINO - A sub
emenda é da própria Comissão de Re
gimento. 
_ o Sr. Ferreira de Souza - Foi apre

sentada porque a emenda não coati
nha prazo. 

O SR. IVO d'AQU!NO - Sr. Pre
sidente, aceito a subemenda oferec~da 
pela Comissão de Regimento, porque 
concilia tôdas as " opiniões. (Mwto 
bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE- As emen
das que obtiveram parecer favorável 
não estão indicadas separadamente 
no avulso, mas intercaladas com as 
de parecer contrário. Acredito que, 
para conhecimento dos srs. senado
res, seja conveniente apontá-las. O 
meu desejo é que o Senado r.enha 
pleno conhecimento do assunto que 
vai votar. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - T .:m a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
. (pela ordem) - Se V. E:x." me per
mitir, Sr. ·Presidente, indica:ei as 
emendas de parecer favorável e. de
pois, as de parecer contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Perfeita
mente. V. Ex." tem a palavra. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
As emendas que têm parecer favo
rável são as seguintes: 
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N.0 1, do Sr. Senador Ivo d' A
quino; 

Ns. 2, 3, 4 e 5, do Sr. Senador 
Dario Cardoso; 

Ns. 7 e 32, versando 0 mesmo as
sunto, dos Srs. Senarlores Dari'J Car
doso, a primeira, e Vespasiano Mar
tins e João Vi!lasbóas a segunda; 

N.0 9, do Sr. Senador Etelvina 
Lins; 

Ns. 12 e 37, a primeira do Sr. Se
nador Hamilton· Nogueira e a ~egun
da dos Srs. Senadores VillasbOas e 
Vespasiano Martins; 

N.0 13, do Sr. Senador Waldcmar 
Pedrosa, dividida . em diversas partes, 
porque se refere a diferentes .::lispo
sitivos, tendo obtido parecer favorá
vel no tocante aos artigos 45, ~ 6.0 , e 
56; e contrário quanto aos demais; 

N.0 15, do Sr. Senador Carlos Pres
tes, com ligeira alteração de palRvras; 

Ns. 1-6 e 18, também do Sr. Se
nador Carlos Prestes; 

N.0 19, do mesmo Sr. Senador. com 
modificação de uma palavra apenas. 
A emenda obteve parecer cont:-ário. 
A Comissão, porém, alterando uma 
palavra satisfez ao objetivo do no
bre colega. Em vez do têrmo "des
respeitosa" empregou-se "insultuo
sa". 

Ns. 20 e 21, do Sr. Senador Car
los Prestes. 

N.0 23, também'' do Sr. Senador 
Carlos Prestes. 

N.0 24, ainda do Sr. Senador Car
los P~estes, porém com alteração na 
redaçao. A emenda completa o cri
tério de eleição da Mesa. 

N. 0 25, do Sr. Senadorr Carlos 
Prestes. 

Ns. 28, 30, 31 e 33, dos Srs. Se
nadores João Villasbôas e Vespasia
no Martins. 

N.0 32, dos Srs. Senadores João 
ViHasboas e Ve.spasiano Martins já 
referida, porque coincide com a' do 
Sr. Senador Dario Cardoso; 

Ns. 34 e 35, dos mesmos Srs. Se
nadores João Villasbôas e Vespasia-
no Martins; · 

N.0 38, do Sr. Senador Alfredo Ne
ves. dividida em diversas part~s. A 
maioria delas tem parecer favorável. 
Apenas em uma ou duas é oontrá
rio. As de parecer favorável refe
rem-se aos artigos 13, 20 e 21, pará
grafo 3.0; 45, parágrafos 2,0 e 3.0; 
47, 116 parágrafo 1.0 ; 155 e 176. 

As restantes são emendas da pró
pria Comissão. 

O SR. PRESIDENTE - Creio que 
o Senado já se acha devidamente 
esclarecido. 

Os srs. que aprovam as emendas 
com parecer favorável, indicada:: pelo 
nobre relator da Comissão, de re
gimento, incluídas neste grupo as da 
Comissão e ressalvados possível~ pe
didos de destaque, queiram levantar
se. (Pausa.) 

São aprovadas as seguintes emen
das: 

EMENDA N.o 1 

Ao parágrafo único do art. 95 -
Substitua-se pelo seguinte. 

§ 1. 0 Não serão permitidos votos 
de aplauso, regozijo, louvor, congra
tulações ou semelhantes, salvo em 
virtude de atos públicos ou aconte
cimentos, uns e outros de alta signi
ficação nacional ou internacional, me
diante parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça ou da de Relações 
Exteriores oferecido nas vinte e qua
tro horas depois da apresentação, ,Jor 
forma a entrar a matéria na ordem 
do dia da sessão seguinte. :tl:sse pare
cer não poderá ser dispensado. 

§ 2. o Os votos de pesar só serão 
admitidos ... 

EMENDA N. 0 2 

Redija-se da seguinte forma a pri
meira parte do artigo 94: Serão ver
bais e independerão de apoiamento, 
discussão e votação, competindo ac· 
Presidente despachá-los, os requeri
mentos, etc. 

EMENDA N. 0 3 

Redija-se assim o artigo 120: 
As emendas, salvo · as referidas no 

artigo anterior, uma vez apresentadas, 
serão submetidas a apoiamento de 
cinco senadores pelo menos. 

EMENDA N. 0 4 

Redija-se o art. 142 dêste modo: 
Tratando-se de reforma dêste Re

gimento. de regulamentos o'!l de pro
jetas de leis divididos em t1tulos, ca
pítulos, seções e artigos, que .envol
vam materiais diversas, o pres1dente, 
a bem da ordem, ou a requerimento 
de algum senador, proporá. o pr9cesso 
so a seguir na segunda d1scussao, se 

• 
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Q!ll globo, se por título, capítulo, se
ções ou artigos, e o Senado resolve
rá sem debate. 

EMENDA N. 0 5 

Insira-se no têxto do art. 153, após 
-a palavra "quem'', o pronome ''a''. 

EMENDA N. o 7 . 
No artigo 66, primeira parte, diga

se: 14 horas, em vez de 14 e meia 
horas. 

EMENDA N. 0 9 

Ao art. 69: 
a) Suprimir as palavras "sôbre o 

serviço público". 
b) Não sendo aprovada a emenda 

supressiva, acrescentar, depois das 
palavras "serviço público", a exprt>s
são - "ou em explicação pessoal" 

EMENDA N. o 12 

Substitua-se o teor do art. 218 pelo 
seguinte: 

Fica a Comissão Diretora autoriza
da a elaborar., dentro de sessenta 
dias, novo regulamento da secreta
ria, submetendo-o à aprovação do Se-
nado. · 

EMENDA N. 0 15 

SUJbstituir o art. 12 pe1o seguinte: 
Art. 12 - A eleição do vice-pre

sidente far-se-á por escrutínio secre
to e maioria de votos dos senadores 
presentes. 

Parágrafo único - Se nenhum dos 
votados obtiver maioria absoluta de 
votos, proceder-se-á a segundo es
<:rutínio entre os dois mais votados. 
. Se houver mais de dois com igual 
número de votos, concorrerão ao se
gundo escrutínio os dois mais velhos; 
e se ainda se der empate, considerar
se-é. eleito o mais velho dMes. 

Com a subemenda ao parágrafo: 
em vez de "mais velho" e "mais ve
Jihos", diga-se "mais idoso" e "mais 
idosos". 

EMENDA N. 0 16 

Suprimir o art. 15. 

EMENDA N. 0 18 

Incluir no capítulo II do título 
TII, onde convier: 

Art. - Qualquer senador tem o 
direito de reclamar a observância 
dêste Regimento e ao presidente 
cumpre atender à reclamação sem 
admitir reflexões ou debate, salvo se 
·houver dúvida quanto à a,p!ica;bili
dade do dispositivo invocado ao caso 
de que se trat&.l;. 

EMENDA N, 0 20 

Suprimir o § 1. o do art. 21. 

EMENDA N, 0 21 

Incluir no capitulo II do título 
:ur, onde convier: 

Art. - O vice-presidente e os se
cretários serão e1eitos no inicio de 
cada ano legislativo e servirão até 
à eleição do ano seguinte, podendo 
ser reeleitos. 

EMENDA N, o 23 

Incluir no capítulo II do ·título 
m onde convier: 

Art. - Os sen:?.dór·~s v~'l:'!c:>:-ão. ·:1 
partir da pos;;e, sub:;ídio dividido em 
duas partes: uma fixa. que se pagará 
no decurso do ano e outra variável, 
correspondente ao co:npareciment.o. 

Parágrafo único - Só depois da 
posse e do comparecimento no início . 
de cada sessão legislativa receberá o 
senador a ajuda de custo correspon
dente. 

Com o seguinte substitutivo: 
O senador só terá direito ao sub

sidio e à ajuda de custo de que trata 
o art. 47, da Constituição, depois de 
empossado e de ter comparecido às 
sessões. 

EMENDA N.0 24 

Substituir os parágrafos 1.0 a 7.0 do 
art. 14 pelos seguintes: 

~ 1.0 Em cada um dêsses escrutínios 
cada senador votará num só nome, 
sendo considerados eleitos respectiva
mente 1.o e 3.0 secretários os mais 
votados e 2.0 e 4.0 os colocados em 
segundo lugar, desde que alcancem 
um número de votos não inferior a 
um quinto do total de sufrágios. 

§ 2.0 Em caso de empate considc
rar-se-á eleito 1.0 secretário o can
secretário o que pertencer a partido 
didato que pe:r;tencer ao partido com 
maior representação no Senado e 3.0 
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diverso daquêle do senador eleito para 
o cargo de 1.0 secretário. 

§ 3.° Caso não seja alcançado pelo 
segundo colcicado em qualquer dos 
escrutínios o quociente a que se re
refe o parágrafo 1.0 dêste art., pro
ceder-se-á a votação especial para o 
cargo vago, sendo considerado eleito o 
mais votado e, no caso de empate, 
aquêle que pertencer a partido diver
so do eleito para o cargo imediata
mente superior na Mesa. 

Com o seguinte substitutivo: 
§ 1.0 Em cada um dêsses escrutí

nios, cada senador votará num só no
me, considerando-se eleitos, respecti
vamente, 1.0 e 3.0 secretários os mail> 
votados, e 2.0 e 4.0 , os mais votados 
dentre os de partido diverso, daquêle, 
desde que êsse partido tenha obtido, 
pela soma dos votos dados aos seus 
representantes, um quinto do total 
dos sufrágios. 

§ 2.0 Se, no caso da eleição dos 
2.0 e 4.0 secretários previsto no § 1.0 , 

dois ou mais partidos atingirem o re
ferido quociente, considerar-se-ão elei
tos os senadores do partido que con
tar um quinto ou mais de represen
tantes no Senado. Se dois dos refen
des partidos sat1sfizerem essa condi
ção, considerar-se-á eleito 2.0 secre
tário o mais votado do partido de 
representação maior e 4.0 do outro. 
No caso de iguaLdade do número de 
representação maior e 4. 0 o do outro. 
tário o mais votado, e 4.0 o imediato 
do outro partido · minoritário. Em 
igualdade de votos, os dois cargos se
rão atribuídos por sorteio entre os 
dois: 

§ 3.0 Se nenhum dos partidos mi
noritários atinger o quociente cons· · 
tante do § 1.0 , mas um ou mais con
seguirem, observado o critério nêle es
t!libelecido, um sexto do total dos su
frágios, considerar-se-á eleito 4.0 se
cretário o senador mais votado no es
crutínio para terceiro dentre os filia
dos às referidas correntes partidá
rias, aplicando-se o disposto no pará
grafo antecedente no caso de ser o 
novo quociente atingido por diversos 
partidos. 

§ 4.0 Se nenhum dos partidos mi
noritários alcançar, em qualquer dos 
escrutínios, um dos quocientes prev;.s
tos no parágrafos anteriores, proce
der-se-á a vo~ação especial para o 
cargo ou os cargos, considerando-se 
eleito o mais votado e, no caso de 
empate, aquêle que perwncer ao par-

tido diverso do eleito para o cargo 
imediatà.mente superior na Mesa. 

EMENDA N.0 25 

Inclua-se no capítulo II do título 
em seguida ao art. 14: 

Art. - Os dois suplentes serão elei
tos num só escrutinio e segundo o 
disposto no art. anterior e seus pa
rágrafos no que diz respeito à elei
ção dos 1.0 e 2.0 secretários. 

EMENDA N.O 28 

Ao art. 8.0 , acrescente-se depois da. 
letra a, a matéria constante da letra b~ 
do art. 9.0 • 

EMENDA N. 0 30 

Art. 18 - Suprimam-se as pa
lavras: 

"não participar das votações 
ou" 

EMENDA N. 0 31 

Ao art. 39 - acrescente-se: 
"§ - Os relatores terão 10 dias 

para apresentarem os seus pare
ceres, e as vistas a membros das 
comissões, serão dadas pelo pra
zo de 48 horas." 

EMENDA N. 0 32 

Ao art. 66 - Suprimam-se as pa
lavras: 

"e meia." 

~ENÍJA N. 0 33 

Ao art. 104 - Substitua-se o § 1."' 
pelo seguinte: 

"Não havendo sessão lavrar-se
á a ata, mencionando-se nela o 
expediente sõbre à Mesa." 

EMENDA N. 0 34 

Ao art. 105 - Suprima-se a pa-· 
lavra: 

"manuscrita." 

Justificação 

A permanência dessa expressão pa
rece obrigar a serem manuscritas as 
atas, quando, de há i:nuito, elas vêm · 
senqo dactilografadas. 

S. S. do Senado Federal, em 7 de 
outubro de 1946. - João Villasbôas 
e Vespasiano Martins. 
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EMENDA N. o 35 

Ao art. 111 - Acrescente-se de
pois da palavra: 

"extraordinária" 
"de cada reunião legislativa." 

EMENDA N. 0 37 

4o art. 218 - Transponha-se êste 
artlgo para as Disposições Transitó
rias', com a seguinte redação: 

"Fica a Comissão Diretora au
torizada a rever o Regulamento 
da Secretaria e a reorganizar o 
quadro gos seus funQj.oriãrios, sub
metendo-os a aprovação do Se
nado." 

Ao art. 45, § 6.0 , em vez de "com
petem", diga-~e. "compete". 

Ao art. 56, onde está "com.p,ete" 
leia-se "incumbe". ' ' 

EMENDA N. 0 3·8 

Ao.ar~; 13, ao segundo IJ:eríodo~ onàe se dlZ segup;do .escrutínio''' diga ;.._se 
"a novo escrutínio". 

Alt. 20 - Suprimam-se as pal'a
v;ras: - ao qual compete deliberar a 
resj>eito. · 

Art. 21 - § 3.0 - Acrescente-~ no 
final: - "salvo quwndo o substituído 
rião tiver direito à percepção de sub~ 
sfdio". · 

Art. 4S - § 2.o - letra d - Redi
ja-se: - "as conclusões dos parece-
res lidos. " · · · · · · 

.Mt. 45 - § 3.0 - Onde s·e lê Viúe
Presidente, diga-se: "primeiro secretá
rio"'. 

,ru,t. 47 - Substitua-se o final dê:-
te artigo depois dia palaVra "substi
tua-se": - "deV'endo o ~Substituto pcr
iflencer ao mesmo. paTtido do subst,i
tuído". 

Art. 116 § 1.0 - Quando se diz: 
três, diga-se: - cinco: 

Arl. 155 - Onde se diz: publicará, 
diga-se: proclamará os resultaàos. 

Art. 176 - Onde se diz: publi<:ará, 
diga-se: proclamará os resultados. 

A 

Ao art. 8. 0 , "I": 
Diga-se: "superintender os traba

lhos da secretaria ·e fiscalizar-lhe as 
despesas". 

O acréscimo apenas explica o sentido 
do projeto. 

B 
Ao art. 26, 1.0 : 

~iga: "As comissões permanentes 
serao eleitas anualmente no comêço de 
cada sessão legislativa ordinária e ser
virão até a instalação da sessão se
guinte, ipclusive nas extraordinárias". 
A redaça.o é melhor que a do projeto 

c 
Ao art. 23: 

O acréscimo apenas explica o senti
do do p:roje·to. 

D 

Ao art. 40: 
Acrescente-se: 
"Parágrafo único . Os pareceres sõ

bre as escolhas a que S·e refere o ar
tigo 63, I, da Constituição constarãc• 
exclusivamente: a) de um relatóri~> 
completo sõbre o escolhido, com as in
f.ormações obtidas pela comissão, por 
fcrmà a ' possibilitar a ve-rificação das 
9.u:úidades essenCiais ao cargo, e b) da 
conclusão não justificada, mencionan~ 
do.:.se áperiás o resultado da votaçã() 
:Por .escrutinio secr.etO. Não se admi
.tirá qualquer declaração ou justifi
cação de voto". 

E 

Acr.escente-se: 
Parágrafo único. Quando SE: tratar 

das escolhas, referidas no art. 63, I, 
da Constituição, .as diiigências e in
formações .a .que se ref.ere êste artigo 
serão realizadas di.retamente pela Co
missão se o quizer, independente de 
proposta ao Senado. 

Acrescente-se o seguinte artigo ao 
cap. I, do tít. V: 

"Haverá na Mesa um livro destinado 
à inscrição ãos nomes dos senadores 
que quizerem usar da palavra nos d-i
versos momentos regimentais devendo 
o presidente obedecer rigorosamente à 
ordem da inscrição". 

G 

Suprima-se o art. 146, por incompa
rtíV'€1 com o novo processo constitucio-
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nal de elaboração das leis. Trata-se 
de um engano da comissão. 

H 

Ao art. 81: 

O parágrafo único deve passar a § 1.0 

acres<:entando-s·e o seguinte § 2.0 : 

A deliberação sôbr-e as escolhas re
feridas no art. 63, I, da Constituição, 
só pode1·á ser t.omada em sessão se
creta, passando-se a sê-lo a sessãc pú
blica d·e cuja o::-dem do dia constar à 
matéria. 

I 

Onde convier: 
Art. . . . "A discussã.o da proposição 

da Câmara dos Deputados fixando a 
despesa geral da República será feita 
nor partes .• ~ara êsse fim destacar-se
ão as disnosicões rela ti v .ls à d·espesa de 
cada miÜistério, a fim de serem con
sideradas como projetas distintos que 
deverâlo entrar na ordem dos traba
lhos com o parecer da Comissão de Fi
nanças". 

Art. . .. As emendas do Senado à 
proposição da Câmara dos Deputados 
orÇando a receita e fixando a despesa 
geral da República e as fôrças de terrr. 
e mar serão discutidas e votadas em 
dois gruoos, obedecendo à classificação 
dos parêceres fav.oráveis ou contrários, 
salvo reclamacão espe-cificada de qual
quer sen:l-dor sôbre uma ou mais emen
das. No grupo das de parece·r favorá.
v:el compreend·em-se as modificações 
ou destacadas para formar projetas em 
separado. 

Essas normas são do regimento de 
1903. 
Ao art. 213: 

Em vez de "empregados", diga-se 
"funcionários", que é a e>.."Pressão pró
pria. 

K 

Nas Disposições Transitórias. 
Art. 2.o O prazo para emendas e os 

interstícios para votação do projeto 
de orçamento para o exercício de 1947 
ficam reduzidos à metade. 

O SR. PRESIDENTE - Não ha
vendo requerimentos de destaque, 
passa o Senado a considerar o grupo 
de emendas com parecer contrário. 

Solicitaria que o eminente relator 
esclarecesse o plenário. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (PelCL 
ordern) - Sr. Presidente têm parecer 
contrário as seguintes emendas: 

N.0 6, do Sr. Senador Dario Car
doso, prejudicada por outra do Sr. Se
nador Carlos Prestes, já aprovada; 

Ns. 8, 10 e 11, do Sr. Senador Etel
vina Lins; 

N.0 13, do Sr. Senador Waldemar 
Pedrosa, quanto aos arts. 34 e 57. 
A Comissão impugnou a palavra 
"apoiamento", o que é questão de 
redação; 

Ns. 14 e 17, ambas do Sr. Senador 
Carlos Prestes; 

N.0 19, do Sr. Senador Carlos Pres
tes propondo a substituição de uma 
palavra; 

Ns. 22, 26 e 27, do Sr. Senador 
Carlos Prestes, as duas últimas sô
bre nomenclatura das comissões per
manentes e imunidades, respectiva
mente. Aliás, o parecer foi favorável, 
em parte, à de n.0 23; 

N.0 29 e 36, dos Srs. Senadores João 
Villasbôas e Vespasiano Martins, aque
la versando matéria prevista em outro 
inciso, e esta a respeito de requisi
ção de funcionários; 

N.0 38, do Sr. Senador Alfredo 
Neves, nas partes referentes aos ar
tigos 33, 35, 51, 108 e 127. 

O SR. PRESIDENTE - Esclarecido 
o Senado sôbre as emendas que ti
veram parecer contrário vou tomar os 
votos, ressalvados pedidos de destaque. 

Os senhores que as aprovam quei
ram levantar-se. (Pausa.) 

São rejeitadas as seguintes emendas. 

EMENDA N.0 6 

Acrescente-se a palavra "secretário,. 
depois da palavra "primeiro", no ar
tigo 14, § 2.o. 

EMENDA N.0 8 

Emenda ao art. 46, § 1.0 , letra à 
do projeto de Regimento. 

Redija-se assim: · 

"d) aprovação da indicação de no
mes para os cargos de que tratam ·os 
arts. 52, letra g; 53, letra b e 54, letra 
c, dês te Regimento". 

Sala das Sessões, cm 7 de outubro 
de 1946. - Etelvina Lins. 
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EMENDA N.0 10 

Emenda ao urt. 26, § 1.0 : 

Redija-se assim: 
"As comissões nermanen tes serão 

ele-itas anualm<:nte; n.o comêço de cada 
sessão ordinária, e servirão durante 
elas e as sessões extraordinárias, po
dendo a escolha ser feita também ?ne
diante acôrdo entr·e os partidos e por 
indicação dos respectivos líderes". 

Sala das Sessões, em 7 de outubro de 
1946. - Etelvina Lins. 

EMENDA N. 0 11 

Aos arts. 52, letra g; 53, letra b e 
54, letra c. 

Nada justifica, ao nosso vêr, o em
prêgo da palavra "opinar" Teriam 
as comissões, para tanto. de apresentar 
os motivCJ.s que as co·nduziram a a-pro
var ou não a escolha do nome indi
cado para qualquer dos cargos cons
tantes das letras a.cima menci·onadas. 
E isso seria e:-.:tranho, sinão impossí
vel, em se tratando, como se trata, de 
votação secreta. 

Ao envez da expressão "opinar", di
ríamos· "J?romCJ.ver qua1quer sindicân
cia que repute necessária sõbre as in
dicações'' etc. 

Sala das Sessões, em 7 de outubro de 
1946. - Etelvina Lins. 

EMENDA N. 0 13 

Ao art. 34, em vez de "nos dias es
tabelecidos", diga-se "nos prefi
xados'. 

Ao a..-rt. 57, em vez de "compete", 
diga-se "cumpre". 

EMENDA N. 0 14 

Substituir o art. 24 pelo seguin~e: 

Art. -No caso de irufração dos pre
ce:Ltos dêste Regimento, nc. correr de 
qualquer discussão, o presidente adver
·tirá o senador, usando da fórmula: 
"Atenção"! Sr . .Senador F .... Aten
ção"! Se ainda não fôr bastante esta 
advertência nominal, o presidente lhe 
~'tirará a palavra; e, se o orador im.
sistir em desatender às advertências 
assim feitas, o presidente suspenderá 
a sessão, consignando-se na ata o in
cidente", 

EMENDA N. 0 17 

Suprimir o§ 2. 0 do art. 23. 

EMENDA N, 0 19 

No art. 23 suprimir o último pe
ríodo e substitui+ "ou membros dos po
deres públicos, inclusive o vice-pres!
dente da República" pelo seguinte: 

"Presidente e vice-presidente da 
República, ministros do Supremo 
Tribunal Federal, ministros do 
Supremo Tribunal Militar e mi
nistros de Estado". 

EMENDA N. 0 22 

Incluir no Capítulv II do Titulo In, 
onde convier: 

Art .... - Se o senador não pres
tar compromisso dentro de seis meses 
a contar da expedição do diploma. ou, 
se depois de empossado faltar às ses
sões por mais de 2 meses sem licença 
devidamente conc·edida considerar-se-i 
renunciado o mandato. 

Parágrafo único. No caso de vaga, 
o prazo mencionado no princípio dêste 
ar-tigo será contado d'a data da con
vocação do respectivo suplente ou da 
expedição de novo diploma. 

EMENDA N.o 26 

Substituir ao art. 48 as clencmina-
ções de algumas comissões permanen- · 
tes, que passariam a ser as se·guhltl?s: 

1. 0 - Executiva; 
2. 0

- Finanças e Orçamento; 
3. 0 

- Constituição e JustiÇ:'!; 
4. 0 -Relações Exterior.::s; 
5.0 

- Trabalho e Previdência So
cial; 

6. o - Segurança Nacional; 
7. 0 - AJgricultura, Indústria e Co

mércio; 
8. 0 - Viação e Obras Públicas; 
9. 0 - Educação e Cultura; 

10. 0 - Saúde Pública. 
11. 0 - Redação. 

EMENDA N.o 27 

Inclua-se no capítulo I do título III 
o seguinte : 

Art. - Os senadores e seus sunlcn
tes desde· ~ expedição co ctipiom:t até 
a inauguração da legislatura ssgui n
te (Constituição Federal - art. 45) 
são invioláveis por suas opiniões, pa
lavras e votos e não poderão ser pro
cessados criminalmente, nem presos, 

t.: 
~; 
: .. _ 
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!lell1 licença do Senado, salvo em caso 
de flagrância em crime inaflanç:l.vel. 

Parágrafo úni.co. O Ser.iàdo por 
maioria é quem ded.di1·.á sôbre a le
gitimidade da flagrância e a uto1·lz:-tr:'i 
ou 113.o a formação de culpa . 

EMENDA N.0 29 

M artigo 9. o - aerescent;e-se na 
letra d, depois da palavra - secretá
rio -. as segui.n:tes: 

"as atas" .. 
EMENDA N.0 36 

M artigo 217: - Suprimu.-se- o pa
rágrafo único. 

EMENDA N.0 38 

Art. 33 - Onde s·e diz: qualquer 
de seus membros, diga-se: - por um 
têrço àe SeUs membros. . . 

.Art. 35 --:- Suprimam-se as pala
vras: - "e bem assim ou por emendas 
que poderá fundamentar por ·escrito ou 
verbalmente". · 

Art. 51 - letra i Redija-se: 
"adinilnistrair o Senado nos limites das 
verbas concedidas autorizando as des
pesas extraordinárias em cada. caso, 
cabendo a fiscalização respecti:va ao 
primeko secretário". 

Art. 108 - Acrescente no parágrafo 
único: -Nenhuma publicação poderá 
ser inserta. na ata ou nos anais, sem 
prévio parecer da Mesa. 

Mt. 127 - Redija-soe assim: 
"As petições, memoriais ou documen
tos· deVierão ser dirigidos ao ' Seriado 
por intermédio do primeiro secretário, 
ou apresentados por qualquer sena
dor na hora do e:h.1Jediente, e serão, 
segundo a sua natureza, remetidos às 
comissões competentes, depois de li
dos e publicados em resumo. " 

Nãio havendo quem requeka desta
que d·e emenda para discussão e vo
tação em separado, vou submeter a 
votos, englobadam·ente, o Regimento. 
(Pausa.) 

Os srs. que o aprovam, assim emen
dado, qu·ek.am levantar-se. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto e emendas aceitas voltarão 

à Comissão para redação final. 
Não havendo outra matéria na or

dem do dia, vou levantar a. sessão, 

designando para a de amanhã, a se
S'ULn•te 

ORDEM Do DIA 

Trabalhos da Comissão de egi
mento 

Levanta-se a sessãa às 15 horas 
e 20 minutos. 

"VA:RTA" .DO "JORNAL DO 00-
MÉRCIO" A QUE. SE REFERE O 
SR. SENADOR PINTO ALEIXO 

EM SEU DISCURSO 
Com a inauguração oficial da Usi

na de Volta Redonda, ontem reali
zada, na presença do Chefe da Nação, 
instala~se oficialmenta no Brasil a 
grande indústria siderúrgica. 

Nenhum acontecimento é mais sig
nificativo do que êsse para a eco
nomia nacional, na ;vigência do regi
me republicano. O Brasil inicia aus
pic~osamente a de.cisiva etapa da in
dustrialização, impresc~ndivel para 
q:ue se torne uma potência no sen
tido politico; uma genuína expressão 
de grandeza, no domínio e.conômico; 
um pais de significação militar apr.e
c~.ável. 

Poçlemos mzer que nessas tr:ês .zo
nas de influência se .acham .s.ituadas 
as possibilidades de um povo, para 
preencher na face da terra destino 
relevante. O eritr_elaçamento do P.O~ 
der politico e do poder econômico 
gera o poderio militar, sendo licito 
referir que, na organização das fôr
ças produtivas, sobretudo na radica
ção c:l,a gr:ancle indústria, repousa a 
i:o.fr::-.:-estrutU:ra do YJ'Og.eu ,de .um :;:)a.ís. 
segundo a concepçao moderna; 

Qua11do o ~asil ama.durec.eu o 
seu pensamento ria ,compreep.São de 
que ·se fazia necessário lançar as 'ba
ses da indústria pesada, nem de lon
ge lhe veio a idéia de engrandecer
se com fins bélicos. Somos uma na
ção secularmente nutrida pelos me
lhores aneLos pacíficos. Tem sido 
essa, ininterruptamente, a nossa tra
diçã;o, rd1ettda na COIIlsti-tuição do 
Impérj.o, .iterativamente reaUrmada 
em ,tôda a nossa formação constitu
cional,· desde o inicio da República. 
Aí está a Carta Magna que, sob a. 
proteção de Deus, a Assembléia Cons
tituinrte acaba de legar à Pátr~a. de
clarando, no seu .art. 4. 0 , que o 
Brasil só recorrerá à guerra, se não 
couber ou se malograr o recurso ao 
arbitramento ou aos meios pacificas 
de solução do conflito. Em caso ne-
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nhum, peremptoriamente estabelece 
a Carta Magna, o Brasil se empenha
rá em guerra de conquista, direta ou 
indiretamente, por si ou em aliança 
com outro Estado. 

A grande siderurgia colima pri
macialmente fundamentar as ativi
dades industriais do país, visando ao 
aproveitamento de imensas reservas 
que, mantidas quas.e int<>.c~as r.·o nos
so subs-olo, vinham aguardando, há 
tempo, o espírito de iniciativa e a 
capacidade de empreendimento dos 
brasileiros. Precisamos sulcar o 
território nacional de meios de trans
portes, em tôdas as direçôes. Care
cemos de mecanizar a lavoura. Cum
pre-nos ser uma potência mercante, 
segundo gs exigências de nossa vasta 
orla m9.rítima. Os múltiplos e pre
mentes problemas implicitos na exe
cuçã·o de um programa d·e prosperi
dade pacífica, a fim ele que as con
dições de .. vida de cada um deixem de 
.e·xmimir lamentáve-l Cülltrast~· àiar,
te • da ma.gintude da terra, fadam o 
Brasil a ser um país altamente in
dustriD.lizado. 

Sem a grande siderurgia, isso se
ria impossível. Eis porque vimos as
sinalando tantas vêzes, desde que a 
relevante matéria começou a agitar 
os núcleos de opinião, através . de 
circunstâncias e contratempos de tê
da a ordem, que a implantação da 
siderurgia em ampla escala, no. Bra
sil, constitui um em;Jreendimento cuja 
envergadura será compreendida me
lhor no futuro do que no pre::;ente. 

Quando a nação testemunha a 
ascendente marcha realizadora do 
cometimento, ontem selado com o· 
timbre da inauguração oficial da Usi
já fe-ito em tôrno da orbra portentosa 
na de Volta Redonda, o julgo.mfmto 
consti.tui e·s.timulo pa;r.a que noutros 
setores da gestão do Estado, ou da 
participação de atividades económi
cas, prevaleça critério de seleção 
idêntica. Não estamos diante de uma 
conquistf!- que dê .ensejo_ a pensal?<:n
to·s inf·enores ou a ec1os:a.a de pa1xoes 
transitórias. Volta Redonda simbo
liza o nosso futuro. A Pátria exige 
oue os homens abram uma tré::;ua no 
t"umulto de suas controvérsias e se 
mantenham psicolàgica.me.nte s·olidá
rios na apreciação do que pôd·e o 
J~:<is realizar, mal grado as tristes 
lacunas do que tanto se ressente a 
1:cssa vida pública. 

Por isso, temos o dever de pro
clamar que a grande siderurgia re
presenta, inquestionàvelmente, um 

.grande serviço pre·stado a<l pais pe!? 
Sr. Getúlio vargas, não só pc~.o apoio 
que assegurou ao êxito da única so
lução ajustada à defesa dos mterês
ses nacionais, conforme várias vêzes 
aqui assinalamos, antes mesmo de 
constituída a comissão executiva en
ca.rregada de planejar o empreendi
mento, mas caracte1·isticamente, pela 
felicidade com que buscou, no cam
po. financeiro e no cainpo técnico, 
duas personalidades que ficam tam
bém vinculadas à obra singular, de 
modo indelével. Referimo-nos aos 
Srs·. Guilherme Guinle e Eclmundo 
de Macedo Soares e Silva. O primei
ro valiosamente contribuiu para o 
êxito da iniciativa com a respeitabi
lidade do seu nome, o singular pres
tígio de sua reputação financeira e o 
seu patriótico desinterêsse. Deu o se
gundo ao pais, -em d·e-dicação, em des
cortínio, em competência específica 
durante uma vida de estudo, obscura, 
exemplar e perseverante. 

Se a nacão deve ao Sr. Getúlio 
Var:gas o apoi·o d-e sua autorid.ad.e ao 
emnreendimento e ao atual Chefe da 
NaÇão, General Eurico Gaspar Dutra, 
a compreensão da necessidade de le
vá-lo a têrmo com rapidez e decisão, 
incontestável é que a marcha da 
idéia, para a realidade, se apoiou. 
precipuamente, na ação daquales dois 
ilustres brasileiros, secundados nesta 
fase final pela colaboração compe
tente do Sr. Coronel Sílvio Raulino 
de Oliveira, todos com retidãó, segu
rança e discernimento, indefessamen
te postos ao se:rviço dos interêsses ~a 
Pátria . para que Volta Redonda nao 
fôsse Úm sonho, de maneira pujante, 
na l'ealidade que de·ntro .. de pouco 
tempo incorporará o ~rasr~ ao c~~
junto das grandes naçoes mdustnars 
do mundo. 

E' possível dissentir dos ::nétodos 
de interêsse coletivo. Quando. po
rém a dissenc:ão se estende a; po·n
to de concretizar-se em restrições 
fundas acêrca da capacidade dos ho
mens, ou de sua integridade, toma 
vult.o a impressão de que alguma cau
sa precisa ser corrigida. 

A imolantação da grande side-
rurr;ia Jamais recebeu críticas de se
mefhante natureza. Nunca ensan
chou restrições substanciais por _par
te da opinião nacional; menos amda, 
da parte dos espíritos aptos ao exa
me da matéria, em virtude de sua 
aptidão espec:alizada. Fêz-se geral o 
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testemunho de que a iniclati.va ma~
chou sempre modelarmente. Isso 
mostra quanto é decisi"V'o ewolher ho
mens ajustados às incumbências que 
se lhes confiam, em vez de improvi
sar tarefas para comodidade de cria
turas que, por si mesmas, não pode
riam jamais ser bem sucedidas. 

Não há melhor oportunidade para 
acentuar, de novo, o po:J.to de vista 
de que, em bêneficio da nossa forma
ção e da nossa expansão económica, 
não podemos alienar serviços e ativi
dades de que comumente depende o 
futuro do país. Cumpre-nos, antes, 
resguardar o direito de propriedade e 
de domínio que temos sôbre êles. Sem 
dúvida, hoje, como então, sentimos 
que o pais venceu tôdas as fases ru
des do seu aparelhamento, com o au
xílio do capital e dos braços es~a-:1-
geiros. Principalmente ao capital es
trangeiro devemos colaboração pre
ciosa, concretizada em iniciativas que 
exerceram influências profundas no 
surto do progresso e da prosperidade 
do país. Assim, em face da nossa pró
pria, realidade, seria esdrúxulo nu
trir prevenções ou preccnc·eitos, es
timular má vontade contra o capital 
estrangeiro, pois o seu poderoso con
curso se afirma no equipame:J.to eco
nómico da nação, qualquer que seja 
o setor considerado. 

Mas, o problema da implantação da 
grande sid:erurgia, no Brasil, !estêve 
revestido de características especiais. 
Tornou, portanto, imperativo que, na 
sua solução, buscássemos a fórmula 
consubstanciada com tanta felicidade 
no planejamento de Volta Redonda, 
cuja inauguração oficial, ontem, for
nece o melhor testemunho do acêr
to da dire~iz preferida. 

Quando atingimos o ponto final da 
primeira fase, deve o país encarar 
a ·etapa subseqüente com :p,oção mui
to mais apurada de suas responsa
bilidades. Agora, já não se trata de 
converter em realidade um sonh0 
que deslumbrou a nossa visão de pa
triotas, mas de resguardar um co
metimento concretizado na mais al
ta forma de trabalho produtivo que 
uma nação pode aspirar. Saibamos, 
por conseguinte, dar-lhe o que de me
lhor houver nas energias de cada bra
sileiro, na capacidade de dir·eção e 
de previsão de quantos, através dO 
tempo, tenham a oportunidade de 
inscrever nos registres de sua vida o 
privilégio de . prestar uma contribui
ção de qualquer teor em proveito da 

continuidade do empreendimento, em 
condições convenientes. 

Defrontamos, doravante, o sério 
problema do custo de produção. Es
tamos certos de que, após erguer num 
trecho exausto da terra fluminense 
a magnífica cidade industrial de Vol
ta Redonda, o pais desenvolverá com 
intensidade, já ag·ora sob outro as
pecto, o mesmo esfórço de que forne
ceu provas exuberantes no decurso 
do período que se alonga desde o pla
nejamento até à inauguração oficial, 
ontem realizada. Podemos afirmar 
que, desde muito tempo, as ativida
des de quantos se acham investidos 
do encargo de preservar o êxito da 
obra excepcional, se encontram exa
tamente em tôrno · do ponto crucial 
que é o problema do custo da pro
dução. 

Os estudos feitos se processam em 
condições animadoras. Permitem já 
crer que, planejando vitoriosamente 
Volta Redonda, numa época sobre
carregada de tantas dúvidas, quanto 
ao acêrto da :fórmula encontrata; 
executando linha a linha, com segu
rança infatigável, o· plano em tôrno 
do qual convergiram as aptidões de 
um grupo de brasileiros de elite, aju
dados por incansável reserva de bons 
operários, saberemos produzir em 
condições de concorrência capazes de 
atender às necessidades e às conve
niências do mercado interno. 

Assim, o mesmo espírito de oa:'dem, 
de discernimento, de prudência e de 
previsão deverá prevalecer pelos tem
pos a fora, de maneira que saiba
mos solver o problema do custo em 
condições económicas ininterruptas 
melhores. Os interêsses gerais do país 
o exigem. A grande siderurgia se des
tina a operar transformações visce
rais na economia do Brasil, para tor
ná-la de feição mas complexa, pois, 
a experiência dos outros povos deixa 
cabalmente demonstrado que a in
dustrialização dos países novos em 
nada afeta a progressividade de 
suas trocas mercantis com o exte
rior. 

Selamos ontem, em Volta Redon
da, o compromisso de tornar cada 
vez mais flagrante a grandeza eco
nômica da Pátria. Ali tudo foi feito, 
desde o início para que a nação não 
tardasse a testemu-:Jihar o labor fre
nético em que se caldeia definitiva
mente, num futuro bem próximo, o 
apogeu econômlco do Brasil. 
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17. n. Sessão em 15 de Outubro de 1946 
PRESID:t=:NCIA DO SR. NE REN RAMOS PRESIDENTE 

{ . . 

Às 14 horas e 30 minutos com-
pareceram os Srs. Senadores: 

.Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Plínio Pompeu. 
Georgina Avelino . 
.Ferreira de Souza. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcellos. 
-Góes Monteiro, 
Durval Cruz. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
:Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Mello Vianna. 
Dário Cardoso. 
Vespasiano Martins. 
Ivo d'Aquino. 
:Ernesto Dornelles (23) • 

Deixaram de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

.Alvaro Adolfo. 
Magalhães Barata. 
Olavo de Oliveira. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Vauderley. 
·walter Franco. 
.Attílio Vivacqua. 
Carlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Getulio Vargas (15) . 
O SR. PRESIDENTE- A lista de 

-presença acusa o comparecimento de 
:23 srs. senadores. Está aberta a ses
.são. Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 3. 0 SECRE~ARIO, servindo 
de 2. 0 , procede à leitura da ata :la 
sessão anterior que, posta em discus
são, é sem debate aprovada. 

O SR. 1. 0 SECRETARIO, procede 
à leitura do seguinte: 

EXPEDIENTE 
Ofício: 

De Paulo Mota Lima, Alberto Pá
dua de Araújo e Rui Duarte, comu
nicando haverem sido eleitos para 
constituir o Comité de Impre·nsa do 
Senado. - Inteirada. 

O SR. PRESIDENTE Continua 
a hora do expediente. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre senador. 

O SR. HAMILTON NOGUEffiA (") 
- Sr. Presidente continuando as mi
nhas impertinências, vou enviar à 
Mesa J.Íequerimento, em que peço a 
transcrição, nos anais do Senado, de 
dois documentos que reputo da mais 
alta importância para os estudos da 
Comissão de Saúde Pública, a ser 
constituída dentro em breve. 

Os documentos são os seguintes: 
trecho da ata da sessão de 1.0 de ou
tubro da Sociedade Brasileira de Hi
giene, em .que foi estudada a questão 
do tifo no Distrito Federal; memorial, 
que essa mesma Sociedade enviou a 
Sua Excia. o Sr. Presidente da Repú
blica. 

O memorial, conseqüência da discus-
• são mantida naquela sessão, está as

sinado por um dos mais ilustres hi
gienistas brasileiros, o Dr. Ernani 

(*) Não foi revisto pelo orador . 
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Agrícola, Diretor do Serviço Nacion:tl 
contra a Lepra. 

Está assim redigido: (Zê) · 

"Excelentíssimo Sr. Presidente 
da República. · 

A Sociedade Brasileira de Higie
ne, reunida em sessão ordinária, a 
1.0 de outubro de 1946, entre ou
tros assuntos, discutiu o problema 
da febre tifóide no io de Janeiro 
e, particularmente, o recente surto 
epidêmico da zona da Leopoldina. 

Das exposições feitas e da dis
cussão técnica do assunto, eviden
ciou-se que a febre tifóide no Rio 
de Janeiro, periàdicamente, apre
senta surtos epidémicos locais, em. 
zonas não devidamente esgotadas, 
pela contaminação da água do 
abastecimento, na rêde de distri
buição, tal como ocorreu no sutto 
ora em aprêço. 

Esses surtos epidémicos, via de 
regra, repercutem e::11 tôda a ci
dade, embora menos intensamente, 
pelo aumento do número de indi
víduos portadores d.e ge1·mes, os 
quais representam um considerú
vel perigo para a populaç:ão, sen
do, ainda, os responsáveis pela l~~a
nutenção da doença nos períodos 
Inter-epidêmicos. 

A Sociedade Brasileira de Hi
giene chegou, mais uma ·vez, à 
conclusão da necessidade imuerio
sa e inadiâ vel da adoção dê me
didas radicais que ponham têrmo 
à repetição dessas oc.orrências que 
tantos malefícios trazem à saúde 
da coletividade, roubando-lhe vidas 
preciosas, além de deporem contr:t 
a reputação sanitária da cidade. 

Foi unânime o acôrdo dos mem
bros da Sociedade Brasileira de 
Higiene, em reconhecer que as mf .. 
didas radicais que se impõem cara 
evitar a repetição de situações tão 
lamentáveis, são: 

1) extensão da rêde de esgotos 
às zonas povoadas e ainda não 
devidamente esgotadas; 

2) extensão da 1·êde de abaste
cimento geral de água, de modo a 
.beneficiar, prl:.ticamente, todos os 
núcleos de população; 

3) revisão seral da rê de · distri
buidora existente, com reparaçiio · 
e substituição de encanamentos, 
sempre que necessário; 

4) cloração conveniente da :igua 
destinada ao abastecimento da ci
dade, precedida das demais medi-

das usuais de tratamento, com 
contrôle químico e bacteriológico 
adequado." 

(Interrompendo a leitura.) 

Sr. Presidente, êste, a meu ver, o 
.pcnto de maior relevância do memo
rial. Porque é certo que temos clora
ção da água, mas não possuímos es
'taçõ-es d·e depuração dess.a mesma 
água, como acontece em Campinas, 
Pôrto Alegre, que possuem instalações 
mo·delares, em que há precipitação 
{Jufmica, decantação, filtração e clora
ção, de maneira que a água, por assim 
di.z·er, é pura. (Continuando a ler): 

"Tais medidas, sem dúvida do 
maior alcance, escapam às atri
buições das autoridades sanitárias 
em nosso meio. 

Assim sendo, a Socied5.~de Bra
sileira de Higiene p.ed·e vénia para 
fazer à Vossa Exce!l.ência c;;.lo
rcso apêlo no sentido de S•er de
terminada a mais pronta exe
cução das providências acima su
geridas. 

R.espeitosas saudações. - Er
nâni Agricola, Pr.esidente." 

Sr. Presidente, trata-se de dois do
cumentos, como disse, do maior valor, 

· uois emanam de uma das sociedades 
mais credenci:::.das para fazer êsse 
apélo, como seja a Sociedade Brasi
leira de Higiene. 

Requeiro, assim, tranS<:rição dêsses 
documentes nos anais do Senado. 
<Muito bem; muito bem.) 

Vem à Mesa e é lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

"Requeiro a transcrição nos 
2.na:s do Senado da ata da ses
são de 1 de outubro da Sociedade 
Brasileira de Higiene e do memo
rial que esta mesma Sociedade 
enviou a S. Ex.", o Sr. Presid•ente 
da República. 

Sala das S-essões, 15 de outubro 
de 1946. - Hamilton :Nogueira." 

O SR. PRESIDENTE - O Senado 
ouviu a leitUl·a do requerimento do 
Sr. Sena·dor Hamilton Nogueira. 

Não estando nossa lei interna ainda 
em vigor, submeto-o à consideração 
do Senado. <Pausa.) 

Não havendo ouem pe.:;a a palavra, 
encerro a discussão. 

Os srs. que o aprovam queiram le,;. 
vantar-se. (Pausa.) 

I 
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Está aprovado. 
Continua a hora do Exp€diente. 
O SR. HENRIQUE DE NOVAES 

- Peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a pa

lavra o nobre Senador. 
O SR. HENRIQUE DE NOVAES 

(Lê o seguinte discurso) - Sr. Pre
sidente, na sessão passada, dei o 
meu voto .à sugestão aqui feita, pelo 
General Pmto Alebw, alusiva à inau
guração oficial da Usina Siderúrgi
ca de Volta Redonda. Hoje peco oer
missão para, reiterando o meu ·apiaru
so a êste notável acontecimento, te
cer alguns comentários em tôrno 
dêle. 

Nunca fui um entusiasta de Volta 
Redonda. Sempre defendi a solução 
lógka da troca do que temos em 
abundância e muito nos sobra. uelo 
de que não dispomos bastante ·e· até 
nos €Scass eia. 

Assim, sob o ponto de vista side
rúrgico, o que naturalmente se im
punha seria a exportação do supe
rior minério de ferro existente nas 
maiores e melhores jazidas conheci
das, no centro de Minas, a 600 km 
do litoral, e a importação do carvão 
metalúrgico, que só se encontra em 
relativamente pequena e precária re
serva no Estado de Santa Catarina. 

Uma falsa compreensão impediu 
esta solução racional do prol'lema, 
para encara-lo, depois, em empreen
dimentos parciais: o aproveitamento 
do minéno de ferro em usina pró
pria, utilizando de preferência êsse 
carvão nacional, embora em mistu
ra até: de 50%, com o combustível 
importado - e a exportação em gros
so dos minérios do vale do Rio Doce, 
sem a preocupação do frete dec re
Lôrno para importação c1o combus
tível mineral. 

Entretanto, a localização da usina 
siderúrgica poderia ser prudentemen
te orientada no sentido de melhor 
conciliar a dupla solução, facilitan
do. destarte, o emprêgo em maior 
escala do carvão estrangeiro, se as 
circunstâncias econômicas assim o 
exigirem. 

Sou levado a acreditar que, sob o 
falso pretexto de razões de ordem 
militar, já inoperantes na época em 
que se decidiu a questão, e de ou
tras discutíveis de ordem econõmica 
- motivos de natureza politica fize
ram, de fato, impliantar a nossa pri-

meira grande usina siderúrgica no 
vale do Paraíba. 

Nada adianta, nem seria patrióti
co renovr:.r-lhe a discussão in,cial; 
estamos diante de um fato eonsu
.t:z,ado .e de tal ordem, que não mais 
e possrvel retroceder. A fábrica, cuja 
ne~essidade era imperiosa e que já 
ver~ tarde, está funcionando, cens
trurda com tôda a perfeição, nâo so
mente nos seus elementos essenciais, 
como nas indispensáveis obras com
plementares; e é um dos raros em
preendimen~os nacionais que tem, 
na sua fertura, resistido à crítica 
l~vi~na e maldosa, ou à falsa apre
Claçao dos que porfiam no julga
mento das obras alheias, !lcaste
lados na circunstância de nada 
l1::tverem realiza.do de semelhante, em 
011sadia e grandeza, para mere•cer 
especulação. 

Breve estará funcionando, em tôda 
u sua extensão, o grande conjunto si
derúrgico e já seus beneficies indire~os 
ou suas conse·qüências se estão mani
fe~tando em várias regiões do país, em 
grande es·cala, desde .Santa Catarina 
cnde se lavra o carvão, aos sertõe;; 
mineiros donde se extrai o minério si
déreo; faze.11do concomitantemente :res
surgir o lendário vale· do Paraíba, no 
qual se lançam as bases de uma nova 
civilização brasileira. 

De menor importância nãr. é, na 
verds-de, a influência educacional de 
Volta Redonda, na formacão de técni
cos especializs-dos, na divulgação de 
modernos métodos de trabalho, de 
construção e de higiene industrial, de 
par com o culto sistemático e .intensa 
C: as virtudes cívicas. 

Visitei Volta Redonda - pela pri
meira vez, no sfÍbado de Al-eluia de 
1942. Esboçava-se, então, o que é a 
primeira manifestação da grande si·
derurgia no Brasil, nas terrap!enagens 
-para suas instalações; já se encontrava 
pronta a fábrica de concreto que de
veria fornecer êsse material para tôda 
a co·nstrução. Foi-me feita uma descri
ção da projetada usina, capaz de pro
duzir 300.000 toneladas de ferro e a.ço 
per ano. 

Rendo minhas homenagens, de ad
miração e respeito, aos que conceberam 
a imponente fábrica e tiveram a inau
dita coragem, a admirável ousadia e 
a energia máscula de conduzi-la ao es
tado de quase completo acabamento 
em que ora se encontra. 

Na esfera de. minhas anteriores ati
;-ld:Mies só me seria dado, então, con-
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tribuir para que se fizesse a.dequada 
aplicação de um dos materiais que 
Volta Redonda irá em breve produzir: 
chapas para construção de canaliza
ções de água. E foi o intuito de saber 
quando se poderia contar com essas 
chapas, oriundas dali, que empreendi 
a minhg, segunda visita àquela usin::t 
no dia 11 de novembro de 194'.!: - há 
portanto - quase dois anos. Ali che·· 
gando, dirigi-me imediatamente par<!! 
a sede da administração, oruJ:e tive a 
honra de conhecer e entreter "rápid;=t, 
palestra com o Coronel Macedo Soares, 
que acaba de deixar o Ministério d!t 
Viação para candidatar-se à gover
nal1Ça do Estado do Rio. Disse-lhe do 
l11tuito de minha visita e êle informou
me de que a fabricação de chapas 
grossas (3/8" de es·pessura) e s ta v a 
dependendo do blooming (desbastador 
de lingotes) que deveria chegar da 
América do Norte, em feve-reiro se
guinte - isto é, de 1945. De modo 
que, provàvelmente em agõsto dês.se 
ano, poder-se-ia iniciar a produçê.o 
daquele material à razão de. 10.000 to
nehdas mensais. Quer dizer: em trê.s 
meses teríamos o sufi·oiente o-ara umrL 
segunda adutora Ribeirão das Lajes: 
pel·spectiva ótima, pois até o fim d2 
1945 seriam oportunos os tubos par2. 
~ssa canaliza'ção. Hoje, o aparelha
mento está monta·do e o material nor 
êle p~oduz1do ainda virá a tempo· de 
ser a1 empregado, pois sua construção 
ainda está por começal". 

O fato de ser possível fabricc.r-se 
logo uma tubulação de tal importância, 
com material nacional, é de La! o~:iem 
q!le _o seu custo importa tão pouco à 
fabnca em apurá-lo todo na vend::t, 
co~o ao Serviço de Agua.s em pag~-10. 
Sera uma dupla recomendação pan::. 
aquela e para êste, e certo 11aver-se-ão 
de dividir as possíveis desvantagem; 
!Jectmiárias, que daí poder§.o a.dvir e:n 
relação ao material de imuortacãc. 
desvantag.ens insignificantes ·ante a 
significação c1e tal preferência. Assim 
eu .iá compreendia e ainda compreendo 
Volta Redonda. 

Aludiu o Coroael Macedo Soares já 
naque1a época - novembro de 19'.!:4 -
is dificuldades com aue vinha lutando 
e que, necessàriamente·, redundariam 
num custo elevado à.a usina. Pa:ra isto 
concorriam a inflação, disse-nos êle, e 
a dificuldade de obtenção ele ma.teria:s. 
Assim, o cimento pagava-o a Coml;~.
nhia a C:t_:S 16,00 e a Cr$ 33,00 o sâco, 
POJ"IQUe nao lhe era bastante a cota 
~triobUJida pela defunta Com~denação. 

Aludiu ainda a uma observação que 
lhe fizeram quanto às dificuldades que 
o funcionamento da Usina de Volta 
Redonda irá gerar, consumindo quase 
todo o carvão nacional, etc., etc. HR
verá, naturalmente, uma espécie de 
revolução natural quando num sistema 
m:1is ou menos desorganizr.do, como o 
da nossa economia, introduz-se um 
elemento novo de progresso industrial, 
tão poderoso. Se procedente, porem, o 
Ieceio dos que lhe fizeram a observa
ção, deveríamos ter continuado de 
tanga, pois o uso da indumentál"ia ci
viliza,da, trou .. -.,:e-nos uma p o r ç ã o do 
comoli•cacões ... 

QÜantÕ aos transportes, também é 
certo que na América do Norte uma 
usina s~derúrgica a 500 quilômetros das 
minas é considerada como se sôbre 
elas estivesse. Lá, outras são, porém, 
as condições, incom.paràvelmente su
periores, embora grandes melhoramen
tos se estejam intmduzindo nas linh::.s 
cia Gentral do Brasil, influindo, espe
cialme...,.lte, s ô b r e a capacidade dos 
trens. Forçoso é lembrar a profunda 
rn:b:ima de Hill: - as despesas de 
~~anspo:-te fe·~·roviárlo mede.n1-sr por 
comboios, ao passo que as receitas se 
contam por ton.-quilômetro. 

Nos Esta•dos Unido·s, de fato, há. 
trens até de 10.000 toneladas. De 
quantos serão os nossos, após os me
lhoramentos da via-·nermanente?! . . 

Informaram-nos, naquela época, já 
se terem despendido em Volta Re
donda Cr$ 1.150. 000.000,00 (um bilhão 
cento e cinqüentg, mill1ões de cruzei
:·os) . Ainda se haveriam de despender 
ali, talvez, quantia mais que dupla da 
já gasta. 

Na.cta é diante de outras despesas 
tõ?.o fáJceis nos tempos que .::ornam; 
pouco, principalmente diante de outras 
puramente suntuárias ou perfeitamen
te :'lldiáveis. Aquilo de certo modo 
serve a um ideal de p2·cgresso e se
gurança nacional. 

Fico, às vêzes, a matutar quanto 
teria sido possível, numa época de tão 
fácil dinheiro, já se ter feito a ligação 
ferroviária pe!"feita entre o Norte e o 
Sul do Brasil, am1ando uma verda.d.eira 
espinha-dorsal no nosso vasto terri
tól·io, e abrindo novos horizontes para 
o sertão brasileiro. Afinal, 2. 300 qui
lômetros de via-f.érrea, mesmo a C:·S 
500. 000,00/quilômetro - seriam Cr$ 
1.150. 000. 000,00 - o que já havja 
custado Volta Redonda, na épo·ca em 
que a visite-i. 

li 
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Sirva a comparação para se não 
fugir a êsse empreendimento da Plra
pora a Belém, ao qual faltoa até agora 
uma vontade patriótica e umn. energia 
construtora - a La:uro Müller ou a 
Macedo So,ares! 

O qu<: acabei de expor traduz uma 
impressão do que vi há quase dois 
anos; hoje, a fábrica está pràtica
mente pronta. Cumpre notar que é 
uma usina siderúrgica completa, isto 
é, capaz ele receber as matérias pri
mas como vêm das origens, apenas 
selecionadas, e entregar os produtos 
em estado de se empregarem nas ma
nufaturas metalúrgicas ou nas cons
trucões. 

Entrei nalguns detalhes para P.scia
recer o assunto ao qual são alheios 
muitos senhores senadores, se bem se
ja êle dos mais vulgarizados e discuti
dos !!OS nossos meios técnicos. 

O que deveríamos já ter assinalado 
com grande alegria e prestigiado eom. 
cs nossos .s·pla u.:.os, seria a co!'!rida 
inicial de íol;te do primeiro alto-for
no a coque dessa usina - primeira 
do Brasil e primeira, também, d!'t 
Ar.1érica do Sul. 

N.ess.e dia começou ela a viver, e es
pero em Deus nunca mais deterá o 
seu funcionamento como prova de 
nossa cap2.cidade técnica para condu
zir semelhante e poderosa máquina 
industriai. 

Agora, com maior razão, cabe o 
nosso aplauso à inauguração oficial 
da imponente fábrica, com o início 
de laminação de trilhos, à qual se re
feriu com muita oportunidade na 
sessão passada o nosso ilustre coiega 
General Pinto Aleixo. 

A produção n~cional de trilhos vem, 
cem notável oportu...'lidade, resolver o 
duplo problema de cxnansão do nosso 
sistema ferroviário e· do remaneja
mento das linhas existentes. Será o 
estímulo para o renascimento pro
missor das nossas vias férreas, um 
pouco esquecidas diante dos entusias
mos rodoviários e do surto surpreen
dente da navegação aérea. 

Não devemos nos esquecer, paris
se, de que a estrada de ferro é ain
d3. n rPJnha do transporte pesado ~ 
longo, só superado pelos meios aquá
ticos. quando os cursos dágua nave
gúveis se alongam nas direções d::ts 
correntes comerciais. 

Desejo assim, Sr. Presidente, re
gistrar os meus conceitos sôbre Volta 
Redonda e o que. como engenheiro, 

muito espero dela para o progresso do 
Brasil. (Muito bem; muito bem) . 

O SR. PIRESTDENTE - Oontinua 
a hora do expediente. 

·o SR. NOVAES FILHO - Peço 
a. pa~a vra . 

O SIR. PRESIDR~TE Tem a 
palavra o nobr·e Sena·dor. 

O SR. NOVAES FILHO ("') -
Sr. Presidente, não tenc1o compare
ci·do à ses:s§ . .o d·e sexta-feira última. 
julgo de meu · d·ever declarar minna 
mais completa solidariedade ao pro
test·o que formulou pel'.ante esta 
Cas·a o nobr<: rep:·esentante do Dis
trito Federal, Sr. Senador Hamilton 
N.ogu.eira, contra a cond·enaçã.o de 
que foi vítima o e·mine·nte principe 
da Ig·reja Católica, o arcebispo Ste
pinac, primaz da Iugos1á:via. (!duito 
bem.> 

o SR. PRms:rmr ... ~TE - Contt:;ua 
a hora do expedi--:·nte. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Pc:·ço a palavra. 

O SR. FRESI.DE'NTE - Tem a 
palavra o nob::·e Senador. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(''') - Sr. Presidente. pedi a palav::.•a 
antes da orcl·em do ài:'t p::;.ra congm
tular-me cum a Casa. e com Vossa 
E~'·ce-lênda em particular, pela P'.l
blicação, no Diá1·io do Ccngresso de 
hoje, da Constituição. O tempo d·:
ccn-ido e·ntre m·eu r·ep.aro, nes!;::t trl
buna, e a nmc:l publicação com a 
nota de que se re·produz o texto po:;: 
ter saído o anterior cem incorreções 
tipcg!·áficas, faz presumir que se 
prcce·deu a trabalho meticuloso e 
que esta é a Carta r~ragn1a que de
vemos fie·lmcnt·e observ:lr e cum
prir. 

C.cmo fui o autor da observação, 
sinto-me no dever de congratular-me 
cem a Casa e com V. E.x.", em es
pecial. (Muito bem.) 

O SR. PR:ESIDENTE - Continua 
a hora do o:pedi·ente. 

(Pausa.) 
Ninguém mais pedindo a palav=a, 

v,ou passar à 

OR:::JE?>I DO DIA 
Consta d·::: trabalho da Comissão 

de Regimento. 
A Gomissão n::'!.o opr.;;.:;entou amda 

a rc-daçiio final de nessa l2i interna, 

(''') Não foi r·evisto peio orador. 
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o que espera faz·er, segundo a.cab:l 
de comunicar-me o Sr. Ferreira de 
Sousa, na sessão de am!l.nhã. 

Nã.o hav·end·o mais quem peça a 
palavra e nada mais haV'endo a 
tratar, vou levantar a sessão, de
signando para. a de amanhã a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalhos da Comissão de Re
girnento. 

Levanta-se a sessão às 14 ho
ras e 55 minutos. 

TRECHO· DA ATA DA SESSÃO DA 
SOCIED.illtE BRASILEIRA DE HI
GIENE, REALIZADA EM 1 DE OU
TUBRIO DE 1946, A QUI!. SE RE
FERE O SR. HAMILTON NO
GUEIR.o\ EM SEU DISCURSO. 

INCLUÍDO EM VIRTUDE DE DELIBERAÇÃO 
DO SENADO 

(Sociedade B1·asileira de Higiene) 

Fe·bre Tifóide 
Os Doutores Tibau JúrrJ.ior e Aristi

des Paz de Almeida fizeram uma ex
posição a respeito do surto de febre 
tifóide que está ocorrendo na Capital. 

A e~posição do . assunto provocou, 
por parte dos Doutores Carlos Sá, J. 
P. Fontenelle, Manuel Ferreira, Mar
celo Silva e A. Paoliello, comentários 
elogiosos e favoráveis, pelos esforços 
que as autori•da.des sanitárias têm de
senvolvido para debelar a epidemia. 

O Dr. Paoliello lamentou, entretan
to, a situação em que se acha a Capi
tal da República, ainda numa fase pri
mária de Saúde Pública, não por des
cuido das auooridades sanitárias, mas 
pela falta, sobretudo, de um serviço 
de água e esgôto dequado. Um surto 
epi·dêmico não é a coisa mais grave a 
lamentar, pois, poderia alertar as au
toridades mais altas do executivo. Mas, 
infelizme·nte, todo o ano há surtos epi
démicos e os apelos dos sanitaristas 
não são atendidDs, senã·o para medidas 
de emergência. 

Mais grave é sa.ber-se que na Ca
pital da República a infeção é endê
mica, isto é, há sempre muitos casos 
de febre tifóide. 

Mas, mesmo a endemia de febre ti
fóide, em si, não é a coisa mais la
mentável. Mais triste é saber-se que 
tal endemia é um reflexo do descaso 
com que as auto~idades têm reagido 
aos reiterados pedidos dos higienistas, 
no sentido de serem tomadas provi-

dências adequa,das, de natureza per
manente, para a defesa sanitária dv 
Distrito Federal e do País. Muitas vê
zes mais do que pela febre tifóide, 
perdem-se vidas pela tuberculose, ma
lária e doenças venéreas, consideradas 
cada uma destas doenças isoladamente, 
no Distrito Federal. 

Se assim é, na C.apital da Repú
blica, mais precária é a situação no 
interior, na zona rurar ao Brasil. 

Entretanto, o Distrito Federal tem 
urn bilhão e duzentos milhôes de cru
:?!eiros de renda anual, só superada 
pela do Estaci·o de São Paulo (dois bi
lhões) . 

Mas êste. Estado é cêrca de 2·J vêz·es 
maior em tamanho e quatro vêzes em 
população do que •O Rio de Janeim. Por 
intermédio da imprensa, o executivo 
municipal f.êz saber que a Prefeitura 
do Dist::ito Federal tem cêrca de 300 
milhões de cruzeiros em caixa. O s·eu 
judiciário, o corpo de bombeiros, a 
policia civil e militar, etc., são pa
gos pelo Govêrno Federal; grande 
parte das verbas dos serviços nacio
nais de Fe.bre Amarela, Malária, Cân
cer, Tuberculose, Doenças Mentais, 
etc., é desviada para o Distrito Fe
deral; quase todos os sarJtaristas do 
Distrito Fede~al são pagos pelo Go
vêrno Federal. 

Mas, mesmo assim, o Distrito Fe
d:eral não resolveu o probl"'ma da 
mais alta importância: álgua e ~sgôto. 

Não se admira, pois, que sendo as
sim na Capital . da República, a~guns 
problemas sanitários só tenham sido 
resolvidos, no J?aís, à custa de obri
gações internacionais. Assim foi re
solvido o da febre amarela e o dos 
entorpec·e·ntes, e está sendo resolv!d::> 
o da p.este, da lepra, o do vale do 
Amazonas e rio Doce. 

Tudo isto deve entristecer muito os 
brasileiros que ainda se lembram dos 
tempos áureos da Saúde Pública de 
Osvaldo Cruz, Carlos Seidl, Carlos 
Chagas e Clementina Fraga. 

Os D::>utores Marcelo Silva, Manuel 
J. Ferreira, J. P. Fontenelle e Car
los Sá comentaram favoràvelmente as 
palavras do Dr. · Paoliello e a êle se 
aliaram, sendo proposto que a Socie
dade dirija um memorial aos podere:> 
competentes, a respeito do assunto 

O Dr. Paz de Almeida propôs um 
veto de júbilo pela volta do país à 
constitucionalidtvde. Uma efusiva sa1va 
de palmas aprovou a proposta. 

Saudações. - Dr. Adhemar Paoliel
Zo, Secretário. 

r 



18. 11 Ses~ão em 16 de Outubro de 1946 
PRESIDltNCIA DOS SRS. NEREU RAMOS, PRESIDENTE, E MELLO 

VIANA, VICE- PRESIDENTE 

As 14 horas e 30 minutos com
parecem os Srs. Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
Waldemar Pedrosa. 
Olodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Plínio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcellos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Attílio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Alfre·do Neves. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Mello Vianna. 
Da!·io Cardoso. 
Vespasiano Martins. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles (23) . 

Deixaram de comparece: o;; S':s. 
Senadores: 

Alvaro Adolfo. 
Magalhães Barata. 
Olavo de Oliveira. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
Novaes Filho. 
Walter Franco. 
Carlos Prestes. 
Levindc Coelho. 
Marcondes FHho. 
Pedro Ludovico. 
João Vlllasbôas. 
Flávio Guimarães. 
Rob-erto Glasser. 
Getulio Vargas (15) . 

O SR. PRE.SIDENTE- A lista de 
presença acusa o compareciroento de 
23 srs. senadores. Estâ aberta a ses
são. Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 3.0 SiECRETARIO, servindo 
de 2. 0 procede à leit.nr!'l da ata ela ses
são anteriol·, que, posta em discussão, 
é sem de.bate aprovada. 

O SR. 1.o SECRETARIO p::o-cede 
à leitüra do seguinte. 

EXPEDIENTE 
Ofício do Clube Pi.ratininga cnn

gratul:mdo-se com o Presidsnte do 
Se-nado p2la promulgaçã-o da C-onsti
tuição e exp!·essand·o .sua estima e 
a:;:rêço a t·odos os repr-esentantes cnm 
r.so:·ento nesta Casa. - Inteirada. · 

Telegramcs: 

De Alvaro Alves Te.:xeira. presidente 
das delegações dos círculos operários 
Riograndenses, enviando saudações, 
em nome da ciasse, aos senadores, pela 
€-ficiente e patriótica c·olaboração :à 
nova Constituicão, que trouxe garan
tia, ordem e "progresso ao Brasil, e 
urotestando contra a condenacão 8.r
bitrária do arcebispo primaz dá Iugos
lávia. - Inteirada. 

De Serafim Gonçalves, presidente 
Al.!gusto Sena Gomes, secretário e 
Manuel Teixeira Filho, tesoureiro da 
Ação Católica da Diocese de Bonfim, 
protestando contra ataque comunista 
à Igreja Católica, na pessoa do arce
bispo Zagreb. :- Inteir~qa. . 

De João Batlsta da .:>llva e Jose 
Carlos Pianta, respectivamente, pre
sidente e secretário g·eral da ala tra
balhista do P. S. D. do Rio Grande 
do ul, protestante contra massacre 
bruk.l praticado pelo Govêrno comu
nista iugoslavo, contra camponeses 
e o bispo Zagreb. -Inteirada. 
P.eço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a l·eitura do expedi·e·nte. 

O SR. MATHIAS OLYMPIO 
a palavra. 

•,;, ... 
. I 
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O SR. PRESIDENTE- Tem a p:t
lavra o nobre Senador. 

O SR. MA THIAS OL YMPIO (Lê o 
seguinte discurso) : - Sr. Presidente, 
a propósito do discurso que proferi 
nesta Casa sôbre o desvio criminoso 
dos dinhc:ros dos institutos de apo
sentadoria e pensões que o Govêrno 
havia aplicado em finalidades dife
rentes daquelas a que por l<ei sãü des
tinados, recebi a visita de um alto 
:·un:::ionário do Ministério das Rela
ções Exteriores, o S.enhor César Be
l'E·ng·uel·, que me veio solicitar nma 
r·etific.?.ção, pois eu havia confundido o· 
"Instituto Rio Branco" com a "Fun
daçã•i> Rio Branco", duas entidades 
'"xi~tent8s no Itamarati e ambas sob o 
pat1·ocínio do nume tutelar do grande 
.t.:io Branco. 

Ofereceu-me estão as provas de que 
o Instituto é um centro de inv·estig:t
ções tendo por fim a formação, o 
::.p::rf<;içoalnento e a especialização dos 
funcionirios do Ministério das Rela
çé.es Exte:·iore.s, o preparo d·e candida
tos 2.0 con·curw para a carreira de 
"diplomata" e a realização de cm·sos 
especlo.is dentro do ambiente de .:eus 
cbjetivos e a sistematiz::tção de dad·os 
e documentos sôbre a história política 
e dio1omátioca do Brasil e a "Funda
oá·O"- tsm por fim principal manter o 
Instituto Brasil~iro c'!·e Educaçã·o, Ci
&n.-::ia e Cultura (IBECC), qu·e resul
tou dos c·ompromissos assumidos pelo 
Brasil ao aprovar a Convenção das 
Naçõ~s Unida~ (UNESCO) . 

A êste instituto, sã,o palavras do 
atual lVIinistro do E:\:terior, "a atu:?.l 
administracão desta Casa anexará em 
J:>reve a cólaboração de outro órg2.o, 
de. natureza peb orig-em d·e seu ca
pital, mas de largos e altos intuitos 
públicos, a Fundação Rio Bmnco, 
cujos re•cursos estão sendo constituí
dos por donativos das classes pr:"Jdu
toras e de vá1·ios institutos de previ
d§ncia". 

Confundindo. no correr doe mính::. 
exposiçã.o, as duas entidad-es, folgo 
hoJe em declarar que ao "Instituto 
Rio Branco" nã,o eram destinadas as 
quantias que se desejavam estorquir 
dos institutos d·e previdência. pois tem 
rubrica especial e figura no areamento 
com a dota·cão fixa de s·cis·centos mil 
cruzeiros anuais . 

l\!.l:as, s•enhores, a def.esa que s·e pr·e
tende Lner do Instituto, ainda mais o 
compromete no conc-eito da ooinião 
pública, pois sua existência só ~ 'possí
vel na estufa da ditadura. Com ef·eito 
não se c-oncebe no ambi·ente ar·ejado 
de uma d·emocracia praticada por uma 

sociedade de mestiços, a existência, 
por ela mantida, de um instituto, 
de ond·e s&o excluídos os alunos de 
côr. ll:stes, desde que reúnam os re
quisitos consignados no art. 10 do 
Decre·to n. 0 20. 694, de 6 de março à e 
1946, podem recorl'er à Justiça pnra. 
que lhes sej::t franqueada ma:tricula, 
.porque a côr, em no~sa terra., j•;~.mais 
foi obstáculo legal ao aces·so aos car
gos públicos e d·ela não cogit;t o De
creto citado. Prepare-se, pois, o Insti
tuto para informar os mandados de se
gwrança a que cert,~mente r.eco.rrerão 
os prejuC:icados, aos quais a dit.adur:;t 
h:wla fechado às ~crtas, abertas agora 
"Gelo novo regime. O silêncio tiêles 
ni'io se deve toma.r ccmo conformis
mo, mas !KlQueles dias niio arlk:..nt.ava 
protest.ü,r, desde q .L,_~ o protr-;s.to era 
inútil c contrz.producente. Reposta 
a ordem na vida. na·cional, é natural 
qu.e o Pod·er Jucici.:kio, emlío estran
g·ulado, retome o Juga.r CJtle lhe cabe 
n·o regi·me que lh·e a,'se{;u;.·ou 1:1 recente 
c.cnstituição, que não z dlnite castas. 

Di·ante do exposto, a. .::·orrig-en.d:-t so·
licitada nã:o muda a:: t&rmos da qu2s
tão. Mantido r.elos institutos de pre
vidência ou pelo produto elos impos
Itcs, pa!ra .cs quais ccncorrem tôdas as 
class•es i-nclusive, po:'.'tc'ulto, negros e 
mestiços, não se explica quG g·cze do 
p:ivilégio de só admitior em seu's cur
sos candidate·~ de pedigrN3 e ainda os 
st•ttraia aoa critério de seleçã.j a que 
se sujeitam todos os outros c::mdicla
tos ao se1·viço público nc:s demais Mi
·~li.stól'ics. ~ss.e duplo privilégio é con,,
titucionalmente c.ont:rá.rl-o ao climr" em 
qu·e E·sbmcs viv·e·ndo. Afastar dCls 
cmloem·scs feitos pelo DAS? os can
datC's ::.-cs postos diplomáticos é pôr 
·61:'1 dúvida a ho·ne,;.tidade dêste De
partamento. o que evidentemente é 
uma. i:1justiça, poi:s nf:o ccnhec8mos 
uma só :·eciamação co·ntr:ot o crirerio 
se!etivo P·D·:· êle adocado. Ao contrário, 
·o que é d•o conhec.imen~o público é que 
a clgssifi.cação é tigorcsamente ob
~~·ervsd::t pal:':t· 2s nor,1·:~ações, justa
mente, porque é feita em atenção a.o 
vak1· das provas. · 

Rea,liumão repetidos concursos em 
tcc1o> os Estados, é natur:tl qu~ se ti
vess·e havido fD~VO·ritisnw em 1rdgum 
cJ0l·2s os prejudicados te1·i'am reclama
·do cu nrcte3tad-o e e:;sas recbmacões 
ou prc.festos se te·riam toTnado públi
cos. Nada di2to ocorrend-o, é ilnteres
sante saber por que motivos existe o 
l'egime de exceção criado no Itamaratí 
e eu, informado, teria prazer de tornar 

t 
! 
t. 
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públicos êsses motivos, naturalmente 
inspirados em razões superiores de or
dem impessoal. 

O que é ce11to, porém, e· quar~.to a 
isto não pode ha.veT dúvidas, é que 
o Instituto vive num :r_egime de E'Xce
ção. Foi frundad·O•, ao c;ue se afirm:t, 
:pa:ra. e\ri1t:ar que ~Ii ~nt-~n.s:;en1 ser.1 
concurso candidatos j}O~·taclores ape
nas do curs-o ginasial. Prerc;,nd.;!·am 
m•esmo S•cus fuQldardor2"s obrlg:c,r ,os re
cém-nomeados antes de su~ fundação, 
a fazer o concurso instituído, mas a 
isto se opus-eram os m:teress8 dos e 
uma portaria os ise!ltou dêsse i!1r:ü
modo. O número limitado de 2.lur.ss 
é um pês-o no orçamenta, que custeia 
um ur.af.es2 oa.- de i-talial"l::> par::t el!sJ·
na1' âpen,as a um alunJ! 

O Ins•tituto nio oodc, 2.liás, di·,·.;
rir da Gas.a, a que serve, que, p0r_ s;J8.. 
vez. não se ajust:;-.. aos outros mmls
térios, e i-s·to já provocou o humc"·is
mo de Paulo Filho quando di.z qne 
o Itamarati, opera.nclv 1Ja;·3. os efeitoõ: 
da política ex•te·rn:1, rem o mesmo ::;1· 
de n.abr,2Z3. eLe noss·.?., 2.~1t:g,~~ Gu~·:~c1a 
I~acion·al, QU·e ti.nha !lÔSe 1TI~t:rci::t!, a é'l'!!
ibcra fôss,e a 1nai~s civil e 2. 1n:1is in:J
f·cnsi1·a dé tôdas 12.s O:!.~g8.niz·ações des
tinadas à àef·e·sa do Pa12". 

No tocante aos funcion~rios da 
C·a.s.:::., a o·rga:nização dif21~e das ot:t.:-:~s 
s·ecreta·:::ia.s de EstadCJ e hoje, ent.:Sc.·. 
entra em chrqu-e com a C::n·ta tle 18 
da S.e-tem:J.ro. Esta, no c:tp:.hJo ,:o 
funcionário público, diz que o mes
mo será (l:p<cs-ent:;tdo po1· invftlidez, 
compulsoriamente, ao 'l.t~ng·ir 70 anos 
de idade, ou, ,,,e o >:·eQne.!·er, cm1t.an::k; 
mais de trinta e c:!.nco ::.r-·os de sel·
viça .. 

PeJ.o regulamento daque,a secl·eta.ria 
os diploma·t:1s classificaclos mt letra 
"N" 1"sto e· os "mbai'·ac1·c~"" g;; o ' , .. ~ ... . :~o.. • ....... .;>' ~~ 

apo·senta.dos quando atmgem 65 :?.!los 
de id-ade. "Tah e::nbaixador.os ~i:.o 
:normalmente recruts..:los entr·e os r..!i
nist=os de primeira chsse. Os minis
. tr-os de S·ezu:n:da class·e, vale dize~:·. os 
que se relaci-o-nam na le";r:1 ';M", apo
s·entam-s•a aos 62 anos de rdade. Os 
:pdmei;xs s·ecretários c os cónsules de 
primeiNt cb.ss·e, fi.ch:?.do·s na let.ra "L", 
sii,o re•tirados do ser;rü;o ativo aos 58 
~no.s de idade. 0:; da letl'it ''K", w
cretá-riGs e cônsules de s<:~~l~,n.cla, nii o 
pa:ssaln no serviço efetivc dos 55 
anos de idade." 

58 e 55 anos é, em regr.1, cont.rária 
a·os fatos e só se justifica como nr·e
texto. para que os governos enC.on
:tr·em mei-os de co.l<x:,·w pro.tegiQ.os e 
amigo.s. 

N?.o Pl'ecisamos invocar o.s exemplnSI 
de Chm·chill, n:1 Inglaterra, e Hc·rbe:rt 
:E-Io·c·ve.r, nu:; EsbJ.do-s Unidos, mas, 
m.esmo. e;n,tl'e nós, ao. ating;ir 
a ir..valid:lde 1-e.gal, o funcio.nirio 
·está em con·:iicõ-es de continuar a 
uroduzir no ·de.senpenho de suas 
funções. Nã.o se justifica seu afas
tar:.lE·nto compulsório e assim en
tel1Cie·u 11ossc:. C:1rta quando impediu 
a aposentadoria ex-ojjicio dos que, 
!n~e-smo ccn1 35 anos d·e ser·;iç:"J, con
tinuam válidos. 

Se a ditadura V·edava à carreira a 
muitos brasileiro.s, submet-ia os que 
neJa ingressavam a uma s~rie de 
.c:·::igêndas, que tocav.am n. raias do 
n,l::.s;.;rd.J. Haja visto, po:· exemplo, 
:1s r·:::stricôes oue lhe eram imoostas 
à es~olli.a da- comu:mheira d:3 sua 
i>lda. Os nossos dip.lomata.s n5.o. po
cl::l~lr.:-11 c:..sa:· co1n est~9 .. ng·etr!l-:3 se-n1 
c:;:l)l"essz. :?.utorizaçã.o do -Prc-31dente 
{:a . R~2públi-ca. E:·~ uma. n~ancira dG
c::::l·J..g-2.-lc::;, por 1nt·ermed1o c!·3 p?..
.rentes e amig;os, a supU~al" R.qu.eln.. 
pe:;:missão, favorecendo dêsse jeito o 
dit?,c!or cc:n mais êsse titulo de gT?.
tid§.o. 

O Decre-to.-lei n. o 9. 20'2, de 26 de 
ab::il de 1S·16, publicado no Dié; i o 
Oficial, cie 27 do r·ef.erido mês e ano, 
e-stit-tü qu-e 

;, cs ft~ncionários, da ca:::reira di
pl:nnitics. só poderão casar-se 
c.o1n mulhe-res de :n.arcional'id3-c'!c
bl"asileiru e me·diante autol"iz.acão 
do ministro. de Estado". · 

E o Decreto-lcà. n. 0 791, d·e 14 C:·e 
o.utub~·o :ie 1943 ia mais longe: 

"Os fun·cionários d3. ca~r·eira 
d.iplom:.Hica só poderão casar 
con1 brasil~iras natas e 7ne·diant.e 
autorização prévia do 'Ministro de 
Estado" . 

Se·1·ia 111uito mais inter8·Ss2.nte, 
ir!1itarn1os neste pa:rt.iculs.r a I11gla
te·n·a e outros países qu-e não proí
:be-!11 o casam.en to de s·e·us dipltnna
tas cnm est:·a.ngs·ir8s, r:1as !?..C!Uêl:? 
.que tcn1:t ~ssa delibz-:4 aç§.'o fica sa
be-:1do c;,uc n5.o !11ais lhe se-r:-·t pos
siv·el ss:ryü· n.o :país d-e c.:~i6<~1n d:c 
sua n1u lh(~·.l~. 

Long·e de nós i.nsurgf.:i:Ino-nos c~n
tr.a o rejuvenecimentJ dos q1.ndros d::-, 
C.a.sa d·e Rio Branc·ü. mr1s, evidente
mente, a invalidez presumida aos 62, 

N~.o há Ull1?v justifi-c:l ti·v·~ ZrC·eitú:vcl 
para a proibiçi'io, que é imoral por
que favo;·ece uniões iEcits:s. Nunca. 
ho.uve quem pusesse em dúvida o 
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patriotismo de muitos de nossos di
pl::>mat~s. que antes dela havi~m 
casado com estrangeiras, que mmto 
têm concm·rido para o brilho de sua 
carreira. Entre grande cópia de 
e~emplos, basta-nos citar 9s Embat
::adorz·s Sousa Dantas, Lea.a Veloso, 
Joaquim Eulália, Abe·lardo. Roças, os 
MinJstrc.s Hélio Lôbo e C.a1o de Mel'J 
Fmnco, que não deixaram de ser 
eficientes funcionários e notiVclS 
brasileiros pelo fato de haverem ca
s::tdo cem e.strangei!'as. A lista é 
lcnga e pode ff:-cilme·ntê ~tingi!· a 
m·zia c·en t.e·na . 

Era isto aue me cabia dizer de re
ferênci:;. ao· "Instituto Rio Branco". 

Quanto à "Fundação Rio Branco", 
fui o primeiro a procl::tmar as van
tagens de sua finalidad~. E: real
mente do mais elevado 1nteresse a 
Sti.::t manutenção, porque o Brasil se~
pre procurou desenvoiver um::t po!l
tica de cooperação com os outros po
vos d·e modo aue nilo pc·dia ficar in
clif~rente e por· isso foi u1a dos signa
tários da Convzncão que, em Lond:·es, 
criou a organizaÇão educativa, cien-

. tífica e cultural tl;,,s Na:;ões Untda.;. 
1\finhas restriçées cifraram-se ao 

moela por que se p1·etendia ccnstimir 
o seu natrimônio a custear as :mas 
depesas- ordinárias, que devem se·r p:·9·
vidas no orçP.mento, d~ vez que ~ao 
probl.;mãticas e · ln<'~r~as as doaço~·s 
das classes urod,ltoras e das org·am
zações de ci:.rá::er prlvado a que s.; 
r.efer·em os considerantJ.a que l'J!'e<:ed;:;
ram a justificativa do Decreto nú
mero 9.~85. 

Uma vez, pcorém, que o hmuad.o 
Sr. Presidente da República; a CUJO 
patriotismo rendo com aprêço minhas 
homenagens, houve por bem revogar 
o De·r:reto n. 0 9.485, só nos resla espe
rar que faça recolher ao Instituto cie 
Transportes e Cargas :.. quantia de 500· 
mil cruzeiros, q<.le üt>ie foram rece
bidos logo após a publicação do a;;o 
oficial, suspeaso pou<'n.s d1as de pu
blicado e finah11f:nte r::.vogado. Não ti 
justo que por h"-ver .e antec:;:Jado ao 
cu:nprimentc da lei acarrete com .0 
prejuízo. Aconselha ê:;.7e gesto a m:us 

. rudimentar moralida~le. 
Como os dados c.e qu.:; m') e;;.t·.>U 

utilizando não .são de fo1~te oficial. di
rigi à Mesa um :·equerimento solici
tando infcrmaçóe>. para confe~·ir com 
as de que disponho. 

Nesse requerimento solicitava que 
me fôsse declarado: 

a) ·Se alguns dos institutos de pre
vidência havia efetuado qualquer pa
gamento ao Ministério do Exterior; 

b) a quanto montava a importânci.:l. 
dêsse pagamento e quando havia sido 
o m~smo ef·etuado. 

Nada foi respondido, o que é de la
mentar, quando junto ao Ministério 
da Educação os desejos de no·sso com
paml1!eiro Eiamiltcn Nlogueir.a. foram 
atendidos com a maior solicitude e 
prontidão. A Nação e o Senado que 
dêem a êsse silêncio o significado que 
êle comporta. Registro o fato sem 
comentá!·ios, porque "no Itamar a ri, 
zona neutra na P.gitação, em que todos 
vivemos cá fera, gosta-s.e de traba
llur em silêncio e com absoluta or
dem. Compreende-se, porém, que êl·~ 
o faça, de maneira a que ninguém. 
tenha o direito de perturbá-lo na sua 
transquilidade e na sua imponência". 

Sr. Presidente, j::í. tinha traçado as 
considerações que venho de externar 
iba~ead,as em dados por mim coli
gidos, quando ao chegar a esta Casa 
encontrei sôbre a minha mesa de tra
c:::-lho, um exemplar do "Correio da 
Manhã" de hcj.e. Neste órgão de pu
blicid~de está trallSClito um docu
mento, pelo qual se ve!·ifica o des
caso do Itamarz.ti com o Senaé.o. 
T:·ata-se de um ofício dirigido ao Mi
nistério das Relacões Exteriores pelo 
diretor geral ela· secretari::.. do Se
nado, po1· determinação à.o nosso l.C 
Secretário. 

Eis o teor do ofício : 

"Senhor secretário geral, inte
rino, do Ministério das Relações 
Exteriores. - De orcem do se
nhor 1.0 secretário do Senado Fe
deral, senador Georgina Avelino 
restituo a vossa senhoria o ofí
cio j u n t o, que por equív.Jco 
trouxe a assinatura de vossa se
nhoria quando devia trazer a do 
senhor ministro ele Estado, auto
ridade competente para se diri
gir à Mesa do Senado Federal. 

Aproveito a oportunidade para 
reiterar a vossa senhoria os pro
testos da minha estima e consi
. deração. (a) julio Barbosa - di
r·etor geral da secretaria". 

Ora, srs. senadores, se isto acon
tece em relação à :Mesa do Senado, 
não é, absolutamente, de estranhar, 
que o Itamarati proceda com desele
gância quando se trata de um se
nador da República. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem. Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 
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O SR. PLINIO POMPEU - Peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. PLINIO POMPEU (Lê o se
guinte discurso) - Sr. Presidente, 
antes de ser encaminhado ao Senado, 
pela Câmaa dos Deputados, o projeto 
de orçamento para 1947, permita-me 
sr. Presid·ente, que, adiantando os 
nossos trabalhos restritos por fôrça 
das circunstânc!as a um tempo dimi
nuto, eu formule alguns reparos à 
proposta orçamentária organiz:::da pelo 
Departamento Administrativo do Ser
viço Público. 

P.elo só confronto superficial dos a!
ooarismo da receits e despesa, tería
~os a agradável satisfação de notar o 
novo rumo tomado por aquêle Depar
tamento, apresentando um orçamento 
com aureciável saldo. em vez C:e de
ficit, êomo era •O hibi~o e que,. ~ais 
tarde ainda era acresoe1do de cred1tos 
adicionais, fazendo-se afinal o equi
líbrio das cifras pelo processo sim
plista das emissões. Mas isso impor
tava, como importa, em deplorável po_
lítics. financeira, cujos maláficos re
sultados ainda não atingiram o ponto 
culmina..'lte. 

Não nos iludamos a r·espei-to da crise 
que atr~vessamcs .. ~la é a co~eqüê:J.
cia da ll"responsabihdade de 01to anos 
de Estado Novo, que, uela incompe
tência de seus q,uadrÕs administra
tivos imprimiu à Nação um movi
mento acelerado para o descalabro fi
nanceiro e, conseqüentemente, para 
a bancarrota e a miséria. 

Não se mu.da de rumo, nem se frela 
repentinamente em mar.cha vertigi
nosa, sem as conseqüência.::; resultan
tes da lei da inércia. 

Paralisar bruscament·e os compro
missos assumidos naquel-e período, se
ria promover o desmoronamento ~a 
vida econômica da Naçã-o com as m:us 
dr amá ti-ca·s cons-eqüências. 

Não sabemos, Sr. Presidente, Ge, du
rante o atual perfodo governamental, 
será ·ainda possível reparar os erros 
uassados. fazendo voltar a Nação à 
i:Jl.enitude da seus direitos, imprimindo 
um ritmo regular ao prob'Tesso e, con
seaüentemente ,ao bem estar do povo. 
Tenho para mim que a atual crise 
aincla está longe de atingir o seu 
climax. 

Oriunrl·a de uma série de e.rros, só 
agora ela está se transformando em 
verdadeira calami-dad·e públi·ca e mar
chará fa.talmente para uma fase dm· 
m:itica de nossa' vida económica, se 

o Govêrno !llão se dispuzer ao sacr1-
í'icio por meio de medidas drásticas 
f' mesmo com o prejuízo dt.: sua po
pularidade, como o·c-Drr·eu com Cam
pos Sales. 

A demagogia queremista compara 
satisfeita a atual situação asfixiante, 
com os primórdios da inflação, como 
se não fõsse essa a causa do incêndio 
que aineaçava devorar a nessa ordc:n 
et:onômica. 

Mas, Sr. Presidente, não quero ra
pis~r fatos tão conl1ecidos de teclas 
nós, e sim antecipar alguns repa.ros à 
proposta do orçamento geral· da Re
nública parE~. o exercício de 1947. 
• Em primeiro lugar, verificamos que 
o superavit de 671.008.782 cruzeiros, 
se tra.nsforma em deficit de 28.097.763 
cruzeiros, uma vez que queiramos cum
prir a Constituição que acabamos de 
vutar, na parte raf·erente aos artig·JS 
198. 189 e 29 do Ato das Disposiçõ~s 
Constitucionais Transitórias. 

:Em cumprimento ao art. 169, a 
União está obrigada a apli-:al' a qus.~
tia-ãe um bilhão vinte e c.:nco milhões 
oitocentos e ouatorze mil cruzeiros na 
lt1anutencão ê desenvolvimento do en
sino púbÍico. 

Ora, Sr. Presidente, a proposta or
çamentária destina, para todo o Mi
rüstério da Educação e Saúde Pública 
de Estado Novo que, pela incompe-
1sso dizer: - se tõda essa importãn
cia fôsse aplicada, exclusivame:I?-te, no 
ensino público, ainda faltariam ;;Ja:ra 
completar o que determina a Gonsti
tuicão 56 .402. 554 cruzeiros. 

Se considerarmos que a metade da 
proposta orçamentária seja para ocor
rer às despesas com a manutenção da 
máquina administrativa do Ministério 
e da parte referente à Saúde Pública, 
ainda faltaria para atingir à verba 
determinada pela dispositivo constitu
cional, - a importância de 541.108. l-:77 
cruzeiros. 

Assim, Sr. Presidente. o supera1Jit 
de 671. 008. 732 cruzeh·os, que indica a 
nropcsta, se transforma num defic-it 
ê!e 570.306.045 cruzeiros. 

Resta saber se essas consideraçõ~s 
pass:::.ram despercebidas a.a Dasp ou 
se ao contrário, f·oram pelo m;;smo 
d~ixadas para que o Pocl.er Legish
tivo assumisse a r·espons:!bilida~le do 
deficit que está evidente. Devemos 
não esquecer que, sendo o Dasp ;.1.ma 
crir.cií.o do "Estado Novo", não deve 
mcúer de amores por um pod-er mais 
alto que lhe vem cercear as rrerro2;<~
tiv:::s de orientador supr.emo aa aamJ
nistração pública, sendo-lhe . ~ssim 
a:;radável que a bomba do defzczt es-
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tourasse na mão do Poder Legislativo, 
de modo a reforçar o argumento que
l··emista de que as coisas pioraram com 
a ordem constitucional. 

Não sabemos, Sr. Presidente, o que 
acontecerá ao Dasp quando fôr criado 
o Conselho Nacional de Economia, 
instituído pelo art. 205 da Constitui
cão· se êste substituí aquêle, ou se 
:fica~ ambos pesando no orçamento 
da República. 

se assim !'ôr, os mesmos algarismos 
do superavit previsto pelo Dasp, trans
formam-se em deficit de previsão ine
quívoca, emboTa não conf·essada. E 
mais se agravaria a situação na hipó
tese de propostas de créditos adicio
nais e extl'aordinários, como vinha 
acontec·endo o que f·aria subir o de
ficit para mais de um bilhão de Cr!l
ze!ros. 

A pl'esente proposta orçamentária 
foi majorada na quantia de ..... . 
2.108. 500. DOO cruzeiros sôbre a do ano 
passado, o que corr.esponde a um au
mento de 22 %. 

CompaTando-se cada um dos minis
térios temos os seguintes aumentos: 

Dasp - Orçamento de 1946: .... 
16.585.550 cTuzeiros. 1947-20.313.700 
·CruzeiTos. Aumell.•to peTcentual 18,3%. 

Aeronáutica - Orçamento de 1946 -
965.051.328 cruzeiros. 1947 - ....... . 
1.129. 234.415 cruzeiros. Aumento per
centual - 17%. 

Guerra- 1946- 1.883.343.046 cru
zeiros. 1947 - 2.372.658.043 cruzei
ros. Aumento perc.entual - 26%. 

Marinha- 1946- 708.893.547 cru
zeiros. 1947 - 893.060.818 cruzeiros. 
Aumento percentual - 24,8 %. 

Agricultura - 1946 - 428.677.050 
cruzeiros. 1947 - 454.519.753. Au
mento percentual - 6 %. 

Educação e Saúde - 1946 - ..... . 
698.485.411 cruzeiros. 1947- ....... . 
969.411.446 cruzeiros. Aum·ento per
centual - 38,9 %. 

Fazenda - 1946 - não incluída a 
dívida pública 1.045.844.815 cruzei
ros. 1947 não incluída a dívida 
- 1.303.308.101 cruzeiros. Aumemo 
perc·entual - 24,6 % . 

Justiçu. e Negócios Interiores - 1946 
- 646.428.409 cruzeiros. 194.7 - .... 
·659.991.482 cl·uzeiros. Aumento per
centual - 2 %. 

Relações Exteriores - 1946 - .... 
100.502.115 cruzeiros. 1947 - ...••.. 
103.503.480 cruzeiros. Aumento per
C·entual - 3 % . 

Trabalho, Indústria e Comércio -
1946 - 357.006.613 cruzeiros. 1947 -
376.043.667 cruzeiros. Aumento per
-centual - 5,33 %. 

Viação e Obras Públicas - 1946 -
1.531.855.280 cruzeiros. 1947-
1.533.006.506 cruzeiros. Aum·ento per
centual - 0,14 %. 

Como se v:erifica, o único minist6-
rio não atingido pelo aumento, é jus
tamente aquêle em que mais necessá- · 
rio êle se faz - o da Viação e Obras 
Obras Públicas. Considerando-se o 
aumento de vencimentos do funcio
nalismo público, chegamos à conclusão 
de que ali houv·e um corte nas des-
pesas de cêrca d·e 20 %. · 

A despesa com os ministérios das 
fôrças armadas ating.e a quantia de 
Cr$ 4.440.003.276,00 ou sejam 38,78% 
de tôda a despesa da República. Se 
compararmos com a do atual exercí-
cio temos um aumento d'e Cr$ ..... . 
1. 048.729.355,00, ou sejam 30,9 %. E 
em relaçã-o ao exercício de 1945, o 
aumento será d·e Cr$ 1.629.062.616,00 
ou sejam 57,8%. 

Se examinarmos as rubricas das 
verbas dos dJv.ersos ministérios, veri
ficamos que to•dos êss·es aumentos 
não foram devidos a obras novas e 
sim, exclusivamente, ao aumento de 
ordenados provocado pelo· atual custo 
da vida, que é a conseqüência da in
flação e da falta de tra.nsportes. 

Houv:e, Sr. Pr·esidente, muita espe
culação, provocada pela abundância 
de papel moeda fornecido para :J.·e
gócios ilicitos; mui.to câmbio negro 
mantid·o por negocJ.antes inescrupulo
sos; muita falta de fiscalização da 
parte dos pode!les competentes e, até, 
com cumplicidades dos mesmos; o 
maior fator, pm:ém, do enca:recimento 
da vida, da desvalorização da moeda, 
resultante de sucessivas emissões, é, 
sem dúvida; a falta de transporte. 

Foi a falta de gêneros nos merca
dos consumidor.es, com a facilidade 
de dinheiro nas mãos de muitos, o 
que provocou êsse desequilibrio eco
nómico. Atualmente, mesmo onde os 
P-:êneros sejam abundantes, o seu prê
co sobe por imita;ção ou porque a mo·e
da se desvaloriza. 

Como tudo sobe, quem tem um sa
lário fixo bastante pa,ra se mantar 
hoje, te-lo-á am!llnhã, insuficiente. 
Daí a necessidad·c dos constantes au
mentos nos ·vencimentos do funciona
lismo trazendo inevitàv·elmente, novo J , • • 

encarecimento da Vl!da. Ass1m nos me
temos ·num e.terno círculo vicioso. 

A solução será - exclusivamente: 
transporte e medidas drásticas con
·tra os especuladores. 

Dizer que há falta de transporte e 
que o encarecimento da vida, tem aí 
o seu principal fator é repetir o que 
cliz o mais modesto homem ~o povo. 
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Todos sabem disso, e só não o sabia o 
Govêrno passado, pois, se assim não 
fôsse, não teria relegado ao último 
ponto êsse primordial problema. 

Num país de vasta extensão terri
torial, que tem a sua base econômlca 
na agricultura e nas matérias primas, 
- como é o nosso, - os únicos trans
portes econômicos e efide:ntes são os 
f·erroviários t aquáticos. f:sses últi
mos se restringem, quase exclusiva
mente em nosso País, ao madtimo, 
uma vez que não temos lagos apreci:i
veis e os rios navegáv.eis estão quase 
·todos na Amazônia, com uma redu
zida população e uma insignificante 
agricultura. 

Pois bem. O que fêz o g.ovêrno pas
sado em relação ao transporte fer!'o
viário? Quase nada. Completou ape
nas alguns quilôme.tros de estradas já 
iniciadas. Belas estatísticas oficiais, -
em 1931 existiam em tráfego 32 .. 764. 
Em 19'14, isto é, 13 .anos depois, aquêle 
número passou para 34.6.02 km. o 
que nos dá uma média de 141 quilô
metros de estradas de fecrro construi
das por ano. 

Parodiando Churchill, porém de um 
modo entristecedor e que no3 depri
me, - poderíamos dizer: Nunca tan
tos, em tanto tempo, com tanto di-
llh-eiro, fizeram tão pouco. . 

Se não v·ejamos: - O marco inicial 
das· nossas vias férreas foi lançado. 
em 11 de J.unho d·e 1855, com o início 
da construção da Estrada de Ferro 
D. Pe·drO II, ina;ugurando-se o pri
m-eiro trecho com 48km,210 em 29 de 
Março de 1858. Com tôdas as difi
culdades daquela época, até 1888, o 
Império construiu 9.320 km de estra
das d·e f.erro, o que corresponde à 1:14-
dia anual d·e 282 quilômetros. Da pro
clamacão da Renública até 1930 foram 
construidos 23. f58 quilômetros, o q•1e 
corresponde à média anual de .551 qui
lômetros. O Govêrno passado, que, em 
sua duração correspondeu a quatr,o pe
ríodos governamentais, construiu m-e
nos es-tradas de ferro do que Nilo Peça
nha num só ano, o de 19·10. Fêz me
nos de 40 % do que o Govêrno do Ma
rechal Hecrmes da Fons.eca. 

Entre todos os períodos governa
mentais da República, o que menos 
tinha construido estradas de ferro, 
fôra o de campos Sales, isso devido 
à terrível crise financeira. Mesmo a5-
sim Campos Sales restaurou as finan
ças e construiu numa média de 254 
quilômetros p.or ano ou quase duas 
vêzes o que fêz o Govêrno Vargas. 

E' injustificáv·el e criminoso o des
caso do Govêrno passado pelas estra-

das de ferro, a bas,e da vida econômica 
e da segurança da Nação. Não se 
queira lançar a culpa às costas lar
gas da guerra, que só começou em 
1939; pois, se nos primeiros 9 anos, o 
Govêrno tivesse levado as construções 
das estradas no mesmo ritimo ante
rior, teria construido 4. 959. Wences- . 
lau Braz, em plena guerra, de igu,ll 
duração e bloqueio, construiu 1. 643 
kms. ou quase tantos quantos os qua
tro períodos governamentais passados. 

Não digam que a época das ferro
vias passou e que estamos na fa~e 
das rodovias. Isso é absurdo para .'lão 
chamar sandice. Vejamos qual o pa
pel das f·errovias na América do No!'
te, pais que possui mais de 26 mi
lhões de automóveis e cêrca de 5 mi
lhões de caminhões com quatro mi
lhões e oitocentos mil quilômetros d" 
estradas de rodagem: 

Exis-tiam ali em 194-D - 366. 880 qui
lômetros de estradas de f·erro. 

Diz Clear Aitchinson, técnico em 
transporte, que fêz umas conferências 
sôbre êss·e tema aqui e em São Paulo: 
"No ano de 1940, anterior à guerrfl, 
ouase 75 % do movimento interno t:J
fal de cargas dos Estados Unidos (ex
clusive o r·elacionado com os vasos 
costeiros ou de transporte entre cos
tas), calculado na razão de tonelada 
milha, foram carregados por estradas 
df' ferro ou oleodutos construidos em 
concessões particulares. Os 25 % res
tantes, usando meios fornecidos ou 
tornados usáveis por funodos públicos, 
incluem o tráf.ego pesadissimo dos 
grandes lagos, o das rodovias, e das 
águas costeiras ou entre costas e o 
aéreo. 

A percentagem transportada pc:.
companhias ferroviárias é bem mais 
alta presentemente, algo eqüivale!l:e 
a pouco mais de 81 % do total, o q~:e 
é devido às condições de guerra a.tuais. 
Quanto ao transporte de passagei!'os. 
entretanto, a situação é inve."Sa. E:n 
1940 mais de 90% de todo c se.'\'iço 
executado, na base de passage::os 
transportados por milha, o foi em ro
doviSJS públicas, e menos de 17 <;;, sã
mente, em vias de transportes aquá
ticos do interior e através dos ar~s. 
Menos de 9% coul:;e i'ls e2tradas de 
f·erro". 

Mais a.diante diz o mesmo autor: 
"Sem elas poderíamos ter perdido a 
guerra". 

.Aqui podC!·emos dizer: Sem elas es
tamos perdendo a nossa economia e a 
nossa liberdade. 

Sr. Presidente: Não quero me alon
gar na discrição das nossas ferrovias 
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que, com exceçã:o da Central do Brasil, 
departamento autárquico que recebe 
uma subvenção de cem milhões de 
cruzeiros, s·e acham num verdad~iro 
estado de miséria. Porém não posso 
deixar de me referir a uma l'eporta
gem, do último número da revista "0 
Cruzeiro". feita pelo jornalista Edmar 
Morel. Por aí se verifica que, no 
Rio Grande do Sul, Santa Catarina, 
Paraná e São Paulo, existem, ao 
longo das vias férreas, mercado
rias no valor de duz.entos e cinqüenta. 
milhões de cruzeiros que estão apo
drecendo por falta d·e tra,nsporte. Diz 
o jornalista que só em Caçador exis
tem estoques de mad·eiras empilhadas 
que correspond·em à carga de 3. ODO 
vagões, aguardando condução há três 
anos; que uma dúzi·a de tá boas cust<l, 
ali, vinte cruzeiros e que o transporte 
por estradas de rodagem para os 
portos d·e Jataí ou São Francisco, 
custa C·ento e cinqüenta cruzeiros; 
uma vez pôsto a bordo, o frete custa 
cem cruzeiros. Assim uma dúzia de 
t:ibuas adquiridas por vinte cruzeiros 
paga de frete duzentos e cinqüenta 
cruzeiros. 

Isso não se pa:ssa lá no Norte c:;;
quecido, Sr. Presidente, mas na ten·a 
de V. Ex.", nos Estados mais próspB
ros e populosos da União. Por i:;so 
eu faço o mais sincer·o e veemen~e 
apêlo à V. Ex.", ao Sr. Presidente Cia 
Repúbli-ca, a·os membros do Poder Le
gü:Jativo, para que todos reunidos, 
numa só vontade, deêm estradas de 
ferro ao Brasil. Ou, pelo menos, a.pa
relhem as existentes que estão quase 
paralizadas p:>r fa~ta de rnaterbl ro
dante. Façam cir·cular a riqueza do 
País, para que êle não mon·a de ina
nição. 

Desbastem tôdas as v.erbas de to
dos os m:nistérios; apertem todos os 
cinrtos pa·ra que tenhamos o que co
mer amanhã; para que s·ejamo·s um2. 
nação rica, respeitada e defendida por 
poderosas fôrças armadas. 

Al::andcnemos, d·e uma vez, tõda a 
crientação do Govêrno passado, que, 
n.a parte material, só fêz abrir 
avenidas · e construir paládos para 
impressionar turistas. 

Só para a manutenção do paládo 
do Ministério da Fazenda, que cus~0u 
mais de cem milhõ·eS doe cruzeiros, o 
;;·ovêrno dispende, anualmente, ..... . 
11.023.720 c!·uzeiros ou tanto qua:lto 
c Cl'çamento d·e a-lguns Estados ela 
União, há cinco anos passados. 

Diz o Sr. Carlos Pr.estEs que a únic:1 
obra digna construida pela ditadura 
foi Volta Redonda. 

Lastimo sinceramente não concordar 
1nem mesmo nes&e ponr-o porqut> a 
localização da usina siderúrgica .:m 
Volta Redonda comprometeu seria
mente a possibilidade de ser o Brasil, 
em brev.e::; a.nos, um dos países de 
maior produção de f·e:rro do mundo 

Não quero f·azer obra de derrotismo, 
e já que a usina se acha funcionando, 
devemos conc·ent11ar tôda a nossa 
energia, a fim de que ela não pare 
e produza ferro e trilhos de que tanto 
necessitamos. 

Sabemos que foi levantada ali uma 
usina perfeita, primor de técnica e 
de organização, sob a sábia o.rientaç~í.o 
do Coronel Macedo Soares, que acaba 
de deixar o cargo de MinU:.tro da Via
ção. 

Mas, Sr. Presidente, a questão e~.tá. 
no transporte, o fato·r mais importan
te na economia do mundo. Com trans
portes caros nunca chegaremos a re
solver o nosso problema do ferro, sal
vo se quisermos fechar as nossas 
fronteiras, não permitido a cmt.racla do 
ferro estra.ngeiro, lY'.ais barato do q~.:e 
o da nossa produção, o IJUe s:::rá um 
grande êrro, porque jamais seremos 
pais eJqport.ador de fei!";ros. 

A solução única para o problema si
aderúrgico brasileiro, no momento 
atual, seria o vale do rio Doce, com a 

· execução do projeto da Itabira Iron, 
mas não deixando aquela co,mp.anhia 
estrangeira a e~ploração e expmtaçfto 
do no>so minério de feno, como quis 
fazer o Govêrno, antes do golpe de 
1937. Naquela ocasião, como membro 
da Comissão de Obras Públicas, na 
Cê.mara dos Deputados, tive que dar 
um voto em ·separado, contrário ao 
pare•cer da maio1·ia, o•ptando pele pro
jeto da estrada de ferro, concebido 
pela Itabira Iron, mas executad.o dire
tamente pelo Govêrno, pois não podia 
3.dmitir qUJe o único a.ces:.so ec01~õmico 
do litoral. pa.ra as maio.res jazidas de 
ferro do mundo, ficasse nas mãos de 
estran.geiros. Tive que e:mminsr o 
projeto de estrada de ferro de condi
ções técn:cas. · eletrificada com compo
sições . transportando cinco mil tone
ladas, :verdadeiros navios terrestres e 
com a tarifa de oito réis a tonelada 
quilêmetro. Na Central do Brasil, a 
tarifa pGr tonelada. quilómetro não 
poderá· ser menos de 15 a 20 vêzes a 
da estrada projetada pela Itabira 
Iron, no vale do rio Doce, até à foz 
do mesmo rio ... 

Não' poderemos ter grande siderur
gia, sem a ex.portação do miné~·io de 
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ferro, porque os navios que os levam, 
são os mesmos que trazem o carvão pa
ra o preparo do coque. O carvão na
cional é insuficiente e de rná qcwlida·
de com um teor de cinza de 24%, 
quando a técnica não admit•3 teo:· su
perior a 10%. 

Daí a necessidade do carvão est rnn
geiro, entrando o nacional apenas com 
pequena quantidade. · 

Portanto. a solução da sidemrgh na
cional estaria no vale do rio Doce, 
onde se poderia fabricm· ferr0 para 
tôda a América do Sul e talvez para 
muitas partes do mundo. 

O próprio Coronel Macedo Soares é 
dessa opinião, quando se manifesta sà
bre o projeto da instalação da siderur
f:Ja, no Rio de Janeiro, do Sr. Raul 
R!beiro da· Silva, nos iJcguintes têr
mos: "Penso mesmo que, até com so
lução mais modesta, e, p'.lrtanto, mais. 
fácil e rápida, ainda será possível trn.
zer grandes benefícios à nossa depau:.. 
perada economia. Assim p::ocedendo. 
o Brasil não ::.ó daria ao muY~do umr.: 
P"OVa de capacidade, como poderia, en
riquecendo-se, preparar-se para a 
construção do vale do rio Doce, ve~ho 
sonho que precisa ser re.9.lizado um 
dia". 

Eis porque, sr. Presidente, estou de 
pleno a:côrdo com o dis::urso ontem 
pronunciado aqui pelo nosso colega, 
o provecto engenheiro Henrique de 
Novais. 

mpregamos cênca de três bilhões 
de cruzeiros em Volta Redonda, quan
do poderíamos ter resolvido o Jlroblc
ma no vale do rio Doca, produzindo 
ferro muito mais barato. 

Mas, a obra está feita e vamos pe
-dir a Deus que ela continue. e que 
produza trilhos bastantes par::t as nos
sn.s vias férreas. 

Essas minl1as considerações, Sr. Pre
sidente. são sàmente pm·n. definir res
ponsabilidades e provar que o trans
porte barato é o fator primordial da 
economia de uma nação. Por iso re
pito: construamos estrl".da.s de ferro, 
(Muito bem. Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE-- Continua o 
expediente. Mais nennum sr. sena
dor querendo usar da palavra, vou 
passar à 

ORDEM DO DIA 
Consta de trabalho da ComiSsão de 

Regimento. Devo comunkar à Casa 
que a Comissão ainda não pôde con
cluir a redação final do projeto de nos
sa :ei interna. 

Nada· mais havendo a tratar vou en
cerrar a sessão, designaado para a de 
amanhã a .seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalhos da Comissão do. Regi
mento. 

Levanta-se a sessão às 15 horas 
e 16 minutos. 



19 ... Sessão em 17 de Outubro de 1946 
PRESIOONCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas e 30 minutos, com
pareceram os Senhores Senado
res: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Plínio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcellos. 
Góes Mont;;iro. 
Durval Cruz. 
Aloysio de Carvalho. 
rinto Aleixo. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Mello Vianna. 
Dario Cardoso. 
Vespasiano Martins. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles (23) . 

Deixaram de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Adolfo. 
Magalhães Barata. 
Olavo de Oliveira. 
Vergniaud Vauderley. 
Walter Franco. 
Attílio Vivacqua. 
Pereira Pinto. 
Carlos Prestes. 
Levino Coelho. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Getulio Vargas (15) . 
O SR. PRESIDENTE- A lista de 

presença acusa o comparecimento de 
23 senhores senadores. Está aberta 

a sessão. Vai-se proceder à leitura da 
ata. 

O SR. 3.0 SECRETARIO, servindo 
de 2.0 , procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que, posta em discus
são, é, sem debate, aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO procede à 
leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofício do General Canrobert Perei
ra da Costa, comunicando haver as
sumido o exercício do cargo de Minis
tro de Estado da Guerra. 

Ofício do Presidente do Tribunal 
Regional 'Eleitoral do Distrito Federal, 
comunicando a instalação daquele 
Tribunal e eleição de seus membros. 

Ofício do Ministro da Guerra reme
tendo cópia das informações presta
das pelo Comando da 7... Região, 
atendendo ao que foi solicitado pelo 
Sr. Senador Carlos Prestes e outros 
na Assembléia Constituinte, com o 
requerimento n.0 370, de 1946. 

O SR. PRESIDENTE- Está finda 
a leitura do exped~ente. 

As informações enviadas pelo S'r. 
Ministro da Guerra, por solitação _ do 
Sr. Senador Carlos Prestes, quando 
a Assembléia Constituinte ainda es
tava em funcionamento, serão entre
gues ao requerente. 

Não há oradores inscritos (Pausa) 

Acaba de chegar à Mesa o projeto 
de redação final do Regimento, a 
cuja leitura se vai proceder. 

O 2.0 SECRETARIO lê o parecer 
n.0 2, de 1946, sõbre a 
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REDAÇAO FINAL DO PROJETO 
DE REGIMENTO INTERNO. 

TíTULO I 

Das reuniões preparatórias 
Art. 1.° Cinco dias antes da data 

fixada para a abartura do Congresso 
Nacional, deverão os senadores com
parecer ao edifício do Senado, às ~e
ze e meia horas, para as reumoas 
pr,eparatórias, que se realizarão sob 
a direção da Mesa eleita para a ses
são anterior, excluídos os membros 
que tiverem perdiào ou terminado o 
mandato. . 

§ 1.0 o senador impossibllitado 
de comparecer às r,euniões prepa
ratórias comunicará êsse fato ao 
1.0 secretário, declarando quando 
podêrá fazê-lo. 

§ 2.0 Na falta dos membros ~a 
Mesa da sessão anterior assuml
rá a .presidência o mais idoso, 
ocupando os lugares de secretá
rios os quatro mais moços. Fal
tando ap,enas os secretários, o 
provimento .se fará na ordem cres
cente das idades, a começar do 
mais moço. 

Art. 2.0 Sempre que estiverem pre
sentes p,elo · menos cinco _senadores 
em exercício, empossar-se-ao os re
cém-diplomados que compare?erem, 
na forma e mediante as formalldades 
do artigo 15 e s,eus parágrafos. 
. Art. 3.o Verificada a presença na 
Capital Federal da maioria abso~uta 
dos senadores, o Senado comunlcá
lo-á à Câmara dos Deputados e ao 
presidente da República. <? ~esmo 
fará, se até a véspera do dla fu~.do 
para a. abertura do Congresso Nac~o
nal não se verificar tal fato. 

.Art. ·4.o Satisfeito o disposto na 
primeir.a parte do artigo precedente 
e recebida da Câmara dos Dep~tados 
a participação de contar ela numero 
suficiente dos seus membros para a 
instalação solene do Congresso Na
cional o vice-presidente convocará 
os de~ais senadores para êss,e at9, 
encerrando as reuniões preparatórl
as. 

TíTULO II 

·Da llfesa 

CAPíTULO I 

COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Art. s.o A Mesa se compõe de um 
presidente que é o vice-presidente da 
República (Constituição, art. 61) e 

de quatro secretários. Haverá ainda 
um · vice-presidente · e dois suplentes 
dos secretários. • , · •: ': · · 

Art. 6.0 Ao presidente compete, 
alén1 das utribuições definidas nos ar
tigos 61,70, §§ 3.0 ·e 4.0 , 71 e 208, pa
rágrafo único, da Constituição Fe
deral: 

I - no correr das sessões: 
a> abri-las, presidi-ias, suspen

dê;las e encerrá-las, · cumprindo 
e fazendo cumprir a Constituição, 
as leis e o presente Regimento; 

b) assinar as atas respectivas, 
uma vez aprovadas; 

c) determinar o destino do ex
p,ediente lido, cumprindo a reso
lução do Senado, se provocado 
êste por qualquer senador; 

d) décidir as questões· de ordem 
levantadas por qualquer senador; 

e) orientar as discussões, fixan
QO os pontos sôbre que devem 
versar, podendo, quando conveni
ente, dividir as proposições;. 

j) dar posse aos senadores; 
g) propor a prorrogação da ses

são. 
h) designar 1a ordem do dia 

para a sessão seguinte. 
· i) nomear as comissões espe
ciais e mistas, na formas dos ar
tigos 25, § 2.0 , 30, 62 e 63 e os 
substitutos dos membros das Co
missões perman,entes; 

II - Convocar sessões extr~or
dinárias ou secretas durante a 
sessão legislativa; . -

III - Solicitar das autoridades 
as informações e os esclarecimen
tos pedidos por qualquer sénador 
por intermédio da Mesa; 

IV - Promover a· publicação 
dos debates e de todos os traba
lhos e atas do Senado, impedin
do a de conceitos e expressões 
"edados pelo presente Regimen
to, inclusive quando constantes de 
documentos lidos pelo orador; 

V - Assinar os decretos e re-
soluções do Senado; · · • . 

VI -· Assinar a correspondenc1a 
do Senado com o presidente da 
República, com o do Supremo 
Tribunal Federal e com as auto
ridades estrangeiras de igual ca
tegoria; 

Art. 7.o Ao vice-presidente compe
te além do disposto no art. 213, pa
rágrafo único da Constituição: 

a) presidi·r as sessões conjuntas 
do Senado e da Câmara dos 
Deputados· (Constituição, artigo 
41); 
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b) presidir as sessões da Comis
são Diretora, podendo discutir e 
votar; 

c) substituir o presidente nas 
suas faltas e impedimentos; 

d) superintender e ordenar as 
despesas de administração do Se
nado, em geral, nos limites das 
autorizações da Comissão Direto
ra ou do próprio Senado; 

e) assinar a correspondência 
dirigida ao presidente da Câmara 
dos Deputados. 

§ 1. 0 • Quando no ex,ercício da 
Presidência, o Vice-Presidente 
terá apenas voto de qualidade. 

§ 2.0 • Sempre que, como sena
dor, quizer o vice-presidente com 
execício na presidência oferecer 
projetas indicações e requerimen
tos, bem como discutir e votar, 
deixará o referido exercício en
quanto se tratar do assunto em 
que intervier. 

Art. 8.0 Ao 1.0 secretário incumbe: 
a) ler ao Senado a íntegra de 

~ô.:la a con;espondência da Câ-. 
mara dos Deputados, do presi
dente da República, dos tribu
nais e juízes e dos senadores e, 
em suma, qualquer outro papel 
que deva ser lido em sessão; 

b) ler, quand.:> os respectivos 
autores não o tiverem feito, as 
propostas, projetas de lei parece
res das Comissõ,es e as 'emendas 
oferecidas durante o debate, bem 
como as indicações e requerimen
tos a serem votados; 

c) depachar a matéria do ex
pediente; 

d) fazer e assinar a correspon
dência, salvo nas hipótese dos ar
tigos 6.0 , n.0 IV e 7.0 , letra e; 

e) receber e abrir a correspon
dência di~igida ao Senado, poden
do autor1zar o diretor da secre
taria a fazê-lo: 

/) assinar, depois do presidente, 
as atas das sessões os decretos e 
as resoluções ·do Senado; 

g) guardar em boa ordem as 
proposições para apre1>entá-las 
oportunamente; 

h) providenciar para que sejam 
entregues aos senadores, à medi
da que forem chegando, os avul
sos 1mpressos relativos .à matéria 
a ser discutida e votada, por for
ma que essa distribuição se faça 
o_ mais ta~ dar na véspera da ses
sao em CUJa ordem do dia se tenha 
de fazê-lo. 

i) anotar as discussões e vota
ções do Senado nos papéis sujeitos 
à sua guarda, autênticando-os 
com a sua assinatura; 

j) distribuir, sem demora, pa
pé.is às comissões; 

l) aa;>or emendas nos projetas 
recebidos da Câmara dos Deputa
dos, quando não as tiverem; 

m) superintender os trabalhos 
da secretaria e fiscalizar-lhe· as 
despesas. 

Art. 9.0 Ao 2.0 secretário compete: 
a) fiscalizar a reãação das atas 

e proceder-lhes à leitura em ses
são, assinando-as depois do 1.a 
secretário; 

b) lavrar as· atas das sessões 
secr,etas; 

c) assinar, depois do ·1.a secre
tário os decretos e resoluções do 
Senado. 

Art. 10. Aos 3.0 e 4.0 secretários 
compete: 

a) fazer a chamada dos. sena
dor,es, nos casos determinados 
neste Regimento; 

b) contar os votos em tôdas as 
votações; 

c) tomar nota das discussões e 
deliberações do Senado, em todos 
os papéis sujeitos ao seu conheci
m,ento, autenticando-os com a 
respectiva assinatura; 

d) auxiliar o presidente nas 
apurações das eleições, anotando 
os nomes dos votados e organi
zando -as listas respectivas para 
serem lidas imediatam.ente; 

Art. 11. Os secretários e suplentes 
substituir-se-ão conforme a sua nu
meração ordinal e, nesta mesma or
dem, substituirão o presidente, na 
falta do vice-presidente, caso eni que 
terão apenas voto de qualidade. 

CAPíTULO II 

DA ELEIÇÃO DA MESA 

Art. 12. O vice-presidente e os 
Secretários serão eleitos no início 
de cada ano legislativo e servirão até 
a eleição do ano seguinte, podendo 
ser ree~ei tos. 

Art. 13. A eleição do vice-presi
dente fsr-se-á por es€rutínio secreto 
e maioria de votos dos senadores pr!l
sentes. 

Parágrafo único. Se nenhum dos 
votados obtiver maioria absoluta de 
votos, proceder-se-á a novo escrutínio 
entre os dois mais votados. Se houv.er 
mais de dois com igual número de 
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~:otos, concol'l't:l·üo !ao 1101VC' ")escrutí
nio os dois mais idosos; e se ainda se 
der empate, considáar-se-á eLeito o 
mais idoso deles. 

Art. 14. A eleição do vice-presi
dente se fará em primeiro ,escrutínio 
por maioria absoluta de votos. Se ne
gativo o resultado proceder-se-á a 
novo escrutínio entre os dois mais 
votados. Havendo entre êstes mais de 
tun com igual número de votos. con
correrão ao novo ·escrutínio os dois 
mais idosos. Verificado ainda o em
pate, considerar-se-à eleito o mais 
idoso dêles. 

Art. 15. A eleição dos s,ecretários 
se processará em dois escrutínios su
cessivos, um para primeiro e segundo 
e outro uara o 3.0 e 4;0 , por forma 
a asseguràr a representação dos par
tidos (Cor>..stituição, art. 40, parágra
fo único). 

§ 1.0 Em. cada um dêsses es
crutínios, cada senador votará 
num só nome, considerando-se 
eleitos respectivamente, 1.0 e, 3.0 

secretários os mais votados, e 2.0 

e 4.0 os mais votados dentre os 
de partido diverso daquele, desde 
que esse partido tenha obtido, pe
la soma dos votos dados, aos seus 
representantes um quinto do to
tal dos sufrágios. 

§ 2.o Se no caso da eleição dos 
2.o e 4.0 secretários previsto no 
§ 1.0 , dois ou mais partidos atin
girem o referido quociente, con
siderar-se-ão ,eleitos os senadores 
do partido que contar um quinto 
ou mais de representantes no 
Senado. Se dois dos referidos par
tidos satisfizerem essa condição 
considerar-se-á ,eleito 2.0 secretá
rio o mais votado do partido de 
representação maior e 4.0 o da 
outro. No caso de igualdade do 
número de representantes, ficará 
eleito 2.0 s,ecretário o mais vo
tado, 4.0 o imediato do outro par
tido minoritário. Em igualdade 
de votos os dois cargos serão 
atribuídos por sorteio entre os 
dois. 

§ 3.o Se nenhum dos partidos 
minoritários atingir o quociente 
constante do § 1.0 mas um ou 
mais conseguirem, observado o cri
tério nêle estabelecid.o, um sexto 
do total dos sufrágios considerar
se-á eleito 4.0 secretário o sena
dor mais votado no escrutínio pa
ra terceiro d·entre os filiados às 
referidas correntes partidárias 

aplicando-se o disposto no pará
rafo antecedente no caso de ser 
o novo quociente atingido por di
versos partidos. 

~ 4.0 Se nenhum dos partidos 
mi11o1·itários alcançar, em qual
quer dos escrutínios, um dos quo
cientes previstos nos parágrafos 
anteriores, proceder-se-á a vota
ção esp,ecial para o cargo ou car
gos, considerando-se eleito o mais 
votado e, no caso de empate aquê
le que pertencer ao partido di
verso do eLeito para o cargo ime
diatamente superior na Mesa. 

Art. 16. Os dois suplentes serão 
eleitos num só escrutínio e segundo o 
disposto no artigo anterior e seus §§ 
no qu,e diz respeito à eleição dos pri
meiro e terceiro secretários. 

Art. 17. A posse do senador se rea
lizará perante o Senado, durante a 
sessão legislativa ordinária ou extra
ordinária e na fase das r·euniões pre
paratórias, devendo êle, pessoalmente 
por ofício ao primeiro secretário ou 
por intermédio do seu partido ou de 
qualquer senador, apres~ntar o seu 
diploma à Mesa. 

§ 1.0 Presente o senador diplo
mado, o presidente designará dois 
senadores para recebê-lo e intro
duzi-lo na sala das sessões onde 
êle prestará o seguinte compro
misso: "Promete guardar a Cons
tituição Federal e as leis do País, 
desempenhar fiel e lealmente as 
funções de senador que o povo me 
conferiu, e sustentar a união, a 
integridade e a 'independência do 
Brasil". 

§ 2.0 A posse se realizará em 
sessão pública e independerá de 
número para deliberar. 

§ 3." Durante o compromisso, 
todos· os senadores se manterão 
de pé. 

§ 4.0 Quando forem diversos a 
prestar o compromisso, somente o 
primeiro pronunciará a fórmula 
constante do § 1.0 dizendo os de
mais, tun por um: "Assim o pro
meto"'. 

Art. 18. O suplente uma vez con
vocado deverá prestar o compromisso 
na forma do artigo precedente. 

CAPíTULO m 
DO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DE SENADOR 

Art. 19. o senador deve apres,en
tar-se no edifício do Senado à hora 

~i 
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r.~gimental . praa assistir às respec
tivas sessões,. considerando-se _ausen
te o qu,e, sem motivo justo, ~a_o res
ponder às. chamadas ao verif:car-se 
a existência de número para deliberar. 
.. Art. 20. Sempre que tiver; de ausen
tar-se por mais de trinta dias, <:!-everá 
o senador comunicá-lo ao presidente 
qÜe: julgará da nece.~sid~de • da ~ua 
presença, dando-lhe c1enc1a desse Jul-
gamento. . . . . . . . . . . 
-.·Art. 21. O senador que tiver de au
sentar-se por mais de. dois meses, de
verá solic1tar licença ao S'enado. 

.Art. 22. ão direitos do senador, uma 
vez empossado: . 

: a) t~mar part~ nàs sessões, ofe
recer,projetos, indicações ·e _emen
das, requerer, discutir, votar e ser 
votado; , : . · · . : . 
.. bL solicitar, por intermédio .. da 

Mesa, informações . das autorida
d,es sôbre determinados fatos re
lativos· ao serviço público; . _ 
_ .. c) .. fazer parte das .cormssoes 
na forma. dêste Regimento; . · 

: d) ialar. quando julgar necessá
rio, pedindo previamente a :.pala
vra ao presidente, observadas as 
disposições regimentais; 

e) examinar, a todo tempo 
quaisquer documentos existentes 
no arquivo;. não podendo, entre-
tanto, retirá-los; .. · · - · 
.· · j) frequentar a biblioteca_ .e. uti
lizar os .seus. livros e. documen_tos, 
não podendo, entretanto, retirâ-
lÕs. - . · · . . . 
- g). fi:eciúeiitar o ;edifício: do. ~e

nado e as respectivas . dep~nden
cias, só ou acompanhado de pes-
soas da ·sua confiança; . . 

h) utilizar~se dos diversos ser
viços do Senado, desde que pa~a 
fins relacionados com o exercíc10 
das suas fi.uições; · . 

i) . receber. diàriamente, na sua 
residência, o Diário do. Çongresso 
Nacional, e o Diário Oficial; 

§ 1.0 O. senador. só terá direito 
ao subsídio e à ajuda de custo de 
que trata o art. 47 da. Constitui
ção, d,epois de empossado e de 
ter comparecido .às sessões. .· . 
-.· § 2. 0 : ·O, ,senador substituído pe
lo: suplente c_ontiriua , com. os di,
reitos constantes das letras à, e e 
j, perdendo . os das demais. letras 
salvo a part;e fixa do subsídio. 

§ 3.0 O suplente convocado para 
substituição de um senador per
ceberá· -a .parte variável do subsí
dio sem . direito a ajuda de custo 
Ser-lhe-á, porém, ~age o subsídio 

integral, se o substituto nada per
ceber. 

Art. 23. Precedendo consentimento 
da Camisão Diretora, é lícito a 
qualquer senador fazer retirar, me
diante recibo, documentos do arquivo 
ou livro da biblioteca . para dêles uti
zar-se em reunião das comissões ou 
no plenário. . 

Art. 24. Qualquer senador tem o 
direito de reclamar a observância 
dêste Regimento, cumprindo ao pre
sidente atender à reclamação sem ad-. 
mitir reflexões ou debates, salvo se 
houver dúvida quanto à aplicabilidade 
do· dispositivo invocado. 

Ãi-t. 25. :Nãô . é .permitido ao sena-: 
do i.Isar, nos. seus discussos, pareceres, 
votos. em separado,. declarações de .vo
to ou qualquer outra forma de. mani
festação do seu pensamento, de ex
pressões ou conceitos .insultuosos pa
r.a. com outro senador, deputado, ou 
para. ,com qualquer das Câmaras do 
Congresso, ou membros dos poderes 
públicos. 

. ' 
.. §. 1.o. Também não é -lícitO ao 
senador falar contra o vencido ou 
referir-se em têi:inos descorteses 
às. d,eliberações .do. Senado ou da 
Câmara dos Deputados. , , 

§ 2.o A Mesa provic;ienciará por 
ciue · as. expressões ou, conceitos 
contrários a. êste. artigo. não sejam 
publicados no . .Diário do Congresso 
Nacional e nos Anais. . 

. ~i:.. 2s. No:c~~~ de Jnf.ração dêste 
Regimento no .correr de qualquer dis
cussão. -ou . discurso .. o presidente ad
vertirá: o senador usando .da fórmula: 
~·Atenção. •: Se. essa advertência· não 
bastar, o presidente dirá:_ ''Sr.· Sena
dor 1F. . . "Atenção'". Nao bastando 
ainda•. essa • advertência . nominal, o 
presidente lhe retirará a palavra; .e, ~e 
o.· orador insistir em desatender as . 
advertências•ass!m feitas, o presidente, 
m,ediante consulta ao . S'enado e ap':'o
vação por- maioria dos pr-esentes, m
dependente . de número ' .para delibe
rar convidá-lo-á a retirar-s-e. do re
cinto,. o que o .... senador .convidado de
verá .. fazer imediatamente •. -A .. desobe
diência a. essa .determinação.constit~i 
desacato a.o. Senado, devendo o .presi
dente suspender a . sessão e fazer la
vrar o auto. de. desacato, .para ter o 
devido .destino, consignando o inciden
te na ata. 

I ,·, ' ' 

Art. 27. Falecendo algum senador 
durante- a sessão legisla-tiva, o presi- . 
dente comunicará o fato ao Senado e 
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consulta-lo-á se os s.eus trabalhos de
-vem ser suspe·ruos nesse dia, delibe
rando o plenário com qualquer nú
mero. Ocorrendo o falecimento na Ca
pital Federal, o presidente nomeará 
uma comissão de seis membros para 
.acompanhar o préstito fúnebre. 

Parúgrafc único. Se o faleci
mento occ1·:::er na Capital Fê:deral 
fora do tempo das sessões, o pre
sidente, logo que tenha conheci
mento do fato, nomeará, se pos
sível, a comissão a. que sp.. rÚ0re 
êste artigo. Em qualquer circuns
tância o fato constará da ata da 
sessão em que o Senado dêle tiver 
not~cia. 

TíTULO IV 

Das Comissões 

CAPíTULO I 

'DAS COl'II!SSÕES, SUAS ESPÉCIES E DISCI
PLINA 

Art. 28. O Senado terá comissões 
.:permanentes e especiais. 

~ 1.0 As comissões uermanentes 
serão eleitas anualmênte no co
mêqo de ca:da sessão Ieg;isl3.tiva 
ordinária, e servirão até à insta
lação da sessão seguinte, inclu
sive· nas extr~ordinãrias. 

§ 2. 0 Salvo a hipótese do ar
tigo 53 da Constituição, as espe
ciais serão nomeadas a requeri
mento de qualquer s,enac!or e 
com aprovação do plenário, indi
cando previamente o proponente 
a matéria a tratar e o número dos 

. respect.:vos membros. 
Art. 29. No dia imediato ao·em que 

:se completar a eleição da Mesa, serão 
eleitas as comissões permanentes e 
no dia ssguinte ao da sua criação as 
que depenclerem de eleição, salvo, nes
te último caw. se o assunto fôr con
siderado urgente. 

Art. 30. Por iniciativa de qualquer 
senador, em proposição devidamente 
aprovada ou em virtude de convite 
aceito, poderão ser eleitas comissões 
de cinco senadores no máximo, para 
representa.rem o Senado em conferên
cias ou congressos. 

. Art. 31. A eleiçã.o das comissões se 
fará po:: indicações escritas e assina
das ou por escrutínio secreto. 

§ 1.° Considerar-se-á eleito o 
s.enador indicado por um número 
de senadores igual ou superior ao 

quociente da divi~ão do número 
te tal dos senadores com direi to 
de voto pelo de membros ela co
missão, c,ompletando-se a fração 
superwr a metade. 

~ 2.0 A mesma indicação para a 
mesma comissão poderá abran
ger diversos candidatos, desde oue 
assinada por senadores em nú
mero múltiplo do quociente, con
Siderando-se .e lei tos os indicados 
na ordem da colocação. 

~ 3.0 As indicações poderCLo ser 
fertas em separado, somando-se 
os votos obtidos pelo meio in
dicado. 

s 4.0 A nenllum senador é lícito 
as::.i.n!lr mais de uma indicacão 
para a mesm:o. comissão. Se o -fi
zer, será convidado a optar, apu
ran~lo-se o seu voto, se não fizer a 
opç:w. 

' ~ 0 Dn m· s . d. -. ~ _ ... "' ·;e ma m 1caçao po-
cerao conscar os nomes para 
mais de uma comissão. 
§ 6.0 Ee não houver indicação ou 
o número dos eleitos por essa 
forma não completar a comissão . 
pro·cede:·-s,e-á 8, eleição à0s res
tantes por escrt<tínio secreto: 

a) em cédulas uninominais, pro
clamando-se eleitos· os oue atin

, ~·irem o quociente. se nenhuma 
indicacão tiver sido f,eita nara a 
comissão; -

b) em lista e por maior:a, se se 
tratar apenas de completar o nú
mero. 

Art. 32. Quando a constituicão da 
comissão depender de nomeaÇão do 
presidente, deverá êste fazê-lo por 
forma a ficar assegurada a represen
tação dos partidos na proporção do 
quocient-e referido no artigo anterior, 
tendo em vista o número dos senado
res de cada legenda eleitoral. · 

Art. 33. Dentro de cinco dias a con
ta::: da. escolha dos seus membros, cada 
uma das comissões, exceto a Diretora 
e a de que trata o art ... , deverâ reu
nir-se numa das salas do Senado, e, 
instalados os seus trabalhos, eleger 
dentre o~ seus membros, e em escru
tínio secreto, um presidente e um vi
ce-presid€'!lte. Findo o pra.zo acima, 
·sem que se tenha feito essa eleição, 
serão considerados presidente e vice
pres:dente os dois mais idoscs . 

Parágrafo único. Quando não 
comparecerem o presidente e o 
vice-presidente de qualquer co
missão, cabe ao mais idoso prl!
sidir os trabalhos. 

I 
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Art. 34. l.o.s presidentes das comis
sões compete dirigir-lhes os trabalhos 
c convocá-las quando julgarem neces
sário ou lhes for solicitado por qual
quer dos seus membros, bem como no
m,ear os relatores para cada assunto. 

Art. 35. As comissões se reunirão 
com a maioria absoluta dcs seus m.:m
bros, em sals.s do edifício do Senado, 
nos dias estabelecicios, ou mediante 
convocação especial com a ::mtccedên
cia de, pelo menos, 24 horas, para dia 
hora e fim indicados, salvo os casos 
de urgência e do art. 

Art. 36. Os trabalhos das comissões 
começarão pela leitura discussão e 
aprovação da ata da 1·eunião anterior, 
S·eguindo-se a discussão de. cada as
sunto. Lidos o relatório e o narEcer 
do r.elator, qualque:r membro -poderá 
dêle pedir vista p.or 48 horas. :Em caso 
contrário a comissão passará a deli
berar por maioria dos votantes. 

Art. 37. os pareceres, que deverão 
ser apresentados em quinze dias, s,erão 
redigidos e fundamentados pelo rela
tor em nom'e da comissão e assinados 
por todos os seus membros ou pela 
maioria, devendo fazê-lo em primeiro 
lugar o presidente, seguido pelo rela
tor. 

§ 1.0 Quando o relator fôr voto 
vencido, o parecer será dado pelo 
membro da maioria que o presi
dent.e. designar. 

§ 2.0 Os membros que não con
cordarem com o parecer, poderão 
assinar-se vencidos, com restri
ções, pelas conclusões ou dar voto 
em separado, contando-se como 
favoráveis ao par,ecer os votos pe
las conclusões e com restrições e 
como contrários os vencidos e em 
separado. 

§ 3.0 Os pareceres sôbre as es
colhas a que se r,efere o art. 63, 
Ii da Constituição, constarão ex
c usivamente: 

a) de um relatório completo sô
bre o escolhido com as informa
ções obtidas pela comissão, por 
forma a possibilitar a verificação 
das condições legais e qualidades 
.essenciais ao cargo; e 

b) da conclusão não justificada, 
mencionando-se apenas o resulta
do da votação por escrutínio se
creto. Não se admitirá qualquer 
declaração ou justificação de voto, 

Art. 38. Uma vez assinados, serão 
os pareceres, emendas e declarações de 
voto enviados à Mesa, por intermédio 
do 1. 0 secretário. 

... ~rt. 39. ..~-s comissões poder5.c, no~, 
seus p::tr(;ceres, propor s.eja o assunto 
discutido pelo Senado em sessão se
creta, caso 2m que serão êles, as 
emendas e votos, com o devido si
gilo, entr·egues pelo presidente da co
missão ao do Senado, para seguirem 
os t:·ámites regimentais. 

Art. 40. Às comissões é facultado· 
di vw!r,em-se em s;;~úe::;, par::t maior 
facilitladc do estudo das matérias a 
elas sujeitas; mas os pareceres serão 
sempre dadcs em nom2 delas, com a 
assin::t tura nelo menos da maioria· dos. 
seus membros. 

Art. 41, E' lícito às comissões pro
por ao Senado a convocação dos mi
nistl·os de Escada para lhes prestarem 
esclarecimentos sóbre os assuntos em 
estudo, bem como a realização de di
ligências ou pedido de informações a 
qualquer dos outros poderes da Ur.ião 
ou ã Câmara dos Deputados, sôbres-· 
tando-se no decurso do prazo a qua
se refere o art. 37. 

Parágrafo umc.o. Quando se 
tratar das escolhas referidas no 
.a·rts. 63, I, d11 Constituição, as 
diligências e informações a que 
se refere êste artigo serão rea
lizadas diretamente pela comis
são, se o quiser, independente de 
proposta ao Senado. 

Art. 42. Quanto as comissões se 
ocuparem de assuntos de interêsse 
particular ou procederem a inquéri
tos, tomarem depoimentos,. informa
ções, ou praticarem outras diligên
cias semelhantes, poderão, se julga
rem conv,eniente, permitir às pessoas 
diretamente interessadas defender os 
seus direitos por si ou por procurado
res, per escrito ou verbalmente. 

Estas comissões poderão requisitar
das autoridades legislativas, judiciá
rias ou administrativas os documen
tos ou informações de que precisa
rem. 

Art. 43. E' permitido a qualquer 
senador assistir às reuniões . das co
missões, discutir perante ,elas o as
sunto em debate, enviar-lhes infor
mações ou esclar·ecimentos 1:1or es-· 
crito e bem assim propor emendas, 
que poderá fundamentar por escrito 
ou verbalmente. 

§ 1.0 As informações ou es
clarecimento apresentados po~ 
escrito às comissões serão im
pressos com os pareceres, se os 
seus autores o requererem. O 
mesmo se dá com os resumos das 
observações, desde que os inte--
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ressados se encarreguem de re
digi-los em extrato. 

~ 2.0 Quando as comissões não 
adotarem as ernendas a elas apre
sentadas, anexa-las-ão ao parecer, 
devendo ser as mesmas subme
tidas à consideração do Senado, 
depois de prévia e oportunamente 
apoiadas. 

Art. 45. Quando a matéria for 
despachada a duas ou mais comis
sões, cada um apresentará o seu pa
recer, que será remetido às outras. 

·Parágrafo único. Estes par,e
ceres só serão impressos depois 
de se manifestarem todas as co
missões, sendo então distribuídos 
aos senadores em um só avulso. 

Art. 45. Das reumoes das co
mrsso,es lavrar-se-ão atas com o su
mário ·do que durante elas houver 
ocorrido: 

§ 1.0 As atas das reuniões não 
secretas serão dadas à publicida
de no Diário do Congresso Na
cional". 

§ 2.0 Dessas atas constarão: 
a) a hora e o local da reu

nião; 
b) os nomes dos membros pre

sentes e os dos ausentes com 
causa justificada, ou sem ela; 

c) a distribuição· das matérias, 
por assunto e relatores; 

d) as conclusões dos pareceres 
lidos e dos debates. 

e) ref,erências sucintas aos 
relatórios lidos e aos debates. 

§ s.o Quando, pela importân
cia da matéria em estudo, con
vier o registro taquigráfico dos 
debates, o presidente solicitará ao 
1.0 secretário do Senado as provi
dências necessárias. 

§ 4.0 Lida e aprovada, no iní
cio de cada reunião a ata an
terior, será assinada pelo presi
dente da comissão. 

§ 5.0 As comissões serão secre
tariadas em suas t,euniões pú
blicas por funcionários da secre
taria do Senado. 

§ 6.0 Aos secretários das comis
sões compete, além da redação 
das atas, a organização do pro
tocolo dos trabalhos com anda
mento dos mesmos. 

Art. 46. As reuniões das comis
sões serão públicas, 'salvo as exce
çõ,es previstas neste Regimento ou 
deliberação em contrário. 

§ 1.0 Serão sempre secretas as 
reuniões das comissões para deli
berar sôbre: 

a) declaração de guerra ou 
acôrdo sôbre a paz; 

b) tratados ou conv,enções com 
as nações estrangeiras; 

c) concessão ou negação de 
passagem de fôrças estrangeiras 
ou da sua permanência no terri
tório nacional; 

d) aprovação da indicação de 
nomes para os cargos a que se 
refere o art. 63, I, da Constitui
ção Federal. 

§ 2.0 Nas reuniões secretas ser
virá cerno secretário da comis
são por designação do presiden
te mn dos seus membros. 

§ 3.0 :,só os senadores os 
deputados e os ministros de Es
tado, quando convidados, pode
rão assistir às reuniões secretas. 

§ 4.0 As atas das reuniões se
cretas uma vez aprovadas no 
fim da reunião, serão assinadas 
e encerradas em invólucro /la
crado, datado e rubricado pelo 
presidente, e pelo secretário. e 
assim recolhidas ao arquivo do 
Senado. 

Art. 47 Nos casos de impe
dimento ou vaga de qualquer dos 
membros d1as 'Comissões o res
pectivo presidente solicitará do 
presidente do Senado a nomea
ção de quem o substitua, devendo 
o substituto pertencer ao mes
mo partido do substituído. 

CAPíTULO II 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Art. 48. As comissões perma
nentes, em número d.e onze, são as 
seguintes: 

1." Diretora; 
2." Finanças; 
3." Constituição e Justiça; 
4." Relações Exteriores; 
5." Trabalho e Previdência So

cial; 
6." Fôrças Armadas: 
7." Agricultura, Indústria e 

Comércio; 
8." Viação e Obras Públicas; 
9." Educação e Cultura; 
10." Saúde; 
1." R,edação de Leis. 

Art. 49. A Comissão Diretora é 
constituída pelo vice-presidente e 
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pelos - quatro secretários. A Comis
são de Finanças terá onze membros; 
a de Constituição e Justiça ·nove; 
as de Relações Exteriores, Trabalho 
e Previdência Social e Fôrças Ar
madas sete e as demais cinco. 

Parágrafo único. Os mem
bros efetivos da Mesa não pode
rão fazer parte de outra comis
sã.o. Os demais senadores não 
serão eleitos para mais de duas 
comissões permanentes, se uma 
del~s fô!' a de Financas, a de 
!Constituição- e Justiça, i de: Tra
balho e Previdência Social e a 
de Fôrças Armadas, ou para 
mais de três, se se ;trata das ou
tras, podendo, entretanto, ser 
nomeados em substituição tem
porária. 

Art. 50. Para o efeito das elei
ções dos respectivos membros, quando 
não houver indicações suficientes, 
as comissões permanentes se di 
videm em três grupos: 1.0 , Comissão 
Diretora; 2.0 , Fine.:J.ças; Constituição 
e Justiça, Relações Exteric·res, Traba
lho .e Previdência Social e Fôrças Ar
madas; 3.0 , Agricultura, Indústria e 
Comércio, Viação e Obras Públicas, 
Educação e Cultura, Saúde e Redação 
de Leis. 

' § 1.0 Anunciada a eleição 
de· cada uma dos segundo e ter
ceiro grupos; serão entr,egues à 
Mesa as indicações a que se re
refe o art. 21. 

~ 2.0 Se houver mister do 
escrutínio secreto. cada senador 
votará numa cédula única para 
todo o grupo ou em cédulas di
f,erentes, recolhendo-as, neste 
caso, simultâneamente, à urna em 
uma única votação. 

Art. 51. A Comissão Diretora 
compete, além de outras disposições 
ngimentais: 

a) Tomar as providências ne
cessárias à regularidade dos tra
balhos legislativos; 

b) Dirigir os serviços do Se
nado durante as sessões legisla
tivas e nos seus interregnos; 

c) Regular a polícia interna; 
d) propor ao Senado, na for

ma prescrita pela Constituição 
e em projeto- especial a supres
são ou criação de cargos no 
quadro ·da secretaria e os ven
cimentos respectivos; 

e) propor ao Senado a nome
ação, · · demissão e aposentadoria 
dos funcionários da secretaria, 
nos têrmos da legislação vigen
te· 

Í> promover os funcionários da 
secretaria, nas vagas ocorrentes 
e conceder-lhes licença, com ou 
sem vencimentos, tudo de acôrdo 
com o que for estabelecido no 
respectivo Regulamento; 

g) prover, independentemente 
da aprovação do Senado, os lu
gares de servente·s; eletricistas, 
motoristas e seus ajudantes; 

h) assinar os títulos do nome
aç&o dos funcionários; 

i) .administrar o Senado nos li
mites das verbas concedidas, au
rizando as despesas em cada ca
so e fiscalizando a respectiva 
execução pelo vice-presidente: 

j) dar parecer, que será indis
pensável, sôbre indicações, pro
jetas, proposições ·ou emendas, 
alterando êste Regimento ou os 
serviços da. secretaria ou das con
dições· do seu pessoal; 

Z) fazer a redação final dessas 
matérias. 

Art. 52 - A Comissão de Finan
ças compete opinar ,sôbre: 

a) os orçamentos; ·' 
b) a tomada de contas da re

ceita e despesa; 
c) tributos e tarifas; · 
d) sistema monetário e ban

cos; 
e) caixas econômicas; 
/) empréstimos· externos dos 

Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; · · 
·: g) aprovação da escolha: dos 
membros do Tribunal de ·Contas 
e· do Conselho Nacional de Eco
nomia; 
· h) tôda e qualquer matéria, 

mesmo as privativas de outras 
comissões, desde que, direta ou 
indiretamente, · imediata · ou re
motamente, influa, em, qualquer 
sentido, na receita ou depesa 

. públicas. 
Art. 53 -'- A Comissão de constitui

ção e Justiça compete: 
a) elaborar ou emitir parecer 

sôbre os projetas de lei relativos 
às matérias previstas nos artigos 
2.o, · 3.0 , 5.o, III, VII, XIV e XV, 
a, b. última part, e, g, h, n, p, e 
Cf. 65. VII, VIII ·e IX e 66. VII ·e 
94 da Constituição Federal, bem 
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como sôbre a intervenção federal 
nos Estados; 

b) opinar sôbre . as indicaçõ,es 
para ministros do Supremo Tri
bunal . Federal, procurador geral 
da República, juízes do Tribunal 
Federal e Recursos e prefeito do 
Distrito Federal; 
. c) propor. ou · opinar sôbre a 
suspensão da ,execução de. leis ou 
decretos declarados. inconstitui
cionais, pelo Supremo Tribunal 
Federal; 

d) opinar· sôbre o asp-ecto jurí
dico, constitucional •OU legal de 
qualquer assunto submetido ao 
Senado. · 

e) opinar sôbre as moções· a 
qu,e se refere o § · 1.0 do. art. 91, 
quando se tratar de· acontecimen
tos :ou a tos de . alta significação 
naciOnal. 

Art. 54. A Collli.ssão de RelaÇões 
:Exteriores compete: 

a) emitir parecer sôbre todos 
os projetas de lei referentes às 
r.elações interna:cionais, inclusive 
imigraçã.o, sôbre a matéria do ar
tigo 5.0 , Ã'"V, n, da Constituição 
Federal; ·. . ., 

, b) opinar-· sôbre · os a tos · inter
nacionais 'dependentes de delibe
ração ·do Senado; . 
· · c).opinar: sôbr.e ·a iridicação de 
;nonies· ·· pa·ra chefes das missões 
diplomáticas de caráter perrila
nente; 

d) opinar sôbre as moções pre
vistas· -no· § 1.0 do art. 91, quando 
se referem a acontecimentos ou 
atas públicos internacionais. 

' ' ' 
. Art. 55. A Comissão .. de Trabalho 
-e .. Previdência Social compete emitir
parecer sôbr,e todos os projetas de 
lei referentes. à. organização do tra
balho e :de previciência social, às. re
lações entre· empregadores e ,empre
gados, associações sindicais, aciden'
tes no trabalho, bem como à Justiça 
do. Trabalho. . . . - . 
· .IA.rt. 56. A Comissão d-e Fôrças Ar
madas incumbe opinar sôbre· tudo 
·quanto se referir às fôrças armadas 
de .terra, mar. e ar, requisições mili
tares; declarações de guerra celebta
-ção da paz, passagem de fôrças es
trangeiras ou à sua pe1·manência no 
território nacional e polícias mili
tares. 

Art. 57. A Comissão de Agricultu
ra, Indústria e Comércio · compete 
manifestar-se sõbre todos os assun
tos ligados às atividades agrícolas, 

industriais e comerciais, bem como à 
economia nacional, inclusive os cons
tantes do art. . .5.0 . IX e XV, c k 
Z, m 2.a parte (medidas e o 2." párte 
e 63, r. 

Art. 58. A Comissão de Viação e 
Obras Públicas cabe manifestar-se 
sôbre o que entender com as vias de 
comunicação e às obras públicas em 
geral bem como aos serviços públicos 
concedidos a particulares. 

Art .. 59. A Collli.ssão de Educaoãç 
e Cultura. compete emitir parecer sô
bre as matérias relativas à. educa
ção e instrução . e à cultura em geral. 

Art. 60. A Comissão de Saúde com
pete manifestar-se sôbre os projetes 
de, leis r.eferentes à higiene .e à saúde 

Art. 61. . A Comissão de Redação 
de Leis compete a redação final dos 
projetas . e emendas votados desde 
que não expres~ament~ atribuída a 
outras comissões. 

CAPíTULO m 
DAS COMISSÕES ESPECIAIS ,·. 

.. .Axt. 62, ·As · comissões especiais 
opinarão sôbre as matérias para cujo 
exame hajam sido constituídas. . 

' . 
. :Art. 63 .. sempre que julgar •conve
niente, quando convidado pela Câ
mara dos Deputados. ou . mediante 
proposição, de. qualquer senador, .,apro
vada. pelo. plenário, o Senado designa
rá membros para·. comissões . mistas 
de senadores e deputados, a fim ·de 
estudar assunto expressamente fixa
do. Na segunda hipótese, o Senado, 
aprovada a proposição, convidará a 
Câmara ··a · participar dia ·comissão 
Em qualquer caso, o convite ou a 
proposta especificarão precisamente 
o objeto e o número de membros da 
comissão. 

, r :.:'- ' , 

Art. 64. O· Senado,. mediante pro
posta de qualquer senador, devida
mente aprovada, nomeará comissões 
exterrlas de três membros para re
presentá-lo· em sol.enidades, atos pú
blicos e outros fins não previstos nes
te Regimento. 

, ··• , •' ' ' I 

Art .. 65. As comissões de que tra
tam êstes capítulo se dissolvem auto
màticamente desde que preenchido o 
fim a que se destinavam . ou peJe:> 
término da legislatura em que foram 
designadas. 
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TfTULO V 

CAPíTULO I 

D1\S SESSÕES 

Art. 66. As 14 horas, pelo relógio 
da sala do plenário, o presidente, ou 
o seu substituto ocupará o seu lugar 
à Mesa, tocará a campainha, .e, 
achando-se presentes pelo menos 16 
senadores, abrirá a sessão. 

Art. 67. Se a essa hora não houver 
'número, o presidente declarará que 
não pode haver sessão, convidará os 
senacLcres prese·ntes a se acuparem 
com os trabalhos de comissões e de
signará a ordem do dia para a ses
são seguinte. 

Art. 68. Aberta a sessão, será lida 
e posta em discussão a ata anterior 
e não havendo reclamação será dada 
por aprovada. Havendo r,eclamações 
serão estas resolvidas conclusivamen
te pelo presidente. 

Parágrafo único. Na discussão 
da ata, qualquer senador poderá 
usar da palavra uma vez e du
rante dez minutos e semente 
para reclamar contra omissão ou 
érro que nela se verifique ou para 
fazer inserir declaração de voto. 

Art. 69. Aprovada a ata, proce
der-se-á a leitura do expediente e 
dos pareceres de comissões e à apre
sentação. de projetas de leis, indica
ções e requerimentos, podendo qual
quer senador fazer em seguida as con
siderações que entE•nder, observando-se 
a ordem da inscrição prévia se hou
ver. 

§ 1.0 iEsta I)Jarte da sessão 
não deverá exceder da primeira 
hora, finda a qual se passará à 
ordem do dia. 

§ 2.0 • A requerimento verbal 
de qualquer senador, poderá ser 
prorrogado 0 tempo destinado ao 
expediente, por espaço não ex
cedente de meia hora. 

Art. 70. Se a êsse tempo se verifi
car a inexistência de número· legal 
para deliberar, o presidente convida
rá o Senado a prosseguir na ordem 
dos trabalhos, adiando as votações 
para quando houver número. 

Art. 71. Se durante a sessão se 
apurar a falta de número para deli
berar, em conseqüência da retirada 
de alguns senadores far-se-á a cha
mada mencionando-se na ata os 
:r:1omes dos que se tiverem ausentado. 

P::trágrafo único. Se, termina
do o discurso d,o orador que esti
ver na tribuna, o presidente, por 
si mesmo ou mediante requeri
mento de qualquer senador, veri
ficar, depois de fazer soar os tím
panos e mandar proceder à cha
mada, quando necessário, não se 
encontrarem no recinto dezesseis 
senadores pelo menos, levantará 
a sessão e declarará adiada para 
a seguinte tôda a matéria em 
debate. 

Art. 72. As proposições que se 
acharem sôbre a Mesa e não puderem 
ser lidas, terão preferência, para lei
tura na sessão seguinte. 

Art. 73. A ordem estabelecida nos 
artigos precedentes, bem como a que 
tiver sido indicado pelo president~ 
para as discussões do dia, não poderá 
ser alterada s.enão nos seguintes ca
sos: 

1.0 - para posse de senador; 
2.0 - para leitura de ofício ou 

documentos sôbre matéria ur
gente; 

3.0 - para pedidos de urgência 
ou adiamento. 

Art. 74. Quando a ordem d.o dia 
constar de duas ou mais partes com 
horas especiais, esgotada a primeira. 
passar-se-á à segunda, mesmo ·antes 
da hora designada e assim por diante. · 

Esgotada a matéria da última parte, 
voltar-se-á às anteriores que tenham 
ficado adiadas, guardada a ordem es
tabelecida. 

Art. 75. Preenchido o tempo da 
sessão ou esgotando-se antes a ordem 
do dia, o presidente designará a do 
dia seguinte, que será publicada no 
Diário do ·congresso Nacional. E' 
permitido, na primeira hipótese, ao 
senador que estiver falando, concluir 
o seu discurso ou adiar a conclusão 
para a sessão seguinte, se nisso con
vier o Senado, achando-se presentes 
dezesseis senadores, pelo menos, não 
sendo permitido segundo, adiamento. 

Art. 76. Antes de ser anunciada a 
ordem do dia para a sessão seguinte, 
qualquer senador podE:rá p,edir que se 
prorrogue a sessão, indicando o tempo 
da prorrogação. O Senado decidirá, 
achando-se presentes dezesseis sena
dores pelo menos. indeuendentemente 
de discussão, uodend,G êonceder novas 
prorrogações até esgotar-se a ordem 
do dia. · 

Parágrafo único. Se houver nú
mero legal, votar-sc-ão as maté-
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rias cuja discussão ficar enc.erra
da.; no caso contrário, ficarão 
adiadas as votações, dispensada a 
chamada. 

Art. 77. Ao ser designada a ordem 
do dia, se qualquer senador lembrar 
matéria em andamento que julgue 
conveniente nela figurar, o presidente 
atende-lo-á, i!!lcluindo-a, oportunamen
te, na ordem dos trabalhos. 

Art. 78. As matérias serão dadas 
para a ordem do dia, segundo a sua 
antiguidade ou importância, a juízo 
do presidente. 

Parágrafo único. Não havendo 
sôbre a Mesa matéria para dis
cussão, o presidente designará, tra
balho das comissões. 

Art. 79. Nas prorrogações da sessão 
legislativa terão preferência, para a 
ordem do dia, os projetas ou proposi
ções cuja discussão já se tenha iniciado 
na sessão ordinária do mesmo ano, e 
os que tiverem por objeto o exercício 
das atribuições constitucionais exclu
sivas do Senado. 

Art. 80. Hav,erá na Mesa um livro 
destinado à inscrição dos nomes dos 
senadores que quiserem usar da pala
vra nos diversos momentos regimen
tais, devendo o presidente obedecer 
rigorosamente à ordem de inscrição. 

Art. 81. O senador que quiser usar 
da palavra para explicação pessoal. 
poderá fazê-lo uma vez, depois de 
esgotadas as matérias da ordem do 
dia. 

Parágrafo único. Se, porém, 
quiser e~p:icar alguma expressão 
que haja empregado no correr do 
debate, e que não tenha sido to
mada no seu verdadeiro sentido, 
poderá fazê-lo imediatamente 
uma vez e pelo prazo de dez mi
nutos. 

Art. 82. As sessõ,es serão públicas, 
realizar-se-ão nos dias úteis, exceto aos 
sábados, salvo convoca·ções especiais, 
e durarão quatro horas. 

§ 1.0 o Senado, porém, poderá 
reunir-se em sessões secr.etas nos 
casos previstos neste Regulamento 
e sempre que assim deliberar. 

§ 2.0 A deliberação sôbre as es
colhas referidas no art. 63, I, 
da Constituição, só poderá ser to
mada em sessão secreta., passando 
a sê-lo a sessão pública de cuja 
ordem do dia constar a matéria. 

Art. 83. As sessões secretas cele
brar-se-ão no mesmo dia ou no dia 
seguinte, por convocação do presi-

ci::;-:te, ou a requerimento escrito de 
tres .se.nadores, cujos nomes ficarão 
em Slgllo. 

Art. 84. ~esolvido que a sessão se
c~eta se l'eahze i:Uediatamente, o pre
Sl?e:r:.te declarara suspensa a sessão 
P~bllca, fazendo sair das salas das 
tnbunas e das galerias as pessoas es
tranhas. 

Art. 85. 9 primeiro objeto a resol
ver na se~sao secreta é se a matéria 
deve ou nao ser a~sim tratada e cm1~ 
forme se decidir, ela continua~á se
crsta, ou se tornará pública. 

Parágrafo único. Sendo secreta, 
o S'2n3.do resolv::rá se o s,eu objeto 
e .re~ultado ?evem constar da ata 
publlca; e lg'..4D.lment8 por sim-.,...., ... .. . . -
J...~ ... es vo .. :;:çao, sem d!scussac, se os 
nomes a.os proponentes dev.em 
'P2·rm~necer em sigilo. 

CAPfT"'0LO II 
DA onDEM no DIA 

Art. 86. As proposições sujeitas a 
exames das comissões serão incluídas 
na ordem do dia após a l;;itura do 
parecer, podend.o sê-lo, ent::etanto in-
dependente dessa leitura: ' 

a) por deliberação do Senado a 
l·equc!"imento de qualquer senador 
se passados 15 dias s,em a apre
sentação do pareczr; 

b) quando, tratando-se de leis 
ânuas, créditos, proposições de
correntes de mensagens uresiden
ciais ou emendas da Câmara dos 
Deputados, mediarem apenas oito 
dias entre a data da apresenta
ção ao Senado e o encerramento 
do Congresso. Nestes ·casos as 
comissões deverão interpor pare
cer,es verbais; 

c) por iniciativa da Mesa., in
dependente de consulta ao Sena
do quanto às proposições dcs anos 
anteriores. 

Art. 37. Os prcjetos de lei e re
soluções vindos da Câmara dos Denu
tados é as emendas por da feitas ·em 
projetes ou resoluções do Senado, uma 
vez lidos em sessão, serão remetidos 
às comissões componentes e, com os 
pareceres resp.ectivos, dados para a 
cràem dO dia da sessão seguinte. 

Art. 88. Todos os projetes de lei 
ou de resoluções e os pareceres das 
comissões só entrarão em ordem do 
dia, uma vez publicado no Diá7"io do 
Congresso Nacional e impresso em 
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avulsos distribuídos entre os sena
dores . 

.Art. 89. Nos últimos vinte dias da 
sessão legislativa, a ordem do dia será 
composta exclusivamente de proj,etos 
de leis anuas e de créditos solicitados 
pelo Govêrno, se houver, não se per
mitindo discussão de qualquer outra 
matéria, salvo concessão de urgência 
pelo Senado para outro assunto, a re
querimento de uma das comissões. 

Al·t. 90. Os requerimentos verbais 
terão sempre solução imediata; os es
critos deverão em ::-eg-ra s.er apoiados 
por três senadores pelo menos, só 
ooderão ser oferecidos nR hora do ex
pediente, e, se sôbre êles algum sena
dor pedi::- a ps.lavra, ficarão sôbre a 
Mesa; para serem discutidos e votados 
no fim da ordem do dia da sessão se
guinte. 

Parágrafo únic.o. Se fôr encer
rada à hora do expediente, a dis
cussão de um requerimento escri
to por falta de oradores, a sun. 
votação será incluída na ordem 
do dia da sessão seguinte. 

Art. 91. Serão verbais e votados 
com qualquer número, independente 
de apoiamento e de discussão cs re
querimentos que solicitarem: 

a) inserção em ata de voto de 
pesar; 

õ) repreE;entação do ~-mado por 
comissões externas; 

c) levantamento da sessão por 
motivo de pesar; 

d) publicação de informações 
no Diário d_o Congresso Nacional; 

e) permissão para falar sen
tado; 

f) prorrogação de prazo para a 
apresentação de parecer. 

§ 1. Não serão permitidos v.otos 
de aplausos, regozijo, louvor, con
gratulações ou semelhantes, salvo 
em virtude de atas públicos ou 
acontecimentos, uns e outros de 
alta significação nacional ou 
internacional, mediante parecer 
da Comissão de Constituição 
e Justiça ou da de Relações Exte
riores, oferecido nas vinte e qua
tro horas depois da apresentação. 
por forma a entrar a matéria 
na ordem do dia da sessão se
guinte. Esse parecer não poderá 
ser dispensado. 

§ 2. 0 Os vot.os de pesar só serão 
admitidos ,por falecim,ent.o de 
membros do Congresso Nacional, 
chefes de Estado ou membros dos 

poderes federais e estaduais e por 
motivo de luto nacional. 

Art. 92. Szrão verbais,· indepen
dem de apoiam,ento e de discussão,. 
só podendo ser votados com a J~resen
ça de trinta e dois sen::tclores pelo 
menos os requc:rimentos ele: 

a) dispensa de interstício para. 
a inclusão de determinada pro
posição em ordem do clia; 

b) dispensa· de impressão de 
qualquer preposição; 

c) retirada de proposiç:ão com 
parecer favorável, s~b~:.rtutivo 
emenda ou sub-emenda; 

d) destaque de emenda a.pro
.vada em primeira C'.l ser;und?, 
discussão para· constituir projeto 
separado ou de dispositivo de 
um projeto par.a efeito de vot2.
ção; 

e) de reconsideração do ato 
da Mesa recusando emendas. 

Art .. 93. O requerimento de pror
rogação da sessão será esc:;:ito ou 
verbal, independerá de apoiamento. 
não terá discussão, votar-se-á com 
a ·presença no recinto de, pelo me
nos, 16 senadores pelo proc,esso sim
bólico, !lão admitirá encaminhamen
to de votação, e deverá prefixar o 
prazo da prorrogação. 

Art. 94. Serão ·escritos, indepen
dem de apoiamento, não tem discus
são, e só poderão ser votados com a 
presença de 32 senadores, no mínimo, 
os requerimentos de: · · 

a) remessa a determinada co
missão de papéis despachados a 
outra; 

b) demissão dos membros de 
qua.Jqu,er comissão permanente ou 
especial; 

c) discussão e votação de pro
posições por capítulos, grupos de 
artigos ou de emendas; 

d) votação por partes; 
e) audiência de uma comissão 

sôbre determinada matéria: 
j) adiamento da ·discussão ou 

da votação; · 
g) ·encerramento de discussão; 
h) votação por · determinado 

iProcesso; 
i) preferência; 
1) urgência. 

Art. 95. · Serão escritos, sujeitos 
a apoiamento e discussão, e só pode
rão ser votados com a presença de 
32 senadores, no mínimo, os requeri
mentos sôbre: 

-
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a) compareci~nto de minis
tro de ]lstado ao !Senado par:t 
prestar informações; 

b) informações solicitadas· pelo 
Senado ao Poder Executiv.o, ou 
por seu intermédio; 

c) inserção no Diário do con
gresso Nacional ou nos anais, de 
documentos ou publicação não 
oficiais; 

d) inclusão em ordem do dia 
de proposição sem parecer; 

e) nomeação de comissões es
peciais ou mistas; " 

/) sessões extraordinárias; 
g) quaisquer outros assuntos 

que não se refiram a inctdentes 
sobrevindos ~Jo curso das discussõet; 
ou da.s votações. 

Art. 96. Os requerimento.;, c as 
indicações não resolvidos na: se;;tião 
legi.\slativa em que tenham sido apre· 
sentados, ficarão prejudica:los cs.
bendo, porém, ao autor o direito de 
reproduzi-lo. 

Art. 97. Na primeira e na segun· 
da discus.siio de todos os projctos, ~s
gotada a lista: de oradm.·f!s, .seri 
encerrada a àiscussão, e as emendas 
apresentadas serão submetidas à:; 
respectiva-s comissões, para darem pa
recer. Publicado o paxeccr da co
missão, será dado para a. ordem do 
dia em di.\scussão única. não poden· 
do ser apresentadas novas emendas. 

Parágrafo único. Se o assunto 
fôr, por deliberação do Senado, 
considerado urgente, s-:rá dispen· 
sa:da a remessa das emendas à 
comissão que dará seu parecer 
verba! imt:<l.iatamen te. 

CAPíTULO III 

DAS ATAS 

Art. 98. As atas da.s sessões do Se
na>C!o devem conter uma exposição 
sucinta dos trabalhos de :::a :ta dia. 

§ 1.o Não havendo sessão, la
vraT-se-á a ata, mencicnando·se 
nela o expediente sôbrc a Mesa 

§ 2.0 DEpois de aprovadas, as 
atas serão as\sina.das pelo presi-
dente e pelos secretários. · 

Art. 99. Os projetas, emendas, pa
receres de comissões, indi:::ações e :e
querimentos serão mencionados cm 
extrato na a·ta e transcritos no Diário 
do Congresso Nacional com o nome 
dos seus autores; as m:::ormações c 
documentos lidos serão apenas indl-

cados com a declaraçib do objcto a 
que se referem. 

.Al·t. 100. O.s funcionariu~ da secre
tarie encarrega·doil d-o ;:;uviço de ahls 
assistirão às sessões Públicas, descm. 
penhando as :ncumbências qu;; lhes 
forem comeLids.s pela Mesa. 

Art. 101. E' permitido fezcr ~nsr!rir 
:;a ata declaração escrita. r:!e voto um::: 
ve:.: que seja concisa, cm têrmos con
'llénientes, e enviar à Mesa, na me5ma 
ou na sessão seguinte, antes da rf's
pectiva aprovação. 

Art. 102. Nenhum rlocumento se 
inserirá na ata, ou no Diário do Con
gresso Nacional. sem especial per· 
missão do Senado. 

Art. 103. Os traba:bos das sessões 
serão impressos por ordem cronológica 
em anais e éstes distribuídos aos se
nadores. 

Art. 104. As atas das sessões secre
tas serão escrü.;:s pelo 2.0 secretário e, 
uma vez lidas, a,J1 C!Vadas e ;ts:sinadas, 
envolvJ'das em involucros lacrados e 
autenticados nela mesmo 2.0 secretá
rio, com a rriençin da data da ses
são e, afinal, re.::oll1idas ao arquivo. 

.Al·t. 105. A ata das ressões secretas 
e da última ses;;ã:> ordinári~ ou extra
ordinária de .::a:da. sessã:> leg!slat.iva, 
será submetida a discussão antes de 
\se· levantar a sessão, podendo ser 
aprovada com qnalquet· número. 

CAPíTULO IV 
DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA 

.3EÇAO I 

Das proposiçõc-.s 

Art. 106. A.~ proposições podem 
consistir em proJ;;tos de lei ou :re~o
luções, emendas, pareceres de comis
sões. indicações ~ requerimentos mi
ciados no Sen<.do e ele proposiçilo e 
emendas vindas da Càn'.ar::L dos Depu
tados. 

Art. 107. .Nen11tml·'!. pr:1po~ição se 
admitirá no SC::J.:ldo, se não tiw;r por 
fim o exercício de algum<t das suas 
atribuições. 

"Par:l-~ra!':> único. Nfmhuma 
propos1çao ou p:uece~ transitará 
sem que da justificação cu do s_eu 
texto constem transcritoil os dJs
positivos de lei aca.:;o invocadvs. 

Art. lOS. Os projct<.1S de ·:ei devem 
ser escritds em té.:-mos concisos e cla
ros, divididos l~m artigos, tratar de 
uma matéria úni('a cc·nstante dr. 
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emenda obrigatàriam.::n~e inscrita no 
alto, contendo, no final, a- assina-tura. 
do seu autor. 

§ 1.0 A secretaria numerará 
cada projeto pela ordem da apre
sentação, à medida que êles forem 
apresentados; 

§ 2.0 Nenl1um artigo de projeto 
poderá conter duas uu mais teses 
independentes de mu::!:> que wna 
possa ser aprovada e rejeita a 
outra. 

Art. 109. O senador ')Ue quiser ofe
recer um projeto, fá-lo-á na horn. do 
expediente, justificando, sumàriamen
te, por escrito ou verbalmente, o seu 
cbjeto e utilidade. 

Art. 110. Os projetas de iniciativa 
dos senadores serão imcáia.tamente li
dos e submetidos a apoiamento e, se 
apoiados por cinco ou m•J.is senado
re.o, logo enviados à comissão cDm
pe-tente. 

§ 1.0 Independerão de apoia
mente. se trouxerem, quando ap1 e
st:r.tad~··s. a assinatnm ce cinco 
C'U m~u;. se11adores. 

§ 2.0 Independerão também de 
f'.poi;:,n:ento, sendo remetidos à<. 
H'~;j1.X.tiva:s ccmissões os proj et o.s: 

aJ autorizando o G•Wê1:1i) a de
da~·ar f'. guerra ou a faz~r a paz; 

b) ccncendendo .ou negando pas
sap.tm ou perman;}ncia a fôrç:;s 
e~,tr~!lgeiras no. te"ritõrio nacio
I~al; 

c) n<o.vendo :l.~~i.nitivamente 
sôbre ~.;, tado e co,tv~l~ç::lo com 
a!s nações estrangeiras; 

d) declarando em estado de sí
tio um ou mais pontos do territó
rio nacional; 

e) apro·ra:J.do ou susp·endendo o 
títio decretado pelu presidente da 
República, na s.u.sê:Jcia do Púder 
Legislativo. 

Art. 111. Nã:J r} permttlth a apre
sentação de p;: ujet 1 eme1~dr. ou indi
cação autorizandv de:;;>e:m i~imitada. 

Parágrafo ~·mico. Ao emitir pa
recer sôbre !)l"0posiçfL.:> da Câmara 
autorizando cte311esa. n::ío fixada·, :1. 
Comissão r'te i'':nanças a ernenc'a
rá, estabe:e-cA.ndo n imptrlãr.ch 
exata. ou, uelo menos, c) máxinw da 
quantia a ser de::pencl!tl:l. 

Art. 112. ~-l'o corrc·r d::ts c:.scus~í·cs 
de qualquer pr.Jpo>i.r;ao, é lícito a tod0 · 
senador, e, ao clab0rarem o seu }Ja
re·cer, às com:~séies oftore::er l'mr::::das 
supresslvas, saJJs1;ic-;_,tiV;ls, aditiva:; úU 

modificativas, as q1 :ais s·:rão, :::final, 
vota·das nes'sa or:lern. Equivalt·m .a 
emendas supres.>iv:;ts :1s que t!verrm 
por lim desd:Jbrar a2·tig-o, pn"·ág:n.fo ou 
períodos de qua~qc:er proposiç&o. 

Parágrafo único. Não se admi
tem ernend·lS qu~ nã·.> ~enham 
imediata ,.elP.ç;t.) cem a matéria. 

Art. 113. A-s emr;;ndas ,s,;rão subme
tidas a apo!a).;1e:l ... o de cin.:t• senr>do
res, dispensada cs.,a form·~lid.a<.le, ~e 
já trouxeram cinc<) nssinatur;:s úU 
forem apresenta.:!ç.s pela.~ cour.n;ões. 

Art. 114. NãJ (; pP.rmltldo 1q;n•sfn
tar aos projetas de leis ânuas emen
das com carátcr de proposições pr!lJ
cipais e que rit!'Ja:r. :s0guir os trâmites 
dos projetas da ll:is. Con.;ideram· s.:: 
por tais as que visa.r.:.n à criação, re
forma· ou extinção de ~e1·v:.;·c-s e re
:partições, à mo·cll.fi::~v.:ào cio Cl'itér:o 
de pagamento é()3 runr~i·már:-)s e em
pregados, à rev;J;,;.lf~o de :eis de Olitra 
natureza ou ?lO l"•)V;P: i: ~n:1~r,::> das já 
revogadas. 

Parágrafo (mico. A r::cu~a pela 
Mesa· de :·~nen·l;i infring:-nte dês
te artigo th~ve.·á l::er pt:blic.::da po
dendo o seu :!:11wr reCOl'!"e!" para o 
Senado, qua.'l;.;o :;e tli.scuri! a ata 
da sessão em que se deu o indefe
rimento. 

Art. 115. Ne:J.huma. emE'r.da ser!:. 
aceita no plenár:o rm <:ncami.nhadz. 
pelas comissões sem que us s.:us ;mtc
res a tenham justif.ica-d·) vcrba!mer..ta 
ou por escrito. 

Art. 116. As ccm'.s:sões não emiti
rão parecer sôb1·e a.s rmenchs c;,ue :hes 
forem apresenLadas sem q11e S<!j'>m 
previamente puiJlica:la;, com as l·es
pectivas justiflc.,' '"3 

Art. 117. Sempre que qualquei· pro
r:osição contiv::r dilspositiws · infrir..
ge:;.ües de prec~J[·,,s COllSLiti.tcirrr.ais, a 
comissão que e..c;~udar a matéria prc; .. 
p0rá emenda .:;ap:cabi"J!t. 

Art. 118. As ~Jnen:d::~.s ofe:r.•)Cidas na 
segunda ou La~c<;!ra cliscu.'sàn podtm 
ser destaca·das pa::L constituir -proje
tas distintos. Nes~e caso, p.assarâo, 
por mais uma discussão, q:le se fará 
englobadamente, .nf..o pode11;lo ser ~:1-
cluídas em ordem do dia s·~m q~.: as 
comissões compe1 entes po~ ,:Jr -'Pacho 
aa Mesa, novam<::J.t.e se man~:estem a 
respeito. 

Art. 119. Não é permitido 1·eunir 
em um só projeto dua:s ou m!lis pro
posições da Câm:m~ dos Deputados 
neni ofer-ecer cnm::, •::nendas a q~1ãls
quer projetas, -lo Senado 011. da C:l-
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·mnJ.'a dos Deputados, propos1çces des
ta,, que devem seguir os tramites re
gimentais. 

Art. 120. Quando as comissões 
encarrega.das do exame de qualquer 
assunto concluin:m os se·us pareceres 
apresentando projeto de lei, tais pa
receres serão considerados como ra
zões dos projetos e entrarão com êles 
em discussão, dispemadas as forma
lidades pr.escritas pP.ra cs demais pro
jetes iniciados no Senado. 

Art. 121. Se os pareceres concluí
rem pedindo informacões l'tmnião em 
conjunto cu andiência: de 'outra comis
são, serão considerados requerimen
tos e depois de lidos em sessão, despa
chados p€1:1 M2sa. 

Art. 12::!. As indicações só poderão 
ser oferecidas na. hora de. :expediente 
por escrito assinado pelos seus auto~ 
res, e. apoiadas, serão remetidas à co
missão respectiva. 

Art. 123. Os req'..lerimentos poderão 
:ser formulados verbalmente ou por 
.escrito. 

§ 1.0 Os requerimentos verbais 
terão sempre solução. imediata; os 
escritos deverão, em regra, ser 
apoiados por três senadores, pelo 
menos, só poderão ser oferecidos 
na hora do expediente, e, se sôbre 
êles algum senador pedir a pala
vra, ficarão sôbre a Mesa, para 
serem discutidos e votados. no fim 
da ordem do dia da sessão se
guinte. 

§ 2.0 Se fôr encerrado, à hora do 
:Cl~pediente a discussão de um re
querimento escrito, por falta de 
oradores, a sua votação será in
cluída na ordem do dia da sessão 
seguinte. 

§ 3.0 Os requerimentos escritos 
só poderão ser fundamentados 
verbalmente depois de enviados a 
Mesa e apoiados. 

Art .. 124. Serão verbais e indepen
·derão de apoiamento. discussão e vo
tação, competindo ao presidente des
pachá-los, os requerimentos que 
solicitarem: a palavra ou a sua de
sistência; a posse do senador; a re
tificação, da ata da sessão anterior; a 
inserção de declaração de voto em 
ata; a observância de algum disposi
tivo regimental; a xet.irada de ou ai
quer requerime·nto, verbal ou escrito; 
a. verificação de votação: informações 
sõbxe a oxdem dos trabalhos: o preen
chimento de vagas nas comissões e a 
inclusão de qualquer matéria em or~ 

6cm do dia, nos têrmos dêste regi
menLo. 

Art. 125. Serão escritos, indepen
dem de apoiamento, de discussão e de 
votação, sendo despachados pelo pre
sidente, os requerimentos: 

a) de uma comissão solicitando 
aucliência de outras sôbre aual-
quer assunto; -

b) de uma comissão solicitando 
reunião em conjunto com outra; 

c) de uma comissão ou de um 
senador pedindo informações ao 
Govêrno. 

Art. 126. A nenhum senador será 
permitido fazer seu· o requerimento 
de outro, depois de retirado. Que
rendo reproduzir a matéria, usará da 
iniciativa qu,e lhe compete. 

Art. 127. Não serão recebidas peti
ções e representaçõ·es sem data, as
sinatura e o sêlo devido, ou em têr
mos oenos resp.eitosos. l').s assinatu
ras serão reconhecidas quando a Mesa 
julgar necessário. 

Art. 128. As petições memoriais ou 
documentos dirigidos ao Senado de
verão ser entregues ao diretor da se
cretaria ou apresentados por qualqu2r 
senador na hora do expediente, e se
rão, segundo a sua natureza, remeti
dos às comissões competentes, depois 
de anunciados em resumo pelo 1.0 se
cretário. 

§ 1.0 Os memoriais e documen
tos serão acompanhados d.e extra
tos, por onde se conheça o seu 
conteúdo. 

§ 2.0 Se a Mesa julgar que a 
matéria não é da competência da 
Casa, emitirá parecer e o apresen
tará ao Senado. 

Art. 129. Não se fará distribuição 
aos senadores de papéis manuscritos 

.. ou hnpr.essos sem prévia autorização 
da Mesa.. 

Art. 130. A Mesa fará imprimir e 
distribuir no princípio de cada sessão 
legislativa uma sinopse de- tôdas as 
proposições de uma e outra Casa do 
Congresso Nacional e de quaisquer 
outros assuntos, quer pendentes de 
exame e parecer de comissões, quer 
resolvidos na sessão anterior, com 
declaração das datas em que foram 
pres.entes ao Senado. 

SEÇAO II 
Das discussões 

Art. 131. Os projetes de lei inicia
dos no Senado passarão por duas dis-
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cu~sú:~s. '"I'êrCio u1nn só discuss5.o os 
que vierem da Cámara dos Depu
tados, ::s emendas da Câmara a pro
jetas do Senado, bem como as pro
posições a que se refere o art. . .. 

Art. 132. Sempre que a comissão 
competente ou qualquer senador ofe
recer emendas supressivas do projeto 
ou de qualquer das suas partes sob o 
fundamento de inconstitucionalidade, 
será a matéria submetida a uma dis
cussão preliminar e prejudicial. 

Parágrafo umco. Qu::mdo a 
emenda supressiva fôr oferecida 
pela comissão, a discussão e vo
tação realizar-se-ão no dia seguin
te ao da sua publicação. Se a 
emenda fôr de algum senador, 
será imediatamente enviada à 
Comissão de Constituição e Jus
tiça, e, lido e publicado o parecer, 
será dada para votação no dia 
seguinte. 

Art. 133. Os autógrafos de pro
posições, bem como os documentos 
a elas relativos, ficarão sôbre a mesa 
durante a discussão. Incumbe ao 
funcionário do serviço de atas rece
bê-los e restituí-los à secretaria. 

Art. 134. Ao iniciar-se o debate de 
uma matéria, qualquer senador pode
rá solicitar a pahwra pela ordem 
uma vez para, no prazo improrrogá
vel de dez minutos, propôr o métod.::> 
a ser s.eguido na discussão. 

Art. 135. A palavra será dada pela 
ordem em que fôr pedida e alterna
damente, de modo que a um orador 
que fale contra, suceda outro a favor. 

Para se obs;ervar essa ordem, os 
senadores, ao se inscreverem, devem 
declaJ:ar em que sentido se manifes
tarão. 

Art. 136. Pedindo -a palavra dois 
ou mais senadores simultâneamente, 
para falar no mesmo sentido, com
pete ao presidente regular a prece
dência. 

Parágrafo único. Havendo dois ou 
mais projetas relativos ao mesmo as
sunto, a comissão que dos mesmos 
conhecer apresentará substitutivo ou 
a.dotará um dêles. 

Art. 137. A primejra discussão de
qualquer projeto pode dar-se no dia 
seguinte ao da distribuição do im
presso com o seu teor e o do parecer 
da comissão, ou antes. 

Art. 138. A primeira discussão dos 
proj;etos srrá em globo, com as .emen
das aferidas. Encerrada a -discus
são, v.oltará à Comissão para emitir 

parec::r s:Jbre as CJ:l:nclas, se::-;uindo
l:i::; a votação. 

~ 1.0 A votaç:S.o so::rá fo::ita arti
go por artigo e· .precederá a das. 
emendas, exceto. 

a) se as emendas forem s;.:pres
sivas dos artigos; 

b) se o Senado, a requerimento 
verbal de algum senador, resol
v·er o contrário. 

§ 2. 0 As emendas substitutivas 
apresentadas pelas comissões te
rão preferência na votação. 

Art. 139. O senador poderá resol
ver, a requerimento verbal de qual
quer dos seus membros ou por pro
posta da Iviesa, que a segunda discus
são se faça artigo por artigo. 

Art. 140. Aprovado, sem emenda,. 
em primeira discussão, o projeto do 
Senado ficará sôbre a mesa, para 
entrar oportunamente em segunda. 

Quando emendado, porém, JSerá 
remetido à respectiva comissão, com 
·as emendas aprovadas, a fim de que 
eh o redija, conforme o vencido. 

Esta redação será impressa, para 
a segunda discussão, com o primitivo 
projeto e s.s emendas depois de dois 
dias da sua publicação. 

Art. 141. A remessa de que tra
ta o artigo precedente, será dispen
sada, se as emendas contiv,erem li
geiras alterações. Neste caso, o pro
jetei só poderá ser submetido a se
gunda discussão decorridos dois dias, 
salvo dispensa. de interstício. 

Art. 142. A segunda discussão ver
sará sôbre todo o projeto com as 
emendas aprovadas e sôbre as of•ere
cidas nesse turno. 

§ 1.0 As emendas oferecidas aos 
projetas em segunda di..scussão só
serão admitidas de·pois de apoia
das pela têrça parte dos senadores 
presentes, salvo quando assinadas 
por uina comissão, ou por seis ou mais 
senadores. 

§ 2.o As emendas, encerra-
da esta discussão, serão reme
tidas à comissão respectiva, com 
exceção das da. sua autoria, para 
se sujeitarem a.o sêu parecer. 

§ 3.0 Lido e publicado o pa
recer com as emendas e distri
'!Juído em avulsos, trará a matéria 
na ordem do dia seguil1te. 

Art. 143. Tratando-se de refor
ma de Regimento, de regulamentos 
ou de projetas de leis divididos em 
que se envolvam matérias diversas, o 
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presidente, a bem da ordem ou a 
requerimento ele algtun senador pro
porá o procosso a ,s.eguir na seg·unda 
discussão, se em globo, se por tí
tulos, capítulos, seções ou artigos, e 
o Senado resolverá sem debate. 

Art. 1'14. Terminada a segunda 
discussão, o presidepte porá a votos 
em primeiro lugar as emendas nela 
oferecidas. e drepois o projeto com 
as alteracões feitas. Decidindo o Se
n:::.do afirmativamente cotlsiderar
se-à o projeto aprovado. 

Art. H5. Aprovado clefinitivament·e 
o p:·ojctc, sera remetido à comissão 
para a su:t red::~ção final. 

Art. 146. As emendas da Câmara 
dcs Deputados a projetas do Senado 
terão uma só discussão, que corres
penderá à seguncia de qualquer pro
posição, e serão · discutidas uma por 
uma sem poder ser alteradas. O Se
nado, porém, a requerimento de qual
quer dos seus membros, poderá de
terminar que se faça a oiscussão em 
globo .. Aprovadas as emendas, serão 
remetidas como projeto à comissão 
para redigí-lo de acôrdo com o ven
cido. 

Art. 147. A discussão da propo
siçao da Câmara dos Deputados fi
xando a despesa geral da Renública 
será feita por partes. Para êsse fim 
desta.car-se-ão as disposições relati
vas à despesa de cada ministério, a 
fim de serem consideradas como pro
jetes distintos, que deverão entrar n:;,. 
ordem dos trabalhos com o parecer 
da Comissão de Finanças. · 

Art. 148. As emendas do Senado 
a proposição da Câmara dos Depu
tados orçando a receita e fixando a 
despesa geral da República e as fôr
ças de terra e mar serão discutidas 
e votadas em dois grupos, obedecendo~ 
à classificação dos pareceres favorá
veis ou contrários, salvo reclamação 
espe<:ificada de qualquer senador 
sôbre uma ou mais emendas. No 
grupo das de parecer favorável com
preendem-se as modificacões ou des
tacadas para formar projetos em 
separardo. 

_Art. 14~. As emendas à proposi
çao da Camara elos Deputados se
rão enviadas à Comissão nara redi
g~-las, e mincorporá-las is prop.osi
çoes. 

Art. 150. A redação final dos 
projetes de lei, bem como a das 
emendas do Senado a qualquer dê
les, cabe à comissão a que a maté
ria corresponder. 

Art. 151. Apresentada e lida a 
redação ficará sôbre a Mesa para 'ser 
publica.da no Diário do Congresso 
Nacional e discutida na sessão se
guinte. Se essa publicação fôr dis-

. pensada, poderá ser discutida ime
diatamente. 

Parágrafo umco. Nesta dis
cussão poder-se-à suprimir ou 
substituir algum têrmo, mas não 
um artigo ou parte dêle, nem 
a.It:;rar qualquer das suas dispo
Slçc<:s. 

Ao ciis~utir-se a redação, cada 
senador poder:?. falar uma só vez, 
dtU·ante quinze minutos. 

Art. 152. iNa discussão dos pa
receres, indicações e requerimentos e 
demais matérias sujeitas a discussão 
única, cada Senador poderá falar 
apenas tm1..9. vez, durante uma hora, 
exceto o relator e o autor, que pode
rão falar duas vêzes. 

Art. 153. Depois de discutida 
qualquer matéria da ordem do dia, 
ou não havendo quem a queira dis
cutir, o presidente declarará encer
rada a discussão, e, se não puder a 
aludida matéria ser votada imedia
.tamente por falta de número legal 
adiará a votação. · ' 

Art. 154. Na sessão seguinte, a 
ordem do dia começará .pela vota
ção das matérias cuja discuSsão es· 
tiver encerrada, salvo havendo ma
téria julgada urgente, à qual será 
dada preferência. 

Art. 155. O encerramento normal 
de qualquer discussão dar-se-à pela 
ausência de oradores. 

rParágrafo umco. E' permiti
do, porém, a cada senador re
querer o encerramento da dis
cussão da matéria em debate, 
nos seguintes casos: 

a) na discussão umca das 
emendas da Câmara dos Depu
tados a projetes do Senado, des
de que o assw1to tenha sido deba
tido em duas sessões; 

b) na discussão preliminar sô
bre constitucionalidade e na pri
meira, quando já tiverem falado 
três oradores, pelo menos; 

c) na segunda discussão, des
de que a matéria tenha sido de
batida em duas sessões; 

d) na discussão das redações 
finais, desde que tenham falado 
dois ora:dores. 

Art. 156. Iniciada a discussão de 
qualquer matéria, não será interrom-
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pida para tratar-se de outra, salvo 
adiamento ou questão de ordem por 
ela sucitada .. 

Art. 157. As proposições com dis
cussões encerradas, não resolvidas na 
sessão legislativa e deixadas para a 
seguinte, considerar-se-ão adiadas, 
continuando a discussão nos têrmos 
em que se acharem. 

Art. 158. Os adiamentos só pode
rão ser feitos por tempo fixo, e isso 
nos seguintes casos: 

a) para ser o projeto remeti
do a alguma das comissões per
manecentes; 

b) para ser discutido em dia 
determinado. 

·Art. 159. Os adiamentos poderão 
ser propostos pelos semudores qua.n
do lhes couber a v.ez de falar, ainda 
que não queiram motivá-los, mas só 
serão discutidos depois de apoiados 
por senadores. 

Art. 160. O sena;dor que requerer 
o adiamento da discussão de qualquer 
matéria não p;erde a vez de falar sô
bre ela. 

Art. 161. Quando se requerer o 
adiamento da discussão de uma ma
téria., o incidente sera submetido à 
votação e se proced.erá conf.orme o 
vencido. 

Parágrafo único. Não hav,en
do número para votar, julgar
se:.à· prejudicado o incidente e 
coritinüará a discussão da ma
téria principal. 

· Art. 162. E' vedado, na mesma 
discussão, reproduzir pedidos de adia
mento, ainda que em têrmos ou para 
fins diferentes, salvo para ser o pro
j,eto, antes de votado em segunda 
discussão, suj:eito a exame de alguma 
das comissões, caso em que a discus
são prosseguirá depois de parecer. 

Art. 163. Em qualquer discussão 
poderá o projeto ser remetido às co
missões, se o Senado assim delibe
rar. 

Art. 164. o 
propor urgência 
"P.eço a palavra 
gênte". 

senador que quiser 
usa1·á da fórmula: 
para assunto ur-

Art. 165. Urgente para interrom
per a ordem do dif.l só se deve en
tender a matéria que ficaria preju
dicada se não fôss,e tratada imedia
tamente. 

Art. 160. A urgência dispensa as 
formalidades regimentais, mas não 
importa em sessão permanente. 

~ 1.0 o requerimento de ur
'!'ência naro, matéria estranh'1 
aos pro.blemas de ordem ou ca
lamidade pública ficará sôbre a 
mesa e só será votada., decorrids.s 
n l''lrn.s. Não se admitirão, ao 
'.-:1esmo temno, mais de duas prr.
posições sob o regime de urgên-
.._'Ia~ 

~ 2." No encaminhamento da 
votação da urgênc:a só poderão 
falar o primeiro siginatário àu 
reauerimento e um opositor, não 
sendo concedida a palavra a 
qu&-lCJUer outro sena;ctor. 

~ A discussão da matérla. 
julgada urgente não pode S'='l" 
adiada. 

§ 4. o A urgência dispensará os 
interstícios regimentais. 

Art. 167. Na mesma discus~ã?• 
exce.tuadas as disposições espec1a1s 
dêste Regimento, é facultado a qual
quer senador falar até duas vêzes, 
contanto que a soma total do tempo 
êm que usar da palavra não exceda 
de duas horas. 

Parágrafo único. :Dentro dês
se mesmo prazo, o relator do pa
recer que concluir por projeto, 
ou o autor poderão falar mais 
uma vez no fim do debate. 

Art. 168 As dúvidas sôbre a in
terpretação dêste Regimento, na sua 
prática, constituirão questõ.es de or
dem que poderão ser suscitadas em 
qualquer fase da sessão. 

§ 1.0 Durante o debate ou vo
tação de uma mesma matéria, 
nenhum se11ador poderá usar da 
palavra por mais de uma vez, 
nem por prazo superior a dez 
minutos, para formular ou discu
tir uma ou, simultâne-amente, 
mais de uma questão de ordem. 

§ 2.0 Das questões de ordem, 
que serão decididas pelo presi
dente, haverá recurso para o ple
nário a requerimento de qual
quer dos seus membros. O pre
sidente poderá, independente de 
requerimento, submeter ao ple
nário a decisão das questões. 

§ 3.0 Os requerim~mtos de 
adiamento serão considerados para 
todos os efeitos, questões de 
ordem submetidas à decisão de 
Senado. 

§ 4.0 Nenhum senador poderá 
falar p.ela ordem, por mais de dez 
minutos, nem mais de uma vez, 
sôl)re cada assunto ou questão. 
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SEÇAO III 

Das votações 

Art. 169. Anunciada a votação de 
uma matéria, é licito a qualquer se
n:lldor obter a palavra pela ordem, 
uma só vez. para no prazo impror
rogável de dez minutos, encaminha
la ou propor o método a. ser seguido. 

Art. 170. A votação pode ser fei
ta de três maneiras: 1.11, simbólica.; 
2.11 , nominal; 3.11 , por escrutinio se
creto. 

Art. 171. Em regra, a votação 
será. simbólica; a nominal realizar
se,-á nos casos previstos neste Re
gimento e quando o Senado a deter
minar, a requerimento escrito de al
gum senador; a votação. por escru
tínio, secreto nos casos previstos. na. 
Constituição, neste Regimento .e sem
pre que o Senado determinar. 

Art. 172. A votação simbólica se 
praticará sentrudos os senadores que 
aprovarem, levantando-se os de opi
nião contrária. 

§ · 1;0 . Se o resultado fôr· tão 
manifesto que, à primeira vista, 
se conheça a maioria, o presi
dente o publicará; não O· sendo, 
ou se algum senador o requerer, 
os secretários contarão os. votos, 
primeiro dos que se levantarem, 
.e em seguida dos que ficarem, 
sentados, os quais, para êsse fim, 
e pela sua vez, se levantarão a 
convite do presidente. 

§ 2.0 Essa. verificação deverá 
ser requerida antes de ser inicia
da outra votação. Neste caso, 
será. permitido o voto do senador 
que ent11ar para o recinto. Se 
não houver número, proceder
se-á: à chamada com votação no
minal da matéria em delibera
ção. 

Ar.t. · 1'73. Na, votação nominal, o 
3;o secretário fará a chamada dos 
senadores, respondendo êstes. - sim 
- ou - não - à medida que forem 
chamados; o 2.0 Secretário tomará 
nota dos votos, que em seguida se
rão lidos. Concluída a leitura, o pre
sidente proclamará os resultados. . 

Art. 174. A votação por escrutínio 
secreto far-se-à por meio de cédu
las escritas lançadas em .m·nas pelos 
senadores, à.. medida que forem cha
mados. Aberta a urna, o 1. 0 secé
tário declarará o. número de cédulas. 
encontradas; em seguida passará 

uma por uma ao presidente, que lerá 
em v.oz alta o conteúdo e as entre
gará . ao 2. 0 secretário. Concluída ?. 
apuração o presidente proclama~;á os 
resultados. 

Art. 175 .. Nenhum senador pre
sente poderá excusar-se de votar, 
salvo se não tiver assistido à discus-são. · · · · · · · 

Parágrafo único. Não poderá, 
porém, votar nos assuntos em 
que tenha interêsse individual· 
podendo,. entr.etanto, conservar,.sé .. 
no recinto. 

Art. 176, A votação não se inter
rompe senão por falta de número le-
gal dos senadores. · 

Art. 177. Dando-se empate nu.,. · 
ma votação, será ela repetida na. 
sessão seguinte: se. o . empate se re-. 
produzir, o presidente desempatar~-

Art. 178. A votação das emendas 
da Câmara dos Deputados a projeto 
do. Senado. far-se-à sempre por gru
pos, considerando-se · do primeiro 
grupo as que tenham parecer. favo-. 
rável e do segundo as demais salvo, 
se, a requerimento de qualquer se
nrudor, o Senllldo resolver que .uma ou 
mais emendas de qualquer dos · gru-· 
pos seja destacada a fim de ser vo
tada. sep:aradamente- · 

Art. 179. Os substitutivos 'do Se
nado. a. projeto da Câmara · dos' 
Peputados · serão considerados como 
1.1ID.3. sér,ie .. cj.~ emendas, e vota4os s,e:.._ 
paradamentte, por artigos, em cor.
r.espondência com os do. projeto· 
emendado .. A. votação de' emendas em 
globo só poderá, poréni ser. concedi:.. 
da !Para. as que se. referirem a um 
mesmo artigo e tivere.m parecer rio 
mesmo sentido. · · 

'r.f,'I)ULO· VI. 

Da Reforma Constitucional 
>.- • •' I 

QAPíTUL(). úNICO 
Art. 180. Recebida pela Mesa do 

Senado. a proposta. de emenda à. 
Constituição, na forma por esta es~ 
tabelecida, será. lida na hora do ex.; 
pediente e mandada publicar. no. 
"Diário do Congresso Nacional" e · 
em avulsos para serem distribuídos 
entre os senadores, ficando sôbre ~ 
J:li,I:esa durante de~ dias úteis para. 
receber subeme.ndas. · 

§ 1.0 Dentro das 48 horas se
guintes à leitura da proposta, 
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será eleita uma con •. lssão de re
forma constitucional. de quinze 
membros. sob o critério do artigo 
31 dêste Regimento. 

§ 2.0 As subemendas deverão 
ser subscritas, no mínimo, por 
dezesseis senadores. 

Art. 181. A comissão deverá dar 
seu parecer no prazo máximo de 
quinze dias. 

Art. 182. Findo o prazo do artigo 
anterior, com parecer ou sem êle, 
irão propostas. sub-emendas e parecer, 
se houver, à impressão, e entrarão 
conjuntamente em ordem do dia, três 
dias depois de publicados no Diário 
do Congresso Nacional. · 

Jl.rt. 183. A primeira discussão 
será feita englobadamente, proceden
do-se, porém, à votação das sub
emendas, na forma do art. 179, pro
posta artigo por atrigo. 

Art. 184. Aprovada a emenda em 
primeira discussão com sub-emendas, 
serão enviadas à comissão, que, em 
48 horas, apresentará a redação do 
vencido. 

Art. 185. Lida em plenário a re
dação a que se 11efere o artigo an
terior, e publicada no Diário do Con
gresso Nacional, abrir-se-à a segun
da discussão durante cinco dias, po
dendo ainda ser apresentadas sub
emendas. na forma do art. 180. § 2.0 • 

Art. 186. Se houver novas emendas, 
serão o projeto e as emendas envia
das à comissão, para sõbre os mes
mos emitir parecer em cinco dias. 

Art. 187. Esgotado êsse prazo, com 
ou sem parecer, e publicado o pa
recer, se houver, serão projeto e sub
emendas submetidos dois dias de;pois 
à votação englobada, salvo os desta
ques requeridos. 

Art. 188. T·endo sido aprovada 
qualquer emenda, voltará à comissão 
para redigir o vencido, sendo a sua 
redação submetida a uma só discus
são. 

Art. 189. Aceita a reforma pela 
maioria absoluta do Senado, será o 
proj.eto de emenda constitucional 
enviado à Câmara dos Deputados, 
salvo se tiver tido origem nela, caso 
em que será logo providenciada a· sua 
elaboração e publicação imediata. 

Art. 190. Na sessão legislativa or
dinária do ano seguinte, uma vez 
constituídas as comissões, iniciar-se
à o segundo turno da reforma, obe
decendo-se os mesmos trâmites dos 
artigos precedentes. 

Art. 191. Nas discussões, cada se
nador tem direito a falar durante 
duas horas, em uma ou mais vêzes. 

As questões de ordem só poderão 
ser propostas dentro dêsse mesmo 
prazo total. 

§ 1.0 Ao relator, ou ao membro 
da comissão especial que o subs
tituir, é lícito replicar a qual
quer orador, nos prazos que ca
bem a cada senador. 

§ 2.0 Tôdas as discussões pode
rão ser encerradas mediante re
querimento assinado por um 
quarto do número total dos se
nadores .e aprovado por dois têr
ços, pelo menos, dos presentes, 
desde que já se tenham ef.etuado 
em duas sessões anteriores. 

§ 3. 0 o interstício entre a vo
tação e qualquer ato inicial da 
discussão subseqüente do projeto 
de revisão da Constituição será 
de 48 horas. 

Art. 192. As emendas serão lidas 
no expediente da sessão imediata à 
terminação do prazo para seu recebi
mento e enviadas à comissão espe
cial. 

Art. 193. Tõda a emenda deverá 
ser redigida de forma a ser incorpo
rada. 'ao projeto sem dependência de 
nova redação. 

Art. 194. A emenda supressiva de 
dispositivos da Constituição proporá 
a eliminação integral de um texto 
ou artigo. 

§ 1.0 A em€nda modüicativa 
deverá conter a alteração sugeri
da no texto ou artigo, sob a re
forma de um substitutivo ao mes
mo texto ou artigo .. 

§ 2.0 As emendas substitutivas 
serão as apresentadas em subs
tituição a tôdas ou a qualquer 
das proposiçõ.es anteriores a;pro
vadas e deverão conter as alte
rações que sugerirem aos textos 
ou aos artigos da Constituição, 
ou da proposta, a que se r·eferi
rem isolruda ou englobadamen
te. 

§ 3.0 A emenda aditiva será 
un1 novo artigo a ser incorpora
do à proposta. de revisão, conten
do matérla não tra.tada nos de
mais artigos. ou textos. 

Art. 195. A Mesa do Senado só 
aceitará emendas - aditiva substi
tutiv:a, modificativa, ou supr~ssiva -
com redação definitiva do texto, ar-



1 

- 181 

:tigo, parágrafo, número, letra ou alf
nea a que se re:l)crt~r·. 

Art. 196. Para o encaminhamento 
·de votação só será permitida a pa
lavra u:ma vez a cada senador, por 
um quarto de hora improrrogável. 

Art. 197. Os artigos re}eit.a.dos não 
poderão ser renova;dos, quer com~ a 
mesma md.aç:lo, quer com redaçao 
·diversa. 

Art. 198. Todos os prazos e inters
tícios são· imp1'orrogáveis, mas podem 
ser reduzidos, a requerimento de 
·qualquer senai!or. aprovado pelo Se
nado, inclusive os que .iá tiverem 
sido iniciadcs. 

Art. 199. Em tudo quanto não con
trariem estas disposições especiais, re
gularão a discm:são da matéria as 
disposições do Regimento referente aos 
.!Projetos de leis ordinárias. 

TíTULO VII 

Do Senado como órgão judiciário 

CAPíTULO úNICO 

.A.rt. · 200. Quando o Senado tiver 
-de julgar o presidente da República, 
os ministros do Supremo Tribunal 
Federal, os ministros de Estado e o 
J)rocurador geral da República, será 
presidido pelo presidente do Supremc
Tribunal Federal. 

P...rt. 201. Pal1a ê:SSe fim, e logo 
'C}Ue L'f!·es sejam enviados os documen
tos indispensáveis ao processo, o Pre
·siJdente do Senado oficiará ao do Su
premo Tribunal Federal convidando
o a assumir a presidência no dia e 
·nol1a designados. 

Art. 202. O processo de julgamen
·to será estabelecido na lei. 

TíTULO VIII 

.Do comparecimento dos Ministros 
de Estado 

CAPíTULO úNICO 

Art. 203. A convocação de um mi
nistro de Estado, resolvida pelo Se

:nado, para comparecer perante êste 
ou qualquer das sua:s comissões, se~á · 
feita por ofício do 1.0 secretáriO, 
acompanhado de cóp~a do requeri
mento das informações pretendidas. 

Nesse mesmo ofício, solicitar-se-à 
ao ministro designe, dentro dum de
terminado prazo e nas horas de ses

.sã.o, o momento em que deverá com
parec2r. 

Art. 204. Por ofício do 1. 0 secretá
rio, o Senado designará dia e hora 
para serem ouvidos os ministres de 
Estado que o solicitarem. 

Art. 205. O ministro de E~tado que 
comparecer perante o Senado, para o 
fim de prestar esclarecimentos ou so
licitar pro.vidências, terá assento na 
primeira banca·da. 

Art. 206. Se o tempo ordinário da 
sessão não bastar ao ministro con
vocado para prestar as informações 
solicitadas, o Senacio prorrogará a 
sessão. 

Art. 207. Se o ministro convocado 
não comparecer no dia e hora desig
nados na forma do art. 204, sem 
causa justificada, o presidente d'J 
Senrudo p1·ovidenciará a abertura ime
diata do processo por crime de res
ponsabilida<le . 

TíTULO IX 

Da economia interna do Senado 
e sua polícia 

CAPíTULO úNICO 

Art. 208. A Mesa fará manter a 
ol'dem e o respeito indispensáveis 
dentro do edifício do Se.nado, exer
cendo, outrossim, a atribuição de dis
tribuir e fiscalizar o serviço da secre
taria, empregando para êsse firri os 
meios facultados no Regulamento da 
mesma secretaria. 

Art. 209. E' permitido a qualquer 
pessoa, vestida decentemente, assistir 
à.s sessões, do lugar qu-e lhe fôr reser
vado, sem al'IllaiS e conservando-se 
em silêncio. 

Art. 210. Se dentr.o do edifício do 
Senado alguém perturbar a ordem 
depois da primeira advertência, o 
presidente mandará pô-lo em custé
dia, e, feitas as averiguações neces
sárias, soltá-lo-á ou o entregará à 
autoridade competente, com ofício do 
1.0 secretário, participando a ocorrên
cia. 

Art. 211. Ao ministro da Fazenda 
serão enviadas as fôlhas do subsídio 
dos senadores e as dos vencimentos 
dos funcionários da secretaria, a 
fim de serem pagas pelo Tesouro 
Nacional. 

Art. 212. O diretor geral da se
cre-taria, sob . a fiscalização da Co
missão Diretora, servirá de tesou
reiro das quantias que forem vota
das na lei do orçamento para as 
despesas ordinárias e eventuais da 
Casa. Recolherá as quantias que 
rece,ber do Tesouro Nacional ao co-
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fre da. secretaria ou ao Banco do 
Brasil, se assim julgar mais conve
niente a Comissão Diretora. 

Ai·t. 213. Mensalmente, o dito 
Tesoureiro a.pr·esentará a necessária' 
conta do que. recebeu .e despendeu e 
do salcLo que· ext~te em caixa, a fim 
de ser examinada e aprovada. pelo 
v:ce-p1;esidente e trimestralmente pela 
comissão Diretora. 

TíTULO X 

Da Secretariá 

CAPíTULO úNICO 

Art. 214. Hamrá um livro de 
inscrição pessoal dos senaidores, des
tinado a registrar o nome- parla
mentar, idade, estaido civil de cada 
um e outras declarações que julgue 
conveniente fazer. 

P8Jl"ágra:fo único. Nesse livro o 
senador se inscreverá de próprio 
punho, fazendo as declarações a 
que se refere êste artigo, a fim 
de lhe SeT expedida a carteira 
de identidade pelo 1.0 secretá
rio. 

Art. 215. Os serviços do Senado 
serão executados pela sua secreta
r,ta e reg·er'"ISle-ão 'POr' . uril l1egtiJ.a
mento . especial, que fica conside
rado parte integrante deste Regi:. 
menta. 

Parágrafo único. A Coi!Ílissão 
Diretora não poderá r:e·quisitar 
funcionários de qualquer reparti-· 
ção ou serviço público. 

DISPOSIÇÕES TRAISITÓRIAS 

.. A:r:k 1,.0 
.• ,EÍlÇJ.Ua.tJ.tp,. o, S~nado .. se 

c,oiPX>~er ,p·e. do~,.~enado;res pOJr' E&-, 
tado o quorum para as sessões será. 
de onze senadores e. as maiorias de· 
trinta 'e dois se r6duzem a vinte e 
dois, ficando suspenso o . disposto no 
parágrafo. único do art. 49. 
. íArt. . 2.P ó prazo Pa.ra ernl:mdas 
e os interstícios paro votação do 
projeto de; orçamento para o exercí
cio de 1947 ficam reduzidos à me-
tade.. .. . . . 

.Art .. 3.0 Fica a Comissão Dire
tOO"a autorizaida a elab"Orar, dentro 
de sessenta dias, um projeto de re
visão do Regulamento ida Secreta
ma, j;Ubmetendo-o 

1
à, ~rO!V'açáo do 

Senado. 

S'a1a · da Comissão, em 17 de ou
tubro de 1946. - Fernando de Mello 
Vianna, presidente Ferreira de 
Souza, relator. - Alvaro Adolpho. 

O. SR. PRESIDENTE - O pro
jeto de redação final vai à publica
ção. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA
(Pela ordem) - Sr. P!l"esidente, a 
indicação por mim apresentada ini
cialmente, regulando a discussão e 
vctação do projeto de Regimento,. 
não se referia à forma pela qual' 
sua redação final seria submetida ao 
Senado. 

Desejo, por isso, pro')Jor a. Vossa. 
:Excelênda que consulte a Casa sô-· 
bre a possibilidaide da matéria pu
blic'ada, como o será no Diário do 
Congresso, ser incluída na ordem d:>
dia da sessão de amanhã. ressalva
dos, naturalmente, os pedidos de des
taque· para correção de qualquer erro 
ou engano porventura encontrado
pelos nobres colegas. 

O SR. PRESIDENTE - O 8€
nhor. Senador Ferreira de Souza,. 
na falta· de dispositivo em contrário, 
propõe que o prodeto de redação 
final do .. Regimento: Interno, uma 
vez publicadc no Diário do Con
gresso, s·eja \Subme,tildo à discus.:;ão 
e votação do Senado na sessão de 
amanhã ressa 1vados os destaques por
ventura· solicitados para correções. 

·Em discussão a proposta do nobre: 
S'enador. (Pausa) . 

· Não hav·arido quem peça a pala
vra, passa-se à votação. 

Os srs. senadores que aprovam a. 
proposta do nobre relator da co
missão do Regimento Interno, quei-· 
ram levantar-se. (Pausa) . 

Está . aprovada. (Pausa) . 
A Mesa pro.videnciará sôbre a pu

blicação da redação final do projeto 
do Regimento no Diário do Con
gresso e incluirá sua discussão e vo
tàção · na órdem do dia, da sessão de 
amanhã.· 

. ' . ' 

Nada rilais havendo· a tratrut". vou: 
encerrar a sessão, designando para a: 
de amanhã a' seguinte. 

ORDEM DO DIA 

Dl.Scú8sãó única da redação final 
do' projeto dé Regimento Interno. 

Levanta-se a sessão às 14 ho
ras e 50 minutes. 



20. 11 Sessão em 18 de Outubro de 1946 
PRESIDll:NCIA DO SR. MELLO VIANN~~ VICEI-PRESIDEíN~ 

As 14 horas e 30 minutos com-
pareceram os Srs. Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Clodomir Cardoso. 
Máthias Olympio. 
Plínio Pompeu. 
Qeorgino Avelino. 
Ferreira· de Souza. 
Nova-es Filho. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcellos. 
Góis Monteiro. 
Durval Cruz. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Attílio Vivacqua. 
A!fredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Mello Vianna. 
Dario Cardoso. 
Vespasiano Martins. 
Ivo d' Aquino. . 
Ernesto Dornelles (23) • 

Deixaram de comparecer os Srs. 
Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Olavo de Oliveira. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud· Vahderley. 
Walter Franco. 
Henrique de Novaes. 
Carlos Pr·estes. 
Levindo Coelho. 
M:ncondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Getulio Vargas (15) • 

O SR. PRESIDENTE - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 
23 srs. senadores. Está aberta a ses
são. Vai-se preceder à leitura da ata. 

O SR. 3.0 SECRETARIO, servindo 

de 2.0 , procede à leitura da ata da ses
são · anterior que, posta em discussão 
é, sem debate, aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO procede à 
leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 
Ofício do Ministro interino das Re

lações Exteriores, remetendo as infor-
• mações solicitadas pelo senador Ma

thias Olympio, a respeito de doações 
feitas, por institutos de previdência, 
à "Fundação Rio ·Branco". -.Ao re
querente. 

Abaixo-assinado de trabalhadores do 
ramo teatral e cinematográfico: dê São 
Paulo, comunicando ao Sr. Presidente 
do Senado que, reunidos em Assem
bléia Geral do Sindicato dos Emprega
dos · nas emprêsas teatrais e cinema
tográficas aprovaram, unã.n:memente, 
tôdas as resoluções do Congresso Sin
dical dos Trabalhadores Brasileiros. -
Inteirada. 

Telegrama da Comissão Executiva 
do Diretório do Partido Popular Pro
gressista, protestando contra a p-er
manência da intervenção indébi.ta no 
s:ndicato dos Bancários. -Inteirada. 

o· SR. PRESIDENTE- Está finda 
a leitura do expediente. 

O SR. ALFREDO NEVES - Peço· 
· a palavra:. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. ALFREDO NEVES . (*) -
Sr. Presidente, o jornalismo do Estado 
do Rio d·e Janeiro. sofreu, ontem, rude 
golpe, com o passamento de Mário Al
ves. 

O extinto foi um dêsses batalhado
res da imprensa cujos nomes ficam 
para sempre assinalados. No Distrito 
Federal, onde o ilustre homem da im-
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prensa começou sua vida, fundou "A 
Rua", vespert:no de grand·E repercus
são em sua época, porque jornal de 
combate, de análise. de crítica eleva
da, enfim d·~ largo circulo de lei toNs. 

. Em 1919, transferiu-se para Niterói. 
onde fundou "O Esta.do". o maior ór
gão da imprensa fluminense. Várias 
campanhas memoráveis assinalaram o 
áureo tempo dêsse periódico, de gran
de circulação em todo o Estado. 

Tão bem S•e conduziu Mário Alves, 
tão !ntensa foi sua atuação na im
prensa fluminense, que os eleitores do 
então 1.0 distrito o escolheram seu re
presentante na Ass·embléia Estadual, 
onde o ilustre morto deu sobejas pro
vas de atividade, cultura e devotamen, 
to à causa pública. Em inúmel'OS 
debates. que marcaram época, sempN· 
surgiu com brilho, inteligência e pa
tr1otismo. 

Por ocasião de sua morte, é justo 
que esta Casa do Congresso, integra
da de rer.;resentantes d·e todos os Es
tados da Federação, faça inserir em 
ata voto de profundo pesar. 

E' sôbre êste requerimento, Senhor 
Pr.~sidente, que desejo consulte Vo~sa 
Ex." a Casa. (Muito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - O Senhor 
Senador Alfredo Neves requer se con
sulte a Casa sôbre se consente na in
serção em ata doe um voto de pasar 
pelo falecimento do saudoso jornal1sta 
Mário Alves. ' 

Os Srs. Senadores que aprovam êsse 
requerimento, queiram levantar-se. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

Antes d·e passar à ordem do dia, 
devo comunicar aos nobres colegas que 
o Senado foi convidado a se fazer re
presentar na posse do Dr. Gabriel 
Gonzalez Videla. pres:dent;.e elei:o da 
República do Chile. Dos entendimen
tos entre as diversas correntes da Casa, 
resultou a indicação do ilustre Senador 
Alfredo Neves para essa incumbência. 
Não sendo, porém, atribuição da Mesa 
fazer a designação, vou consultar a 
Casa. 

Os srs. senadores que concordam 
em que o nobre colega r.epresente o 
Senado nessas solenidades, quen:am 
l~vantar-se. (Pausa.) 

Está aprovado~ 

Cont:nua a hora do expediente. 
(Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a pa
lavra, vou passar à 

ORDEM DO DIA 
Discussão única da redação final do 

projeto de Regimento Interno do Se
nado. 

Devo esclarecer aos srs. senadores 
que, no art. 1.0 das Disposições Tr::m
sitórias, a ref.erência em branco é ao 
parágrafo único do art. 49. 
bras da Comissão Diretora integrarem 
qualquer outra comissão. Entretanto, 
nas Disposições Transitórias, permi
te-se que, enquanto o Senado se com
puser apenas de dois representant'O's 
por Estado - número realmente redu
zido - seja aproveitada a colaboraçãiJ 
dos membros da Mesa nos órgãos es
pecializados desta Casa. E' a exceção, 
que vigorará somente enquanto o Se
nado não tiver a composição deter
minada pela Constituição. 

Era a explicaçã.o que desejava dar 
a·c;::; ilustres colegas. 

Observa também o ilustre Sr. 1.0 

Secretário, Senador Georgina Ave
lino, que, no avulso d~~tribuído, há 
um equívoco: - repe.te-se o número 
4'-, na enUIIlciaçã;o dos dispositivos. 
Trata•-se de engano tipográfico., fàcil
mentt. r·etificá vel. 

Não hav·endo quem peç.a a '!)aiavra, 
vou passar à votação. 

Os srs. senadores que aprovam a 
redação filnal, queiram levant<J..r-se. 
(Pausa.) 

Está aprovada. 

O SR. IVO d'AQUINO (pela or
dem) -Sr. Bresidente, requetro a 
V. Ex." faça incluir na ordem do 
dta da próxima sessão, de segunda
feira, a eleição das comissões per
manentes do Senado. 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
Senador Ivo d'Aquino solicita ~m·. na 
ordem do dia da próxima sessão, se 
inclua a eleir:ão das comissões cri:::.
da's pelo Regimento Interno. Adianto 
a S. Ex." que essa já er.a a intenção 
da Mesa, porque se trata de m:1.té.ria 
urgente. O Senado recebeu mensa-

I 
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gem de S. Ex.n o Sr. Presiden::.e da 
República a respeito da indicação de 
membro do Supremo Tribunal Fe
deral, assunto que depende de pr.re<;cr 
da Comissão de Constituição e Jus
tiça, que está sendo aguardado, para 
que esta Casa possa pronunciar-se. 

Será essa a or::lem elo dia ·:ia p:ró
xi.rn.a s.essão. 

Não hav.endo outra matéria a tra
tar, vou e·ncOO"rar a sessão, dP.signan
do para a de segunda-feira, ~•s 14 
horas, na forma do Regiment.o, a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

Eleição das Comissões Permanentes. 
Levanta-se a sessão às 14 horas 

e 46 minuto:;, 



21." Sessão em 21 de Outubro de 1946 
PRESID:tl:NCIA DO SR. MELLO VIANNA, VlCE-PRESIDENTE 

As 14 horas e 30 minutos, com-
pareceram os Srs. Sen:rud:ores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
C10>domir Ca:11doso. 
Mathias Olympio. 
Plínio Pompeu. 
Georgino Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Etelvino Lins. 
Cícero de Vasconcellos. 
Góes Monteiro. 
Durva1 Cruz. 
Pinto Aleixo. 
Attilio Vivacqua. 
Alfredo Neves. 
Pel'eira Pinto. 
Hamilton Nogueira, 
Mello Vianna. 
Dari·o Cardoso. 
Vespasiano Martins. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles. 

Deixaram de compal'ecer ·OS 
Srs. Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
Mag1alhães Barata. 
Olavo de Oliveira. 
V·ergniaud Wanderley. 
Novaes Filho. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
Henrique de Novaes. 
Ca.rlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
Mareond:es Filho. 
Pedro LUidO·ViCO. 
João Villasbôas. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Getulio Vargas (16) • 

O SR. PRESIDENTE - A lista de 
pl'esença acusa o coanrparecimel11to de 
22 srs. senadores. Está aberta a 
sessão. Vai-se proceder à leitura da 
ata. 

O SR. 3.0 SECRETARIO, servindo
de 2.0 , procede à 1 e i t ura da ata. 
da sessão anterior, que p os ta em 
discussão, é, sem debate, aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO, procede 
à leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 
Ofício do Presidente da Casa do

Estudante de O~.ll'o Prêto, comuni
cando a fundação daquela assúCiação 
e solicitando seja incluída no Orça
mento da União, para 1947, uma. 
verba de dois milhões de cruzeiros 
para a "Casa do Estudante de Ouro 
Prêto". - Inteirada. 

Oficio do Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado do Rio 
de Janeiro, comunicando a instalação 
daquêle Tribunal, bem como a elei
ção de seus membros - Inteira-
da. ' 

Telegrama do. Sr. José Carlos de 
Macedo Soares, convidando, por in
termédio do Sr. Presidente, os mem-

. bros do Senado para a sessão magna. 
comemorativa da fundação do Insti
tuto Histórico, segunda-feira, · 21 do 
corrente, às 17 horas. - Inteirada. 
. O SR. PRESIDENTE - Continua 

a hora do expediente. 
O SR. IVO D'AQUINO - Peço a. 

palavra. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a. 

palavra o nobre senador. 
O SR. IVO d'AQUINO (*) - Sr. 

Presidente, como é do conhectmento 
da Casa e lhe foi comunicado ofici
almente, o Dr. Nereu Ramos. Vice
Presidente da República, foi convi
dado para representar o Govêrno do 
Brasil na posse, que se dará no co
mêço do mês vindouro, õ.o •presiden
te eleito da Repúolica do Chile. 

( •) Não foi revisto pelo orador . 

• 
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A Constituição Federal, no artigo 
· 66, · •n. o VII, declara que é da com
petência exclusiva do Congresso Na
cional· autorizar o presidente e o vice
presidente da República a se ausen
tarem do país 

Trata-se, assim, de submeter à 
deliberação do Congresso Nac!onal a 
licença para que o Vice-Presidente 
da República se ausente do território 
brasileiro, a fim de cumprir a missão 
para a qual foi convidado. J 

Temos, pois, de estudar a forma de 
se conceder a licença, porque, como 

. acabamos de ver, ela não tlepende 
do Senado nem da Câmara dos 
Deputados, de per si, mas do Con
gresso Nacional. 

Por suá vez, o art. 41 da Consti
tuicão Federal enumera os casos em 
qué a Câmara dos Deputados e o 
Senado se reunem em sesssão con
junta. 

Ent:ce os itens do citado artigo não 
figura a concessão de licença ao pre
sidente e ao vice-presidi:mte da Re
pública. 

Infere-se que a licença dever1. 
ser concedida por ambas as · Câma
ras, separadamente. 

De outro lado, a matéria é de ini
<:iativa de qualquer ·da duas Casas 
do Congresso. Venho, por isso sub
meter à consideracão do Senado o 
segudnte: • 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.• 2-1946 

O Congresso Nacional, no nso 
da atribuição que lhe confere o 
art. 66, n. o Vr:I, da Constitui
ção Federal, 

Resolve autorizar o Dr. Nereu 
de Oliveira Ramos, vice-presi-. 
dente da República, a ausentar
se do País, a fim de representar 
o Govêrno do Brâsil na posse do 
Presidente eleito da República 
do Chile. 

Sala das Sessões, 21 de outu
bro de 1946. - Ivo d'Aquino. 

Como o nosso Regi::nento ainda 
não foi publicado, e a matéria tem 
grande urgência - porque a viagem 
da embaixada que representará o 
Brasil, está marcada para o próximo 
dia 27 - eu pediria a V. Ex.n, Se
nhor Presidente, que incluisse a dis
cussão e votação desta reslução na or
dem do dia de hoje, e bem assim que, 

uma vez votada pelo Senado, fôsse 
·remetida imediatamente à Câmara 

. dos · Deputados para sua apreciação. 
Devo esclarecer ainda que o arti

go 71 da Constituição estabelece: 
"Nos casos do art. 66 Ce nêste 

está o da concessão da Zicenca) , 
considiera-s~-á com: a votáção 
final encerrada a elaboração da 
lei, que será promulgada pelo 
pres!dente do Senado". 

De modo que o projeto de resolu
ção, uma vez votado nesta e na ou
tra Câmara, terá de voltar ao Se
nado para publicação ou promulga
ção. 

Assim, Sr. Presidente, com o sub
meter o projeto de resolução à apre
ciação da Casa, solicito a V. Ex n 
que o inclua na ordem do dia desta 
sessão. (Muito bem; muito bem.; 

O SR. PRESIDENTE - Oportu
namente tomarei na devida consi
deraçã·o o requerimento do nobre 
Senador. 

Continua a hora do expediente. 
O SR. HAMILTON NOGUEIRA 

- Peço a palavra. · 
. O SR. PRESIDENTJ!: - Tem a 

palavra o nobre· Senador. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
- Sr. Presidente, os alunos da Fa
culdade de Medicina da Univers~da
de do Brasil estiveram em visita a 
esta Casa, e V. Ex.•, com o f:eu 
alto espírito acolhedor, esteve pre
sente diante dêles. Ao Professor 
daquela Faculdade e Senador, que 
ora usa da palavra, confiaram a jn
cumbência de ser o defensor do seu 
grande sonho: - a construção do 
hospital de clínicas. 

Prometi-Ihes defender essa velha 
aspiração, para transformá-Ia em 

realidade. Desde os meus tempos 
de acadêmico - e já vã.o bem lon
ge, datando, aproximadamente, de 
28 ou 30 anos - já existia êsse >:o
n:ho, que continua de pé, porquanto 
até hoje, a Faculdade de Medicil1a 
do Rioi de Janeiro não pussúi seu 
hospital de clínicas. Dentro em 
breve, daqui a 3 ou 5 anos, aconte
cerá esta coisa paradoxai: - A Fa
culdade, que deveria ser o padrão, 
traçando as diretrizes para as es
colas eqüipamdas, terá de afinar
se pelos estabelecimentos eqüipa;-a
dos. A Escola de Ciências Médicas 
.iá pussúi, nesse particular, uma ar-
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ganizaç5.o modelar e, dentro em 
pouco, terá também o seu hospital 
de clínicas. A Escola de Medicina e 
Cirurgia do Instituto Hahnemania
no, da qual também faço parte, terá. 
igualmente, dentro de 3 anos, seu 
hospital-escola, enquanto o nosso 
estabelecimento padrão permanece 
no sonho. 

Assim, Sr. Presidente, quero des
de já preparar o espírito dos repre
sent::mtes desta Casa. para acolhe
rem essa idéia, que deve ser trans
formada em realidade. Só quem 
está em contacto com o meio univer
sitário sabe qual é a tragédia - di
gamos - do nosso estudante de me
dicina, gel·almente pobre, que faz 
com dificuldade seu curso, compran
do com sacrifício livros caríssimos, 
hoje de preço mais elevado que as 
j-oias. f:sses rapazes,. depois do 3. o 

ano, assistem 3 aulas nos lugares mais 
diversos do Rio de Janeiro: na Praia 
Vermelha, na Policlínica, no Hos
pital São Francisco de Assis, na 
Gaml::oa, nas Laranjeiras, enfim, em 
diversos lugares. Dêsse modo, no 
fim de 3 ou 4 anos, tomam-se de
sencantados, desiludidos, céticos, f!S
gotados e famintos, com instrução 
médica deficiente, por nã·o terem 
tempo de freqüentar o único J.ocal 
apresentável que possui a nossa fa
culda;de: - sua magnífica biblio
teca. 

Sr. Presidente, nada mais acertado 
que a construção do hospital junto à 
Escola. É uma questão de bom senso. 
Foi êsse, aliás, o plano do grande Aluí
sio de Castro. Ao lado da Escola o 
Govêrno possui terreno no qual po
de ser construído o hospital de clíni
cas. Perguntaram-me: porque aind3 
não foi levantado? É o que todos in
dagam, inclusive os médicos estrangei
ros, que vêm, na Praia Vermelha, :;, 
celebre cidade universitária. Foram 
seus planos precisamente que atrapa
lharam a construção do hospital de 
clínicas. Já em 1926 tentaram cons
truir um hospital fora de tôdas as co
gitações técnicas, e cujo esqueleto es
tá de pé. Foram gastos sete milhões 
de cruzeiros naquela obra inacabada. 
que está na Estação de Mangueira, há 
20 anos, e que já não obedecia às con
dições técnicas por isso que estava 
completamente afastada do centro 
escolar. 

Entretanto, veio o plano da cidade 
universitária. As idéias fascistas que 
dominavam o Govêrno de então, leva-

ram-no a pretender constnür, não 
uma cidade universitária adaptada à 
realidade brasildra, à rea·lidacic do Rio 
de Janeiro, mas à realidade universal. 
Vimos então nascer um plano superior 
às construções fascistas da Itália. Qui
seram reproduzir aqui as grandes obras 
fascistas. Seria bom que St; construiss·e 
essa cidade urüversitária, que se fizesse 
a universidade, mas de acêrdo com o 
bom senso e a realidade b!'::tiSileira. 

Foi então constituída a comissão de 
planos e de estudos, ou as comissõ.es, 
porquanto pelo documento cmo tenho 
em mií.os - última publicação do Ser
viço de Documentação do Ministério 
de Educação e Saúde, - documento 
que eu chamaria a procura. do tempo 
perdido e do dinheiro consumido ve
rificamos que, para essas comissõe~. fo.
rarn convidada·s mais de c·em oessoas 
entre técnicos nacionais e estrangei~ 
ros. 

Há coisa mais espantosa, Sr. Pre
sidente. Técnicos elStrangeiros foram 
convidados, e Piarcentini, que havia 
construído a Universidade ele Roma, 
veio ao Rio de Janeiro. 

Aqui chegando, aponta o local para 
a cidade universitária - P:aia Ver
melha, e depois indica uma série de 
localizações secundárias: 

A Quinta da, Bar. Vista e outros lu
gares. Na Praia Vermelha, nasceu l;t 

cidade universitária, mas, quando os 
técnicos estrangeiros são convidados. é 
p~ra con~ordar com os êrros dos téc
mcos. FOI escolhida a Quinta da Boa 
V:ista e ali}anç.ada. a primeira peclra da 
crd~de umversrtána, - e digo a prí
mclra pedra, porque houve dive!·sas ne-
dras fundamenta:its. · 

Começou o que eu chamaria a co
média de êrros: o êrro de 1926 quan
do se organizou a extinta comi~são de 
estl!dos da cidade universitária. Velo 
entao, o lançamento da pedra funda·
mental. na Quinta da Boa Vista. co
gito1;1-se. da construção da cidade uni
versrtá;:ra e chamou-se o arquite'.;o 
Corbuzre~. homem · de fama universal, 
que, aqm chegando, organizou o pla
no. 

f;. com~ssão de engenheiros nacio
nars, P?rem, não aceitou o plano de 
,cor:buz:_er, como também não aceita 
H!;dlcaçao do locaL Cogitou-se en
tao, de localizá-la na Vila Valqueire. 
Naturalmente, lá havia muitcs ten-enos 
em V?lta ~e pess•cas interessad·3S na sua 
va1crrza.ç:ao, porque não se com
preende a edificação de uma ci
dade universitária em tal lugar. E', 
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nes::;,e nwme•nto lança·d.a a segunda 
pedra fundamental. Mas, a cidadt: 
univ·ersit.ária -:stavz. fadada a um des
tino diferente, e surgem, então, diver
sos locais : Gnvea, Leblon, Niterói. Lf1 
também 11:wia grandes empreendimen· 
tos ... Entretanto. Niterói também não 
triste destino da cidade universitária 
- na Ilha de Sapucaia. 

Parece l'id!culo, S!'. Presid~nte; 
entr.et.a.nto, na Ill1a d.e Sa.puc·:üa foi 
lançada a tEcl'c·eira pe·dra fu:nd,:J:men
tal, n·.lo d·o .edifício, mas do túmu.o 
da cidade universitária, e ela mor
r·8 on.de são la:nç:::-d;as a.s coisas inti
.teis, de·pcis C:.e 10 .anos de trabalhos 
p21·didos e C.·e muito di.'nho2iro c.onsu· 
m·ido, pois foram gastos alg·uns mj-
111ôes d.e cruz-eiros nessa comé::!ia, 
nessa b:·L·rK:a·d·eira. Enqua.nto isso, a 
Escola Na·:::ionai d•e Medid.n·a e o:.:
tras ds. Universidade do Brasil, es· 
tavam com seu:;; laboratórios desa
parelhados, e·, quando se falava em 
C0111!0l'Ul' um e;parêlho OU tapar uma 
.gotêira~ pediam que se es.poera-'se, 
qti!e nao s.e .gastasse dinheiro, pcis 
aí vinha a cidade universitária. 

?·osw citar aqui o que se passou 
na cadeira Q.e hig·l·e:u.e, ãa qual sou 
nrof.ess.or. 
· Su·~ed•endo ao Prof·e,ss.or Afrânio 
P•e·i:h'a.to, recebi o laboratório V·8·lho, 
com bem a·p:otr·zlham·e!lto. Entretanto. 
há dois ·::!nos cue cl~ovia tc:::l·enci:tl
mente dentro do laboratório de hi
giene. Ao olhar para o te·to vejo 
um rombo C:e tl'ês me-tl'os de compri
m·ento por dois à•e largura, e -em 
cima uma gote-ira. Perguntei: 
Meu an·tec•ess.or nã.o provid·enciou? 
Prov'i·d.en•ci·ou diss.e.ram-me. Por 
div;e-rs.as vézes P·2·diu conserto. PJes
pondi.am-lhe, -entretanto, que a ci(
dade universitária estava próxima a 
ser com.truída e nã·o va.!i.a a pena 
gastar dinhe·iro c·om o c.c·ns.erto. A 
água continuava a cair, colocando 
.em risco a vid·a da·queJ.es que tra
'balhavam no labo-ra tório. Dtu·?.nte 
dois a.nos, sis·temàticament·e, pedi à 
Dir·eto.ri.a da Faculd.ade n•ara ::nan
dar con·s·ertar o referid-o ia.boratório. 
Mas a construcão da cidade uni
V•ersitária e-sta•vâ pró:x:ima e não :;
nhamos d:nehiro nem para consertos, 
nem._Eal·a manter os curses. 

Os ctu·s·os da Faculd.ade Nacio.n::l 
d·e Medicina, até 19·15, não <d 
se ago1~a é diferente - eram ~an
tidos o:m parte, pelos professores. 
que compravam o mat.erial ne-cessà
l'io ao s.eu fu.ndon,am•e.nto. Eram (>-< 
•a.ssi.s.t·en.t·es, co.m c•s s.e·us ord•en;~~os 
minguac1os, que compravam cobaias 

e atG giz, porque, se fôssemos es· 
p~ra;r pdo rn•t·Cànismo d.aspeano, SO
mente no fim do ano cl'!egaria uma 
C·[d:{Ja d·e giz. S.~ O pro:f•e·SS-QJ.", OS a::
sistentes e m2·smo os internos não 
tirassem o dinheiro do seu bôlso, o 
curso ficaria :::.r.n.!ls2do. 

O P.rof,essõr Marta;são G:·ster-a 
d::.y.a ::rul:ts doe pue-ricu!tu.ra num.!l 
c 2.:S'.l a u.e J a l"13..Via d·e·.s.a ba do e1n 
par.te .ã os alunos C·O•l'riam pzrigo 
de vid:a. Os cirurgiõ·es dar•.ram aulas 
com m::-vt·e·ria.! próprio, porqu·e a es
·sola nã·o tem serviç·o algU.'ll autôno· 
mo e efici·e:nte. 

Po.r que? ?.orq'UJe se ·E·~.p.e:'lava a. 
célebre cidade universitária. Mas 
nós não nodiamos espera::-, Senhor 
P!'esiãente · . 

No ano pa:ssa:d.o, quando se d·es.cn
c.ac;;ea;v.a no Brasil o m-ovimento de
mocrático dt> libertação, lançámos 

· um n:.::nii'•esto, nã·o •ao Chef.e do Es
tado, mas ~ Naçs .. o, P·Ois já nã:o po
díamos trabalhar. Declaramos, en
tão, tudo isso que estou dizend·o 
aqui, e esti fi:'n1a.d·o ~Em d:c·cu.m:mtos 
públic.63. . 

Eviode11 te.me·nte, houve c.erto resulta
do, m:::.s 11:1 verdacl:; l'.:.•dículc. S·e isso 
se tiv.es.s•e passado em o.u.t:ro país. es
tou cz:rto au.e cairia no ane•do.t8.no ca
rlo,ca. O r·esulta.do foi que, ao chegar 
no dia se•S'UL"lte para dar auloa na mi
nha ca·deira, encont.::-ei a.nda:i:mes, com 
onerários fazendo es:tuq1:e de gtsso. 
P-erguntei-·lhes: - os s·:::nhores vão fa
zer o es,tuque antes de ta~ar as gotei
ras? Ao qu.e re.!õiponde-ra~n: .são crdens. 
Temos apena!" que fazer o estuque. 
- Mas vai chover e a água penetrará 
for:nando uma verdadeira caixa dágua 
e tudo isso vai cah· de novo. - Não 
pcdemcs fazer outra coisa. Sá o essas 
as o1,dens que re·cebemos do Serviço 
de Obras do Ministério da Educação 
e Saúde. 

Dez dia.s <le.pois, Sr. Presidente, uma 
chuva torrencial caia e aquêle teta. 
tr.ansfor:tnal1ido-se em caixa d'água, CO-· 
meco.u a roir.roer-se em vário.s lugares. 
.!1:ste é um ca.so que, se houvesse ocor
rido e:11 owtro país, e não na cidade 
maravilhosa de S: Sebastião do Rio 
de Janeiro, no ano da gra.ça de 1945, 
cairüt no anedoti':,rio do carioca. 

Vemos, assim, que sempre essa ci
dade universitária, êssse plano, êsse 
instituto serviu apenas para atrasa~ 
e paralisar o movimento cultural do 
Brasil, E, para mostrar que essa ci.
dade nr.o justificaria a p2.rada' db 
obras nn.s d~versas Faculdades do Rio, 
basta citar o episódio que se passoa no 
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Palácio do Ga.tete,- se não me engano 
em a.g-ôsto ou wtermbl'O de 19'44 -
quamdo uma comissilo de profes.sôrcs 
da Faculdade Nacional de Medicina 
procurou o então PJ.'esidente da Rle
rpública p.a.ra a.gradecer a promessa da· 
passagem do Hos·pi.tal Pedro Ernest-o 
para a nos.s:a Fa•culdade. CaJJmamen.te, 
disse: - M·eus senhores, a,cJ:lo que :;:, 
solução é muirto boa e q;ue êsse Hos-· 
pital virá reso1v·er um pr·oblema de 
omerg•ê·ncia, porque os estudantes não 
poo.em fiJca1r sem um hc:~pi.tal de clíni
cas. Daqui •::~: dois ou três anos prometo 
dar ponto êsse hospital, e, caso não 
esteja, os senhores me apressem. Quan .. 
to a essa cidade universitária. só fi
cará pronta muito tempo de.pois que 
eu abandonar o Govêrno e, !:essa oca
sião, creiro, o.s senhor.es já não serão 
mais p:rofessôxes da Faculda•de de Me
dicina. 

Sr. Presidernte, êsse a•conteiCimento 
foi pil"esenciado por todos os pro!fessô
res da Faculdade, i.l1Jc1usive por mim 
me.srrno. 

Nestas condições, considero êsse pla
no da cidade universitária o grande 
<J·bstáJcruo que se oQJõe à construção 
do hospital de clínicas, e, sendo, as
sim, solicito o apoio de todos os sena
drcr·es presem.tes no s·entido c1e le

. var avante a construção dêsse hos.pi-
tal, que não sàmente vem melhorar 
as corndicõ:::s tércnicas dos nossos mé
dicos, como também prOQJorciona.r me
lhor organização assistencial, co.us·a de 
que o povo tem ne·cessd:dade. 

Nã'o quero terminar êste apêlo, Sr. 
Presidente, sem outra pequena co!llsi
<Leração, já por mim rerpet:i!::ia aqui, 
diversas vêzes. sôbre .o serviçc de 
documentação d.os nossos ministérios. 
Não sou cont'"a êsse serviço, p.ois que 
êle é neceSJSário. O que é prercrsoo é 
delimitar as atribuições dos seus ór
gão:s, evita.ndo desperdícios de di:n.neicro· 
com pulblwação, até de doc,umento· 

. inútil, como êsse que ora exibo. 
Geralmente, s~·. Presidente, essa 

documentação se destina apenas a 
fazer o elogio daqueles que ocupam 
os ministérios. l!:ste documento, por 
exemplo, se apresentarmos um panegí
rico do Sr. Ministro Souza Costa, é 
nem mais nem menos do que um do
cumento contra o Sr. Ministro da 
Educação e Saúde. :!!: inadmissível fa
zer citação, em vinte ou trinta pági
nas. de todos os títulos e obras de 
S. Ex.". Acresce que o nome do Mi
nistro Souza Costa é citado 56 vêze8 
nesse relatório. 

Ssrá que eis outros membros da co
rrussao da cidade universitária não 
têm qualquer título? 

r. Presidente, a finalidade do ser
viço de documentação não consiste 
em f,a:;jer panegiricos de quem quer 
que seja e, sim, por em evidência aqui
lo que interessa à cultura do País. 
l!:sse relatório será mais tarde, na his
tória do Brasil, um: triste documento. 
E' realmente de lastimar que se apro
veitem êsses órgãos apenas para fazer 
ressaltar a fig'Ura daqueles que, tran
sil~ória e acidentalmente, ocupam um 
posto. 

Essas são as considerações qu·e de
seja v a fare1·. 

Não tenho em mente outro objeti
vo que não o de reforçar o justo apê
lo dos estudantes desta cidade, que 
desejam a construção do hospital de 
clínicas da nossa Faculdade de Medi
cina, porém na Praia Vermelha .. E. 
S·e não· fôr possível edifi.cá-lo no ter
reno .ao la·do daquela Faculdade, crue 
o seja, euJ.tão, no terreno onde se en
contra localizado o Hospício Nacio
nal. Porque, por uma contradicão, 
acrescida a tantas outras de que ·:a
lei, êsse Hospício ia ser transformado 
no Ginásio Pedro II. E, se o fôsse, os 
a1unos das escolas da zona suburb~1-
na, alunos pobres crue ficam agDra 
no centro, teriam de faz.er uma longa 
viagem, até Botafogo, para assi;;t.ir 
aulas num hospício, que, por isso mes
mo, por te~· sido u:q1 hospício, apre
s~n~a tôdas as condições anti-peda
gogrcas para um colégio, - c-omo 
aliás já o afirmou, c-om tôda a sua 
autoridr.de, o Professor Henrique Rô
xo. E, Ee não fôr possível aproveitar 
o terrel10 ao la-do da Escola de Medi
cina, que se a:prov·eitem então os ter
renos ao lado, porque todos êles são 
do Govêrno. 

:!!: este, & . Presid·ente, o único ca
minho ce·rto, aquêle que aconselha o 
bom senso. E é êsse o irdeal de todos 
os alunos e .cte todos os professores da 
Faouldade Nacio·nal de Medicina da 
Univercidade do Brasil. (Muito bem; 
muito bem). 

O SR. PRESIDENTE -=- Continúa 
a hora· do expediente. Mais nenhum 
sr. senador desejando usar da pa
lavra, passarei à 

ORDEI\I DO DIA 

Atendendo ao requerimento do Se
nhor Senador Ivo D'Aquino, vou sub
meter à apreciação da Casa a indi-
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·caçfio de autoria de S. Ex.", conce
:b!da nos seguintes têrmos: 

"O Congresso Nacional, no uso 
das atribuições que lhe confere 
o art. 66, n.0 VII, da Constitui
ção Federal, resolve autorizar CJ 
Dr. Nereu de Oliveira Ramos, 
Vice-Presidente da República, a 
ausentar-se do pais, a fim de re
presentar o Govêrno do Brasil na 
posse do presidente eleito da Re
pública do Chile. " 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a pala

-vra, vou tomar os votos. 
Os srs. senadores que aprovam 

·O proJeto de resolução apresentado 
pelo Sr. Senador Ivo D'Aquino, quei
·ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
A resolução será enviada à Câmara 

dos Srs. Deputados, na forma da 
Constituição, para que sôbre a mes
ma se pronuncie. (Pausa.) 

Figura na ordem do dia a eleição 
das comissões permanentes. 

Não se s.cha :;õbre a Mesa qualquer 
:indicação sôbre esta matéria. 

O SR. IVO d'AQUINO - Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a oa
.lavra o nobre Senador. 

O SR. IVO d'AQUINO- (Pela or
dem.) (*) - Sr. Presidente, a elei
·ção das comissões permanentes de
ve ser feita, nos têrmos do Regimen
to, por grupos. Eleita, como já o foi, 
a Comissão Diretora, teremos de es
colher o segl~ndo e o terceiro gru
po. Tenho conhecimento de que os 
nobres colegas já preencheram as cé
dulas correspondentes ao segundo gru
po de comissões. Assim, pedi"!."ia a 
V. Ex." que· procedesse a essa elei
ção. 

O SR. PRESIDENTE - Atendo à. 
o!::Ug·estão do nobr·e Senaià•or. 

Viai-s•e proceder à eleição do segun
do grupo, oom'P·Osto .das Comi·ssões de 
Finanças, Cons·tituição e Justiça, Re
lações Exterior·es, Tra'balho e Previ
dência Social, .e de Fôrças Armadas. 

Procede-se à eleição, sendo ;·e
colhidas 21 cédulas, que, apuradas, 
dão o seguinte resultado: 

( *) Não foi revisto pelo orador. 

COMISSAO DE FIN'ANÇA:s 

Votos 
Ivo d'Aquino ................. . 
Góes Monteiro ............... . 
Alf·redo Neves ................ . 
Alvaro Adolpho .............. . 
Getulio Varg:ls ............... . 
Etelvina Lins ................. . 
Du.rval Gruz .................. . 
Mathias Olympio ............. . 
Ve11gniaud Wam.der1ey ......... . 
Vespasiano Ma:rtins .......... . 
Ferreira de Souza ........... . 

19 
19 
19 
20 
14 
20 
20 
20 
20 
2{) 
19 

Pinto Aieixo · ................. . 
Plini•o Pomopeu ............... . 
Attílio Vivacqua .............. . 
Alvaro Maia .................. . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

6 
1 
1 
1 

Vot,os 

Attílio Vivacqua . . . . . . . . . . . . . . 20 
Clodomir Cardos·o . . . . . . . . . . . . . 2ú 
Dario Oa!!'d·OSO . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 
Waldemar Pedrosa . . . . . . . . . . . . 20 
Olavo de Oliveira . . . . . . . . . . . . 2.0 
Ivo d' Aquino . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 
Aloysio de Carvalho . . . . . . . . . . 20 
Ferreira de Souza . . . . . . . . . . . . 19 
Carks Prestes . . . . . . . . . . . . . . . . 20 
Fláiv.io GuL'11arães . . . . . . . . . . . . . . 1 
Mathias Olympio . . . . . . . . . . . . . . 1 

COMI'SISÃO DE· RELAÇõES 
EXTERIORES 

Ve-tos 

Alvaro Maia . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 
Ma thfas Olympio . . . . . . . . . . . . . 19 
Alfr.edo Neves . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 
Alvaro Adolpho . . . . . . . . . . . . . . 19 

Pinto Aleixo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 
Flávio Guimarães . . . . . . . . . . . . . 19 
Vespasi.Jano Martim.s . . . . . . . . . . . 20 
Attílio Vivacqua . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Getulio Vargas . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Durval Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Etelvina Lins . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

COMISSÃO DE TR..-\BALHO 
E PREVID:f:NCIA SOCIAL 

Votos 
Ma.rcond·es Filho . . . . . . . . . . . . . . 19 
Etelvino Lins . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 
A ttílio Vi vacq ua . . . . . . . . . . . . . . 20 
p.ereira Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 
Pedro Ludovico . . . . . . . . . . . . . . . . l 8 
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H:tmilton Nogueira . . . . . . . . . . . . . 19 
Ferreira de Souza . . . . . . . . . . . . . . 1[) 
João Villasbôas . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Pinto Aleixo ........ .-. . . . . . . . . . 1 
Magalhães Bar•::t•ta . . . . . . . . . . . . . 1 

COMISSAO DE FORÇAS 
ARM:ADA•S 

Votos 
Pinto Ale·ixo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 
Mag<al:hães Barata . . . . . . . . . . . . . 20 
Levindo Coelho . . . . . . . . . . . . . . . 19 
Ernesto Dornelles . . . . . . . . . . . . . . 19 
N'" ovaes Filho . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 
Walter Franco . . . . . . . . . . . . . . . . 20 
Adalberto. Ribeir<> . . . . . . . . . . . . . 18 
Vergniaud Wanderley . . . . . . . . . 1 
Vespasiano Marti:ns . . . . . . . . . . . . 1 
P·edro L udavico . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
C ar los Prestes . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

O SR. PRESIDENTE- Foram •el-ei
tos: 

Par•9. a Comissão de Fina1n.cas os 
Srs. Senadores Ivo d'AquinÓ, Góes 
Monteiro, Alfredo Neves, Alvaro Adol
pho, Getulio Vargas, Etelvino Lir.s, 
Durval Cruz, Mathias Olympio, Verg
nia.ud Wand·erley, Ve::;pasiano Mar
tins e Ferreira de Souza; 

Para a Comissão de Constituição e 
Justiça, os srs. Senadores Attílio Vi
v;:tcqua, Clodomir Cardoso, Dario Car
doso, Waldemar Pedrosa, Olavo de 
Oliveira, Ivo d'Aquino, Aloys!o de Car
valho, Ferreira de Souza e Carlos 
:Prestes; 

Para a Gcmissão de Rel•a•ções Ex
teriores os :::rs. Senadores P.-lvaro 
Maia, Mathias Olympio, Alfredo Ne
ves, Alvaro Ado!pho, Pinto Aleixo, Flá
vio Guimarães e Vespasiano Martins; 

Para a OomissãJo de Trabalho e Pre
vidlência Social, . os Srs. S-ena·dores 
Marconc'les Filho, Etelvina Lins, Attilio 
Vivacqua, Pereira Pinto, Pedro Ludo
vi-co, Hamilton Nogueira e Ferreira de 
Souza. 

Para a Comissão de Fôrças Armadas, 
os Srs. Senadores Pinto Aleixo, Maga
lh:1es Barata, Levindo Co·elho, Ernestc 
Dornelles, Novaes Filho, Walter Fran
co e Adalberto Ribeiro. 

Vai se proc·eder à eleiçã!O do terceiro 
·gruJ)o de comissões. 

Procede-se a eleição, sendo re
colhidas 21 cédulas que, apuradas, 
dão o seguinte resultado: 

COMISSAO DE VIAÇAO E OBRAS' 
PúBLICAS 

votos 
Henrique de Novaes . . . . . . . . . . . . 21 
Plínio Pompeu . . . . . . . . . . . . . . . . 20 
Magalhães Barata . . . . . . . . . . . . . 21 
Góes Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . 21 
Dario Cardo·so . . . . . . . . . . . . . . . . 21 
João Villasbôas . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

COMISSAO DE AGRICULTURA, 
INDúSTRIA E COMÉRCIO 

votos 
Ernesto Dornelles . . . . . . . . . . . . . . 21 
N ovaes Filho . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21. 
Pereira Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 
Roberto Glasser . . . . . . . . . . . . . . . 21 
Walter Franco . . . . . . . . . . . . . . . . 2;1.. 

GOMISSAO DE SAúDE 
VOW·S 

Hamilton Nogueira . . . . . . . . . . . . 20· 
Pedro Ludovico . . . . . . . . . . . . . . . . 21 
Henrique de Novaes . . . . . . . . . . . . 21 
Le-vind·o Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . 21 
Roberto Glasser . . . . . . . . . . . . . . . 21 
Alfredo Neves . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

COMISSÃO DE EDUOAÇÃO 

voto-s 
Aloysio de Carvalho . . . . . . . . . . 21 
Flávio Guimarães . . . . . . . . . . . . . . 2~ 
Cícero de Vasconcellos . . . . . . . . 20 
Alvaro Maia . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 
Olavo de Oliveira .. .. .. .. . .. .. . 21 
N ovaes Filho . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

COMISSAO DE REDAÇÃO DAS LEIS 

vooos 
C1odomir Cardoso . . . . . . . . . . . . . . 20: 
Cícero de Vasconcelos . . . . . . . . . . 21 
Marcondes Filho . . . . . . . . .. . . . . . 21 
Waldemar Pedrosa ...... · . . . . . . 21. 
Aloysio de Carvalho . . . . . • . . . . 21 
Etel vino Lin.s . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

O SR. PRESIDENTE - Foram 
eleitos: 

Para a ComissãJo de Viação e Obras 
Públicas, O·S Srs. Senadores Henrique 
de Novacs, Plínio Pompeu, Magalhães 
Barata, Góes Monteiro e Dario Car
doso; 

Para a Comissão de Aga-icultura, In
dústria e Clomércio, os Srs. Senadores 
Ernesto Dornelles, Novaes Filho, Pe
reira Pinto, Roberto Glasser e Walter· 
Fraru:o; 
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Para a Comissão de Saúde, os Se
nhores Senadores Hamilton Nogueira, 
Pedro Ludovico, Henrique de Novaes, 
Levindo Coelho e Roberto Glasser; 

Para a Comissão de Educação, 
os Srs. Senadores Flávio Guimarães, 
Aloysio de Carvalho. Cicero de Vall
concello~. Alvaro Maia e Olavo de! 01!.-
'V•eira · · 

Pa~a a Comissão de Redtação de 
Leis, os Srs. Senado1·es Glodomir Car
doso Cicero de Vasco·ncelos, Marcon
des Filho, Waldemar Pedrosa e Aloysio 
de Carvalho. 

O SR. IVO d'AQUINO - Peço a 
palavra. 

O SR. PRES:IDEN'.l'E- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. IVO d'AQUINO - (Pela or
dem) (*) -Sr. Presid·::nte, cerno sa-

. bem os srs. senadores. o Sr. Prc> • 
sidente da República comunicou · ofi
cialmente a esta casa a escoLlla do 
Sr. Professor Hannemann Guima
rães para o c::~rgo de ministro de> Su
premo Tribunal Federal. 

O Senado Federal resolveu adiar 
seu pronunciamento sôbre essa esco
lha até que entrasse em vigor o nos
so ' Regimento, pois não tínhamos 
ainda organi.'Zado as comissões per
manentes. 

Apesar do Regimento não ter sido 
publicado, acabamos de eleger a~ co· 
missões nêle preV1stas. Ora, coma o 
adiamento rerulto·u de nã·O estarem 
eleitas as comissões e como acabamos 
de proceder à eleição, solicito a Vossa 
Excelência, Sr. Pres!dente, que sub
meta à consid-eração do plenário o re
querimento no sentido de que. termi
nada esta sessão, seja convocada 
imediatamente outra, secreta, para 
que o Senado J:o"'.ederal se pronuncie 

(*) - Não foi revisto pelo orador. 

sôbre a escolha, feita pelo Chefe do 
Poder Executivo, do Sr. Professor 
Hahnemann Guimarães para o cargo 
de ministro do Supremo Tri~unal Fe
deral. 

Como o S-enado sabe, a Constituição 
Federal bem como o Regimento que 
acabamos de votar dispõe que a ~essí:í.:l 
será secreta. 

Nestas cond:ções, Sr. Presidente, 
julgo que já podemos cumprir a dis
posição regimental, embora não esteja 
ainda publicada nossa lei interna. En
vio, pois, meu requerimento à Mesa, 
para convocação imediata de uma 
sessão ·&m crue se proceda a apr·eclação 
dessa matéria. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Desde que 
o Regimento Interno recém-aprovado, 
depende ainda de publ:cação, temos 
de orientar-nos pelos princípios gerais 
e tradicionaiz. 

Entre as atribuições do president~ 
desta Casa figurou sempre a de con
vocar sessões secretas. Julgo r-elevan
te o assunto do requerimento do nobre 
Senador Ivo d'Aquino e devo esclare-: 
ceraté que na sessão a S•er convocada, 
não se deverá proceder apenas à vo
tação. Qualquer dos srs. senadores 
poderá suscitar outras questões, e 
justificar sua atitude. 

At2ndendo ao requer:mento do no
bre Senador Ivo d'Aquino, convido os 
srs. senadores a permanecerem no 
recinto e a se retirarem as demais pes
soas, inclusive funcío11ários. 

Vou encerrar a sessão, deslgna.ado 
para a de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalho das Comissões 

Levanta-se a sessão às 16 horas 
e 20 minutos. 



22." Sessão em 22 de Outubro de 1946 

iPRESIDJ!:NCIA DO SENHOR MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

As 14 horas e 30 minutos com-
pareceram os Senhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Olodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Plinio Pompeu. 
Ferreira de Souza. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Oruz. 
Pinto Aleixo. 
Attílio Vivacqua. 
Henrj.que de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Oarlos Pl'·estes . 
Mello Vianna. 
Dario Cardoso. 
Vespasiano. Martins. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles (23) . 

Deixaram de comparecer os Se-
nhores Sena dores: 

Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Olavo de Oliv.eira. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ri'beiro. 
Vel'giniaud Wanderley. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
Levindo Co·elho . 
Maxcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Getulio Vargas (15) • 

O SR. PRESIDENTE - A lista de 
J)r.esença acusa o oompare·cimento de 
23 senhores senadores. Está abert:L 

a sessão. Vai-se proceder à leitura 
da ata. 

O SR. 4.0 SECR'E."lARIO, se!I"Vindo 
de 2.0 , procede à leitma da ata da ses
são anterior que, posta em discussão, 
é, sem debate, aprovada. 

O SR. 3.0 SECIRETARTO, servindo 
de 1.0 , procede S. leitura do seguinte 

Ofícios: 

De Jorg·e F.onseca Pir.es, Presidente 
do Tribunal d·o Júri da Comarca de 
.Carazinho, comunicando ao Senado 
que, em reunião ordiná.ria, os iuizes 
de fato, em exercício da funçfta de 
jurados, aprovaram moção, consignada 
em ata, d·e congratulações aos consti
tuintes de 1946, pelo fa.to de have
rem inscrito, na Carta Constitucio
nal, a soberania da instituição do júri. 

Inteirada. 

Do Profess.or Armando Câmara, Rei
tor da Universidad·e de Pôrto .Alegre, 
comunicando ao Senado haver consig
nado em ata, pelo Conselho Universi
tálio daquela Universidade,. um voto 
de regosijo civic·o pela promulgação 
da Carta Magna. 

Inteirada. 
Telegramas: 

De A. José ReinaMo S.i!!l:ei, Pr·esi
dente da Mesa da Assembléia do Sin
dicato dos Ope·rários dos Serviço, Por
tuários de Santos, comunicand,) haver 
aquela Assembléia aprovado as res·o
luções do Congress·o Sindical dos Tra
balhadores do Brasil, e solicitando 
ao Senado, sejam tais resoluções 
transformadas em 1eis. 

Inteirada. 
De Al~amirando Nunes Pereira, 1.0 

Secretáno da Academia Bra.si.leim de 
Filologia, enviando mensag.em de con
gratulações ao Senado, pela res(Jluçã.o 

I 
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tomada sôbr:e a denominação de "Lín
gua Brasileira" para a lingua.g;em fa
lada em nossa Pátria. 

Inteirada. 
De Américo TeLxe!ra, Presideme do 

Grémio dos Estudantes Fenistas cio 
Ceará solicitando providências c-on~ 
tra a majoração das mensaJidadGS nOS 
colégios do Estado e a favo.r do au~ 
mente de salários dos professôres. 

Inteirada. 

Cabograma: 

De Vito·r Galla tti, Secretário P~lí~ 
tico do Comité de- Santos, do Part1do 
Comunista do Brasil, protesta::1do c:::m
tra a prisão arbitrária de um de seus 
camaradas em Santo André, '!iolando 
assim iiher'dades asseguradas na Cons
tituição. 

Inteirada. 

O SR. PRESIDENTE - Co•ntinua 
a hora do expediente. Tem a pala
vra o Sr. Senador Novaes Filho ora
dor inscrito. 

O SR. NOVAES FILHO (*) -Se
nhor Presidente, ao chegar hoje ao 
Senado, fui dolorosamente supreendido 
com a triste notícia de haver falecido, 
ontem à noite, em Paris, eminente ho
mem público de minha terra - () Pro~ 
fessor Sebastião do BJêgo Barros. 

E' s·empre ooan prof11Ilda emoçlo que 
falo das coisas P. dos homens de meu 
torrão natal, porque no Brasil nenhum 
Estado pôde, até hoje, ultrllplssar 
Pernambuco nos grandes serviços à 
nacionalidade. E dentre as magníficas 
equipes de servidores que tem tido a 
serviço do Brasil, nen11Uma até agora 
se avantajou à d•os veLhos senhores 
de eng.enho. 

Sebastião d·o Rêgo Barros descendia 
de pais senhores de engenho e nas~ 
c·eu no V·elho e tradicional município 
de Escada, onde tenho a fortuna de 
exercer minhas atividades agrícolas. 

Conhece o Brasil inteko a NPlen
d±da tradição d.e .patriotismo e d·J bra~ 
siUdade dessa estirpe nobre dos ca
naviais per.nambuca:nos - a família 
Rêgo Barros. No Segundo Império 
deu um Il"inistro da Guerra e um mi-

c •) Não foi r·evisto pelo oradm:. 

nistro das Relações Exteriores. :ll:ste 
último foi aquela figura considerada, 
sem nenhum favor, pela i.nt,eJigêncla, 
pelas manei-ras e pela ori.enta<;ão, 
como um dos maiores vultos da mo
narquia brasileira - o Conde ela Boa. 
Vista, que tinha o meSilllo nome do seu 
parente ontem falecido. 

Seba,stião do R.êgo Barros legou à 
vida pernambucana magníficos exem
plos, através da maneira como sem
ore orientou suas ativ1dades, reali
Zando aquêle milagre, que todos ad
rndrávamos, de aliar ao encanto do 
·trato e à suavidade das atitud<'"s a 
g::-ande pe.rsonalidad·e eLe político e d·e -
homem público. 

Magistrado, professor da Escola de 
Direito do Recife. deputado estadual, 
deputado federal, foi também presi
dente da Câmara dos Deputados onde 
deixou provas exuberantes de carâter, 
de linha de conduta, de inteligência 
e de maneira superior de agir. 

Lrncontestàvelmente Sebastião do 
Rêgo Barros foi um dos homens pú-_ 
blicos mals interessantes de Pernam-: 
buco, e deixa, acompanhando seu 
nome, profunda saudade, além do 
grande reconhecimento do povo de 
minha terra. 

A morte colheu-o em Paris, onde 
se encontrava no cumprimento do 
dever, como membro da Embaixads. 
Brasileira à. Conferência da Paz, que 
ali se realizava. 

Era também Sebastião do Rêgo 
Barros consultor juridico do Minis
tério das Relações Exteriores. ·Seu 
nome, bem pernambucano, era tam~ 
bém, pela tradição de que se acom
pan..IJ.ava, m!:lito brasileiro. 

'Sr. Presidente, Pernambuco, nêste 
momento, chora um grande filho, essa 
alta expressão de político e de jurista, 
de que ainda agora se cogitava como 
uma das figuras capazes de prestar à 
sua terra grandes serviços, como os 
que encontraríamos certamente no 
seu patriotismo, na sua inteligência, 
no seu amor a Pernambuco e n.il. sua 
exaltação ao Brasil. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, 
peço a V. Ex." consulte a Casa sôbre 
se concorda em que se lance em ata 
um voto de profundo pesar pelo pas
samento de Sebastião do Rêgo Barros 
e se suspendam os trabalhos da sessão 
de hoje, em homenagem a êsse grande 
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brasileiro. •ne tão relevantes serviço;, 
soube prestar, com segurança. com 
altivês e com dignidade, aos sup:>rio
res intc:rês,;ps do País. (Muito bem.; 
m7tito bem. o orador é abraçado). 

O SR. PRESIDENte - O Senhor 
Senador Navais Filho requer se lance 
em ata um voto de profundo pesar 
pelo falecimen'trl do saudoso parla
mentar Sebastião de Rêgo Barros e 
se suspenda a sessão em homenagem 
à memória dêsse grand·e brasileiro. 

Os srs. senadores que concordarn 
com êsse requerimento, queiram con
servar-se sentados. (Pausa) 

Está aprovado. 
A Mesa associa-se à justa homena

gem do Senado. 
O SR. FERREIRA DE SOUZA -

Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
Iava o. nobre Senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
(Pela ordem) ( *) - Sr. Presidente, 
peço a V. Ex." faça constar de ata 
que também aprovei o requerimento 
do nobre Senador Novaes Filho, por
que o nosso Regimento ainda não foi 
publicado. Como sabemos, nossa lei 
interna proibe manifestações dessa 
natureza, só as permitindo quando se 
trate de membro do Poder Legisla
tivo ou de outros poderes da União. 
Solidarizo-me, entretanto, com o voto 
dos meus colegas, porque o Pais, C!e 
fato. sofreu uma grande perda. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - A d-ecla
ração do nobre Senador constará da 
ata. 

Em cumprimento à deliberação do 
Senado, vou suspende:r nossos traba
lhos. O Regimento estabel-ece que as 
sessões terão· inicio às 14 horas. Se, 
porém, não fôr publicad() a tempo no 
"Diário do Congresso Nacional". a 
sessão d.e amanhã começará às 14,30, 
de acôrdo com a deliberação anterior 
do Senado; se o fôr, terá início às 
14 horas. 

Designo para a sessão de amanhã, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalho das Comissões 

Levanta-se a sessão às 14 horas 
e 50 minutos. 

(,.) - Não foi revisto pelo orador. 

Comissão Diretora 
Presicente - Mello Vianna. 
1.0 Secretário - Georgino Av·elino. 
2.0 Secretário - João Villasbôas. 
3.0 Secretário - Dario Cardoso. 
4.0 Secretário - Plínio Pompeu. 
1.0 Suplente - Roberto Glasser. 
2.0 Suplente - Adalberto Ribeiro. 
Secretári~ da Comissão - Júlio 

Barbosa. 

RELAÇÃO DAS COMISSõES 
Finanças 

Ivo d'Aquino - Presidente. 
Góes Mc.nteiro - Vice-Presidente. 
Alfredo Neves. 
Alvaro Adolpho. 
Getulio Vargas. 
Etelvinb Lins. 
Durval Cruz. 
Mathias Olympio. 
Verginaud Wanderley. 
Vespasiano Martins. 
Ferreira de Souza. 

Constituição e Justiça 

Attílio v;vacqua - Presidente. 

Clodomir Cardoso - Vice-Pres1-
dente. 

Dari.o Cardoso. 
Waldemar Pedrosa. 
Olavo de Oliveira. 
Ivo d'Aquino. 
Aloysio de Carvalho. 
Ferreira de Souza. 
Carlos Prestes. 

Relações Exteriores 

Alvaro Maia - Presidente. 

Mathias Olympio - Vice-Presiden-
te. 

Alfredo Neves. 
Alvaro Adolpho. 
Pinto Aleixo. 
Flávio Guimarães. 
Vespasiano Martins. 

• 
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Trabalho e Previdência Social 

Ferreira de Souza - Presidente. 
Etelvina Lins - Vice-Presidente. 
Marcondes Filho. 
Attii:o Vivacqua - Vice-Presidente. 
Pereira Pinto. 
Pedro Ludovico. 
Hamilton Nogueira . 
. João Villasbôas. 

. Fôrças Armadas 

l'into Aleixo - Presidente. 
Magalhãies Barata - Vice-Presi

·dente. 
Levindo Coelho. 
Ernesto Dornelles. 
Novaes Filho. 
Walter Franco. 
.Adalberto Ribeiro. 

Viação e Obras Públicas 

:Henrique de Novaes -Presidente. 
Plínio Pomoeu - Vice-Pr.esid.eilte. 
Magalhães Barata. 
·Góes Monteiro 
Dario Cardoso. 

Agricultura, Indústria 
· e Comércio 

Pereira Pinto - Presidente . 
Novaes Filho - Vice-Presidente. 
Ernesto Dornelles. · 
·Roberto Glasser. 
Walter Franco. 

Saúde 

·Hamilton Nogueira. 
·Pedro Ludorv:ico. 
Henrique de Novaes. 
Levindo Coelho. 
.Roberto Glasser. 

Educação 

'Flávio Guimarães. 
Aloysio de Carvalho. 
Cícero de Vasconcelos. 
Alvaro Maia. 
Olavo de Oliveira. 

Redação das Leis 

!Clodomir Cardoso - Presidente. 
Cícero de Vasconcelos - Vice-Pre-

sidente. 
Marcondes Filho. 
Waldemar Pedrosa. 
Aloysio de Carvalho. 

O Senado Federal decreta e 
eu promulgo para gue produza 
todos os seus efeitos a se
guinte 

RESOLUÇÃO 

N. 1 - 1946 

Regimento Interno do 
Senado 
TíTULO I 

Das reuniões preparatórias 

Art. 1.• Cinco dias antes da data 
fixada para a abertura do Congresso 
Nacional, dewrão os sena.dores coro
parecer ao edüfcio do senado, às tre
ze e meia horas, para as reuniões pre
paratórias, que se realizarão sob a 
direção da Mesa eleita para a sessão 
anterior, excluídos os membros que 
tiverem perdido oru tCII"'Ilinado o man
dato. 

§ 1.• O senador imposs1b111tado 
de cODlparecer às reuniões prepa
ratórias comunic-a.J."á êsse fato a:J 
1. 0 secretário, declarando quando 
poderá fazê-lo. 

§ 2.0 Na falta d:os membros ctz. 
Mesa da s-essão anterior, assumi
rá. a presidência o mais idoso, 
ocupando os lugares de secretá
rios os quatro mais moços. Fal
tando apenas os secretários. o 
provimento se fará na ordem 
crescente das ~daides, a começ.v 
do mais moço. 

Alrt. 2.0 Sempre que estiverem ;J:r-c
sentes pelo menos cinC>O senadores em 
exercicio, empossar-se-ão os re<:ém-di
ploma.dos que comro.areoerem, na :or
ma e mediante as formalidades do 
artigo 17 e seus pa.rágl'a.fos. 

Art. 3.0 Verificarla a presença na 
Capital Federal da maioria absolu~.a. 
dos sena.dOII'es, o Senado comunica-
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lo-á à Câmara dos Deputados e ao 
presidente ia República. O mesmo 
fará, se até a véspera do dia fixado 
para a abertura do Congresso Nacio
nal náo se verificar tal fato. 

Art. 4.0 SatiMeito o disposto na 
prim.eira parte do artigo pr·eoedente e 
1·ecebida da Câmara dos Deputados a 
partici.pa.ção de contar eJJa númeru 
sul'iciente dos seus membros para a 
instalação solene do Congresso Na
cional o vice-pres~dente convocará 
os demais senadores para êsse ato, 
encerra.rudo as reuniões preparatórias. 

TíTULO II 

Da Mesa 

OAP1TULO I 

co:Ml'OSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

.Airt. 5.0 A Mesa se compõe de um 
presidente, que é o vice-presidentu 
da República (Constituiçáo, art. 611 
e de quatro secretários. Haverá ainda 
um vice-presidente e dois suplentes 
dos secretários. 

Art. 6.0 Ao presidente compete, 
além das atribuições de.!inidas nos ar
tigos 61, 70, § § 3.0 e 4.0 , 71 e 208, pa
rágra.fo úni~, da Constituição ~
deral: 

I. -No correr das sessões: 
a) abri-las, presidi-las, suspen

dê-las .e encerrá-las, cumprindo ~ 
faz~ndo cumprir a Constituição, 
as leis e o presente Regimento; 

b) assinar as atas respectivas, 
u:ma vez aprovadas; 

c) determinar o destino do ·~X
pediente lido, cumprindo a reso
~ução do Senado, s·e provocado 
êste por qualquea: senador; 

d) decidir as questões de Ol"'dem 
lev.anta.das por qualquer senador; 

e) orientar as discussões, fixan
do os pontos sôbre que devem ver
sar, podendo, quando convenien
te, c1ividir as proposições; 

f) dar possa aos senadores; 
g) · propor a prorroga.çáo da ses

são; 
h) des-ignar a ordem do dl?.. 

para a sessão seguinte; 
i) nomear as comissões espe

ciais e mistas, na forma dos ar
tigos 25, § 2.0 , 30, 62 e 63 e os 
suh•titutivos dos membro!:' das cu· 
missões permanentes; 

II. - Conv.ocar sessões e"--tr~or
dinárias ou secretas durante a. 
sessão legislativa; 

III. - Solicitar das autoridades. 
::,::; informações e os esdarecimt!·n
tos pedidos por qualquer senador 
por intermédio da Mesa; 

IV. - Promover a publicação dos-
debates e d-e todos os trabaLhos e 
atos do Ser1ado, im!Pedindo a de 
conceitos e e~pressões vedad<1s 
pelo presente Regimento, indus1va 
quando constantes de documentos 
lidos pelo orador; 

V. - Assinar os decretos e re
soLuções do Senado; 

VI. - Assinar a correspondência. 
do Senado com o presidente da 
Re·pública, com o do Supremo Tri
bunal Fe-deral e com as autorida
des estrangeiras de igual catego-
ria. · 

Art. 7. 0 ~\o vice-presidente compe
te, além do disposto no art. 213, pa
ragrafo único, da Constituição: 

a) presidir as sessões conjuntas . 
do Senado e da Câmara ·:.J.JS 
Deputados (Constituição, artigo 
41); 

b) presidir as sessões da Co
missão Diretoria, podendo discutir 
e votar 
. C) substituir O presidente nas. 
suas faLtas e impedimentos; 

d) superin~ender e ordenar as 
despesas de administração do se-· 
na.do, em geo.-al, nos l:Lmi.tes das 
.autol"iza.ções da Goiillissão Dire
tora ou do próprio Sena.do; 

e) assinar a correspo.ndência 
dirigid,, ao presidente da Câma
ra dos Deputados; 

§ 1.0 Quando no exercício aa 
presidência, o vice-presidente te
rá apenas voto de qualidade. 

§ 2.0 Sempre que, como sena
dor, quiser o vice-presidente com 
exercício na presidência of.erec~r 
projetas, indica..ções e requerimen
tos, bem como d~cutir e votar,. 
deixará o relferido exercício en
quanto s·e tratar do assunto em. 
q'l.le intervier. 

Art. 8.0 Ao 1.0 secretário incumbe: 
a) lêr ao Senado a íntegra de· 

tôda a correspondência da Câma
ra dos Deputados, do Presiden~.t! 
ra dos Deputados, do presidente 
juízes e dos senadores e, em: su
ma, qualquer outro papel que deva 
ser lido em sessão; · 

b) ler, quando os respectivos 
autores não o ti·v'erem feito, as 
propostas, projetas de lei, parc,
ceres das comissões e as emendas 
oferecidas durante o debate, b€m 
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como as i11Clicaçõoo e requerimen
tos a serem votados; 

c) despachar a matéria do eX
pediente; 

d) fazer e assinar a correspon
dência, salvo nas hlipóteses d{).> 
artigos 6.0 , n.o VI, e 7.0 , ietra e; 

e) receber e a·brir a corres·pon
. dência dirigi.da ao Senado, poden
do autnrizar o diretor da secre
taria a fazê-lo; 

f) assinar, depois do presiden
te, as atas das sessões, os· decre
tos e resoluções do Senado; 

g) gual!'da.r em boa ol'dem :,.s 
proposições pa.ra apresentá-las 
oportunamente; . 

h) providenciar por que sejam 
entregues aos senadores, à me..:li
da que forem chegando, os avul
sos impressos relativ·os à maténa 
a ser discutida e votada, por 
forma que essa distribuição se 
faça, o mais tardar, na véspe::a 
da sessão em cuja ordem do dia 
se tenha de fazê-lo; 

i) anotar as discussões e vo.ta
ções do Senado nos papéis sujei
tos à sua gual'da, autenticando-os 
com a sua assinatura; 

j) distribuir, sem demora, pa
péis às comissões; 

Z) apor ementas nos projetas 
recebidos da Câmara dos Denu
tados, quando não as tiverem:· 

m) StlJP€rintender os trabalhos 
da secretnr:a e fiscalizar-ll:e as 
despesas. 

Art. 9.0 Ao 2.0 secretário compete: 
a) fiscaliza;r a redação das atas 

e proceder-lhes à leitma em ses
são, assinando-as depois do '1.0 se
cretário: 

b) lavrar as atas das sessões se
cretas: 

c) assina.r, depois do 1.0 secre
tário, os decretos e resoluções do 
Senado. 

Art. lO. Aos 3.0 e 4.0 Secretários 
compet3'. 

a) fazer a chamada dos sena
dores. nos casos determinados nes
te Regimento; 

b) contar os votos em tõdas a» 
votações; 

c) tomar nota das discussões e 
deltberações do Senado. em todos 
os papéis sujeitos ao seu conheci
mento, autenticando-os com a 
respectiva assinatura; 

d) auxiliar o presidente nas 
apurações das eleições, anotando 

os nomes dos votados e organizan
do as listas respectivas para se
rem lidas imed1atamente. 

Art. 11. Os secretários e suplentes 
substituir-se-ão confo;rme a sua nu
meração ordinal e, nesta mesma or
dem, substituirão o presidente, na fal
ta do vice-presidente, caso em que 
terão apenas voto de qualidade. 

CAPíTULO II 

DA ELEIÇÃO DA MESA 

Art. 12. O vice.presid;mte e os 
secretários serão eleitos no início de 
cada ano legislativo e servirão até a 
eleição do ano seguinte, podendo se.r 
re.eleitos. 

Art. 13. A -eleição do vice-pres1-
àente far-se-i por escrutínio secre~o 
e maioria de votos dos senadores pre
sentes. 

Parágrafo ún:co. Se nenhum dos 
votados obtiver maioria absoluta de' 
votos, proceder-se-i a novo escrutínio 
entre os dois mais votados. Se houver 
mais de dois cem igual número de: 
votos, concorrerão ao no•ro escrutínio 
os dois mais idosos; e, se ainda se c!er 
empate, considerar-se-á eleito o mais 

. idoso dêles. 
· Art. 14. A eleição do vice-presiden
te se fará em primeiro e3crurinio, por 
maioria absoluta de votos. Se nega
tivo o resultado, proceder-se-á a novo 
.escrutínio entre os dois mais vota
dos. Havendo entre êstes mais de um 
com igual número de votos. ~oncor
rerão ao novo escrutínio os dois mais 
idosos. Verüicado a:nda o empate. 
considerar-se-á eieito o mais idoso 
dêJ.es. 

Art. 15. A eleição dos secretários 
se processará em dois escrutínios su
cessivos, um para primeiro e segundo, 
e outro para o 3.0 e 4.0 , por forma a 
assegurar a repr-esentação dos parti
d·os (Constituição, art. 40, parágrafo 
único). 

§ 1. 0 Em cada um dêsses escru
tín:os, cada senador votará num 
só nome, considerando-se eleitos, 
respectivamente. 1.0 e 3.0 secN·
tários os mais votados, e 2.0 e 4.0 . 

os mais votados dentre os de par
tido diverso daquele, dasde que 
êsse partido tenha obtido, pela 
soma dos votos dados aos s.eus re
presentantes, um-quinto do total 
dos sufrágios. 
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§ 2. 0 Se. no caso da eleição dos 
2.0 e 4.0 secretários, prevlSto no 
§ 1.0 • dois ou ma:s partidos atin
girem o referido cociente, con
sid·erar-se-ão eleitos os senadores 
do pa1·tido que contarem um quinto 
ou mais de representantes no Se
nado. Se dois dos referidos par
tidos satisfizerem essa condição, 
considerar-se-á ele:to 2. 0 secretá
rio o mais votado do partido de 
representação maior e 4. 0 o do 
outro. No caso de igualdade do 
númerc• de representantes, fica1·a 
eleito 2.0 secretário o mais vota
do, 4.0 o imediato do outro parti
do minoritário. Em igualdade de 
votos, os dois cargos serão atribui
dos por sorteio entre os dois. 

§ 3. o Se nenhum dos partidos 
minoritários atingir o coClente 
constante do § 1.0 • mas um ou 
mais conseguirem. observado o 
critério nêle estabelecido. um-sex
to do total dos sufrágios, conside
rar-se-á eleito 4.0 secretário o se
nador mais votado no escrutínio 
para 3.0 , dentre os filiados as 
referidas correntes partidárias,· 
aplicando-se o disposto no pará
grafo antecedente no caso de s& 
o novo cociente atingido por ::!.l-
versos partidos. 

§ 4. 0 Se nenhum dos partidos 
minoritários alcançar, em qual
quer dos escrutínios, um dos co
cientes pr.evistos nos parágrafos 
anter!ores, proceder-se-á a vota
ção especial para o cargo ou car
gos, considerando-se eleito o mais 
votado e, no caso de empate, 
aquêle que pertencer ao partido 
diverso do eleito para o cargo 
imediatamente superior na Mesa. 

Art. 16. Os dois suplentes s·erão elei
tos num só escrutínio e segundo o 
disposto no artigo anterior e seus pa
rágrafos, no que diz respeito à eleição 
do prirr.eiro e terceiro secretários. 

Art. 17. A poss-e do senador se rea
lizará perante o Senado, durante a 
sessão legislativa ordinária ou extra
ordinárJrt. e na fase das reuniões pre
paratórias. devendo êle. pessoalmente, 
por oficio ao 1.0 secretário ou 
por intermédio do seu partido ou de 
qualquer senador, apresentar o s-eu 
diploma à Mesa. 

§ 1. 0 Presente o senador diplo
mado, o presidente designará. õois 
S'.lnadores para recebê-lo é mtro
duzi-lo na sala das sessões onde 

êle prestará o seguinte compromis
so: "Prometo guardar a Constl
tuicão Federal e as leis du P9.ís 
desernpenhar fiel e Iea:mei:te a> 
funções de ·senador que o povo me 
confer:u e sustentar a união. a 
integridade e a independência do 
Brasil." 

§ 2.0 A posse se reallzarà em 
s.essão pública e independerá de 
número para deliberar. 

§ 3.0 Durante o c·omprcmisso, 
"· todos os senadores se manterão 

de pé. 
§ 4. 0 Quando forem di versos a 

prestar o compromisso, sômer.:te o 
primeiro pronunciará a fórmula 
con~ta.,t.e cl.> § 1 °, dizendo ü!' de 
mais, um por um: "Assim u pro
met.:>" 

Art. 18. O suplente, uma vez con
vocado, deverá prestar Q compromisso 
na forma do ar~igo precedente.• 

TíTULO !II 

DO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DE SENADOR 

Art. 19. O senador deve apresen
tar-se no edifício do Senado à hora 
regimental. p:ua assistir às respectl
vas sessões, considerando-se ausen.e 
o que, sem motivo justo, não respon
der às chamadas ao verificar-se a 
existência de número para deliberar. 

Art. 20. Sempre que tiver de au
sentar-se por mais de 30 dias, de
verá o senador comunicá-lo ao pre
sidente. que julgará da necessidade da 
sua presença, dando-lhe ciência dêsse 
julgamento. 

Art. 21. O senador que tiver dr.
ausenta!'-se por mais de dois ::neses. 
deverá solicitar licenca ao Senado. 

Art. 22. São direitos do senador. 
uma vez empossado: 

a) tomar parte nas sessões, ofe
recer projetes, indicações, emen
das, requerer, dis-cutir, votar e ser 
votado; 

b) sol:citar, por intermédio d3 
Mes'cl., informações das autorida
des sôbre determina1dos fatos re
lativos ao serviço público; 

c) fazer parte das comissões. na 
forma dêste Regimento; 

d) falar quando julgar necessá
rio. pedindo previamente a pala
vra ao presidente, observadas as 
disposições regimentais; 

e) examinar, a toC:o o tempo, 
quaisquer documentos existentes 
no arquivo, não podendo, entre · 
tanto, r·etirá-los; 



-201-

f) freqüentar a biblioteca e uti
lizar os seus livros e documentos, 
não podendo, entretanto, reti
rá-los; 

g) freqüentar o edifício do se
nado e as respe-ctivas dependên
cias, só ou acompanhado de pes
so:::.s à. a sua confiança; 

h) utilizar-se dos diversos ser
viços do Senado, desde que para 
f!ns relacionados com o exercício 
das suas funções; 

i) recel:J.ór diàriamentb, :na sua 
residência, o Diário do Congresso 
Nacional e o Diário Oficial. 

§ 1.0 O senador só terá direito 
ao subsídio e à ajuda de custo de 
que trata o art. 47 da ConstitUição, 
depois de empossado e d.e ter com
parec:.do às sessões. 

§ 2. o o senador substituido 
pelo suplente continua com os di
reitos constantes das letras d, e e 
f perdendo os das demais letras, 
salvo a parte fixa do subsídio. 

§ 3.o O suplente convocado para 
substituição de um senador per
ceberá a part;e variável do subsí
dio sem direito a ajuda de custo. . . . 
Ser-lhe-á, porém, pago o subs1d1o 
integral, se o substituto nad~ pe~
ceber. 

Art. 23. · Precedendo consentimen
to da Com:ssão Diretora, é lícito a 
qualquer senador fazer retirar. ~e
diante recibo. documentos do arqmvo 
ou livro da bio!ioteca, para ciêles uti-
11zar-se em reunião das comissões ou 
no plenário. 

Art. 24. Qualquer senador tem o 
direito de reclamar a observância dês
-te Regimento, cumprindo ao preslden.. 
te atender à reclamação sem admitir 
reflexões ou debates, salvo se houver 
<iúvida quanto à aplicabilidade do dis
positivo jnvocado. 

Art. 25. Não é permitido ao sena
dor usar, nos seus discursos, _pareceres, 
votos em separado. declaraçoes de V?
to ou aualquer outra forma de ma.ru
festaçãÔ do seu pens.a.mento, de ex
pressões ou concei\.'lls insultu.:Jsos pa
!I'a com outro senador, deputado, ou 

· para com qualquer das Câmaras do 
-congresso, ou membros dos poderes 
públicos. 

§ 1. o Também não é Ucito ao 
senador falar contra o v.encido ou 
re:f.eri.x-se em tênnos desc<llrteses 
à.s deliiberações do Senado ou da 
Câ.mara dos Deputados. 

~ 2.0 A Mesa providenciará por 
que as expressões ou conceirtos 

contrários a êste artigo n:1o sejam 
PUJblicados no Diário do Congresso 
Nacional e nos An~is. 

Art. 26. No caso de infração dêste 
Regimento no correr de qualquer dis
cussão ou discurso, o przsidente ad
vertirá o senador usando da fómmla: 
"Atenção!". Se essa a.dv·ertência não 
bastar, o presidente dirá: "Sr. sena
dor F. Atenção!". Não bastando ain
da essa advertência nominal, o pres1-
dente lhe retirará a palavra; e, se o 
orador insistir em desatender às ad
vertências assim feitas, o p!"esiclente, 
mediante consulta a.o Senado e a.pro
v:ação por maioria dos presentes, in
deo-end.ente d·e número Dara de·libe
rar, convidá-lo-á a ret.irâr-se do re
cinto, o que o sena,dor convidado deve
rá fazer imediatamente. A desobediên
cia :;, eosa determinação constitui de
sacato ao Senado, devendo o presi
dente suspender a sessão e fazer la
vrar o auto d·e desacato pa.ra ter o 
devido destino, consign.a;ndo o inciden-. 
te na ata. 

Art. 27. Falecendo algum ser..adm
durante a sessão legislativa., o presi-: 
dente comunicará o fato ao Senado e' 
consultar-ll::e-i se os seus tra'!Jalhos 
devem S(·r ::;uspensos nesse dia, delibe
rando o plenário com qualquer nú
mero. Ocorrendo o falecimento na Ca
pital Federal, o presidente nomeará 
uma comissão de seis m€alllbroo para 
acompanhar o préstito fÚJ:!Jebre. 

Parágrafo único. Se o faleci
mento ocorrer na Capital Federal 
fora do tempo das sessões, o pre
stde~nte, logo que tenha conh.eci
mento dto fa.to, nomea.râ, se pos
sível, a comissão a que se refere 
êste aTtigo. Em qoolquer circuns
tância, o f-ato constará da ata da 
sessão em que o Senado dêle tiver 
nc,tícia. 

TíTULO IV 

Das Comissões 

CAPíTULO I 

DAS COMISSÕES, SUAS ESPÉCIES E DISCI
PLINA 

Art. 28. O Senad.o terá comissões 
permanentes e especiais. 

§ 1. 0 As comissões perma:nentes 
serão eleitas anualmente no co
mêço de cada sessão legislativa or
d.ináiria e servirão até à ililstalação 
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da sessão seguinte, inclusi:ve nas 
extraordiná1'ias. 

§ 2. o S..<t·lvo a hipótese do ar
tigo 53 da Constituição; as espe
ciais serão nomea-das a requeri
mento de qualquer senador e aipro
va.ção do plenúJ'io, indicando p~·e
v:k'"l..-rnen;te o proponenrte a nu:téria 
de que tratar e o número dos res
pectivos membros. 

A.~·t. 29. No dia irtncdi.'l.to ao em que 
se com9·le·tar a .eleição da Mesa, serão 
eleitas as comissões parman,,ntes e, 
no dia· ~cguinte ao da sua criaçã.a, as 
que dependerem de eleição, salvo, nes
te úH.i:m,o caso, se o assun.1to fõr c.an
stct>erado urg<mte. 

Art. 30. Por intciaUva de qualquer 
se::1ado.r, em prop·osição devidament-e 
aiProvada, ou em virtude de r."T''.·ite 
aceito, poderão ser eleitas comissões 
de cinco senadores no máximo, ].X!.::.·a 
r•epres·en:ta·rem o E:·2c1ado em CQirlf.erf'!l
cias ou congressos. 

Art. 31. A eleição das comissões se 
fará po!' ~1.-:~·:! '"'.Kções eserit·as e asr:;ic!.a
das ou por escn~tín.io secl:'eto . 

~ 1. 0 Gonsiderar-se-á eleito o 
sena::Lor indicado por Ua"!l número 
d:e senadores ig-ual n'l · "o,·kn· ao 
cociente da divisão do número 
tcctal dos sena.dores com direito 
de voto pelo de membros da co
mis:::rão, completando-se a fração 
su)?erior à me·tade. 

§ 2. o A mesma indicação para a 
m·esma comissão poderá abra-'1-
g.er diversos candidatos, ciesd,e que 
assinada po!' senadores em nrú
mero múltiplo do cociente, con
siderail1do-se eleitos os indicados, 
na ordem da colocação. 

§ 3. 0 As il1dicações poderão ser 
feitas em se-pairado, somando-se 
os votos ol>tidos pelo mesmo in-
dicado. · 

§ 4. 0 A nenhum senador é líci·to 
as...<;inar nui.s de Ullllla il11dicaçáQ 
para a mesma comissão. Se o :n
zer, será convidado a qptai', anu
lando-se o seu voto se não fizer a 
opção. 

§ 5 . 0 Da mesma indi,cação po
derã.o constar os nomes para 
mais de uma comissão. 

§ 6.0 Se não houver indicação ou 
o núm·ero dos elei.tos por eSS3. 
forma não completar a comissão, 
proceder-s.e-:5. à eleição d.o.:> res
tantes POtl' escrutínio secre'i:o 

a) em cédulas uni!J,onünais, pro
clrun:mdo-se elei,tos os que ruti.n
girem o cociente, se nenhuma 

inclicaçfLO tiv.er stdo feita para a. 
comissão; 

b) em listas e por ma;Loria, se se 
m·atar apenas de compleoor o nú
mero. 

Art. 32. Quando a consti t~ão da. 
comissão depender d-e nomeação do 
presidente, deverá êste fazê-lo por 
forma a fica-r assegurada a repres·OO•ta
ção dos partidos na proporção do co
ciente referido no artigo anterior, te!Il
do em vis•ta o número dos senadores 
c1e ca.da lege·nda e:eitoral. 

Art. 33. Dentro de cinco dias, a con
tar da escolha d,os seus membros, c:a.da 
uma das comissões, exceto a diretora 
e a de que trata o art. 64, ch"'ve~·::l. reu
nir-se numa das salas do Senado, e, 
instaLados os seus t1·aballlos, ele~er, 
ciente rt::ferido no artigo anterior. ten, 
nio secreto, um presidente e um vic-e
presidenre. Findo o prazo acima sem 
qu:e se tenha feito essa eleição, se1·ão 
consiC.erados presidente 3 vice-presi
dente os dois mais idosos. 

ParágTafo único. Quando 
comparecerem o presidente 
vice-presidente de qualquer 
missão, cabe ao :mals ~doso 
sklir os tra.balhos. 

nã.o 
e o 

co
p!re-

Art. 34. Aos presidentes das comis
sões compete dirigir-lhes os trabalhos 
e convocá-las quando j.ul~arem neces
sário ou lhes fôr solicitado por qual
quer dos seus membz:os, bem como no
mea.r os relatores para cada assunto. 

Art. 35 . As comissões se reunirão 
oorn a maioria absoluta dos sell.l:S mem
bros em salas do edifício do Senado. 
nos dias esta•be1ecidos. ou meiCJj,am.te 
con:v·ocação espedal com a a..."1te·ced."~n
cia de, pelo menos, 24 horas, pa.ra dia, 
hora e fim indlcados, salvo os casos 
de urgência e do art. 9·1, § 1. 0 • 

Art. 36. Os trabalhos das comissões 
começari:i.o pela l·eitura. d:Ls•cUE~Sõ~ e 
aprovação da ata da reumão anterior, 
seguindo-se a discussão de cada as
sun,to. Lidos o Delatórto e o parecer 
do re1::J,tor, qua1quer membro poderá 
dêle pedir v::,sta por 48 horas. Em caso 
contrário a comissão passará a deli
berar por maioria dos vc.tantcs. 

Atr:t. 37. Os pare~ceres, que deve.rã<:> 
ser apres.entados em quinze dias, serão 
redigid-os e fm1dament.a,rlos pelo rela
tor. em nome da comissão, e assinados 
por· todos os S·2U:> !7lem.b!·c.s ou Gel.:-: 
maioria, deven.àn fa:;-;8-lo ~m n~·im.c-h·o 
lugar o prc3id<>nte, .seguido ;.>elo rela·· 
tor. 

§ 1. 0 Quan.c1o o r~lat.or fê::· voi·o 
venc1do, c- p.nrc:c.s·r ::)~~·ú da.::7·:J :;E·lo 
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membro da maioria que o presi
dente designar. 

§ 2. 0 Os membros que não con
corr'<trem com o parecer, p..;deráo 
assinar-se vencidos, com restrições, 
'Jeh:; c0nc!usões, ou dar voto em 
separado, contando-se como favo
ráveis ao parecer os votos pe}as 
conclusões e com restrições, e como 
contiár~os os vencidos e em sepa
:r.adr. 

§ 3. 0 Os pare•ceres sôbre as es
colhas a que se refetl'e o art. 63, 
I, da Constituição, constarão ex
clusivamente: 

a) de um relatório completo sõ
bre o escolhido, com as iniforma.
ções obtidas pela comissão, por 
forma a possibilitar a v;erificação 
das condições legais e qualidades 
essenciais ao cargo; e 

b) da conclusão não justificada, 
mencionando-se apenas o resulta
do da votação por OS•C.."''Utínio se
creto. Não se ad.'11i.tirá qualqu8r 
declaraçã{) ou justif:Lczção de voto. 

Al'lt. 38. Uma vez assinados. serrão 
os par.eoeres, emendas e declarações 
de votos envi!'.dos à Mesa, por in.t.zr
médio ct.j 1. secretário. 

Art. 39. As comissões poderão, nos 
seus pare:oores, propor seja o assunto 
discutido pelo Senado em sessão se
creta, caso em que serão êles, as emen
das e vo+os, com o devido sigilo. 
entregues pelo presidente da comis
são ao do Sooado, para seguLr.em os 
trâmites regimentais. 

Art. 40. .As comissões é facultado 
dividirem-se em seções, para maior 
f.acilid·ade do estudo das rr>.at.érias a 
elas suj eit·as; mas cs pare~oe:res serão 
sempre da.d.Oõ em no,me delas, com a 
assina.tura, peio menos da maioria dos 
seus membros. 

Art. 41. E' lícito às comissões propor 
·ao Senado a convoc8.ção dos miristros 
de Bst:1dc para prestarem escla
recimentos sêibre os assuntos em esrtu
do, bem como a realização de cillig&n
cias ou pe·dido de informações a qual
quer do·s outros poderes da União ou 
à CâJ:nara dos Deputados, sobreestan
<io-.se no decurso do prazL a que se 
refere o art. 3·7. 

Parágrafo único. Quando:- se 
tratar das escolhas referidas no 
artigo 53, I, da Constituição as 
diligências e ID:formações a que 
se refere êste artigo serão rea
:;zac:as diretamente pe1a comis
são, se o quiser, indepen·dente de 
proposta ao senado. 

A:rt. A2. Quando as conrissões se 
oC'uparem de assuntos de interesse oar
ticular, ou procederem a inquéritos, to
marem depoimentos, informaçõe:, ou 
praticarem outras diligências sem!'
lhantes, poderão, se jrugarem conve
niente, permitir às pessoas diretamen
t~ interessadas defender os seus direi
tos por si ou por procuradores, por es
crito ou ve:rbalmente. 

Estas co::,:i.ssões poderão ::equisicar· 
<!as autoridades legis.lativas, judiciá
rlas ou administrativas os documen
tos ou iruformações qe que precisa
rem. 

.A!rt. 43. E' perlllitido a quaJ.quer 
senador assistir às reuniões das co
missões, discutir perante elas o as
sunto em debate, enviar-lhes informa
ções ou esclarecimentos por escl1tc e 
b&in a:ssim propor emend~~. que po
derá fundamentar por escrito ou ve:r-" 
ba·lmente. 

§ 1. o As Informações ou es-: 
c1arecimentos a.presentados por 
escrito às comissões serão impres
sos com os pareceres, se os seus 
autores o requererem. O mesmo sa 
dá com os resumos. :ias o<bsE:l·va
ções, desde que os interessados soe 
encarreguem de redigi-los em ex
trato. 

§ 2.0 Quando as comissões não 
adotarem as emendas z. elas J.pre
sentadas, anexá-las-ão a·o parecer, 
devendo ser as mesmas submeti
das à col11Sideração do Senado de
pois de prévia e oportunamente 
apoiadas. 

Art. 44. Quando a matéria fôr des
pachada a duas ou mais comissões, 
cada uma apresentará o seu pa.recer, 
que será remetido às outr::.s. 

Parágrafo único. ~tes parecere" só 
serão impressos depois de se manifesta
rem tôdas as comissões, sendo então 
distribuídos aos senadores em U."l'l só 
avulso. 

Art. 45. Das reuniões das comis
sões lavrar-se-ão atas com o su.!nário 
do que durante elas houver ocorrido. 

§ 1. 0 As atas das reuniões não 
secretas serão cl:a.das à publicida
de no "Diário do CongTesso Na
~:iol1a.l". 

§ 2. 0 Dessas a tas constarão: 
a) a hora e o local de reunião; 
b) os nomes dos membros ()Te

sentes e os dos ausentes com co.ru:.a 
justlfioa<ia, ou sem e1:::.; 

c) a distribuição das m2..teria3, 
por assunto e relatores; 

" 
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à) as conclusões dos pareceres 
lido::. e c'os debates; 

e) referências suchi.tas aos rela
tórios lidos e aos deba-tes. 

§ 3. 0 Quando, pela .mportância 
'.ia matéri::. em estudo convier o 
registro taquigrálfico dos deh?.tes, 
, pr.::sidf'nte solicitará ao 1.0 _se
cretário do Senado a;; proV1aen
cias necessárias. 

§ 4. d Lida e aprov dda, nc, ini
cio de cada reunião, a ata ante-
1'ior ser:?. assinada pelo presiden
te da comissão. 

§ 5.o As comissões serão secre
tariadas em suas reuniões públicas 
oor fun,.ionários da secretaria' dn 
Senado. 

§ 6.o Aos secretários das C5J
missõe.S compete, arém da redaçao 
das atas, a organização do prow
colo dos trabalhos com, andamento 
dos mesmos. 

Art. 46. As reuniões das comissões 
.serão públicas, salvo as exceç~es pr~
vistas nêste Regimento ou dehberaçao 
em contrário. 

§ 1 . 0 S•erão sempre s·ecr·etas :3:5 
reuniões das comissões para deli
berar sobre: 

a) declaração de guerra ou acôr
do sôbre a paz; · 

b) tratados ou convenções com 
as nações estrangeiras; 

c) concessão ou negação de pas
sagem de fôrças estrangeiras 
ou da sua permanência no tt:rri
tório nacional; 

d) aprovação da indic·ação de 
nomes para os cargos a que. se r~
fere o art. 63, I, da Const1tmçao 
Federal. 

§ 2. 0 Nas reuniões secretas ser
virá como secretário da co
missão, por designação do presi
dente, um dos seus membro.s 

§ 3. 0 Só os senadores. os deputa
<ios e os ministros de Estado 
quando convidados, poderão assis
tir às reuniões secr.etas. 

§ 4. 0 As atas das reun·iões se
cretas, uma vêz aprovadas n;, fim 
da re·rmiã,o, serão assinadas e en
cerradas em invólucro lacrado. da
tado e rubricado pelo presidente 
e pelo secretário, e assim recolhi
das ao arquivo do Senado. 

Art. 47. Nos casos de impedimcnrto 
loU vaga de qualquer dos membL"05 das 
comissões, o respectivo presidente so
licit::u-á do nresidente do Senadr, no 
meação de quem o s11bstitua devendo 

o s11bstituto pertencer ao mesmo par
tido do substituído. 

CAPíTULO II 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Art. 48. As comissões permanentes, 
em número de onze, são as seguintes: 

1. " Diretoria; 
2." Finanças; 
3." Constituição e Justiça: 
4. 0 Relações ExteriOl'I:'S; 
5. 0 Tra;bal:ho e Previdênd:.. So

cial; 
6. 0 • Fôrças Armadas; 
7. 0 Agri·cultura., Indo.ístria '" Co-

mércio; 
8." Viação e Obras Públicas; 
9. 0 Educação e Cultura; 
10." S•aúde; 
11. a Redação de Leis. 

Art. 49. A Comissão Diretura é 
cons',ituí:.la pelo vice-presidente ~
pelos quatro secretários. A Comiss?.o 
d·~ Finanças terá onze membro3; a de 
Constituicão e Justiça, nove; as le Re
lacões Exteriores. Tra.bal!ho e Previ
dência Social e l:'·õrças Armadas, sete 
e as demais, cinco. 

Par&graio úni·co. Os merr.lJro.s 
ef-e,tivos da Mesa não poderãc fa
zer parte de outra comissão. Os 
demais S·enil.dores não serão e.eltos 
para mais de duas comissões per
manentes, se uma delas fôr a 
de Finanças, a de Constituição e
Justiça, a de Trabalho e Previ
dência Social e a de Fôrças Ar
madas, ou para mais de três, se
se tratar das outras, podendo, en
tretanto, ser nomeados em subs
·tituição tempOTária. 

.A.rt. 50. Para o efeito das e•e1ções 
dos respectivos membros, quando não 
houver indicações suficientes, as co
missões permanentes se dividem em 
três >rrupos: 1 ° - Comissão Diretora; 
2.o - Finanças, Constituição e Jus
tiça, Relações Exteriores, Trabalho e 
Previdência .Social e Fôrças Armadas 
e 3.0 - Agricultura, Indústria e Co
mércio, Viação e Obras Públicas, Edu
cação e Cultura, Sa'llde e Redação de 
Lel.s. 

§ 1. 0 Anunciada a eleiçãG de 
cada uma do segundo e terceiro 
grupos, serão entre.gues à Mesa 
as indicações a que se refere v ar
tigo 31; 

§ 2.0 Se houver mister de es
crutínio secreto, cada senador vo-

I 
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tará numa cédula única para todo 
o grupo ou em cédulas diferentes, 
recolhendo-as, nêste caso, simul
tâneamente à urna em uma única 
votação. 

Art. 51. A Comissão D1retora com
pete, além de outras disposições reg:I
n.enta.is: 

a) Tomar as providên-cias ne
cessárias à re.r;ularida.ck dos traba
lhos legislativos; 

b) Dirigir •>S serviçoo; do Senado 
durante as sessões legislativas e 
nos seus in terre:gno.s; 

c) R.egular a polícia ,n terna; 
d) propor ao Senado na rorma 

prescrita pela Constituição " em 
projeto especial, a supressãu ou 
cri·ação de cargos no quadr·: da 
~ecrctaria e os vencimento~ res
pectivos; 

e) propor ao Senado a nomea
ção, demissão e aposentador;.,. dos 
runcion:'i-rios da secretaria, nos 
têrmos da legislação \fig.ente, 

j) promover os f.uncionarios da 
:,.?cr~~ari'l, nas vagas ocorrer·tes , 
conceder-lhes licença, com 011 sem 
vencimentos, cudo de acôrdo com 
o que f.ôr estabelec'ido no respecti
vo Regulamento; 

g) prover, independentemente 
da aprovação do Senado, os n,ge.
res de serventes, e-letricista.s, mo
toristas e seus ajudantes; 

h) assinar os tftulos de nomea
ção dos funcionários; 

i) administrar o ::>enado nos 
limite.s das verbas conceliidas, 
autoriz1:ndo as despesas em cada 
caso e fiscalizando . a respectiva 
exec.1~ão pelo- vice-presidente; 

j) dar parecer, que será in
dispenst'.vel, sôbre indicações, 
projetas, p.ro,posições ou =m~n
das, ~Iterando êste Re.gimento 
GU .,; .~·~rviços da secretana ou 
das condiçõ·es do seu pessoal; 

Z) fazer a redação firlal des
sas matérias . 

.Art. 52 - A Comissão de Finan
ças compete opinar sôbre: 

a) os orçamentos; 
b) a tomada de contas da re

ceita e despesa; 
c) tributos e tarifas: 
d) sistema monekrio e ,ban

cos; 
e) caixas econômicas; 
j) empréstimos externos dos 

Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios; 

g> aprovação da escolha dos 
membros do Tribunal de Contas 
e do Conselho Nacional de Eco
nomia; 

h) tôda e qualquer matéria 
mesmL as privativas de outr::t:> 
comissões, desde que, direta ou 
mdiretamente, imediata ou r0-
mot[:mente, influa, em qualq11er 
s<mtido, na receita ou des))P.sa. 
!Júblicas. 

A!'t. 53 - A Comissão de Consi:J
tuição c Justiça compete: 

a) elaborar ou emitir ~are-
cor sôbre os projetes de lei rela
tivos às matérias previstas nos 
artigos 2. 0 , 3.0 , 5.0 , III, l/LI, 
XIV e XV, a, b, última parte, e 
g, h, n, p, e q, 65, VII, VIII e IX 
e 66, VH e !H da Constitillo,;il.c 
Federal, t-=m como sôbre a in':' 
r-erv·enção fec:eral nos Estados; 

b) opinar sôb!·e as indicações 
par!1. mini:;:tros do Supremo Tri7 
!.:liD:>..! .,ederal, procurador ge
,:::tl C:a :-=?.epública, juíze~ do Tri
nmal Fcrteral de Recursos é pre, 
feito do Distrito Federal; · 

c) propor ou opinar sôbre a 
suspensfto da execuçS.o de !eis 
ou dec;.;;tos declarados inconsti
tucionais, pele Supremo Tr~bn
nal Federal; 

d) opinar sôbre o aspec,to jurí
dico constitucional ou legal de 
qualquer assunto submetido ao 
Senado. 

e) opinar sôbre as moções a 
que se refere o § 1.0 do art. 91, 
quando se tratar de aconteci:m!3n
tos ou a tos de alta significação 
nacional. 

Art. 54 - A Comissão de Relações 
Exteriores compete: 

a) emitir parecer sôbre tca.os 
os projetes de lei referentes às 
relaçées 1nternadonais, inclusive 
imigração, sôbre a matéria do ar
tigo 5.0 , XV, n, da Constituição 
Federal; 

b) opinar sôbre os atas inwr
nacionais depend-entes de deli
ração do Senado; 

c) opinar sôbre a indicação de 
nomes para chefes das missões 
diplomáticas de caráter perma
nente; 

d) opinar sôbre as moções :ore .. 
vistas no § · .0 do art. 91, quan
do se referirem a acontecimentos 
ou at-os públicos internacionais. 
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Art. 55 - A Comissão de Trab>\lho 
-e Previdência Social compete emitir 
parecer sõbre todos os projetas ::!.e 
lei r-eferentes à organização do tra
balho e de previdência social, às re
lações enk.e empregadores e empre
gados, associações sindicais, acid.:n
tes no tra·balho, bem como à Justiça 
do Trabalho. 

Art. 56. A Comissão de Fôrças Ar
madas incumbe opinar sôbre t11do 
quanto se referir às fôrç.as armadas 
de terra, mar e ar, requisições mili
tares, d·eclarações de guerra, cdebra
-ção da paz, passa.gem de fôrç.as es
trangeiras ou a sua P·ermanência no 
te1-ritório nacional e policias mili
tares. 

P...rt. 57. A Comissão de Agriculcu
ra, Indústria e Comércio compete 
manifestar-se sôbre todos os assun
tos ligados às atividades agr:ícola.s. 
industriais e comerciais, bem como à 
economia :1-acional, inclusive os cons
tantes do art. 5.0 , IX e XV, c, k, 
l, m, 2." parte (medidas) e o, 2.a 
parte e 63, I. 

Art. 58. A Comissão de Viação e 
Obras Pú·blicas cabe manifestar-se 
sôbre o que entender com as vias de 
comunicação e às cbras públicas em 
gers-1 bem como aos serviços públicos 
<:ence.dtdos a particulares . 

Art. 59.' A Comissão de Educação 
e Cultura compete emitir parac.er sô
bre as matérias relativas à educa
ção e instrução .e à cultura em geral 

Art. 60. A Comissã.o de Saúd-e com
pete manifestar-se sôbre os projetas 
de leis referentes à higiene e à saúde. 

Art. 61. A Comissão de Redação 
de Leis cnmpete a redação final dos 
proj e tos e emendas votados, d€sde 
que não e~prcss01.mente atri-buída a 
outras comissões. 

CAP1TULO III 

DAS COMISSÕES ESPECIAIS 

Art. 62. As comissões especiàis 
opinarão sôbre as matérias para cujo 
exame haja.m sido constitu1das. 

Art. 63. Sempre que julgar convf!
ni.ente, quando convidado pel.i Câ
mara dos Deput:J.dos ou median.te 
proposição d·e qualquer senador, apro
vada pelo plenário, o Srnado d:esigna
ifá membros para comissões mistas 
de senaclo1·es e de.putll dos, a_ fim de 
estuda:;.· assunto exp· essa mente flxa·
do. Na segunda hipótese, o Sena..:;o, 
~provada a proposição, convidará a 
Câm::ra ã participar da comissão. 

;Em qualquer c:1.so. o convite ou e 
proposta especificarão precisamente 
o objeto e u número de membros da -
comissão. 

Art. 64. O Senado, mediante oro
posta de qualquer s€nador, deVi.cw.
mente aprovada, nomeará comis'3ões 
externas de três membros, para re
presentá-·lo em solenidades, atos pú
blicos e outros fi·ns não previsto nes
te R·egimento. 

Art. 65. As comissões de que tra
ta êste capítulo se dissolvem auto
màticamente d-esde que preenchir:lo o 
fim a que se destinavam ou pelo 
término da legislatura em que foram 
designadas. 

TiTULO V 

CAPíTULO I 

DAS SESSÕES 

.ru:t. 66. As 14 horas, .peJo reJ.ógio 
da s<.•.a do plenário. o presidente, o•1 
o seu substituto, ocupará o seu lugar 
à JY:(>sa, to~ar:i a campainha, e, 
achando-se presente pelo m-enos 16 
senador-es, a·brirá a sessão. 

Art. 67 . S€ a essa hora não houver 
núm~ro 0 uresidente declarará que 
não pode haV'er sessão, convidará os 
sena.do:res presente a se ocuparem 
com os traobalhos de cOIIIlissões e aé
signarti, a ordem do dia para a ses
são seguinte 

Art. 68. Aberta a sessão, será lida 
e posta em discussão a ata .anter:.or. 
e não havendo reclamação, será nzda 
por a·provada. Havendo reclama':'Õcs 
serão estas resolvidas conclusivam~n
te p·!, o pi"esi rien te. 

Pará-g:r~tfo único. Na discussão 
da ata, qualquer senador podera 
usar da palavra urna v>ez e du
rante · dez minutos, e somente 
para reclamar contra omissão ou 
érro que nela se verifique ou t>:ua 
fazer inserir declaração de i'Otc . 

Art. 69. Aprovada a ata, prooe
der-se-á à leitu:ra do ex.pedien~ e 
dos pareceres de comissões e à apre
sent.-v;ãr- ele !)rojetos de leis. indica
çõ-es e :::-equerimentos, podendo qual
quer sen.:.dor fazer. e msegU:tla, as 
considerações que entende·r, cbci,,,._ 
vando-sc a ordem da inscrição pj'é
via, se houver. 

§ 1.0 • Esta parte da sessão 
não d-.:!Verá exceder da primeira 
hora, finda a qual s-e passará à 
ordem do dia. 

I 
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§ 2.0 • A :requerimento verb::tl 
c:e ('.ualqlH'r senador, poderá ser· 
prorrogado o tempo d~estinado ~:J 
e~:,p,ediente, por espaço não flX
cedent~e de meia hora. 

Art. 70. E:e a êsse tempo se V·erif1 -

car a inexistência de número !·~gal 
para del!berar, o presidente convida~ 
rá o Senado a prosseguir· na ord,em 
dos trab:ühos, adiando as votaçiies 
pa1·a Quando houver número. 

Art. 71. Se durante a wssão se 
apurar a falta de número para de.:.i
bera!', em conseqüênca da retirada 
de alg-uns senadores, fa:r-se-á 1!- cha
mada mencionando-se na ata os 
nomes dos que se tiwram ausentado. 

Parigrafo único. Se, termina
do o discm·so do orador que -:!.~ti
i'~r na tribuna, o presidente, po• 
si mesmo ou mediante requeri
mento de qualquer senador, vc.r~
ficar, d·epois de faze;: soar ::>s 
tímpanos e mandar nroceder à 
chamada, quando necessário, não 
se encontrarem no recinto dezes
seis senadores, pelo menos, le
vantará a sessão e declarará adia
da para a seguinte tôda a maté
ria em debate. 

Art. 72. As pro.posições que se aclla
rem sôbre a Mesa e não pudexem ser 
lid.as ,terão preferência para le1tura 
na sessão seguinte. 

Art. 73. A ordem estabelecida nos 
artigos precedent,e, bem como a que 
tiver sido indic.'ada pelo pres!derte 
para as discussões do dia, não poderá 
ser alterada senão nos seguintes ca
sos: 

1.0 
- para posse do senador; 

2.0 - para leitu:ra do ofício ou 
document<>s sôbre matéria ur
gente; 

3.0 - p~ara peC:idos de u:rgênda 
ou adiamento. 

A:rt. 74. Quando a ordem do dia 
constar de duas ou mais partes com 
horas especiais, esgota~da a primeira. 
passar-se-á à segunda, mesmo antes 
>da hora desi,gnada, e assim por diante. 

Esgotada a matéria da última parte, 
i'.altar-se-á às anteriores que t·enham 
lficad.o adiadas, guardada a ord·em es-
tabel-eci'da. · 

A:rt. 75. Pre·enchido o tempo da ses
são ou esg·.atando-se antes .a ordem 
do Jia o t~:·esirlente designará a ct~· 

rdi,a seguinte, que s~er:i publicada n.a 
"Diário do Congresso Nacional". E' 
permitido, na primeira hipótese, ao 

'Senador que estiv,er falando, conclui,r 
o seu discurso ou adiar a conclusão 
p.ara a sessão seguinte, se nisso con-

vier o Senado, achando-se p1·esent<:s 
dezesseis senadores, pelo menos, não 
send-o permitido seg·und·o adiamento. 

Art. 76. Antes de ser anunciada a 
Ol'd•em d<J dia para a sessão seguinte, 
qualquer senador pod·c·rá pedir que :;e 
prorrogue a sessão, indicando o tempo 
da prorrogação. O Senad·o decidir:i. 
achando-se presentes dezesseis 3ena
d-ores, pelo menos, indep,end·entemente 
·de discussão, pod·end-o conc,eder novas 
pron·cgações, até esg-otar a ocrdem do 
dia. 

Parálgrafo único. Se houv<er nú
mero Legal, v,otar-se-ãQ as maté
rias cuja dis,cussão ficar enc.erra
da.: no cas.o c·ontrário. fic.'trão 
adiadas as votações, dispensada a 
chamada. 

Art. 77. Ao ser d<esignada a o:rdem 
do dia, S·e qual-quer s·:::,nador lembrar 
matéria em andamento que julgue 
con·:eniPnte nela figurar. o presidente: 
atende-J.o-á, inclui·:l·do-a oportuna-. 
mente na ordem dcs trabalhos. 

A:r,t. 78. As matérias serão d.sdas: 
,para a ord,em do dia, s~egun:do a S'l'l. · 
antiguidade ou importância a juízo 
do prestdf'Dte. 

Parágrafo único. Não hs vendo 
sôbre a Mesa· matéria para dis
<:>nss<io o presidente designará t:::a . 
balho das comissões. 

Art. 79. Nas :prorrogações da sessão 
. l€gislativa terão pr·eferência, pa;ra or
dem do :l.i<'., os projetas ou proposições 

cuja discussão já se tenha iniciado na 
sessão ordinária do mesmo ano, e os 

que tiverem p-or ohjeto o e"'arcicio 
da.s atribuições constitucionais exclu
rSivas d-o Senado. 

Art. 8Q. .f:Ia V·erá na M-esa um livro 
d~estinado à inscrição dos nomes dos 
senadores que quiserem usar da pala

"Vl'.a nos cliv·e:rsos momento 3 reg1m;; :l
tais deve!!C.lo o presidente o!Jedecer 

o:-igorosamente à ord,em de inscrição. 
Art. 81. O senador que quiser usar 

da palavra para explicação pessoal, 
poderá fazê-lo uma vez, depois ie 
esgotadas as m'atéria.s da ordem do dia. 

Parigrafo único. S.e, porém, 
quiser explicar alguma expressão 
que haja empregado no correr do 
debate, ·e que não tenha sido to
mada no seu verdadeiro sentido, 
poderá fazê-lo imediatamente uma 
vez e pelo prazo de dez minuws. 

Ar.t. 82. As sessões s·erão públicas, 
realizar-se-ão nos dias úteis, exceto aos 
sábados, salvo convocações especiais, 
e durarão quatro horas. 
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§ 1.0 O Eenado, porém, poderá 
reunir-se em sessão secreta nos 
casos previstos neste Regimento e 
sempre que assim deliberar. 

§ 2. 0 A li·eliberação sÕ'bre as es
colhas referidas no artigo 63, I, 
da Constituição, só poderá ser to
mada em sessão secreta, passando 
a sê-lo a sessão pública de cuja. 
ordem do dia constar a matéria. 

Art. 83. As sessões s-ecretas celebrar
se-ã-o no mesmo dia, ou no dia se
gtlinte, por convocação do presidente, 

ou a requerimento escrtto d<e três s·e
iil•adores, c'UJjos nomes ficarão em si
gilo. 

Art. 84. P~esolvido que a sassão s-e
creta se realize imediatamente, o pre
sidente declarará SUSIJensa a se·ssãn 
pública, f.azendo sair das s·alas, tlas 
!tribunas e das gaLerias as pessoas es
tranhas. · 

Art. 85. O primeiro obj-eto a resol
IV:er na sessão s-ecreta é soa a matéria 
!deve ou não s•er assim tratada e, cvn
forme se decidir, ela continuará se
creta, ou se tornará pública. 

Parágrafo único. Sendo secreta, 
o S•enado resol'v.e•rá se o seu objeto 
e reswltado devem consta!' d:a ata 
pública; e igualmente, por sim
ples votaçãJo, s-em discussão, se os 
nomes dos propo·nentes devem !JE:r
manec.e·r em sigi1o . 

CAPíTULO II 

DA ORDEM DO DIA 

Art. 86. As proposições sujeitas a 
exame das comissões serão incluídas 

·na orciem do dia após a leitura do 
parecer, IJOdend-o sê-lo, entretanto, llll
doep.endente dessa leitura: 

a) poir deliberaçã,.o do Senado a. 
il."equerimento de qualqueil." senador, 
s.e passados 15 clioas sem a aiJ·re
s.entaçã,.o do parecer; 

b) quando, tartando-se de leis 
ânuas, créditos, proposições decor-· 
re·ntes da mensagens presidenciais 
ou emendas da Câmara dos Depu
tados, mediar.em apenas oito dias 
entre a ciata da apres•entaçáo a·J 
Senado e o encerramento do Con
gresso. Nestes casos, as comissões 

deverão interpôr pareceres verbais. 
c) por iniciativa. doa Mes.a, inde

pendente de consulta ao Se·nado, 
qua111to às proposições dos anos 
anteriores. 

Art. 87. Os projetas de lei e re
soluções vindos & Câmara dos Depu
tados e as emendas pox ela feitas em 
projetes ou resoluções do Senado, uma 

vez lidos em sessão, s·erão reme;;idos: 
às comissões competentes e, com os 

p.are·ceres r·espectiv·O!:i, dados para a or
dem do dia da sessão ,s.eguinte. 

Art. 88. Todos os projetas d·é- lei 
ou de · resolução e os . parecer•es das 
comissões sô entrarão em ordem do 
dia, uma vez publicadas no "Diário do 

Congresso Nacional" e im'Pres~os em. 
avulsos distribuídos entre os sena·do
a:es. 

Art. 89. Nos últimos vinte dias da 
sessão Legislativa, a oxdem do dia s.erá · 
composta e~clusiv.amenrte de projetas 
de leis ânuas e de créditos solicit~tdos 
pelo Gové:rno, se houv·er, não s·e per
mitindo di.'scwsão d·e qualquer outra 
matéria, salvo concessão de urgência 
pelo Senado pa.ra outro as·s•unto, a 
requerimentos de uma das comissões. 

Art. 90. Os requerimentos V·eil"bals 
.terã,.o sempre solução imediata; "s e.s
critos deverão, em 1egra, ser ap-oiac:.os 
por três senador·es, pelo menos, só 
!JO·derão ser oferecidos na hora do ex
pediente, e, se sôbre êles algum s-ena

dor pedir a palavra, ficarão sõbr~ l:L 
Mesa, para sex discutidos e votados no 
fim d.a ordem do dia da S·essão s·e
guinte. 

Patigrafo único. Se fôr enrP.r
r3Jdo, à hora do e:lo..-pedi.ente, a dis
cussão de um requerimento escn
to por falta de oradores, a sua 
v·otaçãio será incluí·da na ordem 
do dia da sessão s:egui.nte. 

Art. 91. Serã,.o verbais e votados C<.:Jm 
qualquer número, independente de 

apoiamento e de discussão, os re·que
riroootos que solicitarem: 

a) inserção em ata de voto de 
pesar; 

b) representaçã.o do Senado por 
comissões externas:; 

c) 1evan•tamento da s·essão por 
motivo de pesar; 

d) publicação de informações 
no "Diário do Congresso Nacio
nal"; · 

e) permissão pa·ra fala.r sentado; 
/) prorro·gaçã,o d·e pr:wo para a 

apresentação de parec·er. 
§ 1.0 Nã,.o s•erão pennitidos votos 

de aplauso, regozijo, louv.or, oon
gil."atuJações ou s·emelhantes, salv.::> 
em virtude de atas públicos ou 
a·contecime·IJJtos, ums e outros de 
alta significação nacional ou, 
internacoinàl, mediante parecer 
da Comissão eLe Constituição 
e Justiça ou da de Relações Exte
riores, oferecido nas vinte e qua
tro horas depois da apresentação, 
por forma a entrar a matéria na 
ordem do dia da sessão seguinte. 

I 
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:t!:s.se parecer não poderá s•er dis
pensado. 

§ 2.0 Os votos de pesar só se1·ito 
admitidos p·or falecimento de 
membros do Congresso Nacional. 
chefes t'ie Estado ou membros dos 

Poderes Federais e Estaduais e po1· 
motivo de luto nacional. 

ATt. 92. Serão verbais, indepandem 
de apoiamento e de discussão, só po
dendo s•er vo·tados com .a p:res•ença de 
trinta e dois senadores, pelo menos, os 
:re·querimentos d·e: 

a) disp.ensa de interstício para. 
a inclu·são d·e det.ermir::ada pro
posição em ordem do dia; 

b) dispensa de impressão de 
qualquer proposição; 

c) retirada de proposição com 
pal'ecer favoráve'l, substitutivo, 
emenda ou subemenda; 

d) destaque de emenda apro
vada, em primeira ou segunda 
dis·cussã.o para ClOnstituir projet.:J 
separado, ou de disp ;~itivo de 
um projeto para efe:tc dP. vota
ção; 

e) de reconsidera~io do a.to da 
Mesa recusando emendas. 

Art. 93. O requerimento de :prorr-:l
,gação da sessão será escrito ou verbal, 
:ndependerâ de apoiamento, não 

·terá discussão. votar-se-á com a pre
:sença no recinto de, ·pelo menos, 16 
.senadores, pelo processo simbólico, 
não admitirá encaminhamento de vo
. tação e deverá prefixar o prazo da 
prorrogação. 

Art. 94 - Serão esc1·ltos, indepen
dem de apoiamento, não têm discus

. são e só poderão ser votados com a 
presença de 32 senadores, no mínimo, 
-os requerimentos de: 

a) remessa a determinada co
mi·ssão de papéis despacludcs a 
outra; 

b) demissão dos mem);::os de 
qualquer c·cmissão permane:nte ou 
especial; 

c) discussão e votação de pro
posições por capítulos, grupcs de 
artig.os, ou de emendas; 

d) votaoão por partes; 
e) audiência de uma comissão 

sôbre determinada mat-éria; 
/) adiamento da discussão ou 

da votação; 
g) encerramento de discussão; 
h) votaçã.o por determinado 

processo; 
i) preferência; 
j) urgência. 

Mt. 95 - Serão escritos, :;ujeito.ll 
a apoiamento e discussão, só pode
rão s.er votados com a presença de 
32 senado1·es. no minimo os requeri
mentes sôbre: 

a) comparecimento de minis
tro de Estado ao Senado para 
prestar inf.ormações; 

b) informações soHcitadas pelo 
Senado ao Poder Executivo, ou 
poT seu intermédio; 

c) inserção, no Diáno elo Con
gresso Nacional ou nos Anais de 
documentos ou publicaçã-o ' não 
oficiais; 

d) inclusão em ordem do dia 
de proposição· sem parecer: 

e) nomeação de comissões es
peciais ou mistas· 

/) sessões extr~ordinátrias: 
g) quais•cyuer outros assuntos 

que não se refiram a incidente~ 
s·obrevindos no curso das discus
sões ou das votações. . 

Art. 96 .- Os requerimentos e as 
indicações não resolviídas na sessão 
legislativa em que tenham sid::J aDre_; 
sentados, ficarão prejudicados · ca-· 
hendo, porém, a·o autor o direito de 
reproduzi-los. 

ATt. 97 -Na primeira e na s·egun
da discussão de todos o projetas, es
gotada a lista de oradores, será 
encerrada a discu~são e as emendas 
apresentadas serão submetidas as 
respectivas ccmissões, para darem pa
r:!cer. Publicado o parecer da co
missão, será dado para a ordem do 
dia em discussão única, não poden
do ·s·er apresentadas novas emendas . 

Parágrafo único - Se o assunto 
fôr, por deliberação do Senado 
considerando urg.ente, será dispen~ 
s:ada_ 3;. remessa das emendas à 
com1ssao, que dz.rá seu parecer 
verbal imediatamente. 

CAPíTULO IIT 

DAS ATAS 

Art. 98. As atas das ses~ões do se
nado devem oonter uma exposição sus
cinta dos tra:ballios de cada dia. 

§ 1.0 Não hav;endo sessão, la
vra·r-se-á a ata, mencionando-se 
nela o expediente sôbre :1 Mesa. 

§ 2.0 Depois de aprovadas, as 
atas serão assinadas pelo presi
dente e pelos secretários. 
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Art. 99. Os projetas, em::~das, p:-.
receres de ccmissões, indicaço::s e re
qnel"imentos oerão menci:m1d•;,s . _em 
extra to na a ta e trans•critos no Dwrzo 
do Congresso Nacional" com o 1~ome 
dos seus autores; as informações. e 
documentos lides serão apen::ts i.ndJca
dos com a declaraçã.o do objeto a qne 
s·e referirem. 

Art. 100. Os funcionários da secre
tarig. encarregados do serviço de atas, 
assistirão às sessões públicas. r.lesPm
penhando as incumb-ências que lhes 
forem cometidas pela Mesa. . . 

.Art. 101. E' pe.nnitido fazer mser!r 
na ata decla-racãe~·e~·c.rita d·e vot~. uma 
vez qne seja concisa. erm têrmos ccm
venie·ntes, e enviar à Mesa na mes
ma ou na sessão seguinte, antes da 
respectiva aprovação. . 

Art. 102. Nenhum d·ocurmento sem
serirá na a ta, o·U no "Diário do Con
gresso Nacional", sem especial per-
missão do Senado. ~ 

Art. 103. Os trabalhos das se;:s?es 
serão impressos por ord·em cro.nolog1c:1 
em anais e êstes distribuídos aos se
n~dores. 

Art. 104. As atas das !;·ess0es sP.cre
: a..c; serão escritas pelo 2.o secretário e, 
uma vez lidas. aprovada~ e assin8 das, 
envolvidas em envólucros lacrados e 
autenticado.:; pelo mesmo 2.0 secretário, 
com a menção da data da sessão e, 
afinal. recolhidas ao arquivo. 

Art. 10<5. A ata das sessões S·ecrei;as 
e da última s·e~são ordinária ou extra
ordinária de cada sessão legislativa 
será submetida a discussão antes de 
se leYantar a sessã•o, podendo ser 
aprovada com qualquer número. 

CAPíTULO IV 

DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA 

SEÇÃO I 
Das proposições 

Ait. 10-6. As proposições podem con
sisti·r em projetes de lei ou resoll1ções, 
emendas, pareceres de comissões, in
dicações e requerimentos iniciados no 
Sena·do e de propo~-ições e eme,nda·s 
vindas da Câmara ·dos DeputJ dos 

Art. 107. Ne.n·huma propcsição se 
admi.tirá no Senado se nã.o tivor por 
fim o exerrcício de alguma das suas 
atribuições. 

Parágrafo único. Nenhuma pro
posição ou pare·C•er transita.rá sem 
que da j•ustifica.ção ou do .seu texto 
constem transcritos o·s dis•o:>c~>Lti
vcs de lei acaso invocados. 

A1·t. 103. Os projetas de lei devem 
ser escritos em têrmos concisos e cla
ros, di vidiclos em artig.os, trata r ele 
uma matéria (mica constante de 
emenda obrigatoriamente in,crit.~ no 
rJto. contendo, no final, a assinatura 
elo seu autor. 

~ 1,0 A secretaria numerará cada 
projeto pela crden: r:la apresent~
ç§o, à medida que eles forem apr•e
sentados; 

§ 2.0 Nenhum artigo de projeto 
pcde·rá conter duas ou mais teses 
independentes de modo que uma 
nossa ser aprovada e reje1tada a 
Õutra. 

Art. 109. O senador que quizer ofe
rec·er um projeto. fa-lc-á na hora clo 
expedi:ente, justificando ''Ul1làriamen-· 
te, por escrito ou ver·ba1mente, o Sertl 
obi·eto e utilldad•e. 

Àrt .. 110. Os projetas ele iniciativa 
-dos se·nadores serão imediat9.mente li
dos, submetidos a apoiamento e, se 
aparados pc·r cinco au müs senado
res, logo enviados à comissão com
petente. 

§ 1,0 Independerão ele apoia
mente, se troux·erem, quando apre
sentados, a assina·tura de cinco 
ou mais senadores. 

§ 2.0 Independerão tam:bém de 
apoiamento, sendo remetidos às 
respectivas comissões os projetas~ 

a) autorizando o Govêr:n·o a de
clarar a gue·rra ou a fazer a paz; 

b) concedendo ou negando pas
sagem ou permanênda a fórças 
estrangeiras no território ngcional: 

c) resclvendo definitivamente 
sôbre tratado e convenções com 
as nações estrang.eiras; 

à) declarando em estado de ~i
tio um ou mars pontos do territó
rio nacional; 

e) aprovando ou sw:mendendo o 
sítio decretado pelo presidente da 
R"pública, na ausência de Poder 
Legislativo. 

Art. 111. Não é permitida a apre
sentação de projeto, emenda ou indi
cação a·utorizando despesa ilimitada. 

Paráp;rafo único. Ao emitir pa
recer sôbre .propcsição da Câmara 
autorizando desnesa não fixada, a 
Comissão de Finanças a emenda.
rá. estabelecendo a impprtânda• 
exata on, pelo menos, o máximo 
da quantia a ser desnendida. 

Art. 112. No correr das discussões 
ele qualquer proposição, é lícido a todo 
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sE:n::tdor e, ao elaborarem o seu parecer, 
às comissões oferecer emendas supres
sivas, substitutivas, aditivas ou modi
ficativas, as quais serão, afinal, vota
das nesta ordem. Equivalem a emen
das supressivas as que tiv-erem pol' 
iim desdobl'ar artigos, parágrafos ou 
períodos de qualquer proposição. 

Parágrafo único. Não se admi
.tem emer~das que n11o tenl1am 
imediata relação com a matéria. 

Art. 113. As emendas serão subeme
tidas a apoimento de cinco senado
res, dispensada essa formalidade, se 
j~ trom>erem ·cinco assinaturas ou 
forem apresentadas pelas comissões. 

Art. 114 .Não é permitido apresen
t:::.r aos prc·}etos de leis ânuas emell
das com caráter de . proposiçõ·es prin
cipals e que devam seguir os trânmi
mites cios .projetas de leis. Consid·e
ram-se por tais as que visarem à 
criação, reiorma ou extinção de ser
riços e repartições, a modificação do 
critério de pa·gamento dos funcioná
rios e emprE-gados, à revogação de leis 
rle outra natureza ou ao revigora
menta das já revogadas. 

Parágrafo úni·co. A recusa p2la 
Mesa de emenda infringente dêste 
artigo deverá s.er publicada•, po~ 
dendo o seu autor recorrer p::tra o 
Senado, quando se discutir a ata 
da sessão em que se deu o indefe
rimento. 

Art. 115. Nlenhuma emenda s.erá 
aceita no plenário ou encaminhada 
pelas comissões, sem que os seus auto
res a tenham justificado verbalmeme 
ou por escrito. 

Art. 116. As comissões não emiti
rão parecer sôbre as emendas que lhe::; 
forem apresentadas, sem que sejam 
previamente publicadas com as res
pectiva.;; Justüicações. 

Art. 117. Sempre que qua·lquer pro
posição contiver ruspositivos infrin,.., 
gentes de preceitos constitucionais, a 
comissão que estudar a matéria, pro
porá emenda supressiva. 

Art. 118. As emendas oferecidas na 
segunda ou terceira discussão pedem 
ser destacadas para· constituir proje
tas distintos. Neste caso passarão 
por mais uma discussão, que se fara 
englobadamente não podendo ser in-, . 
cluidas em ordem do d1a sem que as 
comissões competentes, .por despacho 
da Mesa·, novamente se manifestem a 
respeito. 

Art. 119. Não é permitido reunlr 
em um só projeto duas ou mais pro-

posiçõecs da Câmara dos Deputados, 
nem of~recer cerno emendas a quais
quer pro}ctos, do Senado ou da Câ
mara dos D2putados, proposições des
ta que dev,tm seguir os trâmites re
glmenta·is. 

.Art. 120. Quando as 9omissões 
encarregadas do exame de qualquer 
assunto concluú·cm os seus pareceres 
apresentando .prcjeto de lei, tais pa
receres serão C·onsiderados como ra
zões dos projetas e entrarão com êles 
ern discussão, dispensadas as forma
lidades pr·c:;critas para os demais pro
jetes iniciados no Senado. 

Art. 121. Se os pare·ceres conclui
rem pedindo informações, reunião em 
conjunto cu audiências de outra co
Ellssão, serão considerados requeri
mnltos e, depois de lidos em s.essão, · 
d<:S))achados pela· Mesa. 

Art. 122. As indicações só :pod~rão . 
sEr o.ferecidas na llora do e}:pediente, 
por escrito, assinadas :pelos seus auto
res, e, apoiadas, serão remetidas à co
missil.o r·espectiva. 

Art. 123. Os requerimentos pcderão 
ser formulados verbalmente ou por eS
crito. 

§ 1.0 Os re.querimentos verbais 
terão sempre solução imediata; os 
<C"scritos deverão, .em regra, ser 
apoiados por três senadores pelo 
menos só poderão ser oferecidos 
na hora do expediente, e, se sôbre 
éles algum senador pedir a pa•la
vra, ficarão sôbre a Mesa, para 
ser discutidos e votados no fim 
da ordem do dia da sessã'o se 
guinte. 

§ 2.0 Se fôr encerrada, à hora 
do expediente, a discussão de um 
requerimento escrito, por falta• de 
oradores, a sua votação será in
cluída na ordem do dia da sessão 
seguinte. 

§ 3.0 Os requerimentos escritos 
só poderão ser fundamentados 
verbalmente depois cie enviados à 
Mesa e a;poiados. 

Al't. 124. Serão veTbais e indepen
cl:erão de apoiamento, discussão e vo
tação, competindo ao presidente des
pachá-los, os requerimentos que 
solicitarem: a palavra ou a sua de
sistênda; a posse do sen!l!dor; a re
tificação da ata da sessão anterior; a 
inserção de declaração de voto em 
ata; a observância de algum di.slJ')$1-
tivo regimental; a retirada de qual
quer requerimento, verbal ou escrito; 
a verülcação de votação; informações 
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sôbre a ordem dos trabalhos; preen
chimento de vagas nas comissões; e a 
inclusão de qualquer matéria em or
dem do dia, nos têrmos dêste Regi
mento. 

Art. 125. Serão escritos, indepen
dem de apoiamento, de discus;,ão e de 
votação, sendo despachados pelo pre
sidente, os requerimentos: 

a) de uma comissão soli-citando 
audiência de outras sôbre qualquer 
assunto; 

b) de uma comiss:1o solicitando 
reunião em conjunto com outra; 

c) de uma comissão ou de um 
senador, pedindo informações ao 
Govêrno. 

Art. 126. A nenhum senador :;ará 
permitido fazer se·u o requerimento 
de outro, depois de retirado. Que
rendo reproduzir a ma.téria, usará d!l. 
iniciativa que lhe compete. 

Art. 12'7. Não serão rec·ebidas peti
ções e re·presentações sem data, a.'>
sinatura e o sêlo devido, ou em têr
mos menos respeitosos. As assinaturas 
serão reconhecidas quando a Mesa 
julgar necessário. 

Art. 128. As petições, memoriais ou 
documentos dirigidos a.o Senado deve
tão ser ent:regues ao diretor da se
cretaria ou a;presentados por qualque'!" 
senador na hora do expediente, e se
rão, segunda a sua natureza, remeti
dos às comissões competentes, depois 
de anunciados em resumo pelo 1.0 se
cr.etári'O . 

§ 1. 0 Os memoria·is e docum~n
tos serão acompanhados de extra
tos, por onde se conheça o seu 
conteúdo. 

§ 2.o Se a Mesa julgar que a 
ma-téria não é da competência da 
Casa, emitirá parecer e o apresen
tará ao Senado. 

Art. 129. Não se fará distribuição 
aos senadores de papéis manuscri:tcs 
ou impressos sem prévia auto:rização 
da Mesa. 

Art. 130. A Mesa fará imprimir e 
distribuir, no princípio de cada sessã-o 
legislativa, uma sinopse 1e tôdas as 
proposições de uma e outra Casa do 
Congresso Nacional, e de quaisq~1er 
outros assuntos, quer pendentes de 
exame e parecer d·e comissões, quer 
:resolvidos na sessão anterior, com 
declaração das datas em que foram 
presentes ao Senado. 

SEÇÃO II 
Das discussões 

Art. 131. Os projetas de lei inicia
dos no Senado passarão por duas dis-

cussões. Terão tuna só discussão os
que vierem da Câmara dos Depu-· 
tactos, as emendas da Câma1·a a p-:-o
jetos do Senado, bem como as pro
posições a que se refere o art. 110, 
§ 2.o. 

Art. 132. Sempre que a. comissão· 
competente ou qualqu.::r se!lador ·ofe
recer emenda supressiva do projeto 
ou de qualquer das suas partes sob o 
fundamento de inconstitucionalidad-e, 
.será a matéria submetida a uma dis
cussão prelimina·r e prejudicial. 

Parágrafo umco. Quando a 
emenda supressiva fôr oferecida 
pela comissão, a discussão e vo
tação realizar-se-ão no dia seguinte 
ao da sua publicação. Se a em,n
da fôr de algum senador, sera. 
imediatamente envi21da à Comis
são de Constituição e Justiça, e. 
lido e publicado o parecer, será 
dada para votação no dia ::;e
guinrt;e. 

Art. 133. Os autógrafos de propo
-sições, bem como os docume!ltos a elas 
relativos, ficarão sôbre a Mesa duran
.te a discussão. Incumbe ao funduná
rio do serviço de a.tas recebê-los e 
::estituí-los à secretaria. 

Art. 134. Ao iniciar-se o deba-te de 
uma matéria, qualquer senador pod~
rá soli·:::itar a palavra pela ordem tuna 
vez, para, no prazo improrrogável de 
10 minutos, propor o método a ser 
seguido na disc'USsão. 

A.r·t. 135. A palavra se:rá dada pela 
ordem em que fôr pedida e alterna
damente, de mo·:lo que a um orador 
que fale contra suceda outro a favo:-. 
Para se observar essa o:rdem, os ~>e
nadares, ao se inscreve·rerr., devem de
clarar em que sentido se manifesta
rão. 

Parágrafo único. Pedindo a pa
lavra dois ou mais senadores si
multâneamente, para falar no 
mesmo sentido, compete ao pre
sidente regular a precedência. 

Art. 136. Havendo dois ou m&l:> 
projetes relativos ao mesmo assunto, 
a comissão que dos mesmos conhecer 
apresentará substitutivo ou adotarà 
um dêles. 

Art. 137. A primeira discussão de 
qualquer projeto pode dar-se no dia 
seguinte ao da distribuição do i.mpr~s
so, com o seu teor e o do parecer da 
comissão, ou antes. 

Art. 138. A primeira discussão dos 
projetas será em globo, com as emen
das oferecidas. Encerrada a discus
são, voltará à comissão para emitir 
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parec-er sôbre as emendas, seguindo-se 
a votação. 

§ 1. o A votação será feita arti
go por artigo e precederá a das 
emendas, exceto: 

a) se as emendas forem supres
sivas dos artigos; 

b) se o Senado, a requerimento 
verbal de algum senador, resolver 
o contrário. 

§ 2. o As emendas substitutivas 
apresentadas pelas comissúe3 t.e
rão preferência na votação. 

Art. 139. O Senado poderá resolver, 
a reouerimento verbal de qualquer dos 
seus "membros ou por proposta da Me
sa, que a segunda discussão se faça 
artigo por artigo. 

Art. l40. Aprovado, sem emenda, 
em urirneira discussão, o projeto do 
Senâdo ficará sôbre a Mesa, para 
entrar oportunamente em segunda. 
Quando emendado, por~m. será r<?
metido à respectiva comissão, com 
as emendas a,provadas, " fim d_, que 
ela o redija, conforme o vencido. Esta 
redação será impressa, para a se
gunda discussão, com o primitivo pro
jeto e as emendas, depois de dois dias 
da sua publicação. 

Art. 141. A remessa de que tra
ta o artigo precedente será dispen
sada, se as emendas contiverem li
geiras alterações. Neste caso, o pro
jeto só poderá ser su:bmet~do a se
gunda discussão decorridos dois dias, 
salvo disoensa de interstício. 

Art. 142. A segunda discussão 
versará sôbre todo o projeto com as 
emendas aorovadas e sôbre as ofere
cidas nesse· turno. 

§ 1. 0 As emendas oferecidas aos 
projetas em segunda discussão só 
serão admitidas depois de apoia
das nela têrca parte dos senado
res nresentes. salvo quando assi
nadâs por uma comissão, ou por 
seis ou mais senadores. 

§ 2. o As emendas, encerra
da esta discussão, serão reme
tidas à comissão . respectiva, com 
exceção das da sua autoria, para 
se sujeitarem ao seu parecer. 

§ 3. o Lido e publicado o pa
recer com as emendas e. distribuí
do em avulsos, entrará a matéria 
na or:dem do dia se.guinte. 

Art. 143. Tratando-se de refor-
ma de regimento, de regulamentos 
ou de pro.jetos de leis divididos em 
tftulos, capftulo•s, seções e artigos, que 
envolvam matérias diversas, o presi
dente, a bem da ordem, ou a reque-

rimento de a1gUm senwdor, proporá 
o processo a seguir na segunda dis
cussão, se em globo, se por títulos, 
capítulos, seções ou artigos, e o Sena
do resolv·erá sem debate. 

Art. 144. Terminada a segunda 
discussão, o presidente porá a votos 
em primeiro lugar as emendas nela 
oferecidas, e depois o projeto com al
terações feitas. Decitiindo o Senado 
afirmativamenw, considerar-se-á o 
projeto a1provaào. 

Art. 145. Aprovado definitiva-
mente o projeto, será remetido à 
comissão para a sua redação :final. 

Art. 146. As emendas da Câmara 
dos De'J)utados a prc.jetos do Sena-do 
terão uma só discussão, que cerres
ponderá à segunda de qualquer pro
posicão e serão discuti·das uma por 
uma· sem poder ser alteradas. O 
Senado, porém, a r·equerimento d~ 
qualquer dos seus membros .. pode:;-a 
determinar que se faça a d1scussao 
em globo. Aprovadas as emenda!l, 
serão remetidas com o projeto à co
missão, para redi.gi-lo de acôrdo com 
o vencido. 

Art. 147. A discussão da propo.: 
sicão da Câmara dos Deputa-dos fi
xândo· a despesa-geral da República 
será feita por partes. Para êsse fim 
destacar-se-ão as disposições l".:ls.ti
vas à despesa de cada ministério, a 
fim de serem consideradas como pro
jetes drstinLos, que deverão entrar na 
ordem dos trabalhos com o parecer 
da Comissão de Finanças . 

Art. 148. As emendas do Senado 
à proposição da Câmara dos Depu
tados. orçando a receita e fixando a 
despesa-geral da República e as fõr
ça.s de terra e mar, serão discutidas e 
votadas em dois grupos, obedec,ndo 
à classificação dos pareceres favo
ráveis ou contrários. salvo reclama
ção especificada de qualquer sénador 
sõbre uma ou mais emendas. No 
gru'!)o das de parecer favorável com
preendem-se as modificações ou as 
destacadas para formar projetas em 
separado. 

Art. 149. As emendas à pr01pos1-
ção da Câmara dos De'J)utados se
rão enviadas à coml~sã.o, para redi
gi-las, sem incorporá-las às proposi
ções. 

Art. 150. A redação final dos 
projetes de lei, bem como a· das 
emendas do Senado a qualquer ctê
les, cabe à comissão a que a maté
ria corres•ponder. 

Art. 1·51. Apresentada e lida, a 
redação ficará sôbre a Mesa para ser 
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publicada no DiúTio do Congresso 
Nacional e discutida na sessão se
guinte. Se essa publicação fôr dispen
s::tda, poderá ser discutida imediat::t
!l~entc. 

Par:".grufo umco. Nesta dis
cussão pod·er-se-á suprimir ou 
substituir algum termo, mas não 
um a>rti.go ou parte d€:1e, n·em 
altoer.9.r qu:üqusr d:c.s suas dispo
siçôes. 

Ao cliscutir-s.e a re>da.ção, cada 
senador pc•derá falar uma só vez, 
durante 15 minutos. 

Art. 152. Na discussão dos ;>a-
rec·eres, indkaçõcs e r·equerimentos e 
d·emais matéria.s suj.eitas a discus
são única, cada senador poderá fa
lar ape:nas uma vez, durante ucrna. 
hor.9., exceto o relato:· e o autor, que 
poder§.o falar duas vêz.es. 

Art. 153. Depois de discut!da qual
quer matéria da ordem do dia, ou 
não havendo quem a queira dis· 
cutir, o presidente declarará encer
rada a d!s.cuss~o c, s~ não nud0r a 
aludida matéria Si:i' votada im·e·diata
mente por fa:lta doe número legal, 
ac1iará a votação. 

Art. 154. Na s·essão se·guinte, a. 
or::i-em do di.a come.çará pela vota
ção das maté1ias cuja discussão es
tiver enc-errada, sa>lvo havendo ma
téria. julgada urgente, à qual será 
dada pref·8rência. 

Art. 155. O encerramento nor-· 
mal ele qualquer discunsão dar-so-á 
pela ausência ele orardores. 

Pará.grafo unwo. E' uer:ni
tido, porém, a ~da s.ena.dor re
qu·erer o enc.e;rramento da dis
cussão da m.atéria em d:e:bate, 
nos se.guintes easos: 

a) zu discussão única das 
emendas da Câmara dos Depu
tad·cs a ·projetas do Sena.do, desde 
que o assunto temha sido deba
tido em duas S·essões: 

b) n~ diseussão preliminar sõ
bre eonstitucionalidade e na pri
meira, quando já tiverem falado 
três orador-es, peio menos; 

c) na segunda discussão, des
de que a matéria tenha sido de
batida em duas sessões; 

d) na discussão das redações 
finais, desde que te·nham falado 
dois oradores. 

Art. 156. Iniciada a. discussã.o de 
qualquer matéria, não será interrom
pida para tratar-se de outra, .>alvo 
adiamento ou questão de ordem por 
ela su.scitada, 

Art. 157. As proposi-ções com dis
cussão cncerraclt~, não n;solvldas na 
s.zssilo legislativa c deixadas para a 
s·eguint.e, consiC.·erar-se-ão adiadas, 
continuando a di·.s·cussiio nos tJrmos 
em que se aeharem. 

Art. 158. Os adiamentos só· pode
rão ser feitcs pm· tempo fixo, e isw 
nos seguintes casos: 

a) p:ua ser o projeto remeTl
do a al2,'uma das comissõ.es per
man·cntes: 

b) para ser dis>cutido cm dia 
determinado. 

P_rt. 159. Os adiamentos poderão 
ser propostos pelos senadores quan
do lhes couber a vez d·e falar. ainda 
que nilo queiram motivá-los, mas só 
serão diseutidos depois de apoi:ldos 
po1· senadores. 

Art. 160. O senador que requere! 
o a·diamento da discus•sã.o de qual
quer matéria, não perde a vez de fa
lar s5bre ela. 

Art. 161. Quando S·e r-3rquer~r o 
adiamento da discus·são de uma ma
téria, o incidente será submetido a 
votação e se procederá conforme o 
v.encido. 

Pará-grafo úni.co. Não haven
do número para votar, ju1gax
.se-á prejudicado o . incidente e 
continuará a di::•cussão da marté
ria. principa.I. 

. Art. 162. E' vedado, na mesma 
discussão, reproduzir pedidos de adia
me.nto, ainda que em têrmos ou roara. 
fins diferentes, salvo para ser o pro
jeto, antes de votado em segunda 
discussão, sujeito a exame de alg11m.a 
das comissões, caso em qne a di::cussão 
prosseguirá depois de pare~er. 

Art. 163. Em qualquer discussãc. 
pode:rá o projeto s.er remetido às co
missões, se o Senado assim delib-e
rar. 

Art. 164. O s·enaldor Q1.lle qui..c:.er 
propor urgência, usará da. fórmula: 
"Peço a pa}avra para assunto ur
gente." 

Art. 165, Urgente para interrom
per a ordem do dia. só se deve en
tender a matéria que ficariA pre.iu
dicada, se não fôsse tratada imedia
tamente. 

Art. 166. A urgência dispensa. as 
formalidades regimentais, mas não 
importa. em sessão permanente. 

§ 1. 0 O requerimento de ur
gência para matéria estranha 
aos problemas de ordem ou ca.
la-mi'dade pública ficará sóbre a 
mesa e só será votado, decorridas 

• 
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72 horas. Não se admitirão, ao 
mesmo tempo, mais de duas pro~ 
posições sob o regime de urgên~ 
Cla. * 2. o No encaminhamento da 
votacão da urgBncia só poderiio 
falal: o primdro s1gna c:írio elo 
requerim·en.to e um opositor, nií.o 
s·sndo ccncGdida a palavra a 
qualquer outro s·enador. ' 

~ 3.0 A discussão da maté1·ia 
jul.gada urgente não pccle ser 
adiada. 

§ 4. 0 A ur::;·fncia di srpens.ar:i os 
interstícios reg'ime::1t::tis. 

Art. 167. Na m·esma discussão, ex
c·etuadas as disposições -esp·ed:üs clês
te R·~gimento, é faculta·do a qualquer 
.senador falar até duas vêzes, con
tanto que a som.a total do t•empo em 
qu-e usar da palavra não ex-:::e:ia de 
·duas horas. 

Parágrafo único. Dentro ciês
S•e n1ssmo prazo, o relator do pa
rec-er q•ue COc.'1Cluir por projeto, 
ou autor, poderá falar mais uma 
vez 110 fim do debate. 

Art. 168. As dúvidas sôbre a in~ 
terpretação dêste Regimen.to, na sua, 
práti-ca, constituiTão questões de or
dem, que pode1·ão ser suscitadas em 
. qualquer fase da sessão. 

§ 1.0 Durante o debate ou vo~ 
tação de uma · mesma matéria, · 
nenhum S·~nador poderá usar da 
palavra por mais de uma vez, 
nem por p:azo superior a 10 mi~ 

· nutcs, para fonnUlar ou discutir 
wna ou, simultâneamente, mais 
de uma questão de ordem. 

§ 2.o Das questões de ordem, 
que s·erão decididas pelo pr~si~ 
dente, haverá recurso para o ple
nário, a requerimento d€ qualquer 
dos seus membros. O presidente 
pode:r.á, ind·ependente de reque:.-i
men~o, submeter ao plenário a 
decisão das questões. 

§ 3.0 Os requerimentos de adia~ 
mento serão considerado:>, para 
todos os efeitos, questões de ordc'!11 
submetidas à decisão do Senado. 

§ 4.o N-enhum s·enador poderá 
falar pela ordem, por mais de 10 
minutos, nem mais de uma vez, 
sôbre ca.da assU:nto ou questão. 

SEÇ.íi.O III 

Das votàções 
Art. 169. Anunciada a votação ele 

'Uma matéria, é lícito a qualquer se-

n::tdor obter a palavra pela ordem, 
urna só vez, para, no prazo impl'l}!'
rcg:ível de 10 minutos, encam~nhá-la 
ou nronor o método a ser s·egmdo. 

!Ú·t. · 170. A votação pode ser feita 
de três maneiras: 1.", simbólica; 2.", 
nc·minal; 3.", por escrutínio secr::t.o. 

Art. 171. Em regra, a votação será 
simbólica; a nominal realizar-se-i 
nos casos previstos neste Reg}mento 
e, quando o S·ena~o a cl·etermmar, a 
r.ecuerimento -escnto de algum se~ 
'l::t~dO'" a vctacão 1::-or escrutínio se
~;eto. ~e fará nas ·el·eições, nos casos 
previstos na Constituição, nes.te Regl
m::nto, e sempre que o Senado de
terlninar. 

ll..rt. 172. A votação simbólica se 
praticará sentados os senador.:;s ql~e 
anmvar·em, levantand-o-se o.s de opl
niã-o contrária. 

§ 1.o Se o resultado fôr tão 
manif.es.to que, à primeira vista, 
se co•11heç2. a maioria, o presidente 
o publicará; não o sendo, ou S':! 
.aJo-um senador o r·e·querer, os se
Cl~tários contarã·o os votos, pri
meiro. dos que se levantarem e, em 
seguida, dos que ficarem sentados, 
os quais, para êsse fim e pe.la sua 
vez, se levantarão a conVIte do 
'!Jr·esidente . 
• § 2." Essa verificação deve::-á 
ser requerida antes de ser ini
ciada ·outra votação. Neste caso, 
.,erá permitido o voto do senador 
-que entrar para o re·cinto. Se 
não houver número. proceder-se-á 
à chama-da, com votação_ nominal 
da matéria em delil.Jeraçao. 

Art. 173. Na votação nominal, o 
3.o Eoe·cretário fará a chamada qos 
s"na-dores respondendo êstes - s1m 
- ou -'não - à medida que forem 
chamados· o 2.0 secretário tomará 
nota dcs vetos. que em seguida ser.i.o 
lidos. concluída a leitura, '? pres1~ 
dente proclamará os resultao.os. 

Art. 174. A votação por eSCf!1tinio 
secreto far-se-á por meio de cedulas 
escritas lançadas em ur:nas pelos se~ 
na.doJ."Tes, à medida que forem ch~
madojj. Aberta a urna, o 1.0 secre tá:no 
declarará o núme·ro de cédulas .,;n
contra-das; em seguida, passará uma 
por uma ao presi.dente, que lerá e:n 
voz alta o conteudo e as entregará 
ao 2.o secl'etário. Concluída a apura~ 
ção, o presidente proclamará os re
sUlt!!idos. 

Art. 175. Nenhum senador presente 
poderá escusar-se de votar, salvo se 
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não tiver ass'istLdo à discussão. 
Parografo únic·o. Não poderá, 

porém, votar nos as~:untos em que 
tenha interêsse individual, uo
de·ndo, entretanto, conservar:.se 
no recinto. 

Art. 176. A votação não se inter
rompe senão por falta de número 
legal dos senadores. 

Art. 177. Dando-se empate nu."Tia 
votação, será ela repetida na sessão 
seguinte: se o empate se reproduzir, 
o pr.esid·ente des·empat:uá. 

Art. 1'78. A votação das emendas 
ela Câmara dos Deputados a projeto 
do Sena-do far-se-á sempre por gru
pos, consider::mdo-s·e do primeiro 
grupo as que tenha.m parecer favo
rável e do segundo as d·emais, salvo 
se, a requerimento de qualquer se
nador, o Senado resolver que uma ou 
m.ais emendas de qualquer dos grupos 
s~ja desta,oada a fim de ser votada 
se,para;damente. 

Art. 179. Os substitutivos do Senado 
a projeto da Câmara dos Deputados 
serão C0<..'1'1Sidera,dos como uma série de 
emendas e vetados separadamen-.:e, 
por artigo,s, em correspondência com 
os do proj.eto emendado. A votaçio 
ce emen,das em globo só poderá, po
rém, ser concedida para as que ~e 
referirem a um mesmo artigo e ti
verem pare,oer no mesmo sentido. 

TíTULO VI 

Da reforma constitucional 
CAPíTULO úNICO 

A:i;. 180. Recebida pela Mesa do 
Sena.do a proposta de emenda à Cons
tituição, na forma por esta estabele
cida, será lida na hora do exJPedi·ente 
e mandada public:;.r no Diário do 
Congresso Nacional 'e em avulsos 
para ser-em distribuídos entre os se
nador.es, ficando sôbre a Mesa durante 
10 dias úteis para receber sube
menda;s. 

§ 1.0 Dentro das 48 horas se
guintes à. leitura da pro.posta. será 
eleita uma comissão de reforma 
constitucional, de 15 membros, 
sob o critério do art. 31, § 1.o, 
dêste Regimento. 

§ 2.0 As subem•endas deverã1o 
ser subscrLtas, no mínimo, por 
16 senadores. 

Ak't. 181. A coltl/issão d:ev-etá dar 
o seu parecer no prazo máximo de 
15 dias. 

Art. 182. Findo o prazo do artigo 
anterior, cem parecer ou sem êie., 

irão proposta, subemendas e parecer, 
se houver, à impressão, e eil.ltrarão 
conjuntamznt.e em ordem do dia 
três dias de·pois de publicados no 
Diário do Congresso Nacional. 

Art. 183. A primeira discussão será 
feita engloba;d.a:mente, procedendo-se, 
porém, à votação das subemendas 
por a11tigo e, a seguir, a da proposta. 
8!'tigo por artigo. 

Art. 184. Ap~·ova.da a emenda em 
primeira disc•ussã·o com subemendas, 
serão enviadas à comissão, que, em 48 
hc:-as, rup::escntará a re·dação do Ve!:l~ 
cido. 

Art. 185. LLda em plenário a reda
çã.o a que se refere o artigo anteriO'!:, 
e pub!ica.d?. no Diário do Congresso 
Nacional, a.brir-se-á a 2." di~C'l.SSão 
dm·ante cinco dias, podendo ainda ser 
a.presentadas sub-eme·ndas, na f•mna 
Ó.'O art. 180 e § 2.0 • 

Art. 186. S.e houver novas emendas, 
serão o projeto e as e . .'nendas envia
dos à comissão, para sôbr·e os mesmos. 
emitir parecer em cinco dias. 

Art. 187. Esgotado êsse prazo, com 
ou sem parecer, e pUJbUcado o pa
l'ec·er, se houv·er, serão p::oj:eto e sube
mendas submetidos dois dias depois. 
à votação englobada, salvo os desta
ques requeridos. 

Art. 188. Tendo sido aprovada qua~
quer em·enda, voltará à comissão para. 
l'edigir o vencido, sendo a sua redação 
su.b:netida a UJm& sç) discussão. 

_1\rt. 139. P&eLta a reforma pela 
maioria absoluta do Senado, será o 
:Projeto de emenda · constitucional 
envia·do à Câmara dos Deputados, 
salvo se tiver tido origem nela, caso 
em que será logo providencia.da a sua 
elaboração e publicação imediata. 

Art. 190. Na sessão legislativa or
dinária ào ano seguinte, uma ;rez 
constituídas as comissões, iniciar-se-á. 
o segUl'Jdo turno da re·forma, obede
cmdo-se os mesmos trâmit.-<;:. dos ar
tigos pre•oedentes. 

Art. 191. Nas discussões, cada se
nador tem direito a falar durante duas· 
horas, em uma ou mais vêzes. As 
questões de ordem só poderão !:er· 
propostas dentro dêsse mesmo prazo 
total. 

§ 1.0 Ao relator, 'ou ao memb:-o 
da comissão especial que o subs-· 
tituir, é lícito replicar a qualquer 
or1l!dor, nos prazos que cabem a 
cada senador. 

§ 2.0 TMas as discussões pode
rão ser encerradas mediante re
qu-erimznto assinado por um-quar-
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to do número total dos senadores 
e aprovado por dois-terços, pelo 
menos, dos presentes, desde que já 
se tenham ·efetuado em duas 
sessõ-es anteriores. 

§ 3.0 O interstiJCio entre a vo
tação e qualquer ato inicial da 
discussão subseqüente do projeto 
de revisão da Constituição se:·á 
de 48 horas. 

Art. 192. As emendas serão lidas 
no expediente da sessão imediata à 
terminação do prazo para seu recebi
tnento, e enviadas à comissão espe
cial. 

Art. 193. Tôda emE,nda deverá 
ser redigida de form..q a ser incorp-o
rada ao projeto sem dependê:r..cia de 
nava reda·cão. 

Art. 194. A emenda suuressiva de 
dispositivos da Constituiç~o propo:·á 
a eliminação integral de um texto 
ou artigo. 

§ 1. 0 A emenda modificruda .de-
. verá conter a, alteração sug.erida 

no texto ou art!.go, sob a fo·rma 
de um substitutivo ao mesmo tex
to ou artigo. 

§ 2. o As emendas substitutivas 
serão as apres~t:vdas em subs
tituição a tõdas ou a qualquer 
das proposições anteriores apro
vrudas e deverão conter as alte
rações que sugerirem aos textos 
ou artigos da Constituição, c-u 
da proposta, a que se referirem 
isolada ou englobadamente. 

§ 3. 0 A emenda a:ditiva será um 
novo artigo a ser incorpora.do à 
proposta de revisão, contendo ma
téria não tratada nos demais ar
tigos ou textos. 

Art. 195. A Mesa do Senado só 
aceitará emendas - aditiva, substi
tutiva, modiHc!:.tiva, ou supressiva -
com a redação definitiva do texto, ar
tigo, pa:rágrafo. número, letra ou alí
nea a que se reportar. 

Art. · 196. Para o encaminhamento 
de votação só será l>ermiti:da a pa
lavra uma vez a cada senaJdor, por 
um· quart.o de hora improrrogável. 

Art. 197. Os artigos rejeitados não 
pod·erão ser r.enovados, quer corn a 
mesma redação, quer com redação di
V'ersa. 

Art. 198. Todos os prazos e inters
Ucios são impro-rrogáveis, mas podem 
ser reduzi-dos, a requerimento de 
qua}quer senador, aprovado pelo Se
na-do, inclusive os que já tiverem 
s!odo iniciados. 

Art. 19'9. Em tudo quanto não con
trariem estas disposições especi'ais 

regularão a discussiio da matéria us 
diSJposições do Regimellto referentes 
aos proJetas de leis ordinárias. 

TíTULO VII 

Do S~nado como órgão judiciário 

CAIPíTULO úNICO 

Art. 200. Quando o Senado tiver 
ele julgar o presidente da República, 
os ministros do Supr.emo Tribunal 
Fede·ra:l, os ministros de Estado e o 
procurador geral da Repúb 1lca, será 
pr-esidido pelo pr.esidente do Supremo 
Tl·ibunal Fe,deral. 

Art. 2D-1. Para êsse fim, e logo 
que lhe sejam enviados os do.::urní::n
to3 indispensáveis ao procezso, o 
pr.esid·ellte do S.e:n.ado oficiará ao do 
Supremo Tribunal Federal, convi
dando-o a assumir a presidência no 
dia e hora designados. 

A~·t. 202. O processo de julgamento 
será estabelecido na lei. 

TiTULO VIII 

Do compa:recimento dos ministros 
de Estado 

CAPíTULO úNICO 

Art. 203. A convocação de um mi
nistro de Esta;do, resolvida pelo Se
niO>,do, para comparecer perante êste 
ou qualquer das suas comissões. serã 
feita por ofício do 1.0 secretário, 
acompanhado de cópia do requeri
mento das informações pretendida~. 
Nes".e mesmo oficio, solicitar-se-á ao 
ministro dedgne, dentro num d.eter
mina;do prazo e nas horas da sessão, 
o momento em que deverá compare
cer. 

Art. 204. Por ofício do 1.0 s.ecr.etá
ria, o Sena,do desig·nará dia e hm:a 
nara serem ouvidos os ministros de 
'Estado que o solicitarem. 

Art. 205. O ministro de Estado que 
comparecer perante o Senado, para 
o fim de prestar esclarecimentos ou 
solicitar providências, t.erá assento 
na primeira ba:ncada. 

· Art. 206. Se o tempo ordinário da 
sessão não basW-r ao ministro con
vocado para prestar as informações 
solicitadas, o Senado prorrogará a 
sessão. 

Art. 207. Se o ministro convocado 
nã0 comparecer no dia e hora .dest'('
na;dos na forma do art. 203, sem 
causa justificada, o presidente do 
Senado providenciará a abertU!'"L 
imediata do processo por crime de 
re.s1p.onsabi!idaide. 
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TíTULO IX 

Da economia interna do Senado e 
sua policia 

CAJ>iTULO úNrCO 
Art. 203. A M:esa fa!·á mante1: r. 

O!'clcm e o respeito indispen.s::1veis 
clentr·o do edifício do Senado, e::i'r
cendo, outrossim, a atribuição etc 
distribuir e iiscalizar o servi·ço da 
.secretaria, empregando para êsse fim 
os meios facultados no Reg·ulamento 
da mesma secretz.ria. 

Art. 209. :É permiti•do a CJUalque:
pessc.a, vestida de~ce.nten1ente, ussi ·;
tir às sessões, do lugar que lhe tôr· 
l"eserva;do, sem armas e conservando

. se em silêncio. 
Art. 210. Se dentro do edifício do 

Senado alguém perturbar "' ordt:m, 
d·e·pois da primeira •a.dvertência, o 
presidente mandará pb-lo em cuscó
dia; feitas as av·eriguações necessá
rias, solt:i-lo-:i ou o entregará à au
toridade compet.ente, com of~cio do 
1.0 se·cr-êtário, participando a ocor
rência. 

Art. 211. Ao ministro da Fazenda 
serão enviadas as fôlhas do -ubsí:dio 
dos senadores e as dos vencimerrtus 
dos fu.."lcionários da secretaria, a 
fim de serem pagas pelo Tesot!ro 
Na!Cional. 

Art. 212. o diretor geral da secre
raria, sob a fiscalização da Comissão 
Diretora, servirá de tesoureiro das 
quantias que forem votadas na lei do 
orçamento para as despesas ordiná
rias e eventuais .da Casa. Recolherá 
as quantias que receber do Tesouro 
Nacionai. ao cofre da secretaria ou ao 
.Banco do Brasil, se assim julgar mais 
conveniente a Comissão Diretora. 

Art. 213. Me·nsalmente o dito tt:
;wureiro apresentará a r.ecessária 
conta do que l'ec.ebeu e despendeu e 
do saldo que existe em caixa., a fim 
de S·er ·examinada e aprovada pelo 
vice-presidente e trimestralmente pe
la Comissão Diretora. 

TíTULO X 

Da Secretaria 

CAPíTULO úNICO 
Art. 214. Haverá um !ivro de ins

cnçao pesso.ti do.;; senadores, desti
nado a regi;,trar o nome p;~rlamen
tar, idade. esta;do civil d~ cada um 
e outras declarações que ju1gue con
veniente fazer. 

Pan~e-ra!o único. Nc,:sõ! li'll"o o 
sena·dor se inscreverá de próprio 
punho, f:tzendo as decl:ua.ções a 
que se refere êste artigo, a fim 
df. lhe ;er expedida a carteirc. 
d.e identidad·e pelo 1.0 secret:i
no. 

Art. 215. Os se!·viço.s elo Senadc, 
Rerão e:~:ccutadcs pela suá secreta
:·ia e reg·Gr-se-ão por um regula· 
menta esp.e·cial, que fi.ca conside-
rado pa!·~e integrante dêste Regi-

Par:igrafo único. A Comissão 
Dh·eto;ra não poderá re·quisitar 
fu.ncionárics de qu::Jquer reparti
.ção ou serviço públLco. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 1. o Enquanto o Senado se 
compuser de dois senadores por Es
tado, o quorum para as s·essões será 
doe 11 senadores, as maiorias de 
32 se reduzem a 22, ficando suspenso 
o disposto no parágrafo único do ar
tigo 49. 

Art. 2. 0 O prazo para emendas 
e os intersticios para votação do 
projeto de areamento para o exer
cício de 194'7 ficam reduzidos à me
tade. 

Art. 3. ° Fica a Con:issão Dire
tora autorizsda a elaborar, dentro 
de 6(} dias, um projeto de re
visão do Regulamento da Secreta
na, submetendo-o à aprovação do 
St-nado. 

SenaJdo Federal, 22 de outub~o àe 
1946. Nereu Ramos, Presicl.;nte. 

ATAS DAS COMISSõES 
Comissão de Finanças 

PRilVIEIRA REUNIÃO EM 22 DE 
OUTUBRO DE 1946 

Aos vinte e dois dias de outubro de 
1946, às 18 horas e 30 minutos, ·em 
uma das salas do Senado Federal, reti
niram-se os seguintes senadores elei
tos membros da Comissão de Finan
ças, Senhores: Ivo d'Aquino, Góes 
Monteiro, Alfredo Neves, Etelvina Lins 
Durval Cruz, Mathias Olympio, Vespa
siano Martins e Ferreira de Souza, 
tendo deixado de comparecer os se
nhores Senadores Alvaro Adolpho, Ge
tulio Vargas e Vergniaud Wander
ley. 

Na forma do Regimento Interno, 
assumiu a presidência o Sr. Mathias 
Olympio, que de<:larou aberta a sessão. 
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Havendo número suficiente, proce
deu-se a eleiçáo para Presidente e Vi
ce-Presidente da Comissüo. 

Apurados os votos, verificou-se o 
seguinte resultado: 

Votos 
Para Presidente: Senador, Ivo de 

Aquino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Farn Presidente: Senador, Alfre-

do Neves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
P~ra Vice-Presidente: , Senador, 

Góes Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Para Vice-Presidente: Senador, 

Ferreira de Souza . . . . . . . . . . . . . . 1 
O Sr. Mathias Olympio proclamou 

eleitos, respectivamente, Presidente e 
Vice-Presldente os Senhores Senado
res Ivo d'Aquino e Góes Monteiro. 

O sr. Ivo d'Aquino, assumindo en
tão, a Presidência da Comissão, diri
ge, em seu nome e no do Sr. Góes 
Mon.teiro, breves palavras de agrade
cimento pela honra da escol11a com 
que foram distinguidos pelos seus pa
res. 

A seguir declara que, oportunamen
te, serão designados dia e hora em que 
a Comissão se reunirá. 

Nada mais havendo a tratar le
vanta-se a reunião às 16 horas, la- , 
vrando eu, Francisco Beviláqua, Che
fe da Secão das :Comissões a presen
te Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente da Co
missão. 

Comissão de Constituicão 
e Justiça -

PRIMJENM REUNI.&O EM 22 DE OU~ 
TUBR.O DE 1946 

Aos vinte e dms di•as de o.utulbro de 
1r.il novecentos e quarenta e se•.s, àJs 
1•6 horas, em uma das .s·alas do Sfmado 
Federal, reuniram-se os seguinte~ Se
r,.!:)dores. eleitos membros da Comissão 
de Constituição e Justiça, SenhoTes 
Attílio Vivacqua, Clodomir Cardoso 
Dario Cardoso, vValdemar Pedrosa, Ivo 
d'Aquino, Ferreira de Souza, e Carlos 
Prestes, tend,o deLxado de compa1·ecer 
os Senhores Aloysio de Carvalho e 
Ola;vo de Oliveira. 

De acôrdo com o Regimento J.nter
no, a.s.sumiu a presidência L Sr. Sena
dm Clodomir Cardoso, que declarou 
aber.ta a sessão, oom número su:f'cien
te para se proceder à e~·colha do Pre
sidente e do Vice-Presidente da Co
missão. 

A:pu.rados os votos, verific-ou-se o se
g.uinte resultado: para President€' -
Senador Attílio Vivacqua, seis votos; 

8e11.2.-dcr Dario Cardoso, um voto. 
P:::ra Vice-Presidente - Scnadol Clo
dom:ir Cardoso. seis vo.tos: Senador 
Waldemar Pedrosa, um voto. 

Ass·umindo a presidência o ;.;;r Se
nador Attílio Vivacqua, em seu nom"e 
e no do Sr. Clo·domir Cardoso, dgra
clece aos seus cole,ga-5 a honra da in
vestidura. Em seguida declara ::r "f na 
próxima reunião serão de':ilgnados dia 
e ho.:ra em que se deverá reunir a Co
mL:c::ão. Nada mais havendo a r.ratar 
fo, levantad·a a sessão às 15 horas e 
15 minutes. 

E, eu, F1·ancisco Bevilacqua, chefe 
da seção das comissões, lavrei a pre
s,ente ata, que, sendo aprovada, será 
2:ss1nada pelo Preside-nte da Cumissão. 

Comissão de Relacões 
Exte!'iores ·· 

PRliMEJIRA R·EUNIAO EM: 22 DE 
OUTUBRO DE 1946 

Aos vinte e dois dias de outu,bro de 
mil novecentos e quarenta e seis às 
16 horas e 15 min,utos, em u:ma das 
saJ,as do Sem.ado Federal, ,,eunirau:-.-se 
o:. seguintes senadores, eleitos tllem
bros d-a. Comissão de Relações Exterio- · 
res, srs. AlvRro Maia, Mathias Olym
pio, Alfredo Neves, Pinto Aleixo e 
Vespasiano Martins, tendo deixado de 
comparecer o.s srs. Senadores Alvaro 
Adolpho e Flávio Guimarães. 

Assumindo a Presidência de acôrdo 
cem o .Regimento Interno o S. . Se
nador Mathias Olympio, declara aber
ta a sessão e procede à eleição para 
Presidente e Vice-Presidente da co
missão, visto haver número legal. Apu
rados os votos foram eleitos os sequin
te e dois de outubro de mil novecen
te.: S.enadores: 

Para Vice-Presidente Mathias 
Olympio, 4 votos. 

Para Vice-Presidente Mati•as 
Olimpio, 4 vot·os. 

Obtiveram ainda votos os s,egu•ntes 
sEnado:-es, pa.:ra Presidente, Alfredo 
Neves - um voto; para v,ce-J:"resi
dente, Vespasiano Martin., urr. 'Joto. 

Proclama, então, o Sr. Mathias 
Olympio, eleitos Presidente e Vice-Pre
sidente, respectivamente, os Srs. Sena
dores Alvaro Maia e Mathias Olympio. 

Ocuuando a Presidência o S1 Se
nador· Alvaro Maia em seu nome e 
no seu colega Mathias Olyrnpio, diri
ge aos seus pares pa.Javras de agrad·e
cinlento pela sua eleição. 

Em seguida declara qui:!, oportuna-
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mente, serão designados dia e horà em 
que se deverá reun·i:r a Comissão. 

Nada mais llave·nd·o a tratal en
cerra o Sr. Presidente os trabalhos e 
lev·anta a sessão às 16 horas e 3u mi
nutos, la.vrando eu, Francisco Bevilac
qua, chefe da seção das comissões, a 
prese:nt•e ata, que, uma vez. aprovada, 
será assin.ada pelo Soenhcr Presi-deme 
da Comissão. 

Comissão de Trabalho 
e Previdência Social 

PRIMEIR:.<\ REUNJ:AO EM 22 DE 
OUTUBRO Dm: 1946 

Sob a Presidência do Senador p,_ 
rei:ra Pinto e pres.entes os. Senhores 
Senadores Etelvina Lins, Attilio Vi
vacqua, Ferreira de Souza e Harr.Lil
ton Nogueira, reuniu-se no dia vin
te e dois de Outubro de mil novecen
tos e quarenta e sei.s, às 16 horas e 
40 minutos, a Comissão de Traba
lho e Previ-dência Social para insta
lação de seus trabalhos e eleição co 
presidente e do vice-presidente. 

Deixaram de comparecer o.:: Se
nho:-es Sena,dores Marcondes Filho 
. e Pedro Ludovico. 

Pro~e·dida a votação, apurou-se o 
seguinte resultado: 

Para presidente: 
Votos 

4 
1 

Senador Ferreira de Souza 
Senador Hamilton Nogueira 

Para vice-pr·esidente: 
Votos 

Senador Etelvino Lins . . . . . . • 4 
Senador Pereh"a Pinto . . . . . . . 1 

Proclamado o resultado da eleição 
o Sena;dor Ferreira de Souza, agra
deceu a sua escolha e a do seu co
leg~ e d·e•clarou instala•d·os os traba
lhos da Comissão. 

Ficou deliberado que oportuna
mente será designado dia e hora 
para a realização das sessões da Co
missão. 

Nada mais havendo a tratar, !e
vanta-se a sesslio às 17 horas. 

E eu, ,Francisco Bevilacqua, chefe 
áe seção das comissões, lavrei a pre
é'ente ata, que, uma vez aprovada, 
Eerá assinada pelo sr. Presidente. 

Comissão de Fôrças Armadas 
PRIMEIRA REUNIA:O EM 22 DE 

OUTUBRO DE 1946 

Aos vinte e dois dias do mês de 
outubro de mil novecentos e qua-

1·enta e sels, às 15 horas c 30 minu
tos em uma das salas do Senado 
Federal, reuniram-se os seguintes 
Bt:nadores, eleitos membros da Co
missão de Fôrcas Armadas Senl1o
res: Pinto Aleixo, Ernes•to Dornelles, 
Novaes Filho e Adalberto Ribeiro, 
deixando de comparece·r os Senho
res Sen:lJdores Magalhães Barata, 
Levindo Coelho e Walter Franco. 

De acôrdo com o que preceitua o 
Regimento Interno, assumiu a dire
ção dos trabalhos o Sr. Senador No
vaes Filho, que, verificando haver 
numero legal, declarou aberta a >es
são. 

Procedeu-se, então, a eleição do 
;Jr·esidente e vice-presidente da Co
missão. 

Recolr.idas as cédulas, verificou
Si:: o seguinte resultado: 

Para presidente: 
Votos 

Ser,ador Pinto Alei~o . . . . . . . 3 
Sens;dor Ernesto D01-nelles 1 

Para vice-presidente: 
Votos 

Sena·dor Magalhães Barata 3 
Senador Novaes Filho . . . . . . . . . 1 

Pelo Sr. Novaes Filho foram de
clarados eleitos: presidente o senhor 
Pinto Aleixo e vice-presidente o sr. 
Magalhães Barata. 

Ocupando, em seguida. a presi
dência, o Sr. Pinto Aleixo, em br=ve 
oração, agradece a honra que !he 
foi conferida pelos seus colegas, es
colhendo-o para dirigir os trabalhos 

Ficou deliberado que, oportuna
mente, serão escolhidos dia e hora 
para as sessões da mesma Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, foi 
a sessão encerrada às 15 horas e 
50 minutos. 

E eu, Francisco Bevila,cqua, Chefe 
da Seção das Comissões, lavrei a 
presente Ata, que, uma vez apro
va;da, será assina~da pelo Sr. Pre
sidente. 

Comissão de Agricultura, 
Indústria e Comércio 

PR'IiMJEffi:A SESSAO EM 22 DE 
OUTUBRO DE 1946 

Aos vinte e dois dias do mês de ou
tubro de mil novecentos e quarenta 
e seis, às 17 horas ·e 30 minutos, em 
uma das salas do Senado Federal, 
reuniram-se os seguintes Senadores, 
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eleitos membros da Comissão de Agri
cultura, Indústria e Coméreio, Senho
res Ernesto Dornelles Nova·es Filho e 
P·ereira Pinto, deixan~do de compare
cer os Srs. Roberto Glasser e Walter 
Fra.nco. 

. Assl!'~e a pl'~sidênda, por fôrça de 
dispoS:ltivo regimental, o Sr. Per.;ira 
Pinto que, v·erifica;ndo havc·r número 
legal, declara aberta a sessão e co
munica se vai proceder à eleicão oara 
presidente e vice-presidente. · • 

Apurados os votos, chegou-se ao s·c
guinte resulta-do: 

Votos 
Para presidente: . 

Ernesto Dornelles . . . . . . . . . . . . . 1 
Pereira Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

Para vice-presidente: 
Novaes Filho . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Perreira Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . t 

São proclamados eleitos presidente 
o Sr. Ernesto Dornelles e vice.:presi
dente, o Sr. Novaes Filho. 

Assumindo a presidência, agradece 
a escolha com que foi distinguido por 
seus colegas. 

Ficou deliberado seria es·colhido mt 
próxima reunião, dia e hera parà a~ 
sessões da Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, foram 
levantados os trabalhos às 17 hora~ e 
50 minutos, lavrando eu, Francisco B·=
vilacqua, chefe da seção das comis
sões, a presente ata que, uma vez apro
vada, será assinada pe1o Sr. PrE-sl
.dente da Comissã·o. 

Comissão de Viação 
e Obras Públicas 

PRIMEIRA REUNIÃO EM 22 DE 
OUTUBRO DE 1946 

Aos vinte e dois dias do mês de ou
bro de mil novecentos e quarenta e 

.seis, em uma das salas do Senado 
Federal, reuniram-se, às 17 horas, os 
seguintes senadol'es, eleitos membros 
da Comissão de Viação e Obras Pú
blicas, senhores Henrique de Novaes, 
Plínio Pom'peu, Góes Monteiro e Dá
rio Cardoso, deixando de comparecer 
o Sr. Magalhães Barata. 

HaVlendo número legal, assumlu a 
presidência, na forma do Regimento, 
o Sr. Henrique de Novaes, que abrin
do a sessão, anunciou que iria pro
ceder à eleição do· presidente e vice
pres~dente da Comissão. 

Recolhidas e apuradas as cédulas, 
o Senador Henrique ·de Novaes pro

clamou o seguinte l'esultado: 

Para presidente: 

Votos 
Henrique de Novaes ............ ·'3 
Góes Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Para vice-presidente: 
Plínio Pompeu . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Dario Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

O Sr. Henrique de Novaes, em rá
pkia alocução, agradeceu, em seu 
nome e no. de seu .colega, a distinção 
que. lhes fo~ conferida por seus pares. 

Ficou deliberado seria escolhido na 
próxima sessão dia e hora para as 
!'euniões da Comissão. 

Nada mais havendo a tratar o Se
nhor Presidente encerrou a sessão às 
17 horas e 15 minutos, lavrand·o eu 
Francisco Bevilacqua, chefe da se~ 
ção das comissões, a presente ata 
que, mn::t v;ez aprova-da, será assinada 
pelo Sr. Presidente da Comissão. 

Comissão de Redação de Leis 
F!RIMEI<RA REUNIÃO EM 2Q DE OU

TUBRO DE 19416 

Aos vinte e dois de outubro de 1946, 
às 17 horas· e 20 minutos, reuniu-se 
na sala da Biblioteca do Senado Fe
dE:-l'al, a Comissão de Redação de Leis, 
comparecendo os Senhores Senadores 
Clodomir Ca·rdoso, Cícero de Vascon.
los, Waldemar Pedres a, deixando' de 
comparecer os Senhor·es Marcondes 
Filho e. Aloysio de Carva~. 

Na forma do Regimento Interno, 
assumiu a presidência o Sr. Cícero de 
Vasconcelos e-~ havendo número foi 
aberta a sessão. 

Procedeu-se à eleição para presi
dente e vicc-presidente da Comissão, 
com o seguinte resultado: 

Votos 
Presidente: 

Senador Clodomir Cardoso 3 
Senador Cícero de Vasconcelos 1 

O Sr. Clodomir Cardoso usou da 
;palavra para agradecer a sua eleição 
e também a do Sr. Waldemar Pedrosa. 

Declara que oportunamente esco
lherá à.i:a e hora em que deva reu=
se a Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, en
cerra-se a sessão às 17 horas e 40 zr.i
nutos, lavrando eu, Francisco Bevi
l acqua, chefe da seção das comissões, 
a presente ata que, uma vez apro
vada, se;rá assinada pe1o Sr. Presidente 
da Comi.ssão. · 

Deixaram de reunir-se por falta de 
número as Comissões de Saúde e de 
Educação. 
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23.o. Sessão em 23 de Outubro. de 1946 
RRESID:tm"CIA DO SR. NEREU R.!UV.I:OS, PRESIDENTE 

As 14 horas, compareceram os 
Se·nhores Sena-dores: 

Alvaro Maia. 
Valdemar Pedrosa. 
Glo:iomir Ca1·doso. 
Plíonio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Fcn·eira de Souza. 
l~.dalberto Ribeiro. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vas,c·oncelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Pinto Aleixo. 
Attílio Vivacqua. 
Henrique de Nova~s. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Marc0111des Fin1o. 
Dari·o Cardoso. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Ivo d'Aquino (26). 

Deixaram de comparecer os Se-
nhol'es Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Mathias Olympio. 
O lavo de Oliveira. 
Vel~gniaud Wanderley. 
W:õ;lter Franco. 
Aioysio de Çarvalho. 
Pedro Ludovi·co. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glásser. 
Getulio Vargas. 
Ernesto Dornelles (12) . . . 
O SR. PRESIDENTE - A lista de 

presença acusa o comparecimento de 
2G Srs. Senadores. Está aberta a 

sessão. Vai-se proceder à leitura da 
ata. 

O SR. 2.0 SECRETARIO, procede 
à leitura ela ata da sessão anterior 
que, posta em discussão é, sem de
·bate, a,prova,da. 

O SR. 2.0 SECRETARIO procede 
à leitura do seguinte . 

EXPEDIENTE 

Ofícios: 

Do Pres1de:nte do Tribunal Superior 
Eleitoral, comunicando haver sido or
dena.do o !"e.gistro definitivo do Par
tido Orierlta.dor Trabalhista, com sede 
nesta Ca.pital. 

Do Ministro interino das Relações 
Exteriores, transmitindo ao Presidente 
da Assembléia Nacional Constituinte 
as felicitações do Govêrno boliviano, 
pela promulgação da nova Constitui
ção do Brasil. 

Do Juiz de Direito de Afonso Cláu
dio, no ~pírito Santo, remetendo 
cQoia da ata em que foi consi,gna.do 
uni voto de collllgratulações pela pro
mulgação da nessa Carta Magna. 

Do Secretário Geral da União Sin
di·cal dos· TrabalhaJdol'les do Munieipio 
de São Paulo, protestando contra 
fatos, ali o·corrido,s, que CO'!lsidera 
atentatórios da liberdade sindical. 

Telegramas: 
De Aluísio Alves, agrade·cendo o voto 

de pesar, a,provado en1 sessão de 18 
do corrente,. pelo falecimento do se
nhor Mário Alves. 

De Antenor Falcão e outros. tele
grafistas de Santa Mária, Rio Grande 
do Sul. solidtan.do lhes seja abonado 
mn mês de vencimento, a título de 
gratificação de fim de ano. 

111 emorial: 
De Manuel Romão da Silva e outros, 

s.posenta.dos pelo Instituto de Apo-
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sentadoria e Pensões dos Empregados 
em Transportes e Cargas, a:pelan.:lo 
para o Senado no sentido de ser me
lhoradn a pensão de 168 cruzeiros Qile 
percebem, a qual é insuficiente para 
matar a fome de suas famílias. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. Não há ora
dores inscritos. 

O SR. HENRIQUE DE NOVAES -
Peço a palavra. 

O SR. • PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. HENRIQUE DE NOVAES
Sr. Preslldente, pedi a palavra para 
ap:·esentar o seguinte 

Requerimento 
n.0 7- 1947 

Requeiro conste da ata da ses
são de hoje um voto de profunda 
Senado a sua convicção de ter sido 
Santos Dumont o verdadeiro ini
vou o nome do Brasil, no princi
pio do século. com as suas notá
veis experiências · em dirigíveis, 
tendo sido o primeiro homem a 
elevar-se nos ares em aparelho 
auto-motor, no dia 23 de outubro 
de 1906. 

Ce-m esta homenagem afirma o 
Senado a sua convicção de ter sido 
Santos Dumont o verdadeiro ini
ciador da aeronavegação, cujo 
progresso êle escorvou e animou 
com a aplicação dcs motores a 
essência, nas aeronaves e nos aero
planos. 

e'ala das Sessões, 23 de outubro 
de 1946. - Henrique de Novaes. 
- Ivo d'Aquino. - Luiz Carlos 
Prestes. - J. Ferreira de Souza. 

8.r. Presid.znte: 
Passa hoje, precisamente, o quarlra

gésimo aniversário do primeiro võo 
humano, em a,parelho motorizado. 

O notável a.contecimento verificJu
s.z em Paris, no campo da Bagatelle, 
e dêle há um monumento comemora
tivo em Saint-Cloud, na l!l1.esma cida
de, do qual existe uma reprodução no 
cemitério de São João Batista, nest.1. 
cauital. 

b "Te.mps", órgão ofici-oso da Re
pública 'Francesa assim o registrou: 

"A dr. ta de 23 de outubro de 
1906 permanecerá nos anais da 
aeronáutica. É a primeira vez que 
se verifica um vôo dêsse gên2ro, 
no mundo inteiro. A experiência 
de agora deixa muito distanciada . .-. 

tôdas as tentativas feitas com >t€
ropla,nos lançados de certa altur<'., 
caindo ao solo em ângulo incal
culável". 

P...ealizou-a um brasileiro ilustre. já 
celebrizado em principio elo séclllu. 
quando fêz na :Eur.opa a melhor po~ 
paganda do nosso Pais, com suas ten
tativas do mai5 leve que o ar. 
~oi realmente Santos Dumont o pn

melio a se elevar no ar com moto= 
como foi, também, o primeiro a ter a 
inaudita c·ora.gem de pendurar um 
motor de explosão a um balã.o de hi
drogênio, desvendando dessarte o fu
turo fabuloso da aplicação dessa fon
te de ener.gia à navegacão aérea 
~avia, na verdade, pÓu:·os ano~ que 

a mdústria mecânica conseguira tor
nar ~rático o motor à essência, cujo 
emprego no transporte automóvel t?r
restre já se achava em pleno desen
volvimento. 

Entretanto, o verdadeiro autodomí
nio entre a máqu!na a fogo e o gás 
d:e que se enchiam os balões, estabele
Cla uma barreira entre êstes e aquela, 
de tal ordem que às materias elé~ri
cas se pediu a e·ner.gia para movimen
t~r o primeiro dirigível a evoluir éffi 
C1I'cuito fechado, nos céus da caoita. 
fra.ncesa. · 

Desastres posteriores, como o que 
sacrific·ou o norte-rio-granden.se Au
gusto Severo e, mais recentemenw a 
m:3!jestosa aeronave Hindemburgo, cÍ.e
n:on~am quão. justificada era a pen
dêncm dos técrucos da aviação e aei!'o
na vegação nos seus primórdios. Santos 
Dumoi1t, autor da audaciosa iniciati
va da aplicação do motor à explosão 
no mais leve e no mais pesado que o 
ar, sem ser técnico, no rigor ct.a ex
pressão, nem mesmo engenheiro, nu
ma inspiração genial, servida por co
ragem e tenacidade inexced.iveis, não 
somente se apercebeu da soluçã;o vc:'."
dadeira do problema, como, por sua 
intuição prática decorrente dos fenô
menos que atentamente observa, le
vantou o véu que cobria o panorama 
imenso dos modernos transportes aé
reos. 

Nos quarenta anos decorridos regis
trou-se neste ramo d<Js conhecimen
~os humanos o maior progresso rl'lfl
tivo numa a,plioação técnica. Iooen-
tivou-o a ocorrência Lamentável de 
dois conflitos mundiais: - ~o pi!'imei
ro ensaiou a aviação militai!' seus .pri
meiros passos em -'Perações de reco
nhecimentos ou nos combates singula
res nos quais mais valia e se dist.in
guia o ânimo e a habilidade indivi-
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duais dos aviadores, que a perfeição 
das máquinas. Lutava-se então, em 
aparelhos inferiores aos modernos te
co-tecos ... 

Já na última tormenta, tornou-se a 
aviação o fato·r d~cisivo, na luta pel•;t, 
liberdade P·S!'mitin::o à Clbstinação e 
à h::..bilid::tde dos inglêses aliados à ca
pacidade in:iustcrial dos ,,.:::ne::-:iJc::mos do 
norte, enf:r·entar e v·encer a ar:rogàn
cia e a sup.erioridade inicial dos ale
mães e seus comparsas. 

Santos Dumont, por não ser téonico, 
não pôde a·companhar eSitreitamente 
o desenvolvil'nento de sua gloricsa ini
ciativa. Nem por isto, entretanto, dei-· 
xando de ser o "!Pai da A viação". 

A IDaircha do pro.gresso humano ra
ramerJte reserva aos home·ns de gênio 
o aperfeiçoamento de suas d·escob•~r
tas. Desvendados os princ;loios fun
damentais das aplicações técnicas, dé
les s·e apod•era a indústria, entra no 
apuro dos detalhes e inicia a .batalha 
da pro•dução. 

Nã.o coube, assim, a Branly ape.rf.ei
çoar a te1e.grraüa S•em fio· nem mesmo 
a. Edison se devem os m;iorr•ss aV!anços 
da indústria elétrica, e:mbora tenhit 
vivido para presenciá-los. Como San
to.:; Dumont e!·a um autodidata, sem 
os conhecimentos de alta matemática 
dos quais tanto · dependemos nas 
trans:ce·nd.emais apli-cações modernas 
da el-etricida.t:-e. 

E Edison é o "Pai da Eletricidade", 
como Branly é o "Pai da Rádio Te
legrafia" ... 

._Depois de tão longo silêncio, conse-
9-uent~ .de seu fechame111to em 1937, 
Justo e que o Senado se associe às ho
mena.gens que desde o início do ~ar
rente mês, se prestam a Santos. Du
mont, pela da.ta que .·hoje transcorr,-:. 

tl:ste mGvimento é necessário e opor
tl;lno, porque 4urante .algum tempo se 
d1sc~t~u e ate se negou ao gJ:oriOS:} 
patnclO a glória d·e sua ini.:::istiva .. 

Nascido em Minas, de pais br.asil-ei
ros, de desoendência francesa p-elo .la
d~ paterno e iusitana p-elo· roa.terno, 

fo1 Santos Dumont um grande e cons
tante pat;:iot.a, nunca esquecido do 
Brasil, ncs S·eus momentos de glórt~. 
Com ele passeou a bandeira de nos
so Pz.ís nos céus franceses e Brasil foi 
o nome 'POr êle d:a·do a sua maior aero;. 
n~w.e. 

Era aqui que êle se recolhia nits 
suas épocas de P·ertinaz melancolia, 
ora em São Paulo, onde faleceu em 23 
de junho de 1932, ora na V•elha fa
zenda de Cabangu, onde nascera a 
20 de julho de 1873 e que demora num 

dos graciosos recantos da Ma111tiqueira 
à vis,ta dos que viajam na Central dO· 
Brasil. 

Sucumbiu à tris·teza com a qual sem
pre observou as maléficas aplicações 
na g·uena, dos engenhos cuja a~ma êle 
estruturava. 

Foi um gênio e um grande P!ltno
ta digno das homenagens que, hoje, 
certamente o Senado lhe vai prestar, 
aprovando o r•equeriroento por mim 
lido e assil'n justificado. <Muito bem, 
muito bem> . ' 

O SR. PRESIDENTE - Os Se
nhores Senadores Hemique de No
vaes e outros requerem conste da ata 
dos nossos trabalhos um voto de pro
fund:a saudadJe e gratidão a.o glori:o
so brasil-eiro AJJberto Santos Dumontt. 

Os srs. senadores que aprovam o 
requerimento lido pelo primeiro sig- · 

:natlâlri:o do r·equerimento queiram con
servar-se sentados <Pausa.) 

Está aprovado. 
Gomo sabem os srs. senadores, o 

§ 1. 0 , do art. 91. do Regimento In
terno, que hoje entra em vigor, es
tabelece o seguinte: 

"Não serão permitidos votos de 
aplauso, regozijo, louvor, congra
tulações ou semelhantes, salvo em 
virtude de atos públicos ou acon
tecimentos, uns e outros de alta 
significação nacional ou mterna
cional, mediante parecer da Co
missão de Constituição e Justiça 
ou das Relacões Exteriores, ofe
recido nas vinte e quatro horas 
depois da apresentação, por for
ma a entrar a matéria na ordem 
do dia da sessão do dia seguinte. 
ltsse parecer não poderá ;;er dis
pensado". 

Nos· têrmos dêste. dispositivo reg1-
mental, o requerimento será enviado 
à Comissão de Constituição e Justi
ca. 
· Continua a hora do expedi~nte. 

O SR. MELLO VIANNA - Peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. MELLO VIANNA - Sr. Pre
sidente, pedi a palavra para enviar 
à Mesa proposição que dispensa qual
quer justificativa, porque se .refere a 
ma;té:ri•a p;rescrita no Regãmen 't·O. · 

E' a seguinte: 
Proponho que o Senado 

faça nomeação de uma comis
são especial para organização 
do regimento comum, tendente 
a ·dli'sci'Plinax .as :reuniões conjnn
tas do Senado e da Càmara dos 
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Deopult.adl()s, quando ti:V'ere:m de 
se ·OCt:lpar .eLas mrutéri:as do artigo 
41 da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, 23 de ou
tubro de 1946. ·- Fernando ele 
Mello Vianna". 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
.a hora do expediente. 

O SR. IVO d'AQUINO - Peço a 
palavm, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. IVO d'AQUINO (~') - Sr. 
Presidente, a Constituição f'ederal, 
no art. 49, dispõe que "é permitido 
ao deputado ou senador, com prévia 
licença da sua Câmara, desempenhar 
missão diplomática de caráter tran
.sitório, ou participar, no estrangeiro, 
de Congressos, conferências e missões 
.culturais". 

Como é do conl1ecimento da Ca
sa, o nobre Senador Sr. Alfredo Ne
ves foi escolhido para representar o 
Senado F·ed·eral na embaixada· espe
dal do Gov·êrn.o do Bra.sil aue assisti
rá. à posse do presidente· eleito da 
Re1J:úlblioa do ChHe. 

Penso qu.e, embora já tàcitamente 
aprovada a escôlha de S. Ex." é mis
ter que, por ato expresso, o Senado 
Federal dê sua aquiescência ao desem
penho dessa missão pelo nosso ilustre 
·Colega. 

Assim, submeto à consideração da 
•Casa o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 3 - de 1946 

"0 Senado Federal, nos têrmos 
do art. 49 da Constituição Fe
deral, resolve conceder licença ao 
Senador Alfredo Neves para, como 
representante do Senado Federal, 
fazer parte da .:mbaixada que re
presentará o govêrno brasileiro na 
posse do presidente eleito da 
República do Chi-de". 

Ao mesmo tempo, em vista da ur
·gência da matéria, pois é C.erto que a 
embaixada especial partirá do Brasil 
no dia 27 do corrente, requeiro a Vos
sa Ex.", Sr. Presidente. q~e. na ordem 
do dia de hoje, dispensado qualquer 
int=rstício, seja submetido à aprova
.ção da Casa o projeto de resolução 
que ora envio à Mesa. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - O projeto 
de resolução do Sr. Senador Ivo 
d'Aqu:no não pode ser submetido à 
deliberação do Senado, imediatamen-

('') Não foi revisto pelo orador. 

te, devido à falta de quorum para a 
votação. Estão presentes, apenas, de
zanove srs. senadores e, pelo artigo 
1.0 das D"sposições Transitórias, são 
necessários 22, para que ela se efetue. 

A proposição apresentada pelo Se
nhor Senador Mello Vianna depende 
oe apoiamento e discussão, segundo 
o art. 95 do Regimento, porque se 
trata da nomeação de comissão es
pecial ou mista. 

O Sr. Ferreira de Souza - Para 
apoiamento há número. São necessá
rios apenas cinco senadores e pode 
ser dado no expediente. 

O SR. PRESIDENTE - A propo
sição acaba de &e·r modificada, toman
do a s·eguinte forma: 

REQUERIMli:NTO 

N,O 8- 1946 

"Requeiro que o Senado faça a. 
nomeação de uma comissão es
pecial de três senadores; para or
ganização do regim.ento comum,: 
tendente a disciplinar as reuniõ'ô's ·. 
conjuntas do Senado e da Câma
ra dos Srs. Deputados, quando 
t:verem de se ocupar das matérias 
do art. 41 da Constituição Fe
deral". - Fernando de Mello 
Vianna. 

A Constituição, no art. 41, de
vermin::J.: 

"A Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal, sob a direção da 
Mesa dêste, reunir-se-ão em ses
são conjunta para: 

r - Inaugurar a sessão legisla-
tiva; 
II - elaborar o regimento co-

mum.''._ . 
A comissão nomeada pelo Senado 

terá que traball<ar juntame_nte com a 
que fôr desi.gnaoda pe~a. c~.ra dos 
Deputados. As duas con:ussoes se fun-
dirão em uma. · · o sr. Ferreira de Souza -Seráuma 
c omissa o mista. 

O SR. PR'ES[DIEN'IlE - Exata':lJ.ep.
te o Senado nomeada sua com1ssao, 
oÚciará à Mesa cia ~-&~ara d.os Depu
tad·cs e a.guardará iaent1ca atltud'? d,?-
ouela casa, nomeando sua cox:ussao. 
• Os sr" senadores que apmam o 
1·equeri~ento do sr. senador Mello 
Vianna queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Está apoiado. 
0 re.querimcnto será incluído I!a 

ordem do dia da sessão ~e amanha
contin!ua a ho·ra do expediente. 
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Não havendo mais quem peça a pa.
laVTa, vou passar à 

OUDEM DO DIA 

Encontram-se na Casa 22 srs. se
nadores, r.ú.mero suficiente para as vo
tações. 

Vou submeter à discussão e votação 
do Senado o projeto de resolução 
apresentado pelo Sr. s:enador Ivo 
d'Aquino, concebido nos seguintes 
têrmo•s: (lê) 

"RESOLUÇÃO 

N.0 3, de 1946 

O Senado Federal, nos têrmos 
do art. 49 ·da Constituição Federal 
resolve co·nceder lic·ença ao Sena~ 
dor Allfredo Neves para, como re
presental'l·te do Senado Federal 
fazer parte da embaixada que re~ 
pres~mtará o Govêrno do Brasil r.a 
posse do .Presidente eleito da 
R.epúiblica do Chile. 

Sa,la das Sessões, 23 de outubro 
de 1946. - Ivo d' Aquino." 

O SR. IVO d'AQUINO - Pe~o a 
palavra. 

O SiR. PR•ESIDIENTiE...,.. Tem a pa
laVTa o nobre Senador. 

O SR. IVO d'AQUINO (Pela or
dem) (*) -Sr. PTesidente, apresen
tei ao Senado um projeto de reso
lução, no sentido de que seja conce
diáa licença ao Sr. Senador Alfredo 
Neves para fazer parte da embaixada 
que representará o Brasil na posse dÓ 
pre.sidente eleito da República do 
Ch!le .. Venho, agora, solicitar a V. Ex
celencla consulte a Casa· sôbre se pode 
ser di~nsado o parecer da Gomissão 
de Constituição e Justiça, para dis
cussão e votação imediata dêsse pro
jeto. Se peço esta dispensa é porque 
se trata mais de um ato de caráter 
pro~ocolar do que própriamente de ma
t~, que, pela sua natureza, não pres
cmda do parecer daquela Comissão. 
Parece-me que o Regimento não proi
be expressamente a dispensa do pa
recer. Nestas condições requeiro a 
V. Ex.", Sr. Presidente, consttate a 
Casa sôlbre êste requerimento ou seja 
P!l-ra que seja discutido e votàdo, ime
d1at3:mente, o projeto de resolução. 
(MUltO bem.) . , 

O SR. PRESIDENTE - O Se;nado 
acaba de ouvir o requerime!l'llto a!Pre
serutado PeU? Sr. Senador Ivo d'Aqui
no, no sei!'lltado de que seja diS!pensado 

(") Não foi revisto pelo orador. 

" parecer di!. comissão competente sô
bre o projeto de resolução, que con
cede ao s~·. Senador Alfredo Nev·es li
Offiça para participar da re;pres.e•nta
ção do Brasil na posse do presidente 
do Chile. 

Es1tá em discussão. (Pausa.) 

Não mvcndo quem peça a pala~a. 
ence:rro a discussão. 

Os S!t's. que al!)rovam o r:equerim.e;n
to do Sr. Senador Ivo d 'Aquino, quei
ram CCillServar-se sentados. (Pausa) 

Es1ts a!P!l'OVado. 
Devo esclarecer ao Senado que swb

meti o requerimento à consider.acão da. 
<:as::t, não obstan:te o dispcsto rio ail'
tigo 90 ~e nosso Regimento, que de
•termina: - "·ciesd•e que qualquer se
nador peça a pala VTa sôbre indi•C:!.ção 
ou proposição a.presentada, fica adiaà,;L 
a discussão" - p·orque a nome.a.ção do 
Sr. Senador Alfredo Neves .já havia 
sido a,provacl:a, numa das s.e.ssões an
teriores. Tra,t.a-s•e, po::tan.to, de mero 
ato complementar para consubstanciar 
deliberação já to·mada pela Casa. Nã.o 
fôra êste fU:."l·damento, eu seria força
di) a deixar de submeter à considera
ção do plenãrio o requerimento do no
bre Senador. (Pausa) • 

Em discussão o projeto de resolução, 
a,presenta!do pelo Sr. Senador Ivo• 
d'Aquino (Pausa). 

Não havendo quem peça a pala'Vra, 
vou encerrar ·a discussão. (Pausa) 

Está encerrada. 
Os srs. que aprovam o projeto de 

resolução, quei·ram cooservar-se sen
·ta.dos. (Pausa) . 

Está 3.1ProVlado. 
Nada mais hav·endo a ta'rutar, vou 

encerrar a sessão, designail1do pait'a 
13. de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão umca do requerimento-
n. 0 7, de 194:6, requerendo um voto de 
iPrOftmda saudade e graJtidão a Mber
to de Santos Dumont. (Do S"-·· Hen
rique de Novaes) . 

Discussão única do requerimento. 
n. 0 8, de 194:6, requerendo a nomea-.· 
ção de comissão especial para orga
nizaçã.o do regime;nto comum do se
nado Federal e da Câmara dos Depu
tados. 

Levanba-se a sessão às 1'5 horas. 
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24."' Sessão em 24 de Outubro de 1946 
PRESID:t!:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
VValdemar Pedrosa. 
Clodomir Cardoso. 
Plínio Pompeu. 
Ferreira de Souza. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Pinto Aleixo. 
Attílio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Dario Cardoso. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Ivo d'Aquino (22. 

Deixaram de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 

·Mathias Olyrnpio. 
Olavo Oliveira. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Vauderley. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
Pereira Pinto. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Getulio Vargas. 
Ernesto Dornelles (16) • 

O SR. PRESIDENTE - Havendo 
número legal, está. aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 4. 0 SECRETARIO, servin
do de 2°, procede à leitura da ata 

da sessão anterior que, posta em 
discussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 2. 0 SECRETARIO, servin
do ele 1 u, procede à leitura do se
guinte 

EXPEDIENTE 

Oficio: 

da Secretaria da Câmara dos Depu- : 
tados, restituindo ao Senado, para : 
fins de promulgação, a resolução do 
Congresso Nacional que autoriza o 
Sr. Dr. Nereu Ramos a ausentar
se do pais, a fim de representar o 
Govêrno do Brasil na posse do pre
sidente eleito da República do Chi
le. 

Requerimento : 

de Pedro Inácio dos Santos e ou
tros, presos recolhidos ao Presídio do 
Distrito Federal, apelando no senti
do de lhes ser concedida clemência. 
A Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

Telegramas: 

- de José de uliveira Curchatuz 
e outros, telegrafistas da Diretoria 
Regional do Departamento dos Cor
reios e Telégrafos em João Pessôa, 
solicitando interferência no sentido 
de· lhes ser abonado um mês de ven
cimentos, no fim do ano, a título 
de gratificação. - Remeta-se cópia 
ao Sr. Ministro da Viação. 

-de Valdemar Rodrigues de Sou
sa, chefe do tráfego telegráfico de 
Sergipe, solicitando, em nome dos te
legrafistas da Diretoria Regional da
quêle Estado, lhes seja pago, no mês 
de dezembro próximo, a título de gra
tificação natalina, um mês de ven
cimentos - Remeta-se cópia ao Se
nhor Ministro da Viação. 

O SR. 4.0 SECRETARIO, servindo 
de 2.0 , procede à le~tura oo seguinte 
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PARECER 

N.0 3, de 1946 

Da GomLs·são doe Gonstituição e 
JUJStiça 

Foi presente a esta Comissão o re
querimento n.0 7, de 1946, de autoria 

<doo Senhores Senadores Henrique de 
Novaes, Ivo de Aquino, Luís Carlos 
Prestes c Ferreira de Souza, em que 
solicitam C·onste da ata dos trabalhos 
·dO Senado um voto de pro1:unda sau
dade e gra tidã:o a Aliberto de Santos 
Dumont, ao ensejo do transcur:0 da 
da.ta em que se comemora o primei
ro voo, em aparelho au.tomortor, rea
lizado pe1o mesmo, no dia 23 de ou
tubro de 1906. 

Prestando tal homenagem, objeti
vam ainda os iLustres awtores do re
"'llerimento que o Senado signifique a 
sua conviccão de ter sido Santos Du
mont o verdadeiro iniciador da aero
navegação. 

A distribuição da matéria à Co
missão de Constituição e Justiça en
contra o seu fund!amento nos têrmos 
d:o art. 91, § 1.0 , que veda votos de 
aplauso, regozijo, louvor, congratu1a
ções ou semelhantes, salvo em vir
. tude de atos políticos ou acontecimen
tos, uns ·e outros de alta significa
ção ·nacional ou intemacional, me
<iiante parecer desta Comissão ou da 
de Relações Exteriores. 

o feito realmente memorável, que 
ora se recorda, devido ao grande in
ventor patrício Santos Dumont, pel:a 
no.táv.el repercUJSsão que logrou nos 
domínios da aeronáutica, com proje
ção, mais tarde, nos oampns mais 
variados das a:tivida.des humanas, é 
de tal monta, que nâc)há como ne
,gar-se-lhe o significado não sàment~ 
·nacio~al. mas v.erdadeiramente uni
versal, razão por que, nos têrmos da 
disposiçá·o regimental citada, está o 
l'equerimento em exame em condi
ções de merecer a aprovação da 
Casa. 

Sala das Sessões, em 24 de outu
bro de 1946. - Attmo Vivacqua Pre
sid·ente. - Waldemar Pedrosa 'Rela
tor. - Ivo d' Aquino. - Luís' Carlos
Prestes. - Dario Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do expediente. Não há ora
·dores insclitos. 

Nenhum Sr. Senador pedindo .a pa-· 
lavra, vou passar à 

ORDEM DO DIA 
Di..S'cussão única do requerimento· 

·n.o 7, de 1946, pro.pond'o wn voto de 
-:profunda saticl!a.cte e gratidão a Al
·berto Santos Dumont (com parecer 
favorável da Comissão de Constitui
ção e Justiça) . 

Não havendo quem peça a palavra 
encervar.ei a diecussão. (Pa.usa) . . ' 

Está encerrad·a, ficando adiada a. 
vcta.ção por falta de número. · 

Discu.."<São única do requerimento 
n.0 8, de 1946, pedindo a nomeação 
de comissão especial para organiza

ção do Regimento comum do Sena
•do Federal e da Câmara ct:os Depu
'tados. 

Não havendo quem peça a pa~a
'\Ta, encerrarei a discussão (Pausa) . 

E::.éá encerrada, ficando adia·da a 
votação por falta de número. 

Nada mais havendo a tratar, . voa 
lev.antar a sessã·o, designando para 
amanhã a ·seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação do Requerimento n.O 7, de 
1946, solicitando voto de profunda 
saudade e gra.ti-dão a Albertll dos 
Santos Dumont. 

· Vlotação do Requerimento n.0 8, de 
1946, solicitando a nomeação élJa Co
missão ESPecial para organização do 
regimento comum do Senado Federal 
e da Câmara dos Deputados. 

(Levanta-se a sessão às 14 ho
ras e 20 Il1Íl11U1tos . 
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2S.a Sessão em 25 de Outubro de 1946 
PRESIDJ!:NCIA DO SR. NE REU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem cs Se
nhores Senadores: 

\Valdema Pedrosa. 
Clcdomir Cardoso. 
Plínio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Etelvina Llns. 
Góes Monteiro .. 
Pinto Aleixo. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neve~. 
E:amilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Dario Cardoso. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. (16). 

Deixaram de comparecer os Se-
nhCl·es Senad·ores: 

Alvado Maia. 
Alvaro Adolpho. 
Magalh&es Barata. 
Mathias Olympio. 
Olavo Oliveira. 
Pen-eira de Souza. 
Ada~berto Ribeiro. 
Vergniaud Vauderley. 
Ncvaes Filho. 
Cícero de Vasconcelos. 
Durval Cruz. 
Walter Franco. 
Aloys:o de carvalho. 
Attílio Vivacqua. 
Pereira .,into. 
Mello Vianna. 
P·edro Ludovico. 
Fiá vi o Guimarães . 
Roherto Glásser. 
Ivo d'Aquino. 
Getulio Vargas. 
Ernesto Dornelles. (22). 

O SR. PRESIDENTE - Havendo 
número legal, está aberta a sessão. 
Vai-se proceder a leitura da ata. 

O SR. 2.0 SECRETAR.IO pr·ocede à 
leitura da ata da sessão anterior que. 
posta em discussão, é sem debate 
a,provada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO procede à 
leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 
Requerimento: 

De José M. de Meneses, solicitando. 
a revQgação do art. .1. 050, do Có-: 
dig·o de Processo Civil, referente à lns- · 
crição, na Ordem dos Advoga-dos, de 
bac·haréis em Direito pelo Curso Su
perior de Administração e Finanças. 
- Inteirada. 

Carta: 

De Lima Barreto, convidando o Se
nhor Presidente do Senado, bem co
mo os Srs. Senadores, para assisti
rem, no Instituto Nacional de Cinems. 
Educativo, ao filme documentário das 
solenidades da P:romulgação da car
ta Constitucional. - Inteira.da. 

Telegrama: 
De Osvaldo Cardoso e outros, mf'm

bros das Associações dos Servidores 
Públicos de Alagoas, sugerindo a de
cretação de feriado para o dia 28 de 
outubro. dia do Servidor Público. -
Inteirada. 

O SR. PRESIDENTE - Es.tá fin
da a leitura do exp<!diente. Não há 
oradores inscritos. (Pausa) . 

Não havendo quem peça a ~alavra, 
vou 1)assar à 

ORDEM: DO DIA 

Consta apenss de votações. Não ha
vendo número, nem outra matéria a 
tratar, vou encerrar a sessão, desig
nando para a de segunda-feira a 
mesma ord-em do dia de hoje. 

Levanta-se a sessão às 14 horas 
e 10 minutos. 



26.o. Sessão em 28 de 0Lltubro de 1946 
PRESIDJ!:NCIA DO SR. GEORGINO AVELINO, 1.0 SECRETARIO 

As 14 horas comparecem os se
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Clodomir Cardoso. 
Plínio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Attílio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
Marcondes F1Iho. 
Dario Cardoso. 
João Villasbôas. 
Flávio Guimarães. 
Ivo d'Aquino (20) • 

Deixam de comparecer os se
nhores Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Mathias Olympio. 
Olavo de Oliveira. 
Ferreira de Souza. 
Verginaud Vanderley. 
Novaes Filho. 
Durval Cruz. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 

'Pinto Aleixo. 
Alfredo Neves. 
Mello Vianna. 
Pedro Ludovico. 
Vespasiano Martins. 
Roberto Glasser. 
Getulio Vargas. 
Ernesto Dornelles. 

O SR. PRESIDENTE ~ Havendo 
número !egal, está aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindo 
do 2.0 ) , procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que, posta em dis
cussão, é sem debate, aprovada. 

O SR. 2.0 SECRETARIO (servin
do de 1. 0 ) , procede à leitura do se
guinte 

EXPEDIENTE 
Ofícios: 

- do Sr. Correia e Castro, comu
nicando haver assumido a Pasta da 
Fazenda. - Inteirada. 

- do Ministro das Relações Exte
riores, agradecendo comunicação da 
eleição da Mesa do Senado. - í.n
teirada. 

- do Chefe de Polícia do Distrito 
Federal, idem'. - Inteirada. 

Requerimento: 
- de Edelvira Vaz e Abreu, pro

fessôra particular do Colégio J!Úlio Di
niz, em Manáus, solicitando amparo. 
- Ao Ministério da Educação. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do expediente. 

O SR. HAMILTON NOGUEffiA -
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Sr. Hamilton Nogueira. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Sr. Presidente, o oovo está com foma, 
o pov·o e>:tá exau.Sto, o povu está de
siludido. 

Não sei, Sr. Presid·cn•e. se alguma 
vez já ressoou neste ambiente austero 
e tranqüilo o clamor desesperado das 
i!'uas. Não sei se neste ambiente de 

I 
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confôrto e de tap.ec~rias, :!i'lnte dês
tes candelabros de cristal, diante des
ta:, colunas de mármore, não s€'i se 
diante de tudo isto nalavms rndes 
-como as que ambo d·e pror.undn.r j:!t 
foram ouvidas. E se isso jamms ;won
tec·eu, Sr. Presidente, os :nanes do.;; 
õ•enadores pàssados que já se foram, 
l1ão de fremir d·e indign::tção r::ontra 
a voz inoportuna que, procurando in
fringir aquêle p:-incípio criaria pelo 
farisaísmo burguês, de que "tôdas as 
verdades não devem ser ditas •, vem 
trazer um certo mal estar ás pessoas 
que estão ne·ót·e recinto. 

Sr. Presidente, é pcssivel que eu 
seja considerac:L>J, nesse instante, como 
um dêss.es c·onvivas que diz.~m co.is.1.; 
desagradáv·êÜ para estragar :ot fc.sta. 
E' possível que eu faça aqui o papel 
dêss.e conviva que entorna vmho ver
'melho na toalbl1 alva. d·e linl"vJ, para 
estragar a f·es.ta. 

Mas. Sr. Pr·esident.e, para que a 
festa continue, é preciso não esque
cer aquê1es que não foram convidadcs, 
os que viv·em de migalhas, e que mal 
a·s podem pag~:tr. 

O pOV·O está com f·ome, o povo está 
-exa·usto, o povo está d~siludido! 

Está com fome ncroue nã:o tem o 
.que comer. Não tem ·mai.s pão. não 
tem leite, não tem carne, não tem ba
nha nem sequer fósfo·r·as para ascrn
der o lume. E digo isto, S;:. Presiden
te, porque t-ambém faço parte clêsse 
pov.o; não tenho ca·rne senão duas 
-vêzes por ;;.ema.na; não tenr.o pão há 
muito tempo; nã.o tenho leite senão 
du.as vêzes por semann, por.}ue não 
-cons.egui inscrev.er-m.e em tt:mpo na 
Comissã-o Ex·ecutiva d:J Leite e porque 
não quis, para isso Jamais fazer pr·e
va1ecer a minha aualidade de sena
dor, porque continÜo a viver em con
"tacto com o pov.o e ficarei ~o~ o povo. 

Mas. se não tenho determinados ali
mentos e posso pagar aquêles . que os 
·suprem, o po~r·e, entretanto, não tem: 
o que comprar. 

Por isso, Sr. Presidf:nte, o pr.·vo está 
·com fome! 

E o povo está dre·siludido - digamos 
assim, não no sentido de d·estruir, mas 
·no de adv·ertir. de chamar a atenção 
dos poder.es públicos e de ;'16s todos, 
seus representantes - o povo est:í. de
;siludido do Govêrno, do Parlamenli,, e 
·está desiludido também dos part!dos· 
lJ.Olitkos, pois não estnmos realiz'lndo 
a V'erdadeira democracia, que é a 
:nossa participaçã.o diretn d.'?.s su:.s 

necessidade e o cantata com os in
terêsses vitais da populaçãJ. 

Sr. Presidente, não temos c~une! E 
não se diga que tudo resultn da mas
sa falida, que herdamos daquela cm
prêsa mal administrada, qu~. amanhã, 
29 de Outubro, comemora um ano de 
falência. Se exi~.tem problemas que 
não pudersm ser resolvidos, outros há 
que já poderiam ter tido solução. Não 
se diga também que tudo é conseqüên
cia da guerra, há pouco finda. Quantos 
povos, por eb devastados, como a 
França, c·onforme atestam ~estc!nu
nhas insuspeitas, po::suem "ens c•zm
pos cultivad-os. Da própria Hola.~1da, 
cujas terras foram arrasadas, esta_ 
mos rec·ebendo batatas. A verd•.!de é 
que tudo está aca.ntecendo r.> Jrque os 
interêsz-es vitaLs do. povo aind::t não :-o
ram sa tisf·eitos. 

Tomemos, como e·xempio, dois pro
blemas: o pro,biema da carne e o pro
blema do a-çúcar, cujas resolucõe.> de
pendem exclusivamente dos ·poderes 
públicos nã·o dando amparo aos es~ 
peculactores. . 

Oriundas de alguém insuspeito, que 
viv~ em r.egiões de criaçã-o e que co
nhece p·erf.eitamente o assu~to, trcuxe 
a1gumas notas, concisas e cLaras, a res
peito dil crise da carne. <Lendo.) 

"Ccun•o V·E.·m a•conte,c·e:ndo com 
os gêneros de primeira necessida
de, a carne vem fa1ta.ndo ncs 
prbdpais centros de consumo, es
pe·cialmente no Rio e São Paulo. 
E:J..quanto isso aconrtece, havendo 
rigcro~o radonamento do· produ
to, os pecuaristas de Goiás, Mato 
Grosso e Minas, vivem com difi
culdades de numerário, quando se 
ar::ham com quantidade de bois 
em idade de serem invernados. 

Parece um paradoxo - bois à 
venda e fal!ta de ca;rne, severa
mente ra.ciona•da e ca;da vez mais 
cara em virtude da especulação 
de distr~bui•dores e industriais, 
diaiil te do contrô1s. 

Quando se e.nalisa a po·lftka do 
Govêrno nesse setor, compreen
de-se perfeitamente a poutica er
rada que se vem seguindo, ve:-da
de·iramente entravadora ds. pro
duçã.o. 

Os bois criados em Go·iás, MMo 
Grosso e parte de Minas, são con
duzidos e e.ngorda·dos na.s incver
n::~das de São Paulo, para de·pois 
serem a;ba tidos nos frigoríficos 
ali existentes. De tempos para cá, 
vem o Govêrno intervindo no ne-
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goelo de ga•do, impl:mtando a 
desconfiança entre criadores e in
ve·rnistas. 

C<Jm es·sa intervenção, o inver
nista tor.nou-se esquivo, limitan
do a..s suas compras de gado ma
gro, com re•c·eio de que o tabe1a
mento, as Hmita.ções e co•tas per
turbem as suas transações a cál
culos. Existe, porta,nto, um::t des
corufiam·Ç::t que veio de:so:-g::t·nizar 

<J negódo que vinham, de tempos, 
fazendo. 

Com a re.striçã.o de com!P::·as de 
gado magro gerou a falta de gado 
gordo, pois o invernista receios.a 
da constante int:wmissão gover
namental, deixou de lado suas in
vernada•s. Ho·uve um completo 
desadustamento, um ve:::da•deiro 

dec<:·e.q umb::i.a. 
E a.í está o resultado - gado 

ma.g:o em a;bundân•~ia para o 
contmmo interno e falta de gado 
gc:::::lo pa:::a o ahate. 

Agora, ainda mais se agravará 
a situação, pois com o De•creto 
n. 0 9. 883, de ltS de setembro, li
mita:nd·o a engorda em inverna
das dos frigo•rffico·s, teremos 
m!l.!.o:r deficit de gado gordo. 

T;;mos boi magro e falta de 
gordo, pois o Decreto n. 0 9. 833, 
obriga!ndo os frigoríficos a pro
mover a cria·cão em suas inve:
nadas, estimuiará a criação, en
t::·a.vando a eng.orda. E'. como 
disse, um verdadeiro paradoxo, 
cont-:-a ci qual já ·protestou a Fe
-dera.çã.o d3.is P.usscciaçôes Rw.ais 
do E.::•tado de São Paulo, em tele
grama dirigi-do ao Senha: Presi
dente da República. 

Deixe o Govêrno de ter :;.s suas 
intromissões ent:::ava.ntes na pro
d;:qão dos prcdutos de p:::imei-:-a 
nz·cessidade e tudo se resolverá 
pe-1R. l~i cl<t o·ferta e da te:::o.~u:·a. 

O Govêrno que facilite a pro
dução, bs..rateie o frete, evite uma 
burocra.cia e.ntravsnte e tere
mm, em pouco te·r.:J:po, tudo con
duzido a-o1s justos têrmcs." 

Não se alegue também, Sr. Presi
dente, a carência de transporte. Os 
res1Jonsáveis pela Estrada de Fer:-o 
Central do Brasil já declararam, há 
poucas semanas, que os vagões des
tinados ao transporte de gado che
gam vazios. Não se afirme também 
que a falta de carne existe em tôda 
a cida.de, porquanto aquêles que po
dem entrar em restaurantes car•JS, 
encontram todos os pratos de car:1e. 
Não· se informe que não eX'!)ortamos 

carne, pois exportamo-la em conser
va, e em grande quantidade. Só p 
povo não tem carne 1 

Sr. Presidente, o mesmo se p.ade 
dizer em relação ao . açúcar. 

Não se compreende absolutamente 
a ausência, até agora, · de medidas 
reais e eficazes para resolver o p·ro
blema. Não há e::~:plicação para que, 
neste instante, se entrave o plantio 
da cana de açúcar; para que se li
mite a sua produção; para que se res
trinja seu consumo. quando se trata 
de produto de primeira necessidade ! 

O Sr. Góis Monteiro - V. Ex."' 
me permite um aparte ? 

O SR. H_'\.1\ITLTON NOGUEIR·A -
Com muito prazer. 

O Sr. Góes Monteiro - Não existe 
limitação de plantio da cana. V. 
Ex. 11 adiantou de mais nessa questão. 
Ainda agora o Instituto do Açúcar 
e do Alcool concedeu até 1949 tôda. 
a cota que os Estados produtores so
licitaram. Se M falta no Distrito 
Federal. .a causa é outra. 

O SR. EAJ.\ITLTON NOGUEIRA -
Pediria a V. Ex. • que apontasse a 
causa. Venho, aqui, justamente, pe
dir o apo!.o de todos para a solução· 
do assunto. . 

O Sr. Góes ll:Z'onteiro - O nobre· 
Senador há de estar lembrado de rnie 
há pouco tempo, houve o caso do 
preço de açúcar, mas faltou coragem 
para resolvê-la. O açúcar, que abas
tece o Distrito Federal, provém o.e 
cota de sacrifício, a preço muito mais 
baixo que nas demais regiões do· 
País. E isso acontece há muito tem
po. 

O SR. HJI.:MT..LTON NOGUEI'RA -
Mas o preço de sacrifreio para a po
pulação do Rio de Janeiro, certamen
te satisfaz aos usinei·ros, tanto !pie 
possuem automóveis de luxo ! 

O Sr. Góei; Monteiro - O preço do· 
açt:car no Distrito Federal é ma!>: 
baixo do que o d·e qualquer outro iu
gar do País, mesmo o dos cemros 
produtores, como Campos, Maceió, 
Rec:fe e outros. 

O SR. H.-\MILTON NOGUEIRA -
Pobre do resto do País, se o preço· 
daqui é o mais baixo ! 

O Sr. Góes Monteiro - Infeliz-· 
:nente é is.so mesmo. 

O SR. HAMILTON NOGUEI'RA -
!~felizmente· ... 

O Sr. Góes Monteiro - O Distrito' 
Federal é o centro das reações ;JD
pulares. . Quando se aumentava o 
preço de consumo no resto po Pq.1s, 

I 
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Distrito Federal. Houve, apenas !&.l
ta de coragem em se proceder eqüi
tativa.zn.ente. 

O Sr. Cloàomir Cardoso - O no
bre Sena:dor acha que sendo mais 
alto o preço, ~eriamos açúcar sufi
ciente no Rio de J.aneiro ? 

O Sr. Góes Monteiro - No Distri
+,o Federal ainda continua a falta dé 
açúcar, porque a cota é de sacrifí
cio. 

O SR. HAMILTON NOGUEffiA
V. Ex." com isto pretende declarar 
que, no Brasil, há açúcar suficiente 
para o consumo geral ? 

O Sr. Cloãomir Cárdoso - Pa
rece que tudo está dependendo ape
nas do aumento do preço. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Com essa providência se sacrificaria 
ainda mais a· população, que já não 
tem com que pagar. De maneirr, 
que V. Ex." vem confirmar minha 
tese. . 

O Sr. Góes Monteiro - Deve-se 
resolver o problema equitativamente. 
em tôdas as regiões do palS . 

. O SR. HAMILTON NOGUEIRA ~ 
Por · que o açúcar não vem para o 
Distrito Federal e fica nos centrrls 
produtores? 

O Sr. Góes . Monteiro· - Porque o 
que vem para o Distrito Federal é 
cota de sacrifício. O seu preço é 
mais baixo do que em qualquer ou-cro 
lugar, inclusive nos centros produ
tores. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Agradeço a cooperação de V. Ex."' 
que confirma a tese por mim defen
dida. Quando falo no povo, não 
é só o povo do Distrito Federal, mas 
o do Brasil inteiro! · 

O Sr. Góes Monteiro - Quis apenas 
esclarecer que não hã limitação de 
plantio de cana. Falta açúcar, no 
Distrito Federal, pelo m·otivo que 
apontei. 

O SR. HAMILTON NOGUEffiA -
Não se trata somente de falta. Temo~ 
que fazer uma politica de preços. 
. Sr. Presidente, continuando, quer.:~ 

dizer que o povo estã exausto, cansado 
física e moralmente! 

Fisicamente, porque já não tolera 
as filas de condução; já não aguenta 
dependurar-se nos reboques dos bon
des, arriscando, dia a dia, a vida. As 
mulheres, as crianças, os velhos ja 
não suportam as filas da fome, as f!
las da banha, as da manteiga, as do 
pão e a fila da . promessa. Pergunta
rão: a fila da promessa? Sim. Exlst~:, 
pelo menos uma fila da promessa no 
Rio de Janeiro. 

Quinta-feira, na praça Saez Pena. 
um amigo meu, que vinha da Tiju.::a, 
às 6 horas da manhã, viu uma gran
de fila que se desfazia. E perguntou: 
- Mais uma fila ? 

Responde uma pessoa desolada: ":!!: 
a fila da promessa. Prometeram ba
nha e não há banha." 

1\feus senhores: essa fila da premes_ 
sa é o símbolo de tôdas aquelas pro
messas, que não foram cumpridas, a 
começar pe-la da autonomia do Distrito 
Federal. 

Sr. Presidente, o povo está cansado 
moralmen•e, porque está ficando de
cepcionado, desiludido. Desiludid.o sim, 
pcu·que o que desejava ver era govêrno 
e o que vê é de·sgoverno; o que desejava 
ver era democracia e o que não vê é 
democracia, porque, depois de promul
gação da Carta Constitucional, os de
cretos-leis continuam a ser baixado:J. 
Aproveito a oportunidade para lavrar 
o meu protesto contra o decreto, que 
criou a Federação Nacional dos Tra
balhadores, porque é anti- constitucio- · 
na!. São decretos que não poderiam 
ser baixados pelo Presidente da Re
pública, em pleno regime constitucio-: 
na!. . . 

As liberdades e as garantias que es
tão na Constituição não têm sido 
respeitadas. Recebo, diàriamente, te
legramas: dos rádio-locutores de Pôr
to-Alegre, demitidos e ameaçados; de 
a<scciações estudantis fechadas; de 
prc:.esto ccnt:a. 2 proibicão de comí
cios públicos. E vemos esta coisa ino
minável, no Piauí, em pleno regL>ne 
constitucional, numa hora chamada d~ 
pacificação: um jornal do meu partido 
empastelado e um pobre homem, 1rm 
vigia, assassinado, tudo isso diante 
da estupefação geral. 

A mol'te, o assassínio já se tornou 
nc<rmal na vida política no Brasil. 
Já ficamos insensíveis diant~ disso. 
Valha. portanto. a !}dvertêm:in. 

S!:. Presidente. estamos can32>dus. o 
.povo. exa.usto, não comnre:)nd'~ demo
cr·acia como a de 1910, não entende 
::;t :aça democracia n<>s domínio> ca 
paleontologia, nem que se procure 
com "teniús" resolver todo5 ::~s prn
blemas políticos, porque 0 que êle 
quer é pão! O povo quer pão! 

E' o que precisa ser dito nesta Casa! 
Talvez nunca tenl1am ouvido pa

lavras tão rudes, mas são palav~as aue 
nasceram ao clamor do desespêTo da 
fome da po.pulação il1tei,·a de Brasil! 

Sr. Presid·ente, ;Jret,o~·l1de-so real::zar 
uma democr:?..cia, elimh1ando as lutas 
partidárias. 

i 
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Dentro de uma verdureira democra
da, não há nece3';idade de entendi
m·entos, n:lo é or':!ci:>o -- digamos -
o conchavo; o que é preciso é decên
cia políti·ca., e esta >!a.d::t um a f.:tz in
dividualmente. Nenlm·.n partido. por 
si mesmo, sem trans1~tr nem violar os 
princípios que o orientam e informa>n, 
seria c>paz de, conscientemente, fazer 
obstrução a qualquer projeto favorá
vel aos inte>rêsses :ia po.vo. Os par
tidos devem e:>tabelecc.:· b- fisca.li.::.;.ção, 
a repress:lo a tu::la qnanto :::cntJ·arie os 
interêsses nacionais. Mas, isto só se 
faz, quaado l1á realmente partidos, 
capazes de realizar uma pacificação; 
e a pacificaç5.o que se pretende fazer 
é essa paz morna dos c.lesertus, essa 
}1&:1' de superfície, que acab~< sempre 
numa pretendida par. policial que não 
poderá conter a voz e evita.r os im
pulsos de t•m povo desesp2rad.J! 

Sr. Presidente, o povo "1ão cot'1pre
ende, eu não compreendo e não er"
contro quem compraenria que, mst.e 
momento, em que se vende um hos
pital para ampliar as pist.:1s de cor
ridas do Joquei Clube, se adqui!'"a. um 
palácio, por milhões de cruzeiros, para 
hos).)edarmos estrangeir,•s que aqui 
vêm afrontar o povo r:om essa osten
tação de riqueza, den~ro de uma si
tuação financeira verdadeiramente la
mentável, ccniorm•1 declarou o pró
prio ex-Ministro da Fazenda, Sr. Gas
tão Vidigal. E com que tr.ái-,rva. r;.om 
que nostalgia, nós todos, aqui presen
tes, que já estamos nos 50 anos, nos 
recordamos da.quela d:ecla~·açá.o ati
mista, fetta há um ano on dois, de 
que a divida externa d.a B::-asil sfria 
paga daqui em 25 anos, quando cons
tatamos que o prazo, agora, não será 
êsse, mas o de 30 ou 40 anos. 

São êstes os anseios do povo, que 
quero fazer chegar a esta Casa, por
que, talvez assim, os responsáveis pelo 
Govêrno sejam cSJpazes de compreen
der o sentido cristão da nossa Cons
tituição. 

Porque, Sr. PresLdente, ela é cristã, 
feita com a bênção e sab a proteção 
de Deus; os pri!'lcipiDs da civilização 
cristã estão r~ ela ra1ir.:a::lo.s. Entre
tanto, não é o oastante: é pl'"eciso vi
ver o cristianismo. O qt··e faz o valor 
da doutrina não é a letra, mas a es
pírito. Estamos vivendo ::~.penas um 
farisaísmo cristão, que não é vivido 
por aquêles que têm responsabilidade. 

O espírito cristão se afirma, j:ri
m.eiro, pelo <"mor à verdt1de: segundo, 
pela justiça. :;; o que 'Qemos é que não 
se faz JUStiça, porque, :J.a própria classe 

onde ctr-vcria imperar a disciplina, o 
Exército, um brilhante oficial não 
pode calar sua revolta e seu prores.:;o 
oo·ntra as injustiças que ai! se prati
cam no momento das pt·omo•;:õe3. 

Sr. Presidente, são sintomas muito 
g1·aves e muito sérios da desordem e 
do des·equilíbrio que se agita e tum.ul
tua em derredor desta Casa tran
qüila, dêste ambiente de candela•bros 
e colunas de mármore. 

Estamos vivendo uma época déscris
tianizada, que, não. tenhamos a me
nor dúvida, só se salvará com a rein
tegração da sociedade nos verda.dei!'"c.s 
princ~pios cristãos, e não de fal"iZd.is
mo cristão. 

Queremos realizar UIIl9. democracia 
genuinamente cristã, uma democracia 
viva. que só será conseguida com a 
implantação da justiça e com a de
fesa dos direitos do homem. 

Sr. Presidente e nobres colegas, não 
vejam nas minhas palavras nenhum 
intuito destruidor, mas apenas o pro
pósito de advertir a cada um de nós 
em particular, ao Parlamento e aos 
membros do Poder Executivo, que 
:=t.uscultem o que se passa realmente no 
seio da massa faminta e desHudida, 
a-fim de que possamos salvar a demo
cracia que renasce em nossa Pátria. 

Tenho dito. <Muito bem; muito bem. 
Palmas) 

O SR. PRESIDE...~TE- Continua a 
hora do ex.pediente. <Pausa) 

Mais nenhum senador desejando 
usar da palavra, vou passar à 

ORDEM DO DIA 

Consta apenas de votações. Não ha
vendo número, vou ·encerrar a sessão, 
designando para a de amanhã a mesma 
ordem do àia, isto é: 

Votação, em discussão única, do re
querimento n. 0 7, de 1946, solicitando 
um voto de profunda saudade e gra
tidão a Alberto Santos Dumont. 

Votação, em discussão única, do r·e
querimentc n. 0 8, de 1946, pedindo a 
nomeação de uma Comissão mista pa
ra elaborar o Regimento Comum do 
Congresso Nacionz.l. 

Compareceram mais os Senhores 
Senadores: 

Vergniaud Wanderley. 
Walter Franco. 
Pinto Aleixo. 
Mello Vianna. 

Levanta-se a sessão às 14 horas 
e 35 minutos. 
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27.~ Sessã0 em 29 de Out1.:bro de 1946 
PRESIDJ.::NCIA DO SR. MELLO VIA NNA, VICE-PRESIDENTE E GEOR

GINO AVELINO, 1.0 SECRETARIO 

As 14 horas co:nparecem os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Magalhães Barata. 
Clodomir Cardoso. 
Plinio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Vanderley. 
Etelvina Lins. 
Cicero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Walter Franco. 
Pinto Aleixo. 
Attílio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Mello 'vianna. 
Leviildo Coelho. 
Dario Cardoso. 
João Villasbôas. 
Flávio Guimarães. 
Ivo d' Aquino (23.) 
O SR. PRESIDENTE - Havendo 

número legal, está aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 3.0 SECRETARIO, servindo 
de 2.0

, procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que, posta em discus
são, é sem debate aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO procede à 
leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 
Telegramas: 

De Agripino Gouveia de Barros, Pre
sidente do Tribunal Regional Eleito
ral da Paraíba, comunicando sua ins
talação e eleição dos respectivos mem
bros. - Inteirada. 

De telegrafistas da Diretoria Re
gional dos Correios e Telégrafos da 
Paraíba, solicitando gratificação de 
Natal. - Ao Ministério da Viação. 

O SR .. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. IVO d'AQUINO - Peço a 
palavra. 

O SR. PRB:SIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador: 

O SR. IVO d'AQUINO - Sr. Pre
sidente, meu objetivo, neste momento, 
é fazer algumas considemções a res
peito do discurso ontem nesta Casa 
proferido pelo nobre Senador Ha
milton Nogueira. 

Ouvi, com a maior a tenção a expo
sição, por vêzes brilhante ... 

O Sr. Hamilton Nogueira - Muito 
agradecido a V. Ex.n 

O SR. IVO d'AQUINO - ... por 
vêzes veemente, do nobre Senador 
abordando vários assuntos. E' a al
guns dêles que me vou referir. 

O ilustre Senador Hamilton Noguei
ra expôs, em t1·aços_ profundos e tin
tas escuras, a situação não apenas 
das populações mal assistidas do Dis
trito Federal, como das de todo o 
Brasil. 

Sr. Presidente, ninguém de boa fé 
poderá negar que o Brasil, do mesmo 
modo que tôdas as demais nações do 
universo, atravessa, nesta hora, uma 
crise profunda, em vários setores -
setor da · economia, das finanças, da 
política e da moral. E nem seria mes
mo de esperar que o Brasil viesse a 
escapar ao torvelinho em que o mundo 
e as nações mais apercebidas foram 
envolvidas, para desgraça da humani
dade e em detriment<fêfos melhores 
sentimentos, enraizados por longos sa
crifícios no espírito de todos os povos. 

Sr. Presidente, quero apenas sali
entar que, dada esta situação que o 
Brasil atravessa e sente mesmo agu
damente, sobretudo nas suas classes 
menos protegidas, ninguém poderá, de 
ânimo sereno, atribuir ao Govêrno da 
República a culpa dêste estado de 
coisas. 
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O Sr. Hamilton Nogueira- V. Ex." 
dá licença para um aparte? 

O SR. IVO d'AQUINO - Com o 
maior prazer. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Não 
quero dizer que todos os problemas 
atuais possam ser atribuídos ao Go
vêrno, ou melhor, que a insolubili
dade dêsses problemas deva ser atri
buída 40 Govêrno; mas há problemas 
que já poderiam ter sido resolvidos, 
como por exemplo o da carne. Acre
dito mesmo que muitos srs. senado
rE>s representantes do partido majo
ritário, estão de acôrdo comigo em 
que ê_sse problema já poderia ter tido 
soluçao por parte dos poderes pú
blicos. Sim, porque o que existe. é 
apenas especulação, não faltando ab
solutamente gado em condições de 
ser dado ao corte. 

O SR. IVO d'AQUINO - Agra
(leço o aparte do nobre Senador, que 
-vem, mais uma vez revelar a sua 
sinceridade em reconhecer que real
mente não se pode atribuir ao Go
vêrno da República o acêrvo de males 
que nesta hora assoberbam o País. O 
nobre Senador tocou o problema da 
carne. Indiscutivelmente é problema 
aue interessa não apenas à Capital da 
República, mas a todo o território. na
cional. Eu ia, nesta breve exposição 
ao Senado da República, tocar em 
dois pontos capitais que interessam 
aos problemas que enfre11tamos, mas 
o aparte do nobre Senador Hamilton 
Nogueira fez-me exatamente colocar 
o assunto que expus dentro dos itens 
que ia focalizar neste momento. 

Entendo eu, Sr. Presidente, quo o 
prob~ema br.asileil"o resulta, sôbretudo, 
de dois prc·blem~s capit.r,is: em pri
meiro luga~. o. da produção; em segun
do luga·r, o do trar1sporte. 

Nã·o quero c::zs:: com i::to que nào· 
haja outros problemas a serem con
sideradol5, mas entendo que êsses dois 
quP. acabei cie assim.1a1· s5.:, realmente, 
c·srdeais para a resolução ·le todos os 
demai3. O que not!l,mos, Sr. Presi
d?'n;;e, é que no Br'lsil não tem havido 
produção r:le utilidades co:Tespon:lcnte 
às necessidades· reais do ccnsmr.o. 

O Sr. Hamilton Noguci~rz - E:c.1 re
lação à c.a!~ne V. Ex.n n.:l:. ç·st-i d·e 
acôrclo comigo em que existe quan
tidade suficiente de gado nos cam
pos de Minas, Mato Grosso, Rio Gran
de d·o Sul e Goiás? 

O SR. IVO D' AQUINO - O que 
•ez.tá hav·endo, o que estamos obser-

vando, Sr. Presidente, é uma propa
ganda subversiva, subreptíci:l, tenden
te, exatamente, a confundi:: cs e;;pi
ritos. 

O Sr. Hamilton Nogueira ·-- Quero 
ac2·editar que V. Ex." não atribúi a 
mim ne.n-huma tendência subversiv:::. 
porque o que afirmei são fatos in
contestáveis. 

O SR. IVO d'AQUINO - Não es
tou atribuindo nada a V. Ex.". Falo 
na propaganda que se escá fazendo 
justamente para dar a impres>:;i1o, às 
classes 1;;..boriosas, d·e que e&tão sacri
ficadas na repartição das ;iquezas que, 
se a todos não podem ;.ocar igual
mente, devem, ao menos, se·r regidas 
por um princípio de jus;;iç;~~ wc:!.al. 
Nota-se no Brasil uma propagn1da, 
que 1eva a uma espécie de greve bran
ca, paJ:a que os ope::-ários e tra.ba
lhadores diminuam o seu rendimen
to d•e t:ra'balho. São estas cl>!SS·es, po:· 
uma propaganda cujos ~nt,uitos são 
fáceis de perceber, conduzidas a v~r
dadeira ilu:·:1o - a d·e pensa·r que, 
sacrificando os inte·rêsses dos patrões 
e daqueles que detêm os capttai:s·. es
tão defenã:end·o seus próprios interês
~es. 

O.:a, Sr. Presidente, E·e a p::-odu
ção dm-.inui; se o rendimento d~ tra
balho é pre·cário, e não se processa. 
no.minalm:ente a oferta c a nroeura ... 

O Sr. Hamilton Nogueira -- Que é 
impedida pelo Govêrno da União. 

O SR. IVO d'AQUINO - ..... a 
tendência é p.ar:E. o enca:!'.;cunento ·de 
todos os produtos. Ora, de:;dc tlUe ês
tes subam de preço, as classes labo
riosa'3 não poderão lucrar com ci en-
carecimento. . 

O Sr. Hamilton Noyu.cint - Os in
dustriais · em tecidos ganharam sete 
mil por cento, conforme demonstrou 
o Sr. Deputado Café l>,ilho. 

O Sr. Carlos Prestes - Sabe o no
bre c'rador o que são lucros extraor
dinário,:? 

O SR. IVO d'AQDINO- Os lucros 
e}."traordinários constituem tJUestão di
f·erente. qne deve ser resolvld::t nelas 
poderes públicos... -

O Sr. Carlos Prestes - Julga V. 
Ex.n que êles não e·ncar·ec~m t' custo 
da vida? 

q SR. IVO d' AQUINO - . . . aper
cebendo-se de meios que os façam re
dil:·tri<buir pe1s. coletividad~. M<1S não 
é restringindo a prcdu~ão, nem fa-
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zendo a "grev.e branca" que se dimi
nuem os lucros extraordinários. 

O Sr. Hamilton Nogueira ··- Quem 
os iniciou foi o Govêr,n·o, limitando as 
cotas de plantio de cana e dz prodiU
ção e consumo de açúcar. 

O SR. IVO d'AQUINO - Os lucros 
extraordinários não estão cm rel::lcão 
com o vulto da produção. . . · 

O Sr. Hamilton Nogueim - A pro-
dução foi reduzida, queinlalld'J-se 
café. 

O SR. IVO d 'AQUINO - . . . mas 
em 1iunção do encarecimc·nto das uti
lidades. Por isso as clas.>es labo~·iosns 
nada ltrcram ouando ocorre a dimi
nuição ·da produção, por um espírito 
precOJ?.cebido e por uma propaganda 
orgaruzada. 

Sa'bemos tod·os, Sr. Presi!cl:ente, que 
a democracia triuruf·ou no mundo at-r:::t
IVlés dos E.Sitado's Unidos da América e 
da Inglaterra, porque todos os cida
dãos americanos e ing1êses cou:nroreen-
deram, naqu-ele momenrto. . . · 

O Sr. Hamilton Nogueira - Que 
!havia necessidade da luta partilà<irb. 

O SR. IVO d'AQUINO - ... oue 
era preciso reunir tôdas as energias, 
fazer todos os sa,crif~ci-os em benefício 
da maior produção ... 

O Sr. Hamilton Nogueira - Para 
que todos os partidos fôssem livres e 
UJll1 dia, o totalitarismo nã-:> dominasse: 
.A. marcha das coalizões é ::;:::::ra o tct:t-
1itarismo. 

O SR. IVO d'AQUINO ·- . . . em 
.tôda·s as regiões, a fim de t:!nfren
tar os países totalitári'J'>. Se aqueles 
países não ti·vesse:m sid-o conduzidos 
rpor um espírito inferio:-, se não tives
sem CDlocado os interêsses imediatos 
adma dos interêsses gera:s e, SO'bretu
do, aiém dos que se relacirm::tvam c::>m 
a vitória de princípio. certamente nós 
agora não estaríamos desfrutando os 
lbene•fícios da d-emocra·cia triunfante. 

/ O Sr. Hamilton Nogueira - Se isso 
fôsse realizado, o Brasil ser1a hoje 
uma grande potrência e .não teri2. ha
:vi·do necessrdade do 29 (1" ouilu:b:ro. 

O ·sr. Carlos Prestes - E' pena crue 
o nobre orador não d'ê êsse·s cons·.:lhos 
aos detentores dos lucros e:l>."tra::>rd!
nárlos, aos que colocam os interêsses 
da pátria 'a;baixo dos seus in;,e;·és~-!.'S 
de egoist::ts, de eXJploradores do traba
lho. São êles que precisam desrsas ad
vertências. As explorações dras c hsses 
tra,balhadoras deixam o proletariado 
morrer de fome, numa situaçã;:, de mi
reria cada vez mai•or. 

O SR. IVO d'AQUINO - Os con
selhos que V. Ex." dirige àqueles que 
aufe-rem lucros extraol.'di.n::t.rw..:;, sãl) 
jUJStos, mas nada têm que ver com a 
questão que estou desenvolwc-n..:to. 

O Sr. Carlos Prestes - V. Ex." diri
ge êsses conselhos ao operariado, quan-. 
do deveria dá-los ao Sr. Gastiio Vi
digal, que bem r·epresenta os explora
rdor·es. 

O SR. IVO d'AQUINO - V. Ex." 
tenha a bondade de não personaliz::tr 
uma questão de que estou tratand::J em 
tese. 

O Sr. Carlos Prestes - Person:1.lizei 
o Sr. Gastão Virdigal porque é bem o 
símbolo dos exploradores do noss0 
povo. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Não apoia
do. Não é o que comprova a situação 
f!nanceira de S. Ex." 

O SR. IVO d'AQUINO - Será 
sempre des·ejável qu-e, denrro d::.> .Se-. 
nado da Re<públk:a, não desç:::.mos ·dos 
'Princípios gerais, qu·e d-ev·em conduzir 
o nosso pensamento, para nos ::ttermos: 
a questões pessoa.is, com as qu::ti.s na-d::t : 
IJ:ucraremos e que, fata!menrt=, nos des
prestigiarão, sem lucro pars as idéi.!l.S 
que <i·e:fendemos. 

O Sr. Hamilton Nogueira-- O Sena
do deve ze·lar pe~o bem comum do 
povo. 

O Sr. Carlos Prestes ·- AJo povo :r:ore
cisamo.s falar c1aro. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Já ...,e 
a.cabou o tempo dos · sut>tsrfúgios; já 
,passou a época do · f::triz.:usnw p::tr1a
mentar. 

O Sr. Carlos Prestes- O nobre ora
dor deve referir-se às emprêsas Mat::t
:razzo que exploram o .povo de S. Paulo: 
ao Sr. GastM> Vi.dfugal e a todos êssf's 
exploradores, que pre,cisam .~er indi
cados nomina-lrrnenrte ao pDVO. 

O SR. IVO d'AQUINO-VV.EEx." 
não podem c·ontestar, como ninguém .o 
}Joderá, que, neste mome~to. se prc•:oe
de no Brasil, a uma propaganda insi
diosa pam diminuição da ,J!"Od'ução, a 
serviço de interêss·es facdosos e em 
:prejufzo das classes lal)udosas. 

O Sr. Carlos Prestes - Queria que 
V. Ex." trouxesse números. Quem ost1á 
.procúrando diminuir a prJdução? Sem 
dúvida os grandes emp·re.ürlo:::. Visi
tei as minas de São Jerômmo, o C..'\.
DEM, consórcio de emnc·êsas de minc
raçã·o de carvão do Rio Grande eLo 
Sul. Os interessados em diminuir a 
produção do pais são êss·es empresá
rios, com o fim de aumentarem o ,prê
ço do carvão. 



O SR. IVO d' AQUINO - Não é 
verda.d·e. 

O Sr. Carlos Prestes- l<J' a vel'ldade. 
Estive naq·uelas min::ts Não são os 
operá·ri:os que estão dim;'l!.lin !o a pro
dução. São aquêles que pretendem im
rr:>lantar a desorde·m na ec•mcmLi. na
cional. 

O SR. IVO d'AQUINO - O que se 
observa é a d:i.minuiçã.o :i.r: pr·JdU•Çãü 
em todos os setores inJdus:;nais nas 
l'álbrkas, nas oficinas, nas construçõ~s. 
ill'OS transportes, na•s atividade.:; p-o.r
tu:irias. . . emfim, -em tôd:> a par•te 
onde se exige o esfôrço ooletivo. 

O Sr. Hamilton Noguúr.z -V. Ex" 
não respond'eu à minha obsel"Vação 
sôbre o omble.ma da car:1':. 

O SR. IVO d'AQUINO- Chegarei 
lá. ' 

Sr. Presidente, outro problema, que 
temes a considerar, em nosso país, é 
o dos transportes. Realmente, o Bra
sil, pela enormidade de seu territó
rio ... 

O Sr. Hamilton Nogueira - E pela 
inépcia de seus dirig.entes. 

O SR. IVO d'AQUINO - ... e pe
los seus acidentes naturais, dispõe de 
um sistema ~e transportes que abso
lutamente nao corresponde nem às 
suas exigências imediatas. 

O Sr. Carlos Prestes - Já não se.rá 
por culpa do proletariàdo. 

O SR. IVO d'AQUINO - E' evi
dente que, onde faltar o transporte, 
tôdas as iniciativas estarão destina
das ao fracasso. Não devemos fomen
tar a agricultura, ctesenvolver a cir
cul.ação da riqueza e até a educação 
e saúcte, sem qut. estejamos servi
dos de meios Mbeis de comunica
ção. 

O no:ore Senador Hamilton Noguei
ra tocou no problema da carne. Real
me·nte, temos gado em abundância 
no Brasil. Mas, S. Ex." deveria ob
servar que a düiculdade de abaste
cimento das populações resulta me
nos da falta de gado cio que da fal
. ta de transporte. 

O Sr. Carlos Prel)tes - Que fêz o 
Govêrno para melhorar os transpor
tes? 

O Sr. João Villasbóas - Resulta 
também da exportação de carne. Te
mos ex:portado o produto ao mesmo 
temfPO em que o importamos da Ar
gentina. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Em 
dois pontos de vista V. Ex." está de 
acôrdo comigo: primeiro na existên
cia do gado; segundo em que vive-
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mos numa situação angustiosa en1 
re·lação aos gêneros de primeira ne
cessidade. 

O SR. IVO d'AQUINO - Não há 
dúvid::-.. 

O Sr. Hamilton Noguetra - Cou
sideremos a (:rise de transcportes. 
Cumpriria ao govê!TIO evitar as con
vulsões interiores, muito mais gra
·ves que as guerras externas, estabe
Iecendo aquilo a qu:) S. Ex." denomi
nou o pronto socorro econilmico-so
cial, cem a mobilização de todos 03 
meios de transportes oficiais, até, st 
possível, os de gucn-J., a fim de tra
zer para os centre: u:rbanos os ah
mel:..tos necessários à vida das popu
lações, que já não suport.am mais a 
sua falta. 

O SR. IVO d'AQUINO - l\4as V. 
!Ex."' está, exatamente, confirma.nd·o 
o qu.e acabo de dizer, isto é, que pre
diria é a organização dos transpor
tes no Bra.sil, sejam ferroviários, ro
·doviários, flu.viais ou maritimoo. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Logo, 
há desordem administrativa. 

O Sr. Attílio Vivacqua - V. Ex.a. 
n:1o ignora que o Sr. Coronel Ma
cedo Soares, um dos brasileiros mais 
ilustres, um dos nossos técnicos mais 
abalizados, atacou o problema, orga
nizando um plano, que está em exe
cução. 

O Sr. HamUton Noguetra - Tôdos 
os nossos plar.os estão semnrt: en1 
execução, mas nunca são realizados. 

O SR. IVO d'AQUINO - Senho
res, o que eu quis acentuar, ;:espon
dendo ao nobre Sena-dor Ha.m.!ltun 
Nogueira, é qu~ não podemos acusar 
o Govêrno da República por males 
de que teria sido apenas herdeiro, e 
[JOr males que só podem ser resol
vidos mediante plano de vastas rea
lizações. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Sinto 
d1sc.ordar do nobre Senador. Por que 
não foram tomadas proVldências ime
diatas? Os problemas pectem urgen
te solução . 

O SR. IVO d'AQUINO - Ainda 
há pouco, o Sr. Senador Attílio Viva
qua acentuou que o ilustre Ministro 
Coronel Macedo Soares, antes de dei
xar a pasta, já havia elaborado gran
de plano a respeito dos transportes 
em geral no Brasil e que devia ser 
iniciado. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Basta 
ser grande para que, quando se efe
tive, a população tenha morrido de 
:fome. 

11'1 
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O Sr. Carlos Prestes ·- O Ministro 
organiza uul. plano e é logo afasta
do c:!u pasta. 

O SR. IVO d'AQUINO - V. Ex." 
não poê:e ig·norar que a eficiência da 
realização depende da organização do 
plano. No Brasil tem-se observado 
o mal da interrupção das execuções. 
Se o defeito existe, por que não o 
corrigir? Não é possível iniciarmos a 
aplicação de um plano para, dentro 
de poucos dias. abandoná-lo. 

o S1. Hamilton Nogueira - Mas, 
até agora, durante dez meses de po
deres discricionários, nenhum proble
ma de m·dem vital foi -~esolvido. 

O SR. IVO d'AQUINO - V. Ex." 
esta exagerando, certamente por 
amor fi dialétic<>. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Não 
apoiado. Desejaria que V. Ex." me 
apontasse um só problema, de ordem 
popular, como p<:"" exemplo, a ques
tão de preços, que tivesse tido so
luçãú. Aponte-me o nobre Senador 
um único preço que tenha sido bai
xado. Se V. Excia. o fizer, conside
rar-me-ei satisfeito. 

O SR. IVO d'AQUINO - V. Ex." 
sabe perfeitamente quo o Govêrno 
tem envidado todos os esforços para 
que êsses problemas, já não digo se
jam resolvicios, mas pelo menos ame
nizados. 

O Sr. Hamílton Nogueira Ao 
contrário, êles se agravam e se mul
tiplicam. 

O SR. IVO d'AQUINO - A con
sideração que eu queria fazer nesta 
C::>,sa. era exatamente a de que as 
palavras do Sr. Senador Hamílton 
Nogueira estão perfeitamente expli
cada~ em tese. Elas revelaram, em 
grande parte, um panorama que não 
podemos recusar. Mas rião podem 
levar-nos à conclusão de que o Go
vêrno rla R.epública é responsável por 
uma situaão que decorre de fatôres 
de âm'i:>ito universal. 

O Sr. Hamílton Nogu,eira - Evi
dentemente, eu não afirmei isso. Dis
se que uma grande parte da respon
sabilidade resulta ela herança da· 
quela emprêsa que faliu, faz hoje um 
ano. A outra parte depende do Go
vêrno e dos partidos politico:;. 

O SR. IVO d'AQUINO - Por 
isso, sr. Senactm·, meu intui te foi 
menos de combater o discurso rle 
V. Ex."" do que, pràpriamente, dar
lh~ interT'retaç:7l.O. para que na,o pal
re no espírito público a impressão de 

que o Govêrno da República ll1:: 
alheia dêsses problema::;. 

O Sr. Hamilton Nogue·ira - Não 
levei essa Impressão ao espírito pa
blico; trouxe p:;u-a o Senado o que " 
povo pensa. Fui intérprete do senti
mento popular. 

O SR. IVO d'AQUINO - S:r;. Pre
sidente, o outro ponto do discurso ao 
ilustre Senador, ao qual queria re
ferir-me é o concernente à declaração 
de S. Ex." de que havia sido assinado 
um decreto, criando a Con!ederaçaC> 
Nacional do Trabalho. 

Tenho a declarar ao Senado que 
êste decreto não foi publicado ntJ 
Diário Oficial. Não é. portanto, pro
priamente um decreto; não é um tex
to de lei; não tem vigor; e, assim. 
não pode ser considerado senão cten
tro dos moldes em que fni realmente 
elaborado. 

O Sr. Carlos Prestes - Quer dlze1 
que houve um equivoco. 

O SR. IVO d' AQUINO - Vou 
expor a esta Casa o que de verdade 
houve. . 
. O Sr. Carlos Prestes - Interessa · 

me saber qual foi o equivoco. 
O SR. l!VO· d':AQU'liNO - Pelo 

Ministério do Trabalho foi apresen
tado um texto de decreto ao Sr. 
Pre:;idente da República, que o assi
nou para ser publicado. E tal tem 
sido a: lisura do Govêrno em dar co
nhecimento público dos seus ates 
que, antes da sua publicação, tôda 
a imprensa teve conhecimento do 
texto legislativo, na íntegra, fazen
do-lhe a crítica ampla e desembara
çada que todos conhecemos. 

O Sr. Hamilton Nogueira - V. 
Ex." dá licença para um aparte? 

O SR. IVO d'AQUINO - Diante 
da apreciação da imprensa, o Sr. 
Presidente ela República :esolveu 
mandar o texto legislativo, que U1e 
fóra apresentado, ao estudo do Ml
nistério da Justiça, a fim de ser apre
ciada a procedência ou não das cri
ticas feitas pela imprensa e no Par
lamento Nacional. 

O Sr. Hamilton Nogueira V. 
Ex." permite um aparte? 

O SR. IVO d'AQUINO - Com 
prazer. 

O Sr. Hamilton Nogueira 
,V. Ex." afirmou ter sido redigido um 
decreto, por S. Ex." o Sr. Ministro do 
Trabalho, o qual foi r.ssin:ldo pelo Sr. 
Presidente da República. Por conse
qüência tinha tôdas as característi• 
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cas de decreto, f:tltando apenas a 
publlcação no Didrio Oficial, o que 
até hoje não se veriiicou. 
Ma~ - queira perdoar-me V. Ex." 

- cu tenhu para m:m que, não fora 
a critica da imprensa, não fôssem as 
vozes que se ergueram na Câmara 
dos Deputados e no Senado Federal, 
êsse decreto seria publicado. Não 
agora, quanc!o os decretos são publi
cados com data atrasada, mas futu
ramente. 

Ainda ontem, na Câmara, o deputa
do José Bonifácio, em discurso, in
dicou 4 uecretos que foram assinados 
respectivamente, em 23 de agôsto, 3 
ue setembro, 13 de agôsto e 26 de 
:setembro de 1946, e que sàmente fo
ram publicados, respectivamente, os 
dois primeiros em 4 de outubro, o 
terceiro em 21 de outubro, e o quar
to em 28 de setembro. 

Segundo a lógica do nobre senador 
tais decretos, seriam, já não apenas 
lndicações, mas decretos-leis, por
que foram publicados no lJidrio Ofi
cial. Portanto, se o texto é .::onside
rado decreto na data de sua publi
cação no Diário Oficial, êsses 4 de
cretos violaram a Constituição. 

O SR. IVO d'.AQUINO - Vou 
responder a V. Ex.u, distinguindo os 
assuntos. 

Em primeiro lugar, se se deve à 
crítica da imprensa e à do Parla
mento não ter sido publicado o de
creto criador da Confederação Nacio
nal do Trabalho, esta crítica se deve 
à iniciativa do Govêrno em dar co
nhecimento público antecipado' da
quele ato. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Mas 
não foi dado como projeto, e, sim, 
como decreto. 

O Sr. Carlos Prestes - Será isso 
regime democrático! 

O SR. IVO d'AQUINO - Perdão. 
Decreto só é aquêle que está reves
tido de tôdas as formalidades le-
gais. · 

Sua vigência decorre da publicação. 
O fato de ter o Sr. Presidente da Re
pública apenas assinado o ato que lhe 
foi apresentado, não dá absolutamen
te a êsse ato caráter vigorante de lei 
ou de decreto. 

O Sr. João Villasbôas - Todos os 
decretos-leis publicados depois de pro
mulgada a Constituição são nulos de 
pleno direi to. 

O Sr. Etelvina Lins - E' como se 
não tivessem existido, desde que não 
foram votados pelo Congresso. 

O SR. IVO d'AQUINO - Esta é 
outra questão. O aparte há pouco pro
ferido pelo ilustre Senador Hamilton 
Nogueira era complexo e, por isso, de
clarei que iria respondê-lo distinguin
do. Fi-lo quanto à primeira parte; 
passo agora à segunda. 

Não tive oportunidade de ler os ::.tos 
a que se refere o nobre Senador Ha
milton Nogueira. 

o Sr. Hamilton Nogueira - Estão 
publicados no Diário Oficial. 

O SR. IVO d'AQUINO - Pelas in
formações que tenho, o nobre Depu
tado Sr. José Bonifácio, na Câmara, 
teceu críticas a respeito dêsses atas, 
Segundo me consta, o Sr. Deputado 
Horácio Lafer, ilustre lider naquela 
Casa do Partido Social Democrático, 
irá responder às incriminações do Se
nhor Deputado José Bonifácio. Assim 
como não tenho conhecimento do tex
to dêsses decretos e como vão ser res
pondidas as críticas feitas, reservo
me o direito de, posteriormente, apre
ciá-las desta tribuna. Devo dizer. 
lealmente, a VV. Exas. que não tiV6 
oportunidade de lêr êsses textos. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Aliás, o 
discurso não transcreve os decretos. 

O SR. IVO d'AQUINO- Não pos
so, portanto, tomar conhecimento do 
aparte do nobre Senador Hamilton 
Nogueira, não porque S. Ex."" não me 
mereça consideração, mas porque não 
estou habilitado a analisar a matéria. 

Como o Senado sabe, recebemos o 
Diário do Congresso, em geral, com 48 
horas de atraso. Por isso, hoje, não 
tive ocasião de ler os discursos pro
nunciados na Câmara dos Deputados 
a respeito da matéria. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Per-
. mita-me V. Ex."" um aparte. No Diá

rio Oficial do dia 28 de outubro de · 
1946, de ontem portanto, primeira co
luna, . verificamos que está publicado 
o Decreto n.0 21.978, de 25 de ·outu
bro de 1946, assim redigido: 

"Decreto n.0 21.978 - de 25 de 
outubro de 1946 - Reconhece a 
Confederação Nacional dos Tra
balhadores na Indústria: 

o Presidente da República, 
atendendo ao que lhe expôs o Mi
nistro de Estado dos Negócios do 
Trabalho, Indústria e Comércio, 
e, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 537, § 3.0 da Con
solidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei núme
ro 5. 452, de 1 de Maio de 1943, 
decreta: 
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Arti.go único. Fica reconheci
da a Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria, com 
sede na Capital da República, co
mo entidade sindical d~ grau su
,"~erior, coordenadora dos interes
ses profissionais dos trabalhadores 
na indústria em todo o território 
nacional, na conformidade 'do re

·gime instituído pela Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Rio C:e Janeiro, 25 de outubro 
de 1946, 125.0 da Independência e 
58.0 da República. - Eurico G. 
Dutra . Francisco Vieira de 
Alencar." 

O Sr. Attilio Vivacaua - Essa não 
-é matéria legislativa~ 

O Sr. Hamilton Nogueira - O no
bre orador afirmou que o decreto não 
tin..lla sido publicado; no entanto, aca
bei de ler a publicação feita no Diário 
·Oficial. 

o. Sr. Attilio• Vivacqua - Leia V. 
Ex." a Consolidação das leis do Tra-
õalho. · 

O Sr. João Villasbôas - Isso é le
gislar sôbre o direito do trabalho. O 
·decreto modifica a Consolidacão das 
Leis Trabalhistas, porque cría enti
d::>,de superior. a Confederação do Tra
balho. 

O Sr. Flávio Guimarães - Os de
cretos sempre foram originários do 
Poder Executivo. 

O Sr .. J_oão: Villasbôas - Na espécie, 
a. mat~r~a e pura;me~te legislativa; 
-ena ate ~axas, obrlgaçoes tributárias. 

O Sr. Hamilton Nogueira - o no
br~ orador, Sr. Senador Ivo D'Aquino, 
af1nnou que o decreto não tinha sido 
publicado; no entanto, li a S. Ex." o 
texto constante do Diário Oficial de 
.ontem. 

O Sr. João Villasbôas - o fato de 
dar apena.s o título de decreto não 
lh.e altera a característica de decreto
lel. 

O Sr. Hamilton Nogueira- Foi ne
ga_do o cr..ráte:z:. de. decreto porque se 
afll'm?:u. que ~1-~o tinha sido publicado 
np Dzarzo Ofzc1al. Ofereço a publica
çao ao nobre Senador. 

O SR. IVO d'AQUINO - Há equí
VOCÇl do. nobre Senador Hamilton No
gueli?-. q d~c~eto a que S. Ex." se 
·referm nao e esse. 

O Sr. Hamilton Nogueira - ~ êsse 
·e cuja leitura .procedi. 

~ SR. IVO d'AQUINO -Vou ex
phcar ao nobre colega. 

E!stou afirmando a V. Ex." que não 
é esse, e eu não teria coragem de 
;assim proceder, se, realmente, tivesse 

sido publicado o aludido decreto em 
seu discurso de ontem. 

O Sr. Hamilton Nog2teira - Não 
conheço outro. 

O SR. IVO d'AQUINO- O decreto 
a que aludiu V. Ex." el? S~J.!. discurso 
na $essão passada e fo1 cnt1cado por 
vários deputados na Câmara, refe
re-se à "criação" da Confederação Na
cional dos Trabalhadores. E o publi
cado no Diário Oficial de 28 do cor
rente contém assunto correlato, mas 
diferente na sua substância. 
O Sr. Hamilton Nogueira - Pelo 

menos a minha referência foi a êsse 
decreto. 

O SR. IVO d'AQUINO -Não po
dia sê-lo, porque, quando V. Ex." fa
lou ainda não tinha sido publicado 
aquêle número do Diário Oficia.Z. ·Do 
urimeiro decreto tive o texto em mi
nhas mãos. Foi publicado em todos 
os jornais desta Capital, e, positiva
mente, não é o decreto que V. Ex.'" 
acaba de ler peTante o Senado. · 

o Sr. Attilio· Vivacqua - O que :foi 
lido trata de mat-éria meramente 
administrativa. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Não é 
meramente de assunto administrativo 
porque é matéria constitl-cional e fere 
a leo-islação trabalhista. Ora, o Poder 
Executivo não tem competência para 
interferir em matéria legislativa. 

O SR. IVO d'AQUINO - V. Ex." 
está equivocado. 

o sr. Attílio Vivacqua - J::sse é ato 
administrativo. 

o Sr. Hamílton Nogueira- V. Ex." 
acha que o Executivo tem competên
cia para legisla.r sôbre essa matéria? 

O SR. IVO d'AQUINO - Repito 
ou e v. Ex." está equivocado. O de
êreto a que V. Ex." alude e que não 
foi publicado no Diário Oficial, cria a 
Confederação Nacional dos Trabalha
dores. Tôda a imprensa carioca o di
vulgou na integra. Basta confrontar 
os textos de ambos para se perceber 
o equivoco de V. Ex." 

O Sr. Hamílton Nogueira- V. Ex." 
não poderá dizer que não é o que li, 
porquanto. até faz referência à Confe
deração Nacional dos Trabalhadores 
na Indústria. 

O SR. IVO d'AQUINO- Pois bem, 
o decreto que foi assinado pelo Sr. 
Presid·ente da República e deixou de 
ser publicado não se refere aos tra
balhadores da indústria ... 

O Sr. Hamílton Nogueira- V. Ex."' 
não pode dizer que não foi êsse o de
creto a que me referi só porque fiz 
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alusão à Co!'lfederação Nacion:ll do 
Tn:balho. 

O SR. IVO d'AQUINO - Minha 
afirmativa é ba.seada em tal realidade, 
que nD.o pocle ser clesm.entida ... 
· O Sr. João Villasbôas - Apenas 

neste caso o Govêrno não d·eu conhe
cimento prévio à imprensa e ao pú
blico, como fêz com o outro. 

O SR. IVO D'AQUINO - ~ste de
creto apenas reconhece a Confedera
ção Nacional dos Trabalhadores na 
Indústria. 

O Sr. João Villasbôas - Reconhece 
o que não eY.istia! 

O SR. IVO d'AQUINO - Vejam 
VV. Ex."s. o texto: (L§). 

"0 Presidente da República, 
atendendo ao que lhe expôs o Ma
nistro de Estado dos Neg-ócios do 
Trabalho, Indústria e Comércio, e, 
usando da atribuição que lhe ..:on· 
f·ere o art. 537, § 3.0 , da Consoli
dação das Leis do Trabalho, apro
~zda pelo Decreto-lei n.0 5.4;52, de 
1 àe maio de 1943, decreta: 

Artigo único. Fica reconhe.:1da 
a Conft;deração Nacional dos Tra
balhadores na Indústria, com -sede 
na. Capitai da República, .!<l'ffiQ 
entid:::.de sindical de grau .su:p~
ricr, coordenadora dos interêsses 
profissionais dos tra..balhadores na 
indústria .~m todo o território ns.
cion.al, na conformidade do regi
me instituído pela. Consolidação 
das Leis do Trabalho. " 

O outro ato, que foi divulgado, me
diante publicação no Diário Oficial. 
"criava" a Conf·ederação Nacional ctos 
Trabalhador•es. O que acabei de ler 
"reconhece" a existência de uma 
confe<;leraÇão dos trabalhadores na 
Indústria. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Que 
está em projet<> noutro decreto. ~vl"
tanto reconhece, ratifica o que não 
exis·t·e. 

O Sr. Carlos Prestes - O que eld.s
te no Brasil, hoje. tem asnectos :life-
rentes... · 

O SR. IVO d'AQUINO - O Go
vêrno reconhec·e uma Confed"era .. ~!â.o 
prevista na Ccnsclid:::ção das Leis ·do 
Trab:J.lho. Tra ta-s.e d-e ato cl.e excll1Si· 
v a competência sua. :!!: um simpk~s 
decreto, sem ca:·it-s:· e s·sm fôrça de 
lei. 

O Sr. Hamilton Nogueira- S·e V. 
Ex.n pensa ass1m. não posso demovê
lo. O decreto só podia ser êssc, por
que não havia outro. 

O SR. IVO d'.A,QUINO - O que 
foi objeto da crítica de nc.brc Scnac~or 
Har:li!ton Nogudra ni1o se encontra 
no "Diário O jicial" . .. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Só co
nh,;ço êste. 

O SR. IVO d'AQUINO - Do que 
V. Ex." acaba de ler só estou tomando 
conl"ecimen to neste momento. 

O S1·. Hamilton Nogueira - Pode
ria naturalmente ter passado desper
cebido a V. Ex.". 

O SR. IVO d'AQUINO - Ainda 
ontem fui ao Ministéri-o da Just1ça 
para obter informações sôbre o as
sunto e li o texto do decreto, que não 
é absolutamtmte êste. Aliás, esta in
formação é quase desnec·essária pui.s 
há a documentaçã·o pública da 1!>:1-
prensa, que o transcreve na integrs.. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Admi
tamos, para discutir, que seja ou+.:· ... 
rvras êst·e reconhec·e o outro. Como se 
pode reconhecer uma coisa que nã() 
existe ainda? 

O SR. IVO d'AQUINO - Estou 
respondendo ao tópico do discurso de 
V. ·E-x." proferido na sessão passao.a. 
O ·decreto que V. Ex.", leu há pouco. 
constitui surprêsa para mim. 

O Sr. Hamilton Nogueira ~ Sn:·
prêsa desagradável. 

O Sr. Attílio V~vacqua - E' matéria 
que está dentro da Consolidação das 
Leis d·o Tra.balho . 

O Sr. João Villasbt.a-s - ccnheço 
muito êsse dispositivo. 

O SR. IVO d'AQUINO - TôC!a. a 
exposição de V. Ex." é relativa a ou
tro ciecreto. Era de minha obrigacii.o 
dar informações a-o Senado a resp·~ito 
de assunto que foi discutido com ta
manha veemência na imprensa .:le'it?.. 
capital. na Câmara e no Senado. 

O que pr€tenciia deixar a·centuacto 
- e penso que deixei - f.oi :::. hon ... ,:-<t
!Jllidade do Govêrno da União, o es
pírito de lealdade de quem o p::-·es1c.le, 
não somente dando c011hecimento pú
blico ele todos os seus ates, como, ao 
mesmo tempo at·endendo às -::ríti-:;::ts 
feitas. pa:::a o exame posterior de 
questão re2.!mente transc-end·entc 

Ass:!l1, esper·emos que o estudo ;:1ue 
vai ser feito pelo l.\1:inistérl.o da Jus
tiça c.sclnreon. o assunto àe QU'2 esta
rilcs trat::mdo. 

.l!.~·c1·a, do que :1ão p',od-emcs du"'vjn:J..r 
nE,sta Casa, é d~ que o Govêrno d!l. 
República aão tem, n:lo teve, nem terá 
a intenção de, em qualquer ele ,,;m::; 
atos, violar a Constituiç:l.o Federai. 
O Senad.o sabe p·erfettamente q;.1e n. 
s.ção do Presid<:nte da República, na 
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fase agit:1da por que passamos, i:em 
.sido r·ealmmrce construtiva, par·a qqc: 
o Brasil logre n-este pcr·icdo ela su~ 
vi:.ia repu.blkana assegurar ~{S ~ibera8.
dcs l~úblicas através dos orgacs. que 
le~itirr;amente represent::tm a opm1oo 
n~ldonal: a Câm::ra e o Senado bra
sil-eiros. (Muito bem; muito bem) 

O SR. PRESIDENTE - Contüma 
a hora do expediente. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA - Pe
ço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a. 
pala vrs o nobre Senador. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA- Se
nhor Presidente, subemeto à aprecia
ção da Casa moção congratulatória, · 
nos seguintes têrmos: (Zê). 

REQUERIMENTO 

N.0 9 - 1946 

Intenoretanldo os sentimentos 
demcc·riticos da Nação e os seus 
legítimos a n s e i o s de congraça
mento da família brasileira, nos 
quais, patrioticamente se inspira
ram as nossas gloriosas Fôrças 
Armadas, a 29 de outubro d.e 
1S45, requeremos a inserção em 
ata. de um voto de congratulações 
pelo transcurso dessa data, que 
assinala memorável marco na evo
lução das nossas instituições re
publicanas. 

:!J:ste requerimento está subscrito 
pelo or:11dor e pelos nobres colegas: 
Ivo d'Aquir1o, Georgina Avelino, Dario 
Cardoso, Henrique de Novaes, Hamil
ton Nogueira, Plinio Pompeu, João 
Villasboas, Góes Monteiro, Cícero de 
Vasconcelos, Flávio Guimarães, Levin
do Coelho, Pereira Pinto, Pinto Aleixo, 
Vergniaud Wanderley. 

O requerimento está subscrito pelo 
crador e por diversos colegas. 

Sr. Presidente, a matéria se acha 
justificada pelo próprio texto. A data 
de 29 de outubro já se incorporou ao 
nosso calendário republicano. No jul
gamento histórico que &e processa em 
?.mbiente de maior serenidade, êsse 
acontecimen~o. como disse o ilustre 
brasileiro General Góes Monteiro, não 
.significa a proscrição para os brasi
leircs, mas, ao contrário, foi preci
samente movimento de integração e 
de união da i1acidnalidade, uma obra 
de congraçamento nacional, realiza
da sob a inspiraçãcJ do sincero dis
Pt'el1d1mento P. patriotismo das nos-

s::::.s fúrças armadas, sempre idcntifi
cad:!S cem· os r:cssos sentimentos de
mocráticos. 

A circunstância de ser a moçau 
subscrita per elementos das divers:;.s 
eorr.:n~~s JJoliticas elo Senado impri
me-lhe o elevado sentido patrióti::!O 
que o acontec1mento cie 2!l de Outubro 
deve rcpr·eser!tar. 

Com estas palavras, entrego à cm:
cicieração da Casa a moção a que me 
referi. <Muito bem; muito bem.) 

O SI--~. P!-~ESIDf.:!~JTE - O re
quorimer.to que acaba de ser lido, 
será enviada à · Ccmissüo de Consti
t'..!ição e Justiça, para emitir pa1·ecer, 
dentre de 24 heras. 

Continua a hora do expediente. 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Peço 
a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
pale< vra o nobre Senador. 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Se
nhor Presidente, ao comemorar-se 
hoje o primeiro aniversário do mo
vimento levado a efeito pelas Fôrças 
Armadas nacionais, no sentido ':de 
depcr a dit<ldura nazi-fascista que 
dominava o Brasil; e restabelecer, em 
;.1ossa Pátria, o regime da ordem le
e:al volvo meus olhos para êste ano 
dcc'orrido e me pergunto a mim mes
mo: Para ande vamos? Para que 
destir.o caminl1a a nossa Pátria? A 
que futuro é conduzido nosso estre
mecldo Brasil? 

Sabemos que aquêle movimento, pu
ramente militar na aparência, era a 
eclosão do sentimento cívico que ·vivia 
na alma nacional. O Brasil havia. 
sentido os efeitos da progaganda de
mocrática e da ação armada das àe
r.~.ocraci.qs. que se batiam no!' campos 
de batalha em prol das liberdades e 
contra o domínio totalitário. For
çado P. participar da luta, nosso ')Jaís 
enviou para os campos da Europa 
.seus filhos, que lâ combateram, dei
xálido seu sangue a fertilizar, na
quelas terras, as sementes da liber
dade. 

A influência exercida sôbre o âni
mo das tropas brasileiras pelo con-. 
tato com as fôrças aliadas que ali 
lutavam, E:xaltou r.o espirita daquela 
mocidade os anseies pela democra
ci~. e para que ela fôsse ime~ia~a
msnte rest~mrada em nossa patna. 
Rcgre~sados de lá, cobertos de gló
ria infiltraram no ânimo público o 
desejo da libertação nacional e, prin
cipalmente, de Q.l,le no Brasil se eX'-
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terminassem até as raízes as prega
ções nazi-fascistas que tinham en
contrado campo aberto à sua propa
ganda, durante o período ditatorial. 

Um ano não é passado, Sr. Pre
sidente. e as nações aliadas reunidas 
na Europa continuam preocupadas 
com os quistos fascistas e nazistas dis
seminados !)<)lo mundo; discutem os 
gov.errws totalitários da Esp::mha e de 
Portugal e olham receiosos não só 
o renascimento do fascismo na Itália, 
como a volta da propaganda totali
tária naqueles países onde ela en
controu campo propicio à sua divul
gação. Enquanto assim se procede na 
Em·opa, nós assistimos, Sr. Presi
dente, há dois dias ape!las, dentro da 
Capital brasileira, com ostentação de 
luxo e retórica, ao ressurgimento do 
integralismo, travestido num nartido 
que se diz democrático, e -lega-lmente 
registrado no Tribunal Eleitoral. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Vos
sa Excelência me peril).ite um apar
te? 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Com 
muito prazer ouvirei o aparte de 
V. Ex". 

O Sr. Hamilton Nogueira - E' de 
estranhar que o Sr. Prefeito do Dis
trito Federal, tendo recusado o Tea
tro Municipal à Esquerda Democrá
tica. o tenha cedido, posteriormente, 
ao chamado Partido de Repres·entação 
Popular. 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Efe
tivamente, Sr. Presidente, êsse Par
tido se reuniu no mais belo teatro da 
nossa Capital, prazeirosamente cedido 
pela autoridade do Sr. Prefeito do 
Distrito Federal, para a glorificação 
do chefe da antiga Ação Integralista, 
que retornou do estrangeiro depois 
de algum tempo de exílio. 

E por que foi êle para o exilio? Por 
haver chefiado uma intentona revo
lucionária. 

~qu~le tempo escusava-se à res
ponsabilidade do movimento revolu
cionário de maio de 1938, que visou 
a deposição ~lo ditador. Hoje, entre
tanto, livre da ação penal, vem no 
discurso do Teatro Mm1icipal, onde 
l'ecebia as homenagens dos correli
gionários e dos cúmplices daquele ato, 
confessar ter sido orientador do gra
ve delito e asssumiu a solidariedade 
para os que, àquele tempo, foram 
considerados os. cabeças da intentona, 
e, como tais, condenados pelo Tribu
nal de Segurança. 

Quando assisto a autoridade do· 
Distrito Federal dar seu apoio e sua 
solidariedade a manifestações totali
tárias, festejando o resurgimento de 
um partido nazi-fascista, enquanto 
em nossos soldados ainda não se cura
ram de todo as feridas recebidas nos 
campos Je batalha da Itália, e as na
cões vitoriosas na guerra. reunidas 
:~a Europa, meditam sôbre a gra
vidade do ressurgimento da pr9pa
gancta totalitária. eu me pergunto, 
Sr. Presidente: para onde caminha 
a nossa Pátria? 

Um dos mais belos espíritos da ge
ração atual, um cientista notável e 
jornalista primoroso, o professor Mau
rício de Medeiros, publicou no "Diário. 
Carioca" de 22 do andante o seguin
te artigo: 

I'ISTÓIA 

"Por duas vêzes, nesta quinzena 
de outubro, essa evocação melan
cólica: Pistoia, um pedaço da ter
ra de Itália, onde um pequeno re
tângulo contém o que resta de 
tudo quanto foi minha vida, o meu 
mais belo sonho e a minha mais 
a~egre esperança! 

Primeiro, foram umas fotogra
fias que me mandou Edgar d.e Al
meida, o :lustre colega que, em 
peregrinação pela Itália, .julgou de 
seu dever d·e brasileiro ir visitar o 
p.equeno cemitério, onde repousam 
os no.ssos mortos. Como é pungen
te para um pai ler o nome de seu 
filho, numa pequena placa crava
da na cruz de mad·eira que .se fin
ca num pedaço de .,;erra de que o 
separam tantas milhas de mar, e 

vê-la entre flores postas por mãos 
~~.migas. mas que não são as suas, 
e molhada de um orvalho, gue não 
são as lágrimas com que, várias vê-

Z•3S ao dia, contempla o seu retrli
to, fiel adôrno de sua mesa de 
trabalho ! Como é triste aquela. 
fileira de cruzes brancas que assi
nalam outros filhos de outros pais, 
irmanados todos na sermüdade da 
morte que os roubou ao convívio clie 
seres amados! 

Depois, veio a crônica de Carlos 
de Lacerda. êss·e maravilhoso ar
tista da pena, qu.= êle maneja ora 
como del:cado pincel imbebido de 
côres suaves e ternas, na doçtira 

de uma paisagem, ora como dar
do ferino, a causticar a miséria 
dos homens, pondo-lhes a nu as 
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mazelas com aquêle mesmo ímpeto 
de amor à verdade que levou para 
a morte aquêles "meninos" que êle 
visitou em 'Pistóia. 

Carlos de Lacerda p;srgunta para 
que morreram êsses meninos. Vá
rias vêzes, contemplando o retra
to de um dêles na sua expressão 

de serena e irradiante simpatia, eu 
me tenho formulado essa pergunta. 
E a :resposta não sou eu quem a 

dou. São os fatos. São as notícias. 
Num dia tomo conhecimento do ar
dor com que a nossa Delegação na 
Conferên.cia da Paz se fêz defen
sora dcs interêses do inimigo de 
ontem. Leio a sua espetacular de
claração de que o Brasil não plei
teia indenização ou r.;parações de 
tais inimigos. Tomo conhecimento 
das manobras subterrâneas dos 
advogados admin!strativos a plei
tearem a restituição dos bens dos 
alemães, àqueles de quem foram 
confiscados. L::io que dois trai
dores brasileiros, mobilizados para 
irradiações em português no rádio 
do inimigo, mereceram as honras 
de uma absolv!ção plena. Vejo 
rearticulados os nossos totalitários, 
sob o disfarce de um partido de
-nocrático e retornado ao nosso país 
com as homenag.ens de chefe, o 
homem que ameaçava os amigos da 
democracia com a sua punição im
placável ! Vejo recolhido à inati
~ridade da reforma o grande Gene
ral que comandou todos êsses in
gênuos meninos. E se:. do qu.e 
sofrem os companheiros de meu 
Filho, muitos dêles reformados e 
e:ntregues a o·cupações civis, como 
pilotos de linhas aéreas comerciais. 
Ch:g<:.m aos meus ouvidos as per
sr:gmções que movem contra os que 
lá foram correr os riscos de que 
foram vítimas êss·es meninos, os 
que por aqui f!caram embuscados 
atrás das poltronas da burocracia 
.e que da guerra .só tiveram as van
tagens .e as falsas glórias policrô-: 
m:cas de condecorações concedidas 
nor extensão de textos legais. 

Ãcomuanho a luta dos oficiais da 
reserva, que se most.raram desejo
sos de p.::rmanecer nas fileiras do 
Exérc:to, humilhados e espesinha
dos pela burocracia fardada, como 
se fô~sem uma pe-"te a combater, 
pr.ecisamente porque foram bravos 
e ingênuos. 

Essa é a resposta que os fatos me 
dão à pergunta que Carlos de La-

ceTda formula e que de mim para 
mim tenho inúmeras vêzes formu
lado: - "Pz.ra que morreram êsses 

meninos?" 
Desse, para qnem se voltou em 

primeiro lugar a lembrança de Car
los de Lacerda, eu sei porque se 
bateu. Fê -lo conscientemente. 
Fê-lo como deliberação tomada 
tranquilamente, desde a primeira 
hora numa seqüência de at:tudes 
que marcavam a evolução de seu 
forte espírito de~de. os bancos do 
intErnato, no grem10 de s·eus co
legas de engenharia em Viçosa, no 
convívio de seus pares na Escola de 
Aeronáut!ca. Bateu-s·e contra a 
peste fascista, como aq~ d·~ntr9 já 
s.e batia contra a peste mtegralista. 
Era um forte. Era um bravo. Era 
um consciente. Sei, pois, porque se 
bateu. Mas quando me pergunto 
"para que morreu" - só <En~ont~o 
fatos que me demonstram a mutl
l!dad·e comp1eta da sua e da morte 
dos demais companheiros. que hoJe: 
repo·usam em Pistói_a, ·em: um tr~to · 
de terra, cuja p:cpneda~e um lta
liai!lo reclama, porque nao 111-:; pa
garam em liras o que êle estima 
ser o seu valor. Aquelas 452 vi
das que o Brasil lhe d~u para que 
continuasse a ter a liberdade de · 
viver nada significam para êlf:'. 
Nem 'para os que "aqU: ficaram em
buscados na burocracia, mergulha
dos na advocacia administrativa; 
empolgados pela ânsia .d~ ~opula
ridade nas colónias dos m1m1gos do 
Brasil! 

Para que morr.eram ? . . . Para 
nada ... " 

O SR. BRJESCIDENI'E - (Fazen:lo 
soar os tímpanos) - Observo ao n0-
bre s,ena,dor que está finda a hora 
do expediente. 

O SR. HAJ."'J.[l.LTON NOGUiELRA. -
(Pela ordem) - Peço a V. Ex."' con
sulte o Senado sôbre se co·ncede IJTOr
rogação de trinta minutos, l?'ara C!UC! 
o nobre oolega possa termmar seu 
dis.cur.s.o. 

O SR. PRJElSCLDEl\TTE - O Re~,?;i
mento não é claro sôbre quem ovn
cede essa prorrogação. 

Assim consulta1·ei o Senado. 
Os srs. senadores que concordám 

com a n:-orrogação, queiram conser
var-se sentados. (Pausa) 

Está concedida. 
• 
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Continua com a palavra o S!!. Se
nador João Villasbôas. 

O SR. JOÃO VU..LASBóAS 
(con-t-inuando) - Sr. Presidente, é 
um grito de dor que nasce no coração 
de um pai alanceado pela morte de 
seu filho, tombado nos campos da · 
Itália e hoje dormindo naquele trato 
d~ wrra, para. levar-lhe. como tributo 
de sua s:J.udade, lores e lágrimas. 

Sinto na mebncolia com que o :!O·· 
tável eEcritor brasileiro termina o st:u 
belíssimo artigo, um forte pessimis
mo, do qual, entretanto, não comoa~·
tilho. Penso que o sa.ngue onter~1 
d:erraniado nos ca.mpos da Europa, a.ue 
a 18mbranç.a. e a saud·aode dos mo:t~1s 
que lá ci8ixamos, hã.o de imprimir à 
alma dos brasi.Jeiros ·que a.qui ficar::..rn, 
à das gerações atual e à dos que vi
rio no fu•turo, sentimento m::üs pl·o
fundo, mais a.c.risolado de amor e de 
liberdade. 

O Sr. Hamilton Nogucim - Muitú 
bem. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS- Noto 
que nossos homens de g·ovêrno pare
cem andar às c·egas, sem poder 
concentrar o pensamento na cie1f~s.:1 
dos altos interêss•es do Brasil. 

O largo periodo da ditadura bHo
hndo e padronizando o pensá.mf:!P to 
pe1o Departamento de Imp~e·nsa e 
Propa.ga.nd~. exúcendo a mais .oev<:ra 
censura por parte da policia e do 
Tribunal de Segurança à mantfes
tação do pensamento e demorando-sé 
por tão largo tempo no domíni0 
<lo País, fêz com que os homens ao 
saírem dêsse período de trevas para 
a luz, ficassem como aquêles morce
gos que, vivendo na uenebrosh~',!..d:S 
das cav·ernas, de repente voam p::t)"a 
a clarida.de do dia.. 

Passado êste momento, porém, es
tou certo, espero, tenho co·nfiança, 
que os homens do Brasil 1100 de diri
gir nossa Pátria para um fur.u;:v 
grz.ndic.so; confio no Parlamento Na
cional, na Câmara dos Deputados no 
patriotismo dos srs. senadores 'que 
se sentam neste recinto, certo de 
que hão de concorrer cem tod·o 'eu 
es~ô~Ç·O, sua dedicação e seu amor pa
tnótlCo para a grand•eza do Brasil 
{Muito bem; muito bem.) · 

O SR. PRESIDENTE - Conti•nua 
a hora do e~pediente. · 

O SR. CAIRLOS PRlEJSTES - Peço 
a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE 
palavra o nobre Senador. 

Tem a 

O SR. CARLOS PRESTES C"') 
.sr. Presidente, naturalmente 

flg'U:J.rdaJ·.ei o pare·c•er da Comis:::.ão é.<; 
Consütuiç!io e Justl\/tt flS.·l"U. no m.o
mento oportuno, manifestar-me sôbre 
o reque·rimcnt.o. No entanto, como 
l1CUV·e re'f.z.:l·.Sncia à dat9. d·e hoje, 
qu~:·o diz.::!· algumas p9..lavras .. 

Estranho ês·soe d·ocume·nto, prin-ci
palmente provi:1do, como provém. do 
partido majoritário desta Casa, que 
e t9.mbém o do Govêrno. Não creio 
qu·e s·e·ja êste o n11omenw mais uro
p~do para ai.)lauciir•mos g.clpes mili
tal·es, como aquêloes velhos pronun
cis_mentos d.a Améri·ca. Lg;ti·na, ·e o:::-ra 
os ~:'Starmos estimU:liando. A situa·çã·o 
pr•E·::i·ominant€, d·e g-rande descc·nt.on
·ts:mento, nã.o justifica exaitarmJs o 
:?.to de 219 de outubr·o. 

A v•erdad•e é que a subs•tituicio oura 
•e 1:imples de um cidadrã.o pÕ.r ôutro 
no poder, como aconteceu em 29 de 
outUJbr.a doe 1·94'5, nã.o garanta a d,e-
~nocmcia .em nessa Páitri•a. · 

O Sr. Hamílton Nogueira - Mas 
f.av.orece-a. 

O S!R. CARLOS PRESTES 
~omos coonotrã:rios à t•e-ndência gol

l?lsta do partido da oposi.ç.ão naquela 
•epoca, como o somos agora cc·ntra. 
qua}quer m:ulif•estaçã.o doe fôrça. Jul
g,acrnos que o es·s·encial ps.r.a a nessa. 
!Pátria, a fim d·e enc·ontra.rmos o ca
minho ua democracia, não é apelar 
pa.ra a su•b.sUtuiçã.o viol·ent9. d·c.s h·o-· 
mens do poder, e por isso não de
V•emcs estimula!! êstes golo•E·s. Vive
mos ho}e p•erfo.do bem dif•erente d:?.. 
vel:ha época dos pronun·ciamentos na 
América Lati.na. Nz.o cr·eio absolu
tam::-nte que s·eja êste o momento 
oportuno par.a ts.:Ls exoa·nsões O 
momento é de descontentãmento ·no
pular e todos os srs. senadores o 
~·fmtem e compr·e·endem. O a'mbiente 
e de doe·sassossêg.o e de provocs.çõ·zs 
para a d·esord·em. Di:l:-s·e mesmo 
a·~ertam~nte na.s ruas qu•e já s·e ccns
pua. Nos, do partiC..a comunista, so
mos pela O·rd.-em e Vlamos lutax pO!l: 
ela. Ais prcrvoca.ções partem just9.
~ent·e de eiemento·s fa.õcistas que 
amda .ocupam lug.a.res doe d•estaque 
no Go·\"êrno e na imorensa. 1!:ss·es 
sim, têm in terêss.e n•a · d·es.a.rdoem. 

Somos porta:nto, ra·dica1mente con
trários a qualqu-er manif·estaç:ão ct.e 
aplauso ao golpe de 29 de outubro 
do ano P•a&sa.do porq'UJe estamos s·e
guros de que n·ã.o é ês.te o caminho, 

("') ·Não :foi 11evisto pelo orador. 

i/ 
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11.áJo ;!; êss.e o meio de c.amiP..Jha1·mos 
pal'a .a dem~ccra-ci·a. 

Se estamos vel1<!'e·n{loQ n·a luta P·~kl· 
democracia, não é em virtude do 
.;·olpe de 2•9 d·e outubro, porque; part::. 
termos a C•emo·crada, para COllS·3-
9,'UÜ"ffi·CS pôr t·!n p1·itica a v·e,rd,:.dcira 
rJ.emot:racia, o de qu.e necessitamos é 
de nív.el político cada vez mais ele
v:ad·o, é da educae;ão n.olHic::t do :covo· 
e da sua crga:nfzaç·~t~o. .. 

Por i.sso, par·ec.e-n·os estranho qu·e 
o partid-o majoritáriD qu·eira ju~t:::.
m.ente em mom•ento de tant.o ne·rigo 
- porq.u.e o perigo exi.st.e - exalt:?.~' 
·OS nomes dos partidpant!:s do .g.olpe 
de 29 doe c.utubro·. Hc·j e, qtc:mdo, 
.:cnf.crrme o nobr·e Senoa·dor J.coão Vi
lasbôas acaba de demonstrar, a si
tuação é realmente de descontenta
~nento, afigul'a-s·e-me desconc·::~ta·nt.e 
que S·e pretenda ex,altar o golpe de 
2'9 d•e outubro, que afinal nã.o pro
.porcio·nou ao P·OV•O o que o P·OV·o .es
pe:rava. Houv•e a·té muitas d·esilusões. 
Muitos f·or.am a.rrasta.doos pda ten
. dência ;>;alpista., pensando que bas
tava substit'llir o Sr. Getúlio V•axgas 
po.r oubo ind·i·v1·1iU•O quoa.lqruer para 
que a democracia se implantasse. 

Para imu1a.nta.c·á·O da d·emc,cr:ada 
é pre-cko educa.r pollti-c·ament•e nc·s•so 
pov·o. é ne·c·e·ssári·o que ê}e lute :real
m·ente P•elo.s seus ir..ote:rê.ss,es. 

Nos di·as de hoj-e cabe a.o povo 
lutar e exigir o cucrnprim:mto da 
Constituiç:ã.o doe 18 de s·etembro. 

E o que V'emo.s é qu·e o:s próprios 
govern:ante·s nã·o se .estã.o preocup•an

.. d.o cem ess:a Ca.ns:t.i.tui-ção, .e.s().•uec-en
do-s·e d:e que já passou a época an
te·:ri·or ao 1·8 d·e s~·t~mbro. Por isso 
mesmo, estão sendo assinados decre
. tos-leis que d~epcis têm d•e s•er a.nu
lados. E realmente um êrro lamen
:táv·el que. ainda nos dias de ho,je, 
·se assinem atos como aquêle ,a que 
se rd:eriu o Sr. De·putado José Bo
nifã.ci-o, da tribun•a doa Câmara, pu
blicado de·pois de 19 doe s-etembro e 
ib&·>·e•ad·o em dispositiv-o doa Oa;r.ta de 
1937. 

Sa·IJ.emcs que e·rrar é dos homens. 
mas espera.m·os q.ue o Gov.êrno pro
~ur.e evitá-l·os, a.fasta:ndo das proxi
:nidades do poder certos fascistas 
inte:l'le·s.s:a.dos em s'UJbve·rtex a ordem 
e trama.r a volta à tir.ania. 

Somos portanto, radicalmente con
trários a m:mifestaç:ões de.:;sa natu

·reza. Julgamos que a civili2aç:ã.o tem 
seu complemento na ordem. Se hou
·voer ordem em nossa ná.trh. se com;o
·gUirmos mantê-la até 19 de janeiro, 

as eleições dess.a data demonstrarão 
que já temos nível politico mais ele
v::~t;;o e sabemos cc.nfiar os postos ~!e 
1·epr2scnt:~.ção a homens nu2 rcn 1rnf .. ~1-
te se inspirem nos interêsses do po
vo. 

Antes de termin!l.l', Sr. Presidente, 
acr:!tnria cem agracio o apm·te ~lo ::o
bre Se:1ador Hamilton Nogueira 

O Sr. Hamilton Nog~'cira - Meu 
aparte serir:. cpo:·tlmo n8quelc :n~t~r.
te; agora r.üo teria mais cabimento. 
As5im, preferirei falar depois .:ir. V. 
E.:=.n. 

O SR. CARLOS PRESTES - :Neste 
caso. dou por encerradas ~s minhas 
consicle:·acões. (Muito bem. ";I-ui'!.o 
bem) • 

O SR. ?RESIDENTE - Continua 
a hor·n do expediente. 

O SR; HAMILTON NOGUEIRA-
Feço a palavra. . 

O SR. PRESIDENTE- Tem a p~~
lav:·r:. o nobre Senador. 

O SR. HA.MILTON NOGUEIR~-\ (") 
- Sr. Pre·sident.e. n.n qualidade de 
sub-lider da União Democrática Na
cional e tendo dado minha as~.inatcra, 
;oeia bancada do meu partido, ao v0to 
refe:·ente à gloriosa data de ho;ic, ~-lll
to discordar, em parte, do nobre Se
naà.or Carlos Prestes. 

O Sr. Carlos Prestes - V. Ex." oer
mitiri um aparte. Como o G2-:1Eral 
Góes Monteiro, já afirmou, voltamos à 
estac.a zero. estim.ulando novo golpe. 

O SR. HAMILTON NOGUEIR.l\ ·
Pediria a.o nobre coleg~. que m? ctei
xasse desenvolver minhas considera
ções. Aliás, não permitiu o aparte que 
pretendi dar-lhe • 

O Sr. Carlos Prestes - Pr.efeitarn'im.
te, queira desculpar-me. 

O SR. HAl\ITLTON NOGUF.IRA -
Sr. Presidente, gosto de referir-me pri
m·eiramente aos argumentos co.m os 
quais concordo e depois àqueles de que 
discordo. Inicialmente, todos louvamos 
a evolução demo.critica do nobre Se
nador Carlos Prestes, evidentement<J 
contrária a tôda a tradição dos par
tidos comunistas dos diversos países. 

O Sr. Carlns Prer.tes - Isso é eauí
voco de V. Ex.". Em 1935 empunha
mos armas para combater as fascis
tização do Brasil. 

O SR. HAMILTON NOGUETP..A -
v. Ex." h a de permitir que conclua. o 
m·eu pensamento. 

( •·) Não foi revisto pelo orad.or. 
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O Sr. Carlos Prestes - V. Ex." fez
me acusação pessoal; citou-me nomi
n:::dmen te. 

O SR. HAJ\1ILTON NOGUE:::l":.A ·
Estou louvando a evolução de v. Ex.n 

O S;·. Carlos Prestes - Não houve 
evolução: sempre fui democrata. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Em segundo lugar, estou tranqüilo 
nessa ques,tão de ovdem, po1·que já. 
escrevi um livro - A. Doutrina ãa 
Ordem - em 1925, no qual declarei 
qu·e era, fui e serei sempre contra-re
volucion:irio, isto é, contra as revolu
ções que procuram derrubar os prin
cípios legítimos da autoridade. Por
isso em 193\J abandonei completamen
te as atividades politicas, doutrinárias 
e jornalísticas, para defender o go
vêrno leg·al desse grande homem que 
é Washington Luis. 

Mas, Sr. Presidente, em 29 de ou
tubro do ano passado, tmhamos de 
derru9ar :um govêrno ilegítimo, ilegal, 
que nao d1spunha do cons.enso do povo. 
E foi na segunda etapa dess.e movi
mento de resistência e libertacão do 
qual fiz parte, que, das escadÚias do 
Teatro Municipal. pedi a anistia para o 
nobre Senador Carlos Prestes, seus 
companheiros e todos os perE,eguidos 
p olí ti c os brasileiros. 
. Repito: estou tranqüilo ao dar r.1eu 
voto pela gloriosa data de hoje -
uma grande data. Infelizmente o mo
vimento não foi completo. E é 'porisso 
que vemos ainda êsse fascismo resi
dual, a.ponta.do pelo nobre Senador 
Carlo3 P1·estes com muita razão, pro
curando sabotar as liberdades demo
cráticas. (Muito bem. Muito bem). 

O SR. FRESIDENTE - Contint!a a 
hora do expediente à discussão. 

O SIR. FLAVIO GUIJll/T..A'RAES -
Pe·ço a paJ:a.vra. · 

O SR. PRESIDENTE- Tem a IT)a-
lav.ra o nobre Senad.ar. -

O SR. !LAVIO GUIMA,RA.ES (*) 
- Sr. Pres1dente, ocupo a tribuna mais 
pa::-~ esclarecer gues:tão . r.écnica, que 
aqu1 se tem debatido: a distinção entre 
decreto e decreto-lei. 

C?. PÚsidente da República pede ex
pemr. decretos, uma vez devidamente 
autc.nzado p_elas leis ql.lte formam o 
complex~ adm.ini~tra.tivo d·e sua gestão. 
O q~e.nao pode e baixar leis que criem 
1-r:at~na nova. Se, por exemplo, expe
~rr d·~creto .ma,ndando desa.pro.pria;r de
'"ermmado 1móve1, será porque já exis-

('') Não foi reviSito pelo orador. 

te lei que o autorize. Esta é tese tran
qüila em direito constitucional, secular
unente a-d'mitidu, não havendo uma só 
div·erg,êncla.. 

O Sr. Carlos Prestes - V. Ex. n per
mite um aparte? 

O SR. FLAVIO GUIMARãES -
Pois nã.o. 

Sr. Carlos Prestes - Talvez o no
bre colega não esteja bem informado. O 
Dt:creto-lei que reconhece a Confedera
,ç;:ão Nz.cion·cl dos Trabalhadores, é con
.trário à própria Consolidação das Leis 
do TrabaLho, que não admite nenhu
m::~ Confedera.ção Naciat!la.i, mas. sim, 
confede!·ações por setores do traba
.1ho. Mesmo que fôsse 1egal a existên
cia da Oonfedera.ção Nacioncl dos 
Trabalhadores, ainda assim o decreto· 
seria contrário à Consolidação. Pcr
.tal1to, més:mo de:n.tro da lei do Estado 
Neva, mesmo .dea::~tru da Consoiida.ção 
das Leis do Tra.ba.1ho, o decreto é i1e
,gal. O Presidente da República, para 
reconhecer aquela organização, preci
~ava.. primeiro, estar autorizado por 
1ei, e, segundo, reconhecer algo . que 
existisse. E a Confederação do Tra-· 
balho não existe. 

No decreto ante1"ior, a que se referiu 
o Sr. Senador Ivo d'Aquino, e que foi 
.anulado e não pubHcado, criava-se 
es·m Ccnfederação. Não se pode re
cc,nhecer agora uma coisa, qtle não ·es.tá. 
criada, e qtl!e, portan·tu, não tem exis.:. 
tência. 

O Sr. Ivo d' Aquino - V. E.,.. a esrt:ã. 
.equivocado. 

O SR. FLAVIO GUIMARAES -
J'ermlta-me o nobre Sen.ado:r que leia 
o de·creto publicado nv "Diário O fi
,cial". O decreto, como ato e~ecutirvo, 
forma. o comulexo a:dminis:tra.tivo do 
Presidente da- República, como forma 
.o ccmolexo administrativo dos Pretfei
tos e ·dos Govel'!1ado.res a.e Esta,do.s. 
~les podem expedir decretos, podem 
nomear. Poclem e~pedir decretos em 
têda e qua1quer ma.téria, para a. qual 
aJre-exista al.l.torização. 

Citei a V. Ex." ainda há pouco a. 
.lei de desa.p.ro.priação. O Presidente da 
:R-epública está auwrizado a desapro.:. 
;priar quaLquer imóv·el. De modo que 
.S. Ex. 11 decret::t sim:vlesme·nte, basea
do n1.cma lei anterio'l". 

O Sr. Carlos Prestes - Ma.s a lei 
anterior a que V. Ex.11 se refere, no· 
tCa.so de que trato, é inconstitucional. 

O Sr: Ivo d' Aquino - Se:ria otl!tra 
questão. 

~ 
! 
! 
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o Sr. Carlos Prestes - A Consolida
ção das Leis do Txa.balho i.ntervem no 
movimento sindical, que, de a.cõ:do cem 
a atual Cciilstituição, é livre. V. Ex. 11 

iSabe que o art. 15·9 da CoBstituição de 
18 de setembro ad:.-nite a associação 
profissional ou sincU.cal, livre de quaJ
quex L"ltervenção ministerialista. Por
tanto a Consolidação ·da Legislação 
Txaba.lihista está caduca na maior p;;.r
te de seus dispositivos. 

O Sr. Ivo d' Aquino - A Consolidação 
das Leis do TrabaL'to não ~ uma l:ei 
nula. 

O Sr. Carlos Prestes - E' nula em 
gramde parte. Naque1as dl::;po::;içõcs, 
em que contraria a atU:al Co!llStituição 
é nula. 

O S'R. FLAVIO GUIMARÃES -
Não :podemos consid·erar nula uma lei. 
Ela só pode ser assim declarada pelo 
Poder J·udidário. SUJbsiiste enquai.1•tO 
não é dedal"ada nula, e essa nulidade 
só pode ser declarada pe·lo Poder Ju
cliociário. 

O!· Sr. João Villasbôas - Ela está re
vogada em fa.ce de dispositivo da Cons
t~tuição. 

O Sr. Carlos Prestes - Essa lei 
anterior é inconstitucional. Promul
gada a Constituição, estão revogadas 
tôdas as leis que contrariem seus dis
positivos. A intervenção nos sindicatos 
está revogada. Juizes brasileiros já 
estão negando ·essa intervenção. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES 
Só o Poder Judiciário pode reconhecer 
a inconstitucionalidade de uma lei. 

O Sr. Carlos Prestes - Por motivo 
de lei contra a greve operários foram 
presos. A Justiça brasileira, baseada 
na Constituição, mandou dar-lhes li
berdade, porque a lei está caduca e 
nula em face da Constituição. Nos têr
mos da Constituição a intervenção na 
vida sindical é hoje inadirnissível. O 
art. . 159 da nossa Carta Magna é 
muito claro: - admite a livre asso
ciação profissional e sindical. Po·r
tanto todos os dispositivos da Con
solidação das Leis do Trabalho, q~e 
dizem respeito à intervenção nas o!'
g::mizações sindicais, estão revogados 
pela Constituição de setembro, e são, 
portanto, nulos. 

O SR. FLAVIO GUIMARAES -
Essa nulidade só pode ser declaraaa 
pelo Poder Judiciário, provocado por 
uma das partes. 

O Sr. Ivo d' Aquino - A lei só 
pode ser declarooa nula pelo Poder Ju
diciário. Subsiste enquanto não o fôr. 

O Sr. Carlos Prestes -· :tl:sse é o 
ponto de vista formal de V. Ex. a A 
Assembléia Constituinte promulgou a 
Constituição. V. Ex." crê que a Assem
bléia Constituinte não era soberana ? 
Promulgou ou não essa Carta Cons
titucional ? A Constituição é ou niia 
a lei das leis ? Tôdas as leis, que fo
l'em expedidas contra o têxto da Cons· 
Wuição, serão ilegais. 

O SR. FLAVIO GUIMARAES -
Perdoe-me V. Ex.11• Leiamos o primeiro 
pt:ríodo 'do Decreto n.0 21.978 de 25 de 
outubro, que reconhece a Confedera
ção Nacional dos Trabalhadores nr.~. 
Indústria. 

"0 Presidente da República. 
atendendo ao que lhe expôs o 
Ministro de Estado dos Negócws 
do Trabalho, Indústria e Comér
cio, e, usando da atr~buição que 
lhe confere o art. 537, § 3.0 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n.0 5. 452, 
de 1.0 de maio de 1943, decreta:: 

O Sr. João Villasbôas - E' jus
tamente êsse decreto reconhecendo a 
Confederacão Nacional dos Trabalha
õ.ores da Índústria que está revogaqo 
pelo artigo 159 da Constituição. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - É 
outro problema. O que se discute aqui, 
é se o Presidente da República tem ou 
não poderes para expedir decretos. 

' O Sr. João Villasbôas - Está expres-
so na Constituição que o Sr. Presiden
te da República só pode expedir de
cretos, regulamentando as leis. 

O SR. FLAVIO GUIMARAES 
t!:le tem autoriza-ção para expedir toao 
e qualquer decreto, baseado em leis 
que lhe confiram êsse direito. Neste 
caso, o Presidente da República bai·· 
xou um decreto baseado na Consoli
d~ção das Leis do Trabalho. Por
tanto tem z..utorização para o ex
pedir. 

O Sr. João Villasbôas - Não existe 
essa lei. 

O SR. FLAVIO GUIMARli.ES -
Se o decreto é inconstitucional, ou se 
e:.tá revogado, é outro problema. :E 
questão de direito, que só ao JudiciárlO 
compete resolver. O fato é que S. Ex 11 

não usou arbitràriamente de su"<LS 
D.tribuições. 

O Sr. João Villasboas - S. Ex." dis
põe de técnicos e consultores para ela
borar os decretos. 

O SR. FLAVIO GUIMARAES- Se 
divergimos a respeito da constituciona-
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!idade de ·um têxto de lei, se julgamos 
que está revogado pela co.nstituição, 
r:lE:smo assim falta-nos autoridade para. 
declarar essa revogação ou inconstitu
cionalidade. Só o Poder Judiciário pode 
fazê-lo. 

O que afirmo é que o Presidente da 
FI.Epública pode baixar decretos, ba· 
seado em leis já existentes, que for
mam o complexo da sua vida adm; .• 
nistrativa. O Presidente não pode 
a.penas expedir decretos que ~sta.bele
eam matéria nova, de competenma dJ 
Poder Legislativo. 

O S1·. Góes Monteiro - Quando t"oi 
criada a Confederação Nacional dc.s 
Trabalhadores na Indústria ? Não f1Jl 
antes da vigência da Constituição ? ;) 
Presidente agora, reconhece essa cria
ção. ll:sse é ato puramente administra
tivo. 

O Sr. João Villasbôas - Não houve 
essa criação, V. Ex." está mal infor
mado. 

O Sr. Carlos Prestes - Primeirc. 
nada disso existe; segundo, não tem 
autorização para isso. . 

O Sr. João Villasbôas - O art. 557 
da Consolidação das Leis de Traba · 
lho diz que o Presidente da Repúbli
ca fica autorizado a criar essa Con
federação. 

O Sr. Góes Monteiro - A Confede
ração já estava criada. 

O Sr. Carlos Prestes - Não, ela não 
existe. ll: criação do decreto. 

O Sr. Carlos Prestes - Não exis
tia a Confederação. Hã as federações. 
Hoje não pode ser criada. Nem é pos
sível reconhecer o que não existe. 

O SR. FLAVIO GUIMARãES -
V. Ex." precisa compreender meu ra
ciocínio. 

O Sr. Hamilton Nogueira - N'io 
sr,ndo jurista, queria que V. Ex." me 
esclarecesse U1n ponto: pode S. Ex" 
o Sr. Presidente da República baixar 
decretos fundamentado ainda na Cons
tituição de 37 ? 

O SR. FLAVIO GUIMARãES -
Absolutamente, não. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Então 
V. Ex.a queira ler o decreto 21.913. 
publicado no Diário Oficial de 19 à-e 
outubro de 1946. Está fundamentado 
do seguinte modo: 

"O Presidente da República 
usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 184, alínea A da, 
Constituição de 1937". 

:e:st-e decreto não é baseado na Car
ta de 1Q46; mas na Carta de 1937. 

O SR. FLAVIO GUIMARAES 
Esti errado. V. Ex. a mesmo declarou 
que a data é ant·e!·ior à da Con?titu}
ção d{) set·3mbro. Apenas a publwaçao 
dzvia s·cr feita antes da promulgaç::w 
da Co:1s~ituk;ão. V. Ex." vê que ocor
!·eu apenas, tmba·lho moroso d.e buro
cracia. 

o Sr. !Ir~milton Nogncira - q,.~ant0 
à SUbStá:1Ch daquéle decreto, c1UC!"O 

crer ot:·e '"wolve assunto intimamente 
ligado: à Constituição, purqu:lm•) a u
toriz?. 1:1-:1a Compa·nhia d·e Carbure t() 
de C:ilcio d.e Santos Dumont a l.:ttli>~ar
se de uma cachoeira da localidade e 
a ceupar terrenos contíguos. 

O Gov&rno não poderia absolutamen
te c;ar ess::v autorização no regime 
atual. 

O Sr. Ivo D'Aquino - V. Ex.", ai, 
est:i cquivc·cado. Não se trata de cla
t::t. A autorização para essas conces
sões compete ao Poder Execut:vo. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Trata
se de qusstão de bom senso. 30 dias 
p.,pós a promulgação da Constituição 
foi publicado no Diário Oficial. Se é 
assim, veremos diàriamente sair decre
tos-leis com datas anteriores. 

O Sr .. Attílio Vivacqua -A autoriza
ção figura no Código de Aguas. Não 
há defeito substancial no decreto. A 
competência é do Presidente da R€
pública. 

o Sr. Ivo d' Aquino - O defeito que 
V. E:~." pod.e a.pontar é o da publica
ção posterior. Mas que compete ao Po
d-el' Ex.ecutivo, náo há dúvida. 

O Sr. Hamilton Nogueira - V. Ex. a 
há de concordar comigo em que essa 
prática é perigosa prestando--se a tô
da interpretação. 

O Sr. Attílio Vivacqua- Essa com
petênci:t está na Consolidação das Leis 
sôbre minas e águas. 

O Sr. Carlos Prestes - O artigo 87 
da Constituição não dá ao Presidente 
da República essa comp·etência. ' 

O Sr. Hamilton Nogueirà - Deve
mos con<!ol'dar que a publicação atra
sada é mau precedente. Pode prestar
se às ma·!s variadas interpretações. 

O SR. FLAVIO GUIMAR2\ES 
V. Ex." estaria certo, se provasse que 
não há lei autorizando 1 concessào. 
Uma v·ez que haja le! ... 

o Sr. Hn.milto'I'L N ogue1:ttt - A lei 
dá a prertógativa ao Con:gresso de au
torizar o Sr. Presidente da, Repúbli
ca a dar es&as concessões. 

o St. !tio à' Aqufno ..... A lei já. exis• 
tia. · 
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O SR. FLAVIO GUIMARAES - O 
meu ponto de vista é que o Presiden
te da República pode baixar os decre
tos que lhe são p·artinentcs. Somente 
são impertinentes quando não pre
existem leis autorizando-os. 

O Sr. Attílio Vivacqua - A Confe
deraão das Industrias está prevista na 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Para 
evitar qualquer confusão, a minl1a ban
cada, amanhã, ai)resentará um reque
rimento, pedindo informações ao Po
der Executivo sôbre quantos dec:etos 
foram assina;dos e ainda dependem 
de publicação. 

O SR. FLAVIO GUIIVIARAES 
Aqui mesmo está referida a legislação, 
porqLLe o decreto se refere à Consoli
dação das Leis do Trabalho. (Muito 
bem; muito bem) . 

O SR. IVO d'AQUINO - Peço a 
pa,lavra. 

O SR. PRESIDENTE- V. Ex." dis
põe a.penas de 3 minutos, dentro da 
prorrogação da hora do expC)dien te. 
Tem a pala-vra o nobre Senador. 

O SR. IVO d'AQUINO (*) - Se
nhor Presidente, vcu aproveltar fs.se 
tempo pa·ra ··uma breve expllcação, .'t 
fim de que o ~·unto fique bem escla
recido. 

O fato de ser votada uma cons
tuição não significa a revogação das 
leis ordinárias anteriores, a niio ser 
que essa revog.ação se d·ê, m:rTJlicita ou 
e:cplicitamerte, nessa constitUição. 

O Sr. Carlos Prestes -- A te·~·e de 
V. Ex." é por demais ;Jer!gosa. 

O SR. IVO d'AQUINO - E' pa
cífica. Só quem não e·stá acost.umad::> 
a lidar com assuntos jurídicos é que 
;pode ter dúvid,:J.s. Isto é pacíJ'ko em 
direito universal. 

Precisamos considerar que, se exis
te uma lei anterior à Constituição e 
essa. l~i não foi revog:~da implidta ou 
expllCJtamente, o Preside;ltc d:?. Reuú
blica . pode usar das atribuições. dela 
~eceb1das para baixar os atos que se-
Jam ela sua ccmpetência. Se não fôsse 
assim, desde o momento em que se 
mudasse o !egi~e de qualquer nação, 
de~;:tP;t·r.ecerJa ~ada a sua legislação 
or_amur:a~ Ass1m se ·deu na Repú
b)1ca, apos a. proclamação em 1889. 
Tôdas as le!s da Monarquia continua-

( '') Não foi revista pelo urador. 

ram a vir;Ol'<Jr, exceto aquelas que con
trariavam a Constituição. 

Assim, o Presidente d::. R.-Gpública 
pode continuar a baixa:· at:n, que se
jam da sua compe-tência privativa. 

Pel'P,'Ul1Co, agora: - Está revogado, 
implícita ou explicitam:mce, o arr.igu 
da Ccnsolidação das Leis do Trarba
lho, bz.sen.du numa lei que permite ao 
Presidente da República praticar d-e
terminados •a tos? Se êste artigo esta
va rew>g·ado pela Ccru:·tirui.ção, im
plícita ou e:·:plicitam'2·::ltc, o Presiden
te da República não poderia praticar 
.tais a tos. Se não es-tava revogado, o 
Presidente da República pc::E1. ccn
'cin ua r a baL':á-los . 

Temos d·e examinar a qm;s tão sob 
o. ponto de vista jul'idicv. . 

Temos que chegar a e:::t."t conclusão 
.e, por isso, esclareço à Casa que ·o 
S1·. Pre-sidente da .::-1-epública mandou 
qu·e o Minir:;.téri.o d·a Ju::tic;a exarniP2.s'.
se o d·ecreto por êle ba1xaào. 

El:'a a explicação que ci·Z.õejava. dar, 
.para que íicassen1 dentro rlo teTreno 
jurídico as consid.e=a:,:ões súbre o as
sunto, m·es·mo pc.,:qu;;, se no·s afas
itarmos dêle, dificilme·nte .nos P·Ode
remos eJ?.tender a re~p.eit-J do quê e;;
t:amos discutindo. U'fluito 'bem; mui te> 
bem.) 

O SR.. ATTILIO VIVACQUA (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, desejava 
usar da palavra para esclarece;r certa 
parte da matéria ainda há pouco de
batida. 

O SR. PRESIDENTE - O tempo 
destbado ao expediente está findo. 
Entretanto, V. Ex." poderá usar da 
palavra depo~s d~ ordem d~;, dia, pa
ra uma expllcaçao pessoal. 

ORDEM DO DIA 
Vot::>.ção do requerimento n.0 7, de 

1946, solicitando voto de · profunda 
saudade e gratidão a Alberto Santos 
Dul!:.ont. 

O.s srs. que aprovam o requerimen
to, queiram. conservar-se sentados -
(Pausa). 

:i::stá aprovr..do. 
Vot::tç:lo do requerimento n.0 8, pe

dindo a r;.omeação de uma comissão 
mista para elaborar o projeto de regi
mentn comum do Congresso Nacional. 

Sendo o requerimento de minha au
toria, aostenho-me de tomar parte na 
votação e passo a presidência ao meu 
substituto. Sr. Senador Georgina Ave
lino, 1.0 Secretário. 
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(O Sr. Mello Vianna passa a 
1Jresidência ao Sr. Senador Geor
gina Avelino) . 

O SR. PRESIDENTE - Votação 
elo reauerimento n.0 8, pedindo a no
mcaçã·o de uma comiss?-o mista para 
elaborar u projeto de reg1mento comum 
do Congresso Nacional. 

Os srs. senadores que o aprovam, 
queiram conservar-se sentados. (Pau

·saJ. 
Está aprovado. 
O SR. IVO d'AQUINO - Peço a 

palavra. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a 

palavra o nobre Senador. 
O SR. IVO d'AQUINO - (Pela 

ordem) ('') - Sr. Presidente, o re
ouerimento propõe a nomeação de 
Üma comissão para, juntamente com 
a que fôr nomeada pela Câmara dos 
S\'S, DeputadúS, elaborar o projeto de 
regimento comum às duas casas, a 
Iim de qu.e sejam discutidas e votadas 
..::ertas :rr.atérias constitucionais. 

Se não me engano, nosso Regimen
to diz que a comissão é nomeada pelo 
Senado e não pela Mesa. Talvez seJa 

. um lapso, mas, de qualquer maneira é 
o que está escrito. Assim, pediria ao 
nobre Senador que preside aos nossos 
trabalho:.:, lJ.Ue encaminhasse a maté
ria i.1o sentido de que o Senado apro
vasse a comissão proposta pela Mesa, 
porque, como é evidente, não pode
mos aprovar o requerimento e nomear 
·coletivamcnte a comissão. E' preci
so que a proposta seja encaminhada 
à Casa. já que nosso Regimento apre
senta essa falha. <Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Embora o 
Regimento seja expresso em relação 
à matéria, submeto-a à aprovação do 
Senado, para o caso especial de que 
se trata. Consulto à Casa se aprova 
seja delegada à Mesa a indicação dos 
senadores qu.e devem constituir a co
missão. Os srs. que aprovam a pro
posição do nobre Senador Ivo d'Aqui
no, queiram conservar-se sentados -
(Pausa). 

Está aprovada. 
Em virtude da deliberação do Se

nado, nomeio os Srs. Senadores João 
Villasbôas, Flávio Guimarães e Attílio 
Vivacqua para fazerem parte da co
missão mista que se encarregará da 
elaboração do regimento comum do 
Senado e da Câmara dos Deputados. 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

Tem a palavra o Sr. Senador Attí
lio Vivácqua · para uma explicação 
pessoal. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA (Para 
uma explicaçâo pessoal ( ''' J - Sr. 
Presidente, o nobre Senador Ivo 
d'Aquino já esclareceu como a legis
lação ordinária sobrevive às reformas 
constitucionais. Quero apenas ler 
alguns dispositivos da Consolidação 
das Leis do Trabalho sôbre enqua
dramento de sindicatos. A matéria 
já está regulada em nossa legislação, 
a propósito, precisamente, do decreto 
de reconhecimento da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores nas In
dústrias, criticado pelos ilustres co
!ega.s Hamílton Nogueira e Luis 
Carlos Prestes. 

A matéria. se ac.ha expressamente 
regulada no art. 537 da Consolidação, 
que diz: 

"0 pedido de reconhecimento 
" de uma· federação será dirigido 

ao Ministro do Trabalho, Indús
tria e Comércio, acompanhado de 
um exemplar dos respectivos es
tatutos e das cópias autentica
das das atas da assembléia de 
ca·da sindicato ou federação que 
autorizar a filia cão. 

§ 1. 0 A organização das fede
rações e confederações obedecerá 
is exigências contidas nas alíneas 
b e c do art. 515". 

As exigências que constam dêste 
artigo são meramente de caráter ad
ministrativo. Ei-las: 

"a) R!"união de um têrço, no 
mínimo, de emprêsas legalmente 
constituídas, sob a forma indi
vidual ou de sociedade, se se 
tratar de associação de emprega
dores; ou de um têrço dos que 
integrem a mesma categoria ou 
exerçam a mesma profissão li
beral, se se tratar de associação 
de empregados ou de trabalha
dores ou agentes autônomos ou 
de profissão liberal; 

b) dw·ação não excedente de 
dois anos para o mandato da di-
reteria; · 

c> ex-:rcício do cargo de pre
sidente por brasileiro nat.o, e 
dcs demais cargos de adminis
tração e representação por bra-
sileiros" . • 

Estamos, pois, diante de assunto 
de âmbito de legislação ordinária, ,de 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

I 
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enquadramento sindical e a Confede
ração Nacional de Trabalhadores na 
Indústria já é órgão constituído, cria
do. Assim, êsse decreto ... 

O Sr. Carlos Prestes - V. Ex." 
permite um aparte? 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA -Pois 
não. 

O Sr. Carlos Prestes - A legisla
ção trabalhista, que está consubs
tanciada na Consolidação das Leis 
do Trabalho, é inteiramente àe ca
ráter corporativo, fascista, porque 
permite a intervenção direta do Mi
nistro do Trabalho nos sindicatos. 
De fato, a Consolidação determina 
que haja eleição dos membros de 
.:!iretoria. dos sindicatos, mas, para 
que se vel"ifique a posse, é preciso 
que tal eleição seja aprovada pelo 
Ministro do Trabalho. A Co<Istitui
ção determina que a associação sin
dical é livre. Portanto, tôda e qual
quer disposição permitindo que o 
Govêrno intervenha nessas organi
zações está revogada. 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA -E' 
interpretação de V. Ex.", antepon
do-se à própria legislação. 

A Confederação existe, o ato do 
Govêrno foi apenas de reconheci-
mento. 

O Sr. Carlos Prestes - A Confe
déração não existe; ai está o equívo
co de V. Ex.". 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA - Re
pito; o ato do Govêrno foi apenas de 
reconhecimento. A matéria é out.ra, da 
certo mais complexa, e não podemos 
esgotá-la nl.l!lll <i·eJbat.e desta natu:re2n. 
O Govêrno, portanto, agind!o conto 

agiu, ao baixar o decreto objeto tie 
crítica, na·da ma~s fêz do que exe:·
c·er função mera:mente q,dm...nist:rat~va. 

:Estes o~ esclarecimentos que deseja
:va pr-e·star, para que const,lsscm da 
ata. Uv!uzto bem; muito bem). 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Wa:]demar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Mathias Olympio. 
Olavo Oliveira. 
Ferreira de Souza. 
Novaes Filho. 
Durval Cruz. 
Aloysio de Carvalho . 
Al<fre•do Neves. 
Marc-ondes Filho. 
Pe·d:ro Ludovi:co. 
Vespasiano M lrtins. 
R-c•'.Jerto Glasser. 
Getulio Vargas. 
Ermsto DorneHes \151. 

O SR. PRES•IDENTE -- Esgotad3. 
a m:::. téria constante -de nossos trab:o:
lhos e antes de levant-ar a sessão, cnn
tVi·do os membros da Com:Ss·ão d·e Pi
.nanças a se reunirem em s-egu1~:1. 
•p{)rquanto há matéria submet!d,l :10 
seu estudo. 

Designo para amanhã _a seguinte 
ORDEM DO DIA 

Discussão umca do requerimento 
n.o 9, de 1946, so-licitando inserçãú em 
ata de voto de congratul:ações ~1:1 
,passagem de primeiro ani:v·ersá:io do 
golpe de 29 de outl.llbro. 

Levanta-se a sessão ~s lG horas. 



28.o. Sessão em 30 de Outubro de 1946 
PRESID1l:NCIA DO SR. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os Se-
nhores Senad·ores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
M:?.ç;alhã.es E ara ta. 
Clodomir CardQso. 
PliniQ P.omp:;u. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
Etelvina Lins. 
Cicero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Walter Franco. 
Pinte Aleixo. 
Attílio Vivacqua, 
Henrique de Novaes. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueirs.· 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Levindo Co.elho. 
D9-rio Cardoso. · 
João Villasbôas. 
Flávio Guimarães. 
Ivo d'Aquino (24). 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senador·es: 

Alvaro Adolpho. 
Mathias Olympio. 
O!avo Oliv·eir2 .. 
Ferreira de Souza. 
Novaes Filho. 
Dun·al Cruz. 
Aloysio de Carvalho. 
Alfredo Neves. 
M::trcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Ve.spasiano Martins. 
R o b~rto G lc s·ser. 
Getuiio Vargas. 
Ernesto Dornelles (14) • 

.0 SR. PRESIDENTE - H:::.vendo 
nu1;ne:::o le~;al, está aberta a sessão. 
Va1-se proc.eder à leitura da ata. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0

) proc·eàe à leitura da ata da 

sessão ::mterior, que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindo 
de 1.0 ) procede à leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 
Telegrama do Sr. . Ner·eu Ramos, 

Vice-Preskl,ente da República, re-di
gido nos seguintes têrmo;:;: 

"Senador Mello Vianna - Rio. 
Tenho prazer comunicar Vossa Ex

celência e prezados amigos do Senado 
acabamos chegar Santiago magnífica 
viage·m." 

O SR. PRESIDENTE- Eu me per
miti, em meu nome e no dos srs. se
nadores, agradecer o telegrama, fa
zendo votos, ao mesmo tempo, para 
que Sua Excelência e os demais com
panheiros. integrantes da co·missão 
qu~ repl'esenta o Congresso Nacional 
na pOSbe ào futuro presidente do Chile, 
sejam feliz-es no desempenho da sua 
alta m1ssão. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0 ) pro·cede à leitura do seguinte 

PARECER 

N.0 4-194:6 

Da Comissão de Constituiçã~ e Justiça 

!~a ses3ão doe ontem, o ilus,tre Pre
sidente desta Comissáo, Senador Atti
lio Vivacqua, enviou à Mesa um reque
l·imento cm que, juntamente com mais 
cmatorze honre.. dos membros desta 
Ó::s!t. sc•lici ta a inserção d·e um veto 
à.c có,n·gratulaçõe:S pe:l-o t!"S.,l15·curso da 
ds..t!t de 29 de outub:·o, "que assi!lala 
rncm·o:·:':.vcl ma,::•co 112. evolução das 
ncs.s2~.s i:1stituiçõcs rc·publi·c-an~.s''. 

Nos têrmo.s do all't. 91, § 1.0 , do 
Be:rin1ento Interno, reque:rimeo:1tos d·e 
t?.·r' na.turcza reclamam a audiência da 
Comissão a que foi presente e, median-
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te o seu J)a·re.::er, é QU·e o Se·na·do de
libera e·m d<:ifinitivo. 

Como ta·!, justLfica-s·e plenamente o 
pronunciamento desta Comissii:o de 
Co."lsti;tuição e Justiça e, ao fazê-lo, 
cumpre inda.gar se o ato a qu.e se 
refere o requerimento em exame en
volve a.ssunt-o de alta significação na·
cional. 

A data de 29 de outu•bro de 1945, 
que o requerimento revive, é bem re
ce·nte e os a.conte-cimentos de então 
perdm·am, assim, na, memória de todos 
os brasileiros, sem distinção de côr po
lítica, don·de resulta o cará·ter de sua 
a•lta significação na.cional. 

Ta,J .significa.ção se depreende ainda 
ào elevado número de stgna.tá.Tios que 
o requerimen1to apre5enta. atingindo 
cêrca de dois · têrços dos senadores 
pre·sentes à sessão em que o mes:mo 
foi formuLado. 

Nestas condições, o nosso pa;recer é 
favorável ao reque·rimento. 

Sa.la das S.es·sóes, 30 de outubro de 
1946. - Attilio Vivacqua, presidente .. 
~ Dario C'flrdoso, relator. - Ivo 
d' Aquino. - Luiz Carlos Prestes, veon
ci·do, com vo·to sepg.rado. - Waldemar 
Pedrosa. 

VOTO EM SEPARADO 

Voto contra o pa.re·cer do Hustre il'e
la.tor, por ser contrárió à aprovação 
elo requerimento em aprêço. Trata-se . 
de uma m:amifesta·ção do Se!!l•ado no 
sentido de a~laudir o gesto de fôrça 
da.que1es que em 29 de. outUJh::o de 194'5 
depu~sxa:m o ChEife da Nação pa.:ra 
substituí-lo poY outra pessoa, conse·r
va,ndo int;.a,cto o regime ~gente, in
clusive a pseudo Carta Constitucioni3-l 
otrborgatda também pela fôrça a 10 de 
novembro de 1937. 

O movimento arm~do de :zg de ou
tubro ap:u-en.temen-te dirigido contra 
o Sr. Ge·túli-o Va•rgas, j-ustamente no 
mome·nto em que mo•dificava a sua po
lítica ditatorial, reconhecendo os di
reitos c1vicos, por tantos anos negados 
em nossa Pátria, quaooo concedera a 
a:nist~a a presos políticos e oon'V'OCava 
·a Nação pa,ra eleições, foi, sem dúvida, 
exte•mporã.ne·o e parti-culail'm·ente diri
gido contra o Pa·rtido Comunista, or
ganiza.ção poHtica l:ega.l que teve suas 
sedes oou.pa,d·as pela fôr~a a1rmada, de
pr.eda,das, e seus a'rquivos seqüestra
d;os. Foi, a1ém disto, um go.I1pe aTmado 
que teve o apoio o·stensivo do Em
br>Jx::vdor dos Esta.ctos Untdos, Sr. Adol
fo Berle, que pretendeu, assim, inter
vir n~s negócios invernos de nossa 
Pátria, no's têrmos de seu ocmhecido 
discurso de 29 de setembro de 194·5. 

O congra-çamento d·a família bra'Si-

!eira só será ;~Jcanç:~clo atr:wés da con
so!ida.çüo da. democrada, pelo iuestrito 
resp2ito da Constituição. Nã:o ca'be. 
po::tu•nto, a·o Senado, máximo defensor 
que é, e D!"e>eisa. ser, d·a Constituição 
e da ordem, estimular com manifes
taçõc·s de a:pla.u.so a golpes cu p::onun
ciamentcs militares, como o que ontem 
se comemorou. i?. tendência daqw~les 
que, equivocamente ou não, supõem 
ser útil à nrática da democracia a 
simples e brusca st::bstituição de ho
mens no pcder. 

O momento é de des,contenta.mento 
e de sofrimento pa-ra. as mais am:pl:J.s 
cama-cta.s s·ociais e, nesta~ condições, é 
missão p::ecípu-a dos hcme·ns de res
ponsabilidade alertar tôda a Nação 
c·ontra os perigos d.l desordem que só 
ink·re·ssa aos fasdsta•s e aos .provo
cado:rel.3 de gue~·ra, indica.Tido ao povo 
que não é peia violência elos pronun
crs.mentos militares, que consolidare
mo3 a democrada em nossa Pátria. 

Sa.la elas sessões, 30 de outubro de 
19~6. - Luiz Cm· los P;·estes. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente . (Pausa) . 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Pe·ço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa-
1av!·a o nobr·e Senador. 

O SR. EAl\flLTON NOGUEIRA -
Sr. Presidente, V. Ex." e os no.!:>re:; 
senadores sabem da minha posição 
em fa-ce dos diferentes partidos qu<: 
integram e devem integrar uma ve.-
dadeira democracia. 

Afirmei s·empre que, na órdem te.u
poral, é lícita a existência de qualque:· 
partido polftico, sejam quais fori.!m 
suas idéias. Defini minha posiçãv 
num dia em que vi ameaçada a de
mocracia no Brasil, demonstrando q'!le 
o Partido Comunista - se bem que 
discordasse profundamente, como dis
cordo de sua idelogia - pode existir, 
dentro da ordem, num verdadeiro re
gime democrático. 

Um partido de tendência~ totali'ô<i.
rias, como é o Partido de Represen
ta.ção Popular - digo tendências, r)Ol"

quanto êsse título é um apelido · do 
chamado Partido Integralista - me.;
mo com grande escândalo de muita 
gente, pode existir num regime .~:rr.. 
que as verdadeiras liberdades poliGi
cas sejam respeitadas. 

Pode s·er que eu esteja errado, ma:; 
é ponto de vista que de•!endi, defendo 
e defenderei sempre, porque essa é a 
única ati:tude que me parece realmen
te democrática. E porque tomei taL 

·., 
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atitude, Sr. Presidente, sofri um:t 
campanha de calúnias, de perfídia:;, 
que nunca me atingiram, porque to
do meu .procedimento é feito diante 
da minha consciência e diante ele 
Deus. 

Tudo quanto nos é desagradável te
mos que receber ·PJi!clentemente. O 
tempo justifica sempre nossa atitude. 
. Fui agredido, principalmente, pela 
imprensa :fascista, pela imprensa in
tegralista, pelos semanários clandP.s
tinos que, hoje, glorificam, com me
lamcóllcó saudosismo, a pessoa do ex
futuro chef•e da Ação Nacional I;mr.
grallsta. Fui chama-do de homem crte 
acende uma vela a Deus e outra ao 
dla•bo. Aliás várias caricaturas :::ai
raro nesse sentido em jornais fascis
tas. 

Eu me divirto, sem.pre, com a estu
pidez, a ignorância e a maldade dcs 
homens. Fui chamado o homem da 
mão estendida, como se isso signifi
casse transigir em qualquer coisa nas 
minhas idéias. Nós, quando estende
mos a mão, quando realizamos aqu:.lo 
que os ingleses, carinhosamente, cha
mam de jellowship, quer dizer, da 
boa Ci~mpanheiragem, colocamo-nos 
no terreno da amizade civi·ca e mesmo 
da caridade cristã. 

Quando estendemos a mão, fazemo
lo não para a doutrina que o hom~m 
representa, mas à pessoa humana, tal 
como n(}s, igual a nós, com as mesmas 
prerrogativas e dignidade. 

Fui chamado o homem da mão es
tendida, cqmo se fôsse uma adesão 
àquilo que eu consi·derava. um êrr,J. 
Fomos assim chamados, eu, \como tv
dos meus c.ompanheiros e amigos, que 
estão nessa companhia orientados pelP. 
doutrina da maio:r mentalidade demo
crática cristã do mundo atual, :> 
grande Jaoqúes Maritain. O mancs.
nismo ficou sendo visto pelos repre
sentantes do fascismo residual, '!omo 
símbolo de "camouflage" política com 
tendência para a esquerda, como sen
do uma vanguarda do comunismo, e, 
naturalmente, como fôrça de confu
são; e, diga-se de passa.gem, como fô'"- . 
ça real de confusão, surgem de qu?.n
do em quando, telegramas para tor!oG 
nós, - pois acredito que todos nós já 
tenhamoss recebido telegramas de 
um Circulo Católico Maritanis.ta. 

ll:sse circulo católico só serve uara 
atrapalhar. Nem é círculo, nem l ~a
tóllco, nem é marltanista! 

E' uma assertiva que deve ser feita 
aqui, porque constantemente recebP
mos telegramaa de protesto, às vêzes 

justos, - quando a Polícia começa a 
espancn.r impunemente - outras vê
zes .protestos em franco desacôrdo 
com o pensamento católico. 

Nós, maritanistas legítimos, nos ve
mos COllftmdidos com ê&Se Círculo 
Católico Maritanista, que - rep'lto -
não é CÍICU!·O, nem católiCO nem ID:l• 
ritanlsta. 

Cir.oulo, por que ? 
Não é ci::-culo porque seu quadro 

social se compõe arp.enas de um sócio· 
não é católico nem maritanista, po·r~ 

â~~s;t~em;rt~:udC:: Jg~~r~a~i~~tóJg~:e, 
Faz-se confusiJ,o em tõrno de Ma.ri

tain, aliás, ji de longa data. Maritain 
foi o primeiro homem que tev~ a 
ooragem de declarar qu·e a guerra de 
Franco, na Espanha, não era uma 
guerra santa. l'J:le foi ci primairo a pro
testar contra o bombardei-o das cida
des a.bertas. 

A horda fascista começou então· a so
lapar a obra dêsse filósofo, a maior ex
pressão do pensamento cristão contem
porâneo. E vimos como, para defor
mar a obra do homem se tradruziu até 
intencionalmente, o·u não o francês 
de modo diferente. Assim' é que, para 
se demonstrar que Ja.cques Marit.a.in 
era anti-católico, afirmava-se que êle 
era .contra a Co·mpa:nhia de J·esus. 
E diziam: "êle f.alou na malícia da 
companhia". Pois bem, comuulsamos 
o texto original do "HumanL<âno Inte
gral" e verifioeamos que a palavr•a mi
Zice foi traduzida por malícia. Aquilo 
que era um elogio, foi transformado 
em coisa pejorativa. 

E eS'.sa campanha su1~CLa, subterrâ
nea, continua a se expandlr; e no 
mundo mod·erno vimos d·esfig.u:rada a 
obra gra.."ldi-osa dêsse incomn·aráv.el 
Jacques Maritain. · • 

Pois bem, Sr. Presidente, eu, como 
maritaniano legítimo, sou obrigado a Ier 
as suas obras, que possuo tôdas. Não 
há u~a e:..."})2·essão, uma página, um 
conce1to, na obra de Maritain que não 
seja a mais pura e::®ressão do cris-
tianismo vivo. • 

Recebo constantemente êsses jornais 
clandestinos. integralistas, quando sou 
a.taca;cto. Sabemos que, quando há elo
gJ,o, ele vem um nouco tardiamente 
mas quando há acüsações, nós as re.: 
cebc;mos às cent>enas, e chovem os te
lefonemas! Não se fartam de dizer-me· 
vi seu retrato, sua car1catura. · 

Há. trê.s ou quatro semanas, apare
c~u um Jornal, tendo nn. primeim pá
gma a cruz de Cristo e uma picareta 
:nela estava escrito: ... "Maritanismo". 
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Tempos depois tivemos essa surprêsa 
e!:lpantosa: mal o Sr. Plúlio Salgado 
chega ao Rio de Janeiro, na sua en
trevista coletiva à imprensa, declara
se maritanista ! o Sr. Gofrf!do Teles, 
nosso únlc.o parlamentar integralista, 
também declara-se disc1pulo de Marí~ 
tain, tendo eu, ao seu discurso, pro
nunciado na Assembléia Constituin
te, tido ocasião de dar-lhe inúmeros 
apartr.s. 

Para o grande púbUco, para os cató
li<:os e cristãos tfmldos, Maritain é· 
uma espécie de hereje. E, como em 
g-eral são raras as pessoas que consul
tam as fontes, e satisfazem-se com os 
aspectos epidérmicos, pa&;a-se a olhar 
maJ. às pessoas que se dizem discí .. 
pulas de !v.Ia.ritain. 

O Sr. Plínio Salgad<> não é mais 
a;quêle homem que dizia que "as cabe
ças rohriam e que os adrversáríos se
rlam castigados implacavelmente". 
Chegou adocicado como o leão do 
l:viágico de Oz, que um dia, por ter 
a.panhad<> um pouco, disse: "Não seu 
tão mau, nem violento, como dizem". 
Esse leão do Mágico de Oz, com sua 
doutrina, apresenta-se, hoje, aqui e no 
mundo, como sendo o porta-voz de 
idéias salvadoras da Igr-eja. Apresen
ta-se com essa mistificação, mas não 
nos enganamos com tal doutrina de 
aparência cristã. 

Não quero dizer com Lo:so que não 
exista no integralismo, em suas hos
tes, ninguém conscientemente cristão; 
auero crer mesmo que o Sr. Plínio 
Sal-gado, no fundo, seja cristão. Mas 
há contradição na sua personalidade. 
:ll:sse homem que, no momento, se 
apresenta como cristão e v.em con
tinuadamente afirmando ser dis1cipulo 
de Maritain, é uma contradição ·para 
os Jornais do ~su pari;i,do, que conti
nuam a considerar Maritain como um 
demolidor das hostes cxistãs. 

O curioso é que fui acusado pela 
imprensa integralista de ter as mãoo 
estendidas para os comunistas. No 
entanto, o Sr. Plínio Saiga.do, no dis
curso adocicado de domingo passado,· 
nos ·mostrava que o Partido de P..epre
sentação Popular é favorá'V'el à exis
tência do Part:Lclo Comunista. 

Acredite quem quiser. 
Somos favoráv-eis à existência do 

Partido CCi!llunista, dizem êles mes
mos, que me acusaram de hereje, por 
ter tido atitude idêntica ! 

Quero, de uma vez por tôdas, -
porque a repercussão do que se diz 
aqui é muito grande, e corre o Brasil 
inteiro, - afirmar que se v.eja na pes-

soa de Maritain uma das mais límpi
das cristalizações da cultura e da in
teligência cristã do mundo. E entre 
a opinião do jornal do Sr. Plín.io Sal
gado e a dos integralistas demolido
res e fascistas, prefiro a opinião do 
Santo Padre. Acr.edito, que em ma
téria de ortodoxia as palavras do San
to Padr·e são mais auto."izadas que 
a de qualquer integralista. 

Sr. Presidente, peço a. V. Excia. me 
permita ler duas páginas do discurso 
rn-emol'ável de saudação que S. Sde., 
o •Papa Pio XII, fêz a .Jacques Mari
~ain, qua.ndo o recebeu como ministro 
plenipotellclário junto à Santa Sé. 
(Lê) 

"Senhor Embaixador: 
Foi com viva satisfação que aco

lhemos o desejo expcr:-esso pelo &e
Ilihor General . De Gaulle, presi
dente do . govêrno provisório da 
República Francesa, de manter 
sem inter1·upção as auspiciosas re
lações que unem a França e a 
Santa Sé. 

A missão que é confiada a Vossa 
Ex.", de contim:car estas relações, 
inicia-se num teml)o perturbado, 
no decorrer duma dessas -crises 
que precedem as horas dec:is.tvas 
da história. 

Certamente devemos todos, na 
Eluropa, alegrar-nos por nos ver
mos chegados ao têrmo de uma 
guerra de ~tãs para a qu.al .. os 
povos sacr:LfiCaram ao maxuno 
suas energias físicas -e morais. 
Sentimo-nos entretanto · ainda 
muito longe da atmosfera .serena 
na qual devia .ser .reali2ada não 
somente a liquidação -do conílito 
no domínio económico e ,politico, 
mas :também ser preparada a nova 
organização do mundo, longe ~o
bretudo da "tranquillitas magna" 
dos espíritos, doncLe a humanidade 
espera após a tempesta.de -uma paz 
proficiente e justa como !l'u.to de 
seus es:foxços e sof:rimelo.tos. 

Demasiadamente essenciaJ. e 
precioso é o papel que ~toca à 
França no estabelecimento .de urna. 
ordem pacífica - tanto no .conti
nente europeu qua."lto ·na grande 
ccanunidad'e d-as Nações - para 
que Nós não desejemos ardente- · 
mente vê-la emergir sempr{l ·mais 
da ruína em que foi precipitada. 
pela guerra e elevar .de novo sua 
voz na elaboração duma nova Eu
ropa, na l."estauração ·duma .cultu.ra 
cristã segtmdo a doutrina social 
católica. 
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Expcrlencbs funestas, uma t:râ
gic~ evolu<;ào de após-guerra pfi
mmro, a maré enchente das idéias 
de domínio c violência em .segui
da prejudicaram gra.ndement.e a 
França; ela. sofreu ta.nto que hoje 
cm dia em tôdas as esferas soc1as 
os espíritos sérios c conscienws cté 
sua responsabilidade repudiJ.!":1 
com mais horror do que nuncn, o. 

·idolatria da fôrça .. 
Tudo o q1:.e podia ser feito pJ.!·a 

conduzir à recipiciência, para ori
entar numa direção de pacifica 
colal>oração os movimentos domi
nados por êsse espírito de violên
cia, fê-lo a Igreja., e em particular 
Sua Autoridade suprema, e lllós 
não duvidamos que a história im
parcial e serena saiba reconhe
cê-lo. Quantas lágrimas teriam 
sido poupadas se aquêles que hoje 
contemplam horrorizados as corl
seqüencias de seus erros, tivessem 
quer~do ouvir a Igreja quando ela 
os advertia que set·.s sonhos de 
ambição e grandeza, faziam-nos 
tomar o ca.'Ilinho das trevas e do 
abisnlC!" 

E aqui, Sr. Presiclente, rompendo o 
protocol0, o Santo Padre dirige-se es
pecialmente à figw·a do grande ca
tólico: 

(Continuando a leitura) : 
"E' nesse momento de crise e 

de responsabilidades, Senhor Em.
bab.:ador, que o chefe d.o govêrno 
confiou a Vossa Ex.", .o cargo de 
representar a França junto à San
ta Sé. Nós apreciamos e saudamos 
em Vossa Ex."' um homem que, 
fazendo abertamente profissão de 
sua fé católica e de seu culto pela 
filosofia do Doutor Comum tim
bra em pôr suas ricas qualida-des 
ao serviço dos grandes princípios 
doutrinários e morais que sobre
tl.}do nestes tempos de perturba
çao universal a Igreja nã.o ce.ssa 
de inculcar ao mundo. Nós nos 
comprazemos em considera·r na es
colha da pessoa de Vossa Ex." 
para a missão hoje inauguracla a 
pro·va de que aquêles que assim 
procederam desejam l'ealmente 
na obra de restauracão da Franca 
e. da Europa, promover os benefí
c:os que derivam das boas rela
çoes da Igreja e do Estado. 

Não podemos senão formular a 
esperança de ver todos que forem 
chamados a construir a nova 
~rança, concorrer para o robuste
Cimento dessas confiantes rela-

ções sobretudo no terreno sagrado 
do ensino c da educaç5..o cristã da 
mocidade, com franca clarezu 
com sincera compreensão, que é 
êste um dos primeiros deveres de 
tõda política prudente e perspicaz. 

Vossa Ex." mesmo, Senhor 
embaixador, lembrou um dia -
era antes do deflagar da guerra 
- uma expressão do v:mcrândo e 
pranteado Cardeal Verdier. Fala
va êle dêste "novo eixo de civili
zação que a França tem que cons
tituir com a Igl'eja". (La crépus
cule de la civilisation, pó.g. 30) 
Ninguém jamais mostrará mais 
espontaneida.de do que nós a fa
zer tudo o que fôr co·mpatível com 
os deveres de nosso cargo para 
preparar a realização dêste desejo 
do grande Cardeal, dêste filho 
modelar da Pátria. Entre as no
bres aspirações duma human:da
de cômcia · do progresso social e 
dos ensinamentos da Fé Cristã 
não pode haver tensã.o ou oposi.: 
ção a não ser onde a ignorân
cia ou paixão se aplicaram a rom
per o laço duma concórdia querida 
por Deus. 

Nós, que sentimos em nosso co
ração as indizíveis dores do povo 
de França durante êsses anos de 
guerra, nós, que choramos sôbre os 
túmul.os inumeráveis de seus fi
lhos, sôbre seu intenninável cati
veiro e dura servidão, como não 
desejaríamos hoje vê-la, malgra
do tôdas as suas feridas, reerguer
se para superar os árduos obstá
culos e preparar-se para um futu
ro digno de si mesma? 

Confiando na proteção da Glo
riosa Virgem Maria, na de J.oana 
D'Arc, cujo sonho era ver uma 
França forte, livre e piedosa, vi
ver em paz e em amiza,de com os 
povos vizinhos, em Santa Teresi
nha do Menino Jesus, que nós lhes 

·juntamos há pouco para que fôsse 
com elas a padroeira da França 
na intercessão de tantos Santos 
e Santas oriundos do melhor '>f;ln
gue de França, que trabalharam, 
lutaram, sofreram para estender 
pelo Mundo o rei11o de Deus nós 
não temos mais caro voto do que 
o de ver a Filha mais velha da 
Igreja, grande, próspera, unida na 
verdade e na justiça, desempenhar 
seu papel no renovamento espiri
tual dum mundo tã·o profunda
mente abalado. Haja Vossa Ex."' 

·por bem assegurar dêstes senti
mentos o valente chef-e do GovêT-

' 
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no provisório da nobre e bem ama
da pátria de Vossa :Excelência. 

Quanto a Vossa Ex.", esteja 
certo, Senhor Embaixador, que no 
desempenho de tão alta missão 
Vossa Ex." achará sempre por 
nossa parte . o apoio mais solícito 
e mais caloroso." 

Sr. Prestden.te, entre a palavra do 
chefe :;upremo da Igreja e a dos cor!- . 
feus do integralismo, fico com a pri
meira. Que o acusem agora de herege! 

O Partido de Representa·ção Popular 
diz que na;da tem que ver com inte
gralismo, que (Le.p.ende, naturalmente, 
da organização do Partido. 

O Partido tem diversos jornais, e 
entre êles uma fôlha chamada. "Jon1al 
de Combate", onde tudo é saudosismo 
integralista e onde se lê freqüentemen
te: "O integralismo está mais forte do 
que nunca". 

O próprio retr.ato do chamado Chefe, 
colocado nas praças públicas, é um 
retrato saudosista. A contra gõsto seu 
corta11am-lhe a camisa, deixando ape
nas a gravata pintada de prêto, repre
sentando luto pela morte do fascismo 
nos campos de batalha ... Mas êste 
fascismo residual pode ativar-se bas
tando para ser aceso que alguém lhe 
toque um fósforo, e os acendedores nã.o 
falham ... 

Há outro jornal que, se não me en
gano, se chama "Idade Nova", onde 
os católicos democratas são atacados. 
Aí já se verifioa uma forma de traJ.isi
ção. E, finalmente, outro jornal - ''A 
Vanguarda" - que, aos poucos, para 
não ocasionar escândalos, e com o fito 
de ter público, continuou com aquela 
atitude democrática do grande jorna
lista que é Oséas Mota. Entretanto, 
foi, paulatinamente, apertando os pa
rafusos, de maneira que, no momento 
em que o chefe chegasse pudesse ma·ni
festar, nitidamente, a sua opinião. 

Sr. Presi!dente, o que quero diz.er é 
que, apesar da afirmação de ser êsse · 
uartido dt.mocrático e respeitador das 
Íiberda;des, t.emos provas de que !l. vio
lência, a calúnia, a deturpação da ver
dade estão nêle imanentes. 

Afirmamos que houve calunias -
porque delas eu fui vitima e o.;; meus 
amigos também - e houve violência, 
porquanto êles receberam à bala os po
lici•ais que, cumprindo o seu dever, no 
uso de suas funções, tentaram impedir 
colocassem cartazes em determinados 
lug.ares. 

· E agora, Sr. Presidente, - o 
mais grave, mais sério - a questilo 
da liberdade de opinião. 

Um partido democrático é a.quêle que 
respeita as grandes liberd·ades huma
nas, entre as quais está a de expres
s:lo. E a liberdade de e:Kpressão é 
concedida à imprensa. 

Ora, Sr. Presidente, muitos jornais 
do Rio de Janeiro não têm oficinas 
próprias, sendo impressos em oflc.Lnas 
de outTos. É uma questão puramente 
comercial. Acontece mesmo que perió
dicos de tendências diversas são im
pressos na mesma oficina. 

"A Tribuna Popular", por exemplo, 
órgão oficial do Partido Comunista õo 
Brasil, é impresso nas oficinas da Fô
lha Carioca", jornal democrata, que às 
vêzes tem divergido completamente da 
atitude daquele partido. · 

"A Resistência", matutino que hon
ra o seu nome, porque, desde: a sua 
fundação até hoje - um ano de exis
tência -tem mantido uma linha coe
rente de d·emocracia limpa, dirigido 
por um grupo de jornalistas· que ali
mentam verdadeiro ideal democr::i.tico 
e um passado sem mácula, com Mário 
Martins à frente - êsse jornal era 
impresso nas oficinas de Vanguarda. 

E qual não foi a surprêsa do di
reter de "!Resistência", quando sou
be que a emprêsa recebera ordem de 
nê1e censurar todos os artigos que 
atacassem o integralismo ! E taJ.lto 
assim que não foi permit~da a publi
cação do discurso pronunciado nessa 
Casa pelo nobre Senador Vlllasb'õas, 
bem como o pro!ferido na Câmara dos 
Deputados pelo Sr. Hermes Lima. 

Sr Presidente, o diretor do re!e
rido periódico, na presença de vários 
profissionais de imprensa que teste
munharam o fato, só depois de mui
tas delongas, e altas horas da noite, 
é que conseguiu a publicação. Mas, 
como não havia mais tempo, foi pu
blicado apenas o discurso do nobre 
Deputado Sr .. Hermes Lima, deixan
do de o ser o do ilustre Senador J.oão 
Vilasboas. Ora, isto ocorreu nas l)fi
cinas do órgão de um partido que 
afirma respeitar a liberdade de pen
samento e de opinião, mais ainda, de 
um parti:do que está em sua fase ru
dimentar. Dmaginemos, agora, Sr. 
!Pres~dente, se esta gente, um ctia, 
tomasse conta do Pais: que espécie 
de censura não teríamos ? Ah 1 -
não tenho a menor dúvida - ·• as 
cabeças rolariam" e os adversârios 
seriam "imrplaoàvelmente castigados''. 



• 
-260-. 

Srr. Presidente, que !!11grante <li
rerençn. de atitude entre a mentali
da-de democrática e a mentalidade 
fas·cista ! 

A Fõlha Carioca, jornal democra•.a, 
como disse há pouco, imprime a Trt
buna Popular. Duas vêzes já suas 
oficinas fo::am invadidas pela po
lí:cia do Distrito Federal, a fim de 
apreender edições da Tribuna Popu
lar, e hoje, creio, ne.m uma vez se
quer a dlreção da FõZha Cartoca pns 
a menor dificu~dade em conti:uar a 
lmprlmlr aquêle jornal. Entretanto, 
agora, o órgão de um partido fascista 
recusa-se a publicar discursos de dols 
representantes do povo brasileiro. 

Sr. Presidente, como representante 
do povo e como defensor, - que se
re1 sempre, _;_ da pureza democrá~ica 
e da llberdade de opinião, seja ela 
embora contra as minhas idéias, la
vro aqui o meu protesto contra a n.ti
tude do jornal direção do Parüdo 
ae Representação Popular. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continúa 
a hora do expediente. 

O SR. IVO d'AQUINO - Peço a 
palavra. · 

0 Sft. PRES:pDCE}NTE - ':!:'em a pa
l<tvra o nobre $enador. 

O SR .. IVO d'AQUINO (*) - Sr. 
Prestctente, quando, ontem, nesta 
Casa, ti-ve a honra de respOil!der a al~ 
guns tópicos do discurso d'O no·ore 
Se·na.dor Hamiltom Nogueira, profe
r!do na sessão de 28 do corrente, afir
mei que o ll;to obJe:to das cr~t;cas de 
S. Ex." e qe vários representa,ntes na 
C:l~ara dos Deputados, be:rp, como da 
imrprensa desta c::~~pital, não era pre
cisamente o que fôra publicado· no 
"D.iário Ofic~al" daquel~ mesmo dia. 

A, Propósito: S'\Ú"giu, entre m,i.D:l, ci 
Sena·dor Hamilton J:l1'ogueira e out:ros 
i~t1stres co~egas, viva cliscussão no sen
tido d~ se a:pur;tr se, rea!.rp..ente, a cri~ 
t1ca dq ilustre Senador estava rela~ 
cionaqa 0\1 · 1'\á,o com certo decreto 
publicllido I~!;Lql.lela qata. 

Afi.rmei que não; que o decreto ob' 
jeto dos comentários era comp1e~a
mente diferente dat:~uele. Infelizmen
te, porém, eu não tinha presente, no 
momento, a documentação viva e es
crita a minha asserção. E não a 
tinha por um motivo muito simples: 

( .. ) Não foi revisto pelo orador. 

é que o de-creto não fô1·a publicado no 
"Diário Oficial", e sim em vários ór
gãos desta Capital, dos quais não pos
suía na ocasião nenhum exemplar. 

Assim, para .ficar per.feit3;1nente es
clarec}do o assunto, e porque reco
nheço muito bem a sincerl:dade com 
que o Sr. Senador Hamilton Noguei
ra o discutiu ... 

o Sr. HamHton Noguetra - Mul.to 
ob:rigado a V. Ex." . 

O SR. IVO d'AQUINO - ... 'sin~ 
ceridade que S. Ex." também não 
me pode recusar ... 

O Sr. Hamilton Nogueira - De 
pleno acôrdo. 

O SR. IVO D' AQUJNO - . . . de
sejo que fiquem constando dos anais 
desta Casa os textos dos dois decre
tos: do que foi publicado .a 25 do 
corrente em váTios órgãos dra ;m
prensa nesta Capital, assina:do pelo 
Sr. Preside~te da Repúblic;:L, mas r1ão 
Pl.lbli~ado no "Diári,o Q.ficia!", e o 
Decreto de 2& de outubro, n. o :u. 968, 
assinado também peLo Sr. Presidente 
da Repú):>l:tca e publicado nc. . "Diá
rio Oficial". 

Meti op}etivo neste :In()!l1ento, Sr. 
Presiq(lnte, é de~~ perfeitamente 
esclar~cid,;t a e:;<cposição que fiz nesta 
Casa. J'tllgo que êste esclarecimento 
se patenteará com a publicação, um 
a par do outro, de am.bos êsses de
c·retos. 

Peçq, assim, que, com o meu dis
cw·so, sejam., logo abaixo, tmnscritos 
os dois decretos a que me refiro. 
(Muito bem.) 

O S, PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. ~AMILTON NOGUEIRA -
P cço a palavra. 

Q SR. PRES:IDENTE - Tem a 
I ala vra o no'Qre seuador. 

O SR. H.A.l'\aLTON NOGUEIRA -
Sr. Presidente, posso coJ+fessa.r que 
ontem, naquela cliscussão. discussão 
em q'[.le houve inmrev\stos, de fato 
originol.\.,se confusão de ambas as 
pa~tes; um pouco de confusão da par
te de S. Ex".. o Sr. Senador Ivo 
q'Aquino, e um pouco também .da 
mipha parte. Estou de pleno acôrdo 
COlll, S. Ex."' em que os decretos de
vam ser publicados. 

Quando li o decreto no Diário Ofi
cial co11fesso, sinceramente - e es
tou sempre pronto a reconhecer qual
quer equivoco da minha parte - que 
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eu, na ânsia de gn~1ha:r uh1 11 toutid", 
digamos esporttvamente, não vi -:- o 
q~e fiz sem intensão - o titulo ins
truído do decreto. Assim, exultei -
sou um torcedor de futebol - e 
exultei porque não H "Confederação 
Nacional das Indústrias e sim "Con
federação Nacional dos Trabalhado
res". Por isso teimei um pouco em 
afirmar que o decreto a que me re
feria era êsse, mas vejo que não é. 
Nesse ponto S. Ex." ganhou um: a. zero 
<Riso.) 

O Sr. Ivo d' Aquino - Por lsso é 
que eu disse que o fato constituia 
uma surprêsa para mim. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
O jôgo ainda não acabou. (Risos.) 

Deu-se mais o seguinte: como Vos
sa Excelência acaba de dizer, a única 
COÍSE\, que faltava a êsse ·decreto para 
ser convertido, digamos, em decreto
lei, era a publicação no Diário Ofi
cial. Como V. Ex". afirma, o decre
to foi assinado e publicado na im
prensa leiga. 

Ora, com essa prova, com os pre
cedentes que já vimos antes - e 
V. Ex". há de concordar comigo que 
são precedentes perigosos - êsse de
creto poderia surgir daqui a vinte 
dias, com data anterior e teria sido 
um decreto-lei. Por conseqüência, 
houve neste ponto certa imprudência. 
E se êsse decreto cessa - aí é que 
eu acho que vou igualar o "score" -
é um decreto também anti-constitu
cional. Por isso segui o conselho dado 
- sigo sempre os bons conselhos -
num aprte do nobre Senador Attilio 
Vivacqua. Disse S. Ex.": "Leia a Cõn
solidação das Leis do Trabalb,o". E 
eu li. Li e lucrei com a leitura. Lu
crei parque vi que o decreto que jul
gara ser aquêle que eu estava apon-
t:mdo, é um decreto que, de fato, o 

Pre::;idente pode baixar, ou poderia 
baixar. Digo "poderia", pela seguin
te razão; porque aqui, na seção quin
ta, está prevista a organização de 
sindicados em federação e a subse
qüente organização das federações 
em confederações novas. Verifique
mos o art. 535: 

"As confederações organizar-se
ão com o mínimo de três federa
ções e terão sede na Capital da 
República. 

§ 1. ~. As confederações forma
das por federações de sindicatos 
de empregadores denominar-se
fio: Confederação Nacional da 
Indústria, Confederação Nacional 

do Comércio, Confederação Na• 
cional de Transportes Marítimos, 
l"luviais e Aéreos, Confederação 
Nao!onal de Transportes Terres· 
tres, Confederação Nacional de 
Comunicações e Publicidade, Con
fcclel'ação Nacional das Emprê
zas de Crédito e Confederação 
Nacional de Educação e Cult;ura. 

§ 2. o. As confederações forma
das por fedemções de sindicatos 
de empregados terão a denoml
naçilo de: Confederação Naclo
nal dos Trabalhadores na Indús-

. tria, Confederação Nacional dos 
Trabalhadores no Comércio, Con
federação Nacional dos Traba
lhadores em Transportes Maríti
mos, Pluviais e Aéreos, Confede
ração Nacional dos Trabalhado
res em Transportes ·T~rrestres, 
Confeder::1ção Nacional dos Tra
balhadores em Comunicações e· 
Pul::licidade. Confederação Nacio
nal dos Trabalhadores nas Em
prêsas de Crédito e Confedera
ção Nacional dos Trabalhadores 
em Estabelecimento de Educação 
c Cultura." 

o decreto, a meu vex, ~ambém fHe 
a Constitui·ção, po1·que o mópr.Lo De
cr·eto-lei n.0 5. 452, de 1 de maio . de· 
1943 que dá fôrça de Lei à Consolida
ção 'das Leis do Tr·ahalho, prece-itua 
o s.eguinte: 

"Enq.uanto rnão S·e reunlr o Par
lamento Nacional, o President~ d:3J 
República terá o poder de e;~o:pedir 
decr.etcs-leis sôbre tôda.s &s ma
térh.s de competência l•egi.sl.a ci·m 
da Uniã·o." 

Sucedre que o de:cr·et.o cria a Confe
deração Nacional das Indústrhs. A 
Confederação pressupõe :. existência 
de Fedexação Nacional das Indústrias. 
Ora, esta Flederação não Axist~ e só 
poderá existia:, não por um d·ecreto do 
Pl'esidente da República, mas por de
cisão do Legish•tivo. 

Por outro lado, a Consolidação d?.s 
Leis do Trabalho pr.evê 1. org.l.nização · 
das federações e a das confederações. 
A admitir-se a 1egalidade dêsse de
creto tenho pra-ra mim, que, s-:~ o nú
mero legal de f·ederaçôes não fôr cria
do para cons.ti tuir a c:nf ~, lemção, o 
ato deixará automàticamente de sub
sistir d·e vez que a lei exige qu.,. ars con
federações se organizem com o mi
níma de três federações. So foi crül
da uma confederação, sem r. existên
cia das federações. 
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São êsses os dois pontos, sõbre 0s 

quab alimento dúvidas; e desejaria 
l'eceber os escla(!'ecimen!Jcs do t:tobre 
Senador: primeiro sôbre se já e~stem 
as fed·erações d·<:: i·ndústrlas, ex.lgld~s 
pela Consolidaçã-o p.all"a a or_gamzaçao 
da conf.ede1·ação; segundo, :obre s·e S. 
Ex.", o Sr. President~ da República, 
irá baix.a·r decr·eto cna.n.:lo as outras 
federações. 

:Assim sendo, acredito que êsse de
creto não está de acôrdo 'curn as nor
mas constitucionais. 

Sr. Presidente, o que interessa a. 
tod.os nós é colocar o pais dentro de 
um regime perfeitamente legal, re
conhecendo cada tml, no.oremente, os 
seus erros. 

A v·erdad•e é que, diante d0 dec•ret.o, 
que cria as conf·ederações, o ontt\) de
creto, o que se transformou e~ .su
posto d•ecr·eto em estudos, é mteua
mente contrário, não sôm'O'n7,e à Co11-
solidaçã.o das Leis· do Tr~t·!:la.lho. como 
também à atual Constituição. Con
trária a Consolidação da•s Leis ào 
Trabalho, porquanto o decreto fala 
na criação d·e um1 Confederação Na
ciJc,nal do 'Drabalho, que, absoluta
mente, não pode ser criada com fun
damento no texto invocado 

O Sr. Attílio Vivacqua - V. Ex." se 
refere ao d·ecreto já publicado ou a.o 
não publicado?-

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Refiro-me a.o decreto que só foi pu
blicado nos órgãos d·e imprensa, crian
do a Confederação Nacional dos Tra
balhadores. 

IDe acôrdo com a •Consolid:ação das 
Leis do Trabalho, nã·o se node·r:í l'ai
:x:a•r um d·ecreto de:ssa natm·eza; de 
acôrdo com a nossa Carta Magna, 
também êõse decl'etlo não porlerá. ser 
lavrado, pois virá ferir a. liberda·cie 
sindical, virá transformar .iust.amente 
essa multiplicidade sindical, tão ne
cessá.ria e útil nos governoJS t·:C'mO<'rá
ticos, na unidade sindical, de tão do
lorosa experiência entre nós. 

Sr. Presidente, eram est.as a:s con
siderações, que desejava faze.r. <Muito 
bem; muito bem.) 

O SR. iPRESIDENfl'E-0 Sr. Sena
dor Ivo d'Aquino solicita a inserção, 
nos Anais do teor de duas publicações. 

De acôrdo com o Regim•mto, a J.n· 
serção só pode S•er feita mediante 
consentimento do Senad!o. N~stas con
dições, consulto os srs. senadores sô
bre s·e concordam com a ins·errção re
querida. 

Os Sl'S. qne a concedem, queiram 
permanece1· :>entados. <Pausa.> 

Está concedida. (Pausa.> 

Continua a hora do expediente. 
(Pausa.) 

Se mais nenhum senhor senad~ 
deseJa usar da palavra, passarei à 

ORDEM DO DIA 
VOTO DE CONGRATUL,\ÇÕ:i:S 

Discussão única do reql!erimento 
n.o 9, solicitando inserção na ata de 
um v-oto d·e congrs-tulações pela pas
sagem do primeir.o aniv~r~ário dcs 
acontecimentos de 29 de vutubro de 
1945 (com parecer javorávet da Co
missão de Constituição e Justic;:t e voto 
em separado do Sr. Carlos Prestes) . 

O SR. PRESIDENTE - Está em 
discussão o requerimento, enio teor 
já é conhccirto dos srs. senadores. 

Os Srs. repl"esentantes, que o apro
vam, queiram con:•ervar-se sentados. 
< Pausa.) 

Está aprovado. 
Não ha v·end·D mais matérifl. a tratar, 

encer·ro a sessão, designand'u para 
:a de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Trabalhos das Comis::ões. 

Levanta-s•e a sessã.o à3 !5 no
ras. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR IVO d'AQUINO 
EM Sli:U DISCURSO. 

Incluídos em virtude de deliberações 
do Senado 

PROJETO DE DECRETO r.NSTITUINDO A CON
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADO• 
RES 

Art. 1. ° Fica instituida a Confede
;ração Nacional dos Tra.balhadores, com 
sede e fôro na Capital Federal, na 
forma estabelecida por êste Decreto. 

Parágrafo único. A expressão "con
federação", designativa de enti·dade 
sindical de grau superior é pri
vativa do órgão ora instituido e das 
entidades sindicais reconhecidas na 
forma da legislação vigente (art. 562 
da Consolidação das Leis do Traba
lho). 

' :' 
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.A.rt. 2. 0 A Confederação Na<:ional 
dos Trabalhadores tem por fim pred
puo coordenar e represe,ntar, na es
fera nacional, os in.terêsses comuns 
elos trabalhadores das dlverse.s ativi
dades profissionais, especificas, simi
lares ou conexas, reconhecidas nos 
têrmos da. legis.Jação sindical vigente. 

Art. 3. 0 É expressamente vedada à 
Confederação a prática ou a interfe
rência em qualquer ato de natureza 
político-·partidá.ria, consoante o dispos
to no art. 141, § 13, da Constituição. 

Art. 4. 0 A Confederação se consti
tuirá: a) das federações nacionais e 
regionais; b) das confederações es~e
cifi.cas; c) de sindicatos que não se 
·possam filiar às entidades referidas na 
alínea. "a". 

Art. 5. 0 Os diretores, os membros 
do Conselho de Representantes e os 
do Conselho Fiscal, bem como quais
quer outros que exerçam funções es
pecificas de representação previs.tas 
em Estatuto, somente poderão ser bra
sileiros natos devem estar isento de 
responsabilidade pela ,prática de ati
vidade incomootível com a defesa da 
Nação ou coin a segurança das suas 
instituições políticas ou sociais. 

iParágrafo único. \Igualmente, não 
!Poderão fazer parte de qualquer órgão 
administr;auvo os que não tiverem 
aprovadas as suas contas e enc:!rgos 
de administração, ou tiverem má. c~m
duta, devidamente comprovada. 

Art. 6.0 São prerrogativas da Con
federação ora instituída devendo cons
tar dos seus Estatutos: a) coordenar 
as atividades dos sindicatos, federa
ções e confederações de trabalhado
res, estabelecendo entre os mesmos en
treita cooperação no sentido da de
fesa dos seus interêsses no plano na
cional; b) estimular a organização de 
entidades sindicais em seus vários 
graus; c) opL"lar nos processos de re
conhecimento de associações profissio
:n..•üs, sindicatos, federações e confede
rações, quando solicitadra pelos órgãos 
competentes do Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio, d) colabo
rar com o Govêrno, como órgão de 
consulta nos problemas que se relaci-:>
nem com as várias atividades profis
sionais; e) sugerir medidas conducen
tes à exa ta fiscalização das leís do 
trabalho e a boa ordem sindical; f) 
designar, nas capitais de Estados e 
cidades de apreciável concentração de 
trabalhadores, o órgão sindical que de
verá representá-la, não podendo o 
prazo de tal delegação exceder de um 
ano quando houver mais de uma con
federação, ou, na região, mais de uma 

federações associada; g) promover pe
los meios ao seu alcance os atos ne
cessários ao maior desenvolvimento da 
solidariedade social; h) pugnar pela 
solução passifica e jurídica dos litígios 
de trabaího, colaborando com as par
tes inter·essadas na soluçã,o das res
pectivas divergências; i) cobrar das 
associações profissionais, sindicatos, 
fe·derações e confederações, uma taxa 
mensal proporcional às suas possibi
lidades económicas, nunca inferior a 
Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros) ou 
SUIPerior a Cr$ 500,00 (quinhentos cru
zeiros) ; j) estudar os problemas per
tinentes à previdência, assistência e 
·educação profissional dos trabaL'1ado.
res, representando aos poderes com
petentes e encaminhando-lhe as su
gestões necessárias ao melhor funcio
namento dos órgãos e seryiços incum
bidos de sua execução. 

Art. 7.0 A Confederaçãó será admi
nistrada por uma diretorig, .constituída 
de sete membros, de um :conselho de 
representação e de um conselho fis
cal, êste de três membros, eleitos pe
lo conselho de representantes. 

I - A diretoria será eleita pelo con
selho de representantes pelo período 
de 4 (quatro) anos, e escolherá, den
tre seus membros, de dois em dois 
:mos o pr·esidente. · 

II - O conselho fiscal terá a sua 
competência limitada à fiscalização 
da gestão financeira da Confederação. 

III - O conselho de representan
tes será constituído por eleição, nas 
:respectivas entidades filiadas: a) de 
tantos representantes de cada confe
deração quantas forem as federações 
a mesma filiada; b) de representantes 
das federações nacionais, na propor
ção de um para cada grupo de dez 
sindicatos, ou fração excedente de cin
co; c) de um representante de cada 
federação que não possa reunir-se em 
confederação; d) de representantes 
de cada dez sindicatos, por Estado ou 
Teritório que não possam reunir-se 
em fed·eração. 

.A.rt. s.o O Ministro do Trabalho, 
Indú::.tl'ia e Comércio expedirá as 
instruções necessárias à imediata ins
talação e funcionamento da Confede
ração, que s.erá dirigida por uma di
reteria provisória constituída daque
les eleitos para fins semelhantes pela 
assembléia das federações e confedera
ções realizada a 23 de setembro de 
1946. 

Art. 9.0 Ao Ministro do Trabalho, 
I.ndústria e Comércio, cabe resolver as 
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dúvidas ou omissões suscita.das na exe
cução do presente decreto. 

Art. 10. O presente decr.eto entrará 
em vigor à data da sua publicação, 
xev-oga:das as disposições era contrário". 

DECRETO N.0 21.978 - DE 25 DE OUTUBRO 
DE 1946 

Reconhece a Confederação Nacional 
dos Trabalhadores na Indústria 

O Presidente da República, aten
dendo ao que lhe expôs o Ministro de 
Estado ·dos Negócios do Trabalho, In
dústria e Comércio, e, usando da atri
buição que lhe confere ao art. 537, 

§ 3. o da Consolidaçú·o das Leis do Tr::t
balho, aprovada pelo De·creto-lei nú
mero 5.452, de 1 de Maio de 1943, d·e
creta: 

Ar·tigo único. Fica re.conh€>cida a 
Confederação Nacional dos Trabalha
dores na Indústria, com sede na ca
pital da República, como entidade sin
dical de grau !luperior, coordenadora 
dos interêsses profission!lis dos traba
lhadores na indústria em todo o tet
ritório nacional, na confo.rmidade do 
regime instituído pela Consolidação 
das Leis do Trabalho. - Rio de Ja
neiro, 25 de outubro de 1946, 125.0 da 
Independência e 58.o da República. -
Eurico G. Dutra. - Francisco Vieira 
de Alencar. 

' 
' ' 

J 



29. 11 Sessão em 31 de Outubro de 1946 
PRE3ID:tl:NCIA DO SR. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

As 14 horas comparecerrun os 
Sn:. Senadores: 

Alvaro l:-.1:ala. 
Waldemar Pedrosa. 
Magalhães Barata. 
Clodomir Cal"dOSO. 
Plinio Pompeu. 
Ad"alberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderiey. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Walter Franco. 
Pinto AleiXO 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Dario Cardoso. 
João Vi.llasbõas. 
Flávio Guimarães. 
Ivo d'Aqui.no (21). 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro AdQlpho. 
Mathias Olympio. 
Olavo de Oliveir~. 
Georgina A Yelino. 
Ferreira de Souza. 
Novaes Filho. 
Etelvi":llo Li.ru:;. 
Durval Cruz. 
Aloysio de Carvalho. 
Alfredo Neves. 
Carlos Prestes. 
Marcondes Fili1o. 
Pedro Ludovico. 
Vespasia."lo Martin:!!. 
Roberto Glaooer. 
Nereu Ramo!!. 
Getulio Vargas. 
Ernesto Dornelles (17) . 

O SR. PRESIDENTE - Havendo 
número legal, está aberta a sessão. 
Vai-se pro~eder ã leitura da atll,~ 

O SR. 4.0 SIIDCRETA,RIO (servindo 
de 2.0 )·, procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 2.0 SECRETARIO (servin
do de 1.0 ) , pro::ede à leitura do se-
guinte: · 

EXPEDIENTE. 

Oficio: 
da Coligação dos Estudantes do 

Artigo 91 de Pôrto Alegre, solicitan
do seja facultado aos estudantes 
que não obtiveram média para efe
tuar os exames orais, realizarem exa
mes de segunda época em janeiro 
próximo. -Inteirada. 

Telegramas: 
de Alfredo Coelho de Araújo, em 

!lome dos servidores do Serviço Na
cional de Febre Amarela, solicitando 
gratificação de Natal. - Ao Minis
tério da Educação. 

dos telegranstas da Diretoria Re
gional dos Correios e Telégrafos do 
Maranhão, solicitando abono de Na
tal. - Ao Ministério da Viação. 

de Extranumerários da Imprensa 
Nadonal, apelando no sentido de ser 
tornado sem efeito o desconto que 
sofreram no dia 18 de setembro, fe
riado nacio-:J.al pela promulgação :.Ia 
nova Constituição. - Ao Diretor da 
Imprensa. 

do Presidente do Diretório Acadê
mico da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Recife, solicitando 
seja aprovado o decreto no sentido 
de salvaguarda.r. ios inte,'rêsses dos 
estudantes prejudicados em virtude 
dos serviços prestados durante a 
guerra. - Inteirada. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin-
da a leitura do expediente. 

Não há oradores inseri tos . 
Não havendo quem peça a pala~a,! 
passarei à · · . . . . . 
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OllDEJ\1 DO DIA 

Consta apenas de trabalho das co
missões. 

Nada mais havendo a tratar, vou 
levantar a sessão. Sendo amanl1ã dia 
santificado c depois de amanhã sá
bado, caso o plenário não se oponha, 
marcarei a próxima sessão para se
gllllda-fell·a, 4 de novembro. Não pr~
judicaremos nossos traba1hos, po1s 
não existe matéria a ser discutida ou 
votada. 

(Pausa ) 

Ninguém se tendo mantfestado co:a
tràriamente à sugestão da Mesa, ce;:l.
sidero,..a aprovada. O Senado voltará 
a reunir-se no dia 4 do mês vindou
ro, à hora regimental. 

Está encerrada a sessão. Designo 
para segunda feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalhos das comissões 
(Levanta-se a sessão às 14 ho

ras e 10 minutos.) 


